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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I.= SÉRIE P ,F ,C. % 

i .  i N.O 1/31 DE JANEIRO DE 1993 

Publica-se ao Exercito o seguinte: 

I - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Portaria n." 51/93 

de 13 de Janeiro 

Face 6s alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n." 263192, de 24 
de Novembro, no quadro legal da tributação dos rendimentos provenientes 
de operações de compra e venda de títulos negociáveis, nomeadamente 
no domínio do sistema de retenção na fonte regulado pelo Decreto-Lei 
n." 42191, de 22 de Janeiro, tomou-se necessário, para cumprimento do 
disposto no artigo 12."-A, aditado a este Último diploma, proceder a 
ajustamentos na concepção do modelo do impresso destinado à comunicação 
de rendimentos e retenções. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária 

de Estado Adjunta e do Orçamento, nos termos do artigo 8." do Decreto- 
-Lei n." 442-N88, de 30 de Novembro, o seguinte: 

1 .O k aprovado o novo impresso, do modelo n." 10, a que se refere 
a alínea c) do n." 1 do artigo 114." do Código do IRS, e respectivas 
instruções de preenchimento, em anexo. 

2." Os impressos aprovados pela presente portaria constituem modelo 
exclusivo da Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 2 1 de Dezembro de 1992. 

O Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária de Estado Adjunta 
e do Orçamento, Vasco Jorge Valdez Ferreira Matias. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 84/93 

de 25 de Janeiro 

De harmonia com o disposto no n." 3 do artigo 365.", no n." 5 
do artigo 388." e no n." 2 do artigo 390." do Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo Decreto-Lei n." 34- 
-Algo, de 24 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n." 271 
191, de 17 de Julho, e com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n." 157192, de 3 1 de Julho, compete ao Ministro da Defesa Nacional 
fixar, em portaria, sob proposta do chefe do Estado-Maior do 
respectivo ramo, os períodos de duração inicial de serviço, superiores 
aos mínimos estabelecidos na lei, a que ficam sujeitos os militares 
destinados h prestação de serviço em regime de voluntariado e de 
contrato, como pára-quedistas, bem como as condições especiais 
de admissão ao regime de contrato. 

Nestes termos, manda o Governo, pelo Ministro da Defesa 
Nacional, o seguinte: 

Regime de voluntariado 

1 - Os mili tares oriundos do- recrutamento especial ,  
incorporados nas tropas pára-quedistas com destino à prestação de 
serviço efectivo em regime de voluntariado (RV), na especialidade 
de pára-quedista, ficam sujeitos, findo o periodo de serviço efectivo 
normal (SEN) fixado na Lei do Serviço Militar (LSM), à prestação 
de um período mínimo inicial de serviço de: 

a) 18 meses - oficiais e sargentos; 
b)  12 meses - praças. 

2 - Os militares de outras especialidades da Força Aérea ou 
pertencentes a outros ramos das Forças Armadas, na efectividade 
de serviço ou na situação de reserva de disponibilidade e 
licenciamento, que sejam autorizados a concorrer, pelo chefe do 
Estado-Maior respectivo, e venham a ingressar na especialidade de 
pára-quedista ficam sujeitos, em RV, a períodos iguais aos referidos 
no número anterior. 



Regime de contrato 

1 - Os militares oriundos do recrutamento especial, incorporados 
nas tropas pára-quedistas com destino à prestação de serviço efectivo em 
regime de contrato (RC), na especialidade de pára-quedista, ficam sujeitos, 
findos os períodos de SEN e de RV fixados na LSM, à prestação do 
período mínimo inicial de serviço estabelecido na referida lei. 

2 - Os militares em regime de voluntariado, bem como os militares 
pára-quedistas que, tendo passado à situação de reserva de disponibilidade 
e licenciamento, regressem a efectividade de serviço, ficam sujeitos, em 
RC, à prestação de um período de serviço igual ao referido no número 
anterior. 

3 - Constituem condições especiais de admissão ao RC: 

a) Ter o mínimo de 17 anos de idade e não completar 23 anos até 
3 1 de Dezembro do ano de inicio do curso, na situação referida 
no n." 1 anterior; 

b) Ter menos de 25 anos, nas situações referidas no n." 2 ante- 
rior; 

c) Ter menos de 27 anos, se se tratar de individuos habilitados 
com licenciatura, bacharelato ou curso de qualificação 
profissional de nível 3; 

6) Possuir, como habilitações literárias mínimas: 

1) Para oficiais - 12." ano de escolaridade; 
2) Para sargentos - 11." ano de escolaridade; 
3) Para praças - 6." ano de escolaridade; 

e) Satisfazer os requisitos especiais, estabelecidos em disposições 
próprias, constantes do aviso de abertura do concurso de 
admissão, designadamente os relativos a: 

1) Parâmetros médicos, físicos e psíquicos; 
2) Provas físicas e psicotécnicas de selecção; 
3) Outros requisitos específicos inerentes & especialidade. 

3." 

Disposições complementares 

Os procedimentos relativos à admissão ao RV e ao RC, sua 
xorrogação e cessação, elenco de subespecialidades e qualificações em 
lue se agrupam os militares nestes regimes e respectivas funções, bem 



como as condições especiais de admissão ao RV, serão definidos por 
despacho do chefe do Estado-Maior do respectivo ramo, sob proposta do 
comandante do Corpo de Tropas Pára-Quedistas. 

Ministério da Defesa Nacional 

Assinada em 29 de Dezembro de 1992. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo 
Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

I1 - DESPACHOS 

Despacho conjunto 

Visto o parecer n." 649lDGPIEl921124, sobre a alienação do prédio 
militar n." 81Faro - designado «Quartel de São Francisco)), elaborado 
pelo grupo de trabalho interministerial criado pelo Desp. conj. MDNI 
IMF, publicado do DR, 2.", de 3-4-90, decide-se, quanto ao n." 4 do 
parecer, o seguinte: 

1 - A Direcção-Geral de Pessoal e Infra-Estruturas (DGPIE) 
elaborará projecto de instrumento legal que autorize a cessão definitiva, 
a titulo oneroso, do prédio militar n." 81Faro ao Instituto Nacional de 
Formação Turística e a afectação da totalidade da retribuição à realização 
do valor inicial do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas 
e ou a cobertura de despesas com investimentos em infra-estruturas da 
Defesa Nacional. 

2 - A cessão ao Instituto Nacional de Formação Turística far-se- 
-á nos termos propostos pelo ofício n." 2551, de 27-1 1-92, daquele Instituto, 
dotado de autonomia administrativa, financeira e património próprio, diri- 
gido a DGPIE. 

3 - A Direcção-Geral do Património do Estado (MF) organizará 
o processo de cessão, a efectivar-se logo que publicado o diploma referido 
no n." 1. 

4 - O EME promoverá a desocupação do imóvel, como previsto, 
até 3 1-1 2-92. 

5 - Remeta-se cópia do presente despacho ao INFT, EME, DGPE 
e DGPIE. 
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27-1 1-92. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Antonio Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário de 
Estado das Finanças. 

Despacho conjunto 

Visto o parecer n." 647/DGPIEl921124, sobre a alienação do prédio 
militar n." 87lLisboa - designado ((Edifício da Rua da Junqueira, n." 
323», elaborado pelo grupo de trabalho interministerial c:iado pelo Desp. 
conj. MDNIMF, publicado no DR, 2.", de 3-4-90, determina-se, nos termos 
do Dec.-Lei 168192, de 8-8: 

1 - É autorizada a cessão definitiva, a título oneroso, do prédio 
militar n." 87/Lisboa, a que se refere a al. I t )  do art. 1 ." do Dec.- Lei 1681 
192, de 8-8, ao Instituto para a Cooperação Económica (ICE). 

2 - A cessão ao Instituto para a Cooperação Ec~nómica far-se-á 
nos termos propostos pelo ofício n." 3322, daquele Instituto, dirigido à 
DGPIE. 

3 - A Direcção-Geral do Património do Estado (MF) organizará 
o processo de cessão, a efectivar-se logo que possível. 

4 - O EME deverá acelerar a desocupação do imóvel de modo 
que seja entregue ao ICE. 

5 - Remeta-se cópia do presente despacho ao ICE, EME, DGPE 
e DGPIE e publique-se no DR. 

27-1 1-92. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Antonio Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário de 
Estado das Finanças. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DOS NEG~CIOS ESTRANGEIROS 

Despacho conjunto 

Considerando que as responsabilidades internacionais assumidas por 
Portugal no âmbito da implementação do Acordo Geral de Paz de 
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Moçambique (AGPM), assinado em Roma em 4- 10-92, lhe conferem um 
papel destacado na execução do respectivo processo, nomeadamente no 
plano político-militar; 

Considerando ainda que, embora se trate de uma intervenção 
claramente enquadrada nos parâmetros da política externa portuguesa e 
por consequência do âmbito do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
incumbirá ao Ministério da Defesa Nacional, na esfera das suas atribuições, 
colaborar estreitamente com aquele Ministério para a prossecução dos 
objectivos assumidos por Portugal, nomeadamente no que se refere h 
formação das Forças Armadas de Defesa de Moçambique (FADM), 
conforme o estipulado no cap. I do Protocolo IV do Acordo Geral de Paz 
de Moçambique; 

Determina-se: 

Artigo 1." 

É constituída uma delegação conjunta do Ministério da Defesa 
Nacional e do Ministério dos Negócios Estrangeiros, que se deslocará ao 
Maputo no corrente mês de Janeiro. 

1 - Missão específica: 

a) Acerto final da participação das componente militar portuguesa 
nos órgãos da estrutura do processo de paz: Comissão de 
Supervisão e Controlo (CSC); Comissão de Cessar Fogo (CCF); 
Comissão Conjunta para a Formação das Forças Armadas de 
Defesa de  Moçambique (CCFADM); e Comissão de  
Reintegração (CORE); 

b) Apresentação formal, negociação e acerto com as partes (Go- 
verno de Moçambique e RENAMO) e outros países e 
organizações envolvidas no processo, do projecto da participação 
de Portugal na formação das FADM; 

c) Apuramento da viabilidade da integração de um destacamento 
de transmissões português nas forças da Organização das Nações 
Unidas em Moçambique (UNOMOZ). 

2 - Composição da delegação: 

a) Por parte do MNE: 

O embaixador de Portugal no Maputo, que chefiará a 
delegação; 

Outro funcionário diplomático do MNE. 
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Por parte do MDN: 

O director-geral de Política de Defesa Nacional; 
O chefe da componente militar portuguesa na participação 

da implementação da AGPM; 
O adjunto do chefe da componente militar portuguesa; 
Um elemento da DGPDN; 

b) Por razões de ordem de assessoria técnica, a delegação referida 
em 2 - a)  serft acompanhada pelos seguintes elementos: 

Um oficial da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras 
do Exército de nível adequado, a nomear pelo EME; 

Um oficial da arma de Transmissões, a nomear pelo EME. 

Artigo 2." 

Os encargos com a deslocação dos elementos que constituem a 
delegação referida no n." 1 serão suportados pelos respectivos Ministérios. 

8-1-93. - O Ministro das Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. - O Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel Durão 
Barroso. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças'Armadas 

Despacho 

1 - Nos termos do n." 3 do Desp. 21 OlMDNl91, de 9- 12, do Ministro 
da Defesa Nacional, subdelego no director da Escola do Serviço de Saúde 
Militar, contra-almirante Manuel JosC Nobre Pires de Carvalho, a 
competência para, no âmbito do estabelecimento que dirige, autorizar a 
realização de despesas até ao montante de 2000 contos, com o cumprimento 
das formalidades legais, e até 1000 contos com dispensa dessas 
formalidades. 

2 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 1-1-93. 

8-1-93. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, 
Antórtio Soares Carneiro, general. 



Despacho 

1 - Ao abrigo do disposto nos n.O1 1 e 2 do art. 1." do Dec.-Lei 
186177, de 9-5, delego no director do Serviço de Política Judiciária Militar, 
brigadeiro Joaquim Simões Duarte, a competência para: 

a)  A prática de actos relativos A administração de pessoal; 
b) Autorizar deslocaçóes em serviço por via aérea, terrestre ou 

em viatura própria, bem como os correspondentes abonos. 

2 - Nos termos do n." 3 da citada disposição legal, autorizo a 
subdelegação da competência prevista na al. b) do n." 1 deste despacho 
no subdirector e nos chefes das delegações do mesmo Serviço. 

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1 1 - 1-93. 

8- 1-93. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, 
António Soares Carneiro, general. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior 

Desp. 136-A192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 
138/MDN/92, de 27/10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
general Alvaro Pereira Bonito, ajudante-general do Exército, a competência 
que em mim foi delegada para autorizar despesas com obras e aquisições 
de bens e serviços até aos seguintes montantes: 

a)  12 500 000$, com cumprimento de formalidades legais; . 

b) 6 250 000$, com dispensa de realização de concurso público 
ou limitado e de celebração de contrato escrito. 

2-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 136-B/92 

1 - Delego no general Alvaro Pereira Bonito, ajudante-general do 
Exército, a competência que pelos Regulamentos da Lei do Serviço Militar 



e de Amparos, aprovados, respectivamente, pelo Dec.-Lei 463188, de 15- 
-12, e pela Port. 94/90, de 8-2, me é atribuída para a prática dos seguintes 
actos: 

a) Regulamento da Lei do Serviço Militar: 

Art. 24." - alteração do local das provas de classificação e 
selecção; 

Art. 26." - antecipação das provas de classificação e selecção; 
Art. 27." - inspecção domiciliária; 
Art. 28." - justificação de faltas As provas de classificação 

e selecção; 
Art. 30." - recurso da classificação atribuída nos centros 

de classificação e selecção; 
Art. 33.", n." 4 - prestação do SEN por recrutas alistados 

na RT; 
Art. 40." - admissão de praças em regime de voluntariado; 
Art. 43." - adiamento das provas de classificação e selecção 

por motivo de estudos; 
Art 45." - adiamento de incorporação dos recrutas nas 

condições previstas no art. 44.'; 
Art. 47." - adiamento das provas de classificação e selecção 

e da incorporação por motivo de formação profissional; 
Art. 48." - adiamento das provas de classificação e selecção 

de residentes no estrangeiro; 
Art. 49." - adiamento das provas de classificação e selecção 

por motivo de doença prolongada; 
Art. 5 1 ." - adiamento da incorporação por motivo de irmão 

incorporado; 
Art. 82." - dispensa das provas de classificação e selecção 

e adiamento de incorporação de eclesiásticos e religiosos; 
Art. 84." - interrupção do SEN por cidadãos com estatuto 

legal especial; 
Art. 85." - dispensa do SEN de filhos ou irmãos de mortos 

em campanha; 
Art. 86." - dispensa do SEN de cidadãos portugueses com 

outra nacionalidade que demonstrem ter cumprido no 
estrangeiro serviço equivalente; 

Art. 87." - adiamento das provas de classificação e selecção 
de cidadãos residentes em Macau; 
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b) Regulamento de Amparo: 

Art. 14." - decidir sobre os processos de amparo respeitantes 
aos cidadãos aptos para o serviço militar não alistados e 
aos alistados no Exército mas ainda não incorporados. 

2 - Fica o general Alvaro Pereira Bonito autorizado a subdelegar 
a competência para a prática dos actos referidos no n." 1 deste despacho. 

2-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderoli de Cerqueira Roclia, general. 

Desp. 136-C192 

1 - Delego no general Alvaro Pereira Bonito, ajudante-general do 
Exército, a competência que por lei me é conferida para a pratica de 
todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças e servidores 
civis do Exército e que sejam das atribuições da 1 ." Repartição do Estado- 
-Maior do Exército, da Direcção do Serviço de Pessoal, da Direcção do 
Serviço de Justiça e Disciplina, da Chefia do Serviço de Assistência 
Religiosa, da Chefia do Serviço Postal Militar e da Chefia do Serviço 
Geral do Exército. 

2 - Fica autorizado o ajudante-general do Exército, general Alvaro 
Pereira Bonito, a subdelegar nos directores, subdirectores e chefes dos 
serviços referidos no número anterior, bem como nos chefes das respectivas 
repartições, a competência para a prática dos mesmos actos e que sejam 
das suas atribuições específicas. 

2-2-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 143192 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do 
Desp. 138lMDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego 
no general Adriano de Albuquerque Nogueira, vice-chefe do Estado- 
-Maior do Exército, as competências para autorização de despesas que 
me foram delegadas. 



2 - A competência subdelegada nos termos do número anterior é 
limitada a 50 000 contos sempre que se trate de despesas relacionadas 
com construções e grandes reparações. 

9- 12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 145192 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do 
Desp. 138/MDN/92, de 22-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego 
no general Adelino Rodrigues Coelho, quartel-mestre-general, a 
competência que em mim foi delegada para autorizar despesas. 

2 - A competência subdelegada nos termos do número anterior é 
limitada a 50 000 contos sempre que se trate de despesas relacionadas 
com construções e grandes reparações. 

9-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do ExCrcito, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Roclta, general. 

Desp. 146192 

1 - Considerando o que dispõe a al. a) do n." 2 do art. 57." da Lei 
29/82, de 11-12 (LDNFA), delego no director do Departamento de Finanças 
do Estado-Maior do Exército, general Adelino Rodrigues Coelho, as 
competências para a prática dos actos administrativos a que se referem 
as als. e)  e j) do n." 1." da Port. 443178, de 7-8, nomeadamente para 
despachar requerimentos, exposições e outros documentos relativos a 
~bonos e descontos. 

2 - Fica o general Adelino Rodrigues Coelho autorizado a 
jubdelegar a competência para a prática dos actos referidos no n." 1 
leste despacho. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 9-12-92. 

14-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
7alderon de Cerqueira Rocha, general. 



Desp. 147192 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do 
Desp. 138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego 
no general Adelino Rodrigues Coelho, director do Departamento de Finanças 
do Estado-Maior do Exército, a competência que em mim foi delegada 
para autorizar despesas. 

2 - A competência subdelegada nos termos do número ante- 
rior é limitada a 50 000 contos sempre que se trate de despesas 
relacionadas com construções e grandes reparações. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 9-12-92. 
14-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio 

Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 149192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pela al. a) do n." 
1 do Desp. 138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, 
subdelego no comandante da Região Militar de Lisboa, general 
António Ferreira Rodrigues de Areia, a competência para licenciar 
obras em áreas na sua directa dependência sujeitas a servidão militar. 

16-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio 
Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 150192 

1 - Delego no comandante da Região Militar de Lisboa, 
general António Ferreira Rodrigues de Areia: 

a) A competência que me é conferida pela al. b) do n." 1 do 
art. 14." do Regulamento de Amparos, aprovado pela Port. 
94/90, de 8-2, para decidir sobre os processos de amparo 
respeitantes aos cidadãos aptos para o serviço militar e 
que se encontrem já incorporados; 

b) A competência que me é conferida pelo art. 58." do 
Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo 
Dec.-Lei 463188, de 15- 12, para decidir sobre os pedidos 
de justificação de faltas i incorporação na respectiva área 
territoriai. 



2 - Fica o comandante da Região Militar de Lisboa autorizado 
a subdelegar a competência referida na al. b) do n." 1 deste despacho 
nos comandantes das unidades para que foram convocados os 
recrutas, excepto a respeitante As decisões sobre pedidos fundados 
na al. i )  do art. 28." do mesmo Regulamento. 

16-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio 
Gabriel Calderort de Cerqueira Roclia, general. 

Desp. 151192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do 
Desp. 138lMDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, 
subdelego no general António Ferreira Rodrigues de Areia, 
comandante da Região Militar de Lisboa, a competência que em 
mim foi delegada para autorizar despesas com obras e aquisições de 
bens e serviços até aos seguintes montantes: 

a)  4 000 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b) 2 000 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 

16-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exercito, Octávio Gabriel 
Talderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 159192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 
38lMDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
;eneral Joaquim Chito Rodrigues, director do Departamento de Instmção 
lo Estado-Maior do Exército, a competência que em mim foi delegada 
)ara autorizar despesas com obras e aquisições de bens e serviços até 
os seguintes montantes: 

a)  12 500 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b) 6 250 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 

21-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
lalderon de Cerqueira Rocha, general. 



Desp. 160192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 
138lMDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
general Júlio Faria Ribeiro de Oliveira, comandante da Região Militar 
Sul, a competência que em mim foi delegada para autorizar despesas 
com obras e aquisições de bens e serviços até aos seguintes montantes: 

a)  4 000 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b)  2 000 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 

21-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 161192 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pela al. a)  do n." 1 do 
Desp. 138/MDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego 
no comandante da Região Militar Sul, general Júlio Faria Ribeiro de 
Oliveira, a competência para licenciar obras em áreas na sua directa 
dependência, sujeitas a servidão militar. 

21-12-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 162192 

1 - Delego no comandante da Região Militar Sul, general Júlio 
Faria Ribeiro de Oliveira: 

a )  A competência que me é conferida pela al. b) do n." 1 do art. 
14." do Regulamento de Amparos, aprovado pela Port. 94190, 
de 8-2, para decidir sobre os processos de amparo respeitantes 
aos cidadãos aptos para o serviço militar e que se encontrem 
já incorporados; 

b) A competência que me é conferida pelo art. 58." do Regulamento 
da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Dec.-Lei 463188, de 
15-12, para decidir sobre os pedidos de justificação de faltas 
à incorporação na respectiva área territorial. 



2 - Fica o çomandante da Região Militar Sul autorizado a subdelegar 
a competência referida na al. b) do n." 1 deste despacho nos comandantes 
das unidades para que foram convocados os recrutas, excepto a respeitante 
as decisões sobre pedidos fundados na al. i) do art. 28." do mesmo 
Regulamento. 

21 -1 2-92. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 169192 

de 28 de Dezembro 

Assunto: Convocação do Conselho Superior do Exército 

Nos termos do Art." 1 ." do Dec.-Lei n." 457177, de 04 de Novembro, 
convoco o Conselho Superior do Exército para reunir no Estado-Maior 
do Exército, em 08Jan93 (Sexta-feira), pelas 10H30, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 

Ponto Único - Reestruturação do Exército, linhas gerais de acção 
para 1993. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon 
de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 1/93 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 
138lMDNl92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
general Rui Xavier Lobato de Faria Ravara, director do Departamento de 
Operações do Estado-Maior do Exército, a competência que em mim foi 
delegada para autorizar despesas com obras e aquisições de bens e serviços 
até aos seguintes montantes: 

a)  12 500 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b)  6 250 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 
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Este despacho produz efeitos a partir de 4-1-93. 

4-1-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderoii de Cerqueira Roclta, general. 

Desp. 401AGl92lAB 

1 - Ao abrigo da autorização que me é conferida no n." 2 do 
Desp. 136-C/92, de 2-12-92, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
subdelego no brigadeiro Jorge Alberto Gabriel Teixeira, director do Serviço 
de Pessoal, a competência que em mim foi delegada para a prática de 
todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças e servidores 
civis do Exército relativamente aos assuntos relacionados no anexo a 
este despacho. 

2 - Desde já fica autorizado o brigadeiro director do Serviço de 
Pessoal, Jorge Alberto Gabriel Teixeira, a subdelegar no subdirector e 
nos chefes das suas repartições a competência para a prática dos actos 
referidos no n." 1 deste despacho, bem como a delegar nas mesmas 
entidades a sua competência própria relativa a actos respeitantes às funções 
especificas do Serviço. 

Anexo ao Desp. 40lAG1921AB 

1 - Obtenção de pessoal: 

a) Contrato de militares; 
b) Accionamento dos concursos de admissão para o quadro de 

pessoal civil, depois de aprovada a sua abertura. 

2 - Movimentos de pessoal: 

a) Colocação, transferência e diligência dos militares até ao posto 
de capitão inclusive, desde que não haja determinação espe- 
cial em contrário; 

b) Nomeação, colocação, transferência e diligência do pessoal 
militar e civil, excepto técnicos superiores, consultores científicos 
e pedagógicos, direcção de estabelecimentos de ensino e 
professores de ensino superior; 

c) Trocas para efeito de colocação e prorrogação de deslocamentos 
aos militares até ao posto de capitão, inclusive; 



d) Oferecimento para efeitos de colocação e autorização para 
mudanças de GMP; 

e) Pedidos de demora na apresentação de militares até ao posto 
de capitão, inclusive; 

j) Nomeação de militares para a frequência de cursos nacionais, 
excepto os do IAEM, de estágios e de tirocínios; 

g) Adiamento da frequência de cursos de promoção dos sargentos, 
nos termos do art. 208." do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas; 

li) Nomeação de militares e de pessoal civil para júris de concursos 
diversos e para provas de selecção; 

i) Nomeação de militares até ao posto de sargento-ajudante, in- 
clusive, a ceder a outros ministérios em condições já 
regulamentadas. 

3 - Promoções e graduações: 

a) Promoções e graduações de militares até ao posto de capitão, 
inclusive; 

b) Promoção de pessoal militarizado e civil, excepto técnicos 
superiores e professores de ensino superior; 

c) Concurso de promoção de pessoal civil e militarizado; 
d) Equivalência de condições de promoção de sargentos. 

4 - Mudanças de situação: 

a) Hoinologação dos pareceres da JHI e da JER respeitantes a 
militares, até coronel, inclusive, e a pessoal militarizado; 

b) Homologação dos pareceres de juntas de pessoal deficiente 
físico; 

c) Autorização para apresentação A JHI dos militares e militarizados; 
4 Mudança de situação de pessoal civil e militarizado; 
e) Passagem A reserva de oficiais e sargentos nos termos das als. 

a) e c) do art. 168." do Estatuto dos Militares das Forças Ar- 
madas; 

j) Passagem A reserva de praças do QP; 
g) Passagem A reforma de militares nos termos das als. a), b), c) 

e d) (em caso de deferimento) do art. 174." do Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas; 

li) Passagem à reforma extraordinária de militares nos termos do 
art. 175." do Estatuto dos Militares das Forças Armadas; 



i) Autorização para convocar militares na disponibilidade, nos 
termos legais. 

5 - Licenças e autorizações: 

a) Licença registada aos sargentos e praças dos QP, nos termos 
do art. 217." do Estatuto dos Militares das Forças Armadas; 

b) Licença registada aos militares em SEN e em RC, nos termos 
do n." 1 do art. 369." e do n." 1 do art. 417.', respectivamente, 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas; 

c) Licenças sem vencimento ao pessoal civil; 
d) Licença ilimitada ao pessoal militarizado; 
e) Licença ilimitada a praças do QP; 
j) Autorização para matrícula em cursos civis aos militares, excepto 

oficiais generais, sem prejuízo para o serviço; 
g) Autorização para o desempenho de funções civis aos militares, 

excepto oficiais generais, sem prejuízo para o serviço; 
11) Autorização para prestação de serviço em forças militarizadas 

e corporações aos sargentos e praças, sem prejuízo para o 
serviço; 

i) Autorização para a prática de todos os actos respeitantes ao 
regime de trabalho a tempo parcial a conceder ao pessoal civil. 

6 - Pessoal na reserva e na disponibilidade: 

a) Requerimentos de militares na situação de reserva, até ao posto 
de tenente-coronel, inclusive, para voltarem à efectividade de 
serviço, de acordo com as nonnas em vigor; 

b) Requerimentos de militares, excepto oficiais-generais, na situação 
de reserva para continuarem na efectividade de serviço de acordo 
com as nonnas em vigor ou para desistirem da continuidade 
na efectividade antes do termo do prazo concedido; 

c) Transferência de obrigações militares de  pessoal na 
disponibilidade; 

d) Autorização de alistamento de militares na disponibilidade na 
GNR, GF ou PSP; 

e) Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade. 

7 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbamento de cursos, estágios e de especialidades 
normalizadas a militares; 

b) Averbamento de escolas de recrutas e de aumento de tempo de 
serviço; 
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c) Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados; 
d) Averbamentos de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado. 

8 - Diversos: 

a) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
b) Diploma de encarte de sargentos; 
c)  Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil 

do Exército; 
6) Homologação de clasdfi cação de serviço de pessoal militarizado 

e civil do Exército; 
e) Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
j) Baixa de posto de militares do complemento por motivo 

disciplinar, respectiva reclassificação e colocação; 
g) Bilhetes de identidade, credenciais de militares na situação de 

reserva na efectividade de serviço e cartões de identificação; 
h) Autorização para apresentação i JHI de deficientes físicos, 

para atribuição ou modificação da percentagem de invalidez; 
i )  Requerimento solicitando certificados; 
j) Homologação dos pareceres da CPiP/SS relativamente à definição 

de nexo causal entre o serviço e os acidentes ou doença ocomdos 
no Continente ou nas Regiões Autónomas, ressalvados os casos 
em que tenham resultado morte ou desaparecimento da vítima; 

k) Visar os processos de falecimento a enviar ao Ministério da 
Defesa Nacional. 

Desp. 41lAGl92lAB 

Ao abrigo da autorização que me é conferida no n.' 2 do Desp. 136- 
Cl92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego 
o brigadeiro Joaquim Simões Duarte, director do Serviço de Justiça e 
)isciplina, a competência que em mim foi delegada para a prática de 
 dos os actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e funcionários 
ivis do Exército, relativos aos processos de: 

a) Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais não militares; 
b) Condecorações: 

De comportamento exemplar; 
Comemorativas; 
Cancelamento destas condecorações; 
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c) Julgamentos de processos disciplinares por acidentes de viação 
abrangidos por amnistia ou quando não haja lugar a qualquer 
pena e dispêndio para a Fazenda Nacional: 

Cancelamento definitivo da carta de condução por motivos 
disciplinares; 
Restituição da carta de condução; 

(1) Processos cuja decisão esteja concretamente na legislação que 
lhe é aplicada; 

e) Homologação dos pareceres da CPIPISS relativamente a definição 
do nexo causal entre o serviço e os acidentes ou doença ocorridos 
nas ex-províncias ultramarinas, ressalvados os casos em que 
tenham resultado morte ou desaparecimento da vítima. 

Desp. 42/AG/92/AB 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Desp. 
136-Bl92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
subdelego nos chefes dos Distritos de Recrutamento e Mobilização a 
competência para a prática dos actos previstos no Regulamento da Lei 
do Serviço Militar que se indicam: 

Art. 23." - alteração do local das provas da classificação e 
selecção; 

Art. 26." - antecipação das provas de classificação e selec- 
ção; 

Art. 27." - inspecção doiniciliária; 
Art. 28." - justificação de faltas as provas de classificação 

e selecção. 

3- 12-92. - O Ajudante-General, ~' l varo  Pereira Bortito, general. 

Dcsp. 46/AG/93/AB 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do Desp. 
136-Bl92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
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bdelego no adjunto do ajudante-general do Exército, João Manuel Carreiro 
irbosa, a competência para a prática dos seguintes actos: 

a) Regulamento da Lei do Serviço Militar: 

Art. 33.", n." 4 - prestação do SEN por recrutas alistados 
na RT; 

Art. 40." - admissão de praças em regime dc voluntariado; 
Art. 43." - adiamentos das provas de classificação e selecção 

por motivo de estudos; 
Art. 45." - adiamento de incorporação dos recrutas nas 

condições previstas no art. 44."; 
Art. 47." - adiamento das provas de classificação e selecção 

e da incorporação por motivo de formação profissional; 
Art. 48." - adiamento das provas de classificação e selecção 

de residentes no estrangeiro; 
Art. 49." - adiamento das provas de classificação e selecção 

por motivo de doença prolongada; 
Art. 51." - adiamento da incorporação por motivo de 

irmão incorporado; 
Art. 82." - dispensa das provas de  classificação e 

selecção e adiamento de incorporação de eclesiásticos 
e religiosos; 

Art. 85." - dispensa do SEN de filhos ou irmãos de 
mortos em campanha; 

Art. 86." - dispensa do SEN de cidadãos portugueses 
com outra nacionalidade que demonstrem ter cumprido 
no estrangeiro serviço equivalente; 

Art. 87." - adiamento das provas de classificação e 
selecção de cidadãos residentcs em Macau; 

b) Regulamento de Amparos: 

Art. 14." --- decidir sobre os processos de  amparo 
respeitantes aos cidadãos aptos para o serviço militar 
não alistados e aos alistados no Exército mas ainda 
não ikorporados .  

Desp. 47/AG/93/AB 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do 
Iesp. 136-C/92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do 
.xército, subdelego no adjunto do ajudante-general do Exército, 



brigadeiro João Manuel Carreiro Barbosa, a competência para a 
prática dos actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças 
relativamente aos assuntos de recrutamento militar a seguir indicados: 

a )  Regularização da situação militar de mancebos residentes 
no estrangeiro; 

b) Alteração do turno de incorporação; 
c) Alteração dos centros de instrução; 
d )  Reinspecção de recrutas com base em situações clínicas 

supervenientes; 
e )  Transferência de recrutas para a Armada e Força Aérea; 
I) Transferência para o CFOISEN e CFSISEN de recrutas 

habilitados e indevidamente destinados a incorporar no 
CFPISEN; 

g) Prestação do SEN por recrutas destinados A reserva de 
incorporação e reserva territorial; 

l i )  Dispensa da 1 ." parte da preparação militar geral a ex- 
-alunos do CM, IMPE, AM, Academia da Força Aérea e 
Escola Naval. 

Desp. 481AGl93lAB 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 2 do 
Desp. 136-B/92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do 
Exército, subdelego no adjunto do ajudante-general do Exército, brigadeiro 
João Manuel Cordeiro Barbosa, a competência para decidir sobre os 
processos de amparo respeitantes aos cidadãos aptos para o serviço militar 
ainda não alistados, e aos alistados no Exército ainda não incorporados. 

6-1-93. - O Ajudante-General, Alvaro Pereira Bonito, general 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 
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- Distnto de Recrutamento N." 31 115 (111) 
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- Distrito de Recrutamento e Mobilização N." 5 101 (I) 
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- Hospital Militar Auxiliar de Beldm 158 (111) 
- Hospital Militar de Beldm 149 (I), 158 (111) 
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- Hospital Militar Permanente do Porto 145 (I) 
- Hospital Militar do Porto 145 (I) 
- Hospital Militar Principal 144 (I) 
- Hospital Militar Regional N." 1 145 (I) 
- Hospital Militar Regional N." 1 (D.Pedro V) 145, 146 (I) 
- Hospital Militar Regional N." 2 147 (I), 157 (111) 
- Hospital Militar Regional N." 3 157 (111) 
- Hospital Militar Regional N." 4 148 (I) 
- Hospital Militar de Tomar 157 (111) 
- Hospital Reunido de Beldm 158 (111) 
- Hospital Veterinário Militar de Lisboa 150 (I) 
- Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos 151 (I) 
- Regimento do Serviço de Saúde 156 (111) 



SERVIÇO GERAL 

- Arquivo do Conselho de Guerra 163 (11) 
- Arquivo Geral do Exército 160 (I), 162, 163, 164, 165 (11) 
- Arquivo Geral do Ministério da Guerra 160 (I) 
- Arquivo Moderno da Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra 162 

(11) 
- Arquivo da Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros e da Guerra 

160 (I) 
- Arquivo da Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra 160 (I) 
- Arquivo da Secretaria Militar 165 (11) 
- Arquivo da Secretaria dos Negbcios da Guerra 164 (11) 
- Batalhão do Serviço Geral do Exercito 161 (I), 166, 167 (111) 
- Dep6sito de Indisponíveis do Serviço de Saúde 161 (I) 
- Depósito de Adidos 167 (11) 
- Depósito Geral Militar 166 (11) 

TRANSPORTES 

- Batalhão de Automobilistas 169 (I), 181 (V) 
- Batalhão do Serviço de Transportes 169 (I), 180, 181,182 (V) 
- Centro de Instrução Automobilistas 172, 180 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto de Elvas 177 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da Foz 168 (I) 
- Centro de Instrução de Condução Auto do Porto 178 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto N." 1 176, 179 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto N." 2 170 (111) 
- Centro de Instrução de Condução Auto N.' 3 173 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto N.' 4 175 (V) 
- Centro de Instrução de Condução Auto N." 5 174 (V) 
- Companhia de Automobilistas 169 (I) 
- Escola de Condutores Militares 181 (V) 
- Escola de Condutores Militares de Automóveis 181 (V) 
- Escola de Condutores de Viaturas Automóveis e Mecânicos Automobilistas 

181, 182 (V) 
- Escola Prática do Serviço de Transportes 168 (I), 170, 171 (III), 172, 

173, 174, 175, 176, 177, 178, 179 (V) 
- Escola do Serviço de Transportes 171 (111) 
- Grupo de Companhias de Trem Automóvel 169 (I) 
- Regimento do Serviço de Transportes 169 (I) 

XIII 





Q U A D R O S  





CI E 

% 2 

1 

' ~esi~naçâo 
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Militar 
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Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, la Séiie, 26MAI1911 
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OE 18, la Série, 13SET1916 

p. 830 
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OE 10, la Série, 31AG01926 
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ção Militar 
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Lisboa 

Escola de Aplicação de 

Administração Militar 
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Lisboa 
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OE 9, la Série. llSET1899 

p.p. 263 - 264 

Dec. llABR1907 

OE 6. la Série. 13ABR1907 
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Dec. 12161 

OE 10, l a  Série, 31AG01926 
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Guerra 1' Direcção, 4' ~e~artição 

Arquivo ~istórico Militar, 3O Div. 3O 

Secção, Laixa 13, p. 108 

D-c. 1 lJlNlR97 

OE 7, 1' SecçGo, 7QJI1NlR97 

p.p. 331; - 3 3  
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Lisboa 
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' Sedes 
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Dec. 7SET 

OE 9, ln Série, llSET1899 
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(S.Fardamento integrada no Serviço de 

~dministração Militar) 

Dec. I~ABR 
OE 6, 1' Série, llABR1907 

p. 655 

Dec. 14128 

OE 9, lu Série, 300UT1927 

p.p. 1155 - 1156 

Lei 2020 

OE 2, le Série. 31MAR1947 

p . p .  20 - 22 

Dec.Lei 49188 

OE 8, le Série. 31AG01969 
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Lisboa 

~voluçáo 
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Lisboa 

Depósito Lentral de 
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Oficinas Gerais de Far 

damento e Calçado 
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Lisboa 
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damento 
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Lisboa - 

Oficinas Gerais de Fac 

damento e Equipamento 

1969 

Lisboa 
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Batalhão de Administração Mi- 

litar 

1976 

Póvoa de Varzim 

Documentos Justificativos 

Dec. 8JüN1911 

OE 13, 13 Série. 9JüN1911 

p.952 

Dec. 5255 

OE 8, 10 Série, 15MAR1919 

p. 248 

OE 5, 10 Série, 7MAI1921 

p.p. 341 - 347 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série, 31AG01926 

p. 569 

Ilcrança 

.órgão 

19 Grupo de Companhias 

de Administração Mili- 

tar 

1975 (Extinto) 

PÓvoa de Varzim 

~voluçòo 

39 Grupo de companhias de 

Administração Militar 

1911 

Porto 

39 Grupo de Companhias de 

Administração Militar 

1919 

Porto 

Provisoriamente PÓvoa de 

Varzim 

39 Grupo de Companhias de 

Administração Militar 

1921 

PÓvoa de Varzim 

10 Companhia de Adminis- 

tração Militar 

1926 

Porto 

Provisoriamente PÓvoa de 

Varzim 



Documentos Justiricativos 

Instruçoes para a execução do 

Dec. 29957 

OE 1, Ia Série. 15FEV1940 

p. 37 

Port. 15500 

OE 7. Ia Série, 25SET1955 

p. 308 

Dec. 181177 

OE 5, Ia Série, 31MAI1977 

p.p. 279 - 281 

Dec. 181/77 

OE 5, la Série. 31MAI1977 

p. 283 

Bec. 181177 

OE 5, la Série, 31MAI1977 

p. 281 
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Ilcrança 

.6rgüo 

Regimento de Administra 

Militar 

1975 (Extinto) 

Torres Novas 

~volução 

lQ Grupo iie Lompanhias de 

Subsistência 

1940 

Póvoa de Varzim 

1' Grupo de Companhias de 

Administração Militar 
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Póvoa de Varzim 

l0 Grupo de Companhias de 

Administração Militar 

1975 (Extinto) 

PÓvoa de Varzim 

Regimento de Administra- 

çeo Militar 

1975 

Torres Novas 

Regimento de Administração 

Militar 

1975 (Extinto) 
Torres Novas 
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e Arreios 

1927 
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Dec. 19AG01927 

OE 9. l q é r i e ,  30UT1926 

p. 1155 

Dec.Lei 19MAR1947 

OE 2, 1' Série,  31MAR1947 

p . p .  20 - 22 

Dec. 13AG01969 

OE 8, 1' Série,  31AG01969 

p.p. 341 - 343 
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Fábrica de Equipamentos 

e Arreios ' 

1927 

Lisboa 

Oficinas Gerais de Equipa 

mentos e Arreios (Fábrica 
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1969 

Lisboa - 
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ção Militar 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Port. 4EEV1833 

OD 45. 5EEV1933 

p. 82 

Port. 28JUN1834 

OD 224. 30JUN1834 

Dec. llJUL1865 

OE 30, 15JUL1865 

p. 1 (integrada na Padaria Mili- 

tar) 

Dec. llDEZ1869 

OE 68, 18DU1869 

p. 667 

Dec. llJUL1894 

OE 14, l0 Série, 16JUL1894 
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Fiéis Depósitos 

6rgão 

Companhia, de Artífices 

de ~dministração Mili- 

tar 

1834 (Extinta) 

2' e 3' Companhias de 
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Companhia- de Administra- 

ção Militar 
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Lisboa 

28 Companhia de Tropa do 

Serviço de Administração 

Militar 

1869 

Lisboa. 

2' e 3' Lompanhias de Tro- 

pa do Serviço de Adminis- 

traça0 Militar 

1894 

Lisboa 
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Documentos Justificativos 

Dec. 7SETl899 

OE 9, 1' série, llSET1899 

p. 268 

Dec. 7SET1899 

OE 9, lD Série, llSET1899 

p. 265 

Dec. 8JUN1911 

OE 13, 10 Série, 9JUN1911 

p. 952 

Dec. 4255 

OE 6, 1' Série, 15MAI1918 

p. 393 
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de ~dministra~ão Mili- 

tar 

1975 (Extinto) 

Lisboa 
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2' e 3' Companhias de Tro- 
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Lisboa 
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Lisboa 
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~dministra~ão Militar 

1911 

Lisboa 

1e Grupo de Companhias de 

Administrasão Militar 

1918 

Lisboa 

(Dissolvido) (A.M.l) 
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Dec. 5186 

OE 7, 1. Série, 6MAR1919 

p. 217 

Dec. 11856 

OE 8, li Série. 31AG01926 

p. 377 

Dec. 13852 

OE 7, 10 Série, 30JUN1927 

.p. 958 

InstrucçÕes para a execução do 

Dec. 29957 

OE 1, 10 Série, 15FEV1940 

p. 37 

Port. 15500 

OE 7, 10 Série, 25SET1955 
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Fiéis Depósitos 
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1Q Grupo de Companhias de 

~dministração Militar 
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Lisboa 

5. Companhia de Adminis- 

tração Militar 

1926 

Lisboa 

30 companhia de Adminis- 

tração Militar 

1926 

Lisboa 

29 Grupo de companhias de 

Subsistência 

1940 

Lisboa 

2Q Grupo de Companhias de 

~dministraçáo Militar 

1955 

Lisboa 



S 8 
Docuoentos Justificativos 

Dec. 181/77 

OE 5. la Série. 31MAI1977 

p.p. 279 - 281 

Dec. 8JUN1911 

OE 13, 1a Série. 9JIM1911 

p. 952 

Dec. 5787 

OE 16. la Série, 21JUN1919 

p. 599 

OE 5, 1a Série, 7MAI1921 

p.p. 341 - 347 

Dec. 11856 

OE 8, la Série, 31AGO1926 
p. 377 

Fieis 

Orgão 

2. Companhia de Adminiz 

tração Militar 

1940 (Extinta) 

Loimbra 

Depositos 
L 

EVO~IIÇ~O 

29 Grupo de Companhias de 

~dministração .Militar 

1975 (Extinto) 

Lisboa 

2O Grupo de Companhias de 

~dministragão Militar 

1911 

coimbra 

50 Grupo de Companhias de 

~dministração Militar 

1919 

Pampilhosa 

Prov. Coimbra 

59 Grupo de Companhias de 

~dministração Militar 

1921 

Goimbra 

20 Companhia de Adminis- 

tração Militar 
1926 



P) Fiéis Depósitos 
* $ brgão Actual Documentos Justificativos 

%& Evoliyáo - 
2a Companhia de Adminis- Instruções para a ~ X ~ C U Ç ~ O  do 

tração Militar Dec. 29957 I 

1940 (Extinta) OE 1, 18 Série. 15FEVl940 

,oimbra 

nistra$ão Militar ~dministração Militar OE 16, 10 Série. 21JUN1919 

1927 (Extinta) 

Entroncamento Entroncamento 

3 

Dec. 11856 

OE 8, 1' Série, 31AG01926 

p. 377 

Dec. 13852 

OE 7. 10 Série, 30JUN1927 

p. 958 

Dec. 11856 

OE 8, 1' Série, 31AGO1926 

p. 377 

3' Gompanhia de Adminis- 

tração Militar 

1926 

Entroncamento 

40 de Admi- 

tração Militar 

1927 (Extinta) 

Evora 

38 Companhia de Adminis- 

tração Militar 

1927 (Extinta) 

Entroncamento 

48 Companhia de Adminis- 

tração Militar 

1927 

Evora 



h m n t o s  Justificativos 

Dec. 13852 

OE 7. 1. Série. 30JUN1927 

p. 958 

- B 

% a  

J - 

Õrgão Actual 

ÕrGo Evoluç& 

4m Gompanhia de Adminis- 

traçio Militar 

1927 (Extinta) 

hora 



-- 
QLIADRO I - ORICW DCü ÓRCÃOS 

Documentos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p. 616 

Dec.Lei 25MAI1911 

OE 12, 10 Série., 27MAI1911 

p.p. 855 - 861 

Dec. 19AG01911 

OE 18, 10 Série, 21AG01911 

p. 1265 

Dec. 11856 

OE 8. 10 Série, 1WUL1926 

p. 380 

Dec-Lei 18068 

OE 3, 10 Série, 22MAR1930 

p.p. 131 - 137 

Dec . Lei 28401 
OE 12, 10 Série, 31~~1931(Su~lernento) 

D. 827 

% 6 

1 

Sedes 

Mafra 

' ~ e s i ~ n a ~ ã o  

Centro Militar de 

Educação Fzsica , 
~~uitação e Des- 

portos 

Linha Ceneal ógica 

Origem 

Depósito de Remonta e 

GaranhÕes 

1911 

Mafra 

Evolugãn 

Depósito de Remonta e 

~aranhÕes 

1911 

Mafra 

Depósito de ~aranhões 

1926 

Mafra 

Depósito de GaranhÕes 

e Potris 

1930 

Mafra 

Depósito de Remonta 

1937 

Mafra 





P) R 
O P) 

% 6 

1 

' Deaignaçào 

Arquivo ~istórico 

Militar 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. 01MAI1911 

OE 11. 2a Série, 04MA11911 

p. 271 

Dec. 25MA~1911 

OE 11, 1. SCrie, 2óMA11911 

p. 674 

Linha GenealÓgica 

Origei 

Arquivo HistÓr.ico Mi- 

litar 

1911 

Lisboa 

Evolução 

Arquivo Histórico Mili- 

tar 

1911 

Lisboa 





u E 

% 

3 

'Designasão 

Museu Militar de 

Bragança 

Sedes 

Bragança 

Documentos Justificativos 

Port. 106/R7 

OE 2, lu Série, 28FEV1987 

p. 279 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Museu Militar Local de 

Bragança 

1983 

Bragança 

Evoluçãn 

Museu Militar de Bragan 

Ça 

1983 

Bragança 







' ! 
; ti 

6 

. Designasão 

Museu Militar 

do Porto 

sedes 

Porto 

Documentos Justificativos 

Dec. 242/77 

OE 6 .  1' Série, UXNN1977 

p.p.  373 e 374 

Linha CenealÓgica 

Origem 

Museu Militar do Porto 

1977 

Porto 

Evoluçãn 

Museu Militar do Porto 

1977 

Porto 

- 



W A U K U  1 - UKlGEPI iXJS UKGAUS 

O e 

% &  

7 

' Designação 

Museu Militar 

Local de Alju- 

barrota 

Sedes 

S.Jorge ( P o  

to de Mós - 
- Campo Mil" 
litar de Ai- 

jubarrota) 

Documentos Justificativos 

Despacho 66/86 do General ,EME. 

7AG01986 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Museu Militar Local de 

Aljubarrota 

1986 

S.Jorge (Porto de Mós - 
-Campo Militar de AL 

jubarrota) 

Evoluçàn 

Museu Militar Local de 

Aljubarrota 

1986 

S.Jorge (Porto de Mós - 
- Campo Militar de Al- 
jubarrota) 



O, E 
4 r 8 

8 

' Designaqáo 

Museu Militar 

Regional de 

Loimbra 

Sedes 

,oimbra 

Documentos Justif icativos 

Despacho 103/85 do General ,PIE 

LLIIIIU 

Origem 

Museu Militar Regional 

de Coimbra 

1985 

coimbra 

uriieaiugLra 

~ v o l u ~ ã o  

Museu Militar Regional 

de coimbra 

1985 

Coimbra 



2 

br& Actual 
1ntegraç&s 

Dociwntos Justif icativos 

Lisboa 

-- E v o l G o  

dos Paulistas Paulistas sacros de Lisboa em 1883 
1647 p. 179 

Lisboa 

1 Biblioteca do Exército 

Livraria do Convento dos 

Paulistas 

1919 

Lisboa 

> 

Livraria do Convento Livraria do Convento dos Gonzaga Pereira. Monumntos 

1 Dec. 6250 

Diário do Governo. 10 Série, 

27NOV1919 

I 



2 

J 

br& Actual . 

Biblioteca do Exército 

Lisboa 

Docuentos ~us~ificativos . 

Dec. 25DEZ1836 

- 
Dec. 17?20 - 10Sõi1929 
OE 19, 1' Série, 20DEZ1929 

p. 1020 

Ck8ão 

Biblioteca do Ministé- 

rio da Guerra 

1929 

Lisboa 

Evol~~çio 

Biblioteca do Ministério 

da Guerra . 
1836 

Lisboa 

Biblioteca do Ministério 

da Guerra 

1329 

Lishoa 



QUADRO li - ORGAOS LOn I.NTEGRAÇOES 3v 

2 

&& Actual 

Riblioteca do Exército 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Carta de Lei 2UUN1884 

Dec. 17320 - 10SET1929 
OE 19. le Série, 20DEZ1929 

p. 1030 

~ntegrações 

&gão 

Biblioteca do Estado 

Maior do Exército 

1929 

Lisboa 

Evoluçao 

Biblioteca do Estado-Maior 

do Exército 

1884 

Lisboa 

Biblioteca do Estado-Maior 

do Exército 

1'929 

Lisboa (Integrada) 



' 
S & 

1 

Sedes 

Trafaria 

' Designação 

Batalhão de In- 

formaqões e Re- 

conhecimento das - 
Transmissoes 

Documentos Justificativos 

Port. 21085 

OE 1, l u  Série, .WANlÇ65 

Port. 617 

OE 6 ,  Ia Série, -2JUN1982 

p. 364 

Linha GenealÔgica 

Origem 

Batalhão de ReconhecL 

mento das TransmissÕes 

1965 

Trafaria 

~volução 

~atalhão de Reconheci- 

' mento das ~ransmiisnes 

1965 

Traf aria 

Batalháo de InformaçÕes 

e Reconhecimento das 

~ransmissões 

1982 

Trafaria 



* 

Sedes 

Lisboa 

& 13 
.Designa&o 

Academia Militar 

Docurentos Justificativos 

G3rta Régia de 82J4N1790 

Dec. 12JAN1837 

OE 5, 2aIAN1837 

p. 20 

"cc. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p. 721 

Dec. 5787/40 

OE 16. 1a Série, 21JUN1919 

p. 608 

Dec.Lei 30874 

OE 10. 1. Série. 30NOV1940 

p. 394 

Dec. 42151 

OE 2. 1' Série, 31MAI1959 

p. 197 

! . .. . . 

Linha GenealÓgiu, 

. h i g a  

Academia Real de For- 

tificacio Artilharia 

e Desenho 

1790 

Lisboa 

-- 

~ r o l & ~  

Academia Real de Forti- 

ficnçáo Artilharia r 

Deqenho 

1790 

I.is!ma - 
Escola do Exército 

1837 

Li-boa 

Escola de Guerra 

1911 

Lisboa 

Escola Militar 

1919 

~isíboa 

Escola do Exército ' 

1938 

Lisboa 

Academia Militar 

1959 

Lisboa 

-- -..-..-- 



Documentos Justificativos 

Port. 12087 

OE 8, 10 Série. 25NOV1947 

p. 293 

Dec.Lei 38945 . 
OE 6, 18 Série, 310UTl952 

p. 375 

Sedes 

Paço de Arcos 

0i E 
4 

% '3 

Linha 

Origem 

Grupo de Especialistas 

1947 

Paço de Arcos 

Designação 

Escola Militar 

de Electromecâ- 

nica 

Genealógica 

~voluçào 

Grupo de Especialistas 

1947 

Paço de Arcos 

Escola Militar de Eleg 

tromecânica 

1952 

Paço de Arcos 

---.--- 



Escola de Sargen 

tos do Exército 

Sedes 

taldas da 

Rainha 

Linha ~enealó~ica 

~voluçáo 

do Exército ~xército 

caldas da Rainha aldas da Rainha 

Documentos Justificativos 

Dec.Lei 275181 

OE 10. 18 Série, 310UT1981 

p. 548 



Documentos Justificativos 

Dec. 26MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p. 728 

Dec. 13646 - 21MAI1927 
OE 6, 19 Série, 1WUN1927 

p. 707 

Lei 1960 - 1SET1937 
OE 9, la Série, 130UT1937 

p. 704 

- .- 

Sedes 

Pedrouços 

- 5 
& 8 

--..-- 

Origem 

Escola Central de Ofi- 

ciais 

1911 

Lisboa 

' Uesignaçao 

Instituto de Al- 

tos Estudos M i e  

tares 

r-..ruAu(iLCO 

I 
Evolução 

Escola central de Ofi- 

ciais 

1911 

Lisboa/Mafra 

Escola Central de Ofi- 

ciais 

1927 

caxias 

Instituto de Altos Es- 

tudos Militares 

1937 

Gaxias 

Instituto de Altos Es- 

tudos Militares 

1959 

Pedrouços 

Dec.Lei 30264 - 10JAN1940 
OE 1, la Série, 15FEV1940 

P. 3 

~eclaração I 

OE 4. 19 Série, 30MAI1959 

p. 373 

----- 



Linha ~eneal8gica 
Docmentos Justificativos 

Instituto Supe- hgueda Escola Central de Sar- Escola central de Sar- Dec. 16JUL1896 

rior Militar gentos gentos OE 14, 1' Série, 1BTUL1896 

1896 1896 p. 386 

Mafra Mafra 

Escola Central de Sar- Declaração I11 do ~inistério da 

gentos Guerra 

1926 OE 3, 18 Série, 7MAR1927 

Agueda p. 403 

Instituto Superior Mi- Dec.Lei 241/77 

litar OE 6. 1 4  Série, 305UN1977 

1977 p. 372 

hgueda 

- 



Documentos Justificativos 

Port. 24ABR1813 

Gazeta de Lisboa nQ 197, de 24AG01813 

p . p .  387 - 415 

~lvará 18MAI1816 

Mencionada no Dec. 07SET1911 

OE 21, 18 Série, 130UT1911 

p. 1922 

Sedes 

Lisboa 

5 
% & 

t 

Linha Genealógica 
' Designasao 

colégio Militar 

Origem 

~olégio da Feitoria 

1813 

Lisboa 

(S.Julião da Barra) 

~volu~ão 

Colégio da Feitoria 

1813 

Lisboa 

(~.~ulião da Barra) 

Real ~olégio MiliLar 

1816 

Lisboa 

(Luz) 

Lolégio Militar 

1911 

Lisboa 



a i 
x o 

' Designação 

in s t i t u to  M i l i -  

t a r  dos Pupilos 

do Exército 

Sedes 

Lisboa 

(S.Domingos 

de Benfica) 

Documentos Jus t i f ica t ivos  

Dec.Lei 25MAI1911 

OE 12, 1a Série,  27MAI1911 

p. 879 

Dec.Lei 42623 - 04NOV1959 

OE 9,  18 Série,  31DEZ1959 

p. 687 

Dec.Lei 677/76 - 01SET1976 

OE 9,  l-éére, 30SET1976 

p. 504 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Ins t i tu to  Profissional 

dos Pupilos do Exérci- 

t o  

1911 

Lisboa 

~volução 

Ins t i t u to  Profis-ional 

dos Pupilos do Exército 

191 1 

Lisboa 

Ins t i t u to  Técnico M i l i -  

t a r  dos Pupilos do E x ~ ~  

c i t o  

1959 

Lisboa 

I n s t i t u t o  Mili tar  dos 

Pupilos do Exército 

1976 

Lisboa 



Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1899 . 
OE 2, la Série, 15MAR1899 

p. 13 

Despacho 06NOV1910 

OE 4, 1 a  Série. República, 21NOV1910 

p. 91 

Dec. 19AG01911 

OE 19, la Série, 28AG01911 

p. 1888 

Dec. 32615 

OE 9, la Sérle, 31DEZ1942 

p. 293 

Sedes 

Lisboa 

(Odivelas) 

O) E 

% & 

Linha GenealÓgica 
' Designação 

Instituto de Odi- 

velas 

Origem 

Instituto de Odivelas 

1899 

Odivelas 

Evo~u~ãn 

Instituto de Odivelas 

1899 

Odivelas 

Instituto Torre e Espa- 

da 

1910 

Odivelas 

Instituto Feminino de 

~duca~zo e Trabalho 

1911 

Odivelas 

Instituto de Odivelas 

1942 

Odivelas 







QUADRO I - ORIGW DOS ORGÃOS 

Documentos Justificativos 

Dec. 30OUT1884 

OE 20, 310UT1884 

p. 409 

Dec. 11856 - 5JUL1926 
OE 15, 18 Série, 25NOV1926 

p. 967 

Port. 451170 - 1GET 
OE 9, 18 Série, 30SET1970 

p. 334 

Drc-Lei 2471'75 - 22P!I?975 
OE 5, 18 Série, 31MAI1975 

p. 178 

Sedes 

Tomar 

I 

' 5 
% & 

1 

Linha GenealÓgicn 
'ksignnção 

Casa de Reclusão 

da Região Mili- 

tar do Centro 

Origem 

Casa de Reclusão da 

2qivisão Militar 

1884 

Viseu 

Evolução 

Casa de ~eclusão da 2a 

~ivisão Militar 

1384 

Viseu 

Casa de Reclusão da 28 

Região Militar 

1926 

Viseu 

Casa de Reclusão da R= 

Militar de Coimbra 

1970 

Viseu 

Casa de Reclusão dõ Re 

giio Militar do Centro 

1974 

Tomar 



Documentos Jus t i f ica t ivos  

Dec. de 30out1884 

OE 20. 310UT1884 

p . p .  337 - 409 

Dec. 11856 - 5 h ~ 1 9 2 6  

OE 15, la  Série,  25NOV1926 

p. 967 

Dec. q49/76 

OE 12. l a  Série,  31DEZ76 

p . p .  699 - 710 

Sedes 

Lisboa 

g 6 

2 

Linha 

Origem 

Casa de ~ e c l u s ã o  da la 

Divisão Mili tar  

1884 

Lisboa 

' Designação 

Casa de Reclusão 

da Região M i l i -  

t a r  de Lisboa 

Genealógica 

Evolução 

Casa de Reclusão da 18 

Divisão Mili tar  

1884 

Lisboa 

Casa de Reclusão do GO- 

ver.no Mili tar  de Lisboa 

1926 

Lisboa 

~ ã s a  de Reclusão da Re- 

gião Mili tar  de Lisboa 

1976 

Lisboa 



Sedes 

Porto 

4 
Z & 

3 

Documentos Justificativos 

Dec. 30out1884 

OE 20, la Série, 310UT1884 

p . p .  377 - 409 

Dec. 11856 - 5JüL1926 
OE 15. la Série. 25NOV1926 

p. 967 

Port. 451/701 

OE 9. 1' série. ?OSET1970 

p. 334 

Dec-Lei 181/77 

OE 5, 1a série, 31MAI1977 

p. 282 

.Designagão 

Casa de Reclusão 

da ~egião Mili- 

tar do Norte 

Linha GenealÓgica 

origem 

Casa de ~eclusão da 31 

~ivisão Militar 

1884 

Porto 

~volução 

Casa de Reclusão da 3O 

~ivisão Militar 

1884 

Porto 

Casa de ~eclusão da 1' 

Região Militar 

1926 

Porto 

Casa d- ~erlusão da Rg 

Militar do Porto 

1970 

Porto 

Casa de Reclusão da Rg 

gião Militar do Norte 

1975 

Porto 





% o" 

5 

' Designação 

Presidia Militar 
de Santarém 

Sedes 

Sanear& 

Documentos Justificativos 

Der. 25ABRleY5 

OE 9, ia Sérle, 5OABR1895 

p. 453 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Presídio Militar de 

Santarém 

1895 

Santarém 

Evolução 

Presidio Milit ar de 

Santarrm 

1895 

Santarém 



a E 

i, 3 

6 

' Designação 

Tribunal Militar 

Ter ritorial de 

Loimbra 

Sedes 

Coimbra 

Documentos Justificativos 

Dec-Lei 50/76 

OE 1, 10 Série. 31JANl976 

p. 23 

Linha Genealógica 

Origem 

Tribunal Militar Ter- 

ritorial. de Coimbra 

1976 

Ccimbra 

~volução 

Trihunil MilItar Ter* 

torial de Coimbra 

1976 

Loimbra 



WADiiO 1 - ORICW WS ORGÃOS 

' 
8 

7 

.Designaç& 

Tribunal Militar 

Territorial de 

Elvas 

Sedes 

Elvas 

Documentas Justificativos 

Dec-Lei 50/76 de 21JAN1976 

OE 1, la Série, 31JAN1976 

p. 23 

Dec-Lei 721/76 - llOUT1976 
OE 10, 1' Série, 310UT1976 

p. 562 

Linha Genealógica 

Origem 

Tribunal Militar Ter- 

ritorial de Évora 

1976 

Evora 

~voluçõo 

Tribunal Militar Terri- 

torial de Évora 

1976 

Evora 

Tribunal Militar Terri- 

torial de Elvas 

1976 

Elvas 



Documentos Justificativos 

Dec. 9ABR1875 

OE 9, 1a Série, 7MA11875 

p. 146 

Dec. 18AG01875. 

OE 22, 1n Série, 28AG01875 

p. 415 

Cgrta de Lei 13MA11896 

OE 11, 1a Série, 8JUN1896 

p. 265 

Dec. 7DEZ1901 

OE 20, 1' Série, 24DEZ1901 

p. 493 

Dec. 16MAR1911 

OE 8. 1' Série, 29MAR1911 

p. 344 

Pi E 

% & 

8 

Sedes 

Lisboa 

. Designação 

1Q Tribunal MiQ 

tar Territorial 

de Lisboa 

Linha CenealÓgica 

Origem 

Conselho de Guerra 

Permanente de Lisboa 

1875 

Lisboa 

~volução 

Conselho de Guerra P ~ K  

manente de ~isboa 

1875 

Lisboa 

1Q Conselho de Guerra 

Permanente de Lisboa 

1875 

Lisboa 

1' Conselho de Guerra 

Territorial de Lisboa 

1896 

Lisboa 

1Q Conselho de Guerra 

de Lisboa 

1901 

Lisboa 

1Q Tribunal Militar 

Territorial dé Lisboa 

1911 

Lisboa 



Documentos Justificativos 

Dec. 18AG01875 

OE 22. Ia Série, 28AG01875 

p. 415 

Carta de Lei 13MAI1896 

OE 11. 10 Série, 8JUN1896 

p. 265 

Dec. 7DEZ1901 

OE 20, la Série. 24DEZ1901 

p. 493 

Dec. 16MAR1911 

OE 8, la série. 29MAR1911 

p. 344 

Dec-Lei 32683 

OE 2. Ia Série. 01MAR1943 

p. 82 

' 5 
I Li 

9 

Linha GenealÓgica 
' DesignaS& 

ZQ Tribunal Mili 

tar Territorial. 

de Lisboa 

Origem 

29 Conselho de Guerra 

Permanente de Lisboa 

1875 

.Lisboa 

Sedes 

Lisboa 

Evolução 

2Q Conselho de Guerra 

Permanente de Lisboa 

1875 

Lisboa 

29 Conselho de Guerra 

Territorial de Lisboa 

1896 

Lisboa 

29 Conselho de Guerra 

de Lisboa 

1901 

Lisboa 

2Q Tribunal Militar 

Territorial de Lisboa 

1911 

Lisboa 

2Q Tribunal Militar 

Territorial de Lisboa 

1943 

Ponta Delgada 





QUADRO I - ORIGEM DOS ORGÃOS 

' 5 
& & 

5. 

Designação 

3Q Tribunal Mil& 

tar Territorial 

de Lisboa 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec-Lei 48247 

OE 2, 18 Série, 29FEV1968 

p. 33 

Linha Genealógica 

Origem 

3Q Tribunal Militar 

Territorial de Lisboa 

1968 

Lisboa 

Evoluç~o 

3O Tribunal Militar 

ritorial de Lisboa 

1968 

Lisboa 



QUADRO I - OHlLM DOS OHGÃOS 
I 

% & 

11 

~esignaqão 

l0 Tribunal MilL 

tar Territorial 

do Porto 

Sedes 

Porto 

Documentos Justificativos 

Dec. 9ABRi875 

OE 9, 1' Série, 7MA11875 

p. 146 

Dec. 14NOV1901 

OE 16, la Série, 16NOV1901 

p. 374 

Dec. 7DEZ1901 

OE 20. la Série, 24DEZ1901 

p. 493 

Dec. 16MAR1911 

OE 8, la Série. 29MAR1901 

p. 344 

Dec-Lei 731/76 

OE 10, la Sjria, 310UT76 

p. 562 

Linha Genealógica 

Origem 

Lonselho de Guer~a 

Permanente do Porto 

1875 

Porto 

~volu~ão 

Conselho de Guerra Per- 

manente do Porto 

1875 

Porto 

Conselho de Guerra do 

Porto 

1901 . 
Porto 

Tribunal Militar do 

Porto 

1901 

Porto 

Tribunal Militar Terri- 

torial do Porto 

1911 - 

Porto 

1Q Tribunal Militar Ter- 

ritorial do Porto 

1976 

Porto 





Documentos Justificativos 

Dec. 14NOV19Gl 

OE 16, 18 Série, 16NOV1901 

p. 774 

Dec. 7DEZ1901 

OE 20, l u  Série. 24DEZ1901 

p. 493 

Dec. 16MAR1911 

OE 8, 18 Série, 29MAR1911 

p. 344 

Dec-Lei 185/75 
OE 4, 18 Série, 30MAK1975 

p. 147 

Sedes 

Tomar 

% & 

13 

Linha GenealÓgica 
. ~esi~naçso 

Tribunal. Militar 

Territorial de 

Tomar 

Origem 

4Q Conselho de Guerra 

1901 

Viseu 

~volução 

Conselho de Guerra de 

Viseu 

1901 

Viseu 

Tribunal Militar de 

Viseu 

1901 

Viseu 

Tribunal Militar Terri- 

torial de Viseu 

1911 

Viseu 

Tribunal Militar Terri- 

torial de Tomar 

1975 

Tomar 



P, a -8 o -8 

Zo" 

14 

J 

.Órgão Actual Herança Documentos ~ustif icativos 

ar,o E V O ~ U Ç ~ O  

Tribunal Militar Territorial ~onselho de Guerra Conselho de Guerra Perma- Dec. 9ABR1875 

de Elvas Permanente de Évora nente de Evora OE 9, 18 Série, 7MAI1875 

1899 1875 p. 146 

Evora . Evora 

Conselho de Guerra Perma- Dec. 7SET1899 

nente de Evora OE 9, la Série, llSET1899 

1899 (Extinto) p. 282 

Evora 



.Órgão Actual 

Tribunal Militar Territorial 

de Tomar 

Conselho de Guerra Per- 1 Conselho de Guerra Perma- 

Herança 

mnente de Viseu 

1899 (Extinto) 

Viseu 

.Órgão 

nente de Lamego 

1875 

Lamego 

EvoluC80 

1 Conselho de Guerra Perma- 

nente de Viseu 

1895 . 
Viseu 

Conselho de Guerra Perma- 

nente de Viseu 

1899 (Extinto) 

Viseu 

Documentos Justificativos I 
Dec. 9ABR1875 

OE 9, lu Série, 7MA11875 I 
Dec. 10JAN1895 

OE 1, l a  Série, 15JAN1875 I 
Dec. 7SET1899 

OE 9, Ia Série, llSET1899 1 



8 

8 

rL 

Órgão Actual 

1Q Tribunal Militar Territo- 

ria1 de Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. 9ABR1875 

OE 9, la Série, 7MAI1875 

p. 146 

Dec. 10JAN1895 

OE 1, Ia Série, 15JAN1895 

p. 70 

Fiéis Depósitos 

Órgão 

Conselho de Guerra Per- 

manente de Angra 

1895 

Angra 

Evolugão 

Conselho de Guiara Perma- 

nente de Angra 

1875 

Angra 

Conselho de Guerra Perma- 

nente de Angra 

1895 (Extinto) 

Angra 



Documentos Justificativos 

Dec. 16JUL1912 

OE 8, 18 Série, 27JUL1912 
p. 268 

Dec. 19AG01914 

OE 19. Ia Série, 21AG01914 

P) " i 
2 8 

8 

I 

brgão Actual 

1Q Tribunal Militar Territo- 

ria1 de Lisboa 

Fiéis Depósitos 

argão 

Tribunal Militar de 

Lisboa 

1914 

Lisboa 

~volução 

Tribunal Militar de 1.isSoa 

1912 

Lisboa 

Tribunal Militar de Lisboa 

1914 (Extinto) 

Lisboa 



g 
E 8 

B 

J 

Orgão Actval 

10 Tribunal Militar Territo- 

ria1 de Lisboa 

Docmentos Justificativos 

Dec-Lei 50176 

OE 1. la  Série, 31JAN1976 

p. 23 

Dec-Lei 434-B/82 

OE 11, la Série, 30NOV1982 

p. 1376 

Fiéis Depósitos 

Órgão 

4P Tribunal Militar 

ritorial de Lisboa 

1982 

Lisboa 

Evolução 

49 Tribunal Militar Terri- 

torial de Lisboa* 

1976 

I .ishoa 

4O Tribunal Militar Terri- 

torial de Lisboa 

1982 (Extinto) 

Lisboa 





Documentos Justificativos 

Dec. 16JUL1912 

OE 8, 10 Série, 27JUL1912 

p. 268 

Dec. 19AG01914 

OE 19, le Série, 21AG01914 

p. 1190 

' 3 
Z $  

11 

ci 

Orgão Actual 

lQ Tribunal Militar Territo- 

ria1 do Porto 

Fiéis ~e~Ósitos 

brgão 

Tribunal Militar de 

Braga 

1914 

Braga 

EvoluGão 

Tribunal Militar de Bra- 

ga 
1912 

Braga 

Tribunal Militar de Braga 

1914 (Extinto) 

Braga 



' 1 
a I., 
x O 

13 

-i 

6rgão Actual 

Tribui~al Militar Territorial 

de Tomar 

- 
Documentos Justificativos 

Dec. 16JUL1912 

OE 8, 1s Série, 27JUL1912 

p. 268 

Dec. 19AG01914 

OE 19, 18 Série, 21AG01914 

p. 1190 

Fiéis Depósitos 

brgão 

Tribunal Militar de 

Coimbra 

1914 

Coimbra 

Evolusão 

Tribunal Militar de Coim- 

bra 

1912 

Coimbra 

Tribunal Militar de Coim- 

bra 

1914 . 
Coimbra 



QUADRO I - ORIG0l DOS ORGÃOS 

' 
a 2 
a o 

1 

Docuentos Justificativos 

Dec.Lei 43595 de 13ABR1961 

UE 5, 1' Sé~ie, 30ABR1961 

p . p -  293 - 295 

'ksignocião 

Escola prática 

do Serviço de 

Material 

Linha Genealógica 
Sedes 

Sacavém 

Origem 

Escola prática do S ~ K  

viço de E'aterial 

1961 

SacâvGm 

~ v o l u ~ ã o  

Escola Piática do S ~ L  

viço de Material 

1961 

Sacavém 



' 
P '3 

2 

.Designação 

Batalhão do Sez  

viço de X a t ~ t i ~ l  

Sedes 

Eiítroncamentn 

Documentos Just i f icat ivoa  

Poi t .  15279 - MAR1955 

OE 4, l -ér ie ,  25MAI1955 

p. 125 

Dec. 181177 

OE 5 ,  18 Sér ie ,  31MAI1977 

p. 282 

Linha Genealógica 

origqi 

Companhia Divisionária 

de Maiiutrnção de Matg 

ria]. 

1955 

Entroncamento 

~ v o l u ç ã o  

Companhia Divisionária 

da b n u t e n ç ~ o  de Mote- 

r i o 1  

1955 

Entroncamento 

~ a t a l h ã o  do.Serviço 

de Material 

1975 

Entroncamento 



O 8 
P O 

3 

Designaso 

Depósito Geral 

de hterial de 

Guerra 

Sedes 

Lisboa 

üocumentos Justificativos 

Dec. 26DF218ó8 

OE 80, 31DEZ1868 

p. 568 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série. 26MAI1911 

p . p .  612 - 613 

Dec. 18842 

OE 14. 1' Série, 30SET1930 

p. 612 

Linha Genealógica 

-Origem 

Depósito Geral de 

Guerra 

1863 

Lisboa 

Evoluçãn 

Depósito Geral de Matg 

ria1 de Guerra 

1868 

Lisboa 

~epósitos Territoriais 

1911 

Lisboa 

Depósito Geral de Ma- 

ria1 de Guerra 

1930 

Lisboa 



% & 
Designasi@ 

Centro de Estudos 

Psicotécnicos do 

Exército 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Portaria 17971 

OE 7. 1' Série.  30SET1960 

p. 655 

Linha 

Origem 

Centro de Estudos Psi- 

cotécnicos do Exército 

1960 

Lisboa 

CenealÓgica 

Evolução 

Centro de Estudos Psi- 

cotécnicos do Exército 

1960 

Lisboa 







Documentos Justificativos 

Dec-Lei 270/79 - 3AG01979 
OE 8, l P  Série, 3IAGOI979 

p. 493 

W E  

3 
P i 
z O 

Sedes 

SetÚbal 

~esignação 

Centro de Selec- 

ção de SetÚbal 

Linha 

Origem 

Centro de selecçáo de 

SetÚbal 

1979 

SetÚbal 

CenealÓgica 

Evolução 

Centro de Selecção de 

SetÚbal 

1979 

SetÚbal 



!& & 
Documentos Justificativos 

Dec. 9MAR1887 

OE 8. 10 Série, 14MAR1887 

'hsignacão 
Linha GeneelÓgica 

p p. 139 - 177 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31. 12DEZ1888 

0 . p .  770 - 776 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, la Série, 2úMAI1911 

p . p .  571 - 758 

Dec. 12161 

OE 10. la série. 31AGO1926 

p. p. 522 - 559 

Lei 1960 

OE 9. 18 Série. 1XUT1937 

p. 693 

Sedes 

Origem 

Distrito de Reserva 

! nQ 2 

Abrantes 

EVO~IJÇ~O 

Distrito de Reserva 

nQ 2 

1 

bilizaçio de 

Ahrantes 

1887 

Lisboa 

Distrito de Re- 

crutamento e @ 

I 

I 

I 

1887 

Lisboa 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 2 

1888 

Li boa 

Distrito de Recrutamen- 

to no 2 

1911 

Lisboa 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 2 

1926 

Abrantes 

Distrito de Recrutam~n- 

to e ~obilizaçáo nQ 2 

1937 

Abrantes 

I 

I 





3; 8 

2 

' Designação 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 
bilização de A' 

gra do ~eroismo 

Sedes 

Angra do 

Heroismo 

Linha GenealÓgica 
e Documentos Justificativos 

Origem ' Evolusão 

Distrito de Reserva Distrito de Reserva Dec. 09MAR1887 

nQ 34 nQ 34 OE 8, la Série, 14MAR1887 

1887 1887 p . p .  139 - 177 
Angra do Heroismo Angra do Heroismo 

Distrito de Recrutamen- Dec. 06DEZ1888 

to e Reserva nQ 34 OE 31, la Série, 12DEZ1888 

1888 p . p .  770 - 776 
Angra do'Heroismo 

Distrito de Recrutame' Dec. 170UT1899 

to e Reserva nQ 25 OE 18, 1' Série, 6DEZ1899 

1899 p. 739 

Horta 

Distrito de Recrutame' 

to e Reserva nQ 25 

1901 

Angra do Heroismo 

Distrito de' Recrutame' 

to nQ 25 

1911 

Angra do Heroismo 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 1' Série. 28DEZ1901 

p . p .  664 - 680 

Dec. 25MA11911 

OE 11. la Série. 26MAi1911 

p . p .  571 - 764 



QüADRO I - ORIGM DOS ORGÃOS 

a E 
.$ 

2 8 

(Obs.1) 
Funchal - Dec. 19809 - OE 7. 1' Série. 05JUN1931. D. 452 

Sedes 

22 - Angra do 

< ~esi~nação 

Em 1931, o DRR 

Documentos Justificativos 

Dec. 12161 

OE 10, 18 Série, 31AG01926 

p.p. 522 - 555 

Dec. 13851 

OE 7, 1' Série, 30JUN1927 

p. 942 (Obs. 1) 

Dec. 20449 

OE 14, 1'' Série, 20NOV1931 

p. 778 (Obs. 2) 

Lei 1960 

OE 9, ia Série, 130lJT1937 

p. 693 

Dec. 660UT1939 

OE 7, le Série, 280lJT1939 

p. 190 

sediada em Ponta Delgada, a segunda no 

Linha Geneal Ógica 

Origem . 

~eroimo - passa a ter duas 

E V O ~ U ~ ~ I I  

Distrito de Recrutam- 

to e Reserva nQ 25 

1926 

Angra do ~eroismo 

Distrito de Recrutame2 

to e Reserva ne 22 

1927 

Angra do Heroismo 

Distrito de Recrutamen 

to e Reserva dos Açores 

1931 

Angra do Heroismo 

Distrito de Recrutam- 

to e Mobilização dos 

Açores 

1937 

Angra do Heroismo 

Distrito de recruta me^ 
to e ~obiliza~ão nQ 17 

1939 

Angra do ~eroismo 

delegações: a primeira 



s z 'Designasão Sedes Docuoentos Justificativos 

Dec. 181/77 

OE 5, la Série, 31MAI1977 
p.  282 

Linha GenealÓgica 

Origem Evolução 

Distrito de Recrutam- 

to e Mobilizasão de 

Angrs do Heroismo 

1975 

Angra do Heroismo . 



QUADRO I - ORIGEM DOS 6RCÃOS 

P) = < 
& 6 

3 

Designasão 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 

bilização de 

Aveiro 

Sedes 

Aveiro 

Documentos Justificativos 

Dec . 09MAR 1887 
OE 8, 10 Série, 14MAR1887 

p.p .  139 - 177 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, 1a Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 05DEZ1894 

OE 26, la Série, 10DEZ1894 

p. 419 

Dec. 170üT1899 

"OE 14, 1" Série. 2U1UT1899 

p . p .  505 - 509 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 18 Série, 28DEZl901 

p. 664 

Linha 

Origem 

Distrito de Reserva 

no 9 

1887 

Aveiro 

Ceneal ógica 

Evolução 

Distrito de Reserva 

nQ 9 

1887 

Aveiro 

Distrito de Recrutamel? 

to e Reserva nQ 9 

1888 

Ovar 

Distrito de Recrutame~ 

to e Reserva nQ 9 

1894 

Aveiro 

Distrito de Recrutamel? 

to e Reserva nQ 4 

1899 

Aveiro 

Distrito de Recrutame~ 

to e Reserva nQ 24 

1901 

Aveiro 



' Designação Sedes 
Linha Genealógica 

Origem I E v o l ~ o  

Distrito de Recrutam! 

to no 24 

1911 

Aveiro 

Distrito de Recruta% 

to nQ 19 

1926 

Aveiro 

Distrito de Recrutame'! 

to e +bilização no 19 

1937 

Aveiro 

Distrito de Recrutam& 

to e Mobilização nQ 10 

1939 

Aveiro 

Distrito de Recrutam5 

to e ~obilização de 

Aveiro 

1975 

Aveiro 

Dec. 25MA~1911 
OE 11. la Série, 26MA11911 

p.p. 571 - 761 

Dec. 12161 

OE 10, l-érie, 31A601926 

p.p. 555 - 558 

Lei 1960 

OE 9, l0 série, 130UT1937 

p. 693 

Dec. !%0UT1939 

OE 7 ,  10 Série, 280UT1939 

p. 186 

Dec. 181/77 

OE 5. 10 Série, 31MAI1977 

p. 282 



QUADRO I - ORICM WS ORGAOS 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8. 14MAR1887 

p. 177 

Dec. 06DU1888 

OE 31. 12DEZ1999 

p . p .  771 - 777 

Dec. 170UT1899 

OE 14. 1' Série, 220UT1899 

p . p .  508 - 519 

Dcc. 24DEZ1901 

OE 22, 1' Série. 28DEZl901 

p . p .  664 - 680 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, l-érie, 26MAI1911 

p . p .  571 - 579 

Sedes 

Bc ja 

- 

5 
I o" 

4 

!- 

1.i nlio Ccnco l Ógi.ca 
. ~esigna~ão 

Distrito de Re- 

crutamento c Mo 

bilização de Bc 
ja 

Origem 

~istrito de Rcscrva 

no 32 

1887 

L ~ ~ O S  

~ v o l u ~ ã o  

Distri-to de Reserva 

nQ 32 

1887 

L ~ ~ O S  

Distrito de Recrutamc~ 

to c Rcscrva nQ 32 

1888 

Lagos 

Distrito de recruta me^ 
to c Reserva no 23 

1899 

Lagos 

Distrito de Rccrutamc~ 

to c Reserva nQ 17 

1901 - 
Lagos 

Distrito dc Rccrutamc~ 

to nQ 17 

1911 

Rc j a  





Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8. 1' Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 

Dec. 06DEZlB88 

OE 31, 18 Série. 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 14, 1' Série. 230UT1899 

p. 505 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 1' Série, 28DEZ1901 

p . p .  664 - 670 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p . p .  571 - 764 

Sedes 

Braga 

P) E 
'O $ 
r 2 

5 

Linha Genealógica 
'Designação 

Distritr de Re- 

crvtamenro e MO- 

bilização de Brg 

xa 

Origem 

Distrito de Reserva 

n" 23 

1877 

Brriga 

~voluçáo 

DistriLo de Reserva 

nQ 23 

1887 

Braga 

Distrito de Recrutamen 

co e Reserva nQ 23 

1888 

Braga 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 14 

1899 

Braga 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 8 

1901 

Braga 

Distrito de Recrutamen- 

to nQ 8 

191 1 

Braga 



% & 
Sedes '~esignação Docuaentos Justificativos 

Dec. 12161 

OE 10, 1' série, 31A601926 

p.p .  523 - 556 

Lei 1960 

OE 9, 13 série, lW1937 

p. 693 

Dec. 181177 
OE 5. 1' série, 31MAI1977 

p. 282 

Linha ~enealógica 

Origem ~ v o l  u ~ ã o  

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 8 

1926 

Braga 

Distrito de Recrutamen- 

to e ~obilizaçao nQ 8 

1937 

Braga 

Distrito de Recrutamen- 

to e ~obilizaçáo de 

Braga 

1975 

Braga 



QUADRO I - ORIGa DOS 6 ~ ~ x 0 5  

Documentos Justificativos 

Dec. 170UT1899 

OE 14. 1' Série, 23OüT1899 

p . p .  <O5 - 509 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 10 Série. 28DFZ1901 

p .p .  664 - 678 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p . p .  571 - 760 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série, 31AG01926 

p . p .  522 - 555 

Lei 1960 

OE 9, 1' Série. 130UT1937 

p. 693 

& g 

6 

Sedes 

Castelo 

Branco 

' ~ e s i ~ n a ~ á o  

Distrito de Re- 

crutamenro e Mo 

bilização de 

Castelo Branco 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Distrito de Recruta- 

mento e Reserva nQ 19 

1899 

Castelo Branco 

~vol<yáo 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva- nQ 19 

1899 

Castelo Branco 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 21 

1901 

Castelo Branco 

Distrito de Recrutamento 

nQ 21. 

1911 

Castelo Branco 
7 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 21 

1926 

Castelo Branco 

Distrito de Recrutamento 

e ~obiliza~ão nQ 21 

1937 

Castelo Branco 





ihxrantos Justificativos 

Dec. @MAR1887 

OE 8. 10 Série. 14MAR1887 

p. 139 

Dec. 8 6 ~ ~ ~ 1 8 8 ~  

OE 31, 1. Série. 12DEZ1888 

p. 770 

Dec. 170UT1899 

OE 18, l-érie. 23WT1899 

p . p .  505 - 517 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 10 Série. 25DEZ1901 

p.p.  664 - 680 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 2óMAI1911 

p. 571 

Sedes 

Coimbra 

& $ 

7 

Linha Ceneal Ógica 
' Designasão 

Distrito de Re- L 

crutamento e Mo- 

bilização de 

Coimbra 

Origem 

Distrito de Reserva 

no 10 

1887 

Coimbra 

~voluçan 

Distrito de Reserva 

no 10 

1887 

Coimbra 

Distrito de Recrutnmen- 

to e Reserva no 10 

1888 

Coimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 5 

1899 

Coimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 23 

1901 

Coimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to no 23 

1911 

Coimbra 



*z & 
Sedes . Designagão Documentos Justificativos 

Dec. 12161 

OE 10, la série. 31AG01926 

p . p .  552 - 555 

Lei 1960 

OE 9, Ia Série, 130UT1937 

p. 693 

Dec. 060UT1939 

OE 7, 1' Série, 280UT 1939 

p. 186 

Dec. 181/77 

OE 5, 1' Série, 31MAI1977 

n. 282 

Linlia Gcneal Ógica 

Origem Evoluçòo 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 20 

1926 

Goimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to e Mobilização no 20 

1937 

Coimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to e MobilizaÇão nQ 12 

1939 

Coimbra 

Distrito de Recrutamen- 

to e MobilizaÇão de 

Coimbra 

1075 

Coimbrn 



QUADRO I - ORIGEH DOS ~RGÀoS 

-- --- 
I 

Linha GenealÓgica 

.Origem Evolução 

Di s t r i t o  de Reserva 1 iI:s;it" de Reserva 

nQ 8 
Colu  r . =  . 

1887 

Ovar 

I --1888----.--- C 0  '.C! 
Abrantes 

Abrantes 

,- D i $ t r ; i  tol de7Recry tame2 

~ t o i  er pes~xv~; ,n% ~ ~ J J G U -  

Documentos Jus t i f i ca t ivos  

Dec. 09MAR1887. 

OE 8 ,  1 6  s é r i e ,  14MAR1.887 

p.p. :39 - 177 

Dec,; . 24UEZ1,90J ~ 1 1 ~  J 5 31 
O& l,i,!ede Sér ie ,  2 8 ~ u 1 9 0 1  

--p;p,-664- 678 

h. h . '  --r 7 - 7  . .. - - -  
, ?e~;,, 25MAI$9, a ;i;:,eoja jQ 

p&.llhg;~i Sér ie ,  26~~1191'1 1 .  
p.p. 571 - 760 . ' 1 , - - --- 

DOCnU!GU~O2 ~ I l Z L ' T ~ J L S L f  A 0 2  
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k 
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- 
5 9 
0 E 

- 

1 ~ e s i g n a ~ i o  

! 

~ ~ 6 3 0  qt [+LO 

L F W 6 U S G  6 POPITJ-  

UTZCLI LO qti KCLLX 

D ~ Z T ~ U P ~ S R O  - 
-- 

- ~ . 

I k c u e n t o s  Jus t i f i ca t ivos  , 

Dec. 12161 

OE 10, Ia Sér ie ,  31AG01926 
i > - .  e;(> 
p.p .  522 - 555 
OE i i '  i~ 2:;Tc' 38CLTJdOT 
--.. . ...,-- . -. 
L V I "hU. .,V2 

-Dec. 13851 

' OE 7, la s é r i e ,  3 0 . ~ ~ ~ 1 9 2 7  
! 
1 !P..tP.. 94) . p p  
I oc I!+' 1 9  2 ~ ~ 4 6 '  S S O ~ ~ L T ~ A Ù  

IEi L960i,L T 80ù 
- 0 ~ - 9 ~ l . ~ S é ~ $ ~ - - 1 ~ - 1 9 ~ 7 - - - - .  

p.  693 

. 5 -  IA(? ', i ln l f fL .v S i Z T B H E  

pc?' RPiqrr.qm OE 5; I a  Ser ie ,  31MAi.1977 

p. 282 

h .  r33 

OE 8'  ?!I ?tL!G' i?HFK188\ 

DGC' 8 3 i i V Y  7981 

--.- 

. ~oa? :~~ãacoP  ?nzcTwcocTaoa 

L 

1 

Sedes 

--e-- -- 

! I 
Linha GenealÓgica 

I 
\ 
I 

9r.o . 

- 

ZGqG8 

.a 

j Origem 

I 

j 

. LSATL9 

1881 
J, . .- 

a J3 
~ ? a s ~ ~ c o  qs ~ 6 a ~ r i r s  

OL! Rúxi 

I'!U1i'J C" 

- - . . 

I 

I EvoluSã~ 

Di s t r i t o  de recruta me^ 
;wi.o 
t o  e Reserva nQ 22 

\$lk 
isi,06,a+$G2CLAS U d  \. 

j -.---. - -- -- ..--- ---...e.. 
d .  . .. 1 ^I . 
Dis t r i t o  de-Re~gamen- ---- 
fo,,e Reserva nQ 16 . 

f9u 
: .cÉv4fa50í~~ir~ u, ~r 

EsCr-irt!o rde lReC~uCãm2&- 

-to-e-Hobi-l-$za&o-n0-.16- 

21937.3 

!Bijiüa 

r' Di&rsl%b~~ c' Rgir';tameE 
I)Ia&LT V Gfa UGUfirP1:' ' ;L - 
tb e dobilizagao de 

vora - 
'13"j" 
IfSl 

vora 
:'a 33 
DTacr..co qe ~ G ~ G L A Y  

------ 
~ m ~ ~ ~ t o o  - 

.--. 
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QUADRO I - ORICM DOS ORGÀOS 

' 4 
% & 

9 

Designasão 

nistrito de Recrg 

tamento e Mobili- 

7ação de Faro 

Sedes 

Faro 

Documentos Justificativos 

Dec. @MAR1887 

OE 8. 18 Série, 14MAR1887 

p. 139 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, 10 Série, 12DEZ1888 

p. 776 

Dec. 170UT1899 

OE 14, 1' Série. 220UT1899 

p . p .  505 - 507 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 18 Série, 28DEZ1901 

p. 679 

Linha GcnealÓgicn 

origem 

Distrito de Reserva 

no .33 
1887 

Tavira 

E V O I U ~ ~ O  

Distrito de Reserva 

nQ 33 

1887 

Tavira 

Distrito de Recrutamen- 
to e Reserva nQ 33 

1888 

Tavira 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 24 

1899 

Faro 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 4 

1901 

Faro 





I 

, .  ,- - -  

I Documentos Jus t i f i ca t ivos  . . 

Dec. a9MARL887 

OE 8,  18 Sér ie ,  14MART887 
p . p .  139 - 177 

Def. 8 6 ~ U 1 8 8 8  

+E 3 1,  1 ~ S é r  ie-,-12DEZ1888-- 

p . p .  770 - 775 

Dec. 1 7 0 ~ ~ 1 8 9 4  

OE 14 l-érie, 230W1899 

p . p .  505 - 517 

D e c  .I Z25MAIlWl 4! LC --'. 

OE '1.1 , : : ~ a ? ~ é ~ ~ ~ ,  26~~11911 - - - - - - - - - - - 
p. 765 

i. h " > -  

Dec. 12\61 

, 

I 

I 

~ d n c h a l  ' 

%. ,- 
~ i s t r i t o  de Recrutame~ 
L, r : - 0  , i- 

.-.to-e~eserva-n<27~-- 

$899 (,\ 

Funchal 

.r)9s't&tghé7 Rkruameg  
4~ o * r ~ ~ r i ~ ~  n ,;b .;Gc- -... L I ' -  

---- -- . - 
1911 h" 7 

Fupchal - 
Tr :  I 

Dm.tri+o de Recrutameg 

Sedes 

Funchal 

- -  

f a 
x o 

10 

' 

{ 
1 Linha Gcncol,$ica 

, ,tw e R e s ~ v a  PQ 2 3  
' 

, Fun&a'i 

_- _.- _- L 

- - - - - 6  

- - 

- 

~ e s i ~ n a ç ~ o  

Di s t r i t o  de Re- 

crutamento e Mo 
bilização do 

Funchal 

' 
Origem 

D i s t t i t o  de Reserva 

nQ 36 

1887 

Funchal 

0 1  10, $8 S%ie, 31AG01926 

-pL-561 

L J L .  

j ~ v o l u ç á o  . e  

D i s t t i t o  a6 Reserva 

nQ 36 

1887 

Funchal 
- 

Dis t r i t o  de pecrptqmeg 

---tõe-Reservgn*-36 -' 

1888 
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1 

I 

i 'Designação 

i 

i 
Sedes i 

I 

t 

I 

I 
1 
I 

- -  
r C - O 

! 
í 
i 
4 
d 
! 

I 

-- 
~ ~ z ~ h ' u s f  vo 

'1 

- -- - -- - -- - 
I I Linha GenealÓgica 

i 
I 

i I 

Origem 

i 1931 Funchal 

I 

I 
0 

Documentos Justificativos 

f 

Dec. 13851 

OE 7, l"érie, 30JüN1927 ' p. 941 
! 

Dec. 19746 

OE 7, 1a Série, 05JUN1931 

I 
1 Evolução 

I 
) Distrito de Recrutam- 

( to e Reserva nQ 13 

i ~ ~ ~ ~ h a l  

Distrito de Recrutame; i to e Reserva do Funchal 
p. 363 

' 1  

F o s a  

I 
I 
I 
1 

1 
1 

-- 
~ L T ~ G ,  t 

- -- 
r~uptr  C 

- 

d.' istrito : -' de ri Recrutame; ' 
-r 

' to e Reserva da m"" 
iFjTI"J - 
r030 
Funchal 
-n r <i ,nrTrror'n.  ,i 

~ e l e g a ~ ã o  no 2 do Dis- 

trTco'7de Recrutamento 

è?RêServa nQ 22 

1931 iJ9' 

Ffiniha1lp1 í ~ s s t ? o  qo 

Dec. 104a4' 

Õ E ~ - ~ ~ ~ ~ ~ ~ Õ N O V ~ ~ ~ ~ - - - - - -  

p. 778 
J' IdI 
e,.. s A - - L - - - - - 

Dec. 19809 

OE 7, la Série, 05JUN1931 

p. 452 

1 :,' 585 

3s 2' r,  s 5 r x '  3 1 ~ f T ~ ~ ? ~  

- 
Distripo de Recrutamez 

-- to e ~obilização - - da 

Madema11 ntoo - 
-1937---- 

risrp,$;ga 
. - -- 

. - 
Lei. 1960fi 

u. 

OE 9, la Série, 130UT1937 - 
p. 693 

W C  W3'2 l l2?Fr6fCS?~~A(>% 

-A- 



QUADRO I - ORICM DOS ÓRGÀos 

' 3 
Z 6 

'DesignaGo Sedes Documentos Justificativos 

Dec. 060üT1939 

OE 7. 18 Série. 280üT1939 

p. 191 

Dec. 181177 

OE 5. 1' Série, 31MAA1977 

p. 282 

Linha GenealÓgica 

Origem ~ v o ~ u ~ ã o  

Distrito de Recrutame' 

to e Mobilização nQ 19 

1939 

Funchal 

Distrito de Recrutame' 

to e ~obilização do 

Funchal 

1975 

Funchal 



5 & 

11 

'DesignaGo 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 
bilizaçio de 

mego 

Sedes 

Lamego 

Documentos Justificativos 

Dec . 09MAR1887 
OE 8. la Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31. 10 Série, 12DU1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170üT1899 

OE 14, la Série, 120UT1899 

p . p .  505 - 511 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 1s Série, 26MA11911 

p . p .  571 - 764 

Dec. 12161 

OE 10, ls Série, 31AGO1926 

p . p .  522 - 556 

Linha Genealógica 

Origem 

Distrito de Reserva 

nQ 11 

1887 

Lamego 

Evoluç~o 

Distrito de Reserva 

nQ 11 

1887 

Lamego 

Distrito de Recrutame~ 

to e Reserva nQ 11 

1888 

Lamego 

Distrito de recruta me^ 
to é Reserva no 9 

1899 

Lamego 

Distrito de Recrutame~ 

to nQ 9 

1911 

Lamego 

Distrito de Recrutame2 

to e Reserva nQ 9 

1926 

Lamego 
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-- - 
I 

I , Documentos Jus t i f i ca t i vos  
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a; Lei i19601 - , r ' , 
0% 9 ,  de,,Série, lU1UT1937 
p .  693- -- - -- -- - -- - ---L- 
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Dec. 181177 
5 ,  l*i$éiie,  31MA11977 

p .  282 

'- - 

- ---- 
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i ' Designação 
I 
I Sedes 

12 

/ 
Leiria 

i 

1 

I 

I 

I 
I 

i 
t 

I 

, 

, Distrito de Re- 

9 crutamento e Mo 
bilização de 

A Leiria 

1 

I 

i Linha GenealÓgica 
5 

I 
Leiria, 

Distrito de Recrutamen- 

d 

I Documentos Justificativos 

Origem i ~ v o ~ u ç ã o  

--- 

ZGC >L 

-- 

Ded. 25MAL191d 

-4 

1 

1 Dec. 9MAR1887 i 1 OE 8, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 
> 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

OE 18, 1s Série, 6DEZ1899 

,-p-.p. 739 - 743 

' Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 18 Série, 28DEZ1901 

p . p .  664 - 675 

, Distrito de Rewrva 

no 7 / 1887 

, Leiria 
I 

- -- 

I 

i Distrito de Reserva n07 
I 1887 

ieiria 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 7 

1888 

- 

I 

i ~eíi?a 
r I ,  

Distrito de Recrutamen- 
' 
to e Reserva nQ 6 

1899 

I LbYria 

; ~isirito de Recrutamen- 
to e Reserva no 7 

1901 
- 

to n4 76 

1911 

OE 11. lu Série, 26MA119111 

p.p. 571 - 763 
J e i u  -- 

. 





' 5 
% & 

13 

' ~esi~naçáo 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo- 

bilizaçáo de Li= 

boa 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificotivos 

Dec. 9MAR1887 

OE 8, Ia Série, 14M4R1887 

p . p .  139 - !77 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31. 12DEZ1888 

p. 770 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 18 Série, 26MAI1911 

p . p .  571 - 578 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série. 31AG01926 

p.p .  522 - 555 

Lei 1960 

OE 9, 1' Série, 13OüT1937 

p .  693 

Linha Genealógica 

Origem 

' Distrito de Reserva 

no 1 

1887 

Lisboa 

~ v o ~ u ~ á o  

Distrito de Reserva 

no 1 

1887 

Lisboa 

Distrito de Recrutame' 

to e Reserva no 1 

1888 

Lisboa 

Distrito de Recrutame' 

to no 1 

1911 

Lisboa 

Distrito de Recrutame' 

to e Reserva nQ 1 

1926 

Lisboa 

Distrito de Recrutame2 

to e Mobilizasão no 1 

1937 

Lisboa 
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1 
I 

D I ~ r r . f c o  q~ ' x c c ~ n r - . , ; ~ -  ~. .c739?2~~ - jp7r;l!<;-31 --- 
:~ist~ito~de~Recrutamen- Dec. 25MAI1911 

t g p Q  26 ' - , OE 115, l a  Série, 26MA11911 
. . 1911 ~ c z c r ~ o  2, 3 p.:p. ;571,-2582s" y p ~ ~ i ~ ~ ?  

OE 10, Ia  Série. 31AG01926 
p . p ~ ^ S r i i ? ~ ~ 5 i ; 1 7 r - ~ ~ ~ . . ~ F F : :  ,?P 

-- -. - - - - 

O) E -a 3 
% & 

14 

. 

' ~ e s i ~ n a ç ã o  

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 
bilização de 

Ponta Delgada 

I 

I 
I 

Sedes 

Ponta Delgada 

1 
I 

1 

1 I 
Linha Ge ealÓgica r ,  ~ocu&ntos Justificativos 

.Origem 

Distrito de Reserva 

nQ 35 ' 

1887 

Ponta Delgada 

. 
i 
r 

. i 

.. Evolução 

Distrito de '~eserva 
,,uses D"r 1' , 

nQ 35 1 7' 
887 

Ü ;GaGLhB U x  jj 
Ponta Delgada 
,-r C , ,  i . ,"q...í,"n 

Djstqito,de,Recr.utamen- - 
m-e'-Reserva-n*-35--- 

r,oiizs ,:'-,?o r 
1888 . 

&"ta " r .  , :nr k l g a d i  

Distri.~oGdepRecr~tamen- 

to~P,Reseq~a:~nQ~26-~~.~~- 
, 

- ~ 8 9 ~ - - - - - - - - ~  
U  ~ G T ~ U  - 

ponta ~ e l ~ a a a  
, i  ~1 . . 
t o  G K G Z C L ~ S ~  u r  C' 

Dec . 09MAR1887 

OE 8, 14MAR1887 

p:p; 139'- 177 
??.i 

,-- \ " *.. 7 c r - c k  F,,,,,-.AT,-"~ . . 
hc. 06DEZ18881í 

-OE-3171'2DEZ1888----- 

., p . p .  770 - 775 

. 7n7 

Dec: a 170üT@99 * fi27r.rai: 
OE,14i623F)UT1899;rr-,s 

-7;-;_505_518--.--- 

De&. fi2? - t+s 
OE 18, :6Dn31899 ?yl;n@.j?jl 
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QUADRO I - ORIGai Daj 6RGXOS 

O e 

!& E Designação Sedes Documentos Justificativos 

Determinasão no 2 

OE 12. l0 Série, 3OSET1926 

p. 749 

Dec. 13851 - 29JUN1927 
OE 7. 18 Série. UUUN1927 

p.p.  856 - 942 

Dec. 19746 - 15MA11931 
OE 7. la Série, 05JUN1931 

p. 363 

Dec. 19809 - 1JUNi931 
OE 7, la Série. 05JUN1931 

p. 452 

Linha GenealÓgica 

Origem Evoluçãn 

Distrito de Recrutamn- 

to e Reserva no 24 

1926 

Ponta Delgada 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 4 

1927 

Ponta Delgada 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva de Ponta 

Delgada 

1931 

Ponta Delgada 

Delegação no 1 do Dis- 

trito de Recrutamento 

e Reserva no 22 

1931 

Ponta Delgada 



' 5 
ã $ 

'~esig-ão Dociantos Justificativos 

Dec. 20449 - 30IIüT1931 
OE 14. 13 Série. 20NOV1931 

p. 778 

Dec. 21801 - 280üT1932 
OE 11. 14NOV1932 

Lei 1960 

OE 9. l0 Série, 130üT1937 

p. 693 

Dec. 660üT1939 

OE 7, 13 Série, 280üT1939 

p. 190 

Dec. 181177 - &MA11977 
OE 5 .  10 Série, 31MA11977 

p. 282 

Linha Genealógica 
Sedes 

Origem 

, 

E V O ~ U Ç ~ O  

Delegação no 1 do Dis- 

trito de Recrutamento 

e Reserva dos Açores 

1931 

Ponta Delgada 

Delegaçào nQ 1 do Dis- 

trito de Recrutamento 

e Mobilização dos Aço- 

res 

1937 

Ponta Delgada 

Distrito de Recrutamel? 

to e Mobilização no 18 

1939 

Ponta Delgada 

Distrito de Recrutamel? 

to e Mobilização de 

Ponta Delgada 

1975 

Ponta Delgada 



98 

QüADRO I - ORIGEM DOS ÓRGÃOS 

Documentos Justificativos 

Dec . 9MAR1887 
OE 8. 1' Série, 14MAR1887 

p.p. 139 - 177 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31, 12DEZ1888 

p.p .  770 - 776 

Dec. 170üT1899 

OE 14, 10 série, 230üT1899 

p.p.  505 - 514 

Dec. 24DEZ1901 

OE 20, ln Série, 24DEZ1901 

p. 671 

Dec. 25MAI1911 

OE 11. 10 Série, 26MAI1911 

p.p.  571 - 759 - 760 

' 
% 8 

15 

Sedes 

Porto 

'~esi~nação 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 
bilizaçáo do 

Porto 

Linha GenealÓgica 

Origem 

Distrito de Reserva 

nQ 20 

1887 

Porto 

E V O ~ U Ç ~ O  

Distrito de Reserva 

nQ 20 

1887 

Porto 

Distrito de Recrutamen 

to e Reserva nQ 20 

1888 

Porto 

Distrito de Recrutamen 

to e .Reserva na 17 

1899 

Porto 

Distrito de Recrutamel! 

to e Reserva nQ 6 

1901 

Porto 

Distrito de Recrutamen 

to no 6 

1911 

Porto 
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' 5 
O i 
z o 

' Designação Sedes Docursentos Justificativos 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série, 31~~Ó1926 

p.p .  554 - 558 

Dec. 28401 

OE 12, 1' Série. 31DEZ1937 

p . p .  823 - 824 
Lei 1960 

OE 9, 10 Série, 130LlT1937 

p. 693 

Dec. 29957 

OE 7, 10 Série. 280UT1939 

p.p.  181 - 227 - 230 

Dec. 181177 

OE 5, 1' Série, 31MAI1977 

p. 282 

Linha 

Origem 

I 

Genealógica 

Evolução 

Distrito de Recrutamen 

to e Reserva nQ l@ 

1926 

Porto 

Distrito de Recrutamen 

to e ~obilização nQ 18 

1937 

Porto 

Distrito de Recrutamen 

to e Mobilização no 6 

1939 

Porto 

Distrito de Recrutam- 

to e Mobilizaç~o do 

Porto -. 

1975 

Porto 
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QUADRO I - ORICai DOS bRGA0S 

i 
I $ 

16 

'Deaignasão 

Distrito de Re- 

crutamento e & 
bilização de 

Santarém 

Sedes 

Santarém 

hctmcntos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

0E 8, 1' Série, 14MAR1887 

p.p. 139 - 177 

Dec. &DEZ1888 

OE 31, 1' Série. 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22. 1' Série, 28DEZ1901 

p. 664 

Dec. 2W~1911 

OE 11. 1' Série, 26MA11911 

P.P. 571 - 578 

Dec. 12161 

OE 10, 1' Série. 31AG01926 

p.p.  522 - 555 

Linha Genealógica 

Origem 

Distrito de 
nn 3 

1887 

Lisboa 

Evolwao 

Distrito de Reser.va 
na 3 . 

1887 

Lisboa 

Distrito de Recrutam' 

to  e Reserva na 3 

1888 

Lisboa 

Distrito de Recrutamn 

to e Reserva no 5 

1901 

Lisboa 

Distrito de recruta me^ 
to no 5 
1911 

Lisboa 

Distrito de Recrutam' 

to  e Reserva n@ 5 

1926 

Lisboa 



& & 
'~esi~naçiio Sedes Doclllentos Justificativos 

Lei 1960 

OE 9, 10 Série, 130UT1937 

p. 693 

Dec. 29957 

OE 7, 18 Série, 280UT1939 

p.p .  227 - 230 

OE 7. 1' Série. 30NOV1946 

p. 366 

Dec. 181/77 

OE 5, 1a Série. 31MAI1977 

p. 282 

Linha GenealÓgica 

Origem Evolução 

Distrito de Recrutame2 

to e Mobilização no 5 

1937 

Lisboa 

Distrito de Recrutam- 

to e Mobilização nQ 5 

1939 

Santarém . 
(Provisoriamente 

Lisboa) 

Distrito de Recruta- 

to e ~obiliza~ão nQ 5 

1946 

~antarém 

Distrito de Recrutame& 

to e Mobilização de 

Santarém - 
1975 

Santarém 
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QUADRO I - ORICM DOS 6RCÃ0S 

' 5 
% & 

17 

' ~esigna~ão 

Distrito de Re- 

crutamento e Mo 
bilização de 

túbal 

Sedes 

SetÜbal 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, 10 Série, 14MAR1887 

p. 179 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, la Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170üT1899 

OE 14. 1' Série, 23OúT1899 

p . p .  505 - 509 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 10 Série. 28DEZ1901 

p . p .  664 - 678 

Dec. 25MAL1911 

OE 11. 10 Série. 26MAI1911 

p . p .  571 - 760 

Linha CenealÕgica 

Origem 

Distrito de Reserva 

nQ 4 

1887 

SetÚbal 

Evolução 

Distrito de Reserva nQ4. 

1887 

SetÚbal 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 4 

1888 

SetÚbal 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 21 

1899 

SetÚbal 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 11 

1901 

SetÚbal 

Distrito de Recrutamen- 

to nP 11 

1911 

SetÚbal 
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O E 

% & 
' Designação Sedes Docuilentos Justificativoa 

Dec. 12161 

OE 10. 1' Série, 31AGO1926 

p . p .  522 - 555 

Lei 1960 

OE 9, 1' Série. lUXIT1937 

p. 693 

Dec. 181177 

OE 5. 1' Série, 31MA11977 

p. 282 

Linha GenealÓgica 

Origem Evolução 

Distrito de Recrutam' 

to e Reserva nQ 11 

1926 

SetÚbal 

Distrito de Recrutam- 

to e ~obilização nQ 11 

1937 

SetÚbal ' 

Distrito de Recrutame& 

to e ~obilização de Se- 

tÚbal 

1975 

SetÚbal 



d fi 

rE  

18 

. h a i g m & o  

Distrito de Re- 

crutamento e Mo- 

bilizaÇio de Vi- 

la Real 

Sedes 

Vila Real 

Docuaentos Justificativoa 

Dec. @MAR1887 

OE 8. 1' Série. 14MAR1887 , 

p. 177 

Dec. &DEZ1888 

OE 31. 12DEZ1888 

p.p. 771 - 777 

Dec. 170UT1899 

OE 14, 1' Série. 220UT1899 

p.p .  508 - 519 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 1' Série, 28DEZ1901 

p . p .  670 - 681 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, la Série, 26MA11911 

p.p.  758 - 765 

Linha Genealógica 

Origem 

Distrito de Reserva 

no 26 

1887 

Vila Real 

. 

E V O ~ U Ç ~ O  

Distrito de Reserva 

no 26 

1887 

Vila Real 

Distrito de Recrutam' 

to e Reserva no 26 

1888 

Vila Real 

Distrito de Recruta- 

to e Reserve no 7 

1899 . 

Vila Real 

Distrito de Recrutame5 

to e Reserva no 13 

1901 

Vila Real 

Distrito de Recrutame5 

to no 13 

1911 

Vila Real 
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QIJADRO I .- ORICM WS ~RGÃOS 

' 
% $ 

' Designação Sedes Documentos Justificativos 

Dec. 12161 - 
OE 10, la Série. 31AG01926 

p.p .  522 - 555 

Lei 1960 

OE 9, 1' Série, 130UT1977 

P. 

Dec. 181/77 
OE 5. 1' Série, 31MAI1977 

p. 282 

Linha 

Origem 

CenealÓgica 

Evolução 

Distrito de Recrutameg 

to e Reserva no 14 

1926 

Viseu 

Distrito de Recrutamen 

to e Mobilizasão no 14 

1937 

Viseu 

Distrito de Recrutamen 

to e Mobilização de 

Viseu 

1975 

Viseu 



Documentos Justificativos 

Dec. @MAR1887 

OE 8. 1' Série. 14MAR1887 

Dec. &DEZ1888 

OE 31. 1a Série, 12DEZ1888 

p.p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, 10 Série, 220UT1899 

p. 505 - 507 I 
Det. 4 

OE 18, 1' Série, 26DEZ1899 

p. 739 

4 8 
O 

2 ~ 8  

b 

J 

.&Go Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ão de Beja 

Herança 

.hg;o 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 31 

1899 

Be ja 

Evol<yao 

Distrito de Reserva no 31 

1887 

Beja 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nn 31 

1888 

Beja 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 31 

1899 (Extinto) 

Be ja 





110 

Docirilrntos Justificativos 

Dec. 170üT1899 

OE 14. 10 Série, 220üT1899 

p . p .  508 - 519 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22. 1n Série, 28DEZ1901 

p . p .  670 - 681 

I 

-8 
P 

X & 

8 

.L 

.&o Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obilizacão de Évora 

QUADRO 111 - AWANÇAS DE PATRIM~IO HIWU) 

Herança 

.&gG~ 

Distrito de Recruta= 

to e Reserva nQ 22 

1901 (Extinto) 

&ora 

EVO~&~O 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva na 22 

1899 

&ora 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 22 

1901 (Extinto) 

hora 



111 
QUADRO I 1 1  - HERAWÇAS DE PATRMÓNIO I ~ ~ Ç o  

8 'P 

& & 

13 

J 

.Órgào Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ào de Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. @MAR18- 

OE 8. 1' Série. 14MAR1887 

p. 139 

Dec. %DEZ1888 

,OE 31. l-érie. 12DEZ1888 

p. 770 

kc. 170UT1899 

OE 18, la Série, 230UT1899 

p . p .  505 - 517 

Herança 

.Órgão 

, Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 5 

1899 

Lisboa 

~ v o l ~ o  

Distrito de Reserva no 5 

1887 

Santarém 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 5 

1888 

L* a b a  

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 5 

1899 (Extinto) 

Lisboa 



Docuentos Justificativos 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 10 Série, 28D-1901 

p.p. 664 - 680 

Dec. 25HAI1911 

OE 11, 1' Série, 26MAI1911 

p.p. 571 - 764 

Dec. 13851 

OE 7, 1' Série, m 1 9 2 7  

p. 942 

-8 8 -u 
& & 

13 

A 

.&Go Actual 

Distrito de Recrutamento e 

, Hobilização de Lisboa 

Herança 

.&& 

Distrito de Recrutame' 

to no 16 

1927 (Extinto) 

Lisboa 

~volugào 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 16 

1901 

Lisboa 

Distrito de Recrutamento 

no 16 

191 1 

Lisboa 

Distrito de Recrutamento 

n' 16 

1927 (Extinto) 

Lisboa 



8 ! v 
% 8 

15 

1 

.Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obilização do Porto 

- 

Documentos Justificativos , 

Dec. 9MAR188i 

OE 8, 14MAR1887 

p. 177 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31, 12DEZ1888 

p . p .  771 - 777 

Dec. 170UT1899 

OE 14. 1 0  Série, 220UT1899 

p . p .  508 - 519 

Herança 

órgão 

Distrito de Recrutame; 

to e Reserva nP 18 

1899 (Extinto) 

Porto 

E V O ~ U Ç ~ O  

Distrito de Reserva nP 18 

1887 

Porto 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 18 

1888 

Porto . 

Distrito de Recrutamento 
e Reserva nP 18 

1899 (Extinto) 

Porto 



Distrito de Recrutamento e 

Mobilizaçao do Porto 

Distrito de Recrutamento 

no 18 

1911 

Porto 

Herança 

Distrito de Recrutamento I nQ 18 

.&&$O 

Distrito de Recrutamen- 

to 00.1% : 
1899 (Extinto) 

Porto 

Documentos Justificativos 

Dec. W R 1 8 8 7  

OE 8, 1' Série, 14MAR1887 

p.p .  39 - 177 

EVO~&~O 

Distrito de Reserva no 19 

1887 

Porto 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 19 

1888 

Porto 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 18 

1899 

Porto 

Dec. 66DEZ1888 

OE 31, 1' Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, l0 Série. 22WT1899 

p . p .  505 - 507 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p.p .  758 - 765 

Dec. 12161 I 



115 
QUADRO I11 - RERANÇAS DE PATRM~NIo B I m  

$ 3  e 

% & 

15 

I 

.brgãoActual 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~áo do Porto 

. 
Documentos Justificativos 

Dec. 25M.411911 

OE 11. 1' ~ér?e, 26MAI1911 

p. 760 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série, 31AGO1926 

p. 558 

Herança 

brgão 

Distrito de Recrutamen- 

to nQ 31 

1926 (Extinto) 

Porto 

Evolução 

Djstrito de Recrutamento 

nQ 31 

1911 

Porto 

Distrito de Recrutamento 

no 31 

1926 (Extinto) 

Porto . 



Docuentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8. l0 Série. 14MAR1887 

p. 139 

Dec. !%DEZ1888 

OE 31, 10 Série, 12DEZi888 

p. 770 

Dec. 170UT1899 

OE 18, 1' Série, 2301JTlR99 

p . ~ .  505 - 517 

8 
L & 

19 

J 

.h60 Actual 

Distrito de Recrutamento e 

.Mobilizasão de Yiseu 

Herança 

.hgão 

Distrito de Recrutame. 

to e Reserva nQ 12 

1899 

Viseu 

~ v o l ~ - o  

Distrito de Reserva no 12 

1887 

Viseu 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 12 

1888 

Viseu 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 12 

1899 (Extinto) 

Viseu 



WPIAUKU V - UKGAUS YlPlS DEPOSITARIOS 

al 
w e  

E &  

1 

.L 

Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Reserva de Abrantes 

Documentos Justificativos . 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, la série, 14MAR1887 

p. 139 

Dec. 06DEZ.1888 

DE 31, l-éére, 12DEZ.1888 

p. 770 

Dec. 170üT1899 

OE 18, 10 Série, 230üT1899 

p . p .  505 - 517 

Fiéis' ~e~ósitos 

Órgão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva na 6 

1899 

Tomar 

~volução 

Distrito de Reserva nQ 6 

1887 

Tomar 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 6 

1888 

Tomar 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nn 6 

1899 (Eytinto) 

Tomar 



118 
QUADRO V - ÓRGÀOS FIÉIS DEPOSIThRIOS 

i i 
I& 

1 

J 

&& ~ ~ t - 1  

Distrito de Recrutamento e 

Mobilizasão de Abrantes 

- 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, 1' Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, 1' Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, 1' Série. 220UT 1899 

p . p .  505 - 507 

Fiéis Depósitos 

Õrgão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 29 

1899 

Portalegre 

Evolução 

Distrito de Reserva nQ 29 

1887 

Portalegre 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 29 

1888 

Portalegre 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 29 

1899 (Extinto) 

Portalegre 



Documentos Justificativos 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 1' Série, 28DEZ1901 

p . p .  664 - 680 

Dec. 25MAI1911 

OE 11. la Série. 26MAI1911 

p . p .  571 - 764 

Dec. 12161 

OE 10, 10 Série, 31AGO1926 

-2 E 

d 
1 

J 

Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~áo de Abrantes 

Fiéis Depósitos 

Órgão 

~istrito' de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 15 

1926 (Extinto) 

Tomar 

- 

EvoluGo 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 15 

1901 

Tomar 

Distrito de Recrutamento 

nQ 15 

1911 

Tomar 

Distrito de Recrutamento 

nQ 15 ' 

1926 (Extinto) 

Tomar 



1 m  . QUADRO V - ~RGÃOS FIBIS DEPoSITÃRIOS 

$ 8  

4 

J 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ão de Beja 

Documentos Justificativos 

Dec. 170UT1899 

OE 18. l0 Série, 230UT1899 

p . p .  505 - 517 

Dec. 24DU1901 

OE 22. 1' Série, 28DU1901 

p . p .  664 - 680 

Fiéis ~epósitos 

órgão 

Distrito de Recrutam~ 

to e Reserva no 22 

1901 

Evor a 

E V O ~ U Ç ~ O  

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 22 

1899 

Evor a 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 22 

1901 (Extinto) 

Evora 



Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Braga 

Documentos Justificativos . 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, Ia Série, 14MAR1887 

p.p. 179 - 177 

Dec. 06DEZlQ88 

DE 31, 1' Série, 19DEZ18n8 

p.p .  7'0 - 776 

Dec. 170üT1899 

OE 18, ln Série, 220UT1899 

p . p .  505 - 507 

Fiéis ~e~Ósitos 

Órgão 

Oisirito de Recrutam- 

to e Reserva nQ 25 

1899 (Extinto) 

Valença 

EVO~GO 

Distrito de Reserva nQ 25 

1887 

Valença 

Distrito de Recrutamento 

R-cerva no 25 

1988 

Valençe 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 25 

1899 (Extinto) 

Valença 



'3 
% &  

5 

.l 

&gão ktini 

Distrito de Recrutamento e 

~obilização de Braga 

Documentos Justificativos 

Dec. @MAR1887 

OE 8, 14MR1887 

p .  177 

Dec. 06DEZ188A 

OE 31. 12DEZ1888 

p.p .  771 - 777 

Dec. 170üT1839 

OE 14. 10 Série, 220üT1899 

p . p .  508 - 519 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 10 Série, 28DEZ1401 

p.p .  670 - 681 

Drc. 25MAJ1911 

OE 11, 10 Série, 26MAI1911 

p. 764 

Dec. 121ó1 

OE 10, 10 Série, 31AG01926 

p .  555 

Fiéis Depósitos 

&gão 

Distrito de Recrutame; 

to no 20 

1926 (Extinro) 

~tiim-rães 

E v o l G o  

Distrito de Reserva nQ 22 

1.887 

Guimarães 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 22 

1888 

Guimarães 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 16 

1899 

~uimaràes 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 20 

1901 

Amarante 

Distrito de Recrutamento 

nQ 20 

1911 

Guimarães 

Distrito de Recrutamento 

nQ 20 

1926 (Fxtinto) 
C.ii+rnari~?; 



' i 
:c3 

5 

J 

&gão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilizacão de Braga 

Rraga 

- 
Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, I~MARIEW 

p .  i77 

Dec. fl6DEZ18R8 

OE 31, 12DEZ1888 

p . p .  771 - 777 

Dec. 170iJT1899 

OE 14, 10 Série, 220iJT1899 

p . p .  508 - 519 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22. la Série, 28DEZ1901 

p . p .  670 - 681 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 1s Série, 26MAI1911 

p. 766 

Fiéis .Depósitos 

argão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Mobilização nu 3 

1939 (Extinto) 

Viana do Castelo 

~ v o l u ~ ~ o  

Distrito de Reserva nQ 24 

1887 

Viana do Zastelo 

Distrito de Recrutamento 

e Pes-rva na 74 

188R 

Viana do Castelo 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 13 

1899 

Viana do castelo 

Distrito de Recrutamento 

c Reserva nQ 3 

1901 

Vinna do C-stelo 

Distrito de Recrutamento 

nQ 3 - 

1911 

Viana do Castelo 



Documentos Justificativos 

Dec. 12161 

OE 10, 1' Série, 31AGO1926 

p. 693 

Lei 1960 

OE 9. 10 Série, 130W1937 

p. 693 

Dec. 29957 

OE 7, 1' Série, 280UT1939 

p. 181 

% &  

J 

Fiéis Depósitos 

argao EVOIGO 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 3 

1926 

Viana do Castelo 

Distrito de Recrutamento 

e ~obiliza~ão nQ 3 

1937 

Viana do Castelo 

Distrito de Recrutamento 

e Mobilização nP 3 

1939 (Extinto) 

Viana do Castelo 



Órgão Actual 

- 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Csstelo Branc 

125 QUADRO V - ÓRGÃOS FIEIS DEPOSITARIOS 

- 
Documentos Justificativos 

Der.. 09MAR1887 

OE 8, lP Série, 14MAR1887 

p.p .  139 - 177 

Dec. %DEZ1888 

OE 31, lP Série, 12DEZ1888 

p . ~ .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, Ia Série, 220UT1899 
p . p .  505 - 517 

Fiéis Depósitos 

Órgão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 16 

1899 (Eutinto) 

~ovilh; 

Evolução 

Distrito de Reserva nQ 16 

1887 

~ovilhã 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 16 

1888 

tovilhã 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 16 

1899 (Extinto) 

~ovilhã 



QUADRO V - ÓRGÃOS FIeIS DEPOSITARIOS 
126 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, 10 Série, 14MAR1887 

p. 139 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, 10 Série, 12DEZ1888 

p. 770 

Dec. 170UT1899 

OE 18, 10 Série. 2WUT1899 

P.P. 505 - 517 

q 
% &  

7 

J 

órgão Actwl 

Distrito de Recrutamento e M g  

bilização de Coimbra 

Fiéis Depósitos 

órgão 

Distrito de Recrutamen 

to e Reserva nQ 14 

18% (Ertinto) 

Figueira da Foz 

Evoliyào 

Distrito de Reserva nQ 14 

1887 

Arganil 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 14 

18ô8 

Figueira da Foz 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 1L 

1899 (Extinto) 

Figueira da Foz 



127 ' 
QUADRO V - ÓRGÀoS FIEIS DI?OSITARIOS 

' ' 1 
% &  

7 

J 

b g ã o  Actua1 

Di-trito de Recrutamento e 

Mobilizaçáo de Gnimhra 

Documentos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 10 Série, 26h11911 

p.p .  571 - 762 

Dec. 12161 

OE 10. 1 a  Série, 31AGO1926 

p.p. 552 - 555 

Fiéis Depósitos 

&&i0 

Distrito de Recrutam- 

to nQ 28 

1926 (Extinto) 

Figueira da Foz 

E v o l G o  

Distrito de Recrutamento 

nP 28 

1911 

Figueira da Foz 

Distrito de Recrutamento 

no 28 

1926 (Extinto) 

Figueira da Foz 



Documentos Justificativos 

Dec. 0 9 ~ ~ 1 8 8 7  

OE 8. 10 Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 17: 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, 10 Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, la Série, 220UT1899 

p . p .  505 - 507 

' 3 
aII& 

8 

J 

Órgão Actuo1 

Distrito de Recrutamento e 

e Mobilizaçio de Evora 

Fiéis Depósitos 

órgão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva nQ 30 

1899 

Elvas 

E V O ~ U Ç ~ O  

Distrito de Reserva nQ 30 

1887 

Elvas 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 30 

1888 

Elvas . 

Distrito de Recrutamento 

e Rcserya nQ 30 

1899 (Extinto) 

Elvas 



8 
d -- 
9 

J 

(*) 
dos DRR 4 -, 1926 - Faro e DRm5 - 1926 - Lagos. A criação do DRR 15 - 1927 - Faro acompanhou a dissolução do RI 4 - 1927 - 
- Faro. Em 1931. com o pessoal do DRR 15 (Faro) foram estabelecidos os DRR 15 - 1931 - Lagos e DRR 4 - 1931 - Faro. 

&gGo *ctua.i 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ão de Faro 

Pelo Dec. 13851 (OE 7, 10 Série. 

üocuentos Justificativos a 

kc. 25MAIl911 

OE 11, 1' Série, 26MAI1911 

p. 765 

Dec. 12161 

OE 10. 10 Série. 31Ard1926 

p. 560 

Dec. 13851 

OE 7. 1' Série. 30JUN1927 

p.p. 935 - 943 

Lei 1960 

OE 9, 1' Série, 130UT1937 

p. 693 

Dec. 29957 

OE 7, 1' Série, 280llT1939 

que passou a funcionar com o pessoal 

Fiéis ikp&itos 

ÓrGo 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 15 

1939 

Tagos 

3OJW1927, p.p. 935-943). 

Evolução 

Distrito de Recrutamento 

nn 33 

1911 

Lagos 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva n* 15 

1926 

Lagos l*) 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva n* 15 

1927 . 
Faro 

Distrito de Recrutamento 

e Mobilização nn 15 

1937 

Lagos 

Distritode Recrutamento 

e Mobilização n* 15 

1939 (Extinto) 

Lagos 

foi criado o DRR 15 - Faro. 



13V 

, QUADRO V - 6RGÃOS FISIS DEPOSITARIOS 

i 

ã &  

15 

J 

Órgão ~ctwii 

Distrito de Recrutamento e 

~obilização do Porto 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, la Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31. 10 Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Dec. 170üT1899 

OE 18, 1' Série, 220üT1899 

p . p .  505 - 507 

Fiéis Depjsitos 

Órgão 

Distrito de Recrutamez 

to e Reserva nQ 21 

1899 

Penaf iel 

Evolw-o 

Distrito de Reserva nQ 21 

1887 

Penafiel 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva na 21 

1888 

Penafiel 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 21 

i899 (Extinto) 

Penafiel 



PI 

i 
E & 

15 

J 

6rgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização do Porto 

Documentos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, la Séfie, 26MAI1911 

p. 760 

Dec. 12161 

OE 10, 10 Série, 31AG01926 

p. 556 

Lei 1960 

OE 9, la série, 130üT1937 

p. 693 

Dec. 29957 

OE 7, 1' Série, 280üT1939 

p. 184 

Fiéis ~e~ósitos 

Õrgão 

Distrito de Recrutam- 
to e ~obilizarão ng 6 

1939 (Extinto) 

Penafiel 

Evolução 

Distrito de Recrutamento 

nQ 32 

1911 

Penafiel 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 6 

1926 

Penaf iel 

Distrito de Recrutamento 

e ~obillza~ão nQ 6 

1937 

Penafiel 

Distrito de Recrutamento 

e ~obilização nQ 6 

1939 (Extinto) 

Penaf iel 



' i  

18 

J 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MARlA87 

OE 8. 1' Série. 14MAR1887 

p.p. 139 - 177 

Dec. NDEZ1888 

OE 31. ? a  Série, 12DEZ1888 

p.p. 770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18, 1' Série, 220UT1899 

p .p .  505 - 507 

Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Vila Real 

~iéis Depósitos 

ÓrGo 

Distrito de Recrutamn- 

to e Reserva nQ 27 

1899 

Chaves 

EvolGo 

Distrito de Reserva nQ 21 

1887 

Chaves 

- 
Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 27 

1888 

Chaves 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 27 

1899 (Extinto) 

Chaves 



I 

Docttaentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8. 1' Série. 14MAR1887 

p.p .  139 - 177 

Dec. 0óDEt1888 

OE 31, 1' Série, 12DEZ1888 

p.p .  770 - 776 

Dec. 170UT1899 

OE 18. l-érie. 220UT1899 

p.p .  505 - 507 

Z &  

18 

J 

Fiéis Depósitos 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~áo de Vila Real 

&gão 

Distrito de Recrutame& 

to e Reserva no 28 

1899 

Bragança 

Evolução 

Distrito de Reserva no 28 

1887 

Bragança 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 28 

1888 

Bragança 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 28 

1899 (Extinto) 

Bragança 



Documentos Justificativos 

Dec. 170UT1899 

OE 14, 1' Série, 22OUT1899 
p . p .  505 - 507 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11, 1% Série, 28DEZ1901 

p . p .  664 - 680 

Dec. 25MAI1911 

OE 11. la Série, 26MAI1911 

p. 762 

Dec. 12161 

OE 10, 18 Série, 31AG01926 

p. 556 

al 
0 8  

2 
% &  

18 

d 

Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ào de Vila Real 

Fiéis Depósitos 

órgão 

Distrito de Recrutamen- 

to nQ 19 

1926 

Lhavps 

EVO~UF~O 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 15 

1899 

Amarante 

- 
Distrito de Recrutamento 

e Reserva nP 19 

1901 

thaves 

Distrito de Recrutamento 

nQ 19 ' 

1911 

Lhaves 

Distrito de Recrutamento 

nQ 19 . 

1926 (E~tinto) 

Chaves 
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Documentos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, ln Série, 26WI1911 

p. 762 

4 gj 
Z C, 

18 

J 

Órgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Vila Redl 

Fiéis Depósitos 

Or gão 

Distrito de Recrutam- 

to no 30 

1926 

 li jÓ 

~ v o l u ~ ã o  

Distrito de Recrutamento 

no 30 

1911 

Ali jÓ 

Distrito de Recrutamento 

no 30 

1926 (Extinto) 

  li jÓ 



4 
& $  

18 

L 

6rgão Actual 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Vila Real 

.. 

Documentos Justificativos 

Dec. 170LT1899 

OE 14, l u  Série, 220LT1899 

p . p .  508 - 519 

Dec. 24DU1901 

OE 22, la Série. 28DEZ1901 

p . p .  670 - 681 

Dec. 25MAI1911 

OE 11. 1' Série, 26MAI1911 

p . p .  758 - 765 

Dec. 12161 - 21AC.01926 
OE 10. 1' Série, .31AC01926 

p . p .  555 - 561 

Fiéis Depósitos 

argão 

Distrito de Recrutame' 

to e ~obilização nQ 10 

1939 (Extinto) 

Bragança 

Evolução 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 8 

1899 

Mirandela 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no li1 

1901 . 
Mirandela 

Distrito de Recrutamento 

nQ 10 

1911 

Mirandela 

Distrito de Recrutamento 

P Reserva no 10 

1926 . 
Bragança 



Dociientos Justificativos 

Lei 1960 

OE 9. 1. Sérié, 130UT1937 

p. 693 

Dec. 60UT1939 

OE 7, 1. Série. 28OüT1939 

p.n. 184 - 191 

% &  

J 

Fiéis '~epÓsitos 

. 

&,$io E V O I ~ ~ ~ O  

Distrito de Recrutamento 

e Mobilizaçao nQ 10 

1937 

Bragança 

Distrito de Recrutamento 

e Mobilizacão nQ 10 

1939 (Extinto) 

Braeança 

- 
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$ 8  
% z 
19 

J 

6rgãoActuaI 

Distrito de Recrutamento e 

~obiliza~ão de Viseu 

/ 

Documentos Justificativos 

Dec. 9MAR1887 

OE 8, 14MAR18E.J 

p. 177 

Dec. 6DEZ1888 

OE 31, 12DEZ1888 

p . p .  771 - 777 

Dec. 170UT1899 

OE 14, 1' Série, 220UT1899 

p . p .  508 - 519 

Dec. 24DEZ1901 

OE 22, 1s Série, 28DEZ1901 

p . p .  670 - 681 

Fiéis DeGsitos 

6rgão 

Distrito de Recrutamen- 

to e Reserva no 12 

1901 (Extinto) 

Guarda 

Evolução 

Distrito de Reserva no 15 

1887 

Guarda 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva no 15 

1888 

Guarda 

Distrito de Recrutamento 

e ~eseria no 12 

1899 

Guarda 

~istrito' de Recrutamento 

e Reserva na 12 

1901 (Extinto) 

Guarda 
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8 z 
% O  

19 

6 q ã o  Ictuil 

Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Viseu 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 17 

1899 (Extinto) 

Pinhel 

Dec. 170UT1899 

OE 18, lu Série. 220UT1899 

0 . p .  505 - 517 

Documentos Justificativos 

Dec. 09MAR1887 

OE 8, la Série, 14MAR1887 

p . p .  139 - 177 

Dec. 06DEZ1888 

OE 31, la Série, 12DEZ1888 

p . p .  770 - 776 

Fiéis ~e~ósitos 

ar60 

Distrito de Recruta- 

mento e Reserva nQ 17 

1899 

Pinhel 

Evolução 

Distrito de Reserva no 17 

1887 

Penamacor 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 17 

1888 

Pinhel 



E $  

19 Distrito de Recrutamento e 

Mobilização de Viseu 

Documentos Justificatin>s 

Dec. 25EUI1911 

OE 11. la Série. 26MAI1911 

p. 759 

Dec. 12161 

OE 10. 1' Série, 31AGO1926 

Fiéis Depósitos . 

Órgão 

Distrito de Recrutamen- 

to nQ 34 

1926 

Mangualde 

E.olugáo 

~istrito de Recrutamento 

nQ 34 

191 1 

Hangualde 

Distrito de Recrutamento 

nQ 34 

1926 (Extinto) 

Mangualde 



' 3 
& &  

19 

> 

(hlio Actual 

Distrito de Recrutamento e 

~obilizacão de Viseu 

Doccwntos Justificativos 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 1a Séri:. 26MAI1911 

p. 761 

Dec. 12161 

OE 10, 1. Série, 31AGO1926 

p. 558 

Fiéis Depósitos 

hgã0 

Distrito de Recrutam- 

to nQ 35 

1926 

Santa Comba &o 

EVO~GO 

Distrito do Recrutamento 

nP 35 

1911 

Santa comba Dão 

Distrito de Recrutamento 

nQ 35 

1926 (Extinto) 

Santa c p ~ b a  Dão 
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Documentos Justificativos 

Dec.170UT1899 

OE 18, la Série, 2WUT1899 

p.  739 

Dec. 24DEZ1901 

OE 11. la Série, 28DEZ1901 

p. 664 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 1a Série, 26MAI1911 

p . p .  571 - 764 

Lei 1960 

OE 9, la Série, 13OllT1937 

p. 693 

Dec. 79957 

OE 7. 1' SPri*, 2nOUT1919 

p.  187 

$ 4  
E S 

19 

J 

&Go ~ c t ~ l  

Distrito de Recrutamento e 

Mobilizacão dr Viseu 

Fiéis ~e~ósitos 

órgão 

Distrito de Recrutame: 

to e Mobilização nQ 12 

1939 

Guardn 

~ v o l ~ ã o  

Di-trito de Recrutamento 

e Reserva nQ 10 

1899 

Trancoso 

Distrito de Recrutamento 

e Reserva nQ 12 

1901 

Trancoso 

Distrito de Recrutamento 

nQ 12 

1911 

Guarda 

Distrito de Recrutamento 

e ~obiliza~ão nQ 12 

1937 

Guarda 

Distrito de Recrutamento 

e ~obilizaçãc nQ 1.2 

ig-9 (Extinto) 

Guarda 





% & 

2 

.Designasão 

Hospital Militar 

Principal 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. lUAN1837 

OE 13. 06MAR1837 

P- 7 

Dec. 010üT1851 

OE 80, 21NOV1851 

p. 10 

Dec. llNOV1909 

OE 19, 17NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21A601926 - 
OE 10. 31A601926 

p.p. 545 e 547 

Linha Genealógica ' 

Origeir 

Hospital Militar de 

Lisboa 

1837 

Lisboa 

. 

Evoluçáo 

Hospital Militar, de Li= 

boa 

1837 

Lisboa 

Hospital Militar Perna- 

nente de Lisboa 

1851 

Lisboa 

Hospital Militar de Li= 

boa (1. Classe) 

1909 . 
Lisboa 

Hospital Militar PrincL 

pai 
1926 

Lisboa 



' 4 
% & 

3 . 

' ~ e s i ~ n a ~ ã o  

Hospital Militar 

Regional na 1 

(D. Pedro V) 

Sedes 

Porto 

Dociiaentos Justificativos 

Dec. lUAN1837 

OE 13, 6MAR1837 

P- 7 

Dec. 10UT1851 

OE 80, 21NOVi851 

p. 10 

Dec. 22MAR1862 

OE 19MAR1862 

P. 1 

Dec. llNOV1909 

OE 19, 27NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21AG01926 
OE 10, 31AG01926 

p.p. 545 e 547 

Linha CeiicalÓgica 

Origem 

Hospital Militar do 

Porto 

1837 

Porto 

Evoluçòo 

Hospital Militar do P- 

to 

1837 

Porto 

Hospital Militar Perma- 

nente do Porto 

1851 

Porto 

Hospital Militar D. Pe- 

dro V 

1862 

Porto 

Hospital Militar do P o  

to (10 Classe) 

1909 

Porto 

Hospital Militar Regio- 

nal no 1 ' 

1926 

Porto 





' 41 
i% Z 

4 

 designa,^ 

Hospital Militar 

Regional no 2 

Sedes 

Coimbra 

Documentos Justificativos 

Dec. llNOV1909 - 
OE 19. 1' Série. 27NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21AG01926 
OE 10, 1' Série, 31AG01926 

p.p. 545 e 547 

Linha 

Origem 

Hospital Militar de 

Coimbra (30 Classe) 

1909 

GerfealÓgica 

~voluçao 

Hospital Militar de 

Coimbra (3' Classe) 

1909 

Coimbra 

Hospital Militar Regi2 

na1 nQ 2 

1926 

Coimbra . 



w 
!. 

& 8 

5 

.Desig&o 

Hospital Militar 

Regional nQ 4 

Sedes 

Evora 

Documentos Juatificativoa 

Dec. llNOV1909 

OE 19. 27NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21AGO1926 
OE 10, 31AGO1926 

p.p. 545 e 547 

Linha Genealógica 

origem 

Hospital Militar de 

Evora (34 Classe) 

1909 

Evora 

E V O ~ U Ç ~ O  

Hospital Militar de EVE 
va (3. Classe) 

1909 

Evora 

Hospital Militar Regio- 

nal nQ 4 

1926 

Evora 



' 
E & 

6 

r 

.Designação 

Hospital Militar 

de Belém 

- Sedes 

Lisboa 

(Belgm) 

Docuientos Justificativos 

Port. 13101 - lâMAR1950 
OE 2, 1' Série. 15ABR1950 

p.p. 46 e 47 

Despacho CEME nQ 84/91 - 23~~Í1991 

Linha Genealógica 

~ r i g e i  

Hospital Militar de 

Doenças Infecto-Conta- 

giosas L 

1950 

Lisboa 

(Belém) 

~voluçáo 

Hospital Militar de 

Doenças Infecto-Conta- 

giosas 

1950 

Lisboa 

(Belém) 

Hospital Militar de Be- 

lém 

1991 . 
Lisboa 

(Belém) 



O 0 
% c5 

7 

.DesignaGo 

Escola Prática 

do Serviço Vete- 

rinário Militar 

Linha GenealÓgica 
Sedes 

Lisaoa 

origem 

Escola preparatória de 

Veterinários Militares 

1911 

Lisboa 

. ~voiiyáo 

Escola Preparatória de 

Veterinários Militares 

1911 

Lisboa 

Hospital Veterinário M& 

litar de Lisboa 

1916 

Lisboa 

Escola de ~~licação do 

Serviço Veterinário 

1918 

Lisboa 

Escola do Serviço Vete- 

rinário Militar 

1926 . 

Lisboa 

Escola Prática do Ser- 

viço Veterinário Mili- 

tar 

1944 

Lisboa 

Docuantos Justificativoa 

Dec. 25MAI1911 

OE 11, 26MAI1911 

p. 633 

Dec. 2515 - H. 15JUL1916 

OE 16. 20JUL1916 

p.p. 729 e 734 

Dec. 4784 - 3AG01918 
OE 10. 31AG01918 

p. 646 

Dec.Lei 11856 - 5JUL1926 
OE 8, 10 Série, 12JUL1926 

p. 376 

Port. 13JUL1944 

OE 4, 5SET1944 

p.p. 111 e 112 
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' 5 
% & -  

8 

' ~ e s i ~ n a ~ ã o  

Laboratório Mili 

tar de Produtos 

Quinicos e Far- 

cêuticos 

Sedes 

Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec.Lei 3864, de 16FEV 

OE 3, 1a Série, 6MAR1918 

p. 72 

Dec.Lei 2020, de 17MAR 

OE 2, lu Série, 31MAR1947 

p .  23 

Linlia 

Origem 

Farmácia Lentral do 

Exército 

1918 

Lisboa 

GenealÓgica 

Evolução 

Farmácia ~entral do 

Exército 

1918 

Lisboa 

Laboratório Militar de 

Produtos Quimicos e 

Farmacêuticos 

1947 

Lisboa 





(SS 1) O Grupo de Companhias de SaÚde (1911-Lisboa) foi dissolvido pelo Decreto 4255 - 07MAI1918 - OE 6. 1' Série, 1919, 

p. 393. Náo se considerou tal dissoluç~o. dada a reconstituição ordenada pelo Dec. 26FEV1919. 

4 w 
% ti 

1 

.Órgão Actual 

~atalhão do Serviço de Saúde 

SetÚbal 

! 

3 

Documentos Justificativos 

Dec. 60VT1851 

OE 93. 23DEZ1851 

p.p. 3 e 4 

Carta de Lei 211üN1864 

OE 25, 2JUL1864 

p. 32 

Dec. llDEZ1869 

OE 68, 18DU1869 

p. 670 mstinada ao Serviço de 
Saúde) 

Dec. 7SET1899 

OE 9. 1' Série, llSETl899 

p. 284 

10 Grupo de Companhias de 

Saúde 

1911 
- 

Lisboa 

10 Grupo de Companhias de 

Saúde 

1919 

Lisboa 

Herança 

.Órgão 

10 Grupo de Companhias 

de Saúde 

1965 

I 

Dec. 8JüN1911 

OE 13, 1' Série, 9JUN1911 

p. 952 

Dec. 5186, 26FEV1919 

OE 7, 10 Série, 6MAR1919 

p. 217 

(ss 1) 

E V O I ~ ~ ~ O  

Companhia de Saúde 

1851 

Lisboa 

(1' Secção no Porto) 

Companhia de Serviço de 

Saúde 

1864 

Lisboa 

1' Companhia de Administra 

çáo Militar 

1869 

Lisboa 

Companhih de Saúde 

1899 

Lisboa 



mesmo Decreto de 29JUN1927. 

,154 

Documentos Justificativos 

Circ. 3' - 15SET1926 
OE 12, la Série, 3OSET1926 

p. 757 

Dec. 13851 - 29JUN1927 
OE 7, la Série, 30JUN1927 

p.p. 915 e 952 (1) 

Port. 12087 - 240UT1947 
OE 8, 10 Série, 25NOV1947 

p. 294 

Port. 21195 - 20MAR1965 
OE 3, 10 Série, 31MAR1965 

p. 74 

Dec. 08JUN1911 

OE 13. lP Série. 09JUN1911 

p. 952 

(~isboa-1926) extintas   elo 

.Órgão Actual 

~ 
I 

(1) A 38 Companhia de SaÜde 
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Herança 

.ÓrgZo 

2Q Grupo de Companhias 

de Saúde 

1965 

Coimbra 

(Lisboa-1927) fica herdeira 

E V O I ~ ~ ~ O  

5', 4. e 3. Companhias de 

Saúde 

1926 

Lisboa 

3' Companhia de Saúde 

1927 

Lisboa - 
1e Grupo de Companhias de 

Saúde 

1947 

Lisboa 

1Q Grupo de Companhias de 

Saúde 

1965 (Extinto) 

Lisboa 

2Q Grupo de Companhias de 

Saúde 

1911 

Coimbra 

das 4' e 5' Companhias de Saúde 



1 

Docinntos Justificativos 

Circ. 30 - 15SET1926 
OE 12, 10 Série, 30SET1926 

p.757 - 
Port. 12087 - 240UT1947 
OE 08, 1a Série, 25NOV1947 

p. 294 

Port. 21195 - 20MAR1965 
' OE 03, 1' Série, 31MAR1965 

p. 74 

Dec. 08JUN1911 

OE 13, 1s Série, 09JUN1911 

p.952 

Circ. 30 - 15Sõ1'1926 
OE 12, 1' Série, 30SET1926 

p. 757 

Port. 12087 - 240UT1947 
OE 08, 1' Série, 25NOV1947 

p. 294 

$ 8  
O = & 

J 

.6rgão~ctuai 
Herança 

.órgáo 

1' Companhia de saúde 

1947 

Porto 

E V O I U ~ O  

2' Companhia de Saúde 

1926 

Coimbra 

29 Grupo de Companhias de 

Saúde 

1947 

Coimbra 

29 Grupo de Companhias de . 
Saúde , 

1965 (Extinto) 

Coimbra 

39 Grupo de Companhias de 

Saúde 

1911 

Porto 

1n Companhia de Saúde 

1926 

Porto - 

1' Companhia de Saúde 

1947 (Extinta) 

Porto 



(SS 2) Por t r a n s f o r m a ~ ò o  do RI 12  (Coimbra-1'3651, que pasmou a ter por 04DT e 20 CMDT'um COR. e TEN.COR. médicos. A he- 

r ansa  do R I  12  como unidade d e  I n f a n t a r i a  f o i  a t r i b u i d a  a o  RI Guarda. e s t ando  conf i ado  em f i e l  driníisitn an RT Vi.cvii 

v 
% & 

J 

.Órgão Actual D o c i ~ e n t o s  J u s t i f i c a t i v o s  

Por t .  21195 - 20MAR1965 

OE 3, l-érie, 31MAR1%5 - 

p. 74 

( s s  2) 

Dec. 181/77 - 04KAI1977 

OE 5,  1' S é r i e ,  31MAI1977 

p. 279 

Herança 

.0rgGo 

Regimento do s e r v i ç o .  

de  saúde 

1977 

Cnimbra 

E V O ~ U Ç ~ O  

R e g i u m t o  do S e r v i ç o  d e  

Saúde 

1965 

Coimbra 

Regimento do Se rv iço  d e  

Saúde 

1977 (Ex í in to )  

Coimbra 



Docuientos Justificativos 

Dec. llNOV1909 

OE 19. 1a série. 27NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21A601926 
OE 10. 10 Série, 31AGO1926 

p. 548 

Despacho CEKE - 12NOV1991 

'3 
O I. = o  

4 

h g ã o ~ c t w 1  

Hospital Militar Regional 

nQ 2 

Coimbra 

Fiéis Depósitos 

órga0 

Hospital Militar Regi2 

na1 n@ 3 

1991 (Extinto) 

Tomar 

~voiugào 

Hospital Militar de Tomar 

(30 Classe) 

1909 

Tomar 

Hospital Militar Regional 

n@ 3 

1926 

Tomar 

Hospital Militar Regional 

n Q 3  . 
1991 (Extinto) 

Tomar 

- 



(SS 3) Entre 1937 e 19 0, funciona como dependência do HMP 

4 8 .u 
L & 

$ 

_I 

.&,o Actual 

Hospital Militar de Belém 

.Lisboa 

Documentos Justificativos 

Dec. 07SET1899 

OE 9, 1' série, llSET1899 

p.p. 286 e 287 

Dec. llNOV1909 

OE 19. 27NOV1909 

p.p. 713 e 714 

Dec. 12161 - 21AGO1926 
OE 10. 31AGO1926 

p.p. 545 e 547 

Dec. 28401 - 31DEZ1937 
Suplemento da OE 12, 31DEZ1937 

p. 830 

Herança 

.hgGo 

Hospital Militar Auxi- 

liar de Belém 

1937 

Lisboa 

(Belém) 

Evolução 

Hospital Reunido de Belém 

1899 

Belém - 
Hospital Militar de Belém 

(2' Classe) 

1909 

Lisboa 

(Belém) 

Hospital Militar Auxiliar 

de Belém 

1926 

Lisboa 

(Belém) 

Hospital Militar Auxiliar 

de Belém 

1937 (Extinto) 

Lisboa 

(SS 3) 



Documentos Justificativos 

~lvará 29MAR1830 - 
OE 21. 05ABR1830 

p.p .  51 a 55 

Dec. 14JAN1837 

OE 5, 20JAN1837 

p. 35' 

Carta de Lei 28ABR1845 

OE 22, 26MAI1845 

P. 1 

Dec. 05DEZ1855 

OE 5. 2UAN1856 

p . p .  1 a 8 

$ 8  O 

& & 

7 

_I 

.ÓrgãoActual 

Escola prática do Serviço Ve- 

terinário Militar 

Lisboa 

Herança 

,6rg;o 

Escola veterinária Mi- 

litar 

1855 

Lisboa 

Evolução 

Escola veterinária Mili- 

tar 

1830 

Lisboa 

Escola Veterinária 

1837 

Lisboa 

Escola, Veterinária Mili- 

tar 

1845 

Lisboa 

Escola Veterinária Mili- 

tar 

1855 (Extinta) 

Lisboa 



a 4 
% & 

Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra Em i878, o ASWG mudou-se para AlcAnt~ra  assando parte do espÓ1io para Lisboa (Arsg 
nel da Marinha): e em 1AR6 fni nnra n íaminnn ri- -hn+. npr- ~<..h.... 

'~eaigneção 

Arquivo Geral do 

Exército 

(6.M.1) O ASENG - 1822 

Sedes 

Lisboa 

(Chelas) 

- ~eiém, também 

Linha GenealÓgica 
Documentos Justificativos 

Alvaré 28JiJL1736 

Arquivo Histórico Militar. ~ompilação 

l e ~ i s l a t i v a ,  Tomo 1, 30 Divisão. 30 

Secção. nQ 111. livro 16 

Carta de Lei 2OJi11822 

Arquivo Histórico Militar, ~ol lecção 

da le~ is lação  das Cortes de 1821 a 

- 1823, Lj sboa, Imprensa Nacional. 1843 

p. 110 

Dec. 67SET1899 

OE 9, 1' Série. llSET1899 

p. 260 

Dec-Lei 670UT1959 

OE 8. 18 Série. 

P- 664 

"histórica" da dociimentação da recém 

, O r i p  

Arquivo da Secretaria 

do Estado dos ~egócios 

Estrangeiros e da Guex 

ra  

1736 

Belém 

conhecido como Arquivo criedii ' 

Evolwão 

Arquivo da Secretaria 

de Estado dos ~egócios 

Estrangeiros e da Guer- 

r a 

1736 

Rei& 

Arquivo da Secretaria 

de Estado dos Negócios 

da Gucrra 

1822 

Belém (H.M.1) 

~ r ~ " i v o  Geral do Minis- 

tério da Guerra 

1899 

Lisboa 

Arquivo Geral do Exir- 

c i to  

1959 

Ligboa 

de Belém. reunia a parte 



' 
I & 

1 

Sedes 

Lisboa 

~esignação 

Batalhão do Ser- 

viço Geral do 

Exército 

Documentos Justificativos 

Port. 22089 

OE 6. 10 série. 3OJW1966 

p.p. 291 e 292 

Dec. Lei 386/80 

OE 9, 10 Série, 30SET1980 

p. 639 

Linha GemalÓgica 

Origem 

Depósito de Indisponi- 

veis do Serviço de 

Saúde 

1966 

Lisboa 

E V O ~ U Ç ~ O  

Depósito de Indisponi- 

veis do Serviço de 

Saúde 

1966 

Lisboa 

Batalhão do Serviço 

Geral do Exército 

1978 

Lisboa 



r 

J 

órg& Actual 

Arquivo Geral do Exército 

Lisboa 

Docmmtos Justificativos 

Carta de Lei 20JUNlR22 

Arquivo Histórico Militar 

C.ollecção da le~ is lação  das 

Cortes de 1821 a 1823, Lisboa. 

Imprensa Nacional, 1843, o. 110 

H. Madureira dos Santos, 6- 
logo dos decretos do extinto 

Conselho de Guerra. vol. I, 
p. 14 

~ n t e g r a ç ~ e s  

órgão 

Arquivo Moderno da Se- 

cretaria de EsLadü doe 

Negócios da Guerra 

1834 

Lisboa 

. 
~voiugeo 

Arquivo Moderno da Secre- 

taria de Estado dos NegÓ- 

ains dn Guerra 

1822 

Lisboa 

Arquivo Moderno da Srcre- 

taria de Estado dos ~egÓ- 

cios da Guerra 

1834 (Integrado) 

Lisboa 



J 

6rg& Actual  

Arquivo G e r a l  do E x é r c i t o  

Lisboa 

D o c w n t o s  J u s t i f i c a t i v o s  

Dec. llDEZ1640 

~ o l l e c ç á o  chmnológ ica  da l e g i s -  

l a ç ã o  por tugueza,  20 S é r i e .  Lis- 

boa. Imprensa de  F ranc i sco  Xa- 

. v i e r  de  Souze, 1856, p. 10 

H. Madureira dos  San tos  ~ a t é l o ~ o  

dos  d e c r e t o s  do e x t i n t o  Conselho 

d e  gue r ra ,  v01 I. p. 14. 

~n t . cg raçÕes  

ÓrgGo 

Arquivo do ,onselho d e  

Guerra 

1834 

Lisboa 

E v o l G o  

Arquivo do Conselho C e  

Gur r r a  

16LO 

Lisboa 

Arquivo do Conselho d e  

Guerra 

183B ( I n t e ~ r a d o )  

Lisboa 



J 

6r& Actual 

Arquivo Geral do Exérci to 

Lisboa 

Dociientoe J u s t i f i c a t i v o s  

~ i s ~ o s i ç ã o  llJUL1832 

OD 188 - 1832 
P- 1 

H. Madureira dos Santos. Catálo- 

po dos decretos do e x t i n t o  Con- 

selho de guerra. v01 I. p. 14 

1ntegraç;es 

&$O 

Arquivo da Secre ta r ia  

dos Negkios  da Guerra 

1834 

Porto 

~ v o l i y à o  , 

Arquivo da Secre ta r ia  dos 

Negócios de Guerra 

1832 

Porto 

Arquivo da Secre ta r ia  dos 

Negkios  da Guerra 

1834 (f ntegrado) 

Porto 



J 

&g& Actual 

Arquivo Geral do Exército 

Lisboa 

1 

Documntos Justificativos 

~ i s ~ o s i ~ ã o  25JUN1829 

OD 2. 25JUN1829 

P- 1 

H. Madureira dos Santos. ~atálo- 
go dos decretos do extinto con- 

selho de guerra, vol. I, p. 14 

~ n t e ~ r a ~ & s  

&gáo 

Arquivo da Secretaria. 

Militar 

1834 

Angra 

Evolugào 

Arquivo da Secretaria Mi- 

litat Í"Arquivo da Tercei- 

ra") 

1829 

Angra 

Arquivo da Secretaria Mi- 

litar 

1834 (~ntegrado) 

Angra ' 

- 



Documentos Justificativos 

Dec. 20AG01833 

OD 120, 21AGO1833 

p. 120 

Dec. 21DU1863 

OE 53, 31DEZ1863 

P. 1 ----- -------. 

Despacho 17NOV1978 

11, 10 Série, 3ONOV1978 

p. 744 

O = & 

1 

.l 

.brgão Actual 

Batalhão do Serviso Geral do 

Exército 

Lisboa 

Herança 

.&gão 

Depósito Geral Militar 

1863 (Extinto) 

Lisboa 

E V O ~ ~ O  

Depósito Geral Militar 

1833 

Lisboa 

Depósito Geral Militar 

1863 (Extinto) ' 

Lisboa 



(*) O NA resiiltn da fusão rlo D~pósi to  dr Trnpas do Ultramar e rla Cnmpnnhia dp Adidos do Govrrnn Mili tar  de Lisboa 

- 

Doçtaentos Jus t i f ica t ivos  

Dec.Lei 42943 

OE 2! 1' Série. 3OABR1960 

p. 144 

Dec.Lei 442175 

OE 8,. 1' S ~ P ,  31AG01975 
-------- 

Despacho 17NOV1978 

OE 11. lu Série,  WNnV1978 

p. 7.44 

$ I 
-0 

I & 

1 

I 

.órgao k t u s l  

Batalhão do Serviso Geral do 

Exército 

Lisboa 

. . l r ? ~  

&gão 

~ e p ó s i t o  Geral de Adi- 

dos 

1975 (Extinto) 

Lisboa 

JivolilFáo 

Depósito Geral de Adidos 

1960 . 
Lisboa (*). 

Depósito Geral de Adidos 

1975 (Extinto) 

Lisboa 
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1 

LL 

Unidade Actual 

Escola Prática do Serviço de 

Transportes 

Figueira da Foz 

Documentos Justificativos 

Despacho de 21JüN e 04AG01960 

do CPM comunicado pela Circular 

nQ 555/0R - 3a Rep. do FME de 

19AG01960 - PQ 131643 

Dec.Lei 181177 - 04MAI1977 
OE 5, ia Série. 31MAI1977 

p.y. 279 - 281 

- &rança 

Unidade 

CenLro de ~natrução de 

Condugão Auto n9 2 

1915 (Extinto) 

Figueira da Foz 

Evolução 

Centro de Instrução de 

Condução Auto nu 2 

1960 

Figueira da Foz 
-- 
Centro de Instrução de 

Condução Auto nu 2 

1975 (Extinto) 

Figueira da Foz 



d 8 
& Z  

1 

J 

Unidade Ac tua l  

Escola  P r á t i c a  do Se rv iço  d e  

Transpor t e s  

F i g u e i r a  da  Foz 

Documentos J u s t i f i c a t i v o s  ' 

Despacho 2/17FEV1961 

OE 3, 1 0  S é r i e .  28FEV1961 

p. 165 

Despacho 5/11JUL1968 

OE 7 ,  1 0  S é r i e ,  31FEV1961 

p. 222 ( E s t e  despacho s u b s t i t u i  

o a n t e r i o r  (A func iona r  no CICA1 

Despacho 193/V6 0 9 ~ ~ ~ 7 6  e Dec. 

181/77 oue c r i a  a EF'ST. 

OE 5 ,  1 0  S é r i e ,  31MAI1977 

p 287 

Herança 

Unidade 

Escola  do Se rv iço  a e  

Transpor t e s  

1977 (Ex t in to )  

Lisboa 

Evolugéo 

Escola 'do Se rv iço  de  Tra- 

p o r t e s  

1961 

Lisboa 

Escola  do Se rv iço  d e  T r a n s  

p o r t e s  

1968 , 

P o r t o  

Escola  P r á t i c a  do S e r v i ç o  

d e  Transpor t e s  

1977 [Ex t in t a )  

P o r t o  



r 

Unidade Actual 

Esr.ola Prática do Scrvi~o de 

. ~ranspbrtes 
Figueira da foz 

4 a &a  

.L 

Documentos Justificativos 

Port. 16DEZ1915 

OE 19. 1' Série, 31DEZ1915 

p. 617 

Port. 1223 

OE 2, 1a Série, 15FEV1918 

o. 55 

Fiéis 

Unidade 

Centro de InstruFão 

Automobilista 

1918 (Extinto) 

Porto 

Depósitos 

E v o l ~  

Centro de Instrução Auto- 

mobilista 

1915 

Por to 

Centro de Instrução Auto- 

mobilista 

1918 (Extinto) 

Porto 
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QUADRO V - UWIDADBS FIRIS DEWSITARIOS 

3 

Unidade Actual 

Escola Prática do Serviço de 

Transportes 

Docucntos Justificatives 

Despacho 21JJN e 4AG01%0 LEME 

circular nn 555lQP - 3. Rep. - 
GEME - 19AG01960 - p. 131643 

Dec-Lei 181177 - 4MA11977 

OE 5, 1' Série, 31MA11977 

p.p.  279 - 281 

' Fiéis 

Uaidade 

Centro de ~natrução de 

C.onduÇão Auto nn 1 

1975 (Extinto) 

Porto 

Depósitos 

E v o l ~  

Centro de lnstruç~o de 

condução Auto nn 1 

1960 

Porto 

Centro de lnstrução de 

~ondugào Auto na 1 

1975 (Extinto) 

Porto 



TRANSFQRTES QUADRO V - UNIDADES FIEIS DEPOSITARIOc, 

4 8 w 

a $ 

1 

Unidade Actual 

Escola Prática do iervlçu 

de Tranqportes 

Figueira da Foz 

Docusentos Jus t i f ica t ivos  

Dec-Ler 181/77 - 84MAI1977 

OE 5,  10 Série* 31YAIi977 

p.p. 279 - 281 

--- 

p . p .  279 - :e1 

7 
Dec-Lei 181/77 - 04MAI1975 

@E 5. 1' Série,  31MAI1971 

F i é i ~  

Unidade 

Centro de Instrução d e  

Cnnduçio Auto de Elvas 

1976 (Extinto) 

Elvos 

---A 

Depósitos 

P . V O ~ ~ ~ ~ O  

Centro de Insrrvção de 

Con..(ução Autn de Elvas 

1975 

Elvas 

1976 (Extinto) 

Elvas 

- 

Cectro de Instruçáo de 

Cor~duç~o Auto de Elvas 

.-- L , 

I I 

i ------ 



1 

J 

Unidade ktual 

Escola Prática do Serviço 

de Transportes 

Figueira da Foz 

Doc-toa Juatificativoe 

Dec-Lei 18L/77 - &MA11977 
OE 5 .  1. Série. 31MA11977 

P.P. 279 - 281 

Dec-Lei 181/77 - &MA11977 
OE 5, 1' Série, 31MAll977 

p.p. 279 - 281 

~ i i i s  

Unidade 

Centro de Instruçào de 

tondução Auto do Porto 

1976 (Extinto) 

Porto 

Depósitos 

BVO~IIÇ& 

Centro de Instruçio de 

~ondusão Auto do Porto 

1975 

Porto 

Centro de ~natruçáo de 

tonduçào Auto do Porto 

1976 (Extinto) 

PorLo 
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J 

Unidade Actual 

Escola Prática do Serviço 

de Transportes 

Figueira da Foz 

1 

Documentos Justificativos 

Dec-Lei 157/85 - 13MAI19t35 
OE 5, Ia Série, 31MAI 1985 

p. 207 

Despacho CEHE 37/92 - $@NN1992 

Fiéis 

Unidade 

Cencio de ~iistruçào de 

~ c n d u ~ ~ o  Auto nQ 1 

199i (Extinto) 

Penaf iel 

Depósitos 

P.vo1ução 

Centro de ~ n s t r u ~ ã o  de 

~ondução Auto nQ 1 

1985 

Penaf iel 

Centro de lnstrução de 

~onduiãn Auto no 1 

1992 (Desactivado) 

Prnafiel 



4 o 
% & 

2 

J 

Unidade Actual 

Batalha0 do Serviço de Tra- 

. portes 

Docratntos Justificativos 

Port. 16DU1915 

OE 19, lVérie, 31DeZ1915 

p. 617 

Port. 1223 

OE 2, I a  Série, 15FW1918 

p. 55 

Fiéis 

Unidade 

Centro de Instrugão 

Automobilista 

1918 (Extinto) 

Lisboa 

~epÓsitos 

EVO~IGO 

Centro de Instruçáo Auto- 

mobilista 

1915 

Lisboa 

Centro de Instrução Auto- 

mobilista 

1918 (Extinto) 

Lisboa 



O 

X & 

2 

J 

Unidade Actual 

~atalhão do Serviso de Trans- 

portes 

Lisboa 

~ 

Documentos Jurrtificativos 

Dec. 4705 - 2QJUN1918 
OE 9, 1' Série, 2&1,rUL1918 

9 . p .  618 - 623 

1 
Dec. 5787 - I11 - laAI1919 
OE 16. 1. Série, 21JUN1919 

P.P. 589 - 59b 

Dec. 11856 - 05JVLi926 
OE 8, 1' Série, 12JUL1926 

p. 373 (Unidade de Instrução) 
- 

Dec-Lei 28401 - 31DEZ1937 
OE 12, 1a Série, 31DEZ1937 

p. 833 

A 

- -  - -  

Fiéis 

Unidade 

Escola de Condutores de 

Viaturas Automóveis e 

Yecânicos Automcbilis- 

tas 

1946 (P.xti nta) 

Lisboa 

- 

DepÓsitoa 

E ~ O ~ U ~ ~ O  

Escola de Condutores Mili- 

tares 

1918 

Lisboa 

Escolas de Condutores Mili- 

tares de Aut&veis 

1919 

Lisboa - Porto 

ELatalhão de Automobilistas 

1926 

Lisboa 

Escola de Condutores de 

Viaturas ~utomõveis e Me- 

cânicos Automobilistas 

1937 

Lisboa 





O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general %-4y-T7- 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

O R D E M  D O  E X É R C I T O  
I ."ÉRIE 
N.W28 DE FEVEREIRO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - DECRETOS-LEIS 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.e 16/93 

de 23 de Janeiro 

A definição da política arquivística nacional passa pela aprovação 
de um diploma que constitua a sua base legal. 

O objectivo do regime geral dos arquivos e do património 
arquivístico é o de disciplinar normativamente a garantia da sua 
valorização, inventariação e preservação, como bens fundamentais 
que corporizam a cultura portuguesa. Visa-se, com a sua aprovação, 
definir os princípios que devem presidir à sua organização, 
inventariação, classificação e conservação, ou seja, às operações 
que permitem a guarda, o acesso e o uso desse património, sem as 
quais permaneceria inútil, bem como a punição de actos de destruição, 
alienação, exportação ou ocultação, tendo em vista a sua defesa. 

O presente diploma constituirá, por isso, a pedra basilar de uma 
política arquivística nacional coordenada. 

A sua aprovação, neste momento em que a supressão de fronteiras 
no espaço comunitário vai tomar livre a circulação de bens, mais se 
justifica, pelos mecanismos que cria para a defesa do património 
arquivístico português. 
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Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.9 18/92, 

de 6 de Agosto, e nos termos das alíneas a) e b) do n.Q 1 do artigo 
201.Q da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

TÍTULO I 

Âmbito de aplicaçfio e princípios 

Artigo 1 .Q 
Âmbito de aplicaçfio 

1 - O presente diploma define o regime geral dos arquivos e do 
património arquivístico. 

2 - São excluídos do âmbito de aplicação do presente diploma os 
, arquivos áudio-visuais. 

Artigo 2.Q 

Princípio geral 

1 - É direito e dever de todos os cidadãos, do Estado e das 
demais entidades públicas e privadas preservar, defender e valorizar 
o património arquivístico. 

2 - Compete ao Estado promover a inventariação do património 
arquivístico e apoiar a organização dos arquivos, qualquer que seja a 
sua natureza, bem como garantir, facilitar e promover o acesso h 
documentação detida por entidades públicas. 

Artigo 3.Q 

Atribuições do Estado 

Nos termos do princípio geral enunciado no artigo anterior, cabe 
especialmente ao Estado: 

a) Garantir a qualidade das instalações destinadas aos arquivos; 
b) Garantir a conservação, o restauro e a valorização da 

documentação; 
c) Programar e regulamentar a avaliação, a selecção e a eliminação 

da documentação; 
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4 Promover uma correcta aplicação das normas de organização 
documental, nomeadamente quanto à classificação e à 
ordenação; 

e) Garantir, facilitar e promover o acesso à documentação, 
nomeadamente através de instrumentos de descrição 
normalizados; 

fl Definir as condições gerais e especiais da comunicação dos 
documentos; 

g) Promover a coordenação entre os arquivos; 
h) Promover a cooperação internacional no domínio arquivístico; 
i) Promover a formação profissional de técnicos de arquivo; 
J] Fomentar a investigação em arquivística. 

TÍTULO 11 

Arquivos e património arquivístico protegido 

Artigo 4.Q 

Arquivo 

1 - Arquivo é um conjunto de documentos, qualquer que seja a 
sua data ou suporte material, reunidos no exercício da sua actividade 
por uma entidade, pública ou privada, e conservados, respeitando a 
organização original, tendo em vista objectivos de gestão administrativa, 
de prova ou de informação, ao serviço das entidades que os detêm, 
dos investigadores e dos cidadãos em geral. 

2 - Arquivo é, tambhm, uma instituição cultural ou unidade 
administrativa onde se  recolhe, conserva, trata e difunde a 
documentação arquivística. 

3 - Os conjuntos documentais passam por três fases: 

a) A de arquivo corrente, em que os documentos são necessários, 
prioritariamente, à actividade do organismo que os produziu 
ou recebeu; 

b) A de arquivo intermédio, em que os documentos, tendo 
deixado de ser de utilização corrente, são, todavia, utilizados, 
ocasionalmente, em virtude do seu interesse administrativo; 

c) A de arquivo definitivo ou histórico, em que os documentos, 
tendo, em geral, perdido utilidade administrativa, são 
considerados de conservação permanente, para fins probatórios, 
informativos ou de investigação. 
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Artigo 5.Q 

Fundo ou núcleo, colecção e documento de arquivo 

Entende-se por fundo ou núcleo, colecção e documento de 
arquivo, respectivamente: 

a) Fundo ou núcleo - o conjunto de documentos de uma única 
proveniência; 

6) Colecção - o conjunto de documentos, constituído por um 
coleccionador responsável pelo critério que os une e relaciona; 

c) Documento de arquivo - o testemunho, qualquer que seja a 
sua data, forma ou suporte material que, integrando um fundo 
ou colecção, contém uma informação e é produzido 
ou recebido por urna entidade pública ou privada no exercício 
da sua actividade. 

Artigo 6.Q 

Património arquivístico protegido 

Os documentos dos arquivos públicos e os restantes arquivos e 
documentos classificados ou em vias de classificação constituem o 
património arquivístico protegido. 

TÍTULO 111 

Gestão nacional dos arquivos 

CAPÍTULO I 

Gestão 

Artigo 7.P 

Objectivo 

A gestão nacional dos arquivos consiste na definição dos princípios 
e regras a que devem obedecer a recolha, o tratamento, a classificação, 
a conservação e a valorização do património arquivístico. 
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Artigo 8.Q 

Órgão de gestão 

Os Arquivos Nacionaisflorre do Tombo são o órgão de gestão 
nacional dos arquivos, doravante designado por órgão de gestão, 
cabendo-lhes a execução da política arquivística nacional, nos temos 
definidos pela lei. 

Artigo 9.Q 

Categorias de arquivos 

1 - Os arquivos classificam-se sempre: 

a) Quanto ao seu âmbito territorial, em: 

Arquivo nacional, quando reúne predominantemente a 
documentação proveniente de órgãos da administração cen- 
tral ou de instituições de âmbito nacional; 

Arquivo regional, quando reúne predominantemente a 
documentação relativa a uma área superior ao âmbito mu- 
nicipal e inferior ao âmbito nacional; 

Arquivo municipal, quando reúne predominantemente a 
documentação relativa a um município ou proveniente de 
organismos administrativos do mesmo âmbito; 

b) Quanto à sua titularidade, em: 

Arquivo público, quando reunido por uma entidade pública; 
Arquivo privado, quando reunido por uma entidade privada. 

2 - Os arquivos referidos no número anterior podem ainda ser 
classificados em função da origem, tema ou suporte da documentação 
que reúnem. 

Artigo 10.Q 

Arquivo definitivo público 

1 - A competência para a criação de um arquivo definitivo público, 
nacional ou regional, cabe ao Governo, ouvido o órgão de gestão. 

2 - A criação de um arquivo definitivo público de âmbito mu- 
nicipal cabe às autarquias locais, ouvido o órgão de gestão. 
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Artigo 11 .Q 

Arquivo intermédio público 

O órgão de gestão ou qualquer entidade pública, ouvido aquele, 
podem criar arquivos intermédios, destinados à solução de problemas 
de arrumação ou preparação de espólios. 

Artigo 12.Q 

Relação dos arquivos privados com o órgão de gestão 

Os arquivos privados classificados estão sujeitos à disciplina técnica 
e às regras arquivísticas nacionais. 

CAPÍTULO 11 

Gestão de documentos 

Artigo 1 3.Q 

Noção 

Entende-se por gestão de documentos o conjunto de operações 
e procedimentos técnicos que visam a racionalização e a eficácia na 
criação, organização, utilização, conservação, avaliação, selecção e 
eliminação de documentos, nas fases de arquivo corrente e intermédio, 
e na remessa para arquivo definitivo. 

Artigo 14.Q 

Sistemas de gestão de documentos 

Compete aos serviços de origem, de acordo com a política adoptada, 
a implantação de sistemas de gestão de documentos, garantindo-lhes 
e provendo-os de instrumentos, recursos e infra-estruturas de apoio 
ao funcionamento dos referidos sistemas. 

Artigo 

Promoção de sistemas de gestão de documentos 

1 - O órgão de gestão incentiva e apoia, do ponto de vista 
técnico, a implantação de sistemas de gestão de documentos, promovendo 
normas relativas à sua avaliação, selecção e eliminação. 
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2 - Os critérios de avaliação e de selecção, bem como os prazos 
de conservação e a forma de eliminação de documentos, são definidos 
por decreto regulamentar. 

Artigo 16.* 

Incorporações 

As incorporações a efectuar nos arquivos definitivos públicos e 
nos particulares classificados são definidas por decreto regulamentar. 

CAPÍTULO 111 

Comunicação e conservação 

Artigo 17: 

Comunicação do património arquivístico 

1 - É garantida a comunicação da documentação conservada em 
arquivos públicos, salvas as limitações decorrentes dos imperativos da 
conservação das espécies e sem prejuízo das restrições impostas pela 
lei. 

2 - Não são comunicáveis os documentos que contenham dados 
pessoais de carácter judicial, policial ou clínico, bem como os que 
contenham dados pessoais que não sejam públicos, ou de qualquer 
índole que possa afectar a segurança das pessoas, a sua honra ou a 
intimidade da sua vida privada e familiar e a sua própria imagem, 
salvo se os dados pessoais puderem ser expurgados do documento que 
os contém, sem perigo de fácil identificação, se houver consentimento 
unânime dos titulares dos interesses legítimos a salvaguardar ou desde 
que decorridos 50 anos sobre a data da morte da pessoa a que respeitam 
os documentos ou, não sendo esta data conhecida, decorridos 75 anos 

. sobre a data dos documentos. 
3 - Os dados sensíveis respeitantes a pessoas colectivas, como tal 

definidos por lei, gozam de protecção prevista no número anterior, 
sendo comunicáveis decorridos 50 anos sobre a data da extinção da 
pessoa colectiva, caso a lei não determine prazo mais curto. 

4 -Compete aos proprietários dos arquivos particulares proporem 
as regras e modalidades de comunicação da documentação, as quais 
serão objecto de apreciação e de proposta de homologação ao membro 
do Governo que superintende na política arquivística por parte do 
órgão de gestão. 
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Artigo 18.Q 

Compensação pelo acesso público 

1 - O encargo decorrente da comunicação e do acesso público 
da documentação detida por particulares, quando feita de forma 
regular, pode ser suportado pelo Estado, sob proposta do órgão de 
gestão. 

2 - O encargo decorrente da comunicação ocasional pode ser 
compensado por uma prestação económica proporcional, quer aos 
incómodos causados, quer às vantagens económicas auferidas pelo 
utilizador. 

3 - Na falta de acordo entre o proprietário e o interessado na 
utilização dos documentos, o montante da compensação é arbitrado 
pelo órgão de gestão. 

Artigo 19: 

Dever de manifesto 

Aos proprietários ou possuidores de fundos, colecções ou 
documentos susceptíveis de integrar o património arquivístico protegido 
incumbe o dever de os manifestar junto do órgão de gestão. 

Artigo 20.Q 

Dever de conservação 

1 - Os detentores de fundos, de colecções ou de documentos 
classificados estão obrigados a conservá-los, de acordo com as regras 
arquivísticas nacionais. 

2 - Os mesmos detentores estão obrigados a comunicar ao órgão 
de gestão as acções de conservação, de restauro ou reprodução, 
podendo este órgão realizar exames técnicos de inspecção e ordenar 
a suspensão das acções que não decorram de acrodo com as normas 
estabelecidas. 

3 - Ao dever de conservação estabelecido neste artigo corresponde 
o direito ao apoio técnico e, em termos a definir por portaria do 
membro do Governo que superintende na política arquivística, ao 
apoio financeiro. 
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TÍTULO IV 

Regime jurídico 

CAPÍTULO I 

Classificação dos bens do património arquivístico 

Artigo 21 .* 
Bens susceptíveis de classificação 

1 - Os arquivos e os documentos que, pelo seu relevante valor 
informativo ou probatório, devam merecer especial protecção constituem 
objecto de classificação pelo Governo, sob proposta do órgão de 
gestão. 

2 - Os bens a que se refere o número anterior podem ser 
classificados individual ou conjuntamente. 

3 - A classificação não afecta o direito de propriedade, mas 
impede a alteração, divisão ou destruição de arquivos ou de documentos 
sem aprovação prévia do órgão de gestão. 

Artigo 22.* 

Processo de classificação 

1 - Compete ao órgão de gestão iniciar o processo tendente à 
classificação de arquivos ou de documentos, por sua iniciativa ou a 
solicitação de qualquer entidade pública ou privada. 

2 - Os pedidos de classificação devem ser acompanhados dos 
elementos justificativos considerados necesskios. 

3 - A decisão da abertura do processo de classificação vale 
como declaração externa de um bem arquivístico em vias de 
classificação, a partir da data da sua notificação aos respectivos 
proprietários ou possuidores. 

4 - A abertura do processo de classificação implica o averbarnento 
na relação geral dos bens arquivístícos classificados, competindo ao 
órgão de gestão definir o regime a que fica sujeito. 

Artigo 23.* 

Caducidade do processo de classificação 

Os efeitos do despacho que declare o bem em vias de classificação 
caducam com a homologação pelo membro do Governo que superintende 
na política arquivística do parecer dos serviços desfavoráveis à classificação, 
ou decomdos 12 meses sobre a data do próprio despacho. 
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Artigo 24.9 

Audição dos proprietários 

No prazo máximo de 30 dias a contar da data da notificação deve 
proceder-se à audição dos proprietários ou possuidores do bem em 
vias de classificação. 

Artigo 25.Q 

Homologação e notificação 

1 - Após a homologação do parecer favorável à classificação, 
deverão ser notificados os proprietários ou possuidores do bem em 
causa para, no prazo máximo de um mês, contestarem, se o entenderem, 
a proposta de classificação. 

2 - A notificação a que se refere o número anterior pode conter 
propostas sobre condições de comunicação do bem, assim como de 
directrizes sobre a sua organização e acesso. 

Artigo 26.Q 

Impugnação contenciosa 

Dos despachos que recaiam sobre o processo de classificação cabe 
recurso contencioso, nos termos da lei geral. 

Artigo 27.9 

Classificação 

1 -A classificação dos bens a que se referem os artigos anteriores 
far-se-á por portaria conjunta do membro do Governo que superintende 
na área a que os bens se referem e do membro do Governo que 
superintende na política arquivística. 

2 - A portaria de classificação deve descrever claramente os bens 
afectados e referir as restrições a que ficam sujeitos. 



Artigo 28.P 

Certificado de registo 

1 - Os bens classificados, quer individual quer conjuntamente, 
são objecto de registo pelo órgão de gestão. 

2 - O registo será actualizado, desde que haja ocorrências que 
o justifiquem. 

Artigo 29.Q 

Desclassificação 

Ao processo de desclassificação aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto no presente capítulo. 

Artigo 30.Q 

Pré-classificação 

1 - A título excepcional, o processo de classificação pode ser 
precedido de uma fase de pré-classificação, destinada ao estudo da 
genuinidade e da revelância económica, social, política, cultural e 
científica do documento, tendo em vista preparar aquele processo. 

2 - A declaração de pré-classificação pertence ao órgão de gestão, 
a quem compete definir o regime a que fica sujeito o documento 
objecto da pré-classificação. 

3 - 0 s  efeitos decorrentes da declaração referida no número 
anterior caducam decorridos seis meses, podendo, por motivos 
excepcionais, ser prorrogados, por dois prazos sucessivos de igual 
período de tempo, por despacho devidamente fundamentado do membro 
do Governo que superintende na política arquivística. 

CAPÍTULO 11 

Alienação 

Artigo 31 .Q 
Alienação e mudança de detençao 

1 - A intenção de alienar um bem arquivístico classificado ou em 
vias de classificação deve ser comunicada ao órgão de gestão, 
declarando-se o preço e as restantes condições de alienação. 

2 - A obrigatoriedade da comunicação a que alude o número 
anterior é extensiva à alienação em hasta pública e em leilão. 
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3 - Podc ser arguida, no prazo de um ano sobre o respectivo 
conhecimento, a anulabilidade da alienação efectuada com inobservância 
do disposto no presente artigo. 

4 - Não rclcva para efeitos de início da contagem do prazo 
referido no número anterior a publicidade da hasta pública ou leilão. 

5 - A efectiva alienação ou a mudança de detenção deverão 
também ser comunicadas ao órgão de gestão no prazo dos 30 dias 
subsequentes. 

Artigo 32: 

Direito de preferència 

1 - O Estado pode exercer, no prazo de 30 dias a contar da 
comunicação a que se refere o n.P 1 do artigo anterior ou da realização 
do leilão ou venda em hasta pública, e através do órgão de gestão, 
o direito de preferência na venda de um bem arquivístico classificado 
ou em vias de classificação, obrigando-se a satisfazer o preço e 
demais condições exigidas até dois meses após o exercício daquele 
direito, salvo acordo com o interessado em sentido diferente. 

2 - A intenção de fazer uso do direito de preferência no caso 
de alienação em hasta pública e em leilão deve ser manifestada no 
momento em que seja fixado o preço da arrematação do bem, desde 
que a comunicação haja ocorrido com a antecedência de 10 dias. 

3 - Além do Estado, e depois deste, são também titulares do 
direito de preferência as autarquias locais em relação aos bens 
susceptíveis de serem integrados nos arquivos municipais. 

4 - Para efeitos do referido no número anterior, em caso de 
comunicação da intenção de alienação ao órgão de gestão, este notifica 
o município que possa ter interesse no documento da referida 
comunicação, no prazo de 10 dias sobre a sua ocorrência, começando 
a contar o prazo para o exercício da preferência desde essa notificação. 

5 - Em caso de a notificação referida no número anterior se 
verificar em prazo que não permita ao município assegurar o exercício 
do direito de preferência nos termos do n.Q 2, deve o órgão de gestão 
assegurar o exercício desse direito. 

6 - A partir da notificação do exercício do direito de preferência, 
o bem objecto de alienação pode ser colocado pelo alienante à guarda 
dos arquivos públicos. 
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Artigo 33.Q 

Permuta 

A permuta de bens arquivísticos classificados por outros existentes 
noutros países que se revistam de excepcional interesse para o 
património cultural português depende de autorização, por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelo sector onde o 
bem se integra e pela política arquivística, ouvido o órgão de gestão. 

CAP~TULO 111 

Exportação e importação 

Artigo 34: 

Exportaçáo definitiva e temporária 

1 - A exportação de bens arquivísticos classificados ou em vias 
de classificação carece de autorização do membro do Governo que 
superintende no património arquivístico, quando for temporária, e 
deste e do membro do Governo responsável pelo sector onde o bem 
se integra, quando for definitiva. 

2 - A concessão da autorização a que se refere o número 
anterior é precedida de audição do órgão de gestão e não exime os 
interessados do cumprimento das restantes formalidades exigidas na 
lei para o exercício do comércio com o exterior. 

3 - O Estado reserva-se o direito à reprodução da documentação 
e à sua inventariação. 

Artigo 35.Q 

Despacho ministerial de autorização 

1 - O despacho ministerial de autorização referido no artigo 
anterior deve ser proferido no prazo máximo de 60 dias a contar da 
data da apresentação do requerimento no órgão de gestão. 

2 - Findo o prazo referido no número anterior sem ter havido 
despacho sobre o requerimento, considera-se referida a autorização. 

Artigo 36.Q 

Declaração do  valor do bem a exportar 

1 - A declaração de valor do bem objecto do pedido de exportação 
definitiva é considerada proposta de venda irrevogável a favor do 
Estado, sendo o preço da mesma o valor declarado. 
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2 - Quando a autorização de exportação definitiva não seja 
concedida, o Estado dispõe do prazo de três meses a contar da data 
da notificação do despacho de indeferimento para efectuar o pagamento 
do preço, podendo ser ordenado que o bem seja imediatamente 
depositado num arquivo público. 

Artigo 37.Q 

Permanência de um bem no estrangeiro 

O prazo máximo para um bem classificado ou em via de classificação 
permanecer, inintenuptamente, no estrangeiro é de um ano, renovável 
por período de idêntica duração. 

Artigo 38.P 

Importação 

1 - A importação de documentos classificados ou que venham a 
ser integrados no património arquivístico classificado, por estarem 
ligados à história pátria ou reproduzirem a cultura nacional, está isenta 
de pagamento de quaisquer direitos ou encargos. 

2 - Incidindo direitos ou encargos no acto de importação, são os 
mesmos restituídos após a homologação do parecer que se pronuncie 
no sentido da classificação. 

3 - Tendo o bem gozado da isenção referida no n.Q I, deve ser 
efectuado, pelo proprietário, manifesto à Direcção-Geral das Alfândegas 
para efeitos de pagamento dos respectivos direitos ou encargos. 

4 - O órgão de gestão deve comunicar à Direcção-Geral das 
Alfândegas os despachos que recaíram sobre os processos de 
classificação de bens arquivísticos para efeito do disposto nos números 
anteriores. 

TÍTULO V 

Penalizaçóes 

Artigo 39.Q 

Previsão penal 

1 - Constituem crimes, agravados, de furto, roubo ou dano a 
violação das disposições reguladoras do património arquivístico que 
preencham o respectivo tipo legal. 
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2 - A exportação definitiva de bens arquivísticos classificados ou 
em vias de classificação sem a autorização prevista no presente di- 
ploma é punida com a pena prevista para o crime de dano agravado. 

Artigo 40.Q 

1 - Constitui contra-ordenação punível com coima de 5000$ a 
500 000$, no caso de pessoas sigulares, ou até 6 000 000$, no caso de 
pessoas colectivas: 

a) A alienação, divisão ou permuta de bens arquivísticos 
classificados ou em vias de classificação, em contravenção às 
regras estipuladas neste diploma; 

b) A falta de comunicação, no prazo legalmente determinado, 
da mudança da titularidade ou detenção; 

c) A utilização, manipulação ou difusão de informações sujeitas 
a regime especial de comunicação; 

4 A oposição não justificada ao exame decorrente da função 
técnico-inspectiva do órgão de gestão; 

e) A exportação temporária de arquivos ou documentos 
classificados ou em vias de classificação sem autorização das 
entidades competentes; 

j) O não cumprimento das regras relativas às acções de 
conservação, de restauro ou de reprodução. 

2 - Constitui, também, contra-ordenação punível com coima nos 
montantes referidos no número anterior a deterioração negligente de 
documentos de arquivo classificado ou em vias de classificação. 

3 - A negligência e a tentativa são puníveis. 

Artigo 41 .Q 
Sanções acessórias 

Em função da gravidade da contra-ordenação e da culpa do 
agente pode ser ordenada a interdição, por um período máximo de 
dois anos, do exercício de uma profissão ou actividade relacionada 
com a contra-ordenação, ou suspensão, pelo mesmo período, de licenças 
ou autorizações relacionadas com a mesma. 
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Artigo 42.Q 

Competência para o procedimento contra-ordenacional 

O processamento das contra-ordenações compete ao órgão de 
gestão, cabendo ao seu director a aplicação das respectivas coimas e 
sanções acessórias. 

Artigo 43.* 

Bem em perigo de destruição ou deterioração 

1 - Quando um bem arquivístico classificado, em vias de classificação 
ou susceptível de o ser se encontre em perigo de perda, destruição 
ou deterioração, podem ser determinadas pelo membro do Governo 
que superintende na política arquivística as providências cautelares 
ou as medidas técnicas de conservação indispensáveis e adequadas 
ao caso. 

2 - Se as medidas de conservação importarem para o respectivo 
proprietário a obrigação de praticar determinados actos, deverão ser 
fixados os prazos e as condições da sua execução, nomeadamente o 
apoio a prestar pelo órgão de gestão. 

3 - Sempre que quaisquer providências cautelares forem julga- 
das insuficientes ou as medidas de conservação não forem acata- 
das ou executadas no prazo e nas condições impostas, pode o inem- 
bro do Governo que superintende na política arquivística ordenar 
que os bens arquivísticos sejam transferidos, a titulo de depósito, 
para a guarda de arquivos públicos, por período não superior a 
cinco anos. 

4 - O exercício do direito referido no número anterior em 
relação a bens susceptíveis de classificação obriga à abertura do 
processo de classificação ou ao início da pré-classificação no prazo 
de 10 dias sobre a data do depósito. 

TÍTULO VI 

Disposições finais 

Artigo 44.Q 

Protocolos de depósito de documentação 

1 - O proprietário de arquivos ou colecções de documentos 
integrados no património protegido pode depositá-los, sem perda dos 
seus direitos de propriedade, em arquivos públicos. 
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2 - O depósito a que se refere o número anterior far-se-á 
mediante protocolo de que constem as condições do depósito, 
estabelecidas pelo depositante, e a aceitação destas pelo depositário. 

3 - O depósito poderá dar lugar a uma contrapartida económica 
a estipular no protocolo de cedência. 

4 - Beneficia do referido no número anterior o particular que, 
sendo proprietário de documentação integrada no património arquivístico 
protegido, se disponha a pô-la à disposição do público em termos 
semelhantes àqueles em que ela estaria disponível se depositada em 
arquivos públicos. 

Artigo 45.Q 

Reproduçiio de documentos classificados 

Compete ao órgão de gestão promover as normas e procedimentos 
a que devem ficar sujeitas as autorizações de qualquer tipo de 
reprodução das espécies que integram o património arquivístico 
protegido. 

Artigo 46.Q 

Classificações anteriores 

Mantêm-se em vigor todos os efeitos decorrentes de anteriores 
declarações de classificação, independentemente da revisão a que se 
proceda nos termos do presente diploma. 

Artigo 47 .Q 
Arquivos Salazar e Marcello Caetano 

e PIDEIDGS e LP 

O disposto no presente diploma sobre a comunicação de 
bens arquivísticos não prejudica o estabelecido no artigo 3.Q do 
Decreto-Lei n.* 279191, de 9 de Agosto, e no artigo 3.Q da Lei 
n.Q 4/91, de 17 de Janeiro, sobre a consulta pública dos Arquivos 
Salazar e Marcello Caetano e do Arquivo da PIDEIDGS e LP, 
respectivamente. 
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Artigo 48.P 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no prazo de 30 dias sobre 
a data da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Outubro 
de 1992. - Aníbal António Cavaco Silva - Jorge Braga de Macedo 
-Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio - Luís Manuel Gonçalves 
Marques Mendes. 

Promulgado em 22 de Dezembro de 1992. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 28 de Dezembro de 1992. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Decreto-Lei n.* 47/93 

de 26 de Fevereiro 

A reorganização da instituição militar prevista no Programa do 
XII Governo Constitucional e na Lei de Bases da Organização das 
Forças Armadas pressupõe a assumpção de novas competências 
administrativo-logísticas pelos organismos e serviços centrais do 
Ministério da Defesa Nacional. 

Ao Ministério da Defesa Nacional compete preparar e executar a 
política de defesa nacional e dotar as Forças Amadas, que nele se 
integram, dos meios necessários ao cumprimento da missão constitucional 
de defesa militar da República. 

As novas tarefas e responsabilidades que, no âmbito nacional e 
internacional, incumbem às Forças Armadas impõem a sua reorganização 
e modernização de modo a garantir-lhes os mais elevados padrões de 
eficácia e eficiência. 
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Além disso, a efectiva inserção das Forças Armadas na 
administração directa do Estado pressupõe a reorganização do Estado- 
Maior-General das Forças Armadas, da Marinha, do Exército e da 
Força Aérea, no sentido do reforço da sua componente operacional 
com grande disponibilidade, efickia e modemidade. 

E, consequentemente, novas e complexas competências no âmbito 
da gestão do pessoal, da administração logística e da administração 
financeira vão ser assumidas pelos organismos e serviços centrais do 
Ministério. 

A transferência de atribuições e competências até agora cometidas 
aos estados-maiores não pode, contudo, considerar-se esgotada no 
presente diploma, porque, ao dar-se prioridade às funções de natureza 
predominantemente administrativa, se deixaram para fase ulterior 
importantes áreas no domínio da logística de produção, como é o caso 
dos Estabalecimentos Fabris das Forças Armadas, cuja reestruturação 
seri4 objecto de diploma próprio. 

Procede-se, assim, à reformulação da actual Lei Orgânica do 
Ministério da Defesa Nacional, tendo em consideração não só o que 
atrás se refere mas ainda o resultado da experiência colhida durante 
a vigência da anterior. 

Neste contexto, o presente diploma consagra uma nova dimensão 
do Ministério, com particular realce para as competências no processo 
legislativo e regulamentar, bem como para a significativa criação da 
Inspecção-Geral das Forças Armadas. 

Aliás, a criação da Inspecção-Geral das Forças Armadas está em 
conformidade com a Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas 
(Lei n.Q 29/82, de 11 de Dezembro), que prevê um Órgão, não de 
avaliação directa do aprontamento de forças, mas sim de controlo da 
execução da lei e da correcta administração dos meios humanos, 
materiais e financeiros postos à disposição das Forças Armadas e 
demais organismos e serviços do Ministério. 

Cabe ainda referir que se procedeu à extinção do quadro único 
do pessoal administrativo, operário e auxiliar, dotando os organismos 
e serviços centrais de quadros de pessoal próprios e ajustados às suas 
missões, e também de definiu, em termos inovadores, a área de 
recrutamento dos militares para cargos dirigentes dos organismos e 
serviços centrais do Ministério da Defesa Nacional. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.P 1 do artigo 201.P da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte: 
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Natureza e atribuições 

Artigo 1 .Q 

Natureza 

O Ministério da Defesa Nacional (MDN) é o departamento 
governamental responsável pela preparação e execução da política 
de defesa nacional no âmbito das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas (LDNFA), bem 
como por assegurar e fiscalizar a administração das Forças Armadas 
(FA) e dos demais órgãos e serviços nele integrados. 

Artigo 2.Q 

Atribuições 

Constituem atribuições do MDN, em especial: 

a) Participar na definição da política de defesa nacional e 
elaborar e executar a política relativa à componente militar 
da defesa nacional; 

b) Assegurar e fiscalizar a administração das FA nos termos da 
LDNFA e da Lei Orgânica de Bases da Organização das 
Forças Armadas (LOBOFA); 

C) Assegurar a preparação dos meios ao dispor das FA e 
acompanhar e inspeccionar a respectiva utilização; 

d) Definir, executar e coordenar as políticas dos recursos 
humanos, materiais e financeiros; 

e) Coordenar e orientar as acções relativas à satisfação de 
compromissos militares decorrentes de acordos internacionais 
e, bem assim, as relações com organismos internacionais de 
carácter militar, sem prejuízo das atribuições próprias do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros; 

f) Elaborar o orçamento do MDN e orientar a elaboração dos 
projectos de propostas de lei de programação militar (LPM), 
coordenando e fiscalizando a respectiva execução; 

g) Apoiar o financiamento de acções, através da atribuição de 
subsídios e da efectivação de transferências no âmbito dos 
programas que lhe sejam cometidos; 
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h) Promover e dinamizar o estudo, a investigação, o desen- 
volvimento tecnológico e a divulgação das matérias com 
interesse para a defesa nacional; 

i) Providenciar no sentido de que seja garantida a segurança 
das matérias classificadas, quer em Portugal, quer nas 
representações nacionais no estrangeiro; 

jJ Exercer as funções que lhe forem atribuídas no âmbito do 
Sistema de Informações da República; 

I) Prestar apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior 
de Defesa Nacional (CSDN) e ao Primeiro-Ministro, no 
exercício das suas funções, em matéria de defesa nacional 
e das FA. 

CAP~TULO 11 

Estrutura orgânica 

Artigo 3.* 
Estrutura 

1 - O MDN integra: 
a) O Conselho Superior Militar (CSM); 
b) O Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM); 
c) As FA; 
4 Os órgãos e serviços centrais (OSC). 

2 - O MDN integra ainda: 
a) A Polícia Judiciária Militar (FJM); 
b) O Sistema da Autoridade Marítima (SAM); 
C) OS Serviços Sociais das Forças Armadas (SSFA). 

3 - Junto do MDN funciona a Comissão de Direito Marítimo 
Internacional. 

Artigo 4.Q 

Entidades tuteladas pelo Ministro da Defesa Nacional 

Estão sujeitas A tutela do Ministro da Defesa Nacional, sem prejuízo 
da legislação própria aplicável: 

a) A Cruz Vermelha Portuguesa (CVP); 
b) A Liga dos Combatentes (LC). 



46 ORDEM DO EXÉRCITO N.Q 2 1.' Série 

Artigo 5.'-' 

Indús t r ias  d e  defesa 

Em matéria da competência específica do MDN, as empresas com 
actividades no domínio das indústrias de defesa estão sujeitas à sua 
fiscalização e devem obedecer às regras e directivas emitidas na 
prossecução das atribuições previstas no artigo 2.'-' 

Artigo 6.'-' 

Conselho Superior Militar 

O CSM tem a composição e as competências previstas na LDNFA, 
sendo presidido pelo Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 7.* 

Conselho d e  Chefes d e  Estado-Maior 

O CCEM tem a composição e as competências previstas na lei, 
sendo presidido pelo Chefe do Estado-Maior-General das Forças 
Armadas. 

Artigo 

Forças Armadas 

As atribuições, competências, organização e funcionamento das 
FA são os previstos na LDNFA e na LOBOFA, bem como na respectiva 
legislação complementar. 

Artigo 9." 

Órgãos e serviços centrais  

1 - O MDN integra os seguintes órgãos c serviços centrais: 

a) A Secretaria-Geral (SG); 
b) A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN); 
c) A Direcção-Geral de Pessoal (DGP); 
4 A Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE); 
e) A Direcção-Geral de Armamento e Equipamento dc Defesa 

(DGAED); 
j) A Autoridade Nacional de Segurança (ANS). 
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2 - O MDN integra ainda: 

a) A Inspecção-Geral das Forças Armadas (IGFAR); 
b) O Instituto de Defesa Nacional (IDN); 
c) O Conselho de Ciência e Tecnologia de Defesa (CCTD); 
4 A Auditoria Jurídica (AJ). 

Artigo 10.* 

Secretaria-Geral 

1 - A SG é o serviço de concepção, execução e coordenação 
no âmbito do planeamento e gestão dos recursos humanos, financeiros 
e patrimoniais do MDN, sem prejuízo das competências próprias de 
outros órgãos e serviços, cabendo-lhe ainda assegurar o apoio 
administrativo, protocolar e de informação e relações públicas aos 
gabinetes dos membros do Governo. 

2 - A SG compete, em especial: 

a) Elaborar o planeamento relativo às previsões orçamentais e 
à gestão financeira do MDN; 

b) Coordenar a elaboração dos projectos de orçameno anuais 
do MDN e os projectos de propostas de LPM, no que 
respeita às implicações de natureza orçamental; 

c) Acompanhar e coordenar a execução do Orçamento do 
Estado afecto ao  MDN e das LPM, mantendo 
permanentemente disponível e actualizada informação relativa 
aos níveis dessa execução; 

4 Assegurar, nos termos da legislação em vigor, o financiamento 
de acções através da atribuição de subsídios e da efectivação 
de transferências no âmbito dos programas a desenvolver 
pelo MDN; 

e) Apoiar os órgãos e serviços centrais, sem prejuízo da 
autonomia administrativa dos mesmos, no âmbito dos recursos 
humanos, financeiros, patrimoniais, técnicos e informáticos e 
coordenar a aplicação das medidas decorrentes; 

j) Desenvolver programas de aperfeiçoamento organizacional 
e de modernização e racionalização administrativa no âmbito 
do MDN; 

g) Assegurar e coordenar as actividades inerentes à política de 
informação e relações públicas, assim como o protocolo do 
MDN, 
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h )  Prestar apoio administrativo aos gabinetes dos membros do 
Governo, bem como aos Órgãos e serviços centrais que não 
disponham de serviços administrativos próprios; 

i) Apoiar o Conselho Nacional de Planeamento Civil de 
Emergência (CNPCE) no seu funcionamento, nomeadamente 
na área administrativa e de instalações. 

3 - A SG pode arrecadar receitas provenientes de prestação de 
serviços, de venda de publicações ou outra documentação e de 
comparticipações. 

4 - As receitas referidas no número anterior são afectas ao 
pagamento das despesas da SG, mediante inscrição de dotações com 
compensação em receitas. 

5 - A SG é dirigida por um secretário-geral, coadjuvado por dois 
secretários-gerais-adjuntos. 

Artigo 11 .Q 

Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional 

1 - A DGPDN é o serviço de estudo e de assessoria técnica no 
âmbito das grandes linhas de acção de política de defesa nacional, 
especialmente no quadro estratégico das relações internacionais. 

2 - A DGPDN compete, em especial: 
a) Realizar estudos pluridisciplinares sobre a situação da defesa 

nacional e apresentar propostas que contribuam para a 
definição e fundamentação das decisões superiores; 

b) Acompanhar e elaborar estudos sobre a situação estratégica 
nacional e a evolução da conjuntura internacional, trabalhando 
toda a informação respeitante às relações estratégicas de 
defesa; 

c) Elaborar estudos e apresentar propostas sobre os parâmetros 
orientadores da organização, emprego e sustentação de forças 
militares; 

d) Promover e acompanhar o desenvolvimento das relações 
externas de defesa, apoiando a participação do MDN em 
reuniões e outros actos de relacionamento internacional, em 
especial no quadro das alianças de que Portugal seja membro; 

e) Assegurar, sem prejuízo das competências próprias do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros, os contactos com outros 
países, em particular com os países lusófonos, com vista à 
celebração de acordos bilaterais no âmbito da defesa, 
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nomeadamente na área da cooperação técnico-militar, 
garantindo a sua adequada execução. 

3 - A DGPDN é dirigida por um director-geral, coadjuvado por 
um subdirector-geral. 

Artigo 12.P 

Direcção-Geral de Pessoal 

1 - A DGP é o serviço de concepção, coordenação e apoio 
técnico no âmbito da definição e execução da política de recursos 
humanos necessários As FA. 

2 - A DGP compete, em especial: 
a) Estudar, propor e assegurar a concretização das medidas de 

política de recursos humanos, respectivos regimes jurídicos 
e demais legislação aplicável; 

6) Estudar e propor as bases gerais da política de recrutamento, 
convocação e mobilização; 

c) Coordenar estudos, elaborar projectos e emitir pareceres 
sobre quadros, carreiras e remunerações do pessoal; 

d) Formular propostas nos domínios das políticas de ensino, 
formação, instrução e desenvolvimento dos efectivos e 
acompanhar a respectiva execução; 

e) Contribuir para a definição e desenvolvimento da política 
social, no âmbito dos sistemas de saúde e segurança social 
das FA; 

f) Estudar e propor a política de reabilitação dos deficientes 
das FA; 

g) Propor e difundir as medidas aplicáveis ao enquadramento 
das actividades gimnodesportivas das FA. 

3 - Junto da DGP funciona a chefia dos Serviços de Assistência 
Religiosa das Forças Armadas. 

4 - A DGP é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um 
subdirector-geral. 

Artigo 13.Q 
Direcção-Geral de Infra-Estruturas 

1 - A DGIE é o serviço de concepção, coordenação e apoio 
técnico no domínio da gestão do património e das infra-estruturas 
necessários às FA. 
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2 - A DGIE compete, em especial: 
a) Elaborar os estudos conducentes ao estabelecimento das 

políticas de logística e de infra-estruturas militares e civis 
necessárias à defesa nacional; 

b) Participar na elaboração dos planos globais de logística e de 
infra-estruturas das FA e dos programas deles decorrentes, 
designadamente as propostas de LPM; 

C) Emitir pareceres sobre a constituição, modificação ou extinção 
de servidões militares, bem como sobre o licenciamento de 
obras nas áreas por elas condicionadas; 

d) Participar na preparação e execução de medidas que 
envolvam a requisição, aos particulares, de coisas ou serviços; 

e) Colaborar no planeamento de infra-estruturas não militares 
que, pela sua natureza, possam interessar à defesa nacional; 

f) Coordenar os aspectos relativos à definição e apreciação de 
normas de funcionalidade e racionalização de recursos, 
designadamente nos domínios energético, do ambiente e do 
ordenamento do território; 

g) Assegurar a coordenação de todos os aspectos normativos 
e funcionais no âmbito das actividades relativas ao 
conhecimento do mar e aos serviços de cartografia e sistemas 
de informação geográfica; 

h) Promover os estudos necessários e coordenar a elaboração 
dos planos e programas, bem como a execução das medidas 
e normas técnicas de enquadramento dos sistemas de 
informação e das tecnologias associadas; 

i) Propor e executar a política de defesa nacional e o respectivo 
planeamento estratégico no âmbito dos sistemas de 
comunicações, comando e controlo e informação, assegurando 
a ligação- com as competentes organizações nacionais e 
internacionais; 

jJ Coordenar e executar, em colaboração com os serviços 
competentes, as acções relativas à aquisição e disposição do 
património do Estado afecto ao MDN. 

3 - A DGIE é dirigida por um director-geral, coadjuvado por um 
subdirector-geral. 

Artigo 14.P 

Direcçao-Geral de Armamento e Equipamentos de 
De fe sa  

1 - A DGAED é o serviço de estudo, execução e coordenação 
das actividades relativas ao armamento e equipamento de defesa. 
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2 - A DGAED compete, em especial: 

a) Participar na elaboração dos planos globais de reequipamento 
das FA e dos programas deles decorrentes designadamente 
os projectos de propostas de LPM; 

6) Elaborar os estudos necessários à definição das políticas de 
defesa, relativamente às actividades industriais de produção 
e apoio logístico, bem como participar na definição da política 
de investigação e desenvolvimento; 

c) Avaliar projectos de investigação e desenvolvimento (I&D), 
ou de produção de armamento e equipamentos de defesa, 
e coordenar a participação nos respectivos grupos de projecto, 
quer no âmbito nacional quer no âmbito internacional; 

4 Proceder à qualificação periódica das empresas do sector da 
defesa e apoiar a instrução do seu processo de credenciação; 

e) Promover o estudo e aplicação das políticas e orientações 
técnicas de garantia de qualidade, normalização e catalogação 
no âmbito do armamento e equipamentos de defesa; 

f) Estabelecer normas gerais e específicas relativas à negociação 
e administração de contratos de aquisição de armamento, 
equipamentos e serviços e prestar assessoria técnica nestes 
domínios; 

g) Participar na programação e controlo financeiro dos projectos 
de I&D, produção e aquisição de armamento, equipamentos 
e serviços de defesa, quer no âmbito nacional quer no 
âmbito internacional; 

h) Executar ou coordenar, em cooperação com os ramos ou as 
forças de segurança, a negociação de contratos relativos a 
projectos de I&D, produção e aquisição de armamento, 
equipamentos e serviços; 

i) Participar na definição das políticas nacionais relativas ao 
controlo das importações e exportações de armamento, 
equipamentos e serviços e outros produtos de carácter 
estratégico; 
Analisar e processar os pedidos de autorização de exportação 
e importação de armamento, equipamentos e serviços e 
supervisionar o cumprimento dos procedimentos legais. 

3 - A DGAED é dirigida por um director-geral, que exerce as 
funções de director nacional de armamento, coadjuvado por um 
subdirector-geral. 
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Artigo 15.9 

Autoridade Nacional de Segurança 

1 - A ANS é o serviço especialmente incumbido de providenciar 
no sentido de que seja garantida a segurança das matérias classificadas 
nacionais, no âmbito da Administração Pública, da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte (OTAN) e de outras alianças ou tratados 
de que Portugal seja parte, em território nacional e nas representações 
oficiais do País no estrangeiro. 

2 - A ANS compete, em especial: 

a) Exercer as competências que lhe são cometidas nos termos 
das normas nacionais de segurança, bem como nos termos 
das normas de segurança de organizações de que Portugal 
seja parte; 

6) Autorizar a abertura e o encerramento, em território nacional 
e no estrangeiro, dos órgãos de segurança de matérias 
classificadas previstos nas normas de segurança em vigor; 

C) Conceder, controlar e cancelar a credenciação dos cidadãos 
de nacionalidade portuguesa em graus de classificação de 
segurança iguais ou superiores a «Confidencial» ou 
equivalentes, para o que lhe serão fornecidos todos os 
elementos informativos necessários; 

6) Inspeccionar periodicamente' os órgãos de segurança, no 
território nacional e no estrangeiro, detentores de matérias 
classificadas com vista a verificar o cumprimento das 
disposições de segurança respeitantes à sua protecção, 
incluindo as relativas à segurança das comunicações e à 
segurança informática; 

e) Promover a formação e actualização de técnicos de segurança 
das matérias classificadas, abrangendo os âmbitos da segurança 
da informação classificada, segurança do pessoal, segurança 
física, segurança das comunicações e segurança informática; 

fi Assegurar-se da existência e permanente actualização de 
planos de emergência capazes de fazer face à ocorrência 
de quebras de segurança e comprometimentos de matérias 
classificadas. 

3 - A ANS é dirigida por um director-geral, que exerce as 
funções de autoridade nacional de segurança, coadjuvado por um 
subdirector-geral. 



1.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.Q 2 53 

Artigo 16: 

Inspecçáo-Geral das Forças Armadas 

1 - A IGFAR é o órgão de apoio técnico e de controlo da 
correcta administração dos meios humanos, materiais e financeiros 
postos à disposição das FA, demais organismos e serviços integrados 
no MDN ou sob tutela do Ministro da Defesa Nacional. 

2 - A IGFAR compete, em especial: 

a) Averiguar, nos casos legalmente previstos ou determinados 
superiormente, do cumprimento das obrigações impostas por 
lei aos organismos e serviços a que se refere o presente 
diploma; 

b) Realizar inspecções e efectuar auditorias previstas no 
respectivo plano de actividades ou por determinação supe- 
rior; 

c) Proceder a inquéritos e sindicâncias; 
d) Efectuar estudos e exames periciais e elaborar pareceres ou 

relatórios informativos no âmbito das suas atribuições; 
e) Realizar, por determinação superior, quaisquer outros 

trabalhos no âmbito da sua competência, directamente ou 
mediante recurso a especialistas ou outros serviços do Estado 
de carácter inspectivo ou investigador. 

3 - Os titulares dos órgãos, serviços e demais estruturas referidos 
no presente diploma têm o dever de prestar todos os esclarecimentos 
e informações que lhes sejam solicitados pela IGFAR. 

4 - A IGFAR pode solicitar directamente a qualquer pessoa, 
singular ou colectiva, informações e depoimentos, sempre que o re- 
pute necessário, para apuramento dos factos da sua competência. 

5 - A IGFAR funciona na directa dependência do Ministro da 
Defesa Nacional e é dirigida por um inspector-geral, equiparado para 
todos os efeitos a director-geral. 

Artigo 17: 

Instituto de Defesa Nacional 

1 - O IDN é o órgão de estudo, investigação e ensino das 
questões da defesa nacional. 
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2 - Ao IDN compete, em especial, contribuir para: 
a) A definição e a permanente actualização de uma doutrina de 

defesa nacional; 
b) O estudo e investigação do vector militar como componente 

da defesa nacional; 
c) O esclarecimento recíproco e a valorização dos quadros das 

FA e dos restantes departamentos do MDN e dos sectores 
público, cooperativo e privado, através do estudo, divulgação 
e debate dos grandes problemas nacionais e da conjuntura 
internacional com incidência no domínio da defesa nacional; 

4 A sensibilização da população para os problemas da defesa 
nacional, em especial no que respeita à consciência para os 
valores fundamentais que lhe são inerentes, para os factores 
que a ameaçam e para os deveres que neste domínio a todos 
vinculam. 

3 - O IDN é dirigido por um director, equiparado a director- 
-geral, coadjuvado por um subdirector, equiparado a subdirector- 
geral. 

Artigo 18 .Q 

Conselho de Ciência e Tecnologia de Defesa 

1 - O CCTD é o órgão consultivo e de coordenação para as 
actividades de investigação científica e desenvolvimento tecnológico 
no âmbito do MDN. 

2 - Ao CCTD compete, no âmbito da defesa nacional: 

a) Contribuir para a definição da política de I&D; 
b) Promover o debate dos grandes problemas ligados à defesa 

no âmbito da ciência e tecnologia; 
c) Assegurar a articulação entre as diversas estruturas do MDN 

e os órgãos responsáveis pela coordenação do sistema 
científico e tecnológico nacional; 

4 Estudar e propor as prioridades da I&D e acompanhar o 
desenvolvimento dos programas de médio e longo prazo 
delas decorrentes; 

e) Propor os critérios e formas de financiamento dos projectos 
aprovados e apoiar os serviços competentes na preparação 
do orçamento anual da I&D. 
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f) Dar parecer sobre a representação portuguesa em órgãos 
e actividades internacionais no âmbito da I&D. 

3 - O presidente do CCTD é nomeado pelo Ministro da Defesa 
Nacional de entre indivíduos de reconhecido mérito na área das 
ciências e tecnologias. 

Artigo 19.Q 

Auditoria Jurídica 

1 - A AJ é o serviço de consulta jurídica e de apoio contencioso 
aos membros do Governo que integram o MDN. 

2 - A AJ compete, em especial: 

a) Elaborar pareceres, informações e estudos jurídicos sobre 
quaisquer assuntos que lhe sejam submetidos pelos membros 
do Governo; 

b) Acompanhar os processos contenciosos que digam respeito 
ao MDN, promovendo as diligências necessárias ao seu 
desenvolvimento; 

C) Intervir, quando for solicitada, em processos disciplinares e 
de sindicância, inquéritos ou averiguações. 

3 - A AJ é coordenada tecnicamente pelo magistrado do Ministério 
Público que exerça as funções de auditor jurídico do MDN. 

CAPÍTULO 111 

Pessoal 

Artigo 20.9 

Quadros de pessoal 

1 - Os quadros de pessoal dos órgãos e serviços centrais a que 
se refere o artigo 9.9 do presente decreto-lei constam de portaria 
conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 

2 - O pessoal dirigente dos órgãos e serviços centrais do MDN 
que desempenha cargos de director-geral e subdirector-geral, ou 
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equiparados, é o constante do mapa anexo ao presente diploma, do 
qual faz parte integrante. 

Artigo 21 .Q 
Pessoal dirigente 

1 - Os lugares de pessoal dirigente afectos aos órgãos e serviços 
centrais do MDN a que se refere o presente diploma podem ser 
providos por civis ou militares. 

2 - Sempre que a nomeação para os cargos a que se refere o 
número anterior recaia em pessoal civil, é este provido nos termos da 
lei geral. 

3 - Quando o provimento nos cargos dirigentes recaia em militares 
das FA, é feito de entre oficiais generais ou superiores, sem prejuízo 
da posse de licenciatura ou curso superior equiparado. 

4 - Os militares providos em cargos dirigentes poderão exercer 
as suas funções na situação de activo em comissão normal, ou na 
situação de reserva na efectividade de serviço ou desligados deste. 

5 -Os militares na situação de activo, em comissão normal, ou na 
situação de reserva na efectividade de serviço podem optar pelas 
remunerações correspondentes ao cargo que vão exercer. 

6 - Os militares na situação de reserva desligados do serviço 
exercerão funções com observância do disposto nos artigos 78.8 e 79.* 
do Decreto-Lei n.Q 498P2, de 9 de Dezembro, com a redacção que 
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.Q 215187, de 29 de Maio, conjugado 
com o disposto no n.Q 4 do artigo 125.8 do Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n."7/91, 
de 17 de Julho. 

7 - O provimento dos cargos dirigentes pode também recair em 
deficientes das FA, aos quais serão aplicáveis os termos da lei geral 
da função pública e as disposições legais relativas à acumulação das 
remunerações com as pensões previstas no artigo 13.* do Decreto-Lei 
n.P 43/76, de 20 de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.* 
203187, de 16 de Maio. 

8 - Nos casos em que o provimento recaia em militares das FA, 
a nomeação é feita por um período de três anos, prorrogável por 
igual período, podendo cessar, a qualquer tempo, por iniciativa do 
Ministro da Defesa Nacional ou a pedido atendível do interessado. 
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Artigo 22.Q 

Pessoal não dirigente 

1 - Os militares e o pessoal militarizado podem igualmente 
desempenhar funções não dirigentes nos órgáos e serviços centrais 
do MDN. 

2 - Os militares chamados a prestar serviço nos termos do número 
anterior exercerão as suas funções na situação de activo, em comissão 
normal, ou na situação de reserva na efectividade de serviço ou 
desligados deste. 

3 - As nomeações a que se referem os números anteriores são 
autorizadas pelo Ministro da Defesa Nacional, sob proposta dos 
dirigentes responsáveis dos órgãos e serviços centrais, ouvido o 
chefe do estado-maior respectivo. 

4 - Os titulares dos cargos ou funções a desempenhar devem ser 
detentores dos requisitos habitacionais exigidos pela lei geral da função 
pública, sendo considerados para este efeito com o grau de licenciatura, 
nos termos do n.Q 3 do artigo 2.Q do Decreto-Lei n.Q 48/86, de 13 de 
Março, os oficiais de qualquer posto oriundos dos estabelecimentos 
militares de ensino superior. 

5 - As funções desempenhadas pelos militares ou pessoal 
militarizado a que se refere o presente artigo podem ser dadas por 
findas, a todo o tempo, por iniciativa do Ministro da Defesa Nacional 
ou a pedido atendível do interessado. 

6 - O disposto nos n.u 5, 6 e 7 do artigo anterior é aplicável, com 
as necessárias adaptações, ao pessoal que desempenhe funções não 
dirigentes nos órgãos e serviços centrais do MDN. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 23.Q 

Regulamentação 

1 - A organização e competências dos órgãos e serviços centrais 
constam de decretos regulamentares, a publicar no prazo de 90 dias 
após a entrada em vigor do presente diploma. 



2 - Até à entrada em vigor dos diplomas previstos no número 
anterior, os serviços continuam a reger-se pelas disposições legais 
que lhes são aplicáveis. 

3 - Os serviços e organismos previstos nos n.P" e 3 do artigo 
3.Q do presente decreto-lei são objecto de diploma próprio. 

Artigo 24.Q 

Transição de pessoal 

1 - Os funcionários dos órgãos e serviços centrais transitam para 
os quadros de pessoal dos correspondentes serviços, de acordo com 
as seguintes regras: 

a) Para a mesma carreira, categoria e escalão que o funcionário 
já possui; 

b) Sem prejuízo das habilitações legais, para carreira e categoria 
que integre as funções efectivamente desempenhadas, em 
escalão a que corresponda o mesmo índice remuneratório 
ou, quando não se verifique coincidência de índice, em 
escalão a que corresponda o índice superior mais aproximado 
na estrutura da categoria para que se opera a transição. 

2 - As correspondências de categoria fazem-se em função do 
índice remuneratório correspondente ao escalão 1 da categoria em 
que o funcionário se encontra e o escalão 1 da categoria da nova 
carreira, sem prejuízo da atribuição do índice nos termos da alínea b) 
do número anterior. 

3 - O tempo de serviço prestado na categoria actual conta, para 
todos os efeitos legais, como prestado na nova categoria, desde que 
no exercício de idênticas funções. 

4 - Os funcionkios civis dos quadros do pessoal do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas e dos ramos afectos a unidades 
orgânicas cujas competências venham a ser cometidas a serviços centrais 
do MDN transitam para os quadros dos mesmos de acordo com as 
regras constantes dos números anteriores. 

Artigo 25.Q 

Extinção do quadro comum 

1 - Com a entrada em vigor dos diplomas a que se refere o 
n.Q I do artigo 23.* é extinto o quadro comum de pessoal administrativo, 
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auxiliar e operário do MDN, constante do anexo VI ao Decreto 
Regulamentar n.Q 32/89, de 27 de Outubro. 

2 - Os funcionários do quadro comum a que se refere o número 
anterior que se encontram colocados nos serviços e organismos do 
MDN transitam para os respectivos quadros de pessoal de acordo 
com as regras estabelecidas no artigo anterior. 

Artigo 26.Q 

Concursos pendentes e estágios 

. 1 - Os concursos cujos avisos de abertura se encontrem publicados 
à data da entrada em vigor do presente diploma mantêm-se válidos 
para os lugares dos novos quadros de pessoal. 

2 - O pessoal que à data da entrada em vigor do presente 
diploma se encontre em regime de estágio mantém-se nessa situação 
até à conclusão do mesmo, sendo provido, em caso de aprovação, nos 
lugares dos novos quadros de pessoal dos respectivos serviços. 

Artigo 27.Q 

Cessação das comissões de serviço 

1 - Com a entrada em vigor do presente diploma cessam todas 
as comissões de serviço dos directores-gerais, subdirectores-gerais 
ou equiparados que exerçam funções nos serviços centrais do MDN, 
mantendo-se os mesmos em exercício atb à nomeação de novos 
dirigentes. 

2 - Os novos dirigentes podem ser nomeados antes da entrada 
em vigor dos diplomas regulamentares previstos no n.* 1 do artigo 23.Q 
deste decreto-lei. 

3 - As comissões de serviço dos directores de serviço, chefes 
de divisão ou equiparados que exerçam funções nos serviços centrais 
cessam na data da entrada em vigor dos diplomas regulamentares a 
que se refere o n.Q 1 do artigo 23.Q 
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Artigo 28: 

Fusão de serviços 

Os órgãos e serviços dependentes do Chefe do Estado-Maior- 
-General das Forças Armadas que nos termos previstos na Lei Orgânica 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas transitam para a estrutura 
do MDN mantêm a designação, orgânica, pessoal e modo de fun- 
cionamento até à data da entrada em vigor dos diplomas regulamentares 
que venham a absorver as suas atribuições e competências ou proceder 
à sua extinção. 

Artigo 29.Q 

Providências orçamentais 

1 - Até à efectivação da reestruturação dos serviços e das 
convenientes alterações orçarnentais, os encargos referentes aos 
mesmos continuam a ser processados nos termos da actual expressão 
orçamental. 

2 - Quando da regulamentação prevista no n.P 1 do artigo 23.Q 
resultem transferências de atribuições e competências ou de pessoal, 
proceder-se-á às necessárias alterações orçamentais, nos termos da 
legislação em vigor. 

Artigo 30.9 

Norma revogatória 

1 - São revogados o Decreto-Lei n.P 46/88, de 11 de Fevereiro, 
e o Decreto Regulamentar n.Q 32/89, de 27 de Outubro. 

2 - A revogação do Decreto Regulamentar n.Q 32/89, de 27 de 
Outubro, reporta os seus efeitos à data da entrada em vigor dos 
diplomas a que se refere o n.P 1 do artigo 23.* 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de Novembro 
de 1992. - Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira 
- Jorge Braga de Macedo. 
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Em consequência, todas as actividades não directamente 
relacionadas com o emprego operacional serão transferidas para o 
Ministério da Defesa Nacional. transformando-se o Estado-Maior-General 
das Forças Armadas num efectivo comando operacional e formando- 
-se urna cadeia de comando em cujo vértice se encontra o Chefe do 
Estado-Maior-General e na qual se inserem os chefes de estado-maior 
dos ramos como seus subordinados para efeitos operacionais, além 
dos comandos operacionais que venham a constituir-se. 

Contudo, a grande novidade da reestruturação do Estado-Maior- 
-General é a distribuição das suas funções pelas duas grandes áreas 
previstas no artigo 11.9 da Lei n.P 111/91: o planeamento, com o 
correspondente apoio à decisão do Chefe, e a conduta operacional. 

É na esteira desta norma que são criados e desenvolvidos o 
Estado-Maior Coordenador Conjunto e o Centro de Operaçóes das 
Forças Armadas, o segundo dos quais dotado de uma organização 
flexível e ligeira em tempo de paz, susceptível de, em tempo de 
guerra ou situação equivalente, se constituir em quartel-general 
conjunto, com o desenvolvimento adequado às exigências da situação 
e com o reforço que se justificar, por pessoal provindo seja do 
Estado-Maior Coordenador Conjunto, seja dos ramos. 

Esta peculiaridade do Centro de Operações toma-o capaz de, 
em qualquer momento, se adaptar ao confrontamento de uma ameaça, 
possibilitando ao Chefe do Estado-Maior-General o exercício do 
comando completo das Forças Armadas em situação de guerra. 

O Centro de Operações, em tempo de paz, dispõe do apoio de 
estado-maior nas áreas complementares das informações e das 
operações e de um órgão especificamente dirigido ao exercício do 
comando operacional - o Centro de Operaçóes Conjunto. 

Assim: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei 

n." 11/91, de 29 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n." do artigo 
2 0 1 . q a  Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Estado-Maior-General das Forças Armadas 

Artigo 1 .@ 
Atribuiçóes 

O Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA) tem 
por atribuições planear, dirigir e controlar o emprego das Forças 
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Armadas no cumprimento das missões e tarefas operacionais que 
a estas incumbem. 

Artigo 2.Q 

Estrutura 

O EMGFA compreende: 

a) O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas 
(CEMGFA); 

b) O Estado-Maior Coordenador Conjunto (EMCC); 
c) O Centro de Operações das Forças Armadas (COFAR); 
d)  Os comandos operacionais e os comandos-chefes que 

eventualmente se constituam na dependência do CEMGFA. 

CAP~TULO II 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas 

Artigo 3.Q 

Competências 

1 - O CEMGFA exerce o comando completo das Forças Arma- 
das em estado de guerra e o seu comando operacional em tempo de 
paz. 

2 - As dependências e competências do CEMGFA são as que 
constam da lei. 

3 - O CEMGFA poderá delegar nos vice-almirantes ou generais- 
-adjuntos a competência para a prática de actos relativos às áreas que 
lhes são funcionalmente atribuídas, bem como autorizar a subdelegação 
da mesma. 

Artigo 4.Q 

Gabinete 

1 - O CEMGFA dispõe de um Gabinete para seu apoio directo 
e pessoal. 

2 - O Gabinete do CEMGFA presta também apoio técnico e 
administrativo ao Conselho de Chefes de Estado-Maior (CCEM). 



64 ORDEM DO EXÉRCITO N.9 2 1 . q s é e  

Artigo 5.Q 

Assessores 

Quando necessário, poderão existir assessores do CEMGFA, 
oficiais generais ou superiores, no activo ou na reserva, a requisitar 
aos ramos, para o desempenho temporário de funções específicas. 

CAPÍTULO 111 

Estado-Maior Coordenador Conjunto 

Artigo 6.Q 

Estrutura 

O EMCC é o órgão de planeamento e apoio à decisão do CEMGFA 
e tem a seguinte estrutura: 

a) Adjunto para o planeamento; 
b) Divisão de Planeamento Estratégico-Militar (DIPLAEM); 
c) Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação (DICSI); 
4 Divisão de Recursos (DIREC); 
e )  Órgãos de apoio geral. 

Artigo 7.Q 

Adjunto para o planeamento 

1 - O EMCC é dirigido por um vice-almirante ou general, o qual 
desempenha as funções de adjunto do CEMGFA para o planeamento, 
competindo-lhe superintender e coordenar a actuação das divisões 
do EMCC e dos órgãos de apoio geral. 

2 - O adjunto para o planeamento dispõe de um estado-maior 
pessoal para apoio técnico e administrativo. 

Artigo 8.* 

Divisão de Planeamento Estratégico-Militar 

1 - A DPLAEM presta apoio de estado-maior no âmbito do 
planeamento estratégico-militar e das relações internacionais com 
incidências de natureza militar, sem prejuízo das competências que 
nessas áreas incumbem ao Ministério da Defesa Nacional. 
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2 - A DIPLAEM é chefiada por um contra-almirante ou brigadeiro 
e tem a seguinte estrutura; 

a) Chefe da Divisão; 
6) Repartição de Planeamento Estratégico-Militar; 
c) Repartição de Planeamento de Forças; 
4 Repartição de Relações Internacionais; 
e) Secretaria. 

3 - Compete à DIPLAEM a elaboração e o accionamento de 
estudos, planos e pareceres, bem como de projectos de directivas, 
relacionados com: 

a) A organização da Nação para a guerra, nomeadamente quanto 
à participação global das componentes não militares da defesa 
nacional no apoio a operações militares; 

b) Incidências nas Forças Armadas resultantes do 
estabelecimento de um sistema de alerta nacional; 

c) A participação das Forças Armadas na satisfação de 
compromissos militares decorrentes de acordos internacionais, 
nas relações com organismos militares multinacionais e de 
outros países; 

d) Acordos ou compromissos internacionais com incidências 
de natureza estratégico-militar; 

e) A evolução das organizações político-militares de que Por- 
tugal faz parte e os respectivos reflexos na componente militar 
da defesa nacional; 

fl A definição do ciclo do planeamento estratégico-militar; 
g) O planeamento da estratégia de defesa militar, os conceitos 

estratégicos decorrentes e as missões das Forças Armadas; 
h )  O planeamento de forças e a definição dos sistemas de forças; 
í) Os níveis de prontidão, disponibilidade e sustentação de 

combate pretendidos para as forças; 
J) A harmonização dos anteprojectos de propostas de leis de 

programação militar respeitantes ao EMGFA e aos ramos, a 
submeter ao CCEM; 

I )  A organização das Forças Armadas; 
m) A organização de exposições orais e relatórios sobre a 

situação geral das Forças Armadas e do EMGFA. 
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Artigo 9.* 

Divisão de Comunicações e Sistemas de Informação 

1 - A DICSI presta apoio de estado-maior no que respeita aos 
assuntos de comando, controlo, comunicações e informação, sem prejuízo 
das competências que nessas áreas incumbem ao Ministério da Defesa 
Nacional. 

2 - A DICSI é chefiada por um contra-almirante ou brigadeiro 
e tem a seguinte estrutura: 

a) Chefe da Divisão; 
b) Repartição de Doutrina, Planeamento e Projectos; 
c) Repartição de Tecnologias de Informação; 
4 Repartição de Gestão e Segurança; 
e)  Secretaria. 

3 - Compete à DICSI a responsabilidade primária pela elaboração 
e accionamento de estudos, planos e pareceres, bem como de projectos 
de directivas, relacionados com: 

a) A definição dos sistemas integrados de comando, controlo, 
comunicações e informação de âmbito operacional, sua 
organização e utilização; 

b )  A coordenação dos sistemas de comando, controlo, 
comunicações e informação militares de âmbito territorial; 

c) Os aspectos de comando, controlo, comunicações e informação 
inerentes aos planos de defesa militar e de contingência; 

4 A definição da doutrina militar, na sua área específica; 
e)  A utilização de sistemas de informação por processamento 

automático de dados em proveito do EMGFA e do emprego 
operacional das Forças Armadas; 

f) A normalização das características de equipamento e sistemas 
electrónicos, optrónicos e informáticos necessários à 
componente operacional do sistema de forças nacional; 

g) A utilização e gestão do espectro electromagnético atribuído 
às Forças Armadas e às forças de segurança; 

h) As ligações militares criptográficas e criptofónicas da 
responsabilidade do EMGFA; 

Q A segurança militar no âmbito das comunicações e da 
informática respeitantes ao EMGFA e ao emprego operacional 
das Forças Armadas; 
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j) O conhecimento das capacidades e limitações dos organismos 
civis de telecomunicações, tendo em vista a sua eventual 
utilização em situações de excepção ou guerra. 

4 - A DICSI superintende tecnicamente no funcionamento dos 
Centros de Comunicações e de Cifra e de Informática do EMGFA. 

Artigo 10.9 

Divisão de Recursos 

1 - A DIREC presta apoio de estado-maior no que respeita às 
áreas de pessoal, logística e finanças directamente relacionadas com o 
emprego operacional das Forças Armadas, sem prejuízo das competências 
do Ministério da Defesa Nacional nessas áreas. 

2 - A DIREC é chefiada por um contra-almirante ou brigadeiro 
e tem a seguinte estrutura: 

a) Chefe da Divisão; 
b) Repartição de Estudos Gerais; 
c) Repartição de Pessoal; 
6) Repartição de Logistica; 
e )  Repartição de Finanças; 
fi Secretaria. 

3 - Compete à DIREC a responsabilidade primária pela elaboração e 
accionamento de estudos, planos e pareceres, bem como de projectos 
de directivas, relacionados com: 

a) Os aspectos administrativo-logístico, financeiros e de assuntos 
civis inerentes aos planos de defesa militar e de contingência; 

b )  A coordenação das acções administrativo-logísticas e 
financeiras decorrentes de compromissos internacionais 
assumidos; 

c)  A definição da doutrina militar de carácter operacional, na 
sua área específica; 

d) A convocação, mobilização e requisição militares; 
e )  A obtenção e actualização de indicadores estatísticos e de 

análise de custos directamente relacionados com a actividade 
operacional das Forças Armadas; 

f) As infra-estruturas de natureza operacional; 
g) O acompanhamento das actividades de investigação e 

desenvolvimento com impacte directo na defesa militar; 
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h)  A uniformização e normalização do armamento e equipamento 
das Forças Armadas e corpos especiais de tropas; 

i) A coordenação dos planos sectoriais de movimento e 
transporte de forças e respectivos apoios que envolvam 
mais de um ramo ou que prevejam a utilização de meios 
civis de transporte; 

j) A elaboração dos anteprojectos de proposta de leis de 
programação militar respeitantes ao EMGFA e o controlo da 
respectiva execução, sem prejuízo das competências 
específicas dos órgãos e serviços do Ministério da Defesa 
Nacional; 

i) A apreciação dos projectos orçamentais anuais das Forps  
Armadas que tenham incidência sobre a capacid;nlc 
operacional das forças; 

m) O estabelecimento de um sistema de registos e relatórios de 
natureza administrativo-logística, financeiros e de assuntos 
civis. 

Artigo 11 .Q 

Órgãos de apoio geral 

1 - Os órgãos de apoio geral asseguram os apoios administrativos, 
logísticos, de comunicações e de segurança necessários ao 
funcionamento do EMGFA. 

2 - O conjunto dos órgãos de apoio geral é chefiado por um 
capitão-de-mar-e-guerra ou coronel e compreende: 

a) Chefia dos órgãos de apoio geral (COAG); 
b) Comando do Aquartelamento; 
C) Secretaria Central; 
4 Conselho Administrativo; 
e) Centro de Comunicações e de Cifra; 
j) Centro de Informática; 
g) Sub-Registo OTAN. 

3 - Compete aos órgãos de apoio geral: 
a) O apoio geral aos órgãos do EMGFA nas áreas da 

administração do pessoal militar e civil, da logística e da 
administração financeira; 

b) O apoio específico nas áreas jurídica, da saúde, alimentação, 
transporte, informática, línguas estrangeiras, reprodução de 
documentos e manutenção de viaturas e instalações; 
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c) A segurança militar do pessoal, material e instalações do 
EMCC e do COFAR, bem como o controlo das respectivas 
áreas de servidão militar, quando existam; 

d) A segurança, estabelecimento, utilização e manutenção das 
comunicações e do material cripto necessário às redes de 
comunicações do EMGFA; 

e) A divulgação, cumprimento e fiscalização, no EMGFA, da 
regulamentação de segurança OTAN, quando aplicável. 

Centro de Operações das Forças Armadas 

Artigo 1 2.Q 

Estrutura 

1 - 0 COFAR é o órgão destinado a permitir ao CEMGFA o 
exercício do comando operacional das Forças Armadas. 

2 - 0 COFAR tem uma organização ligeira e flexível em tempo 
de paz, com a seguinte estrutura: 

a) Adjunto para as operações; 
b) Divisão de Informações Militares (DIMIL); 
c) Divisão de Operações (DIOP); 
6) Centro de Operações Conjunto (COC). 

Artigo 1 3.Q 

Adjunto para as operações 

1 - O COFAR é dirigido por um vice-almirante ou general, o 
qual desempenha as funções de adjunto do CEMGFA para as operações, 
competindo-lhe superintender e coordenar a actuação das divisões 
que integram o COFAR e do COC, por forma a possibilitar o adequado 
emprego operacional das Forças Armadas. 

2 - O adjunto para as operações dispõe de um estado-maior 
pessoal para apoio técnico e administrativo. 
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Artigo 14.Q 

Divisão de Informações Militares 

1 - A DIMIL presta apoio de estado-maior no âmbito das 
informações e da segurança militares. 

2 - A DIMIL é chefiada por um contra-almirante ou brigadeiro 
e tem a seguinte estrutura: 

a) Chefe de Divisão; 
b) Repartição de Planeamento e Informação Básica; 
c) Repartição de Informação Corrente; 
4 Repartição de Segurança Militar; 
e)  Repartição de Apoio Geral. 

3 - Compete à DIMIL: 
a) A produção de informações necessárias à avaliação 

permanente das ameaças à segurança militar; 
b) O estudo, proposta e supervisão das medidas de segurança 

a aplicar para garantir a segurança militar; 
c) A preparação e actualização, no seu âmbito, dos planos de 

defesa militar e planos de contingência; 
4 A preparação, na respectiva área de responsabilidade, de 

exercícios conjuntos e combinados; 
e )  A definição da doutrina militar conjunta do seu âmbito; 
fl A orientação da instrução de informações nas Forças Arma- 

das; 
g) A elaboração do relatório anual de actividades de 

informações nas Forças Armadas, a submeter à deliberação 
do CCEM; 

h) As operações de recrutamento para ingresso de pessoal 
civil na DIMIL, de acordo com a legislação em vigor; 

i) O aperfeiçoamento da formação e desenvolvimento técnico 
do seu pessoal; 

j) O estabelecimento de um sistema de registos e relatórios, de 
natureza operacional, do seu âmbito. 

Artigo 15.* 

Divisão de OperaçOes 

1 - A DIOP presta apoio de estado-maior no que respeita ao 
planeamento operacional. 
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2 - A DIOP é chefiada por um contra-almirante ou brigadeiro 
e tem a seguinte estrutura: 

a) Chefe da Divisão; 
6) Repartição de Planos; 
c) Repartição de Organização Operacional; 
4 Repartição de Doutrina e Treino; 
e) Secretaria. 

3 - Compete à DIOP a responsabilidade primária pela elaboração 
e accionarnento de estudos, planos e pareceres, bem como de projectos 
de directivas, relacionados com: 

a) A preparação e actualização de planos de defesa militar e 
de planos de contingência, a submeter à aprovação supe- 
rior; 

b) As condições de emprego de forças e meios afectos à 
componente operacional do sistema de forças nacional no 
cumprimento de missões e tarefas relacionadas com a satisfação 
das necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida 
das populações, inclusivamente em situações de calamidade 
pública que não justifiquem a suspensão do exercício de 
direitos; 

C) A definição das regras de empenhamento aplicáveis à 
actuação das Forças Armadas; 

4 A coordenação de áreas operacionais específicas, 
nomeadamente a guerra electrónica; 

e )  A constituição de comandos-chefes ou de comandos 
operacionais dependentes do CEMGFA e o processo de 
nomeação destes úitimos; 

j) O dispositivo das Forças Armadas; 
g) A avaliação e controlo dos estados de prontidão, dos graus 

de disponibilidade e da capacidade de sustentação de combate 
estabelecidos para as forças; 

h) O estabelecimento de restrições ao exercício do direito de 
propriedade, relativamente a zonas confinantes com 
organizações ou instalações militares afectas ao EMGFA ou 
a mais de um ramo das Forças Armadas ou de interesse para 
a defesa nacional; 

L) As cerimónias militares conjuntas; 
j) A programação de exercícios conjuntos e a orientação do 

treino a seguir nos exercícios combinados; 
I )  A orientação do treino operacional das forças pertencentes 

a comandos operacionais dependentes do CEMGFA; 
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m) A avaliação global dos exercícios conjuntos e a colaboração 
em avaliações de exercícios combinados; 

n) A definição da doutrina militar conjunta no âmbito das 
operações e a coordenação dos correspondentes elementos 
de doutrina do âmbito das outras divisões; 

o) O estabelecimento de um sistema de registos e relatórios de 
natureza operacional. 

Artigo 16.g 

Centro de  Operações Conjunto 

1 - O COC é o Órgão do COFAR que possibilita o exercício do 
comando operacional das Forças Armadas pelo CEMGFA, bem como 
das forças de segurança, por intermédio dos respectivos comandantes- 
-gerais, quando, nos termos da lei, aquelas sejam colocadas na sua 
dependência. 

2 - Em situação normal, o COC dispõe apenas de um núcleo 
permanente com a seguinte estrutura: 

a) Chefe do estado-maior; 
b) Secção de Dados de Situação. 

3 - Quando necessário, designadamente em estado de guerra, 
de excepção ou durante a preparação e conduta de exercícios 
conjuntos, o COC constituir-se-á em quartel-general conjunto com o 
desenvolvimento adequado às exigências da situação e de acordo 
com a seguinte estrutura: 

a) Chefe do estado-maior; 
b) Repartição de Pessoal; 
c) Repartição de Informações, 
6) Repartição de Operações; 
e )  Repartição de Logística; 
f) Repartição de Comunicações, 
g) Repartição de Assuntos Civis; 
h) Repartição de Informação e Relações Públicas; 
Q Secção de Apoio. 

4 - As responsabilidade funcionais dos órgãos mencionados no 
número anterior, quando activados, serão definidas por despacho do 
CEMGFA. 
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5 - Também por despacho do CEMGFA poderão ser adstritas ao 
quartel-general outras áreas funcionais adequadas à situação, 
constituindo um estado-maior especial ou técnico, bem como as estruturas 
necessárias à direcção dos exercícios. 

6 - Compete ao COC: 

a) O acompanhamento da situação das forças que integram a 
componente operacional do sistema de forças nacional, 
nomeadamente quanto aos respectivos estados de prontidão, 
graus de disponibilidade e à capacidade de sustentação das 
forças; 

b) O planeamento e conduta dos exercícios conjuntos, bem 
como da participação nacional em exercícios combinados 
que envolvam mais de um ramo; 

c) O estudo, planeamento e conduta do emprego de meios da 
componente operacional do sistema de forças nacional em 
situações concretas e a supervisão da execução dos 
respectivos planos e ordens. 

Artigo 17.* 

Chefe do estado-maior do COC 

1 - O chefe do estado-maior é um contra-almirante ou brigadeiro. 
2 - Compete ao chefe do estado-maior: 

a) Dirigir, coordenar e supervisar o trabalho do estado-maior, 
por forma a assegurar-se de que este estuda, planeia e 
acciona as decisões operacionais do CEMGFA; 

b) Assegurar o funcionamento do COC e a manutenção de 
bancos de dados actualizados em todas as áreas do quartel- 
-general susceptíveis de virem a ser activadas. 

Artigo 18: 

Secção de Dados de Situação 

1 - A Secção de Dados de Situação é o órgão que tem por 
função manter um banco de dados actualizado no que respeita às 
áreas do quartel-general não activadas. 

2 - A Secção de Dados de Situação é desactivada quando se 
activarem as repartições do estado-maior não permanentes. 
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CAPÍTULO v 
Comandos operacionais e comandos-chefes 

Artigo 19.* 

Atribuições e estrutura dos comandos operacionais 

1 - Os comandos operacionais que se constituam na dependência 
do CEMGFA destinam-se a permitir o planeamento, treino e emprego 
operacional das forças e meios que lhes forem atribuídos. 

2 - São criados os Comandos Operacionais dos Açores e da Madeira. 

Artigo 20.Q 

Comando Operacional dos Açores 

1 - O Comando Operacional dos Açores é exercido por um 
vice-almirante ou general, dispondo para o efeito de um estado-maior 
conjunto de organização aligeirada em tempo de paz, com a 
seguinte estrutura: 

a) Comandante; 
b) Chefe do estado-maior; 
c) Repartição de Informações; 
4 Repartição de Operações; 
e) Centro de Comunicações; 
j) Posto de Controlo OTAN; 
g) Serviço de Apoio e Secretaria. 

2 - Ao Comando Operacional dos Açores compete: 

a) A elaboração e actualização de planos de defesa militar e 
de planos de contingência; 

b) O comando operacional das forças e meios que lhe forem 
atribuídos, sendo os comandantes das forças naval, terrestre 
e aérea seus subordinados para esse efeito; 

c) O planeamento, conduta e avaliação do treino operacional 
conjunto; 

6) 0 conhecimento do estado de prontidão, prazos de 
disponibilidade e capacidade de sustentação de combate 
das forças, propondo a adopção das medidas correctivas 
tidas por necessárias; 
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e) O estudo da passagem das Forças Armadas na Região 
Autónoma de uma situação de tempo de paz para estado de 
guerra; 

j) O planeamento e exploração do sistema integrado de 
comunicações; 

g) O planeamento e coordenação da realização de cerimónias 
militares conjuntas; 

h) A representação das Forças Armadas junto das autoridades 
civis da Região Autónoma e a ligação com as forças de 
segurança a fim de assegurar o cumprimento das missões 
atribuídas às Forças Armadas, com excepção das referentes 
ao exercício da autoridade marítima. 

3 - O Comando Operacional dos Açores será apoiado pelo 
comando das forças terrestres, designadamente no âmbito administrativo- 
logístico, de segurança externa das instalações e no controlo das 
respectivas servidões militares, quando existam. 

4 - Ao comandante operacional dos Açores poderão ser atribuídas 
funções em acumulação no quadro dos compromissos internacionais 
assumidos por Portugal. 

5 - Quando necessário, designadamente em estado de guerra, de 
excepção ou durante a preparação e conduta de exercícios conjuntos 
programados, o Comando Operacional dos Açores poderá ser reforçado 
com pessoal nomeado em ordem de batalha, a fornecer pelos ramos. 

Artigo 21 ." 
Comando Operacional da  Madeira 

1 - O Comando Operacional da Madeira é exercido por um 
contra-almirante ou brigadeiro. 

2 - O Comando Operacional da Madeira compreende a seguinte 
estrutura: 

a) Comandante; 
b) Chefe do estado-maior; 
c) Repartição de Informações; 
4 Repartição de Operações; 
e) Centro de Comunicações; 
j) Posto de Controlo OTAN; 
g) Secretaria. 
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3 - Ao Comando Operacional da Madeira compete: 
a) A elaboração e actualização de planos de defesa militar e 

de planos de contingência; 
6) O comando operacional das forças e meios que lhe forem 

atribuídos, sendo os comandantes das forças naval, terrestre 
e aérea seus subordinados para esse efeito; 

c) O planeamento, conduta e avaliação do treino operacional 
conjunto; 

6) O conhecimento do estado de prontidão, prazos de 
disponibilidade e capacidade de sustentação de combate 
das forças, propondo a adopção das medidas correctivas 
tidas por necessárias; 

e) O estudo da passagem das Forças Armadas na Região 
Autónoma de uma situação de tempo de paz para estado de 
guerra; 

j) O planeamento e exploração dos sistema integrado de 
comunicações; 

g) O planeamento e coordenação da realização de cerimónias 
militares conjuntas 

h) A representação das Forças Armadas junto das autoridades 
civis da Região Autónoma e a ligação com as forças de 
segurança a fim de assegurar o cumprimento das missões 
atribuídas às Forças Armadas, com excepção das referentes 
ao exercício da autoridade marítima. 

4 - Ao comandante operacional da Madeira poderão ser atribuídas 
funções em acumulação no quadro dos compromissos internacionais 
assumidos por Portugal. 

5 - Quando necessário, designadamente em estado de guerra, 
de excepção ou durante a preparação e conduta de exercícios conjuntos 
programados, o Comando Operacional da Madeira poderá ser reforçado 
com pessoal nomeado em ordem de batalha, a fornecer pelos ramos. 

6 - O Comando Operacional da Madeira continuará a ser exercido 
cumulativamente pelo comandante das forças terrestres na Madeira, 
apoiado por um estado-maior conjunto, enquanto não for oportuno 
concretizar o regime de rotatividade do cargo, nomeadamente com a 
alteração da natureza dos meios militares atribuídos. 

Artigo 22.* 

Atribuição e estrutura dos comandos-chefes 

1 - Os comandos-chefes, quando constituídos, são órgãos na 
dependência do CEMGFA destinados a permitir a conduta de operações 
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militares em estado de guerra e, nos termos da lei, dispondo os 
respectivos comandantes das competências, forças e meios que lhes 
forem outorgados por carta de comando. 

2 - A estrutura e o quadro de pessoal de cada comando-chefe 
constarão do decreto-lei que o constituir. 

CAP~TULO VI 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 23.Q 

Controlo internacional de armamentos 

A participação militar portuguesa nas actividades relacionadas 
com o controlo internacional de armamentos funciona na dependência 
directa do adjunto para as operações e disporá do apoio funcional da 
Divisão de Operações do COFAR. 

Artigo 24.Q 

Missões militares no estrangeiro 

As missões militares no estrangeiro, designadamente junto das 
representações diplomáticas de Portugal, são reguladas por legislação 
própria. 

Artigo 25.Q 

Extinção dos actuais Comandos-Chefes 

1 - São extintos os Comandos-Chefes das Forças Armadas nas 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

2 - O pessoal civil que integrava o quadro orgânico do primeiro 
daqueles Comandos-Chefes transita para o quadro orgânico do 
Comando Operacional dos Açores, criado pelo n.P 2 do artigo 19:. 
sem perda de quaisquer direitos e regalias. 

3 - Transitam igualmente para os Comandos Operacionais dos 
Açores e da Madeira as instalações e os meios de que dispunham os 
órgãos extintos pelo n.P 1. 
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Extinção de órgãos e serviços 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas 

1 - São extintos os órgãos e serviços que integravam a estrutura 
interna do EMGFA durante a vigência do Decreto-Lei n.P 20182, de 
28 de Janeiro, e que não tenham correspondência no presente cii- 
ploma nem sejam abrangidos pelo disposto no artigo 27." designadamente 
as Divisões de Pessoal, Logística e Administração Financeira, o Serviço 
de Cifra e a Comissão Executiva de Obras Militares Extraordinárias. 

2 - As competências que pertenciam às Divisões de Pessoal, 
Logística e Administração Financeira transitam para o Ministério da 
Defesa Nacional, com excepção das que sáo cometidas às Divisões de ' 
Pleneamento e de Recursos do EMCC pelo presente diploma. 

3 - As competências que pertenciam ao Serviço de Cifra transitam 
para o Centro de Comunicações e de Cifra dos órgãos de apoio geral 
do EMCC, com excepção das correspondentes à Agência Nacional de 
Distribuição de Material Cripto, que transitam para o Ministério da 
Defesa Nacional. 

4 - As competências que pertenciam à Comissão Executiva de 
Obras Militares Extraordinárias transitam para os órgãos de apoio geral 
do EMCC, com excepção das correspondentes a actividades no âmbito 
da OTAN, que transitam para o Ministério da Defesa Nacional. 

Artigo 27.Q 

Transição de órgãos e serviços dependentes do CEMGFA 

1 - A Comissão Executiva de Infra-Estruturas OTAN, a Comissão 
de Manutenção de Infra-Estruturas OTAN e a Estação Ibéria NATO, 
na sua dependência, a chefia do Serviço de Assistência Religiosa das 
Forças Armadas, o Centro de Catalogação das Forças Armadas, a 
Comissão Coordenadora de Inforrnática das Forças Armadas, a Comissão 
de Educação Física e Desportos das Forças Armadas, o Serviço de 
Polícia Judiciária Militar, o Centro de Estudos de Direito Militar, o 
Gabinete do Oficial de Ligação junto da NAMSA, a Missão Militar 
junto do Colégio de Defesa OTAN e a Comissão Técnica Permanente 
de Munições e Substâncias Explosivas das Forças Armadas, bem como 
os Serviços Sociais das Forças Armadas, considerando neste organismo 
integrados o Cofre de Previdência das Forças Armadas, o Lar de 
Veteranos Militares e o Complexo Social das Forças Armadas, transitam 
para a estrutura do Ministério da Defesa Nacional. 
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2 - A Escola do Serviço de Saúde Militar (ESSM) e a Assistência 
aos Tuberculosos das Forças Armadas (ATFA) transitam para a 
dependência do Chefe do Estado-Maior do Exército, ficando a ATFA 
integrada no Hospital Militar de Belém, com a designação de Centro 

i Militar de Medicina Preventiva. 
I 3 - A Unidade Nacional de Apoio junto da Força NATO Airbone 
' Early Waming (NAEW) e o oficial de ligação português junto do 1 EURO CONTROL, bem como o pessoal portugu2s desempenhando 

/ funções na Força NAEW-3A, transitam para a dependência do Chefe 
I do Estado-Maior da Força Aérea. 
I 

Artigo 28.Q 

Quadros de pessoal 

1 - Os quantitativos globais de pessoal militar que integram o 
quadro do EMGFA são os constantes do anexo 1. 

2 - Os quantitativos globais de pessoal civil constam de portaria 
conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças. 

3 - Os quadros de pessoal dos órgãos que constituem o EMGFA 
serão aprovados por despacho do CEMGFA, respeitados os quantitativos 
globais a que se referem os números anteriores. 

4 - O quadro de pessoal da Unidade Nacional de Verificações 
(UNAVE), criada no âmbito nacional para execução do disposto no 
artigo 23.Q, é o constante do anexo 11. 

5 - O quadro de pessoal necessário ao desempenho de cargos 
internacionais colocado no EMGFA é o constante do anexo 111. 

Artigo 29.Q 

Preenchimento dos novos quadros do EMGFA 
por pessoal militar 

1 - Os ramos fornecerão ao EMGFA o pessoal militar constante 
dos quadros aprovados, de acordo com o posto, a capacidade e a 
competência para as funções a desempenhar. 

2 - O referido pessoal exercerá a sua comissão de serviço por 
três anos, renováveis por mais dois anos, sem prejuízo da faculdade 
de exoneração a todo o tempo. 
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Artigo 30.9 

Preenchimento do novo quadro do EMGFA 
por pessoal civil 

A transição do pessoal do quadro de pessoal civil do EMGFA, 
constante da Portaria n.V75/90, de 15 de Maio, para o novo quadro , 
faz-se nos termos da lei geral. 

Artigo 31.9 

Transição para outros quadros 

Os funcionários do quadro de pessoal civil do EMGFA que não 
transitem para o novo quadro poderão ser integrados nos quadros 
dos órgãos e serviços centrais do Ministério da Defesa Nacional ou 
dos ramos que absorverem as áreas funcionais ou os órgãos referidos 
nos artigos 26.Q e 27.9 do presente diploma. 

Artigo 32.Q 

Transição de órgãos e serviços com quadros próprios 

A transição dos órgãos e serviços que sejam dotados de quadros 
próprios da dependência do CEMGFA para a estrutura do Ministério 
da Defesa Nacional ou dos ramos far-se-á com as respectivas dotações. 

Artigo 33.* 

Normas transitórias 

1 - O Conselho Administrativo do EMGFA será transitoriamente 
reforçado com os meios susceptíveis de lhe permitir o apoio à execução 
orçamental e prestação de contas dos órgãos que, nos termos do 
presente diploma, transitarem para a estrutura do Ministério da Defesa 
Nacional e dos ramos até ao encerramento das contas do respectivo 
ano económico. 

2 - Enquanto não se proceder à revisão do Sistema de 
Informações da República, cujas bases gerais foram aprovadas pela 
Lei n.Q 30184, de 5 de Setembro, mantêm-se em vigor a orgânica e as 



1.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.Q 2 81 

atribuições actuais da Divisão de Informações do Estado-Maior-Ge- 
neral das Forças Armadas, ficando até àquela data suspensa a execução 
do disposto no artigo 14.8 e, quanto ao respectivo pessoal, no n.P 2 do 
artigo 29.Q 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de Novembro 
de 1992. - Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira 
- Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em Vila Franca de Xira em 2 de Fevereiro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARFS. 

Referendado em 4 de Fevereiro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Anexo I a que se refere o n.9 1 do  artigo 28.Q 
do Decreto-Lei n."8/93 

Quadro de pessoal militar do EMGFA 

Distribuição por ramos 

............. Almirantelgeneral de 4 estrelas 

Vice-alrnirantdgeneral de 3 estrelas ...... 
Conh-alrnirantekn-igadeiro ................... 

........... Capitão-de-mar-e-guedcoronel 

...................... Outros oficiais superiores 

Primeiro-tenente/capi%lsubaltemo ....... 
Sargento-mor ....................................... 

.................................. Outros sargentos 

Praças .................................................. 

- 
Extrcii 
- 
- 
- 
1 

9 

38 

16 

4 

46 

79 
I 

Total 

1 

3 

8 

19 

83 

35 

9 

115 

152 

Marinha 

- 
- 
- 
6 

23 

8 

3 

34 

36 

Força 
ACrca 

- 
- 
- 
4 

22 

11 

2 

35 

37 

Qualquer 

1 

3 

7 

- 

- 
- 
- 
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Anexo I1 a que se refere o n." do artigo 28." 
do Decreto-Lei n.* 48/93 

Quadro de pessoal da UNAVE 

Anexo I11 a que se refere o n." do artigo 28.Q 
do Decreto-Lei n.* 48/93 

Posto 

Coronel (Exército) .................................................................................... 
Tenente-coronel (Exército) ........................................................................ 
Tenente-coronel ou major (Foqa Aérea) ................................................... 
Capitão (Exército) ..................................................................................... 
Sargento (qualquer posto) (Exército) .......... . ........ .... ...... ...... .................... . 
Sargento (qualquer posto) (Força Aérea) .......................... ......................... 
Praça (ExércitojMarinha) ..................................................................... 

Quadro de pessoal em cargos internacionais 
colocado no EMGFA 

Quantitativo 

1 

1 

1 

2 

1 

2 

2 

Extrcito 

1 

5  

7  

45 

4 4 7 2 0 1 3  

38 

19 

Marinha 

1 

2 

6 

27 

27 

63 

- 

Catcgorialposto 

Vice-almuante/gened ....... . . . . . . . . ... . . . . . . . . . 
Contra-almimnte/brigadeiro .... .. . . . . . . . . . . . . . . 
Capitáo-de-mar-e-guerra/coronel ...... . . . . . . 
Outros oficiais superiores ....................... 
Primeiro-tenente/capitão/suballemo .... . .. . 
Sargentos .............................................. 
Praças ................................................... 
civis ...................................................... 

Total 

4 

7  

39 

120 

11 1 

115 

21 

ACrea 

1 

- 
6 

38 

% 

24 

- 

Q ~ a l w c r  

1 

- 
20 

10 

4 

22 

9 

21 



1.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.P 2 83 

Decreto-Lei n.P 50193 

de 26 de Fevereiro 

Para a política da defesa nacional é fundamental a existência de 
um exército permanente, moderno e eficaz, capaz de crescer por 
mobilização em consonância com as disponibilidades dos recursos 
humanos e económicas, adequado à realidade social nacional, 
responsável directo pela componente terrestre de defesa militar e 
apto a intervir em qualquer parte do território nacional. 

Um exército versátil, mais pequeno, mas mais eficaz, que reflicta 
igualmente, no seu âmbito, uma capacidade efectiva de garantir os 
compromissos internacionais do Estado, numa época em que a segurança 
se apresenta internacionalmente cada vez mais colectiva. 

A reorganização do Exército, objecto do presente diploma, norteia- 
-se pela racionalização, redução e economia de meios, observando 
uma simplicidade de estrutura necessária à obtenção de uma elevada 
operacionalidade, perspectiva que decorre das bases que foram 
definidas na Lei n? 111191, de 29 de Agosto. 

O Exército constituirá, assim, um corpo gerador de forças, através 
de diversificadas actividades de recrutamento, instrução, apoio e treino, 
sem prejuízo da manutenção de um sistema de forças permanente, 
que, embora de reduzida dimensão, possuirá urna grande mobilidade, 
prontidão e flexibilidade, capaz de crescer por mobilização. 

A organização adoptada para a estrutura superior do Exército 
pretende atingir o mais eficaz exercício das acções de comando e 
direcção e uma melhor gestão dos recursos. O Estado-Maior do Exército 
obtém uma maior operacionalidade, pela separação das tarefas de 
planeamento das tarefas de direcção e execução, passando estas 
últimas a estar cometidas aos comandos funcionais e aos territoriais. 
Simultaneamente obtêm-se significativas reduções de órgãos como 
resultado da racionalização e funcionalidade da estrutura adoptada. 

Na organização territorial, embora se mantenha o regimento 
como unidade base da estrutura, as suas missões tipo foram reformuladas 
e racionalizadas por forma a contemplar quer o aprontamento e treino 
de forças operacionais, quer as tarefas inerentes ao carácter territo- 
ria1 daquelas unidades. 

Através da concentração de órgãos administrativo-logístico, obtém- 
-se a eliminação de duplicações desnecessárias'c a inerente economia 
de meios. 
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A divisão territoriai militar sofre significativas alterações por forma 
a definir com o maior equilíbrio possível jurisdição e responsabilidades 
territoriais (justiça militar, segurança, mobilização) que tenham em 
conta a divisão administrativa do País, mas também o pragmatismo dos 
recursos a afectar à defesa nacional. 

Por outro lado, a componente operacional mantém-se constituída 
pelos comandos, grandes unidades e unidades de natureza operacional 
com capacidade de garantir a componente terrestre do sistema de 
forças nacional numa perspectiva de emprego integrado. 

Assi: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.4 

11 1/91, de 29 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.Q 1 do artigo 
201.* da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Disposições gerais 

Artigo 1 .P 

Missão 

1 - O Exército tem por missão cooperar, de forma integrada, na 
defesa militar da República, atrvés da realização de operações terrestres. 

2 - Compete-lhe ainda satisfazer missões no âmbito dos 
compromissos internacionais assumidos, bem como as missões de 
interesse público que especificamente lhe foram consignadas. 

3 - As missões específicas do Exército são as definidas nos 
termos da lei. 

Artigo 2.Q 

Sistema de forças 

1 - O Exército é parte integrante do sistema de forças nacional. 
2 - Nas componentes do sistema de forças nacional inserem-se: 

a) Na componente operacional, os comandos operacionais, 
grandes unidades e unidades de natureza operacional; 
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b) Na componente fixa ou territorial, os demais comandos, 
unidades, estabelecimentos e órgãos da estrutura do ramo. 

Artigo 3.Q 

Níveis de autoridade 

1 - Os elementos da estrutura do Exército relacionam-se 
hierarquicamente pelos seguintes níveis de autoridade: 

a) Autoridade hierárquica; 
b) Autoridade funcional; 
C )  Autoridade técnica. 

2 - A autoridade hierárquica é a correspondente ao exercício 
do comando completo e verifica-se sem prejuízo de outras dependências 
que sejam estabelecidas. 

3 - A autoridade funcional é caracterizada pela natureza funcional 
do vínculo hierárquico entre o comando funcional e elementos 
subordinados responsáveis pela execução de uma parte essencial ao , 

cumprimento da sua missão e permite difundir normas e ordens e 
exercer competência disciplinar. 

4 - A autoridade técnica é o tipo de autoridade que permite a 
um titular fixar e difundir normas de natureza especializada, sem que 
tal inclua competência disciplinar. 

Artigo 4.Q 

Estrutura orgânica 

1 - O Exército compreende: 

a) O Chefe do Estado-Maior do Exército; 
b) O Estado-Maior do Exército; 
c) Os órgãos centrais de administração e direcção; 
d) Os órgãos de conselho; 
e) Os órgãos de inspecção; 
fl Os órgãos de implantação territorial; 
g) Os elementos da componente operacional do sistema de 

forças nacional. 



Organização geral do Exército 

SECÇÃO I 

Chefe do Estado-Maior do Exército 

Artigo 5.P 

Competências e dependências 

1 - O Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME) é o comandante 
do Exército. 

2 - O CEME é o principal colaborador do Ministro da Defesa 
Nacional e do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas 
em todos os assuntos respeitantes ao Exército, tem as competências e 
dependências fixadas na lei e participa, por inerência do cargo, nos 
órgãos de conselho previstos na lei. 

3 - O CEME pode delegar nas entidades que lhe estão 
directamente subordinadas a competência para a prática de actos 
relativos às áreas que lhes são funcionalmente atribuídas, bem como 
autorizar a subdelegação da mesma. 

Artigo 6.P 

Gabinete do CEME 

O CEME dispõe de um gabinete para seu apoio directo e 
pessoal. 

s ~ c ç Ã o  11 

Estado-Maior do Exército 

Artigo 7.Q 

Atribuições e composição 

1 - O Estado-Maior do Exército (EME) constitui o órgão de 
planeamento e apoio à decisão do CEME. 

2 - O EME é dirigido pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do 
Exército, que, para o efeito, é coadjuvado por um oficial general 
designado por Subchefe do Estado-Maior do Exército (SCEME). 

3 - O EME compreende o Estado-Maior Coordenador (EMCoord), 
o Estado-Maior Especial (EMEspecial) e os órgãos de apoio. 
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4 - O EMCoord, orientado para o planeamento, constitui o principal 
elemento de apoio à decisão do CEME, coordenando os planos, 
tarefas e actividades de todos os elementos do Exército, a fim de 
garantir o seu emprego como um todo sistemático, e tem a seguinte 
composição: 

a) Divisão de Pessoal; 
6) Divisão de Informações Militares; 
c) Divisão de Operações; 
d) Divisão de Logística; 
e )  Divisão de Planeamento e Programação; 
fl Divisão de Instrução. 

5 - O EMEspecial auxilia o CEME e os oficiais do EMCoord em 
aspectos técnicos e outros aspccios específicos dos respectivos cam- 
pos de acção e é composto por comandantes, directores e chefes de 
determinadas unidades e órgãos e outros elementos a designar pelo 
CEME, em acumulação de funções. 

Artigo 8.g 

Vice-Chefe do Estado-Maior do  Exército 

1 - O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército (VCEME) é um 
general hierarquicamente superior a todos os oficiais do seu posto. 

2 - Compete ao VCEME: 

a) Dirigir o funcionamento do EME; 
6) Execer as competências que lhe forem delegadas pelo CEME; 
c) Substituir o CEME nos seus impedimentos e ausências e 

exercer as funções de CEME interino por vacatura do 
cargo do CEME. 

3 - O VCEME dispõe de um órgão para estudo e coordenação 
global das actividades do EME, designado por Comissão Técnica do 
EME (CTEME), que compreende: 

a) O SCEME; 
b) Os chefes de divisão do EMCoord; 
C) Outros elementos que sejam considerados necessários e 

especificamente convocados pelo VCEME. 





J) A Banda do Exército; 
g) O Arquivo Geral do Exército; 
h) O Arquivo Histórico-Militar; 
I) A Biblioteca do Exército. 

5 - Dependem técnicamente do Comando do Pessoal: 

a) As casas de reclusão; 
6) Os centros de mobilização dos comandos territoriais; 
c) As bandas e fanfarras militares. 

6 - O Comando do Pessoal presta apoio administrativo aos tribunais 
militares territoriais. 

7 - Em apoio do Comando do Pessoal, funcionam os Conselhos 
das Armas e dos Serviços, regulados por legislação prdpria, presididos 
por um oficial general ou oficial superior a designar, em acumulação 
de funções, pelo CEME. 

Artigo 11 .Q 
Comando da Logística 

1 - O Comando da Logística tem por competências assegurar as 
actividades do Exército no domínio da administração dos recursos 
materiais e financeiros, de acordo com os planos e directivas superiores. 

2 - O comandante da Logística é um general designado por 
quartel-mestre-general. 

3 - O Comando da Logística compreende: 

a) O comandante e o respectivo gabinete; 
6) O Centro de Gestão Logística Geral; 
c) O Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris; 
4 A Direcção dos Serviços de Saúde; 
e )  A Direcção dos Serviços de Material; 
j) A Direcção dos Serviços de Intendência; 
g) A Direcção dos Serviços de Finanças; 
h) A Direcção dos Serviços de Engenharia; 
Q A Direcção dos Serviços de Transmissões; 
fi A Chefia dos Serviços de Transportes; 
0 A Chefia de Abonos e Tesouraria; 
m) O Centro de Finanças da Logística; 
n) O Instituto Geográfico do Exército. 



4 - Dependem funcionalmente do Comando da Logística: 

a) Os depósitos gerais; 
b) Os Estabelecimentos Fabris do Exército; 
C) As messes do Exército; 
6)  O Hospital Militar Central, os hospitais militares regionais e 

os centros de saúde; 
e )  Outros órgãos de apoio de serviços de apoio geral. 

5 - Dependem técnicamente do Comando da Logística: 

a) Os centros de finanças dos comandos territoriais; 
b) Os centros de telecomunicações permanentes dos comandos 

territoriais; 
c) As secções de infra-estruturas militares dos comandos 

territoriais; 
d) As secções de inspecção de alimentos dos comandos 

territoriais; 
e)  A Escola Militar de Electromecânica. 

6 - O Centro de Gestão Logística Geral é activado quando 
necessário. 

Artigo 12.9 

Comando da Instrução 

1 - O Comando da Instrução tem por competências assegurar o 
ensino e a intrução do pessoal do Exército, de acordo com os planos 
e directivas superiores. 

2 - O comandante da Instrução é um general. 
3 - O Comando da Instnição compreende: 

a) O comandante e o respectivo gabinete: 
b) O Gabinete de Inspectores de Instrução; 
c) A Direcção de Instrução. 

4 - Dependem funcionalmente do Comando da Instrução: 

a) Os estabelecimentos de ensino militar; 
b) Os estabelecimentos militares de ensino; 
c) As escolas práticas; 
d) Os centros de instmção de âmbito nacional; 
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e) A Escola de Serviço de Saúde Militar; 
f) A Escola Militar de Electromecânica. 

5 - Dependem técnicamente do Comando da Instrução: 

a) A Escola das Tropas Aerotransponadas; 
b) Os campos de instrução; 
c) As carreiras de tiro. 

SECÇÃO IV 

Órgáos de conselho 

Artigo 1 3.9 

Disposições genéricas 

1 - Os órgãos de conselho destinam-se a apoiar as decisões do 
CEME em assuntos especiais e importantes na preparação, disciplina 
e administração do Exército. 

2 - São órgãos de conselho do CEME. 

a) O Conselho Superior do Exército; 
b) O Conselho Superior de Disciplina do Exército; 
c) A Junta Médica de Recurso do Exército. 

Artigo 14.* I 
Conselho Superior do Exército I 

4 
1 - O Conselho Superior do Exército (CSE) é o órgão máximo 

de consulta do CEME. 
2 - O CSE é presidido pelo CEME e é constituído por todos os, ,'. : 1 

generais do Exército no activo em serviço nas Forças ~ rn í a i i b ,  , .I{ , , h ' ,  i : : , x  , . 
3 - Em diploma regulamentar serão fixadas as circunst%cias em i I', . 

que este órgão reunirá em plenário ou sessão restrita, conforme as 
matérias a tratar. 

4 - O CSE poderá agregar, sem direito a voto, outros oficiais 
habilitados para o tratamento dos assuntos em agenda, a convocar 
pelo CEME. 
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Artigo 15.* 
Conselho Superior de Disciplina do Exército 

1 - O Conselho Superior de Disciplina do Exército (CSDE) é o 
órgão consultivo e de apoio do CEME eIp matéria disciplinar. 

2 - A composição, o funcionamento e as atribuições do CSDE 
são os constantes do Regulamento de Disciplina Militar. 

Artigo 162 
Junta Médica de Recurso do Exército 

1 - A Junta Médica de Recurso do Exército (JMRE) compete 
estudar e dar parecer sobre os recursos relativos às decisões das 
entidades competentes, baseadas em pareceres formulados pelas outras 
juntas médicas do Exército. 

2 - O presidente da JMRE é um brigadeiro no activo, nomeado 
em acumulação de funções, ou na situação de reserva. 

SECÇÃO V 
Órgãos de inspecção 

Artigo 17.Q 
Inspecção-Geral do Exército 

1 - A Inspecção-Geral do Exército (IGE) é o órgão, na 
dependência directa do CEME, que tem por missão apoiá-lo no exercício 
das funções de controlo e avaliação. 

2 - A IGE é dirigida por um general designado por inspector- 
-geral do Exército, o qual se segue em hierarquia imediatamente ao 
VCEME. 

SECÇÃO VI 

Órgãos de implantação territorial 

Artigo 18: 
Disposições genéricas 

1 -São órgãos de implantação temtoriai os que visam a organização 
e apoio geral do Exército, ou quando razões objectivas o aconselhem 
das Forças Armadas, e que não sejam especificamente caracterizados 
de outra forma neste diploma. 
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2 - Os órgãos de implantação territorial compreendem: 
a) Os comandos territoriais; 
6) O Comando das Tropas Aerotransportadas; 
c) As unidades, os estabelecimentos e os órgãos territoriais; 
d)  Os campos de instrução. 

Artigo 19." 

Comandos territoriais 

1 - Os comandos territoriais são órgãos que visam assegurar, de 
acordo com uma divisão territorial, a descentralização da acção de 
comando por parte do CEME, podendo, quando adequado, ser-lhes 
atribuídas missões e meios operacionais. 

2 - Os comandantes dos comandos territoriais são oficiais generais, 
na dependência do CEME. 

3 - Consituem comandos territoriais: 
a) O Governo Militar de Lisboa; 
b) As Regiões Militares do Norte e do Sul; 
c) As Zonas Militares dos Açores e da Madeira; 
4 O Campo Militar de Santa Margarida. 

4 - Os comandos territoriais integram organicamente elementos 
de estado-maior e elementos de apoio de serviços das áreas de 
pessoal, de engenharia, de transmissões, de material, de informática, 
de intendência, de inspecção de alimentos, de transportes e de finanças, 
que mantêm a dependência técnica do respectivo comando funcional. 

5 - Os comandos territoriais são apoiados por órgãos regionais de 
apoio de serviços. 

6 -Os comandos temtoriais podem ser colocados na dependência 
de comandos unificados ou ser constituídos como comandos 
especificados, sendo as relações de comando a estabelecer com escalões 
superiores e subordinados reguladas por diploma próprio. 

7 - As áreas correspondentes aos comandos territoriais são definidas 
por portaria do Ministro da Defesa Nacional. 

Artigo 20.Q 
Comando das Tropas Aerotransportadas 

1 - O Comando das Tropas Aerotransportadas é um comando de 
natureza territorial, que abrange unidades e infra-estruturas militares 
da sua responsabilidade, necessárias para formar, aprontar e manter 
as tropas aerotransportadas. 
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2 - O comandante das Tropas Aerotransportadas é um oficial 
general, na directa dependência do CEME. 

3 - Do comando das Tropas Aerotransportadas dependem: 
a) A Área Militar de São Jacinto; 
b) A Escola das Tropas Aerouansportadas. 

Artigo 21 .P 

Unidades, estabelecimentos e órgãos territoriais 

1 - Constituem unidades territoriais os elementos da estrutura 
que têm por competências genéricas formar, aprontar e manter forças 
operacionais, convocar, mobilizar e organizar outras forças, tendo em 
vista a satisfação das necessidades do Exército para o sistema de 
forças nacional. 

2 - As unidades da organização territorial são identificadas pelo 
seu escalão, arma ou serviço e indicativo numérico, sendo o regimento 
a sua unidade base. 

3 - São também unidades territoriais as escolas práticas e os 
centros de instrução. 

4 - Constituem estabelecimentos os elementos da estrutura cuja 
atribuição genérica se relaciona com o ensino ou com a logística de 
produção: 

a) Os estabelecimentos militares de ensino; 
b) Os estabelecimentos de ensino militar; 
c) Os estabelecimentos Fabris do Exército. 

5 - Consituem órgãos territoriais os elementos da estrutura cuja 
competência genérica consiste em prestar apoio de serviços a outros 
elementos da estrutura: 

a) O Centro de Finanças Geral; 
b) O Centro de Informática do Exército; 
c) O Jornal do Exército; 
6) Outros órgãos administrativo-logístico; 
e) Os órgãos regionais de apoio de serviços. 

Artigo 22.Q 

Campos de Instrução 

Os campos de insuução são áreas contendo infra-estruturas militares 
necessárias à realização de exercícios tácticos, de exercícios de fogos 
reais e de outras actividades de instrução. 
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SECÇÃO VII 

Elementos da componente operacional do sistema 
de forças nacional 

Artigo 23.* 

Disposições genericas 

Os elementos da componente operacional do sistema de forças 
nacional da responsabilidade do Exército compreendem: 

a) O Comando Operacional das Forças Terrestres; 
6) Outros comandos operacionais; 
c) As grandes unidades e unidades destinadas ao cumprimento 

das missões de natureza operacional. 

Artigo 24: 

Comando Operacional das Forças Terrestres 

1 - O Comando Operacional das Forças Terrestres (COFT) é, 
em tempo de paz, o principal comando da estrutura operacional do 
Exército, competindo-lhe: 

a) Estudar e plane$ o emprego das forças que compete ao 
Exército aprontar e manter; 

b )  Planear e conduzir o treino operacional dessas forças; 
c) Planear e empregar forças e meios em situações de 

calamidade pública e em missões de interesse público. 

2 - Em estado de excepção ou guerra o COFT exerce o comando 
operacional das forças e meios que lhe forem atribuídos. 

3 - O comandante do COFT é um general, na directa dependência 
do CEME. 

4 - O comandante do COFT é coadjuvado pelo 2.Q comandante, 
que é brigadeiro. 

5 - O C O R  dispõe de um núcleo permanente e compreende a 
seguinte estrutura, a completar à ordem: 

a) Comando; 
6) Estado-Maior; 
c) Centro de Operações Terrestres; 
4 Órgão de apoio. 
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Artigo 25.Q 

Outros comandos operacionais 

1 - Constituem comandos operacionais subordinados ao COFT: 

a) O Comando Administrativo-Logístico; 
b) O Comando do Primeiro Corpo do Exército. 

2 - Os comandos referidos no número anterior existem em ordem 
de batalha e serão activados quando necessário. 

Artigo 26.Q 

Unidades e grandes unidades de natureza operacional 

1 - Unidades de natureza operacional ou unidades operacionais 
são as forças aprontadas pelos elementos da estrutura territorial, cuja 
finalidade principal visa o cumprimento de missões operacionais. 

2 - Grandes unidades são escalões de forças que integram 
unidades operacionais, dispondo de uma organização equilibrada de 
elementos de comando, de manobra e de apoio que lhes permitem 
efectuar o treino operacional e conduzir operações independentes. 

3 - Em tempo de paz o COFT exerce o comando operacional 
sobre as grandes unidades operacionais, sem prejuízo da sua atribuição 
a outros comandos operacionais quando adequado. 

4 - Em tempo de guerra as grandes unidades operacionais 
dependem do comando que for designado. 

SECÇÁO vm 

Órgálos de apoio a mais de um ramo 

Artigo 27.Q 

Disposições genéricas 

1 - Os órgãos de apoio a mais de um ramo são os que, inseridos 
na estrutura de um dado ramo, têm como missão primária assegurar 
um apoio integrado, dispondo para isso, estruturalmente, de elementos 
e recursos dos ramos apoiados. 
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2 - São órgãos de apoio a mais de um ramo, no âmbito do 
Exército: 

a) Os centros de classificação e selecção; 
6) Os centros de recrutamento; 
C) O 2.Q Tribunal Militar Territorial de Lisboa; 
4 As casas de reclusão; 
e )  O Presídio Militar; 
fl A Escola Militar de Electromecânica; 
g) A Escola do Serviço de Saúde Militar; 
h) O Centro Militar de Medicina Preventiva, integrado no Hos- 

pital Militar de Belém; 
i) Outras unidades, estabelecimentos e órgãos como tal 

reconhecidos por despacho do Ministro da Defesa Nacional. 

3 - As atribuições específicas e a participação de cada ramo 
apoiado, no que se refere a recursos humanos, financeiros e materiais, 
serão definidas por portaria do Ministro da Defesa Nacional. 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 28.Q 

Existência e extinção de unidades 

1 - A relação das unidades, estabelecimentos e demais órgãos 
que correspondem à organização prevista no presente diploma consta 
de despacho do Ministro da Defesa Nacional, por proposta do Conselho 
de Chefes de Estado-Maior (CCEM). 

2 - São extintos os comandos, unidades, estabelecimentos e 
órgãos do Exército que não têm lugar na organização prevista no 
presente diploma, devendo a respectiva relação constar de despacho 
do Ministro da Defesa Nacional, por proposta do CCEM. 

Artigo 29.Q 

Tropas pára-quedistas 

As disposições que no presente diploma se referem às tropas 
pára-quedistas entram em vigor à data da sua efectiva inserção 
no Exército. 



Artigo 30.Q 

Regulamentaçiio 

1 - As atribuições, competências e organização dos órgãos e 
serviços que constituem o Exército são cstabelecidas por decreto 
regulamentar. 

2 - As normas previstas no número anterior estabelecerão as 
condições de aplicação da respectiva regulamentação, por forma a 
assegurar uma gradual transição de regimes. 

3 - A regulamentação prevista no n.Q 1 deverá estar concluída 
até 30 de Junho de 1993. 

Artigo 31 .Q 

Diplomas revogados 

Salvo o disposto no artigo seguinte, são revogadas todas as 
disposições em contrário, nomeadamente os seguintes diplomas: 

Decreto n.9 40 381, de 16 de Novembro de 1955; 
Decreto-Lei n.Q 42 564, de 7 de Outubro de 1959; 
Decreto-Lei n.Q 43 351, de 24 de Novembro de1960; 
Decreto-Lei n.P 44 190, de 16 de Fevereiro de 1962; 
Decreto-Lei n.Q 45 323, de 23 de Outubro de 1963; 
Decreto-Lei n? 46 042, de 24 de Novembro de 1964; 
Decreto-Lei n.O 203170, de 11 de Maio; 
Decreto-Lei n.Q 364P0, de 4 de Agosto; 
Decreto-Lei n.P 257/72, de 28 de Julho; 
Decreto-Lei n.Q 329-B/75, de 30 de Junho; 
Decreto-Lei n.P 949/16, de 31 de Dezembro; 
Decreto-Lei n.Q 181/77, de 4 de Maio; 
Decreto-Lei n."66/79, de 2 de Agosto; 
Decreto-Lei n."54/80, de 24 de Maio; 
Decreto-Lei n.Q 386180, de 20 de Setembro; 
Decreto-Lei n.Q 173181, de 25 de Junho; 
Portaria n.Q 443/78m de 7 de Agosto; 
Portaria n.Q 44/78, de 7 de Agosto; 
Portaria n? 582180, de 10 de Setembro; 
Portaria n.* 419191, de 21 de Maio. 
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Artigo 32.Q 

DisposiçOes transitórias 

Enquanto não forem publicados os regulamentos previstos no 
presente decreto-lei, mantêm-se em vigor os diplomas que disciplinam 
as correspondentes matérias. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de Novembro 
1992. - Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira 
Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em Vila Franca de Xin em 2 de Fevereiro de 1993. 

Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 4 de Fevereiro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇAO INTERNA 

Decreto-Lei n."70/92 

de 30 de Novembro 

O tempo que leva de vigência o Código da Estrada, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.Q 39 672, de 20 de Maio de 1954, originou a 
desactualização de diversas disposições nele contidas e tornou 
indispensãvel o desencadeamento pelo Governo do processo 
conducente à sua revisão global. 

Urge, no entanto, contemplar legislativamente desde já algumas 
regras de circulação que correspondem hoje a práticas correntes dos 
condutores, sem que exista o adequado tratamento normativo. 

É o caso de trânsito em filas paralelas, realidade que decorre dos 
grandes aumentos de intensidade de tráfego e que gera situações de 
desrespeito pela letra das disposições em vigor (como, por exemplo, 
a ultrapassagem pela direita ou a circulação pela esquerda da faixa de 
rodagem). 

No presente diploma introduzem-se os conceitos de «faixa de 
rodagem» e de «eixo da faixa de rodagem», definem-se regras incidentes 
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sobre o trânsito em filas paralelas e procede-se à revisão da norma 
que regula a manobra de mudança de direcção. 

Aproveita-se também para precisar os termos em que a Direcção- 
-Geral de Viação pode autorizar, a título excepcional e quando o 
interesse público o justifique, o trânsito de veículos que transportem 
objectos indivisíveis que excedam os limites da respectiva caixa. 

Procede-se ainda à definição e precisão conceptual de certas 
categorias de veículos, como os autocarros articulados e certas máquinas 
de utilização agrícola, florestal e industrial. 

Redefinem-se, de outra parte, as exigências de sinalização dos 
veículos de marcha lenta, alargam-se as exigências relativas ao uso 
dos cintos de segurança e precisam-se os circunstancialismos em que 
é dispensada a existência de espelho retrovisor interior. 

Por último, visando contrariar a frequência dos acidentes em que 
intervêm condutores recém-habilitados, é estabelecido um regime 
probatório de vigência das cartas de condução, com a duração de dois 
anos. 

Acresce, finalmente, à prossecusão dos objectivos da actualização 
das disposições contidas no Código a necessidade de proceder à 
transposição de regras comunitárias, designadamente atinentes a limites 
máximos das dimensões dos veículos. 

Assi: 
Nos termos da alínea a) do n.9 1 do artigo 201.qa Constituição, 

o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1 .Ws artigos 5." 10.5 11.5 17.9, 19." 27." 30." 34." 35.Q, 

37." 47.5 4 8 . 9  53.Qo CCódigo da Estrada, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n . 9 9  672, de 20 de Maio de 1954, passam a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo 5.* 

Regras gerais 

L - .......................................................................................... 
3 -Para efeitos do disposto neste Código, considera-se: 

a) Faixa de rodagem: a parte da via pública especialmente 
destinada ao trânsito de veículos; 

6 )  Eixo da faixa de rodagem: a linha longiludinal, 
materializada ou não, que divide a faixa de rodagem 
em duas partes, cada uma das quais afecta ao trânsito 
num sentido. 
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4 - Os veículos e animais transitarão sempre o mais próximo 
possível das bexmas ou passeios, mas a uma distância destes 
que permita evitar qualquer acidente, excepto se, no mesmo 
sentido, forem possíveis duas ou mais filas de trânsito e não 
houver lugar na fila mais à direita ou tenham de utilizar-se as 
da esquerda para ultrapassar ou mudar de direcção. 

5 - Dentro das localidades, nas vias em que existem pelo 
menos duas vias de tráfego no mesmo sentido delimitadas por 
marcas rodoviárias longitudinais não contínuas, os condutores 
devem utilizar a via de tráfego mais conveniente ao seu destino, 
só sendo permitida a mudança de via de tráfego para efectuar 
as manobras de mudança de direcção ou de ultrapassagem e 
desde que sejam tomadas as devidas precauções. 

O disposto no parágrafo anterior não se aplica nem nas 
auto-estradas nem nas vias reservadas a veículos automóveis. 

6 -Quando, existindo mais de uma via de tráfego no mesmo 
sentido, os veículos que nela circulem ocupem toda a largura 
da faixa de rodagem destinada ao sentido da sua circulação e 
a sua velocidade esteja dependente da dos veículos que os 
precedem, os condutores não podem sair da respectiva fila 
para uma fila mais à direita, salvo para mudar de direcção, 
parar ou estacionar. 

7 - (O anterior n.".) 
8 - (O anterior n.".) 
9 - (O anterior n.".) 
10 - (0 anterior n.".) 
11 -A contravenção ao disposto neste artigo será punida 

com multa de 5000$ a 25 000$, salvo a contravenção ao disposto 
no n.Q 2 e na segunda parte do n.Q 8, que será punida com multa 
de 10 000$ a 50 000$. 

Artigo 10.Q 

Ultrapassagem 

5 - .......................................................................................... 
6 -Não se considera ultrapassagem o que resulta de 

circunstâncias de, nos casos previstos nos n.QS5 e 6 do artigo 



5.P, OS veículos de qualquer das vias ou filas, respectivamente, 
circularem a velocidade superior à dos veículos que seguem 
na outra ou nas outras. 

7 - A contravenção ao disposto neste artigo será punida 
com multa de 5000$ a 25 000$, salvo a contravenção ao disposto 
nos n." 1, 2 e 5, que será punida com multa de 15 000s a 
75 ooo$. 

Artigo 11 .P 

Mudança de direcção 

1 - A  manobra de mudança de direcção não pode ser 
iniciada sem que o condutor previamente se assegure de que 
a sua realização não envolve perigo ou embaraço para o 
restante tráfego. 

2- 0 condutor que pretenda mudar de direcção para a 
direita deve aproximar-se, com a necessária antecedência, o 
mais possível ao lado direito da faixa de rodagem e efectuar 
a manobra no trajecto mais curto. 

3 - 0 condutor que pretenda mudar de direcção para a 
esquerda deve aproximar-se, com a necessária antecedência, 
o mais possível do lado esquerdo da faixa de rodagem ou do 
respectivo eixo, consoante a via em que circula esteja afecta 
a um ou aos dois sentidos, e efectuar a manobra de modo a 
entrar na via que pretende tomar pelo lado destinado ao seu 
sentido de circulação. 

Se, tanto na via que vai abandonar como naquela em que 
vai entrar, o trânsito se processa em dois sentidos, os condutores 
devem, salvo sinalização em contrário, efectuar a manobra de 
modo a dar a esquerda ao centro da intersecção das duas vias. 

4 - A contravenção ao disposto neste artigo será punida 
com multa de 10 000$ a 50 000$. 

Artigo 17.Q 

Disposição da carga e dos passageiros 



1.' S&ie ORDEM DO EXBRCITO N.P 2 103 

6 -A título excepcional, e quando o interesse público o 
justifique, pode ter lugar o trânsito de veículos que transportem 
objectos indivisíveis que excedam os limites da respectiva caixa. 

Para efeitos do disposto neste número, objecto indivisível 
é toda e qualquer peça cujo fraccionamento seja susceptível de 
conduzir à sua inutilização. 

7 - O disposto no número anterior depende de autorização 
da Direcção-Geral de Viação, que poderá ser condicionada ao 
assentimento prévio da Junta Autónoma de Estradas ou das 
câmaras municipais, consoante os casos, e, quando se trate de 
veículos destinados a transportes públicos, depende sempre do 
parecer favorável da Direcção-Geral de Transportes Terrestres. 

8 - A Direcção-Geral de Viação ou as entidades referidas 
no número anterior poderão exigir aos proprietários dos veículos 
a prestação de caução ou o seguro destinados a garantir a 
efectivação da responsabilidade civil pelos danos que lhes 
sejam imputáveis, assim como outras garantias necessárias ou 
convenientes à segurança no trânsito. 

9 - A autorização a que se refere o n.P 7 pode definir os 
termos em que é permitido o trânsito dos veículos transpor- 
tando coisas indivísíveis que excedam a respectiva caixa, 
nomeadamente limitando-o às vias cujas características técni- 
cas o permitam. 

10 - A contravenção ao disposto nos n." 1 a 5 do presente 
artigo será punida com multa de 500$ a 25 000$, sendo essa 
multa aplicável por cada passageiro transportado em con- 
travenção ao disposto nos n.Qs 3 a 5. 

A falta de autorização prevista no n.P 6, bem como a 
inobservância dos termos em que é concedida, serão punidas 
com multa de 100 000$ a 500 000$. 

A não apresentação da autorização a que se refere o 
n.* 6 no acto de fiscalização será punida com multa de 10 000$ 
a 50 000$, ficando o infractor obrigado a apresentá-la, no prazo 
de oito dias, à entidade fiscalizadora indicada pelo autuante, 
sob pena de ficar sujeito à sanção estabelecida no parágrafo 
anterior. 

Artigo 19.Q 

Dimensões máximas 

1-0 contorno dos veículos, compreendendo todos os 
acessórios, com excepção dos espelhos retrovisores, dos 
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indicadores de mudança de direcção, dos dispositivos de 
sinalização especial, das esferas do dispositivo de reboque e 
das antenas de comunicação, não pode exceder os seguintes 
valores: 

a) Em comprimento: 

Veículos de dois ou mais eixos: 12 m; 
Veículos articulados de três ou mais eixos: 1650 m; 
Autocarros articulados: 18 m; 
Conjuntos veículos-reboque: 18,35 m, não podendo 

a distância do ponto exterior mais avançado da 
zona de carga atrás da cabina ao ponto mais à 
retaguarda do reboque exceder 16 m, e a distância 
do ponto exterior mais avançado da zona de carga 
atrás da cabina ao ponto mais à retaguarda do 
reboque, diminuída da distância entre a retaguarda 
do veículo a iiiotor e a frente do reboque, 15,65 m; 

Reboque de dois ou mais eixos: 12 m; 
Semi-reboque de dois ou mais eixos: do eixo da 

cavilha de engate à retaguarda, 12 m, e do eixo da 
cavilha de engate à frente um comprimento tal que 
dele a qualquer ponto da frente do semi-reboque 
não sejam excedidos 2,04 m; 

Reboques de tractores agrícolas de um eixo: 7 m; 
Reboques de tractores agrícolas de dois ou mais 

eixos: 10 m; 

4 - .......................................................................................... 
5 -A título excepcional, e quando o interesse público o 

justifique, pode ter lugar a matrícula ou o trânsito de veículos 
com dimensões superiores às estabelecidas nos números 
anteriores, qualquer que seja o tipo de transporte a que se 
destinem. 

6 - É aplicável nos casos a que se refere o número ante- 
rior o disposto nos n.P' 7 a 10 do artigo 17.P, com as necessárias 
adaptações. 
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7 - (O anterior n.".) 
8 - Aos casos previstos neste artigo é aplicável, com as 

necessárias adaptações, o disposto nos n." 6 e 7 do artigo 
anterior. 

Artigo 27.Q 

Disposições fundamentais 

1 - ......................................................................................... 
2 - Os veículos automóveis classificam-se em: 

a) Automóveis ligeiros, considerando-se como tais os 
veículos cuja lotação ou peso bruto não excedam, 
respectivamente, nove lugares, incluindo o condutor, 
ou 3500 Kg; 

b) Automóveis pesados, considerando-se como tais os 
veiculos cuja lotação ou peso bruto sejam superiores, 
respectivamente, a nove lugares ou 3500 Kg e, ainda, 
sob a designação de tractores, os veículos construídos 
exclusivamente para desenvolver esforço de tracção 
sem comportarem carga útil; 

c) Motociclos, considerando-se como tais os veículos de 
duas rodas que atinjam, em patamar e em construção, 
uma velocidade superior a 50 KmB ou sejam equipados 
com motor térmico de propulsão de cilindrada supe- 
rior a 50 cm3. 

Consideram-se tractores agrícolas aqueles que são 
primacialmente utilizados na actividade agrícola, sem prejuízo 
da sua utilização em actividades industriais complementares, 
eventualmente mediante a instalação de equipamentos acessórios, 
sendo-lhes aplicável o disposto nas alíneas a)  e b) deste número. 

Aos motociclos com motor de cilindrada não inferior a 125 
cm3 pode se acoplado um veículo lateral destinado ao transporte 
de um passageiro, designando-se, nesse caso, «motociclos com 
carro lateral». 

A classificação dos veículos automóveis é feita pela Direc- 
ção-Geral de Viação no acto de aprovação das respectivas 
marcas e modelos. 

3 - .......................................................................................... 
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5 - Consideram-se reboques os veículos especialmente 
destinados a transitar atrelados aos veículos automóveis e semi- 
-reboques aqueles cuja parte anterior assenta sobre o tractor. 

A ligação entre o veículo e o reboque deve efectuar-se 
por um sistema articulado que permita curvar facilmente. 

6 - Consideram-se veículos únicos: 

a) Os conjuntos de tractor e semi-reboque, com a 
designação de veículos articulados; 

b) Os veículos pesados de passageiros compostos por 
dois segmentos rígidos permanentemente ligados por 
uma secção articulada e que comuniquem livremente 
entre si, com a designação de autocarros articulados. 

7 - (O anterior n.".) 
8 - (O anterior n.".) 
9 - (O anterior n.".) 
10 - (O anterior n.9.)  
11 - (O anterior n."O.) 
1 2 - (0 anterior n.Vl .)  

Artigo 302 

Iluminação 

7 - .......................................................................................... 
8 - Os veículos automóveis, nomeadamente os tractores 

agrícolas, os respectivos reboques, as máquinas agrícolas, florestais 
e industriais automotrizes e aquelas que forem rebocadas ou 
montadas em tractores agrícolas, devem estar providos de uma 
luz de nevoeiro à retaguarda, de acordo com modelo aprovado 
por portaria do Ministro da Administração Interna. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 3000$ a 15 000$. 

9 - (O anterior n.g 8.) 
10- (O anterior n . 9 . )  
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11 - (O anterior n.VO.) 
12 - (0 anterior n . V I . )  
13 - (O anterior n .V2.)  
14 - ( 0  anterior n .V3 . )  
1 5 - (O anterior n . V 4 . )  
16 - As máquinas agrícolas, florestais e industriais automo- 

trizes e aquelas que forem rebocadas ou montadas em tractor 
agrícola devem possuir dois reflectores triangulares de cor 
vermelha à retaguarda e, sempre que a sua largura exceda a 
largura máxima do tractor, dois reflectores de cor branca à 
frente. 

As características que devem possuir tais reflectores serão 
estabelecidas por portaria do Ministro da Administração Interna. 

A contravenção ao disposto neste número será punida, 
por cada reflector em falta, com multa de 3000$ a 15 000$. 

17 -Os tractores agrícolas e seus reboques, as máquinas 
agrícolas, florestais e industriais automotrizes e aquelas que 
forem montadas em wactor agrícola devem possuir à retaguarda 
um painel destinado a assinalar a marcha lenta, de acordo com 
modelo aprovado por portaria do Ministro da Administração 
Interna. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 5000$ a 25 000$. 

18 - Os tractores agrícolas e as máquinas agrícolas, florestais 
e industriais automotrizes devem possuir, na sua parte supe- 
rior, um farol de luz amarela, rotativa ou intermitente, que 
deverão trazer aceso sempre que circulem na via pública. 

As condições em que tais luzes devem ser montadas nos 
veículos e máquinas desprovidos de estrutura de segurança 
serão fixadas por portaria do Ministro da Administração Interna. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 15 000$ a 75 000$. 

Artigo 34.* 

Chapas e inscrições 

1 -Os veículos automóveis terão à frente e à retaguarda, . 
inscrito em chapa, o respectivo número de matrícula, de modelo 
a estabelecer por portaria do Ministro da Administração Interna. 
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Sem prejuízo do disposto na alínea c) do n.P 1 do artigo 
43.Q, a contravenção ao disposto neste número será punida com 
multa de 5000$ a 25 000$. 

2 - .......................................................................................... 
3 - Os automóveis ligeiros de mercadorias, os automóveis 

pesados e os tractores agrícolas levarão à retaguarda a indicação 
do limite máximo de velocidade a que, nos termos do n.Q 3 do 
artigo 7.P, estão sujeitos fora das localidades. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 3000$ a 15 000$. 

Artigo 35.Q 

Acessórios 

1 -Os veículos automóveis ligeiros e pesados devem possuir 
um indicador de velocidade e um limpador automático de pára- 
brisas. 

Os motociclos devem estar equipados com um indicador 
de velocidade, devidamente iluminado durante a noite. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 3000$ a 15 000$. 

2 - Os veículos automóveis ligeiros e pesados devem possuir 
um espelho retrovisor interior e dois exteriores, colocados um 
de cada lado do veículo, de forma a permitir ao condutor a fácil 
observação da via numa extensão de, pelo menos, 100 m. 

Os motociclos devem estar equipados com dois espelhos 
retrovisores, um de cada lado do condutor. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 5000$ a 25 000$. 

3 - É todavia, dispensada: 

a) Em qualquer tipo de veículo, a instalação do espelho 
retrovisor interior, sempre que o seu campo visual 
se encontre permanentemente anulado; 

6)  Nos automóveis ligeiros de passageiros, a instalação 
de espelho retrovisor exterior do lado oposto ao do 
condutor, desde que o vidro da retaguarda tenha 



1.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.Q 2 109 

dimensões que lhe permitam uma perfeita visibilidade 
e esta não seja afectada pela carga ou reboque. 

4 - (O anterior n . 2 . )  
5 - (O anterior n.".) 
6 - Os automóveis ligeiros devem estar providos de cintos 

de segurança nos lugares do condutor e de cada passageiro 
no banco da frente. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 15 000$ a 75 000$. 

7 - Os cintos de segurança e o sistema da respectiva fixação 
ao veículo devem respeitar os modelos e normas aprovados 
pela Direcção-Geral de Viação. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 3000$ a 15 000$. 

8 - É obrigatória a utilização dos cintos de segurança pelo 
condutor e passageiro transportados no banco da frente. 

A contravenção ao disposto neste número será punida 
com multa de 15 000$ a 75 000$. 

9- Não são obrigadas a utilizar cintos de segurança as 
pessoas que o não devam fazer por razões médicas graves e 
devidamente certificadas pelas autoridades médico-sanitárias 
da área da sua residência. 

10- Sempre que o uso de cinto de segurança se revele 
inconveniente para o adequado exercício da actividade 
profissional ou para assegurar o bom funcionamento das 
actividades relacionadas com serviços de ordem pública, de 
segurança ou de emergência, a Direcção-Geral de Viação 
pode emitir, a requerimento dos interessados que comprovem 
devidamente aquela inconveniência, um certificado de dispensa 
de uso de cinto de segurança, segundo modelos e de acordo 
com as regras técnicas fixadas por despacho do director-geral 
de Viação. 

11 - (O anterior n.V.1 
12 - (O anterior n.".) 
1 3  - (O anterior n . 9 . )  

Artigo 37.Q 
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6 - .......................................................................................... 
7 - Os veículos de tracção animal devem possuir à retaguarda 

um painel, de modelo aprovado por portaria do Ministro da 
Administração Interna, destinado a assinalar a marcha lenta. 

A infracção ao disposto neste número será punida com 
multa de 3000$ a 15 000$. 

8 - (O anterior n.".) 
9 - (O anterior n.".) 
10 - (O anterior n . 9 . )  

Artigo 47.* 

Cartas de condução 

10 - ........................................................................................ 
11 - ........................................................................................ 
12- ........................................................................................ 
13 - ........................................................................................ 
14 - Os titulares de documentos emitidos pelas autoridades 

militares ou de segurança competentes e válidos para a condução 
de veículos pertencentes às Forças Armadas ou de segurança, 
de categorias ou subcategorias idênticas às referidas nos n." 
1 a 6, podem, enquanto se mantiverem em efectividade de 
serviço ou no ano subsequente à obtenção de licença, à obtenção 
de baixa de serviço ou da passagem à disponibilidade, à reserva 
ou à reforma, requerer a emissão de carta de condução válida 
para as correspondentes categorias ou subcategorias de veículos 
civis. 

O requerimento deverá ser dirigido à Direcção-Geral de 
Viação, acompanhado dos documentos referidos nas alíneas a) 
e b) do n.Q 4 do artigo 51.P, assim como de cópia autenticada do 
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seu título de habilitação ou de documento emitido pela autoridade 
competente que ateste a aprovação em exame de condução. 

15 - Podem requerer a concessão de carta de condução, 
com dispensa de exame e mediante a entrega do título estrangeiro 
de que são portadores e a comprovação dos requisitos referidos 
nas alíneas a) e b) do n.Q 7: 

a) Os titulares das licenças de condução referidas na 
alínea d) do n.P 1 do artigo anterior; 

b) Os titulares de licenças de condução emitidas por 
países com I s quais existia acordo bilateral de 
equivalência , 1 troca de títulos. 

Pode, ainda, ser rederida, por titulares de licenças emitidas 
por outros países, a troca de documentos, cabendo à Direcção- 
-Geral de Viação, sempre que existam dúvidas sobre se o título 
foi obtido mediante aprovação em exame com um grau de 
exigência idêntico r0 previsto na lei portuguesa ou quando 
não exista correspbndência entre as categorias de veículos 
para cuja condução o título estrangeiro habilita e aquelas que 
estão previstas na lei portuguesa, fazer depender a concessão 
da carta de con&ção da prestação de provas de exame. 

17 - ... r .................................................................................... 
.................. ................................................................... 

........................................................................................ 
18 - : 
19 - 

Artigo 48.Q 

Validade das cartas de condução 

As cartas de condução são emitidas, quanto à categoria 
de tempo nelas averbados, com 

e pelo período de dois anos, convertendo- 
se, durante esse período, aos respectivos 

a pena de inibição do direito de 

.......................................................................................... 

.......................................................................................... 

.......................................................................................... 
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Artigo 53.@ 

Novos exames 

1 -Quando sejam suscitadas dúvidas sobre a capacidade 
técnica, física ou psíquica de um condutor para exercer a I condução com segurança, d e v i d ~ e n t e  verificadas por despacho 
fundamentado do director-geral de Viação, será aquele obrigado 
à prestação de novo exame de'condução ou a qualquer das 
suas provas, bem como a examd psicotécnico ou a inspecção 
médico-sanitária. 

Do despacho do director-geral cabe recurso para o Ministro 
da Administração Interna, a intetpor no prazo de 10 dias a 
contar da notificação do interessado. 

2 - Quando, por 
48." a carta caduque, os respectivos só poderão subrne- 
ter-se a novo exame após o decurso 

3 - Os exames previstos neste 
propositura por escola de 
estão isentos do 

Art. 2." presente diploma entre em vigor 18 dias após a data 
da sua publicação. 

4 ! 
i 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de\30 de Julho de 
1992. - Aníbal Anrónio Cavaco Silva - Joaquim Fehando Nogueira 
- Manuel Dias Loureiro - Álvaro José Brilhante hborinho Lúcio 
- Joaquim Martins Ferreira do Amaral. 

Promulgado em 6 de Novembro de 1992. i 
Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 10 de Novembro de 1992. \ 1 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. \, 
(D.R., I Série, n.g 277, de 30-1 1-92.) 
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I1 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Portaria n."46/93 

de 9 de Fevereiro 

Em consequência das alterações introduzidas pela Lei n.Q 2/92, 
de 9 de Março (Lei do Orçamento do Estado para 1992), tomou-se 
necessário proceder a ajustamentos na concepção dos modelos de 
alguns dos impressos destinados à recolha das declarações periódicas 
dos titulares de rendimentos sujeitos a IRS, os quais passarão, doravante, 
a constituir modelo exclusivo da Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 

Para além das modificações já operadas pela Portaria n.q 1082192, 
de 26 de Novembro, que aprovou a declaração do modelo n? 1, com 
reflexos nas obrigações declarativas dos contribuintes que não aufiram 
exclusivamente rendimentos do trabalho dependente e de pensões, 
merece particular referência a adaptação da declaração do modelo n.Q 
2, que passa a poder ser utilizada tanto como primeira declaração do 
ano como declaração de substituição. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado Adjunto da 

Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento, nos termos do artigo 
8.Q do Decreto-Lei n.Q 442-A/88, de 28 de Novembro, o seguinte: 

1 .Q São aprovados os seguintes novos impressos das declarações 
de rendimentos a que se refere a alínea b) do n.Q 1 do artigo 57.q do 
Código do IRS e respectivas instruções de preenchimento, em anexo, 
destinados aos sujeitos passivos que não aufiram exclusivamente 
rendimentos das categorias A e ou H: 

a) Do modelo n.Q 2; 
b) Do anexo A (rendimentos do trabalho dependente e pensões); 
c) Do anexo B (rendimentos do trabalho independente); 
d) Do anexo B1 (rendimentos comerciais, industriais e agrícolas 

para sujeitos passivos sem contabilidade organizada); 
e)  Do anexo C (rendimentos do trabalho independente, 

comerciais, industriais e agrícolas, para sujeitos passivos com 
contabilidade organizada); 

fl Do anexo C1 (imputação de rendimentos gerados em situação 
de contitularidade e por sociedades sujeitas ao regime de 
transparência fiscal); 

g) Do anexo E (rendimentos de capitais); 
h) Do anexo F (rendimentos prediais); 
r )  Do anexo G (rendimentos de mais-valias); 
J) Do anexo I (herança indivisa). 
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2.Q OS modelos ora aprovados destinam-se á declaração dos 
rendimentos auferidos em 1992 e anos anteriores, exceptuando o ano 
de 1989, devendo, no entanto, ser observadas as instruções de 
preenchimento aprovadas com referência ao ano a que os rendimentos 
respeitem. 

3.Q OS impressos deverão ser apresentados em duplicado, 
destinando-se um exemplar a ser devolvido ao apresentante no momento 
da recepção, depois de devidamente autenticado. 

4.9 OS modelos aprovados pela presente portaria constituem modelo 
exlcusivo da Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 18 de Janeiro de 1993. 

O Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária de Estado 
Adjunta e do Orçamento, Vasco Jorge Valdez Ferreira Matias. 

(Anexos - Ver DR 33 - 1.qSérie de 09-02-1993.) 

Portaria n.P 222193 

de 25 de Fevereiro 

A Direcção-Geral do Património do Estado, no âmbito das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo n.P 1 do artigo 2.Q do 
Decreto-Lei n.Q 518/79, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe 
foi introduzida pelo Decreto-Lei n.Q 129183, de 14 de Março, e nos 
termos da leitura conjugada do Decreto-Lei n.Q 24/92, de 25 de 
Fevereiro, com a Portaria n.P 717181, de 22 de Agosto, com as alterações 
que lhe foram introduzidas pela Portaria n.Q 308188, de 17 de Maio, 
procedeu à celebração de acordos de fornecimento ao Estado de 
máquinas de escrever e de calcular. 

Os acordos referidos têm a validade de um ano, podendo ser 
prorrogados por um período de 3,6 ou 12 meses, e abrangem todo o 
território nacional, sendo, contudo, vinculativos para as entidades 
referidas no ,artigo 7.Q do Decreto-Lei n? 129183, de 14 de Março, 
sediadas na Area Metropolitana de Lisboa, definida no n.Q 1 do artigo 
2.Q da Lei n.Q 44/91, de 2 de Agosto. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Finanças, ao 

abrigo do disposto no n.P 2 do artigo 6.9 do Decreto-Lei neQ 126183, de 
14 de Março, o seguinte: 

São homologados os acordos que estabelecem as condições 
de aprovisionamento do Estado nos grupos de máquinas de escrever 
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e de calcular, bem como os contratos tipo de assistência pós-venda 
para máquinas de escrever integrantes daqueles. 

2.Q Os fornecedores, as marcas, os modelos e os acordos, bem 
como o contrato tipo de assistência pós-venda, homologados constam 
dos anexos I, I1 e 111 à presente portaria. 

3.* - 1 - As condições de aprovisionamento são válidas para todo 
o território nacional, vigorando, contudo, obrigatóriamente, na Área 
Metropolitana de Lisboa, definida no ri." do artigo 2.P da Lei n.Q 4.41 
/91, de 2 de Agosto. 

2 - As entregas do material fora da área definida no número 
anterior só poderão ser oneradas dos custos de transporte previstos 
nos acordos de fornecimento. 

4.* - 1 - AS entidades compradoras referidas no artigo 7.9 do 
Decreto-Lei n.Q 129183, de 14 de Março, e sediadas na área geográfica 
definida no n.Q 3, n.* 1, não podem adquirir máquinas de escrever e 
de calcular de marcas e modelos que não constem dos acordos de 
fornecimento agora celebrados. 

2 - No final do período de garantia do equipamento, a renovação 
do contrato de assistência pós-venda é também opcional para as entidades 
compradoras referidas no número anterior. 

5.Q OS acordos celebrados têm validade de um ano, podendo, 
contudo, o seu prazo prorrogado por um período de 3, 6 ou 12 meses. 

6.Q Os preços dos produtos abrangidos pelos acordos poderão 
ser revistos de seis em seis meses, entrando em vigor a eventual 
revisão no dia útil seguinte à sua autorização. 

7.Q AS alterações às condições de aprovisionamento que resultem 
das situações descritas nos n.*s 5.Q e 6.Q da presente portaria e ainda 
de eventuais substituições de modelos serão divulgadas pela Direcção- 
-Geral do Património do Estado através de aviso a publicar na 3.9 série 
do Diário da República. Quaisquer outras alterações poderão ser 
divulgadas através de circular. 

82  A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 
1993. 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 15 de Janeiro de 1993. 

O Secretário de Estado das Finanças, José Manuel Alves 
Elias da Costa. 
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ANEXO I 
Mhqulnas de escrever 

Fornecedor 

Beltrão Coelho, L.da .................... ............... 

Marca 

Internationa1 .............. 

Modelo 

610 E . .  .................... 
800 E ...................... 

65 X . .  ..................... 
...................... 640 E 

640 ER.. ................... 
830 E ...................... 
830 ER.. ................... 

................... AP 1000 
AP 8000 ................... 

COPICANOLA - Soe de Equipamento de Escritório, canon ................... 

Acordo 
numero 

231 075 

231 076 

231 077 

Ap 8100 ................... 
Ap 8500 ................... 

. . . . . . . . . . . . .  Ambassador 42 
Ambassador 49 ............. 
Ambassador 64 ............. 

CE 600.. ................... 
EM 605 .................... 

AX 130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
CE 1050. .................... 

Univ. 300133 ............... 
Univ. 300/46 ............... 

Gabriele 100 ................ 
SE 400 ..................... 
SE 700.. ................... 

Gabriele PFS ............... 
SE 700 DS ................. 
BSM 100 ................... 

Linea 98/13" ............... 
Linea 98/18" ............... 
Linea 98/27" ............... 

ET 1250. ................... 
ET 2250.. .................. 
ET 2450.. .................. 

............... ET 2450/2In 

ET 1250 MD ............... 
ET 2250 MD ............... 
ET 2450 MD ............... 
ET 2450 MD/2In ........... 
ETV 4000 S ................ 
ETV 2700-2FD.. ............ 

.................. 6001. . . . .  

6012 .............. ......... 
Piano 2 .................... 

SG3S133. ................... 
SG3SI46. ...............:... 
SG3S/62.. .................. 

Carrera MD 231 ................ 

DICEQUE - Divisão Comercial de Equipamentos de &cfit& 
rio, 

DIGICONTA - comércio de Equipamentos de Escritório, L.' 

231 078 

231 079 

231 080 

231 081 

231 082 

231 083 

231 o84 

231 085 

231 086 

231 087 

231088 

231 089 

231 090 

o91 

.................. 

~ ~ 0 t h ~ ~ .  ................e. 

Simaes JR - Representaçijes, Ler ................... 

O i v e  0 S. A ............................... 

Portiyal- Equipamentos de EscritMo, L.~.  

- RaciOndin@O e M~~~ ~'nistrativa. S. A. 

Triumph Adler.. .......... 

o/ive,ti. ....a.a........... 

Xerox.. ..............e... 

O i a . . .  .............. 
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ANEXO I1 

Modelo Acordo 
Marca iiiimcro Fornecedor 

R 8 B .  ................... 
D L .................. 

I 1 HR 170 L . .  I ................ 

................................... Beltriío Coelho, L .~ '  

................... FC 200.. .................. FC 1000.. . . . . . . . . . . . . . . . .  FX 3900 PV 
................. FX 4500 P 
................. FX 5000 F 

FX 5500 L ................. 
FX 880 P . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . .  FX 6300 G 
.............. FX 7000 GA.. 
. . . . . . . . . . . . . .  FX 7700 GB.. 

. . . . . . . . . . . . . . . . .  FX 8700 G 
............... OH 7700 G . .  

I I 

CITRONIC - Soc. Portuguesa de Equipamentos, L.~ '  .... 

COPICANOLA - Soc. de Equipamento de Escrit6ri0, L . ~ "  
MP 12 D . .  ................. ............... ................... Canon MP 1210 D . .  231 096 1 - BP 36 D ................... - - ................. P 4420 D. .  

CPC-SI - Companhia Portuguesa de Cornputaaores - ~ 1 s t .  .... Infnrmacáo. S. A. ................................... 1 Hewlett Packard I HP 

......................... Olivetti Portuguesa, S. A.. 

.......... .... 48 S X  .................. 

.................... ....... DISMEL - Distribuidor de Material ElectrEinico. L..' TMI Instruments.. TI 5630 

.............. ................... .......... M Simaes IR - Representaqaes. L . ~ ~  Triumph Adler.. TA 1121 PD. .  

RIMA - Racionaliizaçiío e Mecanizaçiío Administrativa, S. A. 

$ 

231 098 
I 

231 099 

................... Olivetti 

.................. Olympia 

Surnma 12/i . . . . . . . . . . . . . . . .  
Surnma 22/i ................ 
Logos 442..  ................ 
Logos 444 .................. 

................. SC 15 W . . .  

231 100 

231 101 

................... CPD 123 231 104 



ANEXO I11 

Contrato tipo de assistência pós-venda 

l.* Designação das partes 

As condições negociais do presente contrato terão como partes 
interessadas: a ..., entidade pública, domiciliada em ..., e o fornecedor 
..., sediado em ... 

2.Q Designação do equipamento 

Natureza do equipamento: ... 
Marca: ... 
Modelo: ... 
Número de série: ... 
Data da instalação: ... 
Local da instalação: ... - 

3.9 Objecto do contrato 

O contrato de assistência pós-venda tem por objecto manter o 
equipamento, referido no n . q e Q ,  em bom estado de funcionamento 
através da execução de todos os serviços de manutenção preventiva 
e manutenção correctiva nas condições contratuais aplicáveis. 

4.Q Validade do contrato 

1 - O contrato de assistência pós-venda produz efeitos a partir 
da data da instalação do material em condições nomais de uso, a qual 
deverá ocorrer num prazo máximo de três meses após a respectiva 
entrega. 

2 - O contrato de assistência pós-venda será válido por um ano, 
correspondente ao período mínimo de garantia, podendo ser renovado 
e ou confirmado por igual período, durante os quatro anos seguintes. 

3 - Não haverá lugar à renovação prevista no número anterior, 
se tal for a vontade expressa da entidade compradora ou em caso de 
abate, retoma ou destruição do material, devendo o serviço utilizador 
notificar do facto o fornecedor. No primeiro caso, com antecedência 
mínima de um mês; nos restantes, logo que se dê a ocorrência. 

5.9 Definição dos serviços 

1 - Entende-se por serviços de manutenção preventiva os 
realizados com a regularidade necessária a reduzir os riscos de avaria 
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do material ou de degradação do serviço prestado, por forma a garantir 
no tempo as respectivas características a um nível o mais aproximado 
possível das iniciais. 

2 - Os serviços a prestar com vista à manutenção preventiva, 
serão realizados, no mínimo, semestralmente durante o período de 
garantia e trimestralmente nos quatro anos seguintes. 

3 - Entende-se por serviços de manutenção correctiva os que 
têm por objecto repor o material em condições nomais de funcionamento 
sempre que ocorram avarias ou falhas. 

6.P Caracterização dos serviços 

1 - Incluem-se nos serviços de manutenção preventiva e 
correctiva, objecto do presente contrato de assistência pós-venda, as 
seguintes operações: 

a) Revisões, limpezas, lubrificações, afinações e testes; 
b) Detecção e reparação de todas as falhas e avarias; 
c) Fornecimento e colocação em uso de todas as peças 

necessárias ao bom funcionamento do equipamento; 
4 Garantia de fornecimento dos consumíveis. 

2 - Incluem-se ainda nos serviços objecto do contrato de 
assistência pós-venda todas as operações conexas às descritas no 
número anterior, nomeadamente: 

a) Mão-de-obra necessária; 
b) Todos os encargos de transporte ou deslocação de pessoal 

e material e respectivos riscos; 
c) Remoção e reinstalação do material quando o serviço haja 

de decorrer nas instalações do fornecedor; 
4 Substituição temporária, no todo ou em parte, do material 

quando haja lugar à sua inoperacionalidade por período 
superior a oito dias úteis. 

7 . V o n d i ç õ e s  de execução 

1 - Os serviços serão realizados dentro do horário normal de 
funcionamento do serviço utilizador, devendo os técnicos responsáveis 
pela sua execução apresentarem-se devidamente credenciados. 

2 - 0 serviço utilizador, após a instalação do material em condições 
normais de uso, deverá comunicar ao fornecedor quais os responsáveis 
pela gestão do material. 
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3 - Sempre que os serviços de manutenção sejam da iniciativa 
do fornecedor, este deverá informar, com a antecedência mínima de 
vinte e quatro horas, o responsável pela gestão do material da data 
e hora da respectiva realização. 

4 - Os serviços de manutenção correctiva deverão iniciar-se no 
prazo máximo de três dias úteis contados da data da recepção da 
carta, telefonema ou telex enviado pelo serviço utilizador, solicitando 
a intervenção do fornecedor. 

5 - Será colocada junto do material a flcha técnica de registo de 
todas as operações de manutenção, na qual o fornecedor procederá 
ao registo das operações efectuadas, designadamente: 

a) Data da instalação do equipamento em condições normais 
de uso; 

6) Data das intervenções; 
c) Nome do técnico executante; 
6) Especificações das operações de manutenção; 
e )  Peças ou outros materiais eventualmente reparados ou 

substituídos. 

8.Q Caracterização do preço 
1 - O preço global do presente contrato é líquido de IVA, 

estando nele incluídos: 
a) Todos os serviços definidos no n.* 6.*; 
b) O custo de todas as peças necessárias ao bom funcionamento 

do equipamento. 

2 - Consideram-se excluídos do preço os encargos resultantes 
das prestações que ocorram por força de: 

a) Incêndio, explosão, iri-mdação, sismo e queda; 
b) Negligência, acto deliberado ou uso indevido ou defeituoso 

imputável ao utilizador; 
c) Utilização de peças, periféricos, equipamento opcional, 

acessórios ou outro material directamente relacionado com 
o funcionamento do equipamento que não sejam originários 
do fornecedor; 

6) Intervenção de terceiros; 
e )  Mudança de entidade sem conhecimento prévio do 

fornecedor. 

3 - Considera-se ainda excluído do preço o custo dos consumíveis 
necessários ao bom funcionamento da máquina e referidos na alínea 
d) do n.Q 1 do n.Q 6.P 



9.e Condições de pagamento e mecanismo 
da revisão do preço 

1 - O presente contrato será sempre pago antecipadamente, em 
prestações anuais, sendo a primeira devida no final do período de 
garantia do equipamento, no caso de renovação ou confirmação do 
mesmo. 

2 - As prestações anuais relativas ao 2.Q ano e seguintes são 
calculadas com base no valor de $- (p,) 

3 - A prestação anual efectivamente a pagar no 2.9 ano e seguintes 
será determinada pela seguinte fórmula: 

Pn = pn.l (l+T,.l> 
sendo: 

n = ano de validade do contrato a que se reporta a prestação; 
Tn-, = taxa oficial de inflação anual calculada pelo Instituto Nacional 

de Estatística reportada ao mês de Junho que ocorre no ano 
anterior àquele a que se refere a prestação. 

4 - As partes entendem que as prestações anuais referidas nos 
2 e 3 podem ser pagas em regime trimestral. 
(Local, data.) 
[Assinaturas (pelos outorgantes).] 

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS 
E DO EMPREGO E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Portaria n.e 213193 

de 22 de Fevereiro 

Tem sido preocupação do Governo, considerando os meios 
financeiros disponíveis e as variações do custo de vida, assegurar 
anualmente a revisão dos montantes das prestações, como acontece 
com o abono de família e as demais prestações familiares, incluindo 
as que são especialmente dirigidas às crianças e aos jovens com 
deficiência. 

Deste modo e no desenvolvimento de uma política que visa a 
melhoria do bem-estar social das famílias, procede o Governo, através 
do presente diploma, ao ajustamento das referidas prestações, tendo 
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em vista urna actualização que, dentro dos limites possíveis, garanta a 
efectiva recuperação do valor das mesmas. Para o efeito, foi considerada 
a taxa previsível de inflação para o corrente ano. 

Assim: 
Manda o Governo, nos termos do artigo 16: do Decreto-Lei n.P 

170180, de 29 de Maio, pela Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento 
e pelo Secretário de Estado da Segurança Social, o seguinte: 

Actualizaçáo 

Os valores das prestações familiares, no âmbito do regime de 
segurança social e do regime de protecção social da função pública, 
são actualizados nos termos do presente diploma. 

Abono de família 

1 - O montante do abono de família é de 2330$ por cada 
descendente, salvo o disposto no número seguinte. 

2 - O montante mensal do abono de família relativamente ao 
terceiro descendente e seguintes é de 3500$, tratando-se de agragados 
familiares cujos rendimentos ilíquidos mensais sejam inferiores a uma 
vez e meia a remuneração mínima garantida à generalidade dos 
trabalhadores. 

Subsídio de aleitalão 

O montante mensal do subsídio de aleitação é de 4100$. 

Subsídios de nascimento, de casamento e de funeral 

Os subsídios seguidamente indicados são actualizados para 
os valores de: 

a) Subsídio de nascimento - 22 260$; 
b) Subsídio de casamento - 18 51 O$; 
C) Subsídio de funeral - 25 890$. 
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Prestações a crianças e jovens com deficiência 
1 - O abono complementar a crianças e jovens com deficiência 

é atribuído nos montantes mensais e dentro dos milites de idades 
seguintes: 

a) 5580$, até aos 14 anos de idade; 
b) 8150$, dos 14 aos 18 anos de idade; 
c) 10 880$, dos 18 aos 24 anos de idade. 

2 - O montante do subsídio mensal vitalício é igual ao que se 
encontra estabelecido para a pensão social do regime não contributivo 
de segurança social. 

3 - O montante do subsídio por assistência de terceira pessoal 
é igual ao que se encontra estabelecido para o suplemento de grande 
inválido dos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral. 

Entrada em vigor 

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 
1993. 

Ministérios das Finanças e do Emprego e da Segurança Social. 

Assinada em 19 de Janeiro de 1993. 

A Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento, Maria Manuela 
Dias Ferreira Leite. - O Secretário de Estado da Segurança Social, 
José Luís Campos Vieira de Castro. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Conselho de Ministros 

Resolução n.9 6/93 (2.9série). - Nos termos da al. g) do art. 
202.9 da Constituição, o Conselho de Ministros resolveu: 

1 - Ratificar o acto do Secretário de Estado do Turismo de apro- 
vação da minuta do auto de cessão definitiva da transmissão do imóvel 
denominado "Quartel de São Francisco", sito no Largo de São Fran- 
cisco, em Faro, a que se refere a Resol. Cons. Min. 1/93, de 31-12. 
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2 - Autorizar o Instituto Nacional de Formação Turística a fazer 
transitar em saldo orçamental para 1993, se tal se tornar necessário, o 
montante de 920 000 000$, destinados à aquisição do referido imóvel. 

28-1-93. - O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

IV - DESPACHOS 

Desp. 7lMDNl93. -Na sequência do meu Desp. 138/MDN/92, 
de 27-10, delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, general 
Octávio Calderon Cerqueira Rocha, a competência que me é conferida 
pelo n.P 7 do art. 17.* do Dec.-Lei 41/84, de 3-2, para autorizar, no 
âmbito do respectivo ramo, a celebração de contratos de tarefa e 
avença. 

20-1-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Desp. 4193-XII. - Em execução do disposto no Dec.-Lei 421 
191, de 22-1, diploma quadro do regime de retenção na fonte em sede 
de IRS, são aprovadas as tabelas de retenção e correspondentes 
procedimentos para a sua aplicação, bem como as taxas de juro a que 
se referem os arts. 14." e 16.qaquele diploma legal. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no n.Q 5 do art. 18.Q do Da.-Lei 42/91, de 

22-1, o Ministro das Finanças determina o seguinte: 
1 - São aprovadas as tabelas de retenção na fonte (em anexo) 

para vigorarem durante o ano de 1993: 

a) Tabelas de retenção n.Ps I (não casado), I1 (casado, único 
titular) e I11 (casado, dois titulares) sobre rendimentos do 
trabalho dependente, aderidos por titulares não deficientes 
e em cuja aplicação deve observar-se o disposto nos arts. 
2.Q e 3.* do Dec.-Lei 42/91, de 22-1; 
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b) Tabelas de retenção n.% IV (não casados), V (casado, único 
titulares) sobre rendimentos de trabalho dependente, auferidas 
por titulares deficientes a aplicar de harmonia com o disposto 
no n? 2 do art. 4.* do Dec.-Lei 42/91, tomando-se igualmente 
em consideração os arts. 2." 3: do mesmo diploma; 

c) Tabela de retenção n? VI1 sobre pensões, com excepção 
das pensões de alimentos, auferidas por titulares não 
deficientes, a aplicar de harmonia com o disposto no art. 5.P 
do Dec.-Lei 42/91, de 22-1; 

6) Tabela de retenção n? VI11 sobre pensões, com excepção 
das pensões de alimentos, auferidas por titulares deficientes, 
a aplicar de harmonia com o disposto no art. 5.P do Dec.-Lei 
42/91, de 22-1; 

e) Tabelas de retenção n?s IX (sujeitos passivos não deficientes 
- rendimentos do trabalho dependente), X (sujeitos passivos 
deficientes - rendimentos do trabalho dependente) e XI 
(sujeitos passivos não deficientes - pensões) e XII (sujeitos 
passivos deficientes - pensões) sobre rendimentos 
susceptíveis de reporte no âmbito da vigência do Código do 
IRS, a aplicar de harmonia com o disposto no art. 7.Q do 
Dec.-Lei 42/91, de 22-1. 

2 - As tabelas de retenção a que se refere o número anterior 
aplicam-se aos rendimentos a que se reportam, pagos ou colocados à 
disposição de titulares residentes em território português, devendo 
ainda observar-se o seguinte: 

a) Cada dependente com grau de invalidez permanente igual 
ou superior a 60% equivalerá, para efeitos de retenção na 
fonte, a dois dependentes não deficientes; 

b) Na situação de "casado único titular", cônjuge que, não 
aderindo rendimentos da categoria A, seja portador de 
deficiência que lhe confira um grau de invalidez permanente 
igual ou superior a 60% equivalerá, para efeitos de retenção 
na fonte sobre rendimentos de trabalho dependente aderidos 
pelo outro cônjuge, a um dependente não deficiente; 

c) Pode optar pela retenção segundo a taxa correspondente 
à situação de "casado único titular" na categoria A, na categoria 
H ou em arnbas, o cônjuge que, no conjunto dos rendimentos 
daquelas categorias, aufira normalmente um montante supe- 
rior ao dos rendimentos da mesma natureza aderidos pelo 
outro cônjuge. 



3 - A taxa de retenção a aplicar é a que corresponder: 

a) Nas tabelas de retenção sobre rendimentos do trabalho 
dependente, à intersecção da linha em que se situar a 
remuneração com a coluna correspondente ao número de 
dependentes a cargo; 

6) Nas tabelas de retenção sobre pensões, à intersecção da 
linha em que se situar o montante da pensão com a coluna 
correspondente à situação pessoal; 

c) Nas tabelas de retenção sobre rendimentos do trabalho 
dependente e ou de pensões susceptíveis de reporte, à 
intersecção da linha em que se situar o montante da 
remuneração ou pensão mensais com a coluna 
correspondente à situação pessoal. 

4 - São autorizadas as regularizações a que haja de proceder-se 
relativamente às retenções feitas em 1993 antes da publicação das 
tabelas agora aprovadas, devendo as mesmas ser feitas até ao final do 
I .P trimestre de 1993. 

5 - É fixada, para 1993, em 9% a taxa prevista nos arts. 14.P e 16.P 
do Dec.-Lei 42/91, de 22-1. 

1-2-93. - O Ministro das Finanças, Jorge Braga de Macedo. 
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TABELA I 

Trabalho dependente 

NPo casado 

TABELA I1 

Trabalho dependente 

Rmiunm$üo menril 
(==h) 

AtC 51 063 .... . . .. . . . .. . . . . . ... .. .. . .. . . ..... . . . . . . . . .. . . . . 
AtC 51 600.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 55 900.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . 

!. Att 60 738.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . , . . . . . . . . . . 
Att 66 113.. . . .... .. . .. . .. . . . .. .. . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 72 563.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 80 625.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 90 838.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 99 975.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 106 425.. . . . . . . :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 113 413.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .'. . . . . . . . 
Att 122 013.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 131 150 ....... ................. ................. . . . . .  
Att 141 900.. . . ... .. . . . . . .. . . . . . . . . . . . . , . . . . . .. . . . . . . . . . .. . 
Att 154 800.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 170 388.. . . . . . . . . . .. . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . , . . .. . 
Att 185 438.. . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. . . . . . . . .. .. .. . . .. . .. . . ... 
Att 1% 188.. . . . .. . . . . . .. ... . . .. . .. . . . .. . . . . . .., .... . .. . . . . 
AtCm475  ....... . .................................. . ..... 
At6220375 ................................................ 
Att 235 425.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . , . . . . 
Att 252 088.. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 
AtC 274 663.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 308 525.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . 
Att 351 525.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AtC 409 038.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , 
Att 462 788.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AtC516538 ................................................ 
AtC 584 263.. . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . 
Att 672 950.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AtC 793 350.. . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . , . . . . 
AtC 965 888.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . , . . . . . . . 
Superior a %5 888 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . , . . . . . 

o - 
Permcagan 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 . 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

Cuzen, 6nkn uniar 

NJncro de 

Remuncmçío m e d  i-- 
(acudor) 

Att 62 350.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AtC 63 963.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 68 263.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 73 638.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 80 088.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 87 613.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att % 750.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ate 107 500.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 121 475.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 139 213.. . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Att 161 250 .... . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . 

1 - 
Paocaueem 

O 
O 
o 
o 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
3 1 
32 

O - 
Permgcm 

O 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

NJmero de 

2 - 
PerwUgem 

O 
O 
O 
O 
O 
2 
3 
4 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
27 
28 
29 
30 
3 1 
32 

1 - 
Pmeniag~~~ 

o 
O 
o 
1 
2 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

Att 172 000.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
AtC 183 825.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 
Ate 197 800.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ... 
Att 213 925.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i . .  . 

depodenter 

3 

Pmmtagnn 

o 
O 
o 
o 
o 
O 
2 
3 
4 
6 
7 
8 
9 

10 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
30 
31 
32 

11 
12 
13 
14 

2 - 
Percentagem 

10 
11 

4 - 
Pemntagm 

o 
O 
o 
o 
o 
o 
O 
2 
3 
4 
6 
7 
8 

10 
11 
12 
13 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
31 
32 

7 
8 
9 

11 
12 

5 ou mais - 
Pcrantsgem 

O 
o 
o 
O 
o 
o 
O 
O 
2 
2 
5 
6 
7 
9 

10 
11 
13 
14 
15 
16 
17 
19 
20 
21 
22 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
3 1 

3 - 
Pmrnlagmi 

6 
8 
9 

10 
11 

8 
10 
11 

8 
9 

10 

4 - 
Pa~llta$cm 

O 
O 
O 
o 
o 
2 
4 
5 
6 
7 

11 
12 

12 
13 

5 ou  uu& - 
Pnccntpilem 

o 
O 
O 
0 
o 
O 
O 
2 
4 
5 

o 
o 
O 
o 
O 
O 
2 
4 
5 
6 

12 
13 

o 
O 
O 
O 
O 
O 
O 
1 
3 
5 
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TABELA I11 

Trabalho dependente 

Cosido. doi8 U h i l m  

Rmuneraç& mnual 
(escudos) 

AtC 232 738 ................................................ 
AtC 255 313 ................................................ 
Att 291 325 ................................................ 
AtC 334 325 ................................................ 
AtC 358 513 ................................................ 
AtC 386463 ................................................ 
AtC 419 250 ................................................ 
Att 457'950 ................................................ 
Att 504 713 ................................................ 
Att 562 225 ................................................ 
AtC 634 788 ................................................ 
Att 728 313 ................................................ 
Att 840 113 ................................................ 
Att 929 338 ................................................ .............................................. Att 1 038 988 ........................................ Superior a 1 038 988 

NiImao de dcpndenta 

RemunaaFão m d  
(escudos) 

................................................. Att 48 375 
Ate 49 450 ................................................. 
Att 51 600 ................................................. 
Att 55 900 ................................................. 
AtC 61 275 ................................................. 
Att 67 188 ................................................. 
Até 74 713 ................................................. 
Ate 84 388 ................................................. 
AtC 96 213 ................................................ 
Ate 103 200 ................................................ 
Ate 110 188 ................................................ 
Ate 117 713 ................................................ 
Att 126 850 .............................. ....... 

............................................... AtC 137 600 1 Até 149 963 ............................................... 
Att 165 013 ................................................ 
Att 182750 ................................................ 
AtC 192 963 ................................................ 

................................................ Até 204250 .................................. ............. Att 217 150 I 
AtC 231 663 ................................................ 
Att 248 325 ................................................ 
AtC268750 ................................................ 
Att 302 075 .................................. I ............. 
Att 344 000 .................................. ! ............. 

i Att 399 900 ................................................ 
I Att 456 875 ................................................ 

Att510088 .................................. ! ............. 
Att 577 275 ................................................ 
Ate 664 888 ........................................ .,. ...... 
AtC 783 675 ................................................ 
AtC 954 063 ................................................ 
Superior a 954 063 ......................................... 

5 ou mais 
. 

Peran<.pcm 

12 
14 
15 
16 
17 
18 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

29 
30 

4 
. 

P n m t a g m  

13 
14 
15 
16 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 

5 ou mais . 
Paecritaeem 

O 
o 
O 
O 
O 
O 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
29 
30 
31 
32 

O . 
Percc~iagnn 

15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

2 . 
Pnceiiiagnn 

14 
15 
16 
17 
i8 
19 
20 
21 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

1 . 
Perceuiagm 

15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

dependeuta 

3 . 
Pcraiiugmi 

O 
o 
o 
o 
O 
2 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
11 
12 
13 
14 
I5 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

N h a o  de 

2 . 
Pcrecriugm 

O 
O 
o 
o 
2 
3 
4 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
I5 
16 
17 
18 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

O . 
Pcrmtngm 

O 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

3 . 
Pnmiagnn 

13 
15 
16 
17 
18 
19 
20 . 
21 
22 
23 
24 
25 
27 
28 

4 . 
Pmenugem 

O 
o 
O 
O 
O 
2 
3 
4 
5 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
27 
28 
29 
30 
31 
32 

1 . 
P c r c e n ~ e m  

O 
O 
O 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
3 1 
32 
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TABELA IV 

Trabalho dependente 

NOo casado - Deficiente 

TABELA V 

Trabalho dependente 

Casado, Idco titnlm - Deficiente 

Rcmuncra@o m d  
(escudos) 

Att 145 125.. ................. i.. .......................... 
Att 161 788.. .............................................. 
Att 191 350.. .............................................. 
AtC 228 975.. .............................................. 
AtC 255 850.. .............................................. 
AtC 290 250. ............................................... 
AtC 334 863.. .............................................. 

.............................................. Att 394 525.. 
..................... ...................... Att 463 863.. i . .  

Ate 563 838.. .............................................. 
Ate 718 100.. ......S........................................ 
AtC 989 000.. .................................... .'. ........ 
Superior a 989000 ......................................... 

TABELA VI 

Trabalho dependente 

Casado, dois titulares - Deficieete 

Nilmao de dependcntu 

Rcmunaaçllo m d  
(escudos) 

Att 173 613.. .............................................. 
Att 193 500.. .............................................. 
AtC 226 288.. .............................................. 
AtC 272 51 3. ............................................... 
Ate 342 388.. .............................................. 
Ate 389 150.. .............................................. 
Ate 475 688.. .............................................. 
Att 621 888.. .............................................. 

.............................................. AtC 800 875.. 
AtC 950 300.. .............................................. 
Ate 1167988 .............................................. 
Superior a 1 167 988. ....................................... 

o - 
Pcrmtlym 

o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

N<imcro de dependcntu 

Remuncraçllo m e 4  
(acudos) 

AtC 134 375.. .............................................. 
Att 149425 ................................................ 
Att 1763 00 ................................................ 
A ~ C  215 538.. .............................................. 
AtC 246 175. ............................................... 
AtC 279 500.. .............................................. 
AtC 322 500.. .............................................. 
Att 381 088.. .............................................. 
Att 449 350.. .............................................. 
Att 546 100.. .............................................. 
4tC 6% 063.. .............................................. 
4tC 958 900.. .............................................. 
Superior a 958 900 ......................................... 

I - 
PcrcenWem 

o 
O 
1 
2 
4 
5 
6 
7 
8 

' 9 
10 
11 
12 

O - 
Percentagem 

O 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

Nimao de dcpmdater 

2 - 
Pcrerntogmi 

o 
o 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
8 
9 

1 O 
11 
12 

1 - 
Pacatagcm 

O 
o 
1 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 

O - 
Pcrccn<aeem 

O 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
1 1  
12 

3 - 
Pcrmlagem 

o 
o 
O 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
10 
11 
12 

2 - 
Pcreentagcm 

o 
o 
1 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
9 
10 - 
1 1  

1 - 
Pneentagm 

o 
o 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

4 - 
Percentagem 

o 
O 
o 
1 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
9 

11 
12 

3 - 
Pcrccritngcm 

o 
O 
O 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
9 
10 
11 

2 - 
Perm(.gm 

o 
O 
1 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

5 ou mais - 
Permlagcm 

o 
O 
O 
O 
2 
3 
4 
5 
7 
8 
9 
10 
11 

4 - 
Pcrccntngm 

o 
O 
O 
1 
3 
4 
5 
6 
7 
9 
10 
1 1  

3 - 
Permlagcm 

O 
O 
1 
2 
3 
4 
5 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

- 3 ou mais 

Pcraníagcm 

O 
o 
O 
1 
2 
3 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

4 - 
Percnitagem 

o 
O 
O 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
9 
10 
1 I 
12 

5 ou maL - 
Paçtntagcm 

o 
o 
o 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 

1 o 
11 
12 
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TABELA VI1 

................................................................................. AtC 83 313 ................................................................................. Ate 90 300 ................................................................................ AtC 106 963 ................................................................................ A t t  130 613 ................................................................................ A t t  167 700 ................................................................................ AtC 191 350 ................................................................................ Até 201 563 ................................................................................ At6 212 850 ................................................................................ AtC 225 213 ................................................................................ AtC 239 188 ................................................................................ AtC 255 313 ................................................................................ AtC 271 438 ................................................................................ A t t  283263 ................................................................................ AtC 2% 163 ................................................................................ AtC 310 675 ................................................................................ A t t  326263 ................................................................................ AtC 343 463 ................................................................................ A t t  362 275 
................................................................................ Até 383775 ............................................................................... AtC 407 425 ................................................................................ AtC 434 938 
................................................................................ AtC 466013 ................................................................................ Ate 501 488 ................................................................................ AtC 531 050 ................................................................................ AtC 564 375 ................................................................................ AtC 602 000 ................................................................................ Até 645 000 ................................................................................ AtC 694 450 ................................................................................ A t t  752 500 ................................................................................ Até 821 300 ................................................................................ A t t  903 000 .............................................................................. AtC 1003 513 ........................................................................ Superior a 1003 513 

I 
TABELA VI11 

I Titulares deficientes 

I 

................................................................................ AtC 199 413 ................................................................................ AtC 216 613 ................................................................................ AtC 242 413 ................................................................................ AtC 269 288 

................................................................................ AtC 289 175 

................................................................................ A t t  312825 ................................................................................ Att? 3397 w ................................................................................ A t t  371 950 ................................................................................ Ate 399 900 ................................................................................ Ate 4257 00 ................................................................................ AtC 455 263 ............................................... ................................ A t t  489 125 i ......................................................................... Superior a 489 125 

-0, 
oir titulara . 
'erocnlpsem 
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TABELA IX 

Trabalho dependente 

Snmptívcl de reporte 

TABELA X 

Trabalho dependente 

Susceptível de reporte - Tltuiuts deficiente 

Rem- menul 
(-&a) 

AtC @ 500. .  ............................................................................... 
................................................................................. A t C 6 1 0 0 0  

Att 95 000.. ............................................................................... 
AtC 155 500 . .  .............................................................................. 
A t t  177 000. ............................................................................... 
AtC 318 000 ................................................................................ 
Superior a 3 18 000 ......................................................................... 

TABELA XI 

Nb - 
P n a n ~ m  

O 
15 
15 
25 
25 
35 
35 

R m i u m q k ~  m d  
(anidos) 

AtC 142 000..  ............................................................................... 
AtC 170 500. .  .............................................................................. 

....................................... AtC219500 ......................................... : 
AtC 339 500 . .  .............................................................................. 
A t t  383 000..  .............................................................................. 
AtC 421 5 0 0 . .  .............................................................................. 
Superior a 421 500 ......................................................................... 

Suaceptlveia de reporte 
-- - - - - - - - 

-0, 
Qnim titular 

p m - m  

O 
O 

15 
15 
25 
25 
35 

-0. dou titulara - 
Pcrmtagcm 

o 
15 
15 
25 
25 
35 
35 

a+o. doii titulares - 
Paccntagcm 

O 
7,z 
7.5 

12,s 
12,5 
17,s 
17.5 

Nb - 
p-usm 

O 
7.5 
7,s 

12,s 
12,5 
17.5 
17,s 

Pena& menaai 
(-dos) 

AtC 102 000.. .............................................................................. 
A t t 1 3 0 5 0 0  ................................................................................ 
Atk 178 500. ............................................................................... 
AtC 241 000.. .............................................................................. 
AtC 263 000.. .............................................................................. 
A t t  397 000..  .............................................................................. 
Superior a 397 000 ......................................................................... 

-0, 
i ~ c o  tituiar 

paocn--"ri 

O 
o 
7,s 
7,s 

12,s 
12,s 
17,5 

- 
P f f a n ~ m  

o 
15 
15 
25 
25 
35 
35 

Caisdo. 
dnlm titular 

~era&cm 

o 
O 

15 
15 
25 
25 
35 

Carado, 
dois titulares - 
Perantagern 

o 
15 
15 
25 
25 
35 
35 



TABELA XII 

Pansiies 

Sliseeptlveb de reporte - Tituiam deficientes 

Csud0. 
dois titulara 

Percentagem 

O 
15 
15 
25 
25 
35 
35 

Carado, 
Unim titular - 
Percentagem 

O 
O 

15 
15 
25 
25 
35 

P m 6 0  m d  
(canidor) 

AtC 203 500 ................................................................................. 
Att 223 500 . .  .............................................................................. 
Att 258 000. .  .............................................................................. 
Att 344 500 . .  .............................................................................. 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
SEGURANÇA SOCIAL 

Desp. 9lSESSl93. -O Dec.-Lei 437191, de 8-1 1, consagrou nos 
seus ans. 54.P e 55: a modalidade de regime de trabalho de horário 
acrescido com a duração de quarenta e duas horas semanais para o 
pessoal de enfermagem, aplicável nos casos em que o funcionamento 
dos serviços o exija. 

Este regime caracteriza-se por ter carácter excepcional e transitório, 
sendo concedido apenas quando indispensável para o eficaz 
funcionamento dos serviços que se encontram afectados por acréscimos 
significativos de trabalho ou manifesta carência de pessoal. 

Assim os pedidos de concessão do regime de horário acrescido 
formulados pelos serviços deverão conter elementos que permitam 
uma apreciação cuidada dos fundamentos invocados e dos objectivos 
a alcançar, pelo que se torna necessário estabelecer as regras a que 
deverá obedecer a instrução dos respectivos processos nos 
estabelecimentos e organismos no âmbito da segurança social. 

Nestes termos, determino: 
1 - O processo de atribuição de horário acrescido inicia-se com 

urna proposta elaborada pelos serviços da qual constem os seguintes 
elementos detalhados: 

a) Necessidade, reconhecida pelo órgão máximo de gestão do 
respectivo estabelecimento ou organismo, do recurso àquele 
regime como forma indispensável de assegurar o regular e 
eficaz funcionamento dos serviços; 

b) Número de enfermeiros ao serviço e correspondente vínculo 
jurídico-funcional; 

c) Indicação de concursos de ingresso a abrir ou eventualmente 
a decorrer, bem como o número de lugares a publicitar ou 
publicitados e de candidatos; 

4 Número de horas extraordinárias eventualmente praticadas 
por pessoal de enfermagem nos últimos seis meses no 
estabelecimento ou serviço proponente; 

e )  Número de enfermeiros a afectar a este regime e 
correspondente percentagem em relação ao número de 
lugares do quadro; 

fl Categorias da carreira a abranger dentro do estabelecimento 
ou serviço e correspondente justificação; 

g) Duração previsível do regime, que será autorizado por 
períodos máximos de um ano, prorrogáveis até ao limite de 
três anos, caso se justifique; 
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h) Cálculo de encargos correspondentes à duração do regime 
e respectivo cabimento orçamental; 

z) Especificação dos critérios a utilizar na selecção dos 
enfermeiros a abranger pelo regime. 

2 - A proposta assim elaborada será enviada à Direcção-Geral 
de Apoio Técnico à Gestão para apreciação e subsequente despacho 
do Secretário de Estado da Segurança Social. 

3 - Obtido o necessário despacho de autorização, a proposta 
será remetida ao serviço proponente, a cujo dirigente máximo competirá 
a sua execução. 

4 - O despacho referido no número anterior é publicitado 
internamente, com a indicação dos critérios de selecção a utilizar, bem 
como do prazo para apresentação da declaração de disponibilidade 
dos enfermeiros para o efeito. 

5 - A data do início e a duração do regime são publicados no 
DR, bem como eventuais prorrogações. 

6 - O acréscimo remuneratório correspondente à prestação de 
trabalho em regime de horário acrescido só é devido em situação de 
prestação efectiva de trabalho e suspender-se-à em todas as situações 
de faltas que o Dec.-Lei 497188, de 30-12, não considere serviço 
efectivo ou equiparado a serviço efectivo. 

7 - A cessação do regime de horário acrescido, quando se 
verifica qualquer dos condicionalismos previstos no n.P 5 do art. 55.9 
do Dec.-Lei 437191, de 8-11, é feita mediante despacho do órgão de 
gestão que afectou o enfermeiro ao regime, nele se explicitando a 
respectiva motivação. 

22-1-93. - O Secretário de Estado da Segurança Social, José Luís 
Campos Vieira de Castro. 

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS 

Serviço de Policia Judiciária Militar 

Despacho. - Nos termos do n.Q 2 do despacho do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas de 8-1-93, publicado no 
Dr, 2.a, 17, de 21-1-93, subdelego no subdirector do Serviço de Polícia 
Judiciária Militar, coronel piloto NiP 000326-D, Alcino Luciano Roque, 
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a competência para autorizar deslocações em serviço, com os 
consequentes abonos, por via aérea para áreas dos Comandos-Chefes 
dos Açores e da Madeira e por via terrestre normal, dentro das áreas 
da Região Militar de Lisboa e as áreas do continente correspondente 
à jurisdição da Armada e da Força Aérea. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 11-1-93. 

Despacho. - Nos termos do n.Q 2 do despacho do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas de 8-1-93, publicado no 
Dr, 2.', 17, de 21-1-93, subdelego no chefe da Delegaçáo de Coimbra 
do Serviço de Polícia Judiciária Militar, coronel de infantaria NIM 
5140761 1, Alfredo da Piedade Sério Rego, a competência para autorizar 
deslocações em serviço, com os correspondentes abonos, por via 
terrestre normal, dentro das áreas da Região Militar Centro. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 11-1-93. 

Despacho. - Nos termos do n.P 2 do despacho do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas de 8-1-93, publicado no 
Dr, 2.8, 17, de 21-1-93, subdelego no chefe da Delegação do Porto do 
Serviço de Polícia Judiciária Militar, coronel de artilharia NIM 5116771 1, 
António de Azevedo Dias, a competência para autorizar deslocações 
em serviço, com os correspondentes abonos, por via terrestre normal, 
dentro das áreas da Região Militar Norte. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 11-1-93. 

Despacho. - Nos termos do n.Q 2 do despacho do Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas de 8-1-93, publicado no 
Dr, 2." 17, de 21-1-93, subdelego no chefe da Delegação de Évora 
do Serviço de Polícia Judiciária Militar, coronel de engenharia NIM 
5077561 1, João José Roberto Domingues, a competência para autorizar 
deslocações em serviço, com os correspondentes abonos, por via 
terrestre normal, dentro das áreas da Região Militar Sul. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 11-1-93. 

28-1-93. - O Director do serviço de Polícia Judiciária Militar, 
Joaquim Simões Duarle, brigadeiro. 

GABINETE DO CHEFE DO ESTADO-MAIOR 
DO EXÉRCITO 

Desp. 7/93. - Ao abrigo da autorização que me é conferida 
pelo n.Q 3 do Dcsp. 138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da Defesa 
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Nacional, subdelego no brigadeiro José António Silvestre Martins, 
comandante da Zona Militar dos Açores, a competência que em mim 
foi delegada para autorizar despesas com obras e aquisições de bens 
e serviços até aos seguintes montantes: 

a) 4 000 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b) 2 000 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 

Este despacho produz efeitos a partir de 19-1-93. 

Desp. 8/93. - Ao abrigo da autorização que me é conferida 
pela al. a )  do n.Q 1 do Desp. 138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da 
Defesa Nacional, subdelego no comandante da Zona Militar dos 
Açores, brigadeiro José António Silvestre Martins, a competência 
para licenciar obras em áreas na sua directa dependência sujeitas 
a servidão militar. 

Este despacho produz efeitos a partir de 19-1-93. 

Desp. 9/93. - 1 - Delego no comandante da Zona Militar dos 
Açores, brigadeiro José António Silvestre Martins: 

a) A competência que me é conferida pela al. b)  do n.Q 1 do 
art. 14.9 do Regulamento de Amparos, aprovado pela Port. 
94/90, de 8-2, para decidir sobre os processos de amparo 
respeitantes aos cidadãos aptos para o serviço militar e que 
se encontrem já incorporados; 

b) A competência que me é conferida pelo art. 58.Q do 
Regulamento da Lei do Serviço Militar, aprovado pelo Dec.- 
-Lei 463/88, de 15-12, para decidir sobre os pedidos de 
justificação de faltas à incorporação na respectiva área ter- 
ritorial. 

2 - Fica o Comando da Zona Militar dos Açores autorizado a 
subdelegar a competência referida na al. b) do n.9 1 deste despacho 
nos comandantes das unidades para que foram convocados os recrutas, 
excepto a respeitante às decisões sobre pedidos fundados na al. i) do 
art. 28.Q do mesmo Regulamento. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 19-1 -93. 

18-1-93. - O Chefe do estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 
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Despacho n . 2 0 1 9 3  

de 01 de Fevereiro 

Assunto: Efectivos a Empenhar na Prestação de Honras Fúnebres. 
Ref.!: Dec-Lei n.e 331180 - Regulamento de Continências e 
Honras Militares (RCHM) de 28 de Agosto de 1980. 

Considerando: 

-As crescentes dificuldades em satisfazer as necessidades de 
serviços de guarnição devidas à redução de efectivos do 
Exército e da duração do SEN; 

-O disposto no  AI-^.^ 153.9 do Regulamento de Continências 
e Honras Militares. 

Determino: 

-Os efectivos a empenhar na prestação de Honras Fúnebres 
passam a ser os constantes no quadro anexo ao presente 
despacho: 

-É eliminada a Escolta de Honra referida em 2. a) do arLQ 
136 .qo  RCHM: 

É revogado o meu despacho n.V2/92, de 06 de Outubro de 1992. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Óctavio de Cerqueira 
Rocha, general. 
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Despacho n.* 24/93 

de 05 de Fevereiro 

Assunto: Condições Especiais de promoção - Equivalência de funções 
Refer.#: - Despacho n.Q 160191, de 14 de Novembro de 1991, do 
Gen CEME. 

Em aditamento ao Despacho em referência, tendo em consideração 
que o Art? 270.Q do EMFAR é omisso quanto às funções de 2.P Cmdt 
de Regimento/Escola Prática, para efeito de satisfação das condições 
especiais de promoção ao posto de coronel; 

Determino: 

Que seja considerado como equivalente às condições constantes 
nas alíneas a )  e c )  do n.P 1 do Art.Q 270.Q do EMFAR, o exercício, pelo 
prazo mínimo de um ano, consecutivo ou não, com informação favorável, 
como oficial superior, das funções de: 

- 2.Q Comandante de Regimento/Escola Prática. 

O Chefe do Estado-Maior do Exercito, Octávio de Cerqueira 
Rocha, general. 

Despacho n.P 1/92 

1 - Ao abrigo da autorização que me é cdnferida pelo n.P 2 do 
Desp. 146192, de 14-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 
subdelego no coronel tirocinado António Cardoso Ferreira da Costa, 
chefe do Centro Financeiro do Exército, a competência que em mim 
foi delegada para despachar requerimentos, exposições e outros 
documentos relativos aos abonos de subsídios de funeral e de subsídios 
de educação especial. 

2 - Este despacho produz efeitos a partir de 9-12-92. 

9-12-92. - O Director do Departamento de Finanças, Adelino 
Rodrigues Coelho, general. 
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A v i s o  

Para conhecimento dos interessados, informa-se que estão abertos 
concursos para admissão ao 22.Q curso de formação de sargentos das 
armas e serviços do Exército (AIS), nos termos do Dec.-Lei 119187, 
de 16-3, das Ports. 549186, de 24-9, e 439188, de 6-7, e do Da.-Lei 34- 
-A//90, de 24-1, e do quadro de bandas e fanfarras do Exército 
(QBFE), nos termos dos Decs-Leis 119187, de 16-3, e 34-A/90, de 
24-1. 

1 - Condições de admissão ao 22.9 curso de formação de sargentos 
(CFS) - podem ser admitidos ao 22.9 CFS os(as) sargentos em SEN, 
RVJRC, as praças do QP do Exército e outras praças que o requeiram 
ao Chefe do Estado-Maior do Exército e tal seja deferido, desde que 
satisfaçam as seguintes condições: 

1) Terem bom comportamento moral e civil; 
2) Possuirem boas qualidades militares, intelectuais e morais, 

informadas pelos comandantes das unidades e 
estabelecimentos militares onde prestam serviço; 

3) Terem menos de 26 anos de idade, referidos a 31-12-93, no 
caso dos (das) sargentos em SEN, RVBC e das praças não 
pertencentes ao QP do Exército; 

4) Terem menos de 31 ou 28 anos de idade, referidos a 31- 
-12-93, no caso das praças do QP do Exército, oriundas ou 
não de praças readmitidas, respectivamente; 

5) Terem a altura mínima de 1.60 m (1,55 m para o pessoal 
voluntário feminino); 

6) Estarem fisicamente aptos(as) para o desempenho de todo 
o serviço inerente ao quadro em que pretendam ingressar; 

7) Terem cumprido o serviço efectivo normal à data do 
encerramento do concurso documental (1-4-93), 
encontrando-se na efectividade de serviço ou na situação 
de disponibilidade: 

a) Poderão ser admitidos, condicionalmente e a título 
excepcional, os candidatos que venham a cumprir, no 
mínimo, quatro meses de serviço efectivo normal, em 
serviço efectivo, desde a data de incorporação até à 
homologação da lista de candidatos (13-5-93); 

b) Os requerimentos dos candidatos referidos na alínea 
anterior serão deferidos condicionalmente e a título 
excepcional, s6 sendo de considerar a sua admissão 
definitiva ao concurso se os candidatos que satisfaçam 
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todas as condições legais não forem suficientes para 
o preenchimento total das vagas atribuídas; 

c) Poderão ser admitidas candidatas oriundas de pessoal 
volunlário feminino, até ao limite de 12,5% do total 
das vagas, desde que tenham cumprido, no mínimo, 
quatro meses de serviço efectivo normal, desde a 
data de incorporação até à data da homologação da 
lista de candidatos (13-5-93), com destino ao ingresso 
nos quadros da arma de transmissões e serviços de 
administração militar, saúde e material; 

8) Habilitações literárias: 

a) Arruias e serviços (excepto serviço de saúde - ramo 
de medicina e farmácia) e QBFE, no mínimo, o 9.Q ano 
de escolaridade: 

1) A título excepcional, e para o 22.Q CFS das 
armas e serviços (AIS), podem concorrer 
condicionalmente, sem estas habilitações, os 
candidatos dos quadros permanentes dos três 
ramos, da GNR e da GF, desde que à data do 
início do curso (20-9-93) as venham a adquirir; 

2) Nesta Última situação, a admissão ao concurso 
é a título condicional, só sendo de considerar 
a sua admissão definitiva ao curso se os 
candidatos apresentarem certificado com- 
provativo da habilitação literária exigida, 
impreterivelmente, até à véspera da data do 
início do curso; 

6) Serviço de Saúde - ramos de medicina e farmácia: 

1) Posse do 12.Q ano de escolaridade curso), 
cumulativamente com a área A do 1 I.* ano de 
escolaridade, ou o curso complementar do 
ensino secundário com as disciplinas de Ciências 
Físico-Químicas e Ciências Naturais; 

2) A título excepcional, podem as vagas destinadas 
ao 22.Q CFS/Serviço de Saúde - ramos de 
medicina e farmácia virem a ser complementadas 
por outros candidatos titulares do 12.Q ano de 
escolaridade ou 2.Q cursos). 
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9) Terem obtido aproveitamento nas operações do respectivo 
concurso. 

2 - Fases do concurso. 

a) Documentos a apresentar: 

1) Requerimento dirigido ao Chefe do Estado-Maior do 
Exército pedindo para concorrer ao 22.Q CFSIarmas e 
serviços e ser admitidos(a) às provas do concurso de 
admissão, do qual constará obrigatóriamente o seguinte: 

Nome, posto e número de identificação militar; 
Unidade; 
Situação militar (no caso de estar na efectividade de 

serviço, detalhar se ainda está em SEN ou é 
contratado, convocado ou QPPE); 

Data de nascimento; 
Filiação; 
Estado civil; 
Residência; 
Habilitações literárias; 
Referir se já anteriormente foi submetido a provas de 

aptidão ao CFS; 
2) Publica-forma de carta de curso ou certificado de 

habi!itações literárias, donde constem as classificações 
obtidas. No caso de não possuir o curso geral dos 
liceus ou o 9.P ano de escolaridade, mas outros cursos 
legalmente equivalentes para efeitos de prosseguimento 
de estudos, deverá apresentar o competente certificado 
de equiparação das suas habilitações literárias, emitido 
pela Direcção-Geral dos Ensinos Básico e Secundário, 
do Ministério da Educação; 

3) Certificado do registo criminal; 
4) Nota de assentos, completa e actualizada; 
5) Informação confidencial, elaborada pelo comandante, 

director ou chefe da unidade, estabelecimento ou órgão 
militar onde o (a) se encontra colocado (a), na prestação 
de serviço ou na disponibilidade; 

6 )  Questionário individual a preencher pelo candidato. 

b) Os documentos necessários têm de dar entrada na unidade, 
estabelecimentos ou órgão militar onde o candidato se encontra 
colocado até ao dia 1-5-93. 
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C) Até 7-4-93, todos os processos teráo de, impreterivelmente, 
ser recebidos na ESE (AIS) ou RIP (QPBE): 

d) Para informações adicionais, contactar: 

Escola de Sargentos do Exército (telefones 062-842113141 
15); 
Unidades, estabelecimentos ou órgãos do Exército. 

29-1-93. - O Ajudante-General, Álvaro Pereira Bonito, general. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octdvio de Cerqueira Rocha, general. 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
i ."ÉRIE 
N.9 3/31 DE MARÇO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - DECRETOS-LEIS 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei nmQ 65/93 

de 10 de Março 

Com o presente diploma legal dá-se execução à autorização legislativa 
constante da Lei n."/92, de 9 de Março, na parte que respeita ao mecenato 
cultural. 

Fundamentalmente, cria-se um benefício fiscal específico para todas 
as connibuiç6es mecenaticas destinadas à realização do evento denominado 
«Lisboa - Capital Europeia da Cultura de 1994», equiparam-se os re- 
gimes de tratamento fiscal favorável em sede de IRS e IRC e institui-se 
um sistema de majoraçaes que permitem a participação dos cidadãos e 
das empresas nas tarefas de desenvolvimento cultural que sejam levadas 
a cabo por particulares ou por entes públicos. 

Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pelo artigo 3 8 . q a  Lei 

n.P 2/92, de 9 de Março, e nos termos da alínea b) do n." do artigo 201 ." 
da ConstituiçBo, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." artigo 3 . q o  Decreto-Lei n.P 145192, de 21 de Julho, 
passa a ter a seguinte redacçáo: 

Art. 3." 1 .......................................................................... 
2 - ........................................................................................ 
3 - Os donativos, em dinheiro ou em espécie, concedidos 

à sociedade Lisboa 94 - Sociedade Promotora de Lisboa Capital 



150 ORDEM DO ~ R C I T O  N.P 3 l?  Série 

Europeia da Cultura, S.A., serão abatidos à matCria colectável em 
IRS ou considerados custos para efeitos de IRC, sem qualquer 
dos limites referidos no n." do artigo 5 6 . q o  CIRS ou no 
n." do artigo 39.Vo CIRC, em valor correspondente a 115% do 
respectivo total 

Art. 2 . V s  artigos 39." 4O.qo  C6digo do Imposto sobre o 
Rendimento das Pessoas Colectivas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.W2-B/88, de 30 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 39." 

[...I 

1 - São também considerados custos ou perdas do exercício 
os donativos, em dinheiro ou em espCcie, concedidos pelos 
contribuintes até ao limite de 4YoO do volume de vendas e ou dos 
serviços prestados no exercício, se as entidades beneficiárias: 

2 - ........................................................................................ 
3 - São considerados custos ou perdas do exercício os 

donativos As entidades ou acç6es previstas nas alíneas a) e b) do 
n." que, por despacho conjunto do Ministro das Finanças e do 
membro do Governo que tenha a seu cargo o sector da cultura, 
sejam considerados de superior interesse cultural, bem como os 
donativos, superiores a 10 000 000$, realizados a favor das entidades 
constantes de lista fixada por despacho daqueles membros do 
Governo e cuja vigência será trienal. 

4 - Os donativos referidos no n." são levados a custos em 
valor correspondente a 105% do total, salvo nos casos de donativos 
inseridos em contratos plurianuais celebrados pelos contribuintes 
e entidades beneficiárias onde se fixem os objectivos e o valor 
das contribuiç6es, caso em que cada unidade monetária poderá 
ser majorada até 115%, por despacho conjunto do Ministro das 
Finanças e do membro do Governo responsável pelo sector da 
cultura. 
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Artigo 40." 

5 - ........................................................................................ 
6 - Quando os donativos referidos no presente artigo se 

destinarem às actividades a que aludem as alíneas a) e b) do 
n." do artigo anterior, serão considerados como custo em valor 
correspondente a 110% do totai desses donativos. 

Art. 3." artigo 56.Vo Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Singulares, aprovado pelo Decreto-Lei n.W2-A/88, de 30 de 
Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 56." 

1 - Ao rendimento determinado nos termos do artigo ante- 
rior abater-se-ão os donativos em dinheiro ou espécie concedidos 
à administração central, regional e local ou a qualquer dos seus 
serviços, estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, 
bem como fundações em que o Estado ou as Regiões Autónomas 
e as autarquias locais participem em, pelo menos, 50% da sua 
dotação inicial, ou, sendo a participação inferior, desde que tal 
seja autorizado por despacho conjunto do Ministro das Finanças 
e do membro do Governo que tenha a seu cargo a respectiva 
tutela. 

2 - Ao rendimento líquido, e até 15% do valor deste, abater- 
-se-á ainda o valor dos donativos, em dinheiro ou em espécie, 
concedidos às seguintes entidades beneficiárias: 

a) Igrejas, instituições religiosas, pessoas colectivas de fins 
não lucrativos pertencentes a confissões religiosas ou 
por elas instituidas, pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa, instituições particulares de solidariedade 
social ou instituições de beneficência; 



b) Museus, bibliotecas, institutos de cultura científica, literária 
ou artística ou entidades que, desenvolvendo acções de 
âmbito das actividades de produção literária, teatral, 
áudio-visual, musical, de bailado e de outras manifestaçóes 
artísticas, assumam manifesto interesse cultural, 
reconhecido por despacho conjunto do Ministro das 
Finanças e do membro do Governo responsável pelo 
sector da cultura; 

c) Escolas, institutos e associações de ensino, de educação 
ou de investigação, centros de cultura e desporto ou 
centros populares de trabalhadores organizados nos termos 
dos estatutos do Instituto Nacional para o Aproveitamento 
dos Tempos Livres ou que se destinem a custear a 
instalação ou manutenção de creches ou jardins-de- 
-infância. 

3 - ........................................................................................ 
4 - Os donativos prevista: nos n."' 1 e 2 serão abatidos em 

valor correspondente a 110% do respectivo total. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de Dezembro de 
1992. - Aníbal António Cavaco Siiva -Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em Setúbal em 5 de Fevereiro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 10 de Fevereiro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n.* 62/93 

de 5 de Março 

No âmbito das medidas de reorganização, redimensionamento e 
reequipamento tendentes a garantir h Forças Armadas elevados padrões 
de eficácia e de eficiência, o Governo prossegue a política de reordenamento 
e modernização das infra-estruturas militares, promovendo, designadamente, 
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à alienação de património excedentário afecto à defesa nacional. Os 
fundos provenientes da alienação de património são reinvestidos na melhoria 
das condições de operacionalidade requeridas pelas miss6es das Forças 
Armadas. 

Com tais objectivos procede-se à desafectação de imóveis do do- 
mínio público e autoriza-se a sua alienação, definindo as modalidades 
que a mesma pode revestir. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." do artigo 201 ."a Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1 ." autorizada a alienação em regime de hasta pública, ou 

em regime de cessão a título definitivo e oneroso a pessoas colectivas de 
direito público ou a instituições particulares de interesse público, dos 
imóveis seguintes: 

a) PM 5Póvoa de Varzim, designado «Central ElCctrica», com a 
área aproximada de 1672 m2, sito no Largo das Dores, freguesia 
e município da Póvoa de Varzim, inscrito na mauiz predial 
urbana da freguesia da Póvoa de Varzim sob o artigo 1804 e 
descrito sob o n.V4 553, a fl. 28 v.Vo livro B-38, confrontado 
a norte com Clemente Gonçalves de Sousa, a sul com Largo 
das Dores, a leste com cadeia civil e a oeste com a Rua dos 
Bonitos de Amorim; 

b) PM 6/Póvoa de Varzim, designado «Quartel da Póvoa*, com 
a área aproximada de 9300 m2, sito na Rua de Rocha Peixoto, 
freguesia e município da Póvoa de Varzim, inscrito parcialmente 
a favor do Estado na matriz predial urbana como parte dos 
artigos 1396, 2283, 1816, 2361 e 2362, confrontado a norte 
com Virgínia Alves Campos, a sul com José da Silva Araújo 
e Rua da Amadinha, a leste com herdeiros de Manuel Alves 
da Costa e associação de caridade A Beneficente e a oeste 
com a Rua de Rocha Peixoto; 

c) Instalações da Manutenção Militar, designadas «EX-Sucursal 
da Manutenção Militar em Peso da Régua», com a área 
aproximada de 6780 m2, sitas na Rua de Antão de Carvalho, 
freguesia de Peso da RCgua, confrontando a norte com a Rua 
de Antão de Carvalho, a sul com linha férrea, a leste com 
Alameda dos Capitães e a oeste com Praceta do Dr. António 
de Almeida; 

d) PM 4/Larnego, designado «Paiol da Guarnição», com a área 
aproximada de 21 219 m2, sito no lugar de Santa Cruz, freguesia 
da Sé, município de Lamego, inscrito parcialmente na matriz 
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predial rústica sob os n."' 121-C, 130-C e parte 1 do artigo 
119-C e inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 387, 
confrontado a norte com Cemitério de Santa Cruz, a sul com 
quinta de Santa Cruz e Frucer Adelino Oliveira, a leste com 
Campo de Santa Cruz e oeste com Carlos Rodrigues Loureiro 
e José Miguel; 

e) PM IIPenafiel, designado «Carreira de Tiro de Novelas», com 
a área aproximada de 9808 m2, sito no lugar de Leiras, freguesia 
de Bustelo, município de Penafiel, inscrito a favor do Estado 
na matriz predial rústica da freguesia de Bustelo sob o artigo 
1593 e descrito sob o n . 9 1  934, a fls 112 do livro B-146, e 
inscrita a favor do Estado a mera posse sob o n.U339, a fl. 
18 do livro F-20 da Conservat6ria do Registo Predial de Penafiel, 
confrontando a norte com António Carvalho, a sul com Rita 
Xavier, a leste e a oeste com José de Sousa Pinheiro, José 
Rocha e outros; 

j) PM 9lFigueira da Foz, parte, designado «Quartel do Pinhal», 
com a área total aproximada de 54 000 m2, sito na Rua do 
Pinhal, freguesia de São Juliáo, na Figueira da Foz, inscrito 
parcialmente a favor do Estado sob o n.P 5998, a fl. 27 v."o 
livro F-6, sob o n.V839,  a fl. 71 do livro F-7, sob o 
n.VO 686, a fl. 170 v .Vo  livro F-8, sob o n.9419, a fl. 46 
do livro F-8, sob o n.V28, a fl. 69 do livro F-4, e sob o 
n."5 496, a f l .  52 do livro F-11, da Conservat6ria do Registo 
Predial da Figueira da Foz, confrontando a norte com Ant6nio 
Pires Fonseca, a sul com Avenida do Dr. Joaquim de Carvalho 
e Rua do Pinhal, a leste com Rua do Pinhal e Rua das Ga- 
linheiras e a oeste com Duarte Silva; 

g) PM 19/Lisboa, parte, designado «Convento de Chelas e 
Terrenos Anexos*, com a área total aproximada de 
51 500 m2, sito no Largo de Chelas, freguesia de Marvila, 
municfpio de Lisboa, confrontando a norte com Largo do 
Broma, Azinhaga do Armador e Azinhaga da Maruja, a sul 
com Calçada dos Vinagreiros, Largo de Chelas e linha férrea, 
a leste com Azinhaga do Broma e a oeste com linha férrea; 

h) PM 20/Lisboa, designado «Quinta das Conchinhasn, com 
área aproximada de 87 560 mZ, sito em Chelas, freguesia de 
Marvila, município de Lisboa, omisso na matriz predial, 
confrontando a norte com a Rua de Alfredo Marceneiro e 
Rua de Carlos Gentil, a sul com Calçada do Perdigão, a 
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leste com Azinhaga do Ferráo e a oeste com Azinhaga do 
Poço e Azinhaga do Broma; 

i )  PM 61Setúba1, designado «Forte de Albarquel», com a área 
aproximada de 3140 m2, sito na freguesia da Anunciada, 
município de Setúbal, inscrito a favor do Estado na matriz 
predial urbana da freguesia da Anunciada sob o artigo 2210, 
confrontando a norte com pr6dio do Estado, a sul com rio 
Sado e praia de Albarquel, a leste com rio Sado e a oeste 
com praia de Albarquel e Márcia Jardim Pina Manique 
Sim6es; 

J )  PM 23lSetúba1, designado «Quartel do Baluarte da 
Conceiç%o», com a área aproximada de 8000 m2, sito na 
Avenida de Luísa Todi, freguesia de Santa Maria da Graça, 
município de Setúbal, omisso na mamz predial da freguesia 
de Santa Maria da Graça, confrontando a norte com Avenida 
de Luísa Todi, a sul, leste e oeste com mamentos públicos; 

k) PM 21Elvas, designado «Casa da Guarda do Comando Militar 
da Praça de Elvas», com a área aproximada de 38 m2, sito na 
Rua de Martim Mendes, em Elvas, confrontando a norte e 
oeste com a Rua de Martins Mendes, a sul e leste com 
particulares; 

C) PM 64/Elvas, parte, designado «Casa do Estado Anexa ao 
Hospital Militar», com a área aproximada de 192 m2, sito na 
Rua Nova da Vedoria, 7 e 7-A, em Elvas, inscrito a favor do 
Estado como parte do artigo 1932 da matriz predial urbana da 
freguesia da Anunciada e registado na Conservatória do Registo 
Predial de Elvas sob o registo 0 1 .O1415 de Setembro de 1991, 
confrontando a norte com particulares, a sul com o antigo 
Hospital Militar, a leste com prédio do Estado e a oeste com 
a Rua Nova da Vedoria; 

m) PM 91/Elvas, parte, designado «Cerca Anexa ao Quartel do 
Comando Militar da Praça de Elvas», com a área aproximada 
de 4400 mZ, sito na parada do Castelo, freguesia de Alcáçova, 
do município de Elvas, confrontando a norte com a Cerca 
do Paiol de Santa Bárbara, a sul com pr6dio do Estado, a 
leste com Baluarte da Corujeira e a oeste com recinto 
fortificado; 

n) PM 93/Elvas, designado «Quartel do Comando Militar da 
Praça de Elvas», com a área aproximada de 1000 m2, sito na 
Rua de Martim Mendes, freguesia de Alcáçova, do município 
de Elvas, inscrito na matriz predial urbana da freguesia de 
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Alcáçova sob o artigo 146, confrontando a norte com a 
esplanada do Castelo a sul do Paiol de Santa Bárbara, a sul 
com a Rua de Martim Mendes, a leste com a Rua de São 
João da Comjeira e a oeste com o muro da esplanada do 
Castelo de Elvas a nascente do logradouro do antigo Posto 
de Rádio Militar; 

o) PM 103/Elvas, designado «Casa Térrea frente ao Hospital 
Militar», com a área aproximada de 70 m2, sito na Rua Nova 
da Vedoria, em Elvas, confrontando a norte e sul com 
particulares, a leste com a Rua Nova da Vedoria e a oeste com 
a Rua de Évora; 

p) PM 8/Faro, designado «Quartel de São Francisco», sito no 
Largo de São Francisco, em Faro, com a área aproximada 
de 17 665 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 
6475 da freguesia da Sé, confrontando a norte com asilo de 
Santa Isabel e horta do Ferragial, a sul com via férrea, a 
leste com horta do Ferragial e a oeste com Largo de São 
Francisco; 

q) PM 15/Tavira, designado «Padari? Militar», com a área 
aproximada de 615 mZ, sito na Calçada de Santana, 9, 10 e 
11, da freguesia de Santa Maria, município de Tavira, inscrito 
a favor do Estado na matriz predial urbana sob o artigo 2070 
e descrito sob o n .V3  do livro modelo n." 26 da Repartição 
de Finanças de Tavira, confrontando a norte com Maria de 
Oliveira, a sul com prédio do Estado, a leste com Rua de 
Santana e a oeste com Calçada de Santana; 

r) PM 4/Horta, designado «Forte da Guia», com a área 
aproximada de 1057 m2, sito no sopé do Monte da Guia, na 
extremidade sul da Baía da Horta, freguesia das Angústias, 
município da Horta, inscrito a favor do Estado na matriz 
predial urbana da freguesia das Angústias sob o artigo 828, 
confrontando a norte com caminho, a sul com terrenos do 
Monte da Guia do Morgado José do Canto, a leste com 
barrocas do mar e a oeste com terrenos do Monte da Guia 
do Morgado José do Canto; 

s) PM 5O/Horta, designado «Posição de Espalamaca», silo na 
freguesia da Conceição, município da Horta, com a área 
aproximada de 15 200 m2, inscrito a favor do Estado na 
matriz predial urbana da freguesia da Conceição sob 0 

n."65, confrontando a norte com José Pedro da Rosa e 
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outros, a sul com José Dias, herdeiros de Manuel Garcia Serpa 
e outro, a leste com barrocas do mar e a oeste com Francisco 
Garcia da Rosa e Álvaro Soares Melo; 

r) PM 69/Lisboa, designado «Quartel do Trem Auto», com a 
área aproximada de 9500 mZ, sito na Avenida de Berna, em 
Lisboa, confrontando a norte com Hospital de Curry Cabral, 
a sul com a Avenida de Berna e prédio do Estado, a leste 
com particulares e a oeste com prédio do Estado e Hospital 
de Curry Cabral. 

Art. 2." 1 - São desafectados do domínio público e passam a 
integrar o domínio privado do Estado os prédios identificados no 
artigo anterior que estejam integrados naquele domínio, os quais, 
enquanto não forem, alienados, continuam afectos ao Ministério da 
Defesa Nacional. 

2 - O presente diploma constitui documento bastante para o 
registo, a favor do Estado, na conservatbria do registo predial respectiva, 
dos imóveis identificados no artigo anterior. 

Art. 3." alienação dos prédios mencionados nos artigos anteriores 
é aplicável o regime constante dos artigos 5.5 66. 7." 10.Vo Decreto- 
-Lei n."l9/91, de 29 de Outubro. 

Art. 4.qSáo revogados os Decretos n.""66/75, de 30 de Maio, 
632p0, de 22 de Dezembro, 48 149, de 23 de Dezembro de 1967, 
48 762, de 13 de Dezembro de 1968, 28/77, de 9 de Março, relativos 
a servidaes militares, respectivamente dos PM 5/P6voa de Varzim, 
PM 6/P6voa de Varzim, PM l/Penafiel, PM 23/Setúbal, PM 8/ Faro, 
e o Decreto n .VP2,  de 7 de Janeiro, referente ao prédio identificado 
no artigo 1 .Vo  Decreto-Lei n."01/91, de 29 de Março, com efeitos 
reportados à data de alienação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Janeiro de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira 
-Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em Setúbal em 5 de Fevereiro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 9 de Fevereiro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Resolução do Conselho de Ministros n.V8/93 

As sociedades modernas, com as suas características de elevada 
capacidade de mudança e de inovação, exigem uma Administração Pública 
activa, atenta e maleável, que seja capaz de acompanhar e enquadrar o 
ritmo de evolução económica, política e social. 

A capacidade de resposta desta nova Administração assenta, em 
larga medida, nos seus funcionários e agentes, agindo livre e 
responsavelmente na organização a que pertencem e em articulação e 
colaboração crescentemente próxima com o corpo social de que fazem 
parte. 

É neste espaço de liberdade individual e colectiva que os valores 
deontológicos do serviço público assumem uma nova importância e 
significado, seja pela acentuação de uma dinâmica interna de funcionamento 
referenciada ao interesse público, seja pelo reforço da credibilidade junto 
dos cidadãos, seja ainda pela afirmação do espírito de missáo e valoração 
da ideia de serviço público. 

A afirmaçáo dos direitos e garantias dos cidadãos que tem norteado 
a acção govemativa em materias como o Código do Procedimento 
Administrativo e outras medidas legais tem como pressuposto a existência 
de valores éticos de serviço público que devem inspirar o comportamento 
dos funcionários, os quais, embora não expressos, são há muito princípios 
da função pública que há que explicitar. 

A divulgação dos valores do serviço público através da Carta 
Deontológica do Serviço Público dá assim cumprimento ao Programa do 
Xii Governo; a divulgação dessa Carta Deontológica, integrando os valores 
essenciais do serviço público e um conjunto de regras de conduta nas 
relaçbes com os cidadãos, com a própria Administração e com o poder 
político constitui uma afirmação da consideração e dignidade da função 
pública e o reconhecimento do eminente valor moral e social do serviço 
que se presta aos outros. 

A divulgação da Carta será acompanhada de acçbes de formação, 
encontros e seminários. 

Sobre estas matérias foram consultadas as organizaçbes sindicais. 
Assim: 
Nos termos da alínea g) do artigo 202." da Constituição, o Conselho 

de Ministros resolveu: 

1 - Aprovar a Carta Deontológica do Serviço Público. 
2 - Cometer ao Secretariado para a Modernização Administrativa 

a divulgação e distribuição da Carta Deontológica por todos os serviços 
da administração central, regional e local. 
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3 - Determinar a distribuição de um exemplar da Carta 
Deontológica do Serviço Público a todos os funcionários no acto de 
posse, quando do seu ingresso na função pública. 

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Fevereiro de 1993. 
- O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Carta Deontológica do Sewiço Público 

1 - A nova Administração Pública aberta ao diálogo com os 
cidadãos, inspirada em valores democráticos de clareza e transparência 
e empenhada em prestar aos utentes um serviço de qualidade, assenta, 
em grande parte, nos funcionários públicos. 

A acentuação da importancia da actividade dos funcionários 
públicos, porém, não pode esquecer que a tecnicidade e o racionalismo 
não chegam para dar resposta às exigências com que os funcionários 
se vêem confrontados; C também necessário que essas qualidades 
sejam permanentemente inspiradas pelos valores éticos do serviço 
público, uma vez que não basta «fazer»; importa também «quem» faz 
e o «modo» como se faz. 

Nesta perspectiva, a Carta Deontológica do Serviço Público 
constitui a síntese dos comportamentos e pretende ser um modelo 
para a acção do quotidiano, sem esquecer as limitaçbes humanas 
dos funcionários e o seu desejo constante de aperfeiçoamento e 
autodisciplina. Trata-se de um guia que, por ser moral, se coloca aos 
níveis mais elavados de exigência das consciências individuais, isto C, 
ao nível de auto-avaliação; por isso os deveres éticos ultrapassam os 
meros deveres jurídicos, deixando para estes as incidências disciplinares 
e reservando para os primeiros a censura da consciência colectiva. 

A adopção da Carta Deontológica C, assim, a afirmação da 
dignidade dos funcionários públicos que em democracia se encontram 
ao serviço do Estado e o reconhecimento de que os elevados padrões 
éticos e de grande isenção que se colocam à sua conduta profissional 
correspondem ao reconhecimento do eminente valor social do serviço 
público. 

. 2 - A Carta Deontológica do Serviço Público respeita a todos os 
que trabalham para a administração pública central, regional e 
local, sejam eles dirigentes ou detentores de outras categorias; os 
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primeiros, aliás, como responsáveis pela gestão dos serviços públicos, 
devem criar condiçbes propícias à sua observância. 

Baseia-se nos valores considerados fundamentais do serviço público: 
em primeiro lugar, o serviço público como fim e razão e ser da própria 
Administração, a legalidade como referência da acção, a neutralidade 
política, económica e religiosa, a responsabilidade e a competencia como 
atributos do profissionalismo e, finalmente, a integridade como condição 
de liberdade individual. 

Os valores Fundamentais do serviço público são concretizados em 
deveres nos três âmbitos em que os funcionários entram em relação na 
sua actividade profissional: em primeiro lugar, deveres para com os 
cidadãos, entendidos em sentido muito amplo que compreenda todas as 
entidades, individuais e colectivas, que se dirigem à Administração; deveres 
para com a Administração, envolvendo no mesmo conjunto os deveres 
para com o serviço público e os deveres para com os colegas e superiores 
hierárquicos; finalmente, os deveres para com os órgãos de soberania, os 
órgãos de governo próprio das Regibes Autónomas e os titulares dos 
órgãos autárquicos, titulares do poder político com quem os funcionários 
públicos devem estreitamente colaborar, sem esquecer, porem, a posição 
privilegiada que nesta matéria não pode deixar de ser assumida pelo 
Governo, dada a sua qualidade constitucional de órgão superior da 
Administração Pública. 

Assim, a Carta Deontológica do Serviço Público integra as seguintes 
regras e princípios: 

I - Âmbito 

1 - Âmbito da Carta Deontológica do Serviço Público - a Carta 
Deontológica respeita aos funcionários da Administração Pública. Entende- 
de por funcionários, para efeitos da presente carta, todas as pessoas que 
trabalham para a Administração Pública com subordinação hierárquica, 
neles se incluindo os dirigentes de qualquer nível, quer o façam a título 
permanente ou com carácter transitório. 

2 - Subsidariedade - a observância da presente Carta Deontológica 
não impede a aplicação simultânea das regras de conduta próprias que 
respeitem A actividade de grupos profissionais específicos. 

I1 - Valores fundamentais 

3 - Serviço Público - os funcionários devem exercer as suas 
funç6es exclusivamente ao serviço do interesse público e agir com 
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elevado espírito de missão, com a consciência de que, com a sua 
actividade, prestam um serviço relevante e socialmente devido aos 
outros cidadãos. O interesse público deve prevalecer sobre os interesses 
particulares ou de grupo, no respeito pelos direitos dos cidadãos e 
dos seus interesses legítimos. 

4 - Legalidade - os funcionários devem agir em conformidade 
com a lei e as ordens e instruções legítimas dos seus superiores hierárquicos 
dadas em objecto de serviço e proceder, no exercício de funções, de 
modo a alcançar os fins visados na legislação em vigor. 

5 - Neutralidade - os funcionários devem, em todas as situações, 
pautar-se por rigorosa objectividade e imparcialidade, tendo sempre presente 
que todos os cidadãos são iguais perante a lei. Os funcionários devem 
ser isentos nos seus juizos e opiniões e independentes de interesses 
políticos, econórnicos ou religiosos nas suas decisões. 

6 - Responsabilidade - os funcionários devem adoptar uma conduta 
responsável que os prestigie a si próprios e ao serviço público, usar de 
reserva e discrição e prevenir quaisquer acções susceptíveis de comprometer 
ou dificultar a acção administrativa e a reputação e eficácia da 
Administração Pública. 

7 - Competência - os funcionários devem adoptar, em todas as 
circunstâncias, um comportamento competente, correcto e de elevado 
profissionalismo. A qualidade dos serviços que prestam h comunidade e 
a eficiência no desempenho das suas funções devem ser os atributos 
principais da acção dos funcionários públicos. 

8 - Integridade - os funcionários não podem, pelo exercício das 
suas funções, aceitar ou solicitar quaisquer dádivas, presentes ou ofertas . 
de qualquer natureza. Em toda a sua actividade, os funcionários devem 
usar da máxima lealdade nas suas relações funcionais, evitar gerar o 
descrédito dos serviços públicos e a suspeita sobre si próprios e sobre a 
Administração Pública e esforçar-se por ganhar e merecer a confiança e 
consideração dos cidadãos pela sua integridade. 

I11 - Deveres para com os cidadãos 

9 - Qualidade na prestação do serviço público - os funcionários 
devem desenvolver a sua actividade com grande qualidade, transparência 
e rigor, de modo que as decisbes da Administração sejam atempadas, 
devidamente ponderadas e fundamentadas. 

10 - Isenção e imparcialidade - os funcionários devem ter sempre 
presente que todos os cidadãos são iguais perante a lei e gozam do 
mesmo direito a um tratamento isento e sem favoritismo nem preconceitos 
que conduzam a discriminações de qualquer natureza. 
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11 - Competência e proporcionalidade - os funcionários devem 
agir de modo esclarecido e competente, tendo em vista garantir 
permanentemente que os direitos e interesses legítimos dos cidadãos 
são respeitados, que os deveres que lhes são impostos o são em 
termos justos e em medida adequada e proporcional aos objectivos a 
alcançar. 

12 - Cortesia e informação - os funcionários devem usar da 
maior cortesia no seu relacionamento com os cidadãos e estabelecer com 
eles uma relação que, presumindo a sua boa-fé, contribua para garantir 
com correcção e serenidade o exercício dos seus direitos e o cumprimento 
dos seus deveres. Ao mesmo tempo, os funcionários dever11 assegurar 
aos cidadãos o apoio, a informação ou o esclarecimento que Ihes seja 
solicitado sobre qualquer assunto. 

13 - Probidade - os funcionários não podem solicitar ou aceitar, 
para si ou para terceiros, directa ou indirectamente, quaisquer presentes, 
emprCstimos, facilidades ou, em geral, quaisquer ofertas que possam p8r 
em causa a liberdade da sua acção, a independência do seu juizo e a 
credibilidade da Administração Pública em geral e dos serviços em par- 
ticular. 

IV - Deveres para com a Administração 

14 - Interesse público - os funcionf ios autorizados a exercer 
funçbes em acumulação não devem em caso algum comprometer a 
prevalência do interesse público e a isenção e imparcialidade no 
exercício de funções nem originar descrédito para o lugar que ocupam 
ou para a Administração Pública em geral. 

15 - Dedicação - os funcionários devem empenhar todos os 
seus conhecimentos e capacidades no cumprimento das acçbes que 
lhes sejam confiadas e usar de lealdade para com os colegas, superiores 
hierárquicos e funcionários da sua dependência. Nessa medida, os 
funcionários devem formular propostas e sugestbes alternativas sempre 
que o entendam conveniente, sem prejuizo da obediência às ordens 
e instruções legítimas dos seus superiores, dadas em matéria de serviço, 
na perspectiva de que os funcionários estão ao serviço da Administração 
Pública. 

16 - Autoformação, aperfeiçoamento e actualização - os 
funcionários devem assegurar-se do conhecimento das leis, 
regulamentos e instruçbes em vigor e desenvolver um esforço 
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permanente e sistemático da actualização dos seus conhecimentos. 
Todos os funcionários com responsabilidades de gestão e chefia devem, 
consequentemente, proporcionar ao pessoal na sua dependência o 
conhecimento, informação e formação necessários Aquele efeito. 

17 - Reserva e discrição - os funcionários devem usar da maior 
reserva e discrição, de modo a evitar a divulgação de factos e 
informações de que tenham conhecimento no exercício de funções e 
que se não destinem a ser do conhecimento público. Os funcionários 
não devem, também, usar dessas informaçOes em proveito pessoal ou 
de terceiros. 

18 - Parcimónia - os funcionários devem fazer uma utilização 
critenosa dos bens que lhes são facultados e evitar desperdício. A1Cm 
disso, os funcionários não devem utilizar, directa ou indirectamente, 
quaisquer bens públicos em proveito pessoal, nem permitir que qualquer 
outra pessoa deles se aproveite h margem da sua utilização oficial. 

19 - Ponderação exclusiva do serviço público - os funcionários 
não devem usar para fins e interesses particulares a posição dos seus 
cargos e os seus poderes funcionais. 

20 - Solidariedade e cooperação - os funcionários devem manter 
e cultivar um relacionamento correcto e cordial entre si de modo a 
desenvolver o espírito de equipa e um forte espírito de colaboração. 
Nessa perspectiva, os funcionários devem esforçar-se por promover 
a solidariedade entre todos e um saudável espírito crítico. 

V - Deveres para com os órgãos de soberania, órgãos de  
governo própr io  das Regiões Autónomas e órgãos das 
autarquias locais. 

21 - Zelo e dedicação - os funcionários devem, inde- 
pendentemente das suas convicções políticas ou ideológicas, agir com 
eficiência e objectividade e esforçar-se por dar resposta às solicitações 
dos órgãos da Administração a que estão afectos. Do mesmo modo, 
devem procurar dar satisfação As solicitações das entidades às quais 
compete constitucionalmente zelar, proteger e assegurar os direitos, 
liberdades e garantias fundamentais dos cidadãos previstas na 
Constituição e nas leis. 

22 - Lealdade - os funcionários devem esforçar-se por na sua 
esfera de acção exercer com lealdade as políticas definidas pelo 
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Governo da República, pelos governos das Regiões Autónomas e 
pelos 6rgãos das autarquias locais nos seus respectivos âmbitos, 
procurando interpretar correctamente as políticas definidas. 

23 - Informação aos superiores hierárquicos - os funcionários 
devem informar os seus superiores através da cadeia hierárquica 
acerca do impacte das medidas adoptadas e habilitá-los com todas as 
informações necessárias à tomada de decisões, bem como ao seu 
acompanhamento e avaliação. 

I11 - PORTARIAS 

Portaria n.Q 296193 

de 16 de Março 

Tendo em atenção o estabelecido no n." do artigo 5."0 
Decreto-Lei n.929-Gfl5, de 30 de Junho, e na alínea e) do n.P 2 do 
artigo 4 4 . q a  Lei n.29182, de 11 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
1 .Ws  quantitativos para o abono de alimentação a dinheiro são 

os seguintes: 

Primeira refeição - 105$; 
AlmoçoIJantar - 473$; 
Alimentação/(diária) - 1050s. 

2.Wantém-se em vigor o disposto no Despacho n."S/MDN/86, 
de 29 de Julho. 

3." disposto na presente portaria produz efeitos a partir de 1 
de Janeiro de 1993. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 1 1 de Fevereiro de 1993. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel dos Santos 
Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de Defesa. 
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Portaria n.Q 328193 

de 20 de Março 

Pelo Decreto-Lei n.VO7P2, de 2 de Junho, foi extinta a Inspecção 
dos Explosivos, passando a ser exercidas pela Policia de Segurança 
Pública as atribuições e competências daquela. 

Para o adequado cumprimento das atribuiçoes e competências 
acima referidas, toma-se urgente criar a Comissão de Explosivos, 
como órgão consultivo do respectivo Comando-Geral para a área 
dos explosivos, uma vez que, com a revogação do Decreto-Lei n . 3 7  925, 
de 1 de Agosto de 1950, foi extinta a anteriormente nomeada. 

Nestes termos: 
Ao abrigo do disposto no artigo 8: do Decreto-Lei n.VO7P2, de 

2 de Junho: 
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e da 

Adrninistraçáo Interna, o seguinte: 
1.P É criada a Comissão de Explosivos (CE), órgão consultivo do 

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública (PSP) para a área 
dos explosivos. 

2." CE terá a seguinte constituição: 

1) Presidente - oficial superior da PSP, com a categoria de 
subdirector-geral, nomeado por despacho do Ministro da 
Administração Interna, sob proposta do comandante-geral 
da PSP; 

2) Vogais: 

a) Um professor de Explosivos da Academia Militar; 
b) Um professor de Organização de Terremos da 

Academia Militar; 
c) Um professor universitário de Química; 
d) Um professor universitário da área dos Explosivos; 
e) Um oficial da Armada em serviço no Laboratório de 

Explosivos da Marinha; 
fi Um engenheiro da Direcção-Geral da Indústria, do 

Ministerio da Indústria e Energia; 
g) Um engenheiro do Laboratório Nacional de Engenharia 

Civil; 
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h) Um engenheiro da Direcção-Geral de Geologia e 
Minas, do Ministério da Indústria e Energia; 

i] O Chefe da 4.' Repartição do Comando-Geral da 
PSP; 

j] Um representante do Comando do Batalhão de 
Sapadores Bombeiros. 

3.9 A CE funcionará como órgão de consulta do Comando-Geral 
da PSP para estudo, informação, licenciamento, fiscalização de produtos 
e inspecção de todos os assuntos que, sob o ponto de vista técnico 
e científico, digam respeito a substâncias explosivas. 

4.9 - 1 - Os vogais que constituem a CE serão nomeados e 
exonerados pelos membros do Governo que tutelam os respectivos 
organismos. 

2 - As funções de vogal são acumuláveis com as de qualquer 
outro cargo oficial. 

5." 1 - A CE reunirá ordinariamente uma vez por m&s e 
extraordinariamente por convocação do seu presidente e será secre- 
tariada pelo Chefe da 4.qepanição do Comando-Geral da PSP. 

2 - Cada um dos vogais receberá uma gratificação por presença 
por cada sessão, que será fixada e actualizada nos termos da alínea 
c) do artigo 6 . q o  Decreto-Lei n.Vl0-Al81, de 14 de Maio. 

Ministérios da Defesa Nacional e da Administração Interna. 

Assinada em 9 de Fevereiro de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 
- O Ministro da Administração Interna, Manuel Dias Loureiro. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Portaria n.P 359193 

de 29 de Março 

A Portaria n.V31/92, de 22 de Julho, publicada no Diário da 
República, 1.' série-B, n.Q 167, homologou as condições de 
aprovisionamento ao Estado na área de fotocopiadoras, duplicadores 
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e gravadores de matrizes integrantes nos acordos de fornecimento 
celebrados pela Diracção-Geral do Património do Estado. 

Nestes encontram-se incluídos os acordos de fornecimento 
n.""31 007, 231 008, 231 009, 231 010,231 01 1 e 231 012 celebrados 
com a firma Beltrão Coelho, Ld." relativos à marca Nashua. 

Após a homologação dos contratos, a firma comunicou a mudança 
do nome da marca adjudicada, que passou a denominar-se Nashuatec. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Finanças, que 

no quadro do anexo I h Portaria n.931/92, de 22 de Julho, onde se 
1& «Nashua» passe a ler-se rNashuatec». 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 22 de Fevereiro de 1993. 

O Secretário de Estado das Finanças, José Manuel Alves Elias da 
Costa. 

Portaria n.P 366193 

de 31 de Março 

A Portaria n."65192, de 25 de Agosto, publicada no Diário da 
República, 2.+sCrie, n.V95, homologou as condiçóes de aprovisiona- 
mento ao Estado na área de telecopiadores. 

Nestes encontra-se incluído o acordo n.P 231 063 celebrado com 
a firma Beltrão Coelho, Ld.', relativo à marca Nashua. 

Após a homologação do contrato, a firma comunicou a mudança do 
nome da marca adjudicada que passou a denominar-se Nashuatec. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Finanças, que 

no quadro do anexo à Portaria n." 265192, de 25 de Agosto, onde se 
1& «Nashuau passe a ler-se «Nashuatec». 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 22 de Fevereiro de 1993. 

O Secretário de Estado das Finanças, José Manuel Alves Elias da 
Costa. 
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IV  - DESPACHOS 

Gabinete do Ministro 

Despacho 23lMDNl93 

Constatada a necessidade de uma eficaz gestão da 
interdependencia da problemática ecológica com as actividades 
desenvolvidas no âmbito da defesa nacional, toma-se preponderante 
analisar o papel desempenhado pelas Forças Armadas nas suas missões 
militares e de serviço público, mas também como elemento da textura 
social do País, determinando uma maior responsabilização pelos efeitos 
das suas decisões na qualidade do ambiente. 

Assumindo o compromisso de intensificar esforços para proteger 
e melhorar o ambiente natural, haverá que aproveitar para reflectir 
sobre a situação actual e preparar o futuro, tendo contudo em conta 
a especificidade do vector militar da defesa nacional, ao qual há que 
assegurar, dentro de uma perspectiva global, adequadas condições 
para reequipamento, treino e prontidão operacional. 

Para assuntos desta natureza, mostra-se, por outro lado, conveniente 
a concentração num único órgão de todas as matérias de índole 
ambiental, bem como a coordenação e representação externas do 
MDN. 

Por estas razões, é pois de maior importância constituir uma 
comissão para assuntos do ambiente. 

Assim, determino: 
1 - A criação imediata, no âmbito do Ministério da Defesa Nacional, 

de um núcleo de estudo de assuntos ambientais (NEAA), adiante 
designado por Núcleo. 

2 - Cabe ao Núcleo: 

a) Organizar a recolha e tratamento da informação destinada a 
verificar, caracterizar e acompanhar as questões ambientais, 
procurando a sua aplicação 2 área da defesa nacional; 

b) Estabelecer e promover o estudo regular dos programas 
ambientais, ou neles participar, identificando as áreas de 
interesse e a sua aplicabilidade à realidade da defesa nacional; 

c) Identificdr as tendências de evolução tecnológica com 
incidência no ambiente, com especial relevância na instalação, 
equipamento, modernização e treino das Forças Armadas; 
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d) Acompanhar os estudos de impacte ambiental, designadamente 
os relativos aos novos meios, às infra-estruturas e As áreas 
de treino militares; 

e) Difundir informação e medidas de base da política arnbiental, 
com repercussão na vertente militar da defesa nacional; 

j) Orientar a promoção de programas de formação especificas 
no campo do ambiente. 

3 - O Núcleo C constituído pelo presidente do CCTD, que o 
coordenará, por um elemento de cada uma das direcçbes-gerais do 
Ministério, por um representante do EMGFA e de cada um dos ramos 
das Forças Armadas; será secretariado pelo coronel de engenharia 
Francisco José Gomes de Sousa Lobo. 

4 - O apoio administrativo que se revele necessário ao 
funcionamento do Núcleo será promovido pela Secretaria-Geral. 

5 - Uma vez constituído nominalmente todo o Núcleo, ser-me- 
-à presente, através do seu coordenador, uma proposta contendo o 
plano e o calendário de acçbes e o regime de funcionamento respectivo; 
esse plano deverá garantir uma permanente informação ao Gabinete 
do Ministro do Ambiente das actividades do Núcleo. 

23-2-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Despacho conjunto 

Visto o parecer n.P 654PGPIEl921130, sobre a alienação de 
parcela do prbdio militar n.P 7/Vila Nova de Gaia, designado «Quartel 
da Serra do Pilar e Campo de Manobras», e do PM 12/Vila Nova de 
Gaia, designado «Casa dos Moinhos», elaborado pelo grupo de trabalho 
interministerial criado pelo despacho conjunto MDN/MF, publicado 
no DR, 2." de 3-4-90, determina-se, nos termos do Dec.-Lei 168192, de 
8-8: 

1 - É autorizada a cessáo definitiva, a título oneroso, da parcela 
identificada do prédio militar n.'V/Vila Nova de Gaia e do PM 12/Vila 
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Nova de Gaia, a que se referem as ais. a)  e b) do art. 1 . V o  Dec.- 
-Lei 168192, de 8-8, ao município de Vila Nova de Gaia. 

2 - A cessáo ao município de Vila Nova de Gaia far-se-á nos 
termos propostos pelo ofício n."63, de 13-1-93, da Câmara Municipal 
de Vila Nova de Gaia (CMVNG), dirigido à Direcção-Geral de Pessoal 
e Infra-Estruturas (DGPIE). 

3 - A Direcção-Geral do Património do Estado (DGPE) organizará 
o processo de cessão a efectivar-se logo que a DGPIE a informe de 
que a CMVNG realizou as contrapartidas propostas. 

4 - Remeta-se cópia do presente despacho à CMVNG, EME, 
DGPE e DGPIE e publique-se no DR. 

25-2-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário 
de Estado das Finanças. 

Despacho conjunto 

Visto o parecer n.V97/DGPIE/920422, sobre a alienação do 
prédio militar n." 134/Lisboa, designado «Quartel do Rio Seco», 
elaborado pelo grupo de trabalho interministerial criado pelo despacho 
conjunto MDN/MF, publicado no DR, 2." de 3-4-90, determina-se, nos 
termos do Dec.-Lei 419191, de 29-10: 

1 - É autorizada a cessáo definitiva, a título oneroso, do prédio 
militar n.V34/lisboa, a que se refere a al. a) do art. 1 . q o  Dec.-Lei 
419191, de 29-10, à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

2 - A cessão à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa far-se-á nos 
termos propostos pelo ofício de 29-1-93, da Provedoria daquela instituição, 
dirigido à Direcçáo-Geral de Pessoal e Infra-Estruturas (DGPIE). 

3 - A Direcção-Geral do Património do Estado (DGPIE) organizará 
o processo de cessáo, a efectivar-se logo que possível. 

4 - O Estado-Maior do Exército (EME), ainda que por recurso 
a soluções provisórias, deverá acelerar a desocupação do imõvel, 
com prioridade para as instalações em uso pelo DGFC e EPSVM, de 
modo que seja entregue à Santa Casa. 
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5 - Remeta-se cópia do presente despacho Zi Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, EME, DGPE, DGPE e publique-se no DR. 

1-2-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário de 
Estado das Finanças. 

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 

Despacho 

1 - Nos termos do n.* 3 do Desp. 210/MDN/91, de 9-12,. do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante operacional 
dos Açores, vice-almirante António Jost Malheiro Garcia, a competência 
para autorizar a realizaçáo de despesas até ao montante de 100 000 
contos, com o cumprimento das formalidades legais, e até 50 000 
contos, com dispensa dessas formalidades. 

2 - As autorizações de despesa relativas a construções e grandes 
reparações superiores a 50 000 contos ficam, todavia, sujeitas ao 
estabelecido no n.* 2 do Desp. 210/MDN/91. 

3 - O presente despacho produz efeitos desde 13-3-93. 

13-3-93. - O Chefe de Estado-Maior-General das Forças Arma- 
das, António Soares Carneiro, General. 

Despacho 

1 - Nos termos do n." do Desp. 210/MDN/91, de 9-12, do 
Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante operacional 
da Madeira, brigadeiro Jost Eduardo Carvalho de Paiva Moráo, a 
compet&ncia para autorizar a realizaçáo de despesas até ao montante 
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de 100 000 contos, com o cumprimento das formalidades legais, e até 
50 000 contos, com dispensa dessas formalidades. 

2 - As autorizações de despesa relativas a consuuções e grandes 
reparações superiores a 50 000 contos ficam, todavia, sujeitas ao 
estabelecido no n." do Desp. 210/MDN/91. 

3 - O presente despacho produz efeitos desde 13-3-93. 

13-3-93. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma- 
das, António Soares Carneiro, general. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior 

Despacho 

1 - Usando a faculdade que me é conferida pela al. b) do n." 
do cap. IV do SEGMIL I, aprovado e posto em execução em 16-10- 
-86: 

a) Delego a minha competência para autorizar a concessão de 
credenciações Secreto e Confidencial, no general VCEME, 
inspector-geral do Exército, director do Departamento de 
Operações e Comandantes das RMPMIGU; 

b) O general VCEME pode subdelegar a sua competência 
para autorizar a concessão de credenciação noutros oficiais 
generais com funções de comando de direcção; 

c) O general VCEME, o general director do Departamento de 
Operações, os comandantes das RMIZMIGU e os oficiais 
generais a quem for conferida delegação de competência 
prevista no n.", al. b), do presente despacho, podem 
subdelegar a sua competência para autorizar a concessão 
de credenciaçóes Confidencial nos: 

Comandantes, directores ou chefes de unidades, 
estabelecimentos ou órgãos; 

Chefes de repartição do Estado-Maior do Exército; 
Chefes de Estado-Maior dos quartéis-generais seus 

subordinados. 
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2 - O presente despacho substitui o Desp. 75/91, de 8-5. 

9-2-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de 
Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.Q 39/93 

de 3 de Março 

Assunto: Convocação do Conseiho Superior do Exército. 

Nos termos do l.o do Dec.-Lei n.Q 457/77, de 04 de Novembro, 
convoco o Conselho Superior do ExQrcito par& reunir no Estado- 
-Maior do Exército. em 15Mar93 (Segunda-feira), pelas 09.30H, com a 
seguinte Ordem de Trabalhos: 

Ponto I - Reesmituraçáo do Exército 
A. Ponto de situação da directiva n."1/93 de 18 

Fev. do GEN CEME. 
B. Ponto de situaçáo da execuçáo da LSM RV/RC. 

Ponto I1 - Promoçaes a oficial general. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general 

Despacho n." 45/93 

de 16 de Março 

Assunto: Abono de alimentaçáo a militares. 

Considerando que por exigências do serviço o pessoal dos QP do 
Exército tem vindo a ser obrigado a frequentes deslocamentos que 
correspondem, inequivocamente, a situaçaes de maior exigência para 
os militares nelas envolvidos; 
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Verificando-se que muitas vezes a esses militares náo podem ser 
proporcionadas para todas as refeições as condições mínimas de 
funcionamento no que ao serviço de alimentação se refere; 

Determino que: 

- Ao abrigo do disposto no n." do Despacho n."22/MDN/92, 
de 16 de Setembro, aos militares colocados em Unidades que 
distem mais de 100 km da sua guarnição militar de preferência, 
na impossibilidade de Ihes ser fomecida a 1.' e 3.Vefeiçbes em 
espécie, l ha  seja abonada a alimentaçáo a dinheiro correspondente 
àquelas refeições; 

- Para efeitos da aplicaçáo deste Despacho o Director do 
Departamento de Pessoal defina as situações a considerar, 
incluindo os casos de excepçáo que no espírito do número 
anterior mereçam ser contemplados; 

- O presente Despacho produza efeitos a partir de 01 de Outubro 
de 1992. 

O Chefe do Estado-Maior do Exercito, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.Q 47/93 

de 17 de Março 

Assunto: Passagem h situação de reforma extraordinária L I I ~ ~  DFA. 

Tornando-se necessário fixar administrativamente a interprc~açáo 
do n.9 17 da Portaria n.V62/76 de 24 de Março, que manda aplicar 
a situaçáo de reforma extraordinária aos militares DFA que atingirem 
a idade de passagem à reserva, esclareço o seguinte: 

A passagem à situaçáo de reforma extraordinária, por força do 
n.9 17 da Portaria n."62/16, de 24 de Março, dos militares na 
situaçáo de reserva posteriormente considerados DFA, C reportada 
à data do despacho de qualificação de DFA e não à data da sua 
passagem à situação de reserva. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 
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Despacho n.Q 50193 

de 22 de Março 

Assunto: Comissão para a valorização do património histórico da 
Região Militar do Norte. 

Considerando que se alteraram significativamente as condiçbes 
que proporcionaram a criação da referida Comissão, 

Determino: 

- É extinta a Comissão para a Valorizaçilo do Património Histórico 
da RMN; 

- O Comando da RMN é o depositário dos documentos 
produzidos pela Comissão e responsável por continuar o 
trabalho por ela iniciado. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.Q 51193 

de 24 de Março 

Assunto: Curso de Estado-Maior de 1993194. 

Considerando a situação de oficiais das Armas e Serviços do 
Exército, habilitados com o CTEM e CEM; 

Considerando os efectivos, por postos e Quadros Especiais, 
propostos para vigorar em 1993; 

Considerando que as nomeações para o CEM devem recair em 
Majores ou Capitães das Armas e Serviços, oriundos da Academia 
Militar, já habilitados com o CGCEM ou CPOS, e com a classificação 
de MUITO BOM ou BOM; 

Considerando que o Curso tem que reflectir, em proporção 
adequada, a situação das Armas e Serviços; 

Considerando que deve ser estabelecido um critério para ocupaçáo 
de vagas não preenchidas; 
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Determino: 

1. Que as vagas destinadas ao Exército, para o CEM 93/94, sejam 
distribuídas do seguinte modo: 

- Infantaria 7 (sete) 
- Artilharia 5 (cinco) 
- Cavalaria 3 (três) 
- Engenharia 2 (duas) 
- Transmiss6es 1 (uma) 
- SAM 1 (uma) 

2. Que sejam nomeados os Capitães das Armas e Serviços do 
Exército, oriundos da Academia Militar, com antiguidade de 01Set87 
e 01Set88. 

3. Que do universo de Majores com antiguidade entre 010ut90 
e 01Jan92 seja feita uma escolha limitada aos oficiais cujas capa- 
cidades e folha de serviços os classifiquem como de alto nível, a quem 
deve ser proporcionada esta valorizaçáo profissional. Estes oficiais serão 
nomeados sob proposta nominal do General AGE e parecer do General 
Vice-CEME. 

4. Que a lista final me seja submetida para sancionamento prévio 
ou reanálise. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira 
Rocha, general. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO 

Direcção-Geral da Contabilidade Pública 
Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaraçáo n.P 25/93 

Com fundamento no n . 9  do artigo 9.9 do Decreto-Lei n.%22/92, 
de 21 de Abril, e no n? 1 do artigo 6.9 do Decreto-Lei n.U6/84, de 
4 de Fevereiro, se publicam as seguintes alteraçaes orçamentais 
efectuadas nos orçamentos abaixo designados e autorizadas por 
despachos do Ministro das Finanças: 
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D.00 

I I 
TransferCncias correntes: 

04.03.00 Famiiias: 

04.03.01 Particulares: 

Diversas.. .............................. 767 000 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 31 de Dezembro 
de 1992. - A Directora, Maria Helena Duarte Tavares Lopes Pereira. 
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GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO 
ADJUNTA E DO ORÇAMENTO 

Direcção-Geral da Contabilidade Publica 
Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaração n.Q 39/93 

Em cumprimento do disposto no n." 4 do artigo 22.Va Lei n.-51 
190, de 28 de Dezembro, publicam-se as alteraçaes dos orçamentos dos 
organismos com autonomia administrativa e financeira abaixo designados, 
nos termos dos n." 5 e 6 do artigo 10.Vo Decreto-Lei n.V2-A/91, de 
8 de Fevereiro: 
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1. NA RECEITA 

i i i i i ~ i i i i ~ i i i i ~ i ~ i ~ i i i i i i ~ i ~ ~ i i i i i i i i i i i ~ i i i ~ i ~ ~ i i i i i i i i i ~ ~ i ~ i ~ i i i i i i i ~ i i ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i ~ i i i i i i i i i i ~ i i ~ m ~ ~ ~ i i m i i ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i  
II II i i Eii CONTOS i 

i i CLASSIFICACAO i iiiiiiiiiiiii1liii1liiiiiiiiiiiiiii 
i ORGA- i ECONOHICA i DESIONACAO i REFORCGS OU i i 
i NICA r i i i i r i r r i r r x x r x r r i i i i i i  i INSCRICOES i ANULACOES i 
i iCAPIGRUPDIARTG. UNO. W A L i  i i i 
i i i i i i ~ n i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i n i i x i i i i i i i i i n i i i i i i i w i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i n i i i i i i i i i i i n i i i i i i i n n i i i n i i ~ i i n i i i i i ~ i i ~ n ~ i i i i i i i i x i i i i i i i i i i i  ............................................................................................................................................................................... 
i 2 .  a. 016 i LABORATORIO H I L I T A R  DE PRODUTOS QUIHICOS E FARHACEUTICOS-EX. i i i 
i i i i i 

i i FUNCIONAHENTO NORMAL i i i 
i i i i i 

i O3 i TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES i i i 
II i i i i 

x 02 i MULTAS E OUTRAS PENALIDADES i - i 1 000 i 
i i i i i 

X 06 i VENDA DE BENS E SERVICOS CORRENTES i i i 

i i i i i 

i O1 i VENDA DE BENS DURADOUROS i - i S 000 i 
i i v i i 
i 02 i VENDA DE BENS NA0 DURADOUROS i - i 529 881 i 
i i i i i 
i i .......................... 
i i TOTAL DE FUNCIONAMENTO NORMAL i - i 5 3 1  881 i 
i i i i i 
i i 

II x TOTAL DE OROANISHO i - i 533 881 i 
i i ---- --------------- 
12.4.019 i OFICINAS OERAIS DE FARDAHENTOS E EQUIPAHENTO - 0. i i i 
i i i i i 

x i FUNCIONAHENTO NORHAL i i i 
i i i i i 

i 04 i RENDIHENTOS DA PROPRIEDADE i i i 
i i i i i 
x 04 i JUROS - INSTITUICOES DE CRED~TO I 1 2  000 - i 
i i i i i 
i OS i TRANSFERENCIAS i x i 

i i i i i 
i I 2  i ADHINISTRACOES PUBLICAS i i i 

i i i i X 
i 0 1  i ORCAMENTO DO ESTADO i i i 

DIVERSOS 

VENDA DE BENS E SERVICOS CORRENTES 

VENDA DE BENS NA0 DURADOUROS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

SALDO DA GERENCIP. ANTERIOR 

NA POSSE DO SERVICO 

A E B  

TOTAL DE FUNCIONAMENTO NORML 

X I i----------------*----------------* 
II TOTAL DE ORGANISHO i 131 581 r 102 662 r ................................................................................................................................... ........................... 

i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i ~ i iX i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i iX i i iX i i i i i i i i ~ i i i i i i i i i i i i 1 i~ i  

2. NA DESPESA 

i i ~ i i i i i i i i i i i i ~ i ~ i i i i i i i i i i i i i i i ~ i i i i ~ i i i ~ ~ i i i ~ m ~ 1 i ~ ~ 1 l m i i i ~ ~ i i m i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i ~ i i i i i i  
x UCLASSIF. ORCAHENTALi i m CONTOS i 

i ~~ i i~ i i i i i i i~ i i i i i i i  ~ X i i X ~ X i i ~ X X i i ~ i i i i i i i i i X i i i i i ~ i i i i  

i OROANIU WFUNC. i ECDNOHICA i W I O N A C A O  i REFGRCDS OU i i 

i i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ 1  i INSCRICOES i ANULACOES i 

i i X COO100 MAL* i i i 

i i i i i ~ i i i i i i i ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i 1 ~ ~ i ~ ~ ~ ~ 1 l ~ ~ i ~ i ~ i ~ i ~ i ~ ~ i i i i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i i i i i i i ~ i i ~ ~ i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ i i i i ~ ~ ~ ~ i i ~ ~ i i i i ~ i i i  ............................................................................................................................................................................... 
2. 4.016 i LABORATORIO H I L I T A R  DE PRODUTOS QUIHICOS E FAWCEUTICOS-EX. i i i 

i i i i i 

i i FUNCIONAMENTO N O W L  i i i 
i i i i i 

i 2.02.0 01.01.01 i PESSOAL W S  QUADROS i - i 227 070 i 
i i i i i 

01.01.02 i PESSOAL A L M  DOS QUADROS 
i 

01.01. OS i PESSOAL CONTRATADO A PRAZO 
i 

01.01.04 i PESSOAL M REOIHE DE TAREFA OU DE AVENCA 
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i n i ~ i n i W i ~ U U i n i i M M n n i i i i i i n i U ~ U U I I W ~ ~ ~ ~ W ~ . u I . u I u 1 l u W U i i i n n ~ n i n n n i i U i i i X n i i i ~ i i i n i n n i n i i i i i n i n i i i n ~ i i i n n  
i ICLASSIF. ORCAiiENTALn i EH CONTOS n 
1 ~IIUiiUMUUUXMMMMiiW IiUIUUUiUXU~UUUUXUiUiUiiUiXUUUiXUXU 
i OROANICA UFUNC. M ECONOliICA ii DUIONACAO REFORCOS OU i i 

i i i U i U ~ M M i i U  i INSCRICOES i ANULACOES i 
i 1 M CODIOO ~ A L *  i I i 

i i U U I I I l ~ U 1 1 1 l ~ M I U I W U U U U U U U M i u a i i i U I ~ ~ M U W ~ 1 ~ i 5 M U ~ U i U i M i U U i i U i I i i i U U U i i ~ i U U i U i i i i U i U i U ~ i U U U U i U i U U i i U i U U i i i n  

i i i i n 
i2.4.016 01.01.07 i ORATIFICACOES i - i 390 i 
i n i i X 
i 01.02.01 II ORATIFICACOU VARIAVEIS OU EVENTUAIS i 200 i - i 
i i X i i 

i 01.02. OS i ALIHENTACAO E ALOJAHENTO n 7 200 i - x 
i i n i i 

n 01.02.04 n AJUDAS DE CUSTO i - i 8 600 i 
i i i i n 
i 01. OS. 0 1  i ENCAROOS COH A SAUDE i 700 X - n 
i i i i i 

i 01. OS. O2 II ABONO DE FAHILIA n 1 O00 i - i 
i i i i i 

i 02.01.02 li WTERIAL HILITAR i -i 1 600 i 
i n i i i 

i 02.01. OS i WTERIAL DE SECRETARIA i - n 5 O00 n 
i n i i 1 

n 02.01.04 i WTERIAL DE CULTURA n - n 700 i 
i n i i n 
i 02.02.01 i WTERIAS-PRIWS E SUBSIDIARIAS i - i SOO 000 i 
n i i i i 

i 02.02.02 i COHBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES i - i 4 O00 i 
i i i 1 n 
N 02.02.04 ALlilENTACAO i i i 
i i i n i 

I A i AQUISICAO DE QENEROS PARA CONFECCIONAR i - n 9 800 X 

i i i i i 

i B i AQUISICAO DE REFEICOES CONFECCIONADAS i - n 500 X 

i i i i i 
n 02. OS. 02 ii CONSERVACAO DE BENS i - i 13 000 i 
n n i n n 
i 02. OS. O7 i TRANSPORTES i -i 3 700 i 
I i i 1 i 
i 02.03.09 i SEOUROS I 500 i - i 
i i i i i 

S 02. OS. 10  i OUTROS SERVICOS i 4 900 i - i 
i i i n i 

i 03. 01. 02 i AD~INISTRACOES PUBLICAS i 600 1 - i 
i i i i i 

i OS. 01. OS i AD~INISTRAEOES PRIVADAS i - i 790 X 
i i i i i 

n OS. 01.04 ii INSTITUICOES DE CREDITO i - i SOO i 
n i i i i 

n 04.01. OS n SERVICOS AUTONOHOS n i i 

i i i i i 

n A i CONSELHO FISCAL DE ESTABELECIHD(IOS FABRIS w EXERCITO n - i S SOO i 
i i n i n 
n 04.02.01 i INSTITUICOES PARTICULARES n 5 i - i 
n n i i n 
1 06. OS. 00 U DIVERSAS i 15 500 i - i 
n i i i i 

n i n------------i---------------i 
I i i 55 1 2 s  i 589 604 i 
n i 1 n i r  
i i i-------------*---------------# 

i i I 55 723 i 589 604 i 
n i *-------------#----------------i 

i n i i i 

i 2.4.017 i iiANUTENCA0 MILITAR EX. i n n 
1 n n i i 

n i FUNCIONAMENTO NOIoUL n i i 

1 i i n i 

i 2.02.0 01.01.01 i PESSOAL DOS QUADROS i 12 O00 i - i 
I i n n i 

L 01.01.02 PESSOAL ALD( DOS QCADROS i 190 000 i - i 
n i n n i 

L 01.01.03 i PESSOAL CONTRATAW A PRUO n 11 500 i - i 
i n i n i 

L 01.01.11 i SUBSIOIOS DE FERIAS E DE NATAL i 28 500 r - n 
n i i n i 

i 01.02.01 i ORATIFICACOES VARIAVEIS OU EVMTUAIS i 10 O00 i - n 
L i i i i 

n 01.02.02 8 HORAS EXTRAORDINARIAS n 5 O00 i - i 
i n i i i 

N 01.02.0s i ALInENTACAO E ALOJAiiEMTO i 2 O00 i - i 
N i X i i 

i 01.02.04 i AJUDAS DE CUSTO i 4 O00 i - i 
i i i i i 
i 01.02.05 i OUTROS ABONOS M NVHERARIO OU UPECIE i 20 O00 n - i 
i 1 n n 1 

i 01.0S.02 i ABONO DE FAHILIA i 7 O00 i - i 
n n i n i 
i 01. OS. OS i PRESTACOES COWLENENTARES i 20 000 n - n 
i n i i i 
i 01. OS. O7 U OUTRAS PENSOES i 800 i - i 
i i i n i 
i 02.02.05 i ROUPAS E CALCAM i 1 500 i - i 
i i i i n 
i 02.02.06 i CONSUtiOS DE SECRETARIA i 1 500 i - i 
i i i i i 

i 02.02.08 i OUTROS BENS NA0 DURAWU1OS i - i 417 SOO U 
n i i i i 

i 02. OS. 0 1  i ENCARWS DAS INSTALACOES I 18 000 i - i 
n i i i i 

i 02. OS. O5 LDUCAO DE OUTROS DOU i 11 500 i - i 
i n n n i 

TOTAL DE FüNCIOWu(MT0 N O W L  

TOTAL DE oRou(Isno 
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IIIIIIIXIIIIIIIIIIIIIIIIIIWIIWI~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIXIXXIIIIIIIIIIIIIIIXIXIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIXIIIIIIIIIIIIIIII 
I ICLASSIF. ORCAHENTALI I EM CONTOS I 
I IIXIIUIIIUIIIIIIII ****III*II**I*I~*I*II~IIIIIIIIIIIII 

I OROANICA IFUNC. I ECONOHICA I DESIONACAO I REFORCOS OU r i 
I I IiIiiIii~iíII~III I INSCRICOES I ANULACOES I 
I r r COOIOO IALI II I I 
IIIIIIIIIIlIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIUiUiIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIi 
I I I I I 

I 2.4.017 02. OS. 06 I COMUNICACOES I 1 5  O00 I - I 
I I i I i 
I 02. OS. 07 r TRANSPORTES I 10 o00 I - I 
I I I I II 
I 07.01.07 I MATERIAL DE INFORMATICA I 4 2  000 I - I 
I I I I I 
I I 
I I TOTAL DE FUNCIONAHENTO NORMAL I 417 300 r 417 SOO I 
I I I I i 

I I n----------------w----------------* 
I I TOTAL DE OROINISHO I 417 300 I 417 300 r 
I I I----------------i----------------* 
I I I I I 
I 2.4.019 I OFICINAS GERAIS DE FARDAHENTOS E EQUIPAMENTO - EX. I I I 
I I i I I 
I I FUNCIONAHENTO NORMAL i i i 
I I I I I 
I 2.02.0 01.01.02 I PESSOAL ALEM DOS QUADROS i 50 O00 I - i 
I I I I I 
I 01.01.01 r PESSOAL M REOIHE DE TAREFA OU DE AVENCA I s o00 r - I 
I I X I X 
I 01.01.11 I SUBSIOIOS DE FERIAS E DE NATAL I 10 o00 r - I 
I I I i i 

I 01.02.02 I HORAS WTRAORDINARIAS I 40 000 I - I 
I I I I I 
I 01.02.01 r AJUDAS DE CUSTO i 20 DOO r - I 
I I I I i 

I 01. OS. 01 i ENCAROOS com A SAUDE I 30 000 r - I 
I I I I I 
I 01. OS. 0 2  r ABONO DE FAHILIA i 1 DOO r - I 
I I I I I 
I 02.02.01 I MATERIAS-PRIMAS E SUBSIDIARIAS I - I 326 o00 r 
I I I I I 
I 02.02.02 I COHBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES x s o00 r - I 
X I x I i 

I 02.02.04 I ALIHENTACAO I I I 
I I X I I 
I B I AQUISICAO DE REFEICOES CONFECCIONADAS I i soo r - I 
I I I I I 
I 02.02.07 I MATERIAL DE TRANSPORTE-PECAS i - I 3 000 I 
I I I I II 

x 02.02.08 i OUTROS BENS NA0 DURADOUROS I 500 O00 I - I 
I I i I I 
I 02. OS. O2 I CONSERVACAD DE BENS I - I 3 0  000 I 
I I I I I 
I 02. OS. 0 4  I LOCACAO DE MATERIAL DE INFORilATICA I - I 1 0  000 I 
I I I I X 
I 02.03.05 I LOCACAO DE OUTROS BENS i - x 20 000 I 
I I I I I 
I 02. os. 07 r TRANSPORTES I 4 ooo r - I 
I I I I I 
I 02. OS. 0 8  I REPRESENTACAO DOS SERVICOS I - II 2 o00 I 
I I i I i 

I 02. OS. 1 0  I OUTROS SERVICOS I - I 1 5 0  O00 I 
I I I I I 
I 04. OS. 0 1  I PARTICULARES I 28 919 I - I 
I I i I I 
I 06.02.00 I RESTITUICOES x 1 000 I - I 
I I I I I 

I 07.01. O3 I EDIFICIOS I - I 1 5  000 I 
I I x I I 
1 07.01.07 I MATERIAL DE INFORMATICA x - I 20 O00 I 
I I I I I 
I 07.01.08 I MAQUINARIA E EQUIPMENTO I - I 8 0  000 I 
I I I I I 
I 11.02.00 I DIVERSAS I - I 7 500 I 
I I I I i 
I I I----------------*----------------* 
I I I 6 9 2  419 I 6 6 3  500 I 
i I I I I 
I I *----------------g----------------u 

I I I 6 9 2  419 I 6 6 3  500 r 
I I *--------------I----------* 

TOTAL DE FUNCIONAHENTO NORMAL 

TOTAL DE OROANISHO 



iiiiiiiiiiiiinniiiiiiiiiii~~iii~iii~~i~~ii~iiii~ii~~iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~iiiiiiiiiiiiiiii~~i~iii~iiiii~iii~i~i~i~iiii~i~i~~iiiiiiiiiiiiiii 
i iCLASSXF.ORCAtiENTALi 1 EM CONTOS X 

i i * * * * i i X i . i i * i i * i i i i  ~ i i i i i ~ X ~ X ~ ~ i i ~ ~ i i i i i i i i i i i i i i i i i i i  

i OROANICA IFUNC. i ECONOHICA i DESIüNACAO i REFORCOS OU i X 
i i I I X X N ~ N N N N N ~ ~ X  i INSCRICOES r ANULACOES X 

i i i COD100 i A L i  x i i 

iiiiiiiiiiiimni~~iiiiiiiiiiiiii~iiiiiiiiiiiii~iiiiiiiiimiiii~~m~i~i~~i~iiiiiiiiii~ii~i~nii~iiiiiiiiiiiiiiii~iii~~iii~iiiiii~iiiiiiiiii~~~~~un~ 
i i X I i 
i 2.4.020 i OFICINAS OERAIS DE MATERIAL DE ENOENHARIA - EX. i n I 
i i X n i 
i i FUNCIONAHENTO N O W L  i i i 
i i i i i 

i 2.02.0 01.01.07 I ORATIFICACOES i 1 0 0  i - i 
i i i i i 

i 01.01.10 I SUBSIDIO DE REFEICAO i 2 500 i - i 
i I i i i 
X 01.02.02 i HORAS MTRAORDINARIAS 1 3 000 i - i 
i i i i i 

i 01.02.04 i AJUDAS DE CUSTO i 500 i - i 
i i i i i 
x 01. OS. 02 i ABONO DE FAHIL IA i 1 O00 i - i 
i i i i i 

i 01.02.01 i MATERIAS-PRIrUS E SUBSIDIARIAS i - i 7 1 0 0  i 
i i i i i 

i i I-------------%--------------* 

i I TOTAL DE FUNCIONAHENTO NOiüUL i 7 1 0 0  r 7 1 0 0  i 
I i N i i 
i i 
i i TOTAL DE OROANISMO 1 7 100 i 7 100 I 
n n . --.--------- .,-----.-... . . .. ................................................................................................................... . ,  , ,. .,........... 
ninniiiiiiiiinnn~ii~in~iin~~iiiinnii~ii~~xiiix~i~iiiiiii~iii~iiiiii~~iniiiiiin~iiiiiniiiiiiiiiiiiiiiini~~xi~iiiiii~i~~~iiiii~innin~iiiiiiniinn 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 30 de Novembro 
de 1992. - A Directora, Maria Helena Duarte Tavares Lopes Pereira. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

2.' Delegaçáo da Direcção-Geral 
da Contabilidade Pública 

Declaração n.P 41/93 

De harmonia com o disposto na parte final do n." do artigo 6.9 
do Decreto-Lei n.V6/84, de 4 de Fevereiro, se publica que foram 
autorizadas pelas entidades competentes as seguintes transferencias 
de verbas no orçamento de 1992, nos termos dos n."" e 3 do artigo 
5.Wo mesmo diploma: 
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~ ~ o o o o m . ~ o o o o o o o o o o ~ o o o o o o o o ~ o o o o o o o o . o o o o o o o o o ~ o o o o o o o o o o o o o o o ~ o m o o o o ~ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ~ ~ o o o o o o o o o ~ o o ~ ~ o o ~ ~ o ~ o a ~ o o o  . CtUSIPICAEAO . . SI4 cmo. . ~ ~ C U .  
.--------------------------o o-------------------------------. A i 

*OmAtZICA. oECONO~ICA R U I R I C A C  REFORCOS .AVtORIUC.* 
.--------.NI(c. .--..---..---i OU • ANULACOES MINIS- i 

*CPSDIiSDi CODIOO .A* INSCRICOES l TERIAL 
~ o . ~ o . . o o o . o ~ ~ ~ o o ~ o m o ~ o ~ o o o o o o o o o o ~ ~ ~ o ~ ~ ~ o o ~ o ~ ~ o o o ~ o o o o o o o o ~ o o o o o o o o o o ~ o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ~ o o ~ o o ~ ~ o ~ ~ ~ o ~ ~ ~ o a ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~ m ~  . . 
e04 04 2 .02 .0  02.02.07 HATERIU DE WSPORTE-PECAS • 42 O000 . 
• 2.02 .0  02.02.08 OUIROS BENS NA0 DIúWOVROI • - 14 016. . . . . 

2.02 .0  02.03.02 CONSERVACAO DE BENS 
2 . 0 2 . 0 0 2 . 0 3 . 0 4  L O C A C A O D E ~ I E R I * L D E I N F O R n * T I C A  
2.02 .0  02.03.08 REPRESENTACAO DOS SERVICOS 
2 .02 .0  02 .03 .09  SEOVROS 
2 .02 .0  02.03.10 OUTROS SERVICOS 

. 
e 

68 108. 
4 500. 

511. 
soo. 

9 220. . 
• • e 

• 04.00.00 m B P E R E I C I M  CO-l e . . 
04.01.00 FAMILW • . . . . . . . . o4.oa.01 PIZI-S . . . 

. . . . . 
2.01.0 D D I M I I M  . 9 945. . 8 . . . ..........**... i......=.=.=.*.*=. . 

TOTAL DO CUINLO 04 e 1 023 914i  1 O23 914. • ......... =.....=....=*s.*~~.~*,.. . . ......................................................................................................................................................................... 
..*..e........................... e. .....................................................**..*..*-........*....*...*...*............- 

2.. Delegaçiío da ~ i r e c ~ i i o - ~ e i a l  da Contabilidade Pública, 12 de Fevereiro de 1993. - O Director, João da 
Graça Fernandes. 



ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n." 30-C192 (Orçamento 
do Estado para 1993), publicada no Diário da República, n." 298 
(suplemento), de 28 de Dezembro de 1992, saiu com incorrecções, que 
assim se rectificam: 

No n." 2 do artigo 25.", onde se lê: 

2 - São revogados os 5 5  8.", 9." e 10." do artigo 12." do 
Código do Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre as 
Sucessões e Doações. 

deve ler-se: 

2 - São revogados os n." 8.", 9." e 10." do artigo 12." do 
Código do Imposto Municipal de Sisa e do Imposto sobre as 
sucessões e Doações. 

No n." 3 do artigo 31.", onde se lê: 

3 -Fica o Governo autorizado a harmonizar o regime 
fiscal do reembolso das unidades de participação dos fundos 
de pensões, [...I 

deve ler-se: 

3 -Fica o Governo autorizado a harmonizar o regime 
fiscal da subscrição e do reembolso das unidades de 
participação dos fundos de pensões, [...I 

No artigo 39.", nas taxas médias incluídas na tabela constante do 
artigo 33.", n." 2, do Código do Imposto Municipal de Sisa e do 
Imposto sobre as Sucessões e Doações, onde se lê: 

deve ler-se: 



O artigo correspondente ao imposto sobre os produtos petrolfferos 
(ISP) n2o segue a ordem dos restantes artigos, pelo que onde se 
lê: 

Artigo 43." 

Imposto sobre os produtos petrolíferos (ISP) 

deve ler-se: 

Artigo 46." 

Imposto sobre os produtos petrolíferos (ISP) 

Assembleia da República, 24 de Março de 1993.- 0 Secretário- 
-Geral, Luís Madureira. 

(O. E. n.V2/92 - 1.' Skrie.) 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

;.- -. 

Octdvio de Cerqueira Rocha, general. 



MINISTERIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
i ."ÉRIE 
N.Q 4/30 DE ABRIL DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei n.% 116193 
de 13 de Abril 

O vertiginoso progresso tecnológico verificado no campo dos 
armamentos, das comunicaçbes, da electrónica e da informática aconselha 
a que se acentue a preparação técnica dos oficiais que exercem funções 
nestas áreas. 

Tal preparação exige a formação em certos ramos da Engenharia, o 
que determina modificações profundas nas estruturas cumculares dos 
cursos de Transmissões e de Material, alterando as áreas científicas, até 
agora predominantes, para as áreas de Engenharia Electrónica e Engenharia 
Mecânica. 

Os graus de licenciatura em Ciências Militares, nas especialidades 
de Engenharia, Transmissbes e Material, conferidos pela Academia Militar, 
ao abrigo do Decreto-Lei n.qO2188, de 2 de Setembro, que aprovou o 
Estatuto da Academia Militar, não reflectem a nova realidade resultante 
das significativas alterações introduzidas nestes cursos, designadamente 
ao nível da sua esuutura curricular, que determinou, inclusivamente, a 
alteração temporal dos cursos de Transmissões e Material de cinco para 
sete anos. 

Toma-se, por isso, necessário conferir existência legal aos novos 
cursos correspondentes as novas estruturas curriculares, em substituição 
dos anteriores cursos de Transmissões e de Material. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.P 1 do artigo 201.qa Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 
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Artigo 1." artigo 8 .Vo Estatuto da Academia Militar, aprovado 
pelo Decreto-Lei n .902/88, de 2 de Setembro, passa a ter a seguinte 
redacção: 

Art. 8." 1 - 

c)  ........................................................................................ 
d )  Curso de Administração Militar; 
e)  Curso de Engenharia Militar, na especialidade de 

Engenharia; 
fi Curso de Engenharia Electrotécnica Militar, na 

especialidade de Transmissbes; 
g) Curso de Engenharia Electrotécnica Militar, na 

especialidade de Material; 
h) Curso de Engenharia Mecânica Militar, na especialidade 

de Material. 

2 - A Academia Militar confere o grau de: 

a )  Licenciado em Ciências Militares, através dos cursos 
mencionados nas alíneas a) ,  b), c)  e d)  do número 
anterior, nas especialidades que lhes correspondem; 

b) Licenciado em Engenharia Militar, através do curso 
mencionado na alínea e )  do número anterior, na 
especialidade de Engenharia. 

c)  Licenciado em Engenharia Electrotécnica Militar, atra- 
vés dos cursos mencionados nas alíneas j) e g) do 
número anterior, nas especialidades que lhes 
correspondem; 

d) Licenciado em Engenharia Mecânica Militar, atravks 
do curso mencionado na alínea h) do número anterior, 
na especialidade de Material. 

Art 2." presente diploma 6 aplicável aos cursos iniciados na 
Academia Militar a partir do ano lectivo de 1992-1993. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Fevereiro de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva -Joaquim Fernando Nogueira 
- António Fernando Couto dos Santos. 

Promulgado em 24 de Março de 1993. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 25 de Março de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n.Q 127193 
de 22 de Abril 

O Decreto-Lei n." 275181, de 1 de Outubro, criou a Escola de Sar- 
gentos do Exército (ESE), com a finalidade desta ministrar a instrução 
geral dos cursos de formação e de promoção dos sargentos dos quadros 
permanentes. 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto- 
Lei n."4-Algo, de 24 de Janeiro, fixa os princípios fundamentais que 
presidem h formação, instrução e treino, tendo em conta a permanente 
necessidade de assegurar a valorização e o desejável aperfeiçoamento 
das capacidades para o exercício das funçbes militares e exige, a nível 
de ingresso e no âmbito da formação de base, para a carreira de sargentos 
dos quadros permanentes, uma formação militar e técnica equiparada ao 
ensino técnico-profissional. 

O artigo 323.Vo Estatuto dos Militares das Forças Armadas determina 
que o curso de formação de sargentos é ministrado na ESE e regido por 
legislação específica. 

Deste contexto resulta a necessidade de substituir o actual curso de 
formação de sargentos, o qual não confere qualquer grau de escolaridade 
reconhecido pelo Ministério da Educação, por cursos que confiram 
qualificação profissional do nivel3 e respectiva equivalência ao 12.%0 
de escolaridade, bem como a redefinição e reorganização da ESE de 
acordo com aqueles princípios. 
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Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." 1 do artigo 201.- Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

Artigo 1." 1 - A Escola de Sargentos do Exército (ESE) é um 
estabelecimento militar de ensino profissional que tem por missão asse- 
gurar, através dos cursos nela ministrados, a preparação cultural, técnica 
e profissional-militar necessária ao ingresso e progressão na carreira de 
sargentos dos quadros permanentes. 

2 - A ESE assegura, no âmbito da carreira dos sargentos, os 
objectivos do ensino profissional definidos no artigo 19.Va Lei de Bases 
do Sistema Educativo, no Decreto-Lei n.W01/91, de 16 de Outubro, e na 
legislação que regula as escolas profissionais. 

Art. 2." 1 - A ESE pode assegurar a preparação de sargentos 
de outros ramos das Forças Armadas, de sargentos da Guarda Nacional 
Republicana e da Guarda Fiscal. 

2 - A ESE pode também ministrar os seus cursos a pessoal das 
Forças Armadas e militarizadas de outros países, no quadro de acordos 
internacionais. 

Art. 3." 1 - A ESE depende funcionalmente do órgão central de 
direcção de insmção do Exercito. 

2 - Para efeitos de segurança, justiça e disciplina, administração 
do pessoal não docente e não discente, gestão financeira e apoio logfs- 
tico a ESE depende do comando da região militar em cuja área estiver 
localizada. 

3 - Para efeitos de administração de pessoal docente e discente a 
ESE depende directamente do órgão central de administração do pessoal 
do Exército. 

Art. 4." 1 - A ESE rege-se por um estatuto a aprovar por 
decreto regulamentar. 

2 - O regulamento da ESE é aprovado por portaria do Ministro da 
Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

Art. 5 . W o  âmbito das suas atribuiçlks, e visando uma mais ade- 
quada prossecução dos seus objectivos, a ESE pode celebrar acordos, 
convénios e protocolos de cooperação com outras escolas profissionais, 
de ensino básico e secundário, ou outras instituiçóes de reconhecida 
competência técnica. 
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formação e de promoção de sargentos actualmente em funcionamento na 
ESE, com excepção dos alunos que se destinam ao curso de formação de 
sargentos do Serviço de Saúde, cuja admissão continua a reger-se pelo 
Decreto-Lei n."75/81, de 1 de Outubro, enquanto não for publicada 
legislação especifica. 

2 - Os alunos já admitidos aos cursos actualmente em funcionamento 
na ESE prosseguem a sua frequência de acordo com as normas curriculares 
vigentes h data da entrada em vigor do presente diploma. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de Março de 1993. 
- Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira - Jorge 
Braga de Macedo - António Fernando Couto dos Santos - José Albino 
da Silva Peneda. 

Promulgado em 2 de Abril de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 6 de Abril de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n.* 124193 

de 16 de Abril 

O salário mínimo nacional para vigorar em 1993, tendo embora em 
consideração princípios de equidade e de solidariedade, não pode, no 
entanto, estar desinserido dos objectivos traçados no programa de 
convergência da economia portuguesa, oportunamente assumido pelo 
Governo e actualmente em execução quanto ao controlo e redução da 
inflação. 

Acresce ainda que os valores estabelecidos para o salário mínimo 
nacional e a consequente influência nos salários praticados nas empresas 
podem ter repercuss6es negativas no emprego, de impacte particularmente 
agravado pela conjuntura económica actual. 

Nestas circunstâncias, pesou de forma significativa na decisão do 
Governo a preocupação da manutenção do emprego para os que são, 
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legalmente o conjunto de regras e princípios que regulam as relaç6es , 
entre o Estado e aquela instituição e determinou-se a elaboração de novos 
estatutos que espelhem a realidade actual da Cruz Vermelha Portuguesa 
na amplitude dos seus objectivos, no seu desenvolvimento esirutural e na ' 
sua crescente implantação nacional. 

Cabe aos estatutos traçar o quadro regulamentador que sistematize I 

e discipline o funcionamento dos órgãos da instituição, forneça um conjunto , 
de regras elementares de actuação, delimite compet&ncias e defina 
objectivos, determine o elenco dos seus membros e em geral consirua o 
edifício legal em que a Cruz Vermelha Portuguesa se movimenta. 

\ Grandes ideias orientadoras da regulamentação estatutária e de um , 
modo geral de toda a actividade da Cruz Vermelha Portuguesa são os 1 
princípios fundamentais da Cruz Vermelha, que preexistem a qualquer 1 

quadro de regras que vise disciplinar e sistematizar o modus operandí da I 

instituição. Princípios que são os da humanidade, imparcialidade, 
neutralidade, independência, voluntariado, unidade e universalidade. (I 

Assim: 
, 

Ao abrigo do disposto no n.9 4 do artigo 1 ."o Decreto-Lei n." 1641 ', 

91, de 7 de Maio, e nos termos da alínea c )  do artigo 202." Constituição, : 
o Governo decreto o seguinte: 

Artigo 1." aprovado o Estatuto da Cruz Vermelha Portuguesa, 
publicado em anexo ao presente diploma, do qual faz parte integrante. 

Art. 2." 1 - No prazo de nove meses a contar da publicação 
deste diploma, e após aprovação pelo conselho supremo constituído nos 
termos do n." do artigo 13 .qo  Decreto-Lei n.V64/91, de 7 de Maio, 
a direcção nacional submeterá a homologação, por portaria, do Ministro 
da Defesa Nacional o regulamento geral de funcionamento da Cruz 
Vermelha Portuguesa. 

2 - Compete ainda ao conselho supremo a que se refere o número 
anterior: 

a)  Apresentar, no prazo de dois meses, as candidaturas a presidente 
nacional; 

b) Nomear, no mesmo prazo, para mandato que caducará com a 
publicaç80 do regulamento geral de funcionamento, os vogais 
da direcção nacional que estatutariamente seriam designados 
pela assembleia geral através de eleição; 

c )  De um modo geral desempenhar, até h publicação do regu- 
lamento geral de funcionamento, todas as atribuiç6es que 
estatutariamente são da competência do conselho supremo. 
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3 - O regulamento a que se refere o n." não será submetido à 
aprovação da assernbleia geral. 

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Novembro de 1992. 

Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira - 
Manuel Dias Loureiro - Jorge Braga de Macedo - José Manuel 
Durüo Barroso - António Fernando Couto dos Santos - Joaquim 
Marfins Ferreira do Amara1 - Arlindo Gomes de Carvalho - José 
Albino da Silva Peneda. 

Promulgado em 9 de Março de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 29 de Março de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

ANEXO 

Estatuto da Cruz Vermelha Portuguesa 

CAPÍTULO I 

Disposicóes gerais 

Artigo 1." 

Natureza 

A Cmz Vermelha Portuguesa, abreviadamente designada por CVP, 
é uma instituição humanitária não governamental, de carácter voluntário, 
que desenvolve a sua actividade devidamente apoiada pelo Estado, 
reconhecida como pessoa colectiva de utilidade pública administrativa, 
sem fins lucrativos, com plena capacidade jurídica para a prossecução 
dos seus fins. 

Artigo 2.P 

Princípios fundamentais 

1 - A CVP desenvolve a sua actividade em obediencia aos prin- 
cípios fundamentais da Cruz Vermelha, estabelecidos na sua XX 
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i 
Conferência Internacional de 1965, e às recomendações da XXV I 

Conferência Internacional de 1986. 
2 - Os princlpios fundamentais da Cruz Vermelha são: 

a) Humanidade - a Cruz Vermelha nasce da preocupação de 
prestar auxilio a todos os feridos, dentro e fora dos campos de 
batalha; de prevenir e aliviar, em todas as circunstâncias, o 
sofrimento humano; de proteger a vida e a saúde; de promover 
o respeito pela pessoa humana; de favorecer a compreensão, 
a cooperação e a paz duradoura entre os povos; 

b) Imparcialidade - a Cruz Vermelha não distingue nacio- 
nalidades, raças, condições sociais, credos religiosos ou políticos, 
empenhando-se exclusivamente em socorrer todos os indivfduos 
na medida dos seus sofrimentos e da urgência das suas 
necessidades; 

c) Neutralidade - a CTUZ Vermelha, a fim de conservar a confiança 
de todos, abstém-se de tomar parte em hostilidades ou em 
controvérsias de ordem política, racial, filosõfica ou religiosa; 

d) Independência - a Cruz Vermelha é independente. As 
sociedades nacionais, auxiliares dos poderes públicos nas suas 
actividades humanitárias e submetidas às leis dos países 
respectivos, devem, entretanto, conservar uma autonomia que 
Ihes permita agir sempre segundo os princípios da Cruz 
Vermelha; 

e) Voluntariado - a Cruz Vermelha é uma instituição de socorro 
voluntária e desinteressada; 

fl Unidade - a CNZ Vermelha é uma só. Em cada país s6 pode 
existir uma sociedade, que está aberta a todos e estende a sua 
acção a todo o território nacional; 

g) Universalidade - a CNZ Vermelha é uma instituição univer- 
sal, no seio da qual todas as sociedades nacionais têm direitos 
iguais e o dever de entreajuda. 

Artigo 3." 

Âmbito de acção e sede 

1 - A CVP exerce a sua actividade em todo o temtório nacional 
como a única sociedade nacional da Cruz Vermelha e, fora do território 
nacional, no quadro de acção do Movimento da Cruz Vermelha Inter- 
nacional e em qualquer local onde a sua participaçáo seja relevante para 
a prevenção e reparação do sofrimento humano. 
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Artigo 6." 

Acções e meios de actuação 

1 - Para a concretização do seu objectivo fundamental, a CVP 
desenvolve, nomeadamente, as seguintes acções: 

a) A procura e o fomento da paz, assim como a cooperação 
nacional e internacional, a promoção dos direitos humanos e 
a difusão e o ensino do direito internacional humanitário; 

6)  A actuação em caso de conflitos armados, preparando-se para 
os mesmos em tempo de paz, colaborando com os serviços de 
saúde pública e de assistência sanitária em todos os aspectos 
previstos nas convenções de Genebra e protocolos adicionais 
a que Portugal tenha aderido, em favor das vitimas da guerra, 
tanto militares como civis; 

c) A prevençáo e reparação de danos causados por acidentes, 
catástrofes, calamidades públicas, flagelos sociais, epidemias 
e doenças de elevada incid&ncia e outros desastres ou sinistros 
e acontecimentos semelhantes, assim como a protecção e socorro 
das vítimas afectadas pelos mesmos, participação nas acções 
necessárias, de acordo com as leis e planos nacionais ou 
regionais correspondentes; 

d) A prestação dos primeiros socorros, o levantamento e 
transporte de doentes ou acidentados e a montagem de 
postos de saúde ou hospitais, fixos ou móveis, bem como 
de outras estruturas e actividades de protecção da vida e da 
saúde; 

e) A promoção e divulgação de programas de apoio social 
especialmente vocacionados para o desenvolvimento das 
actividades de prevenção e assist&ncia; 

fl A promoção e participação em acções de solidariedade social, 
complementares das levadas a cabo pelas entidades públicas 
de assistencia social e de qualidade de vida; 

g) O fomento e a participação em programas de prevenção sanitária 
e em acções que, pelo seu carácter especial de aluufsmo, sejam 
do maior interesse para a saúde pública; 

h) A realização de programas e actividades de formação no 
domínio do direito internacional humanitário, do bem-estar 
social e da saúde, nomeadamente no que toca h enfemgem, 
socorrisrno e salvaguarda da vida humana em situaçbes de 
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emergência, no País ou no estrangeiro, em regime de 
cooperação; 

i) A dinamização e a participação voluntária e desinteressada de 
pessoas singulares e colectivas, públicas ou privadas, nas 
actividades de sustentação da instituição para o cumprimento 
das suas tarefas, com especial atenção à participação dos jo- 
vens nos seus trabalhos, sensibilizando-os para os princípios 
fundamentais da Cruz Vermelha; 

J]  A cooperação, a pedido das autoridades ou por iniciativa própria, 
na protecção hs vítimas de calamidades de qualquer natureza, 
no País ou no estrangeiro; 

I) A colaboração com os serviços de saúde militar, estendendo a 
sua acção de protecção aos militares feridos, doentes, náufragos 
ou prisioneiros de guerra, assim como às vítimas civis dos 
conflitos intemacionais ou náo intemacionais, e de outras 
situações decorrentes de estados de excepçáo; 

m) A promoção, principalmente em relação às grandes aglome- 
rações populacionais e concentrações industriais, do 
funcionamento de centros hospitalares ou de centros de socorros 
e tratamento, a fim de colaborar nos serviços de socorro às 
populações. 

2 - A CVP pode conferir galardões próprios, insígnias e 
condecorações para premiar serviços prestados à instituição ou à 
humanidade. 

3 - Para melhor prosseguir as suas tarefas, a CVP pode: 

a )  Organizar e manter delegações e núcleos em centros 
populacionais com suficiente movimento associativo, no te1~it6rio 
nacional ou sujeito a administração portuguesa; 

b) Promover a instalação de departamentos diferenciados, dotan- 
do-os dos meios necessários e de capacidade técnica, adrninistra- 
tiva e financeira para actividades de investigação aplicada, 
difusão, ensino, formação, adaptação e transferência de 
tecnologias, nos domínios da saúde pública, da assistência 
sanitária e da solidariedade social; 

c) Promover ou apoiar acções de cooperação para o 
desenvolvimento social em Estados menos desenvolvidos, com 
a participação de organismos e Estados membros da Comunidade 
Europeia. 
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CAPITULO 111 
Dos sócios 

Artigo 7." 

Sócios 

A CVP admite como sócios todas as pessoas singulares ou colectivas, 
nacionais ou estrangeiras, que acatem os princípios fundamentais que 
regem a instituiçlo e se disponham a servi-la, contribuindo com o seu 
patrocínio e o seu esforço ou auxilio monetário para a manutenção e 
funcionamento da mesma. 

Artigo 8." 

Categorias de sócios 

1 - Os sócios da CVP agrupam-se nas seguintes categorias: 

a) Sócios efectivos; 
b) Sõcios honorários; 
c) Sócios grandes beneméritos; 
6) Sócios beneméritos vitalícios. 

2 - São sócios efectivos: 

a) As pessoas singulares ou colectivas que satisfaçam o pagamento 
da quota correspondente a esta categoria; 

b) Os membros do corpo activo da CVP, formado pelas pessoas 
que d&em h instituição pelo menos duzentas horas de trabalho 
voluntário anual, os quais podem ser dispensados do pagamento 
de quota. 

3 - São sócios honorários as pessoas ou entidades a quem esta 
qualidade for atribuída em consideração pelos serviços excepcionais 
prestados à instituição. 

4 - São sócios grandes beneméritos aqueles cuja quotizaçlo seja 
igual ou superior a 500 vezes o valor da quota de sócio efectivo. 

5 - São sócios beneméritos vitalícios as pessoas ou entidades que 
doarem ou legarem h instituição bens ou importâncias em numerário 
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de valor igual ou superior a 5000 vezes o valor da quota de sócio 
efectivo. 

Artigo 9." 

Quota 

1 - O valor mínimo da quota a pagar pelos sócios efectivos C 
estabelecido pela assembleia geral, de dois em dois anos, para vigorar no 
bi6nio seguinte. 

2 - Quando a quota possa ser paga fora do território nacional, 
poder8 o seu pagamento ser satisfeito em qualquer moeda convertível em 
escudos. 

Artigo 10." 

Direitos e deveres dos sócios 

1 - Os direitos e deveres dos sócios da CVP serão regulados pelo 
regulamento geral de funcionamento da instituiçáo. 

2 - O Estado garante ao pessoal do corpo activo da CVP, em razão 
da especificidade e risco das suas acções e quando no desempenho das 
suas missões, devidamente registado, regalias identicas 2s previstas para 
o pessoal de outras instituições de solidariedade social e de interesse 
público. 

Artigo 11 ." 
Perda da qualidade de sócio 

A qualidade de sócio da CVP perde-se pela verificação de alguma 
das seguintes causas: 

a) Renúncia, por escrito, do sócio; 
6)  Falecimento do sócio ou, no caso de pessoas colectivas, sua 

extinção; 
c) Decisâo da direcção nacional, justificada por motivos graves e 

devidamente analisada e sancionada pela assembleia geral; 
d) Não pagamento da quotização, depois de notificado, por escrito, 

para a ele proceder sob esta cominação. 
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CAPITULO IV 

Dos órgãos 

Artigo 12." 

Presidente de honra 

A CVP tem como presidente de honra o Presidente da República, 
a quem fica reservado o alto patrocínio da instituição. 

Artigo 13." 

Presidente nacional 

1 - O presidente nacional é o máximo responsável da CVP, caben- 
do-lhe assegurar a manutençáo, o prestígio, o desenvolvimento e o pro- 
gresso da instituição, que funciona na sua dependência. 

2 - O presidente nacional é nomeado por despacho conjunto do 
Primeiro-Ministro e do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta do 
conselho supremo da CVP, o qual apresenta, para o efeito, três candi- 
daturas. 

3 - O mandato do presidente nacional tem a duração de três anos, 
podendo ser reconduzido em sucessivos mandatos, ate um máximo de 
três. 

4 - O presidente nacional pode ser exonerado das suas funções 
após audição do conselho supremo, por iniciativa da assembleia geral ou 
do ministro da tutela. 

5 - São atribuições e obrigações específicas do presidente nacional: 

a) Representar, com carácter geral, a CVP junto do Governo e 
outras entidades públicas ou privadas e nas relações com as 
instituições e organismos do Movimento Internacional da Cruz 
Vermelha; 

b) Presidir e dirigir as sessões da assembleia geral e da direcção 
nacional; 

c) Supervisionar a execução das deliberações da assembleia geral 
e das decisões da direcção nacional e de um modo geral dirigir, 
impulsionar e coordenar a actividade dos órgãos sociais e da 
instituiçao; 

4 Informar a tutela sobre todos os actos, acordos ou deliberações 
da direcção nacional da CVP; 
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e) Nomear e exonerar comissões administrativas para gerir as 
delegações e os núcleos, enquanto as assembleias respectivas 
náo puderem funcionar de molde a efectuar eleições; 

j) Homologar as eleições das direcções das delegações e núcleos; 
g) Nomear e exonerar delegados especiais da C W ,  
h) Outorgar e delegar os poderes necessários para a execuçáo de 

actividades de desenvolvimento da instituiçáo; 
9 Adoptar medidas e disposições de carácter urgente para a defesa 

dos objectivos da CVP. 

Artigo 14." 

Vice-presidentes e secretário-geral . 

1 - O presidente nacional, ouvido o conselho supremo, pode nomear 
até mês vice-presidentes e um secretário-geral com a categoria de vice- 
presidente. 

2 - Aos vice-presidentes compete desempenhar as funções que o 
presidente expressamente lhes determine ou neles delegue e substitui-lo 
nas suas ausências e impedimentos, segundo a ordem por este esta- 
beleci&. 

3 - Ao secretário-geral compete dar andamento aos assuntos 
correntes, promover estudos e preparar os processos a submeter ao 
presidente nacional, a assembleia geral e A direcçáo nacional, assegurar 
o cumprimento das decisões tomadas por aqueles órgáos que sejam do 
âmbito da sua responsabilidade e secretariar as reuniões da assembleia 
geral, da direcçáo nacional e do conselho supremo. 

Artigo 15." 

Órgãos sociais 

1 - A CVP dispõe dos seguintes órgáos sociais: 

a) Órgáos deliberativos - a assembleia geral, as assembleias de 
delegações e as assembleias de núcleos; 

b) Órgãos de direcçáo - a direcçáo nacional, as direcções de 
delegações e as direcções de núcleos; 

c) Órgáos consultivos - o conselho supremo e os conselhos 
consultivos das delegações e níicleos; 

6) Órgáo fiscalizador - o conselho fiscal. 
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2 - Os membros dos órgáos sociais da CVP designados por eleiçóes 
têm mandatos de tr&s anos de duraçáo, podendo ser reeleitos até um 
máximo de três mandatos consecutivos. 

Artigo 16.9 

Assembleia geral 

1 - A Assembleia Geral B o 6rgáo deliberativo máximo da CVP. 
2 - A Assembleia Geral B constituída pelos seguintes membros: 

a) O presidente nacional, que preside às reunibes e tem voto de 
qualidade; 

b) Os vice-presidentes e o secretário-geral, cada um com direito 
a um voto; 

c) Os presidentes das assembleias das delegaçbes, com direito a 
um voto cada um; 

d) Os vogais, em niímero máximo de 100, eleitos pelas assembleias 
das delegaçlks, na proporção do número total de sócios efectivos, 
membros do corpo activo, por elas inscritos. 

3 - A proporcionalidade e o procedimento eleitoral para a desi- 
gnaçáo dos vogais referidos na alínea 6) do número anterior seráo 
estabelecidos no regulamento geral de funcionamento da CVP. 

4 - Sáo funçties da assembleia geral: 

a) Definir a politica geral da CW, 
b) Garantir a unidade e a solidariedade institucional da CVP em 

todo o temt6rio nacional; 
c) Analisar e aprovar os relat6rios da dir-o nacional e o plano 

de actividades da CW, 
6) Aprovar, por maioria de dois terços dos seus membros, as 

alteraçbes ao Estatuto antes de serem submetidas ii aprovaçáo 
do Governo; 

e) Aprovar o regulamento geral de funcionamento da CVP e as 
alterações a este, por maioria de dois terços dos seus membros; 

j) Eleger os vogais para a diiecçáo nacional e para o conselho 
fiscal e os membros electivos do conselho supremo; 

g) Analisar e aprovar a celebração pela direcçáo nacional de 
quaisquer acordos ou contratos que envolvam uma alteraçáo 
da composição do património imobiliário da CVP; 
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h) Pronunciar-se sobre qualquer questão submetida à sua apre- 
ciação pelo ministro da tutela, pelo presidente nacional ou 
pela direcçáo nacional; 

f i  Votar, por maioria de quatro quintos dos seus membros, a 
dissoluçáo da CVP. 

5 - A assembleia geral reunirá anualmente com carácter ordinário 
e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente nacional, 
pela direcçáo nacional ou por mais de um terço dos seus membros. 

Artigo 17." 

Assembleias das delegações e núcleos 

Em cada delegaçáo ou núcleo haverá uma assembleia de delegaçáo 
ou de niícleo, que funcionará nos mesmos moldes e com funções 
semelhantes, mas restritas ao seu âmbito, ks da assembleia geral. 

Artigo 18." 

Direcção nacional 

1 - A direcção da CVP compete à direcçáo nacional, que é o 
órgão executivo máximo da instituição. 

2 - A direcção nacional é constituida pelos seguintes membros: 

a) O presidente nacional; 
b) Os vice-presidentes e o secretário-geral; 
c) Quatro vogais eleitos pela assembleia geral. 

3 - Sáo funções da direcçáo nacional: 

a) Administrar e dirigir os assuntos respeitantes à vida e actividade 
da instituição; 

b) Administrar o património & CVP, praticando todos os actos 
de mera administraçáo e os actos de disposiçáo que náo 
envolvam o património imobiliário; 

c)  Submeter a fiscalizaçáo prévia pelo conselho fiscal, quanto à 
sua legalidade, oportunidade e viabilidade económica, os 
contratos que se proponha celebrar e que envolvam uma 
aquisiçáo, alienaçáo ou oneraçáo do património da CVP; 

ú) Elaborar as propostas de alteraçáo ao Estatuto, o regulamento 
geral de funcionamento e suas alterações, o plano de activi- 
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dades, os orçamentos ordinários e extraordinários e o relatório 
anual; 

e) Submeter à aprovaçáo da assembleia geral, após audiçáo do 
conselho supremo, as alteraçoes ao Estatuto, o regulamento 
geral de funcionamento e suas alterações, o plano de actividades 
e o relát6rio anual; 

fi Submeter a apreciaçáo do conselho supremo as propostas de 
alteração do Estatuto, o regulamento geral de funcionamento 
e suas eventuais alterações e os orçamentos da CVP; 

g) Submeter a parecer do conselho fiscal os orçamentos e o rela- 
t6no anual, antes de os submeter a aprovaçáo do 6rgáo 
competente; 

h) Executar e fazer executar as deliberações da assembleia geral; 
9 Apreciar e decidi sobre os pareceres emitidos pelo conselho 

supremo; 
j) Enviar ao ministro da tutela para aprovaçáo as propostas de 

alteração ao Estatuto e, para homologação, o regulamento geral 
de funcionamento e suas alteraçües. os orçamentos da instituiçiío 
e os resultados gerais dos exercícios anuais; 

[) Nomear os presidentes das delegações e núcleos de entre as 
três candidaturas apresentadas pelas respectivas assembleias; 

m) Estabelecer o quadro de pessoal da instituiçáo e aprovar o 
regulamento respectivo; 

n) Deliberar sobre qualquer questão submetida à sua consideraçáo 
pelo presidente nacional ou por qualquer dos seus membros. 

4 - Os contratos abrangidos pelo disposto na alínea c) do n." silo 
os que tenham por objecto bens imóveis e ainda todos aqueles que tenham 
por objecto bens móveis de investimento e náo constituam actos de mera 
gestão corrente. 

5 - A direcçáo nacional reunirá ordinariamente uma vez por mês 
e, extraordinariamente, quando convocada pelo presidente nacional ou 
por mais de um terço dos seus membros. 

6 - Os membros da direcção nacional respondem solidariamente 
pelos actos de gerência praticados. 

Artigo 19.P 

Direcções de delegação e núcleo 

Em cada delegaçáo e núcleo deverá constituir-se igualmente urna 
direcçáo, por eleiçáo na respectiva assembleia, que assumiri! a direcçáo 
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e coordenaçáo de delegaçáo ou núcleo e bem assim as funçóes que 
lhe forem expressamente delegadas ou determinadas pela direcçáo na- 
cional. 

Artigo 20." 

Conselho supremo 

1 - O conselho supremo 6 o 6rgáo consultivo máximo da CVP, 
para todos os assuntos respeitantes h actividade da instituição. 

2 - O conselho supremo k constituído pelos seguintes membros 
efectivos: 

a) Presidente nacional, vice-presidentes e secretário-geral; 
b) 1 1 representantes dos departamentos ministeriais com 

competencias relacionadas com os fins da C W ,  
c) 1 representante & Conferencia Episcopal; 
4 20 membros eleitos pela assembleia geral. 

3 - Integram ainda o conselho supremo os seguintes membros 
eventuais: 

a) O presidente de honra & CVP, que tomará parte nas reuniões 
quando o desejar; 

b) O ministro & tutela, que tomará parte nas reunióes quando o 
desejar; 

c) Os antigos presidentes nacionais, vice-presidentes e secretários- 
gerais & CVP e bem assim outras personalidades de reconhecida 
competência que o conselho entenda convidar e que participaráo 
sem direito a voto. 

4 - Os membros do conselho supremo referidos na alínea b) do 
n? 2 são nomeados por despacho do respectivo ministro e distribuídos da 
seguinte forma: 

a) Ministerio da Defesa Nacional - tres representantes, um dos 
quais dos serviços de saúde militar; 

b) Ministkrio das Finanças - um representante; 
c) Ministério & Administraçád Interna - um representante; 
4 Ministkrio dos Negócios Estrangeiros - um representante; 
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e )  Ministério da Educação - um representante; 
j) Ministério da Saúde - dois representantes; 
g)  Ministério do Emprego e da Segurança Social - um 

representante; 
h) Ministério que detenha o pelouro da juventude - um 

representante. 

5 - Sáo atribuiçóes do conselho supremo: 

a) Propor as três personalidades candidatas à nomeaçáo para 
presidente nacional; 

b) Ser ouvido pelo ministro da tutela previamente à exoneraçáo 
do presidente nacional; 

c) Ser ouvido pelo presidente nacional previamente à nomeação 
dos vice-presidentes e do secretário-geral; 

4 Emitir pareceres sobre quaisquer questões colocadas à sua 
consideração pelo ministro da tutela, pela assembleia geral e 
pela direcçáo nacional; 

e )  Propor ao presidente nacional, perante situações de infracçáo 
aos princípios fundamentais da Cruz Vermelha, a adopçáo de 
medidas que julgue convenientes; 

j) Propor, quando o julgue necessário, à direcçiío nacional alte- 
rações ao Estatuto ou ao regulamento geral de funcio- 
namento; 

g) Dar parecer sobre a organizaçáo territoriai e a implantaçáo do 
dispositivo operacional da CVP; 

h) Motivar e sensibilizar o Estado e os seus organismos para o 
apoio ao desenvolvimento da CVP, 

i )  Eleger, de entre os seus membros efectivos, a comissáo ho- 
norffica, a quem competirá, precedendo despacho do presi- 
dente nacional, dar parecer sobre as propostas de atribuiçáo 
de condecoraçóes e distinçóes honoríficas pela instituiçáo. 

6 - O conselho supremo reiíne ordinariamente uma vez por ano 
e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da Re- 
pública, pelo ministro da tutela, pelo presidente nacional ou por mais de 
dois terços dos seus membros. 

7 - A presidência e direcção das reunióes do conselho supremo 
cabe à entidade presente mais categorizada. 
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CAPITULO V 

Voluntariado 

Artigo 22." 

Âmbito do voluntariado 

1 - A CVP acolhe e encoraja o oferecimento de pessoas de boa 
vontade e de reconhecida idoneidade moral que desejem voluntariamente 
colaborar nos altos e humanitários serviços da instituição, quer em tempo 
de paz, quer em tempo de guerra. 

2 - Toda a acção da CVP se baseia, em principio, no trabalho do 
voluntário, que poderá actuar aos níveis do desenvolvimento, planeamento, 
coordenação e execução. 

3 - O corpo activo da CVP é constituído pelos sócios que 
voluntariamente dêem zi instituição pelo menos duzentas horas anuais de 
trabalho efectivo. 

4 - O Estado, nos termos da legislação em vigor, assegurará a 
atribuição de pensões, quer aos que se incapacitarem por acidente ou 
doença contraída em serviço, quer As famílias daqueles que perecerem ao 
serviço das acções desenvolvidas pela CVP. 

5 - O serviço voluntário, mesmo quando gratificado, não implica 
qualquer vinculo laboral zi CVP. 

6 - Os voluntários orientarão toda a sua actuação de acordo com 
os princípios fundamentais da Cruz Vermelha, do direito internacional 
hurnanitario, dos direitos humanos fundamentais e, bem assim, pelos 
ideais da paz, do respeito mútuo e do entendimento universal entre os 
homens e os povos. 

Artigo 23." 

Areas de prestação de serviço 

1 - A prestação de serviço voluntário pode efectuar-se nas áreas 
de direcção, gestão e formação e ainda nas seguintes: 

a) Juventude; 
b) Corpo de enfermagem; 
c) Apoio geral; 
d) Corpo de unidades de socorro. 

2 - A regulamentação própria de cada uma destas áreas conter- 
-se-á no regulamento geral de funcionamento. 
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Artigo 24." 

Juventude 

O sector da juventude da CVP tem como objectivo desenvolver, nos 
jovens dos 8 aos 29 anos, os elevados princípios de instituiçáo, bem 
como os valores de cooperação e da solidariedade, devendo as suas 
actividades atender sempre aos interesses e capacidades dos diversos 
escalões etários a que se destinam, visando o desenvolvimento indi- 
vidual e colectivo dos seus elementos. 

Artigo 25." 

Corpo de enfermagem 

1 - O corpo de enfermagem 6 formado por enfermeiros possuí- 
dos do espírito humanitário da instituiçáo, que prestem compromisso de 
honra. 

2 - Aos enfermeiros não formados pela escola da Cruz Vermelha 
será facultado curso de formação Cruz Vermelha. 

Artigo 26." 

Apoio geral 

O apoio geral C constituído pelos voluntários que desempenhem as 
tarefas de natureza social, cultural e assistencial, convenientemente 
preparados e organizados pela CVP. 

Artigo 27.P 

Corpo de unidades de socorro 

1 - O corpo de unidades de socorro C constituído por pessoal 
devidamente preparado e com formaçáo paramilitar e tkcnico-profissio- 
nal adequada para o cumprimento das missóes de auxílio, assist&ncia, 
tratamento de doentes e feridos, levantamento, Transporte e primeiros 
socorros, quer em tempo de paz, quer em tempo de guerra, sendo organizado 
em unidades especializadas denominadas «unidades de socorro terrestre. 
aquáticas e aCreas». 

2 - As unidades de socorro, quando agrupadas, constituem 
formaçbes sanitárias. 
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pessoal das unidades de socorro que ofereçam essa 
disponibilidade. 

3 - O pessoal do QP/CVP só pode ser contratado através do serviço 
de pessoal da sede da CVP, por contrato de trabalho outorgado pelo 
presidente nacional. 

4 - Os militares do quadro permanente das Forças Armadas, na 
situaçáo da reserva, que forem autorizados ou destacados para prestar 
serviço na CVP poderão, se assim for determinado no respectivo despacho 
de autorizaçáo ou destacamento, ser equiparado, para todos os efeitos 
legais, aos que desempenham, nos ramos a que pertencem, comissáo de 
serviço militar efectivo. 

5 - O pessoal dos quadros da CVP obriga-se, mediante juramento, 
a respeitar as convençbes de Genebra e os principias fundamentais da 
Cruz Vermelha e a servir a instituiçáo, designadamente em caso de 
emergência. 

Do património, recursos e beneficias 

Gestão fmanceira 

A gestáo financeira da CVP compete aos órgáos de direcçáo, sob 
directivas gerais do presidente nacional e com sujeito h fiscalização do 
conselho fiscal. 

Artigo 30." 

Património 

1 - O património da CVP é único e inclui os bens mobiliários e 
imobiliários, direitos, quotas e recursos de qualquer origem e natureza, 
figurando todos em nome & CVP, podendo, por decisb da direcçáo 
nacional, ficar afectos a delegaçbes, núcleos e serviços. 

2 - Em caso de dissoluçáo da CVP, todo o seu património se 
transmite para o Ministério & Defesa Nacional, ficando afecto aos serviços 
de saúde militar, que os utilizará0 no respeito pelos intuitos humanitários 
que permitiram a sua constituiçáo. 
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Artigo 3 1 ." 
Recursos económicas 

Para a realização e desenvolvimento das suas actividades, a CVP 
conta com os seguintes recursos: 

a) As quotas e subscriçbes dos s6cios; 
b)  As subvençbes e apoios concedidos pelos órgáos da 

Administração Pública e empresas públicas; 
c) Os donativos, as heranças e os legados recebidos a benefício 

de inventário; 
4 A totalidade dos benefícios líquidos decorrentes de sorteios, 

lotarias e rifas organizados em seu favor com autorizaçáo do 
Estado, bem como de jogos de fortuna ou azar, quando 
devidamente concessionados, e os montantes correspondentes 
aos prtmios náo reclamados; 

e) Os rendimentos do seu património; 
fi O produto das retribuiçóes percebidas fiuto dos serviços prestados 

pela CVP; 
g) Quaisquer outras ajudas, contribuiçües ou subvençbes que possa 

angariar ou receber de entidades e pessoas, públicas ou privadas, 
para a prossecução dos seus objectivos; 

h) As receitas provenientes da emissão de vinhetas e selos 
comemorativos para aposiçáo facultativa na correspondência 
postal, em modelo aprovado por despacho conjunto dos Ministros 
da Defesa Nacional e das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicaç6es. 

Artigo 32.0 

Benefícios 

1 - Para a prossecução dos seus objectivos, a CVP goza de: 

a) Franquia postal; 
b) Reduçáo de taxas telefónicas e telegráficas; 
c) Bonificação nos encargos da publicidade que realiza nos meios 

de comunicação social de empresas do sector público; 
4 Todos os benefícios aplicáveis iis instituiçbes particulares de 

solidariedade social e bem assim daqueles que solicite e ihe 
sejam concedidos pelos 6rgáos da Administração Pública. 
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2 - A CVP desfruta, igualmente, para a prossecução dos seus 
objectivos, das isençbes, bonificaçbes e benefícios fiscais previstos na 
lei, nomeadamente os reconhecidos hs pessoas colectivas de utilidade 
pública e Zis instituições particulares de solidariedade social. 

Artigo 33." 

Apoio do Estado 

1 - O apoio do Estado i3 CVP 6 assegurado pelo Ministro da 
Defesa Nacional. 

2 - Tal apoio traduz-se, nomeadamente: 

a) No apoio ao desenvolvimento das actividades da CVP; 
b) No estímulo Zis acçbes da CVP nas áreas da solidariedade 

social e da protecção da vida e da saúde; 
c) No apoio i3 cooperação entre a CVP e os órgãos da Adminis- 

nação Pública na promoção das actividades para o cumprimento 
dos seus objectivos. 

CAPÍTULO vIn 
Disposições especiais 

Artigo 34." 

Mobilização de meios 

Em estado de guerra, o Ministro da Defesa Nacional pode mobilizar 
.em favor da CVP instalações e utensilagem hospitalar. 

Artigo 35." 

Modificação do Estatuto 

O Estatuto da CVP s6 pode ser alterado depois de ouvida a Federação 
Internacional das Sociedades da Cruz Vermelha e do Crescente Vermelho 
e o ComitB Internacional da Cruz Vermelha. 
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Artigo 36: 

Dissolução da CVP 

A dissoluçáo da CVP, deliberada pela assembleia geral, s6 se torna 
efectiva mediante a sua publicaçáo em decreto-lei, o qual regulamenta as 
condiçües de liquidaçáo e fixa a devolução do activo. 

Artigo 37.P 

Alteração das categorias de sócios 

Com a entrada em vigor do presente Estatuto, os antigos sócios 
benemeritos passam à categoria de sócios benemeritos vitalícios e os 
antigos sócios vitalicios assumem viraliciamente a categoria. 

Portaria no 88/93 (2.%rie). - O DE.-Lei 48/93, de 26-2, procedeu 
h extinção, pelo seu art. 25.: dos Comandos-Chefes das Forças Arma- 
das nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, criando, em sua 
substituiçáo, pelo n.Q 2 do seu art. 19.9, os Comandos Operacionais dos 
Açores e da Madeira; 

Convindo, por isso, dotar os novos Comandos da respectiva sim- 
bologia herAldica: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
1.Qs referencias ao Comando-Chefe das Forças Armadas dos 

Açores e ao comandante-chefe das Forças Armadas dos Açores, constantes 
da Port. 895182, de 24-9, e das figuras anexas a esta, passam a ser feitas, 
respectivamente, ao Comando Operacional dos Açores e ao comandante 
operacional dos Açores. 

2.P As referencias ao Comando-Chefe das Forças Annadas da Ma- 
deira e ao comandante-chefe das Forças Armadas da Madeira constantes 
da portaria do Ministro da Defesa Nacional de 16-5-83, publicada no 
DR, 2.5 273* de 26-11-83, e das figuras à mesma anexas, passam a ser 
feitas, respectivamente, ao Comando Operacional da Madeira e ao 
comandante operacional da Madeira. 

5-4-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fermndo 
Nogueira. 
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Portaria n." 418193 

de 21 de Abril 

De acordo com o disposto nos artigos 365.", n." 3, e 390.", n." 2, 
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado 
pelo Decreto-Lei n." 34-Algo, de 24 de Janeiro, alterado, por ratificação, 
pela Lei n." 27/91, de 17 de Julho, e com a redacção dada pelo Decreto- 
-Lei n." 157192, de 3 1 de Julho, compete ao Ministro da Defesa Nacional 
fixar, em portaria, por proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército, 
a duração do período inicial de serviço no regime de voluntariado (RV), 
superior ao mínimo previsto na lei, bem como as condições especiais de 
admissão ao regime de contrato (RC) a que ficam sujeitos os militares 
do Exército que pretendam ingressar nas referidas formas de prestação 
de serviço. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 

1." 

Regime de voluntariado (RV) 

1 - Os militares oriundos do recrutamento geral ou especial que, 
tendo cumprido o serviço efectivo normal (SEN), pretendam manter-se 
ao serviço em RV ficam sujeitos neste regime à prestação de: 

a) Oficiais e sargentos - período inicial de serviço de 12 meses; 
b) Praças - período inicial de serviço igual ao mínimo estabelecido 

na Lei do Serviço Militar (LSM), com excepção dos militares 
destinados ao Comando de Tropas Aerotransportadas ou às 
especialidades constantes do anexo à presente portaria, caso 
em que aquele período será de 12 meses. 

2 - Os militares que, tendo cumprido o SEN e passado à situação 
de reserva de disponibilidade e licenciamento, regressem à efectividade 
de serviço ficam sujeitos, em RV, à prestação de: 

a) Período inicial de serviço igual ao mínimo estabelecido na 
LSM, se permanecerem nas especialidades iniciais; 

b) Período inicial de 12 meses, se, apbs reclassificação, se 
destinarem à frequência de cursos de formação previstos para 
o RV. 
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2 .* 
Regime de  contrato (RC) 

1 - Os militares referidos nos n." 1 e 2 do n.V.9 que, tendo 
cumprido o período de SEN e RV fixado na LSM, pretendam candida- 
tar-se à prestaçáo de serviço em RC ficam sujeitos, neste regime, à 
prestação de um período inicial de serviço igual ao mínimo estabelecido 
na lei. 

2 - Constituem condições especiais de ingresso no RC: 

a) Ter idade, à data de início da prestaçáo de serviço em RC, náo 
superior a: 

1) 26 anos, para oficiais, sargentos e praças; 
2) 30 anos, para militares habilitados com licenciatura ou 

bacharelato e que se destinem ou do antecedente se 
destinaram à frequência de curso especial de formaçáo 
adequado à categoria e especialidade; 

b) Possuir como habilitações literárias mínimas: 

1) Para oficiais - licenciatura ou legalmente equivalente; 
2) Para sargentos - 11.%0 de escolaridade ou legalmente 

equivalente; 
3) Para praças - 6.9 ano de escolaridade; 
4) Podem também ser destinados a oficiais e sargentos os 

militares habilitados, no mínimo, respectivamente, com 
o 12.%0 de escolaridade ou legalmente equivalente e 
o 9.%0 de escolaridade ou legalmente equivalente, 
dependente do resultado de provas complementares de 
selecçáo e das necessidades na categoria e especiali- 
dades; 

c) Satisfazer os requisitos específicos inerentes à categoria e 
especialidade, designadamente os relativos a: 

1) Parâmetros mCdicos, físicos e psicológicos; 
2) Habilitações acadkmicas compatíveis com a formaçáo 

técnica e militar adequada ao exercício das funçi3es próprias 
da categoria e especialidade; 

3) Outros requisitos específicos; 

d) A verificaçáo dos requisitos específicos referidos na alínea 
anterior C feita mediante a realizaçáo de provas de classificação 
e selecçáo e ou provas complementares de selecçáo. 
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Disposiçóes complementares 

Os procedimentos relativos à adrnissáo ao RV e RC, a sua prorro- 
gaçáo e cessaçáo, bem como as condições especiais de admissáo 
ao RV, siio definidos por despacho do Chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 22 de Março de 1993. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de Figueiredo 
Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

ANEXO 

Especialidades com 12 meses de período inicial de serviço em RV 

39 I - Condutor de viatura blindada de transporte de pessoal. 
61 I - Operações especiais. 
106 A - Antiaérea míssil portátil. 
126 A - Antiaérea operador de radar de aviso local. 
199 A - Condutor de artilharia autopropulsado. 
225 C - Condutor de carro de combate. 
343 E - Mecânico de equipamento de engenharia. 
360 E - Operador de equipamento pesado de engenharia. 
437 TM - Operador de teleimpressora. 
441 TM - Radiotelegrafista. 
712 M - Mecânico de torre. 
719 M - Mecânico electricista de frio. 
720 M - Mecânico eleciricista de calor. 
723 M - Mecânico de viaturas blindadas recuperaçáo. 
724 M - Mecânico de viatura auto (lagartas). 
731 M - Mecânico electricista auto. 
732 M - Mecânico electricista. 
735 M - Mecânico óptico de instrumentos de precisão. 
754 M - Mecânico de equipamentos electrónicos. 
760 M - Mecânico de radar. 
761 M - Mecânico de míssil. 
954 CP - Operador de laboratório psicotécnico. 



IV - DESPACHOS 

MINIST&RIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Desp. 44lMDNl93 

Transferência dos pára-quedistas para o Exército. - A decisão de 
integrar as actuais tropas pára-quedistas no Exército, onde se constituirá 
uma grande unidade operacional de escalão brigada formada por 
especialistas plra-comandos, já foi tomada em linha de conta nos decretos- 
leis orgânicos do Exército e da Força Aérea. 

É necessário estabelecer a data em que se prevê a integração das 
tropas pára-quedistas no Exército, de forma que a futura brigada possa 
ser constituída nos prazos e de acordo com os requisitos de prontidão e 
disponibilidade previstos. 

Nestes termos, determino que os estudos em curso no âmbito do 
Exército e da Força Aérea tomem em conta a data de 1-1-94 como 
aquela em que se concretizará a transferência das tropas pára-quedistas 
para o Exército. 

2-4-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior 

Desp. 46193 

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n." 3 do Desp. 
138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no 
brigadeiro Francisco de Oliveira Faria, director do Instituto Militar dos 
Pupilos do Exército, a competência que em mim foi delegada para auto- 
rizar despesas com obras e aquisições de bens e serviços até aos seguintes 
montantes: 

a) 4 000 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b) 2 000 000$, com dispensa de realização de concurso público 

ou limitado e de celebração de contrato escrito. 



Este despacho produz efeitos a partir de 1-3-93. 

17-3-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Roclia, general. 

Despacho n." 65/93 

13 de Abril 

Considerando que: 

- O Gabinete de Documentação Bibliotecas e Arquivo (GDBA) 
foi criado pelo Despacho n." 153lA181 de 30Dez81, do Gen. 
CEME; 

- O DL 50193 de 26Fev93 que trata da Organização Geral do 
Exército não contempla a existência do Gabinete de 
Documentação Bibliotecas e Arquivo (GDBA); 

- As ambuições, competências e organização dos órgãos e serviços 
que constituem o Exército são estabelecidas por decreto 
regulamentar ainda não publicado; 

- As tarefas actualmente a ser desempenhadas pelo GDBA serão 
cometidas à futura Direcção de Documentação e História Militar 
integrada no Comando de Pessoal; 

- A Direcção do Serviço Histórico-Militar será a futura Direcção 
de Documentação e História Militar. 

Determino: 

Que o Gabinete de Documentação Bibliotecas e Arquivo passe, 
desde já, a depender da Direcção do Serviço Histórico-Militar, mantendo- 
-se nas suas actuais instalações. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Desp. 49/AG/93/AB 

Ao abrigo da autorização que me 6 conferida no n." 2 do Desp. 
136-C/92, de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, 



subdelego no brigadeiro José Agostinho Gomes, director do Serviço de 
Justiça e Disciplina, a competência que em mim foi delegada para a 
prática de todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos, praças e 
funcionários civis do ExCrcito relativos aos processos de: 

a) Licença de uso de medalhas e insígnias nacionais não militares; 
6)  Condecorações: 

De comportamento exemplar; 
Comemorativas; 
Cancelamento destas condecorações; 

c) Julgamentos de processos disciplinares por acidentes de viação 
abrangidos por amnistia ou quando não haja lugar a qualquer 
pena e dispêndio para a Fazenda Nacional: 

Cancelamento definitivo da carta de condução por motivos 
disciplinares; 
Restituição da carta de condução; 

4 Processos cuja decisão esteja concretamente na legislação que 
lhes é aplicada; 

e) Homologação dos pareceres da CPIPISS relativamente A de- 
finição do nexo causal entre o serviço e os acidentes ou doença 
oconidos nas ex-províncias ultramarinas, ressalvados os ca- 
sos em que tenham resultado morte ou desaparecimento da 
vítima. 

12- 1-93. - O Ajudante-General, Alvaro Pereira Bonito, general. 

Estado-Maior do Exército 

Estado-Maior da Força Aérea 

Despacho Conjunto 

Considerando o interesse do alargamento do sistema de vendas a 
crCdito pelas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento (OGFE) 





por cheque ou em numerário até ao dia 15 do mês seguinte, juntamente 
com uma relação mecanográfica discnminativa por militar, onde constará: 

8.1. O valor do desconto; 
8.2. O valor da dívida para o mês seguinte; 
8.3. Mensagem com qualquer alteração do militar; 
8.4. A data em que o pessoal, na situação de reforma, passa a 

receber pela Caixa Geral de Aposentações. 

9. Este Despacho entra em vigor no inicio do mês seguinte ao da 
sua Publicação. 

Lisboa, 19 de Abril de 1993. 

O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, Narciso Mendes Dias, 
general. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Direcção do Serviço de Pessoal 

Desp. OllDSP/92/GT 

Ao abrigo do Desp. 136-(2192, de 2-12-92, do general CEME, e 
ainda da faculdade que me é conferida pelo n." 2 do Desp. 40lAGl921 
/AB, do general ajudante-general do Exército, publicado no DR, 2.", 21, 
de 26-1 -93, subdelego no coronel de infantaria NIM 5 13988 1 1, José 
Medina Ramos, subdirector do Serviço de Pessoal, a competência que 
em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes aos 
assuntos a seguir relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal - homologação das listas provis6rias, 
definitivas e finais dos concursos de admissão do QPCE. 

2 - Movimentos de pessoal - nomeação, colocação, transferência 
e diligência do pessoal militarizado até especialista auxiliar de 1 .", inclu- 
sive, pessoal civil, a partir de terceiro-oficial, e encarregado de sector, 
exclusive, com excepção de técnicos superiores, consultores científicos 
e pedag6gicos, direcção de estabelecimentos de ensino e professores de 
ensino superior. 

3 - Promoções e graduações: 

a) Promoções de pessoal militarizado até especialista auxiliar, 
inclusive, pessoal civil, a partir de terceiro-oficial, e encarregado 



de sector, exclusive, com excepção de t6cnicos superiores e 
professores de ensino superior; 

b) Homologação das listas provisórias, definitivas e finais dos 
concursos de promoção de pessoal militarizado e civil. 

4 - Mudanças de situação: 

a) Mudança de situação de pessoal civil e militarizado; 
b) Homologação dos pareceres da JHI e da JER respeitante a 

pessoal militarizado que envolvam mudança de situação; 
c) Homologação dos pareceres das juntas de pessoal deficiente 

fisico. 

5 - Licenças e autorizações: 

a) Licenças sem vencimento a pessoal civil; 
b) Licença ilimitada a pessoal militarizado. 

6 - Diversos: 

a) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
b) Diplomas de encarte de sargentos; 
c) Homologação de classificação de serviço de pessoal civil e 

militarizado; 
d) Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil, 

com excepção de técnicos superiores e professores de ensino 
superior. 

Desp. 02/DSP/92/GT 

Ao abrigo do Desp. 136-(2192, de 2-12-92, do general CEME, e 
ainda da faculdade que me 6 conferida pelo n." 2 do Desp. 40/AG/92/ 
IAB, do general ajudante-general do Exkrcito, publicado no DR, 2.", 21, 
de 26-1-93, subdelego no coronel de artilharia NIM 50568011, João 
Carlos Rodrigues de Oliveira, chefe da Repartição de Pessoal Militar 
Permanente, a competência que em mim foi delegada para a prática de 
todos os actos respeitantes a oficiais, sargentos e praças do quadro 
permanente relativamente aos assuntos a seguir relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal. 
2 - Movimento de pessoal: 

a)  Colocação, transferência e diligência de sargentos do QP atk 
ao posto de sargento-chefe, inclusive, e de praças do QPPE, 
desde que não haja determinação especial em contrário; 
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b) Trocas para efeitos de colocação e prorrogação de deslocamento 
aos sargentos do QP ate ao posto de sargento--chefe, inclu- 
sive, e As praças do QPPE; 

c) Oferecimentos para efeitos de colocação e autorização para 
mudança de GMP at6 ao posto de sargento-chefe, inclusive. 

3 - Promoções de sargentos do QP, ate ao posto de sargento- 
-ajudante, inclusive, e praças do QPPE. 

4 - Mudanças de situação: 

a) HomologaçLio dos pareceres da JHI dos oficiais (excepto ofi- 
ciais generais). sargentos e praças do QP; 

b) Autorizaçáo para apresentaçáo à JHI dos oficiais (excepto ofi- 
ciais generais), sargentos e praças do QP. 

5 - Pessoal na reserva - requerimentos de oficiais do QP (excepto 
oficiais generais), na situaçgo de reserva, para desistirem da continui- 
dade na efectividade de serviço antes do termo do prazo concedido e de 
sargentos e praças do QP. na situação de reserva, para continuarem na 
efectividade de serviço, de acordo com as normas em vigor, ou para 
desistirem da continuidade na efectividade de serviço, antes do termo do 
prazo concedido. 

6 - Averbarnentos e matrícula: 

a) Averbamentos de cursos, de estágios e de especialidades 
normalizadas dos oficiais, sargentos e praças do QP; 

b) Averbarnentos de escolas de recrutas e de aumento de tempo 
de serviço dos oficiais, sargentos e praças do QP; 

c) Averbarnentos e rectificaçóes respeitantes a filhos, a mudança 
de nome e de estado dos oficiais, sargentos e praças do QP. 

7 - Diversos: 

a) Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças do QP auxi- 
liados da ATFA; 

b) Requerimentos de oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP solicitando certificados ou declarações; 

c) Autorizaçáo para matrícula em cursos civis, sem prejufzo para 
o serviço nem disp&ndio para a FN, de oficiais (ate ao posto 
de capitão, inclusive), de sargentos e praças do QP. 



Desp. 05/DSP/92/GT 

Ao abrigo do Desp. 136-(2192, de 2-12-92, do general CEME, e 
ainda da faculdade que me é conferida pelo n." 2 do Desp. 40/AG/92/ 
/AB, do general ajudante-general do Exército, publicado no DR, 2.", 21, 
de 26-1-93, subdelego no coronel de infantaria NIM 51246911, Joaquim 
Pedro Mendes Franco do Carmo, chefe da Repartição Geral, a compe- 
tência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respei- 
tantes aos assuntos a seguir relacionados: 

1 - Graduações - graduação de militares na situação de reforma 
extraordinária até ao posto de sargento-ajudante, inclusive. 

2 - Averbamentos - averbamentos nos processos dos militares e 
do pessoal militarizado na situação de reforma. 

3 - Diversos: 

a) Bilhetes de identidade, excepto de oficiais generais; 
b) Credenciais, excepto de oficiais generais; 
c) Cartões de identificação; 
d) Autorização para apresentação 6 JHI de deficientes físicos para 

atribuição ou modificação de percentagem de invalidez; 
e)  Requerimentos solicitando certificados ou declarações, excepto 

no que respeita a oficiais generais. 

3-12-92. - O Director do Serviço de Pessoal, Jorge Alberto Gabriel 
Teixeira, brigadeiro. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DAS FINANÇAS 

Despacho Conjunto 

Vista a informação n." 10/DGPIE/930305, sobre a cessão definitiva 
do prédio militar n." 69Lisboa designado ((Quartel do Trem Auto)), 
elaborada no âmbito das actividades do grupo de trabalho interminis- 
teria1 criado pelo despacho conjunto MDNIMF, publicado no DR, 2.", de 
3-4-90, determina-se, nos termos do Dec.-Lei 62/93, de 5-3, o seguinte: 
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1 - autorizada a cessão definitiva, a titulo oneroso, do prédio 
militar n." 69Lisboa, a que se refere a al. t) do art. 1.' do Dec.-Lei 621 
193, de 5-3, a Faculdade de Ciências Sociais e Humanas (FCSH) da 
Universidade Nova de Lisboa. 

2 - A cessão referida far-se-á nos termos propostos pelo oficio n." 
3982, de 11-12-92, da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, dirigido 
a Direcção-Geral de Pessoal e Infra-Estruturas (DGPIE). 

3 - A Direcção-Geral do Património do Estado (DGPE) organizará 
o processo de cessão, a efectivar-se logo que possível. 

4 -Remeta-se cópia do presente despacho 6 FCSH, DGPE e DGPIE 
e publique-se no DR. 

12-3-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secrethrio de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário de 
Estado das Finanças. 

Despacho conjunto 

Considerando que a actual situação em Angola obriga a que, por 
motivos de segurança, o adido de defesa junto da Embaixada de Portugal 
em Luanda tenha necessidade de arrendar uma habitação cuja renda é 
superior ao limite máximo que está fixado para aquela cidade: 

Ao abrigo do n." 1 do art. 8." do Dec.-Lei 56/81, de 31-3, conjugado 
com o n.' 7 do Desp. conj. A-220186-X, de 16-9, dos Ministros das 
Finanças e dos Negócios Estrangeiros e do Desp. conj. A-19187-X, de 
25-2, dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, o limite máximo 
de abono complementar de habitação do adido de defesa junto da Embai- 
xada de Portugal em Luanda é fixado em 3000 USD mensais. 

Este limite vigora desde 1-1-93 e cessará logo que terminem as 
condições de excepção que actualmente se vivem em Angola. 

5-4-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel dos 
Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de 
Defesa. - Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. 
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4 - O requerimento é apresentado em escola oficial do nível de 
ensino a que respeita o exame, nos prazos indicados no n." do presente 
despacho, acompanhado de documento comprovativo das suas habilita- 
çóes. A apresentação deste documento é dispensada se, na escola, já 
existir processo do candidato. 

5 - O requerimento deve estar confirmado pela U/E/O em que 
presta ou prestou serviço em regime de voluntariado (RV) ou em regime 
de contrato (RC). 

6 - A admiss2o a provas de exame deve ser requerida nos seguintes 
prazos: 

a) Época de Junho/Julho (coincidente com a 1 .@fase de exames 
do sistema regular de ensino): 

De 1 a 15-5, para os candidatos que 1120 estiverem 
mauiculados nas disciplinas a que respeitam as provas 
de exame que pretendam prestar; 

Nas 48 horas seguintes à publicaçiío das pautas do 3.P período 
lectivo para os candidatos abrangidos pelo 
n." da Port. 227-CP2, de 24-7; 

b) Época de Setembro (coincidente com a 2.' fase de exames do 
sistema regular de ensino): 

De 1 a 15-8; 

C) Época de Janeiro: 

De 1 a 15-12; 

6) Época de Abril: 

De 1 a 15-3. 

7 - As escolas devem enviar à DGEBS, no dia seguinte ao termo 
do prazo de apresentaçiío das candidaturas das épocas de Janeiro e de 
Abnl, uma relaçáo dos requerentes, com indicação dos respectivos cursos, 
disciplinas e U/E/O em que prestam ou prestaram serviço. 

8 - A DGEBS, ouvidas as direcções regionais de Educação, de- 
fine a rede de escolas em que as provas de exame irão ser realizadas nas 
6pocas de Janeiro e de Abril, bem como o respectivo calendário. 

9 - Em relação 2s 6pocas de Janeiro e de Abnl observa-se o 
seguinte: 

a) Os exames realizam-se numa única chamada; 
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b) A distribuição das provas de exame pelas escolas onde se 
realizem estes exames C assegurada pelo Estado-Maior do 
Exercito, de acordo com as normas de segurança transmitidas 
pela DGEBS; 

c) O local de realização dos exames e o respectivo calendário são 
obrigatoriamente afixados em todas as escolas em que foram 
apresentadas inscrições. 

10 - Nas Cpocas de JunhoIJulho e de Setembro, as provas realizam- 
-se nas datas fixadas para os exames dos candidatos autopropostos, 
nas escolas que integram a rede anualmente para a sua prestação. 

11 - A apreciação dos recursos interpostos às provas de exame 
efectuadas nas épocas de Janeiro e de Abril C da competfincia de um júri 
nomeado para o efeito pela DGEBS. 

12 - A DGEBS, concluída cada uma das epocas de exame, deve 
enviar à DGPIE, e aos EM respectivos, a relaçgo nominal dos alunos que 
se apresentam a exame, por cursos e disciplinas, bem como urna infor- 
mação sobre os resultados finais. 

16-3-93. - O Secretário de Estado da Defesa Nacional, Antdnio 
Jorge de Figueiredo Lopes. - O Secretário de Estado dos Ensinos 
Básico e Secundário, Manuel Joaquim de Azevedo. 
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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DO EMPREGO 
E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Despacho conjunto 

Pelo Dec.-Lei 247/92, de 7-1 1, foram estabelecidas medidas tendentes 
à racionalização do emprego dos recursos humanos da Administração 
Pública, através da adopção de mecanismos permissivos da mobilidade 
de pessoal e do descongestionamento da função pública, a aplicar aos 
funcionários e agentes que sejam considerados disponíveis. 

Para efeitos da sua identificaçáo, prevê o mesmo diploma um con- 
junto de critérios, a aplicar de acordo com o que for estabelecido em 
despacho conjunto, onde dever6 ser ponderada a realidade dos diferen- 
tes serviços dependentes de cada departamento ministerial. 

A estrutura orgânica do Ministério do Emprego e da Segurança 
Social integra, nos termos do Dec.-Lei 83/91, de 20-2, serviços centrais, 
regionais e locais, estando sob a sua tutela, ainda, vários organismos que 
prosseguem atribuiçóes cometidas a este. Dotados, na sua generalidade, 
de quadros únicos, alguns destes serviços e organismos têm o seu pessoal 
distribuído por serviços e estabelecimentos geograficamente 
desconcentrados relativamente à área administrativa da localidade onde 
estão sediados. 

Tendo em consideraçáo os objectivos prosseguidos pelo Dec.-Lei 
247/92, de 7-1 1, de que se destacam a melhoria do nível de prestaçáo de 
serviços da Administraçáo Pública e a aproximaçáo do serviço público 
dos cidaaos, bem como os princípios que devem presidir à ordenaçáo 
do pessoal disponível, a aplicaçáo dos critérios para a respectiva 
identificação tem de salvaguardar as necessidades permanentes de cada 
um dos referidos serviços, sem p6r em causa o princípio da prossecuçáo 
do interesse público e da protecçáo dos direitos e interesses dos 
administrados, tal como vem consagrado no art. 4 . V o  Código do 
Procedimento Administrativo. 

Nestes termos, ao abrigo do n.P 7 do art. 2.Vo Dec.-Lei 247192, de 
7-1 1, aprova-se o seguinte: 

1 - A aplicação dos critérios estabelecidos no n.% do art. 2 .Vo 
Dec.-Lei 247192, de 7-11, aos funcionários e agentes dos serviços e 
organismos do âmbito do Ministério do Emprego e da Segurança Social 
obedece à seguinte f6rmula: 
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sendo: 

CF = classificaçáo final; 
IC = identidade de conteúdo profissional; 
CS = classificaçáo de serviço; 
H = habilitaçbes; 
FQ = formaçáo e qualificação profissionais; 
CC = classificaçáo no concurso para a respectiva categoria; 
A = antiguidade na categoria, na carreira e na função pública. 

2 - Cada factor e subfactor B pontuado na escala de O a 20 
valores. 

3 - Método de pontuaçáo dos factores: 

3.1. - Identidade de conteúdo profissional - graduaçáo em cinco 
níveis, com as seguintes pontuações: 

Total identidade - 20 valores; 
Forte identidade - 15 valores; 
Média identidade - 10 valores; 
Fraca identidade - 5 valores; 
Niila identidade - O valores; 

3.2 - Classificaçáo de serviço: 
3.2.1 - Cáiculo da média arianCtica simples das pontuações atribuídas 

nos factores referidos no mapa publicado em anexo ao Dec.-Lei 2471192, 
relativamente h última classificaçáo de serviço. 

Conversão do valor obtido para a escala de O a 2C) valores, pela 
aplicaçáo da seguinte f6rmula: 

10 - 20 
Y - x  

sendo: 

y  = m&a aritmética obtidq 
x  = a nota correspondente na escala de O a 20; 

3.2.2 - O suprimento da falta de classificação de serviço faz-se 
nos termos da lei geral ou especial aplicável; 

3.3 - Habilitaçóes - estabelecimento de d s  níveis tendo por 
base o grau de habilitaçáo exigido para ingresso na respectiva carreira, 
com atnbuiçáo de pontuaçoes dentro dos seguintes parâmetros: 

Habilitaçües de grau superior - 19 a 20 valores; 
Habilitaçáo de grau igual - 15 a 18 valores; 
Habilitaçáo de grau inferior - 10 a 14 valores; 
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Sempre que no conjunto referido exista qualquer funcionáno que 
tenha acedido A respectiva categoria por concurso, será atribuída a 
pontuação de 15 valores no presente factor a cada um dos funcionários 
desse conjunto; 

3.6. -Antiguidade na categoria, na carreira e na função pública - 
identificação dos subfactores antiguidade na categoria, antiguidade na 
carreira e antiguidade na função pública, sendo a pontuação no factor a 
resultante da média aritmética ponderada das pontuações obtidas em 
cada um destes subfactores, aplicando-se a seguinte fórmiila: 

Acat + Acar + 2Afp 
A = 

4 

sendo: 

A = antiguidade na categoria, na carreira e na função pública; 
Acat = antiguidade na categoria; 
Acar = antiguidade na carreira; 

Afp = antiguidade na função pública; 

3.6.1 - A pontuação no subfactor Acat obtkm-se pela aplicação da 
fórmula: 

20 Acat = 2 0 - - x  r 
T 

sendo: 

20 = pontuação máxima do subfactor; 
T = antiguidade na categoria detida pelo funcionário mais antigo 

na categoria provido na categoria em apreciação; 
t = antiguidade na categoria detida pelo funcionário em 

apreciação; 
3.6.2 - A pontuação no subfactor Acar obtém-se pela aplicação da 

fórmula: 

20 Acar = 2 0 - x f '  
l' 

sendo? 

20 = pontuação máxima do subfactor; 
T' = antiguidade na carreira detida pelo funcionário mais antigo 

na carreira provido na carreira em apreciação; 
t' = antiguidade na categoria detida pelo funcionário em 

apreciação; 
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2.8 Delegação da Direcçio-Geral da Contabilidade Pública 

Declaração n.* 52/92 

De harmonia com o disposto na parte I-mal do n." do artigo 6.* do 
Decreto-Lei n.V6/84, de 4 de Fevereiro, se publica que foram autori- 
zadas pelas entidades competentes as seguintes transferências de verbas 
no orçamelito de 1992, nos termos dos n."2 e 3 do artigo 5 . q o  mesmo 
diploma: 
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.O<( EXERCITO . . . . I> . . . . 

02 DEPARTAMENTO DE PESSOAL . • . . . . . . . e 
O 1 OFICIAIS a • . . . . e 

9 . . . e 
01.oo.00 DESPESAS con o PESSOAL . . . . . . . . 

• 01 .O1 .O0 REUUNhRACOES CERTAS E P-S rn • • • . . . 
2.02.0 01.01 O6 PESSOAL EU QUALQUER OVIRA SI'NACAO 
2.02.0 01.0lf08 REPRESEUTACAO 

OFICIAIS NA SITUACAO DE RESERVA 

01.00.00 DESPESAS COU O PESSOAL 

01 .03.00 SEGVRANCA SOCIAL 

2.02.0 01.03.08 OUTRAS DESPESAS DE SEGURAHCA S0CI.U. . 
03 SMOEHTDS . 

01 .00.00 DESPESAS COM O PESSOAL 

01.01.00 REPRWERACOES CERTAS E PERMANENTES 

PESSOAL DOS QUADROS 
PESSOAL EU QUALQUER 0- SITUACAO 

PRACAS 

DESPESAS COU O PESSOAL 

WNNERACOES CERTAS E PUVYiXENTES 

O1 .O1 .O6 PESSOAL EU QUALQUER OUTRA SITUACAO 

2.02.0 A PRACAS 

2.02.0 8 PRACAS PROüTAS . 
06 PRACAS NA SIiTJACAO DE RESKRVA . 

e 01.00.00 DESPESAS COM O PESSOAL 

0 1 .03.00 SEQVRANCA SOCIAL 

2.02.0 01.03.06 PENSOES DE RESERVA 

07 MILITARES EU SERVICO EFECTIVO HORUAl. 

01.00.00 DESPESAS COU O PESSOAL 

01 .O1 .O0 REUUNERACOES CERTAS E PEWUNENTES 

01 .O1 .O6 PESSOAL EH QUALQUER O ü T U  SINACAO 

2.02.0 A ' CURSO DE OFICIAIS UILICIANOS 

2.02.0 01.01.06 B CURSO DE SAROENTOS UILICIANOS 

2.02.0 C ESCOLA DE RECRUTAS 

09 PESSOAL UILITARILA00 

01.00.00 DESPESAS COH O PESSOAL 

01.01.00 REMUNERACOES CERTAS E PERUANENTES . 2.02.001.01.01 PES5OALDOSQUADROS 
2.02.0 01.01.11 SUBSIDIO5 DE FERIAS E DE NATAL 
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1 1  PESSOAL CIVIL • • • . l l 

I l . 
01.00.00 DESPESAS COM O PESSOAL • . . . . . 
01 .O1 .O0 REMUNERACOES CERTAS E PERIWTENTES . . l . . 

2.02.0 01.01.01 PESSOAL 00s QUADROS • a 100 000. 
2.02.0 01.01.03 PESSOAL CONTRATADO A PRAZO • . 30 000. . 
2.02.0 01.01.06 PESSOAL EM QUALQUER OUTRA SITUACAO l - 50 000. o 
2.02.0 01.01.11 SUBSIOIOS DE FERIAS E DE NATAL 60 0000 - 

*.. l l . . . . .rrl .=ioii==.==*=======. . 
TOTAL DO CAPITULO 04 • 700 000. 700 000. 

.S.==.li=nlrr.ii.r==============. l 

................................................................................................................................................................................. .............................................................. o.~.o......e...........o......o....o..o.........o......o...o........... 

2.a Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 17 de Fevereiro de 1993. - O Director, João da 
Graça Fernandes. 



O Chefe do Estado-Maior do Exército 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXERCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I .a SÉRIE 
N . O  5/31 DE MAIO DE 1993 

Publica-se ao Exercito o seguinte: 

I - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n." 476193 

de 7 de Maio 

A Lei do Serviço Militar (LSM) e o respectivo Regulamento 
estabelecem a duração do serviço efectivo normal em quatro meses e 
contemplam a possibilidade da sua extensão, a título excepcional, sempre 
que a satisfação das necessidades deste ramo não estejam suficientemente 
asseguradas pelos regimes previstos no n.' 2 do artigo 4." da LSM. 

O carácter inovador de tal medida e a consequente necessidade de 
adaptações organizadas no âmbito das Forças Armadas impõem que a 
sua aplicação se processe de forma gradual e adequada. 

Tendo em conta que as adesões aos regimes de voluntariado e contrato 
na categoria de oficiais e de sargentos já são significativas: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ouvido o 
Conselho de Chefes do Estado-Maior, nos termos do disposto no n.' 4 
do artigo 27." da Lei n.' 30187, de 7 de Julho, na redacção que lhe foi 
dada pela Lei n." 22/91, de 19 de Junho, o seguinte: 

1." O período de duração do serviço efectivo normal é prolongado 
excepcionalmente para os recrutas da incorporação de Janeiro de 1993, 
destinados B categoria de praças do ExCrcito para as especialidades do 
grupo B, até ao limite máximo de sete meses. 



2." O prolongamento do serviço efectivo normal estabelecido nos 
termos do número anterior não pode abranger mais de 37% do número 
total de recrutas incorporados para as necessidades dos gnipos A e B. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 5 de Abril de 1993. 

O Ministério da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Portaria n." 542193 

de 26 de Maio 

No quadro da reorganização do Exército e em conformidade com as 
conclusões que já podem ser retidas dos trabalhos em curso, toma-se 
possível transferir o Hospital Militar de Belém para a dependência do 
Hospital Militar Principal, constituindo um seu anexo. 

Considerando a necessidade de optimizar os recursos humanos, 
materiais e financeiros afectos ao Hospital Militar de Belém e ao Hos- 
pital Militar Principal; 

Atendendo ao disposto no n." 1 do artigo 2." do Decreto-Lei 524177, 
de 21 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, que seja 
considerada extinta em 30 de Junho de 1993 a Secção Financeira do 
Hospital Militar de Belém. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 30 de Abril de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL E DAS FINANÇAS 

Portaria n." 478193 

de 7 de Maio 

Considerando o disposto no artigo 28." do Decreto-Lei n." 57190, de 
14 de Fevereiro, procede-se à actualização das ajudas de custo por 



deslocações no temtório nacional a abonar aos militares da Marinha, do 
Exército e da Força Aérea em termos idênticos aos adoptados para os 
funcionários civis do Estado através da Portaria n." 1164-A/92, de 18 de 
Dezembro. 

Assim: 
Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, 

o seguinte: 
I ." As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei n." 119185, de 22 de 

Abril, passam a ter os seguintes valores: 

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Vice-Chefe 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Chefes dos Estados- 
-Maiores da Armada, do Exército e da Força Aérea e Presidente 
do Supremo Tribunal Militar ........................................ 9 150$00 

Oficiais generais ................................................................. 8 300$00 
Oficiais superiores .............................................................. 8 300$00 
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes ................. 6 750$00 
Sargentos-mores e sargentos-chefes .................................. 6 750$00 
Outros sargentos, firriéis e subsargentos ......................... 6 550$00 
Praças ................................................................................... 6 200$00 

2." No caso de deslocação em que um militar acompanhe entidade 
de escalão superior ao seu, terá direito ao pagamento pelo escalão 
imediatamente superior ao seu, sem prejuízo do disposto no artigo 9." do 
diploma referido no número anterior. 

3." A presente tabela de ajudas de custo produz efeitos desde 1 de 
Janeiro de 1993. 

Ministério da Defesa Nacional e das Finanças. 

Assinada em 26 de Março de 1993. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel dos Santos Ramos, 
Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de Defesa. - Pelo 
Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira Leite, Secretária 
de Estado Adjunta e do Orçamento. 

MINIST~RIO DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS E DO 
EMPREGO E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Despacho conjunto. -Considerando a necessidade de proceder no 
corrente ano à actualização das remunerações do pessoal civil da 
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Manutenção Militar (MM), das Oficinas Gerais de Fardamento e 
Equipamento (OGFE), do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos (LMPQF) e das Oficinas Gerais de Material de Engenharia 
(OGME), tendo em conta as respectivas situações económicas e ainda 
que se encontra em fase adiantada o processo de reestruturaçáo relativo 
a estes estabelecimentos fabris; 

Tendo sido ouvidas as organizações sindicais; 
Assim: 
Ao abrigo do disposto no art. 2." do Dec.-Lei 252P21, de 27-7, e 

no que estabelece a Lei de Defesa Nacional e das Forças Annadas, os 
Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do Emprego e da Segurança 
Social determinam o seguinte: 

1 - Os valores das tabelas de vencimentos e salários do pessoal 
civil da MM, OGFE, LMPQF e OGME, constantes dos anexos V a VIII 
ao despacho conjunto publicado no DR, 2.", 122, de 28-5-91, com as 
alterações introduzidas pelo despacho conjunto publicado no DR, 2.', 
133, de 9-6-92, sáo actualizados na percentagem de 5,5%, arredondados 
para a centena de escudos imediatamente superior. 

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior o pessoal de 
enfermagem e os educadores de infância, regidos por legislaçáo própria. 

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1-1-93. 

20-4-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel dos 
Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de 
Defesa. - Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. - O Minisrro do 
Emprego e da Segurança Social, José Albino da Silva Peneda. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL E DAS FINANÇAS 

Despacho conjunto. - Conforme previsto no acordo bilateral 
aprovado para ratificaçáo pela Resol. da Assemb. Rep. 21/85 e no 
seguimento das negociações de alteraçáo concluídas em Paris em 7-1-93, 
vão ser devolvidos e entregues algumas instalações e outros bens até 
agora ao serviço da Estaçáo de Medidas da Ilha das Flores, para o efeito 
foi criada uma comissáo de recepçáo pelo Desp; conj. A-8193-XII (DR, 
2.'. 40, de 17-2-93), a qual, no final, se pronunciará sobre as utilizações 
possíveis dos bens. 



Entretanto, a recepção faseada dos bens mencionados, que têm vindo 
a satisfazer necessidades de defesa nacional da vertente da cooperação 
internacional, implica, por um lado, a tomada de medidas que garantam 
a sua guarda, manutenção e possível funcionalidade durante o período de 
recepção e, por outro, a definição provisória do seu destino, que, atento 
o enquadramento actual, continuará, na maioria dos casos, ligado à satisfação 
de necessidades da defesa nacional. 

Assim, é adequado e torna-se urgente clarificar a situação dos 
mencionados bens e legitimar a entidade que vai garantir a sua guarda, 
manutenção e uso. 

Nesta conformidade, determina-se o seguinte: 
1 - Ficam afectos ao Ministério da Defesa Nacional todos os bens 

imóveis, equipamentos e móveis entregues pela República Francesa, na 
sequência e em execução do acordo bilateral aprovado para ratificação 
pela Resol. Assemb. Rep. 21/85, publicada no DR, I.", 215, de 18-5-85, 
com as alterações resultantes do acordo alcançado em Paris em 7-1-93. 

2 - Os bens, móveis e imóveis, e equipamentos que não sejam 
necessários à satisfação das necessidades do âmbito do Ministério da 
Defesa Nacional, ponderadas as conclusões do relatório da comissão de 
recepção criada pelo Desp. conj. A-8193-XII, publicado no DR, 2.", 40, 
de 17-2-93, poderão ser alienados ou cedidos, a título oneroso ou gratuito, 
nos termos da lei, a outras entidades, precedendo proposta dos serviços 
competentes do Ministério da Defesa Nacional. 

16-4-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. - Pelo 
Ministro das Finanças, José Manuel Alves Elias da Costa, Secretário de 
Estado das Finanças. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL DAS FINANÇAS E 
DOS N E G ~ C I O S  ESTRANGEIROS 

Desp. conj. A-15193-XII. - Considerando que as responsabilidades 
assumidas por Portugal no âmbito da Operação das Nações Unidas em 
Moçambique (ONUMOZ) se inscrevem no quadro político-militar resultante 
da implementação do Acordo Geral de Paz de Moçambique (AGPM), 
assinado em Roma em 4-10-92; 

Considerando ainda que, tratando-se embora de uma intervenção 
claramente enquadrada nos parâmetros da política externa portuguesa, e 
por consequência do âmbito do Ministério dos Negócios Estrangeiros, 
irá incumbir ao Ministério da Defesa Nacional, na esfera das suas 
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atribuiçbes, colaborar estreitamente com aquele Ministério para a 
prossecução dos objectivos assumidos por Portugal, nomeadamente no 
que se refere ao levantamento e apoio adminisuativo-logfstico de base 
do batalhá0 de transmissóes que fará parte das forças da ONU. 

Assim, determina-se: 
1 - A entidade primariamente responsável pelo levantamento e 

apoio administrativo-logístico de base do batalhão de transmissóes para 
a força da ONU (ONU) é o Estado-Maior-General das Forças Armadas 
(EMGFA). 

2 - O bataihão de transmissões será colocado na situação de comando 
operacional da força da ONU para Moçambique nos termos que forem 
acordados. 

3 - A nomeação do pessoal para a ONUMOZ será feita por despacho 
conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, 
por proposta do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas. 

4 - O pessoal militar que participar na ONUMOZ ter6 direito, para 
alem dos vencimentos e outros abonos pagos pelo respectivo ramo, a: 

a) 50% do montante da ajuda de custo diária, fixada para os 
respectivos postos, para missaes ao estrangeiro, de acordo com 
o estabelecido no art. 3." do Dec.-Lei 42 21 1, de 14-4-59; 

b) Alojamento e alimentaçáo a serem fornecidos pela ONU e ou 
por Moçambique ou, na sua falta, pelo Estado portugu&s; 

c) Uma dotação de fardamento adequada ao tipo de missáo a 
desempenhar. 

5 - As ajudas de custo e outros encargos resultantes da missão 
serão pagos pelo Ministério da Defesa Nacional, que será ressarcido com 
as importâncias pagas pela ONU e, na sua falta ou insufici&ncia, por 
recurso à dotaçáo provisional do Ministério das Finanças, desde que, 
numa'primeira prestaçáo, não exceda os 200 mil contos. 

31-3-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. - O Ministro das Finanças, Jorge Braga de Macedo. - O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel Durão Barroso. 

I1 - DESPACHOS 

Desp. 32lSESSl93. - Nos termos do art. 13." do regime jurfdico de 
cessação do contrato individual de trabaiho, aprovado pelo Dec.-Lei 64- 
-A/89, de 27-2, sempre que o despedimento é declarado ilícito, a entidade 



empregadora é condenada no pagamento de uma importância correspondente 
ao valor das retribuições que o trabalhador deixou de auferir desde a data 
do despedimento até à data da sentença, bem como na reintegração do 
trabalhador, salvo se este optar por uma indeminização. 

Assim, no caso de o trabalhador optar pela indeminização de 
antiguidade, a importância global a pagar pela entidade empregadora 
comporta uma parcela indemnizável e outra de natureza remuneratória. 
Esta última constitui base de incidência de contribuições para a segurança 
social, nos termos da respectiva legislação. 

Por outro lado, dado o lapso de tempo verificado entre o despedimento 
e a sentença condenatória, pode acontecer que o trabalhador tenha entretanto 
recebido prestações de desemprego. Desta forma, toma-se necessário 
uniformizar e clarificar procedimentos, de modo que os interesses da 
segurança social e dos beneficiários sejam salvaguardados. 

Nestes termos, determino o seguinte: 

Bases de incidência em caso de despedimento 

As importâncias pagas pela entidade empregadora correspondentes 
ao valor das retribuições que o trabalhador deixou de auferir desde a data 
do despedimento até à data da sentença que declarou esse despedimento 
ilícito constituem base de incidência de contribuições para a segurança 
social. 

Reposição das prestações de desemprego 

Nos casos referidos na norma anterior, as importâncias eventualmente 
recebidas pelo beneficiário a título de prestações de desemprego devem 
ser repostas, salvo se já tiver expirado o prazo de revogação do acto de 
atribuição do direito àquelas prestações, a contar da data da decisão 
judicial que decidiu sobre a ilicitude do despedimento, nos termos da 
'parte final do n." 1 do art. 16." do Dec.-Lei 133188, de 20-4. 

111 

Anulação de registos de remunerações 

Os registos de remunerações por equivalência determinados pela 
atribuição das prestações de desemprego entre o momento do despedimento 



e o da sentença que o considerou ilícito são anulados por efeito do 
determinado na norma I, mesmo que jh não possa ser revogado o acto de 
atribuição daquelas prestações. 

22-4-93. - O Secretário de Estado da Segurança Social, José Luis 
Campos Vieira de Castro. 

Estado-Maior do Exército 

Despacho n." 91/93 

de 19 de Maio 

ASSUNTO: Convocação do Conselho Superior do Exército 

Nos termos do Art." 1 .O do Dec.-Lei n." 457177, de 04 de Novembro, 
convoco o Conselho Superior do Exército para reunir no Estado-Maior 
do Exército, em 02Jun93 (Quarta-feira), pelas 10H00, com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 

Ponto I - Promoções a Brigadeiro. 

Ponto I1 - Nomeações de Oficiais Generais. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octúvio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.' 20NC/93 

Reabastecimento de Impressos e Formulários - Normalização dos 
respectivos modelos. 

1. Tem o Estado-Maior do Exército vindo a desenvolver esforços, 
no sentido de melhorar e simplificar a organização dos serviços 
do Exército e os métodos em uso em cada área da sua actividade. 

2. Tal esforço tem-se consubstanciado, entre outros aspectos, numa 
normalizada alteração dos modelos dos impressos e formulários 
que o servem. 





deixam, a partir desta data, de ser directamente controlados 
pela 4." Repartição do Estado-Maior do Exército (4." Repl 
JEME), passando esse controlo a ser exercido completamente 
pela DSI. 

b. Fornecimentos a organismos militares de ((países africanos de 
língua oficial portuguesa)) (PALOP) continuam, a partir desta 
data, uma vez chegados ao conhecimento da 4." RepEME 
através do Gabinete do General Chefe do Estado-Maior do 
Exército (GabICEME), a ser accionados pela 4." RepIEME 
apoiada pela DSI quando necessário. 

3. Para efeito do estabelecido em 2.a. deve a 4." RepEME trans- 
ferir, em 1993 e sob Guia de Entrega, os processos correspondentes do 
seu Arquivo (anos de 1982 a 1992) para a DSI. 

Estado-Maior do Exercito, 21 de Abril de 1993. - O General Vice- 
-CEME, Adriano de Albuquerque Nogueira, general. 

ANEXO B (Normalização de modelos de impressos e formulhrios) 
ao Despacho 20NCl93 de 21Abr93 

1. A conduta da Normalização de Modelos de Impressos e Formulários, 
do antecedente das atribuições da 4." RepIEME apoiada, em cada área, 
pela entidade nela tecnicamente competente (as chamadas ((Autorias de 
Modelos))) passa a estar inteiramente a cargo dessas entidades (Autorias). 

2. Nos casos de indefinição da Brea técnica em que determinado 
modelo se deve enquadrar, continua a competir h 4." RepEME conduzir, 
com a colaboração das restantes Repartições do EME, a resolução da 
inde finição. 

3. Para concretização desta nova orientação, a vigorar a partir desta 
data, deve observar-se o seguinte: 

a. A referenciação de ((Autoria)) de modelos deve continuar a 
fazer-se em acordo com o ((Plano de Referenciação de Modelos)) 
de cada Autoria (duas letras, traço, duas letras, traço, três 
algarismos). 

b. A classificação adequada de cada modelo 

- Em Geral (G) ou Local (L), 
- Em Manual (M) ou Informático (I), 
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passa a constituir preocupaçáo da respectiva Autoria, tidos 
em atenção todos os aspectos pertinentes, nomeadamente 
«Segurança» (dado que os impressos dos modelos L são 
manufacturados exclusivamente para a Autoria enquanto os 
impressos de modelos G podem ser adquiridos por qualquer 
Unidade (Un) ou Estabelecimento (Estab) na MM). 

c. A referencia* de «Exército» passa tis atribuiç-s do CEGRAFI 
/Ex, que fica encarregado de dar continuidade à Relaçáo de 
Modelos de Impressos do Exército (RMIE), publicada pela 
4.' Rep/EME até à folha 42 e terminada no modelo 886lGM: 

d. Cada modelo estudado e aprovado em âmbito de Autoria, 
deve: 

- ser coordenado na 4." Rep/EME nos aspectos envolventes 
de: 

- Cabeçalho; 
- ReferenciaçBo de Autoria; 
- Classificação nas categorias G ou L e M ou I; 

- ser coordenado na Rep/EME do respectivo Departamento 
nos aspectos técnicos inerentes à sua mancha técnica e, 
obtidas as duas concordâncias (avalizadas por carimbo, 
data e rubrica do Chefe de Repartiçáo do EME, ser, depois, 
aprovado em despacho da entidade Autora com o respectivo 
Director do Departamento do EME (ou outra entidade de 
que directamente dependa a Autoria), apãs o que deve ser 
enviado, simultaneamente, 

- à DSI e MM com vista à manufactura de impressos 
(tendo em atenção que os LI são todos também da área 
da MM). 

e. Com vista ao anúncio pela Autoria (circular ou outro meio) &s 
Un e Estab interessados da criaçáo do novo modelo e da 
disponibilidade de impressos na MM deve o CEGRAF/Ex 
comunicar o Número que atribuiu ao modelo (exemplos - 
«487/GM - Grade de Objectivos» e «493/LM - Processo 
Individual, Psicologia Aplicada» à DSI, MM e Autoria. 

f. A 4.' Rep/EME transfere (sob Guia de Entrega) em 1993 o seu 
Arquivo para as Autorias de modelos, distinguindo: 



- Modelos já normalizados (com a colaboração das Autorias); 
- Modelos em vias de Normalização (com ou sem colaboração 

das Autorias); 
- Modelos cuja Normalização não está iniciada. 

4. Em cada Autoria as operações tendentes à Normalização de Modelos 
de Impressos e Formulários devem ser sempre conduzidas peloseu órgão 
de Assuntos ou Estudos Gerais (ou equivalente), único que, na Autoria, 
se deve ligar com as Repartições do EME, DSI, MM, e CHESMATI 
(CEGRAFtEx) e propor modelos a Despacho superior. 

Estado-Maior do Exército, 21 de Abril de 1993. - O General Vice- 
-CEME, Adriano de Albuquerque Nogueira, general. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

2." Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Declaração n." 63/93 

De harmonia com o disposto na parte final do n." 2 do artigo 6." do 
Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de Fevereiro, se publica que foram autorizadas 
pelas entidades competentes as seguintes transferências de verbas no 
orçamento de 1992, nos termos dos n.OS 2 e 3 do artigo 5." do mesmo 
diploma: 
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CLASSIFICACAO 
.--i-------------- ---------. . Sn CONTOS .REFUIENcU. 
.ORWICA. *ECONOMICA . R U B R I C A S  *-------------------------------. .--- ----- .mc. .----------. REFORCOS 

A .  

.CP*DI*sDi CODIGO .A. . OU 
*AiTiORIWC.. 

-OES HINIS- . 
............................................................. . .a - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . ............................................................................. 

004 EXERCITO . . . . . . . . . . . . . 
oa DEPARTAMENTO DE LOGISTICA . . . . . . 

DESPESAS GERAIS 

• 02.00.00 APUISICAO DE BENS E SERVICOS CO-ES . 
• 02.01 .O0 BENS DURADOUROS . . 02.01.01 CONSTRUCOES MILIT&s 

• 2.02.0 A CONSTRUCOES MILITARES . 
DEPARTAUENTO DE FINANCAS 

O1 DESPESAS GERAIS 

01.00.00 DESPESAS COM O PESSOAL 

01.02.00 ABONOS VARIAVEIS OU EVENTUAIS 

2.02.0 01.02.01 GRATIFICACOES VARIAVEIS OU EVENTUAIS 
2.02.0 01.02.03 ALIMENTACAO E ALOJAIIENTO 
2.02.0 01.02.05 OUTROS ABONOS EM NUMERARIO OU ESPECIE 

01.03.00 SEGIIRANCA SOCIAL 

01 .O3.01 ENCARGOS COM A SAUOE 

2.02.0 B A.D.M.E. 

2.02.0 01.03.02 ABONO DE FAIIILIA 

02.00.00 AQUISICAO DE BENS E SERVICOS CORRENTES 

02.02.00 BENS NA0 DURADOUROS 

2.02.0 02.02.02 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICAMOS 
2.02.0 02.02.06 CONSUMOS DE SECRETARIA 
2.02.0 02.02.08 OUTROS BENS NA0 DURADOUROS 

2.02.0 02.03.01 ENCARGOS DAS INSTALACOES 
2.02.0 02.03.02 CONSERVACAO DE BENS 
2.02.0 02.03.03 LOCACAO DE EDIFICIOS 
2.02.0 02.03.06 COHUNICACOES 
2.02.0 02.03.07 TRANSPORTES 
2.02.0 02.03.09 SEGUROS 
2.02.0 02.03.10 OUTROS SERVICOS 

04.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

04.01.00 MMINIsTR*coEs PUBLICAS 

2.' DeIegaçHo da DirecçHo-Geral da Contabilidade Pública, 19 de Março de 1993. - O Director, Jodo da 
Graça Femandes. 
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Gabinete d a  Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento 

Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaração n." 72/93 

Em execução da Lei n." 30-,4192, de 24 de Dezembro, se publica 
que foram efectuadas as seguintes alterações ao Orçamento do Estado 
para 1992, aprovado pela Lei n." 2/92, de 9 de Março: 





Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 31 de Dezembro 
de 1992. - A Directora, Maria Helena Duarte Tavares Lopes Pereira. 

Rubricar 

............................................................................................................................................................................. 
0 2 - M i b  D&s Nriarl 

ExBrcito 

Departamento de Pessoal 

Ollclals 

Despesas com o pessoal: 

Remunerações certas e permanentes: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Pessoal dos quadros. 
. . . . . . . . .  Pessoal em qualquer outra situação.. 

Oficlalo na altuaçáo de reserva 

Despesas com o pessoal: 

Segurança social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Pensões de reserva 
. . . . . . . . . .  Outras despesas de segurança social 

Sargentos na sltuaç8o de reserva 

Despesas com o pessoal: 

Segurança social: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Pensões de reserva 
. . . . . . . . . .  Outras despesas de segurança social 

Mllltarea contratados 

Despesas com o pessoal: 

Remunerações certas e permanentes: 

. . . . . . . . .  Pessoal em qualquer outra situação.. 

Departamento de Logistica 

Despesas gerais 

Aquisição de bens e serviços correntes: 

Bens duradouros: 

Construções militares: 

.................. Constru~ões militares.. 

Departamento de Finanças 

Despeses gerais 

Despesas com o pessoal: 

Segurança social: 

Encargos com a saúde: 
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O Chefe do Estado-Maior do Exercito 

Octúvio de Cerqueira Racha, general > 





I'MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N.Q 6/30 DE JUNHO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - LEIS 

Lei n.P 174193 

de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Repeses, no concelho de Viseu 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d), 169." n." 3, da Constituiçb, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Viseu a freguesia de Repeses, 
com sede em Repeses. 
...................................................................................................................... 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 8 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n.P 17-Bl93 
de 11 de Junho 

Criação da freguesia do Feijó, no concelho de Aimada 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.!?, 
alínea d), e 169." n.", da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Almada a freguesia do Feijó, 
com sede no Feijó. 
..................................................................................................................... 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei nSQ 17-C193 
de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Tramaga, no concelho de Ponte de Sor 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.P, 
alínea d), e 169.5 n.* 3, da Constituiç20, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Ponte de Sor a freguesia de 
Tramaga, com sede em Tramaga. 
..................................................................................................................... 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n."7-Dl93 

de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Fernão Ferro, no concelho do Seixal 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos I@.?, 
alínea d) ,  e 169." n." 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." E criada no concelho do Seixal a freguesia de Femão 
Ferro, com sede em Fernão Ferro. 
...................................................................................................................... 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro. Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n."7-E193 

de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Altura, no concelho de Castro Marim 

A Asembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.e, 
alínea d),  e 169.5 n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 .e criada no concelho de Castro Marim a freguesia de 
Altura, com sede em Altura. 
...................................................................................................................... 

Art. 5." A presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei nSQ 17-F/93 
de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Linda-a-Velha, no concelho de Oeiras 

A Asembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.P, 
alínea 4 ,  e 169.Q, n.P 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Oeiras a freguesia de Linda-a- 
-Velha, com sede em Linda-a-Velha. 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnw Cavaco Silva. 

Lei n.P 17-6/93 
de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Queijas, no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos temos dos artigos 
alínea 4, e 169.q n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Oeiras a freguesia de Queijas, 
com sede em Queijas, abrangendo os núcleos populacionais de Queijas e 
Linda-a-Pastora 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnw Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.Q 17-H193 

de 11 de Junho 

Criaçáo da freguesia da Cruz Quebrada-Dafundo, no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d),  e 169." nag 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo 1." criada no concelho de Oeiras a freguesia da Cruz 
Quebrada-Dafundo, com sede na Cruz Quebrada-Dafundo, incluindo os 
aglomerados populacionais da Cruz Quebrada e do Dafundo, bem como 
o Complexo Desportivo do Estádio Nacional na sua totalidade. 
...................................................................................................................... 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 
O Presidente da República, MAMO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.* 17-v93 

de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Algés, no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d),  e 169." nn 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo 1 ." criada no concelho de Oeiras a freguesia de Algés, com 
sede em Algés, abragendo os núcleos populacionais de Algés e Miraflores. 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 
Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 
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Promulgada em 8 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n.V7-5/93 

de 11 de Junho 

Criação da freguesia de Porto Salvo, no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d), e 169.5, n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 ." criada no concelho de Oeiras a freguesia de Porto 
Salvo, com sede em Porto Salvo, que abrange os aglomerados populacionais 
de Porto Salvo, Vila Fria, Ribeira da Lage, Leião e Talaíde. 

Art. 5." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n."7-LI93 

de 11 de Junho 

Alteração da designação da povoação e da freguesia 
de Vilar de Perdizes (Santo André) 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.e, 
alínea d), e 169." n.O 3, da Constituição, o seguinte: 
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Artigo 1 .% f~eguesia de Vilar dc Perdizes (Santo André) e a povoação 
do inesmo nome, do concelho de Montalegre, passam a designar-se Santo 
André. 

Art. 2." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n."7-Ml93 

de 11 de Junho 

Alteração da designação da freguesia de Vila Chã de São Roque 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d), e 169." n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1." freguesia de Vila Chã de São Roque, do concelho de 
Oliveira de Azeméis, passa a designar-se freguesia de São Roque. 

Art. 2." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n.P 17-Nl93 

de 11 de Junho 

Alteração da designação, da freguesia 
de Nossa Senhora do O de Aguim 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.9, 
alínea d ) ,  e 169." n.9 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 ." Aeguesia de Nossa Senhora do Ó de Aguim, do concelho 
de Anadia, passa a designar-se freguesia de Aguim. 

Art. 2." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n.Q 17-0193 

de 11 de Junho 

Alteração dos limites da freguesia de Oeiras 
e São Julião da Barra, no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.", 
alínea d), e 169.5 nn 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.9 No concelho de Oeiras são alterados os limites da freguesia 
de Oeiras e São Julião da Barra, com sede em Oeiras, que passa a ser 
constituída pelos núcleos urbanos de Oeiras, Santo Arnaro de Oeiras, 
Figueirinha, Nova Oeiras, Alto da Barra e Cacilhas. 
...................................................................................................................... 

Art. 3." A presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 
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Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n.Q 17-Pl93 

de 11 de Junho 

Alteração dos limites da freguesia de Carnaxide, 
no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos l&i.Q, 
alínea d), e 169.5 n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 .O No concelho de Oeiras são alterados os limites da freguesia 
de Carnaxide, com sede em Carnaxide, que passa a abranger os núcleos 
populacionais de Carnaxide e Outurela-Portela. 
...................................................................................................................... 

Art. 3." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n."7-Ql93 

de 11 de Junho 

Alteração dos limites da freguesia de Barcarena, 
no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d) ,  e 169." 3, da Constituição, o seguinte: 
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Artigo 1.Wo concelho de Oeiras são alterados os limites da freguesia 
Barcarena, com sede em Barcarena, que passa a incluir os aglomerados 
Barcarena, Leceia, Tercena, Queluz de Baixo e Valejas. ! 

I ...................................................................................................................... 
Art. 3." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 
Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Lei n."7-RI93 

de 11 de Junho 

Alteração dos limites da freguesia de Paço de Arcos, 
no concelho de Oeiras 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d),  e 169." n . 9 ,  da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1 ."o concelho de Oeiras são alterados os limites da freguesia 
de Paço de Arcos, com sede em Paço de Arcos, que passa a abranger os 
aglomerados de Paço de Arcos e Caxias-Laveiras, ficando o Bairro do 
comendador Joaquim Matias a pertencer-lhe na íntegra. 

Art. 3." presente lei entra imediatamente em vigor. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 8 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 
Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Anlónio Cavaco Silva. 
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I1 - DECRETOS-LEIS 

PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto-Lei n.VO5193 

de 14 de Junho 

O desenvolvimento das relações de cooperação entre Portugal e os 
países africanos de língua oficial portuguesa, tanto ao nível bilateral como 
no âmbito das relações multilaterais, tem sofrido um incremento assinalável 
nos últimos anos, que importa valorizar e solidificar. 

A diversidade das áreas que se oferecem à cooperação e a natureza 
das tarefas que podem ser desempenhadas constituem um campo de 
participação privilegiado parra a concretização de acções de voluntariado 
juvenil, caracterizadas por elevado altruísmo e generosidade dos jovens, 
que importa apoiar e valorizar. 

Por outro lado, há que ter presente o importante papel que as 
organizações náo governamentais para o desenvolvimento e diversas 
entidades privadas de fins não lucrativas têm assumido na cooperação. 

Assim sendo, o Governo procurou, através do presente diploma, 
criar condições favoráveis ao lançamento de projetos, promovidos por 
organizações não governamentais, que visem a execução de acções ou 
missões concretas e específicas de cooperação envolvendo jovens voluntários 
portugueses de idade compreendida entre os 18 e os 30 anos. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n." do artigo 201.qa Constituição, o 
Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 

Objecto 

O presente diploma define o enquadramento de projectos de cooperação 
para o desenvolvimento a estabelecer com os países africanos de língua 
oficial portuguesa, no âmbito das políticas de cooperação, bem como o 
regime aplicável aos jovens voluntários para a cooperação que neles se 
integrem, adiante designados por JVC. 
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Artigo 2." 

Áreas de cooperação 

1 - Para efeitos da apresentação de projectos, são consideradas as 
seguintes áreas de cooperação: 

a) Saúde, incluindo apoio e assistEncia médica e paramkdica; 
6)  Educação e alfabetizaçáo; 
c) Formação e orientação ocupacional; 
d) Apoio ao desenvolvimento de actividades de animação, formação 

de animadores juvenis, de tempos livres e constituição de 
associações juvenis; 

e) Apoio a programas, projectos e acções de ajuda de emergencia; 
j) Combate ao alcoolismo e à droga; 
g) Levantamento e recuperação do património histórico-cultural, 

bem como criação e apoio à montagem de bibliotecas e centros 
de difusão de cultura. 

2 - São excluídos do âmbito do presente diploma quaisquer pro- 
jectos incidentes nas áreas de cooperaçáo militar, segurança interna e 
justiça, bem como aqueles que impliquem a utilização dos JVC em serviços 
públicos ou, exclusiva ou predominantemente, em funções de carácter 
administrativo. 

3 - Ficam igualmente excluídos quaisquer projectos que revistam 
uma componente político-partidária. 

Artigo 3." 

Entidades promotoras 

São entidades promotoras as organizações não governamentais para 
o desenvolvimento e entidades privadas sem fins lucrativos, com sede em 
Portugal, que prossigam actividades de cooperação nas áreas definidas no 
presente diploma. 

Artigo 4." 

Âmbito e duração dos projectos 

Os projectos a apresentar no âmbito deste diploma incidirão nas 
áreas definidas no artigo 2." visando desenvolver uma missão ou acção 
concreta cuja duraçáo não pode ser inferior a dois meses nem superior a 
seis meses. 
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Artigo 5." 

Apresentação e selecção de projectos 

1 -Os projectos são apresentados na sede ou nos serviços regionais 
do Instituto da Juventude, especificando fundamentalmente: 

a) A natureza das tarefas a desenvolver em voluntariado; 
b) O número de JVC necessários à sua execuçáo; 
c) O grau de habilitaçáo ou formaçáo específica eventualmente 

necessárias à intregação dos JVC; 
6) As condiçües garantidas ao JVC pela entidade promotora, nos 

termos do disposto no n." do artigo 12.9 

2 - Compete ao Instituto da Juventude a selecção dos projectos, 
mediante parecer prévio do organismo competente do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros. 

3 - Sáo considerados priontários os projectos: 

a) Aceites no âmbito da Convençâio do Lomé por parte da Comissão 
das Comunidades; 

b)  Aprovados e comparticipados por parte das agências 
especializadas das Naçóes Unidas ou do Conselho da Europa 
ou por outros organismos multilaterais; 

c) Aprovados no âmbito das comissões mistas existentes entre 
Portugal e os países africanos de língua oficial portuguesa; 

6) Apoiados por associaçóes públicas ou instituiçoes particulares 
de interesse público dos países envolvidos; 

e) Coordenados por jovens de ambos os países ou propostos por 
organizaçóes internacionais não governamentais de juventude; 

j) Elaborados na sequência de acordos de geminaçáo de comunidades 
locais. 

Artigo 6.9 

Divulgação 

O Instituto da Juventude procederá à divulgaçáo dos prazos para 
apresentaçáo de projectos e para candidaturas JVC aos projectos seleccio- 
nados, identificando as especificaçóes no n.* 1 do artigo 5.9 
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Artigo 7.Q 

Requisitos gerais de candidatura 

Podem candidatar-se a participar num projecto como JVC os jovens 
que, à data da sua candidatura, reúnam as seguintes condições: 

a) Nacionalidade portuguesa; 
b) Idade compreendida entre os 18 e os 30 anos; 
c) Escolaridade rm'nima obrigatória. 

Artigo 8.P 
Regimes especiais 

1 - Os objectores de consciência que preencham as condições 
enunciadas no artigo anterior podem candidatar-se a JVC, devendo suscitar 
essa preferência de colocação no âmbito do processo do respectivo serviço 
cívico. 

2 - Cabe ao Gabinete do Serviço Cívico dos Objectores de Cons- 
ciência proceder à formulação da respectiva candidatura, ficando a par- 
ticipação efectiva do objector de consciência dependente da decisão de 
colaboração que àquele Gabinete compete. 

3 - Os funcionários e agentes da Administração Pública que preen- 
cham as condiçóes enunciadas no artigo anterior podem candidatar-se a 
participar num projecto como JVC, considerando-se o tempo de serviço 
como prestado no lugar de origem e mantendo-se todos os direitos, subsídios, 
regalias sociais, remuneratórias e quaisquer outras correspondentes ao 
respectivo lugar de origem, não podendo igualmente ser prejudicados nas 
promoções a que tenham, entretanto, adquirido direito, nem nos concursos 
públicos a que se submetam, pelo não exercício no lugar de origem. 

4 - A participação de funcionário ou agente da Administração 
Pública em projecto como JVC carece de autorizaçáo do responsável pelo 
serviço de origem, o qual assugurará as prestações e os direitos a que se 
refere o número anterior, sem prejuízo da aplicação do disposto no Decreto- 
lei n.W7/92, de 7 de Novembro. 

5 - As acções desenvolvidas por jovens integrados em projectos 
a que se refere o presente diploma consideram-se, para todos os efeitos, 
como sendo prestadas em regime de serviço cívico. 

6 - Os jovens de idade compreendida entre os 18 e os 30 anos 
que sejam selecionados e integrados em projectos JVC, nos termos do 
presente diploma, por um período igual ou superior a quatro meses, podem 
requerer ao Ministro da Defesa Nacional que o serviço assim prestado 
seja substitu-tivo do cumprimento de serviço militar obrigatório. 
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7 - O número máximo de beneficiários do regime a que alude o 
n? 6 é fixado anualmente, mediante despacho conjunto do Ministro da 
Defesa Nacional e do membro do Governo responsável pela área da 
juventude. 

Artigo 9? 

Apresentação e seleção de candidaturas 

1 - As candidaturas à participação em projetos JVC são apresentadas 
na sede ou nos serviços regionais do Instituto da Juventude, dando lugar 
à elaboraçáo de listas ordenadas cronologicamente, de acordo com as res- 
pectivas datas de apresentação. 

2 - A selecçáo dos JVC para participaçáo nos projectos é 
determinada pela ordenaçáo referida no número anterior. 

Artigo 10." 

Duração do voluntariado 

1 - O período de prestaçáo em voluntariado dos JVC terá duração 
igual à do projecto em que estejam enquadrados. 

2 - O período de tempo prestado pelos objectores de consciência 
ao abrigo do presente diploma contará, para todos os efeitos, como iaêntico 
período de serviço cívico de objecçáo de consciência. 

Artigo 11." 

Direitos e deveres dos JVC 

1 - Os JVC terão direito a: 

a) Bilhete de aviáo de ida e volta, em classe turística, para o início 
do projecto e regresso no final; 

b) Alojamento e alimentaçáo. 

2 - Aos JVC será garantida protecçáo social análoga à que existe 
em Portugal para as pessoas que exerçam uma actividade semelhante em 
território nacional. 

3 - Os JVC beneficiará0 ainda de bolsa de estada, de montante a 
definir por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças, cooperaçáo e juventude ~ I I ,  no caso de objectores 
de consciência, de valor correspondente à remuneração fixada nos termos 
legais para o respectivo serviço cívico. 
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4 - Constituem deveres dos JVC: 
a) Respeitar os princípios deontológicos inerentes à actividade a 

I 
desenvolver, 

b) Observar as orientações emanadas da entidade promotora do 
projecto; 

c) Abster-se de qualquer comportamento que possa p6r em causa 
o relacionamento entre a entidade promotora, o Estado Português 
e o Estado onde decorre o projecto. 

5 - Os direitos a que se referem os n.M 1 e 2, os deveres mencio- 
nados no n.P 4 e outros direitos ou deveres que venham a ser acordados 
entre a entidade promotora e o JVC constarão obrigatoriamente de contrato 
escrito a celebrar entre as partes. 

Artigo 12." 

Encargos 

1 - Compete à entidade promotora do projecto garantir os direitos 
do JVC referidos nos n.u 1 e 2 do artigo anterior, bem como suportar os 
encargos daí decorrentes. 

2 - Compete ao instituto da Juventude garantir e suportar os encar- 
gos decorrentes da bolsa de estada dos JVC, de acordo com a dotação 
orçamental inscrita para o efeito. 

3 - No caso de o JVC se encontrar abrangido pelo regime apli- 
cável aos objectores de consciência, competirá ao Gabinete do Serviço 
Cívico dos Objectores de Consciência garantir e suportar o pagamento da 
respectiva bolsa de estada. 

Artigo 13.P 

Acompanhamento 

1 - O acompanhamento dos projectos e dos JVC caberá, em Por- 
tugal, ao Instituto da Juventude e ao organismo competente do Ministkrio 
dos Negócios Estrangeiros. 

2 - Nos países onde sejam executados os projectos, o 
acompanhamento caberá h representação diplomática portuguesa. 

Artigo 14." 

Certificado de participação 

1 - Aos JVC será concedido um certificado emitido pela entidade 
promotora e homologado pelo Instituto da Juventude, logo que se encontre 
concluída a sua participação no projecto. 
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2 - O certificado referido no número anterior confere ao JVC 
prioridade no acesso a programas desenvolvidos pelo Instituto da Ju- 
ventude. 

Artigo 15." 

Colaboração com outras entidades 

O Instituto da Juventude pode, mediante protocolo homologado pelo 
membro do Governo responsável pela área da juventude, recorrer à 
colaboraçáo de entidades privadas, designadamente a Fundaçáo da Juven- 
tude, para a prossecuçáo das funçóes que lhe sáo cometidas pelo presente 
diploma. 

Artigo 16." 

RegulamentaHo 

As normas técnicas de execuçáo do presente diploma serão aprovadas 
por portaria do membro do Governo responsável pela área da juventude. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Abril de 1993. 
- Aníbal Antdnio Cavaco Silva -Joaquim Fernando Nogueira -Jorge 
Braga & Macedo -José Manuel Durão Barroso - Luir Manuel Gonçalves 
Marques Mendes. 

Promulgado em 26 de Maio de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MAFUO SOARES. 

Referendado em 28 de Maio de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Decreto-Lei n.P 200193 

de 3 de Junho 

A Lei n."9/82, de 11 de Dezembro, determina, no n.9 2 do seu 
artigo 58?, a existência de conselhos de m a s  e serviços no Exercito, 
dispondo, no n." do mesmo normativo, que a composiçáo, a competência 
e o modo de funciomento dos conselhos sáo definidos em lei especial. 
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O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado 
pelo Decreto-Lei n.V4-AI90, de 24 de Janeiro, ratificado pela Lei n." 271 
191, de 17 de Julho, e com a redacção dada pelo Decreto-Lei n."57/92, 
de 31 de Julho, veio cometer aos referidos órgãos de conselho funções 
específicas no âmbito da apreciação dos militares e no domínio das dife- 
rentes modalidades de promoção, o que tomou desajustadas as disposições 
do Decreto-Lei n."384-C/77, de 12 de Setembro, e demais legislação 
complementar que vêm regulando esta matéria. 

Toma-se, pois, necessário adequar ao quadro legal enunciado as 
disposições relativas aos referidos órgãos de conselho que têm vindo a 
funcionar no Exército. 

Assim: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei 

n.V9/82, de 1 1 de Dezembro, e nos termos da alínea c) do n." do artigo 
201.Qa Constitução, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1 .Ws conselhos de armas e serviços do Exército (CASE) 
são órgãos de apoio do Comando do Pessoal. 

Art. 2 . q ã o  funções específicas dos CASE: 

a) Propor a ordenação, por mérito relativo, dos oficiais e sargentos 
dos quadros permanentes (QP) elegíveis para promoção por es- 
colha; 

6) Prestar apoio na apreciação das avaliações relativas a oficiais 
e sargentos para efeitos de verificação das condições gerais de 
promoção estabelecidas estatutariamente; 

c) Preparar a elaboração das listas de promoção de acordo com as 
modalidades de promoção estabelecidas estatutariamente; 

4 Emiti parecer sobre questões suscitadas pelo comandante do 
Pessoal do Exército (CPESE) no âmbito da gestão dos recursos 
humanos. 

Art. 3." 1 - Os CASE são constituídos por militares dos QP, 
integrando membros designados e membros eleitos da respectiva arma ou 
serviço. 

2 - Os membros eleitos, em número não inferior a 50% do quantita- 
tivo global dos elementos que integram o respectivo conselho, devem 
assegurar a representatividade das diferentes subcategorias e postos. 

Art. 4." mandato dos membros eleitos tem a duraçáo de um ano, 
com início no ano civil seguinte ao da eleição. 

Art. 5." 1 - Os CASE funcionam no Comando do Pessoal, 
sendo presididos por um oficial general ou oficial superior da respectiva 
arma ou serviço, a designar, em acumulação de funções, pelo Chefe do 
Estado-Maior do Exercito (CEME). 
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2 - Os CASE reúnem por convocação do CPESE, com ordem de 
trabalhos por este estabelecida. 

3 - Os CASE funcionam por comissóes, correspondentes às cate- 
gorias neles representadas, para efeito das funções específicas referidas no 
artigo 2." 

Art. 6." composição específica, as regras de funcionamento e as 
relativas ao processo eleitoral constam, respectivamente, dos anexos I, 11, 
e I11 ao presente diploma, que dele fazem parte integrante. 

Art. 7 .Vão revogados: 

a)  O Decreto-Lei n."84-Cl87, de 2 de Setembro; 
b) O artigo 9." do Decreto-Lei n."966/84, de 31 de Agosto. 

Art. 8 . q t é  efectiva extinção das direcções ou chefias das armas 
e serviços do Exército (DAPSICS), os CASE funcionam nestes órgãos, 
com as funções específicas agora estabelecidas, sendo presididos pelos 
respectivos directores ou chefes. 

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 29 de Abril de 1993. 
- Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira. 

Promulgado em 26 de Maio de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 28 de Maio de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Ani'6al Anrónio Cavaco Silva. 

ANEXO I 

Composição dos conselhos das armas e serviços 

1 - Os conselhos das armas e serviços do Exército (CASE) são 
presididos por um oficial general ou oficial superior a designar, em 
acumulação de funções, pelo Chefe do Estado-Maior do Exército (CEME). 

2 - Os CASE são constituídos pelos seguintes membros: 
2.1 - Membros designados por proposta do comandante do Pessoal 

do Exército (CPESE); 
2.2 - Membros designados, por proposta do general Vice-CEME, 
2.3 - Membros eleitos, por escrutínio secreto e pessoal, das res- 

pectivas armas ou serviços. 
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3 - A composiçáo específica dos conselhos C a seguinte: 
3.1 - Conselho da arma de infantaria (CAI): 
3.1.1 - Militares designados nos termos do n.V.1: 

Dois oficiais que, pelas funções de direcçáo ou chefia que 
desempenham na área do Comando do Pessoal, proporcionem 
uma maior operacionalidade ao funcionamento do conselho; 

3.1.2 - Militares designados nos termos do n.P 2.2: 

Dois oficiais e dois sargentos que, pela sua compet&ncia e 
experiencia pessoal, permitam equilibrar a composição do 
conselho, nomeadamente no aspecto de conhecimento das 
actividades gerais do Exército ou das unidades com diversa 
implantaçáo temitorial; 

3.1.3 - Militares eleitos: 

Um coronel; 
Dois tenentes-coronéis; 
Um major, 
Dois capitáes; 
Um tenente; 
Um sargento-mor, 
Dois sargentos-chefes; 
Dois sargentos-ajudantes; 
Um primeiro-sargento; 
Um segundo-sargento; 

3.2 - Conselhos das armas de artilharia, cavalaria, engenharia e 
do Serviço de Adrninistraçáo Militar: 

Análoga ao CAI. 

3.3 - Conselho da arma de transmissões: 
3.3.1 - Militares designados: 

Análoga ao CAI; 

3.3.2 - Militares eleitos: 

Um coronel de transmissões; 
Um tenente-coronel de transmissões; 
Um major de transmissóes; 
Um capitáo de transmissões; 
Um tenente & transmissões; 
Um oficial tCcnico de exploraçáo das transmissões; 
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Um oficial técnico de manutenção das transmissões; 
Um sargento-mor ou sargento-chefe da especialidade de exploração 

das transmissões; 
Um sargente-ajudante da especialidade de exploraçáo das 

transmissões; 
Um primeiro-sargento da especialidade de exploraçáo das 

transmissões; 
Um segundo-sargento da especialidade de exploração das 

transmissões; 
Um sargento-mor ou sargento-chefe da especialidade de manutenção 

das transmissões; 
Um sargento-ajudante da especialidade de manutençáo das 

transmissaes; 
Um primeiro-sargento da especialidade de manutenção das 

transmissões; 
Um segundo-sargento da especialidade de manutenção das 

transmissões; 

3.4 - Conselho do Serviço de Saúde: 
3.4.1 - Militares designados: 

Análoga ao CAI; 

3.4.2 - Militares eleitos: 

Um oficial superior médico; 
Um capitáo médico; 
Um tenente médico; 
Dois oficiais farmac&uticos; 
Dois oficiais veterinários; 
Um sargento-mor ou sargento-chefe de medicina; 
Um sargento-ajudante de medicina; 
Um primeiro-sargento de medicina; 
Dois sargentos de farmácia; 
Dois sargentos de medicina veterinária; 

3.5 - Conselho do Serviço de Material: 
3.5.1 - Militares designados: 

Análoga ao CAI; 

3.5.2 - Militares eleitos: 

Um oficial superior de material; 
Um oficial superior dcnico de manutenção de material; 
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Um capitão de material; 
Um tenente de material; 
Um oficial técnico de manutenção da especialidade de material 

automóvel; 
Um oficial técnico de manutenção da especialidade de armamento 

e munições; 
Um oficial técnico de manutenção da especialidade de material 

eléctrico, radioeléctrico e electrónico; 
Um sargento-mo5 
Um sargento-chefe; 
Dois sargentos-ajudantes de qualquer especialidade; 
Um sargento da especialidade de material automóvel; 
Um sargento da especialidade de armamento e munições; 
Um sargento da especialidade de material eléctrico, radioeléctrico 

e electrónico; 
Um sargento da especialidade de artífices; 

3.6 - Conselho do Serviço Geral. 
3.6.1 - Militares designados: 

Análoga ao CAI; 

3.6.2 - Militares eleitos: 

Um tenente-coronel do serviço geral do Exército (SGE); 
Um major do SGE; 
Um capitão do SGE; 
Um tenente do SGE; 
Dois oficiais do quadro técnico de secretariado; 
Um sargento-mor do SGE; 
Um sargento-chefe do SGE; 
Dois sargentos-ajudantes do SGE; 
Um primeiro-sargento do SGE; 
Um segundo-sargento do SGE; 
Um sargento do quadro de arnanuenses; 

3.7 - Conselho do Serviço Postai Militar: 
3.7.1 - Militares designados nos termos do n.q.1:  

Conforme o n." 3.1.1; 

3.7.2 - Militares designados nos termos do n.V.2: 

Um oficial e um sargento que, pela sua competência e experiencia 
pessoal, permitam equilibrar a composição do conselho; 
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3.7.3 - Militares eleitos: 

Dois majores; 
Um capitáo; 
Um sargento-chefe ou sargento-mor; 
Um sargento-ajudante; 
Um primeiro-sargento; 

3.8 - Conselho de bandas e fanfarras do Exército (BFE): 
3.8.1 - Militares designados nos termos do n.V.1: 

Conforme o n.q.1.1; 

3.8.2 - Militares designados nos termos do n.q.2: 

Um oficial e um sargento que, pela sua competência e experiência 
pessoal, permitam equilibrar a composiçáo do conselho; 

3.8.3 - Militares eleitos: 

Um major, 
Um capitáo; 
Um tenente; 
Um sargento-mor (músico); 
Um sargento-mor ou sargento-chefe (corneteiro ou clarim); 
Um sargento-chefe ou sargento-ajudante (músico); 
Um primeiro-sargento (músico); 
Um segundo-sargento (músico); 
Um primeiro-sargento (corneteiro ou clarim); 
Um segundo-sargento (corneteiro ou clarim); 

3.9 - Conselho do quadro especial de oficiais (QEO): 
3.9.1 - Os oficiais do quadro especial de oficiais (QEO) são ini- 

cialmente apreciados pelo conselho da arma a que estáo atribuídos; 
3.9.2 - Após a apreciaçáo constante do número anterior, os oficiais 

do QEO sáo apreciados por um conselho, presidido pelo oficial que pre- 
side ao CAI e constituído pelos seguintes membros: 

Membros designados: 

Conforme o n.V.1.1; 

Membros eleitos dos conselhos das armas de infantaria, artilharia 
e cavalaria, a nomear pelo CEME. 

Um coronel; 
Dois tenentes-coronéis; 
Um major; 
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3.9.3 - Se qualquer dos conselhos das m a s  integrar oficiais do , 
QEO, estes farão obrigatoriamente parte do conselho definido no número 
anterior. 

ANEXO I1 

Regras de funcionamento dos conselhos das armas e serviços (CASE) 

1 - Os CASE reúnem por convocação do CPESE, com a ordem 
de uabalhos por este estabelecida. 

2 - Os CASE funcionam por comissões, com a seguinte constituição: 
2.1 - Comissão de apreciaçáo de oficiais (CAO): 

Membros designados da categoria de oficial; 
Membros eleitos da categoria de oficial; 

2.2 - Comissão de apreciação de sargentos (CAS): 

Membros designados nos termos do n .q .1  do anexo I; 
Membros designados nos termos do n.q.2 do Anexo I da categoria 

de sargento; 
Membros eleitos da categoria de sargento. 

3 - As sessóes das comissóes são presididas pelo presidente do 
respectivo conselho. 

4 - As comissí3es s6 podem funcionar estando presentes quatro 
quintos dos seus membros em funçóes. 

5 - As comissões pronunciam-se sempre mediante votação, que 
será secreta, não sendo admitida a abstenção. 

6 - Os pareceres e deliberaçks das comissões são aprovados por 
maioria absoluta dos votos dos membros presentes. 

7 - Havendo empate na votação, proceder-se-& a votação nominal 
e, neste caso, o presidente goza de voto de qualidade. 

8 - Não é admitida a presença por parte do membro do conselho 
em relação ao qual o parecer ou deliberação diga directamente respeito. 

9 - São admitidas declarações de voto, com sucinta menção dos 
seus fundamentos. 

10 - Os pareceres e deliberaçóes são escritos, contendo explfcita 
fundamentação. 

11 - Náo 6 considerada matéria de apreciação ou discussão aquela 
sobre a qual exista processo pendente de qualquer natureza enquanto 
sobre o mesmo não for proferida decisão definitiva. 
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12 - De tudo o que ocorrer nas sessóes será lavrada acta em livro 
especial, cujos termos de abertura e encerramento serão assinados pelo 
presidente do respectivo conselho. 

13 - As actas, depois de lançadas no livro respectivo, serão 
subscritas pelo secretário e assinadas pelo presidente e pelo membro eleito 
mais antigo presente 2 reunião. 

14 - O secretário das sessóes C o oficial ou sargento mais moderno 
dos membros eleitos presentes, competindo-lhe elaborar os pareceres e 
lavrar as actas das sessões. 

ANEXO III 

Processo eleitoral nos CASE 

1 - A eleição dos membros para os conselhos das armas e ser- 
viços do Exército (CASE) 6 feita, por voto secreto e pessoal, no ano 
anterior ao da respectiva enuada em funções, em dois escrutínios. 

2 - São eleitores todos os oficiais e sargentos dos quadros 
permanentes (QP), na situação do activo e na efectividade de serviço, que 
votam apenas para a eleição de membros da mesma categoria. 

3 - Salvo o disposto no número seguinte, são elegíveis os seguintes 
militares do QP, no activo e na efectividade de serviço: 

3.1 - Os oficiais, para os lugares dos conselhos destinados a esta 
categoria; 

3.2 - Os sargentos, para os lugares dos conselhos destinados a 
esta categoria; 

3.3 - Os oficiais do quadro especial de oficiais (QEO), para os 
lugares destinados a esta categoria no conselho da arma a que aqueles 
estão atribuídos. 

4 - Não são elegíveis os militares que: 
4.1 - Se enconuem em comissão especial, 
4.2 - Se encontrem na situação de inactividade temporária; 
4.3 - Tenham exercido dois mandatos sucessivos nos conselhos 

imediatamente anteriores; 
4.4 - Tenham o posto de alferes ou os que, sendo tenentes ou 

segundos-sargentos, não tiverem um ano de permanência nestes postos 
até 31 de Dezembro do ano da realização do acto eleitoral. 

5 - A eleição realiza-se em duas voltas, separadas, no mínimo, 
por duas semanas: 

5.1 - Na primeira volta os militares eleitores s6 votam para os 
lugares correspondentes ao seu posto, subcategoria, grupo de postos ou de 
especialidades, em conformidade com a composição definida para cada 
conselho; 
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5.2 - Na segunda volta apenas sáo elegíveis os militares mais 
votados na primeira volta incluídos no triplo do número de lugares a 
preencher, 

5.3 - Na segunda volta os oficiais votam para todos os lugares 
destinados a oficiais e os sargentos votam para todos os lugares destinados 
a sargentos; 

5.4 - Para os lugares a preencher são apurados, no segundo 
escrutínio, os militares que obtiverem o maior número de votos; 

5.5 - Em caso de igualdade de votos, é apurado o militar mais 
graduado e, dentro do mesmo posto, o mais antigo; 

5.6 - O apuramento dos membros suplentes é feito ordenando, 
por ordem decrescente do número de votos obtidos, os restantes militares. 

6 - Compete ao Comando do pessoal: 
6.1 - Preparar e organizar o processo eleitoral; 
6.2 - Submeter os resultados eleitorais à homologação do Chefe 

do Estado-Maior do Exército (C-). 
7 - Os resultados eleitorais sáo publicados na Ordem do Exército 

(OE). 
8 - A data da realizaçáo do acto eleitoral é fixada pelo CEME. 

de 3 de Junho 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado 
pelo Decreto-Lei n? 34-A/90, de 24 de Janeiro, com as alteraçües inwo- 
duzidas pela Lei n."7/91, de 17 de Julho, pelo Decreto-Lei n."57/92, 
de 3 1 de Julho, e pela Lei n."5/92, de 5 de Agosto, prevê, no n." do 
artigo 45." no n." do artigo 178.5 a fixaçáo dos quadros de pessoal de 
cada ramo mediante o decreto-lei. 

Pelo Decreto-Lei n."59/90,90 de 17 de Agosto, foram aprovados 
os quadros de pessoal com vigência limitada ao triénio de 1990-1992. 

Importa agora fixar os quadros definitivos a vigorar a partir de Janeiro 
de 1993, tendo em conta as efectivas necessidades das Forças Armadas 
face à componente operacional do sistema de forças nacional estabelecido, 
às missóes que lhes estão confiadas e ao conteúdo das leis orgânicas 
aprovadas no âmbito do Ministério da Defesa Nacional, concretamente 
os Decretos-Leis nem 47193,48/93,49/93, 50193 e 51/93, de 26 de Feve- 
reiro, que aprovam, respectivamente, as orgânicas do Ministdrio da De- 
fesa Nacional, do Estado-Maior-General das Forças Armadas, da Marinha, 
do Exército e da Força Aérea. 
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Em claro ambiente de mudança, que se pretende dinâmico e adequado 
à realidade, o dimensionamento dos novos quadros de pessoal implica a 
adopção de um regime de transição flexívcl até 1 de Janeiro de 1996. 

As reformas em curso nas Forças Armadas configuram a possibili- 
dade de virem a ser efectuadas algumas modificações no EMFAR, que 
terão reflexos no presente diploma, designamente devido à hipótese de 
criação do posto de oficial general de 1 estrela. 

Considerando ainda a possibilidade de recurso a militares em re- 
gime de voluntariado e de contrato, designadamente para colmatar 
necessidades de postos de início de carreira, pretende-se com este instru- 
mento dar um passo decisivo no sentido da redução dos efectivos militares, 
sem prejuízo da estabilidade da instituição militar e da sua capacidade 
para cumprir as suas nobres missões. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." do artigo 201.Qa Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1 .Ws  quadros de pessoal da Marinha, do Exército e da 

Força Aérea são os constantes do mapa anexo ao presente diploma, do 
qual faz parte integrante. 

Art. 2." 1 - O quadro de pessoal da Marinha inclui os lugares 
dos militares afectos ao sistema de autoridade marítima e ao Arsenal do 
Alfeite. 

2 - O quadro de pessoal do Exército inclui os lugares correspon- 
dentes ao Corpo de Tropas Pára-Quedistas, bem como os lugares dos 
militares afectos aos estabelecimentos fabris do Exército e respectivo 
conselho fiscal. 

3 - O quadro de pessoal da Força Aérea inclui os lugares dos 
militares afectos às Oficinas Gerais de Material Aeronáutico. 

4 - A especialidade de pilotos (PIL) do quadro de pessoal da 
Força Aérea é considerada em extinção, não admitindo novos ingressos. 

Art. 3." 1 - Os efectivos dos quadros a que se refere o artigo 
1.qevem ajustar-se progressivamente aos quantitativos constantes do 
mapa anexo até 1 de Janeiro de 1996 a partir dos quantitativos existentes 
em 1 Janeiro de 1993. 

2 - Durante o período que decorre entre 1 de Janeiro de 1993 e 
31 de Dezembro de 1995 o preenchimento do total das vagas eventual- 
mente existentes não é obrigatório. 

3 - O ajustamento progressivo a que se refere o n." far-se-á de 
modo que não sejam ultrapassados, em cada ano, os quantitativos máximos 
por posto, a fixar anualmente por despacho do Ministro da Defesa Nacional, 
sob proposta do chefe do estado-maior respectivo, ouvido o Conselho de 
Chefes de Estado-Maior. 
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Art. 4.P O presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de Janeiro de 
1993. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Abril de 1993. 
- Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira -Jorge 
Braga de Macedo. 

Promulgado em 26 de Maio de 1993. 

Plublique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 28 de Maio de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Anlõal António Cavaco Silva. 
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ANEXO 
Mapa a que ee rolem o artigo 1.O do üecrsto-Lei n.O 202193 

Quadros de pasoil dos ramos drs Fo- Armidm 

Totaia 

3 
23 
57 
83 

308 
703 

1115 

3587 

5713 

155 
518 

2 068 
6921 
9662 

2436 
2000 
4436 

19 894 

Pobor 

Almirante/gcneral de 4 estrelas ........................................... 
Vice-almirante/general ................................................... 
Contra-almirante/bnpdeiro .............................................. 

Total de of~ia& generoir ............. 
CapitBode-mar+guerra/coronel .......................................... 
CapitBode-fragata/tenentesroronel ........................................ 
CapitBo-tenente/major ................................................... 

Forca Ahu 

1 
6 

16 
23 

55 
130 
290 

Marlnh 

1 
6 

16 
23 

92 
175 
295 

900 

1 375 

21 
82 

330 . 
2 250 
2 683 

. 

. 

. 

4 081 

Rim- 

&&cito 

1 
11 
25 
37 

161 
398 
530 

1 827 

2 916 

84 
32 1 

1 338 
2 371 
4 114 

(0) 
(a) 
. 

7 067 

................................................. Primeiro-tencnte/capitão .................................................. Segundo-tenente/tenente 1 - ..................................... Guarda-marinha ou subtencnte/alferes 
Total de oficiais superiom/capitaes/ 

suboltentar ....................... 
Sargento-mor ........................................................... 
Sargento-chefe .......................................................... 
Sargento-ajudante ....................................................... 
Primeiro-sargento e segundo-sargento ...................................... 

Total de sargentos ................... 
.................................................... Cabo/cabo de secçgo 

Primeiro-marinheiro/c~badjunto .......................................... 
Total de p m w  ..................... 
Totais .............................. 

1 422 

50 
115 
400 

2 300 
2 865 

2 436 
2 000 
4 436 

8 746 
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Decreto-Lei n.P 220193 

de 18 Junho 

O Decreto-Lei n."58/92, de 3 1 de Julho, fixou o regime das remune- 
raçóes e compensaçóes financeiras dos militares em serviço efectivo normai 
e em regime de voluntariado e de contrato. 

O presente diploma vem definir a forma de actualização das referidas 
remunerações e compensações financeiras, de acordo com o estabelecido 
para a generalidade dos servidores do Estado no artigo 4." do Decreto-Lei 
n." 353-Al89, de 16 de Outubro. 

Assim: 
Nos termos da alínea a)  do n8.e 1 do artigo 201: da Constituição, o 

Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1 .3em prejuízo do disposto na alinea a)  do n." 1 do artigo 

7,"o Decreto-Lei n8.e 336191, de 10 de Setembro, a retribuição monetária 
e as compensaçóes financeiras a que se referem os artigos 2.5 33. n.", 
e 4 . q o  Decreto-Lei n.V58/92, de 31 de Julho, silo actualizadas, no 
corrente ano, de acordo com o disposto nos nem 4." 88.e da Portaria 
n.Vl64-Al92, de 18 de Dezembro. 

Art. 2 . q ~  actualizaçbes anuais das retribuições monetárias e 
compensaçóes financeiras criadas pelo Decreto-Lei n.V58/92, de 31 de 
Julho, realizam-se por portaria do Ministro das Finanças. 

Art. 3." O presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de Janeiro de 
1993. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de Abril de 1993. 
- Aníbal António Cavaco Silva -Joaquim Fernando Nogueira -Jorge 
Braga de Macedo. 

Promulgado em 26 Maio de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 28 de Maio de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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I11 - DECRETOS REGULAMENTARES 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINIST~RIOS DA DEFESA NACIONAL 

E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Decreto Regulamentar n.O 18/93 

de 28 de Junho 

No sistema nacional de protecçáo civil as condições de empenha- 
mento das Forças Armadas assumem uma especificidade muito importante 
por causa dos diversos aspectos que é necessário salvaguardar. 

Assim, na perspectiva & utilização do apreciável potencial de meios 
materais e humanos existentes nas Forças Armadas que, com eficácia e 
oportunidade, podem contribuir decisivamente para o sucesso de operações 
de socorro em larga escala, bem como para operaç6es de reabilitação de 
áreas afectadas por catástrofes ou calamidades, interessa estabelecer o 
quadro desse aproveitamento assegurando, por um lado, que o cumpri- 
mento das suas missões essenciais não seja afectado e, por outro, que seja 
preservada a cadeia de comando. 

Esta especificidade foi já encarada no Decreto-Lei n . 9  10/80, de 25 
de Outubro, que previu que tal matéria devia ser objecto de diploma 
regulamentar. A expectativa da iminência da promulgaçáo de urna lei das 
Forças Armadas aconselhou, contudo, uma dilaçáo em relaçáo a tal di- 
ploma regulamentar, pelo que o Chefe do Estado-Maior-General das Forças 
Armadas difundiu em 198 1 uma directiva, a qual cobre os procedimentos 
a ser obervados pelas Forças Armadas em caso de pedido de colaboração 
no âmbito da protecçáo civil. 

Todavia, a Lei n." 13191, de 29 Agosto, que refere a matéria no 
n." do artigo 18.9 prevê a sua regulamentaçáo por decreto regulamentar. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no n." do artigo 18.qa Lei n." 131 91, de 

29 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n." do artigo 202." 
Constituiçáo, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 

Objecto 

O presente diploma regulamenta o exercício de funções de protecçáo 
civil pelas Forças Armadas, no âmbito da sua missão de colaboraçáo nas 
tarefas relacionadas com a satisfação das necessidades básicas e a melhona 
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da qualidade de vida das populaçóes, definindo as condiçóes do seu em- 
prego em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade, sem prejuízo 
do disposto na lei sobre o regime do estado de sítio e estado de emergência. 

Artigo 2." 

Entidades que podem solicitar a colaboração das Forças Armadas 

1 - Em caso de acidente grave, catástrofe ou calamidade a 
colaboraçáo das Forças Armadas é solicitada directamente ao Chefe do 
Estado-Maior-General das Forças Armadas pelas seguintes entidades: 

a) Ao nível nacional, pelo presidente do Serviço Nacional de 
Protecçáo Civil; 

b) Ao nível dismtal, pelos governadores civis, dando conhecimento 
ao Serviço Nacional de Protecçáo Civil; 

c) Ao nível municipal, pelo presidente da câmara municipal, dando 
conhecimento ao governador civil, que informará o Serviço 
Nacional de Protecçáo Civil. 

2 - Em caso de manifesta urgência, os govemadores civis e os 
presidentes das câmaras municipais podem solicitar a colaboraçáo das 
Forças Armadas directamente aos comandantes das unidades implantadas 
na respectiva área, dando conhecimento ao Serviço Nacional de Protecçáo 
Civil. 

3 - Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do n.", verificando- 
-se a carência de meios imediatamete disponíveis, cabe ao presidente do 
Serviço Nacional de Protecçáo Civil, com possibilidade de delegaçáo, 
definir as necessárias prioridades. 

4 - Nas Regi- Autónomas dos Açores e da Madeira a colaboraç20 
das Forças Armadas deve ser solicitada pelo Ministro da República ao 
Comandante Operacional dos Açores ou da Madeira, mediante pedido do 
presidente do serviço regional de protecçáo civil, com conhecimento ao 
Estado-Maior-General das Forças Armadas e ao Serviço Nacional de 
Protecçáo Civil. 

Artigo 3.9 

Formas de colaboração das Forças Armadas 

No âmbito das suas atribuições, as Forças Armadas prestam a sua 
colaboraçáo da seguinte forma: 

a) Atravbs do apoio em pessoal não especializado, designadamente 
para o rescaldo de incêndios e a organizaçáo e montagem de acampa- 
mentos de emergência; 
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b) Através do apoio em pessoal não especializado, para reforço 
do pessoal civil, nomeadamente no campo da saúde; 

c) Participando em acções de busca e de salvamento de pessoas 
e bens; 

4 Mediante a disponibilização de meios de transporte; 
e) Cooperando na reabilitação de infra-estruturas danificadas; 
fi Através do fornecimento de alimentação, géneros alimentares, 

abastecimentos de água e alojamento de emergência; 
g) Prestando-auxflio no domínio da saúde, nomeadamente na 

hospitalização e evacuação de feridos e doentes; 
h) .Efectuando reconhecimentos terrestres, aéreos e marítimos ; 
i )  Prestando apoio em telecomunicações; 
j] Cooperando em acções de salubridade das áreas de catástrofe; 
I )  Colaborando nos planos de emergência elaborados aos diferen- 

tes níveis, nacional, regional, distrital e municipal; 
m) Colaborando na realização de exercício de simulação nos termos 

da lei. 

Artigo 4." 

Instrução e formação 

Seráo promovidas a instrução e formação dos militares para as missões 
específicas de protecçáo civil, com a colaboração do Serviço Nacional de 
Protecção Civil, Serviço Nacional de Bombeiros ou outras entidades 
nacionais e estrangeiras. 

Artigo 5." 

Autorização de actuwão 

1 - As forças empregues actuam sempre sob as cadeias de comando 
próprias, competindo a autorização de actuação, de acordo com o previsto 
no artigo 2.5 ao chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, aos 
Comandantes Operacionais dos Açores e da Madeira ou aos comandantes 
das unidades da área. 

2 - O disposto no número anterior não prejudica a coordenação 
das operaçaes de protecção civil pelo 6rgão de protecção civil territo- 
rialmente responsável nos termos da lei. 
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Artigo 6." 

Apoio programado 

1 - O apoio programado é prestado de acordo com o previsto nos 
planos de emergência do Serviço Nacional de Protecção Civil, após parecer 
favorável das Forças Armadas, e será coordenado e orientado a partir do 
Centro de Operações do Serviço Nacional de Protecção Civil ou do Centro 
Nacional de Operações de Emergência de Protecção Civil ou, ainda, dos 
centros de operações de protecção civil regionais, distritais ou municipais 
ligados aqueles. 

2 - Nos centros referidos no número anterior existirão representantes 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas e ou dos ramos envolvidos 
e dos Comandantes Operacionais nas Regiões Autónomas, especificamente 
designados para o efeito. 

Artigo 7." 

Apoio náo programado 

1 - Na verificaçáo de catástrofes para as quais não existam planos 
de emergência e em que, pela sua dimensão e exigência de meios para o 
seu combate, seja solicitada uma especial intervenção das Forças Arma- 
das, deve o Estado-Maior-General das Forças Armadas analisar 
imediatamente a situação com vista à determinaçáo das possibilidades de 
apoio ao Serviço Nacional de Protecçáo Civil e A mobilização rápida dos 
meios existentes nas Forças Armadas que se considerem necessários. 

2 - O Estado-Maior-General das Forças Armadas centraliza e 
coqrdena as acções a desenvolver no âmbito militar para satisfazer os 
pedidos do Serviço Nacional de Protecção Civil, assegurando a ligaçáo ao 
Centro de Operações do Serviço Nacional de Protecçáo Civil ou ao Centro 
Nacional de Operações de Emergência de Protecção Civil. 

Artigo 8." 

Apoio nos arquipélagos dos Açores e Madeira 

Os Comandantes Operacionais dos Açores e da Madeira coordenam, 
nas respectivas Regiões, todas as medidas de apoio a prestar pelas Forças 
Armadas, no âmbito da protecçáo civil, e asseguram a colaboração com 
os Serviços Regionais da Protecçáo Civil na elaboraçáo e execução dos 
planos de emegência do respectivo arquipélago. 
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Artigo 9.P 

Encargos 

As despesas decorrentes da intervençáo das Forças Armadas em 
acçOes de protecção civil são encargo das estmturas de protecçáo civil 
que solicitarem a sua colaboraçáo, sem prejuízo do disposto na alínea f) 
do n.P 1 do artigo 4." dai n."l3/91, de 29 de Agosto. 

Artigo 10.P 

Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da 
sua publicaç80 e é o diploma a que se refere o n." do artigo 27.Va Lei 
n." 13/91, de 29 de Agosto. 

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Março de 1993. 

Aníbal António Cavaco Silva - Artur Aurélio Teixeira Rodrigues 
Consolado - Mário Fernando de Campos Pinto -Joaquim Fernando 
Nogueira - Manuel Dias Loureiro. 

Promulgado em 26 de Maio de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIOS SOARES. 

Referendado em 28 de Maio de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Anl3al Andnio Cavaco Silva. 

IV - PORTARIAS 

Portaria n.* 616193 

de 30 de Junho 

Considerando o disposto no Decreto-Lei nP 50193, de 26 de Feve- 
reiro, que aprovou a organizaçáo do Exercito e que prevê no n.5' do seu 
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artigo 19."ue as áreas correspondentes à divisão temtoriai miiitar terres- 
tre sejam fixadas por portaria do Ministro da Defesa Nacional: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos da 
alínea e) do artigo 44." Lei n.Y9/82, de 11 de Dezembro, aprovar o 
seguinte: 

Tendo em vista assegurar o efectivo exercício de comando do 
Exbrcito, o temtóno nacional b dividido em: 

a) Governo Militar de Lisboa (GML): com sede em Lisboa, 
abrangendo o distrito de Lisboa, os concelhos de Rio Maior, 
Santarém, Alpiarça, Almeinm, Cartaxo, Salvaterra de Magos e 
Benavente, do distrito de Santarém, os concelhos de Óbidos, 
Caldas da Rainha, Peniche e Bombarral, do dishito de Leiria, 
e os concelhos do Montijo, Alcochete, Moita, Palmela, Barreira, 
Seixal, Almada, Sesimbra e Setúbal, do distrito de Setúbal, 

b) Regiáo Militar do Norte (RMN): com sede no Porto, abrangendo 
os dismtos de Viana do Castelo, Braga, Porto, Vila Real, 
Bragança, Viseu, Guarda, Aveiro e Coimbra e os concelhos de 
Alcobaça, Alvaiázere, Ansiáo, Batalha, Castanheira de Pêra, 
Figueiró dos Vinhos, Leiria, Marinha Grande, Nazarb, Pedrógáo 
Grande, Pombal e Porto de Mós, do distrito de Leiria; 

c) Regiáo Militar do Sul (RMS): com sede em Évora, abrangendo 
os dismtos de Castelo Branco, Portalegre, Évora, Beja e Faro, 
os concelhos de Abrantes (com excepçáo das freguesias do 
Trarnagal, Sáo Miguel do Rio Torto e Bemposta), Alcanena, 
Chamusca (com excepçáo das áreas das freguesias de Pinheiro 
Grande e Carregueira, ambuídos ao Campo Militar de Santa 
Margarida, e das freguesias de Chouto e Ulme), Constância 
(com excepção da freguesia de Santa Margarida da Coutada), 
Coruche, Entroncamento, Ferreira do Zêzere, Golegã, Maçáo, 
Sardoal, Tomar, Torres Novas, Vila Nova da Barquinha e Vila 
Nova de Ourkm, do dismto de Santarém, e os concelhos de 
Alcácer do Sal, Santiago do Cacém, Grândola e Sines, do distrito 
de Setúbal, 

4 Zona Militar dos Açores (ZMA): com sede em Ponta Delgada, 
abrangendo a totalidade da área terrestre da Regiáo Autónoma 
dos Açores; 

e) Zona Militar da Madeira (ZMM): com sede no Funchal, abran- 
gendo a totalidade da área terrestre da Regiáo Autónoma da 
Madeira; 

j) Campo Militar de Santa Margarida (CMSM): com sede no CMSM, 
abrangendo do concelho de Constância a freguesia de Santa 
Margarida da Coutada, do concelho de Abrantes as freguesias 
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do Tramagal, de Sáo Miguel do Rio Torto e da Bemposta, do 
concelho da Chamusca as freguesias de Pinheiro Grande e da 
Carregueira, com excepçáo das respectivas áreas a noroeste da 
estrada nacional n." 18 (Chamusca-Arrepiado), e as freguesias 
de Chouto e Ulrne. 

2." comandante do Governo Militar de Lisboa é o governador 
militar de Lisboa. 

3." presente divisáo territorial militar terrestre, conforme anexo e 
respectivo apêndice ao presente diploma, que dele fazem parte integran- 
te, pode ser alterada ou reajustada por portaria do Ministro da Defesa 
Nacional, mediante proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército. 

4.Q O presente diploma entra em vigor no 1 .Via do mês seguinte ao 
da sua publicaçáo. 

Ministkrio da Defesa Nacional. 

Assinada em 21 de Junho de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DO EMPREGO 
E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Portaria n? 577193 

de 4 de Junho 

A Portaria n.V022/92, de 31 de Outubro, estabeleceu os valores 
das mensalidades a praticar pelos colégios de educação especial no ano 
lectivo de 1992-1993 e que serve de base ao cálculo do subsídio de 
educaçáo especial, a atribuir no âmbito das prestaçbes familiares. 

Náo foi, contudo, fixado neste diploma o valor correspondente às 
despesas com o transporte dos utentes dos colégios até h zona periférica, 
a que se refere o n.P 2." 0 que afasta a possibilidade de as respectivas 
famílias solicitarem a deduçáo desse montante no valor global da 
mensalidade, sempre que voluntariamente desejem assegurar o transporte 
ou, por qualquer motivo, o estabelecimento o náo proporcione. 

Considerando-se socialmente justificável a rnanutençb daquela facul- 
dade, em regra correspondente a uma natural opçáo da famflia, toma-se 
indispensável proceder ao ajustamento do texto daquele diploma, em mol- 
des semelhantes aos que já constaram de anteriores diplomas. 
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Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.9 2 do artigo 9.9 do De- 
creto-Lei n.9 170180, 29 de Maio: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Educaçáo e do Emprego e da 
Segurança Social, o seguinte : 

O n.9 2 do n.* 1 da Portaria n.qO22192, de 31 de Outubro, passa 
a ter a seguinte redacçb: 

2 - Na modalidade de semi-internato, as famílias que 
assegurem directamente a aiimentaçáo e o uansporte podem solicitar 
que, ao valor das respectivas mensalidades, sejam deduzidos os 
montantes atribuídos àquelas rubricas, nos termos seguintes: 

a) Alimentaçáo - 9740$; 
b) Transporte - 6530$. 

2.Qo nP 1." Portaria nP 1022192, de 31 de Outubro, é aditado 
um n.", com a seguinte redacçáo: 

3 - Na modalidade de externato, as famiiias que assegurem 
directamente o transporte podem solicitar que, ao valor das respec- 
tivas mensalidades, seja deduzido o montante estabelecido para 
aquela rubrica na alínea b) do n.". 

3." presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Setembro de 
1992. 

Ministérios da Educaçáo e do Emprego e da Segurança Social. 

Assinada em 18 de Maio de 1993. 

O Ministro da Educaçáo, Antdnio Fernando Couto dos Santos. - 
Pelo Ministro do Emprego e da Segurança Social, José Luís Campos 
Vieira de Castro, Secretário da Segurança Social. 

V - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Desp. SSiMDNl93. - Tornando-se necessário habilitar o director- 
-geral de Infra-Estruturas com a competência atinente à intervençáo, em 
nome do Ministério da Defesa Nacionai, nos actos que efectivem a aquisiçáo, 
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disposição e gestão de imóveis afectos ao Ministério, nos termos das 
disposições legais aplicáveis, e sem prejuízo do Desp. 176/MDN/91, 
publicado no DR, 2." 269, de 22-11-91, determino o seguinte: 

1 - O director-geral de Infra-Estruturas, Dr. Elias Jesus Quadros, 
representa, sempre que necessário e sem prejuízo da faculdade de avocação, 
o Ministério da Defesa Nacional em todos os factos defmitivos ou pre- 
paratórios relativos à aquisição, alienação, a qualquer título, cessão a 
titulo provisório ou cedência de uso, total ou parcial, de imóveis do 
património do Estado afecto ao Ministério da Defesa Nacional. 

2 - O director-geral de Infra-Estnituras pode subdelegar, caso a 
caso, em dirigente ou funcionário da Direcção-Gerai o poder de representação 
referido no número anterior. 

1-6-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Despacho n.* 61 

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas determina que o número 
de vagas para admissão aos cursos de formação para ingresso nos quadros 
permanentes seja fixado anualmente por despacho do Ministro da Defesa 
Nacional, sob proposta dos Chefes dos Estados-Maiores. 

Assim, nos termos do n." do o. 204.qo Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas, aprovado pelo Dec.-Lei 34-A/90, de 24-1, ratificado 
pela Lei 27/91, de 17-7, e com as alterações introduzidas pelo Dec.-Lei 
157/92, de 31-7, determino: 

1 - O número de vagas para admiss20, durante o ano de 1993, 
aos cursos de formaçb para ingresso nos quadros permanentes C o constante 
do quadro anexo ao presente despacho. 

2 - As propostas, devidamente fundamentadas, relativas ao ano 
de 1994, serão remetidas ao Ministério até 31-10-93. 

3-6-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. 
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Anexo ao Desp. 61lMDNl93 

Adrnissáo aos cursos de formação para ingresso 
nos quadros permanentes 

Despacho n.Q 62 

MDN/93 

Ramo 

Marinha ...................... 

Exército ...................... 

Força Aérea .............. 

Nos termos do n . 9  do o. 3 . q o  Dec.-Lei 202J93, de 3-6, compete 
ao Ministro da Defesa Nacional fixar anualmente os quantitativos máxi- 
mos, por postos, dos militares dos quadros permanentes da Marinha, do 
Exército e da Força Aérea, tendo em vista um ajustamento progressivo 
aos quadros de pessoal aprovados pelo art. 1.P do referido diploma. 

Cursos 

Oficiais: 

ano de formação geral 
comum (FGC) .................... 

A admitir por concurso ......... 

......................................... Sargentos 
Praças ............................................... 

Ofíciais: 

ano de formação geral 
comum $GC) .................... 

A admitir por concurso ......... 

Sargentos ......................................... 

Oficiais: 

ano de formação geral 
comum (FGC) .................... 

A admitir por concurso ......... 

......................................... Sargentos 

Admissões 
autorizadas 

65 
5 

75 
400 

1 O0 
17 

200 

40 
5 

5 
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Os quantitativos a fixar deverão ter em atenção as efectivas 
necessidades das Forças Armadas decorrentes da componente operacional 
do sistema de forças nacional e das miss&s que ihe estão confiadas, bem 
como o normal desenvolvimento das carreiras militares. 

Assim, sob proposta dos chefes de estado-maior respectivos e ouvido 
o Conselho de Chefes de Estado-Maior, determino: 

1 - Os quadros de pessoal da Marinha, do Exercito e da Força 
Atrea, a vigorar no período de 1-1 a 3 1-12-93, são os constantes do mapa 
anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante. 

2 - O mapa referido no número anterior não inclui o quadro de 
pessoal do Corpo de Tropas Pára-quedistas, especializado em pára-quedismo, 
o qual continua a ser regulado pela Port. 600/83, de 24-5. 

3-6-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

ANEXO 

Mapa a que se refere o Desp. 62/MDN/93 

Postos 

Almirantelgeneral de quatro estrelas ............... 
Vice-almirante /general ..................................... 

.............................. Contra-almirantebrigadeiro 

Capitão-de-mar-e-guerra/coronel ..................... 
Capitão-de-fragataltenente-coronel .................. 
Capitão-tenentelmajor ........................................ 
Capitães e subalternos ....................................... 
Sargento-mor ....................................................... 

.................................................... Sargento-chefe 

Sargento-ajudante ............................................... 
.......................... Primeiro e segundo-sargentos 

Cabo ..................................................................... 
Primeiro-marinheiro ........................................... 

Marinha 

1 

6 

16 

8 8 

169 

260 

860 

3 6 

90 

388 

2 370 

2 436 

2 590 

Exército 

1 

16 

27 

171 

299 

380 

1648 

50 

1 O0 

920 

2 590 

- 
- 

Força Aérea 

1 

6 

16 

5 1 

104 

202 

1 062 

16 

5 8 

230 

2 494 

- 
- 
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Despacho n.Q 63 

MDN/93 

1 - Nos termos do n.Q 10 da Port. 1247190, de 3 1-12, para o ano 
de 1993, são autorizados para satisfação das necessidades específicas dos 
ramos, dentro da globalidade dos militares na reserva a prestar serviço 
efectivo no âmbito das Forças Armadas, os quantitativos que se indicam: 

2 - Sem prejuízo do total acima fixado para cada ramo, poderão 
ser ultrapassados os quantitativos atribuidos em cada posto. 

3 - Nos totais referidos não se encontram incluídos os militares 
abrangidos pelo n." do art. 125 .qo  Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas. 

4 - Os efeitos do presente despacho reportam-se a 1-1-93. 

Ramo 
- 

Postos 

Oficiais generais ....................... 
CMGICOR ................................... 

............ CFRITCOR-CTENIMAJ 

1TENICAP-Subalt. ..................... 
SMOR-SCH ................................. 
SAJ ............................................... 
ISAR-2SAR ................................ 
Praças ........................................... 

Total .................... 

3-6-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Desp. 83/93. - Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo 
n." do Desp. 138/MDN/92, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, 

Marinha 

7 

30 

29 

20 

10 

8 

7 

15 

126 

Força Aérea 

3 

15 

15 

20 

7 

8 

25 
- 

93 

Exército 

8 

76 

73 

8 8 

4 8 

1 O0 

106 
- 

499 

Total 

18 

121 

117 

128 

65 

116 

138 

15 

718 







316 ORDEM DO EXÉRCITO N.P 6 I?  Série 

Despacho n.VO4193 

de 14 Junho 

Considerando que a protecção maternidade é um valor social que 
importa integrar nos condicionalismos da prestaçáo do serviço militar por 
elementos femininos; 

Considerando, outrossim, que aqueles condicionalismos importam a 
integração de normas específicas no ordenamento militar; 

Considerando que as situaçbes de gravidez e maternidade são 
abrangidas pelo regime júrídico da proteção da maternidade e paternidade. 

Determino, ao abrigo do artigo 57?, alínea a),  da Lei n.P 29/82, de 
11 de Dezembro, o seguinte: 

1. Os efectivos femininos, no acto da incorporação ou durante a 
insnução devem declarar o seu estado de gravidez, ou a suspeição do 
mesmo, com vista A sua eventual confirmação pelos serviços médicos. 

2. Sempre que se conf i ie  um estado de gravidez antes ou durante 
o período de instrução militar, a insmção não será iniciada ou é 
imediatamente suspensa ficando a recruta a aguardar, na situação de licença 
registada, no mínimo ate tres meses após o parto, nova incorporação na 
qual possa ingressar. 

3. Após a insmção, durante o período de gravidez e até tres meses 
após o parto, a militar deve, se for caso disso, ser reconduzida no desem- 
penho de tarefas que não importem risco para a sua saúde ou para a vida 
do nascituro. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon 
de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.Q 105193 

de 14 Junho 

Considerando que os períodos de licença registada mereceram nova 
regulamentação, face às inovaçbes introduzidas no Estatuto dos Militares 
das Forças Armadas (EMFAR), correspondentes ao Serviço Efectivo Nor- 
mal (SEN), Regime de Voluntariado (RV) e Regime de Contrato (RC), 
levadas a cabo pelo Dec.-Lei 157P2 de 31 de Julho; 
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Tomando-se, assim, necessário regulamentar a matéria sobre a 
competência para a concessão das referidas licenças; 

Determino, ao abrigo do artigo 57.5 n.", alíneas a )  e c),  da Lei 
n."9/82 de 11 de Dezembro, o seguinte: 

1. É das atribuiçbes do comandante da unidade conceder a licença 
registada prevista no EMFAR, observados os requisitos legais e desde 
que o período de tempo concedido não exceda, em cada ano civil, 15 dias 
seguidos ou interpelados, incluindo a concessão da licença registada ao 
número de praças prontas da escola de recrutas, necessário para compensação 
de efectivos. 

2. O comandante da unidade poderá conceder, para alkm do período 
de tempo previsto no número anterior, a licença registada prevista no 
artigo 354.5 n.", do EMFAR, e no artigo 58." n.Q 6, do Regulamento da 
Lei do Serviço Militar, mesmo que o início do turno seguinte exceda o 
período de 15 dias. 

3. A concessão da licença registada referente aos militares em RV 
e RC prevista, respectivamente, nos artigos 381." e 403 .qo  EMFAR, 
excedendo o período de 15 dias em cada ano civil, é da competência do 
Comandante da Região MilitarEona Militar respectiva. 

4. A concessão da licença registada aos militares dos QP: 

a) que exceda o período de 15 dias e não seja superior a 30 dias 
em cada ano civil, é da competência do Comandante da Região 
Militar/Zona Militar respectiva; 

b) que exceda o período de 30 dias em cada ano civil, é da 
competência do, General CEME. 

5. É revogado o Despacho n.P 34/86 de 13 de Maio. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel Calderon 
de Cerqueira Rocha, general. 

Direcção do Serviço de Pessoal 

Despacho n.Q 03/DSP/92/GT 

Ao abrigo do Desp. 136-(2192, de 2-12, do general CEME, e ainda 
da faculdade que me é conferida pelo n." do Desp. 40/AG/92/AB, do 
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d) Emissão, revalidaçáo, controlo e recolha de cartões de 
identificaçáo militar. 

3-12-92. - O Director do Serviço de Pessoal, Jorge Alberto Gabriel 
Teixeira, brigadeiro. 

Despacho n.P 04hlSP/92/GT 

Ao abrigo do Desp. 136-C/92, de 2-12, do general CEME, e ainda 
da faculdade que me é conferida pelo n.9 2 do Desp. 40/AG/92/AB, do 
general ajudante-general do Exército, publicado no DR, 2 .5  21, de 26- 
-1-93, subdelego no coronel de infantaria NIM 46380961, Silvestre Ant6nio 
Salgueiro Porto, chefe da Repartiçáo de Pessoal Civil, a competência que 
em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a 
servidores civis do Exército relativamente aos assuntos a seguir relacio- 
nados: 

1 - Movimentos de pessoal -nomeação, colocaçáo e transferência 
do pessoal civil, até à categoria de oficial administrativo principal ou 
equivalente, inclusive, e de pessoal militarizado até à categoria de encarregado 
de sector, inclusive. 

2 - Promoções - promoção de pessoal civil até à categoria de 
oficial admistrativo principal ou equivalente, inclusive, e de pessoal milita- 
rizado até à categoria de encarregado de sector, inclusive. 

3 - Mudanças de situaçáo: 

a) Autorização para apresentação à JHI de pessoal militarizado; 
b) Homologação dos pareceres da JHI respeitante a pessoal 

militarizado. 

4 - Licenças: 

a) Licenças sem vencimento a pessoal civil; 
b) Licenças ilimitadas a pessoal militarizado. 

5 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbarnento de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado; 
b) Averbamentos e alterações respeitantes a filhos, mudanças de 

nome e de estado. 

6 - Diversos - despachos de requerimentos solicitando cextifícados 
e declaraçües. 

3-12-92. - O Director do Serviço de Pessoal, Jorge Alberto Gabriel + 

Teixeira, brigadeiro. 





l! Série ORDEM DO E&RCITO NP 6 321 

c) Averbamentos e rectificaçks respeitantes a filhos, a mudança 
de nome e de estado, dos oficiais, sargentos e praças do QP. 

7 - Diversos: 

a) Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças do QP, auxiliados 
da ATFA; 

b) Requerimento de oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP solicitando certificados ou declaraçbes; 

c) Autorizaçáo para matrícula em cursos civis, sem prejuízo para 
o serviço nem dispêndio para a FN, de oficiais (ate ao posto 
de capifio, inclusive) de sargentos e praças do QP; 

d)  Bilhetes de identidade, excepto de oficiais generais; 
e) Credenciais, excepto de oficiais generais. 

31-12-92. - O Director do Serviço de Pessoal, Jorge Alberto Gabriel 
Teixeira, brigadeiro. 

Despacho na 07IDSPIMIGT 

Ao abrigo do Desp. 136-C/92, de 2-12, do general CEME, e ainda 
da faculdade que me C conferida pelo n." do Desp. 40/AG/92/AB, do 
general ajudante-general da Exercito, publicado no DR, 2." 21, de 26-1- 
-93, subdelego no major de infantaria NIM 02578777, Carlos Manuel 
Martins de Almeida, chefe interino da Repartição Geral, a competência 
que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes aos 
assuntos a seguir relacionados: 

1 - Graduaçbes - graduação de militares na situação de reforma 
extraordinária ate ao posto de sargento-ajudante, inclusive. 

2 - Diversos: 

a) Cart6es de identificação; 
b) Autorização para apresentação ii JHI de deficientes físicos para 

atribuição ou modificaçáo da percentagem de invalidez; 
c) Requerimentos solicitando certificados ou declarações. 

3 1-12-92. - O Director do Serviço de Pessoal, Jorge Alberto Gabriel 
Teixeira, brigadeiro. 
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2.g DelegaçiÍo da Direcçiio-Geral da Contabilidade Pública 

Declaraçáo n.P 81/93 

De harmonia com o disposto na parte final do n." do artigo 6." do 
Decreto-Lei n." 46/84, de 4 de Fevereiro, se publica que foram autorizadas 
pelas entidades competentes as seguintes uansferências de verbas no Orça- 
mento de 1993, nos termos dos n." 2 e 3 do artigo 5.Wo mesmo diploma: 



I.# Série ORDEM W EXÉRCITO NP 6 323 

o o ~ ~ ~ ~ ~ O O O ~ ~ ~ * * ~ ~ ~ * ~ ~ * ~ * ~ ~ ~ * ~ ~ ~ ~ ~ * ~ ~ ~ ~ * ~ ~ ~ * ~ ~ ~ ~ * O m O O ~ O o O o O o o o o o o o o m o o o o o o o o o o e o o o ~ o m o ~ o o ~ o o o o o ~ ~ o ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o o o ~ ~ . ~ ~ o ~ o o ~ e ~ o ~ . ~ ~ o ~ ~ ~ o  
8 CWSIFICACAO 8 
.--------------------------e EII CON'rOS .RBChRWPCIA. 

e-------------------------------. 
eOIIOMICAo eECONOUICA i R U B R I C A S  A . 
.--------.",,,c. o----------. REFORCOS ~AiiTOR1WC.o 

eCPoDI.SDi • COO100 *A* 
OU ANUWCOES UINIS- 

IRSCRICOES TERXAL .................................................................................................................................... ................................................................................................................................................................................ 
EXERCITO 

OEPARTâJEMO DE PESSOAL 

OFICIAIS 

DESPESAS COH O PESSOAL 

REUUNERACOES CERTAS E PERtiANEMES 

PESSOAL DOS QUADROS 
SMSXDIOS DE FERIAS E DE NATAL 

SARGENTOS 

DESPESAS COH O PESSOAL 

REHUNERACOES CERTAS E PERMANENTES 

PESSOAL DOS QUADROS 
SMSIDIOS DE FERIAS E DE NATAL 

DEPARTUEMO DE LOOISTICA 

DESPESAS GERAIS 

AQUISICAO DE BENS E SERVICOS CORRENTES 

BENS DURADOUROS 

COHSTRUCDES MILITARES 
MTERIAL HILITAR 
IUTLRIAL DE SECRETARIA 

DESPESM OERAIS 

AQUISICAO DE BENS E SERVICOS COURESTKS 

BENS NA0 DURADOUROS 

COHBUSTIVEIS K LMRIFICNiTEB 
CONSUHOS DE SECRETARIA 
UATERIAL DE TIWlSPORTB-PECM 
OV1ROS BENS NA0 DURADOUROS 

2.02.0 02.03.01 ENCAROOS DAS INSTALACOEB 
2.02.0 02.03.02 CONSERVACAO DE BENS 

• 04.03.01 PARTICULARE8 
e 

z.oa.0 o DIVERSM . . .1....1...........1-............o . . TOTAL. DO W I N L O  O4 2 900 409- 2 900 409- . 
.11.111-....1~.1...1............. . ................................................................................................................................................................................. ....... .... ~ ~ " * ~ o ~ ~ ~ ~ ~ o ~ . ~ ~ - * * * ~ - * . * . . . . * ~ * *  ..*-*~*....* .....*,**.*..... ...**.......*.....*..*. ....*.*.......*.*.**.****..~** m *  

2.' Delegaçiio da Direccso-Geral da Contabilidade Pública, 28 de Abril de 1993. - O Director, João da Graça 
Fernandes. 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 





ORDEM DO EXÉRCITO 
N.Q 7/31 DE JULHO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - LEIS 

Lei n.* 20193 

de 2 de Julho 

Elevação da vila da Amora à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.*, 
alínea ú), e 169.9 n.Q 3, & Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A vila da Amora, do concelho do Seixal, é elevada 
a categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, W o  SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n.s 21193 

de 2 de Julho 

Elevação da vila de Esmoriz B categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea 4 ,  e 169.5 n? 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Esmoriz, do concelho do Ovar, é elevada 
à categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Aniónio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Rimeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.s 22193 

de 2 de Juiho 

Elevação da vila de Marco de Canaveses A categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos l M P ,  
alínea 4, e 169P, n.9 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Marco de Canaveses, do concelho de Marco 
de Canaveses, 6 elevada A categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Aniónio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Prirneiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 
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Lei n.Q 23/93 

de 2 de Julho 

Elevação da vila de Oliveira do Hospital à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.Q, 
alínea d), e 1692, n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Oliveira do Hospital, do concelho de Oliveira 
do Hospital, 6 elevada à categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 24/93 
de 2 de Julho 

Elevação da vila de Paços de Ferreira à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.Q, 
alínea d), e 169P, n.9 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Paços de Ferreira, do concelho de Paços de 
Ferreira, 6 elevada a categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MRIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.Q 25/93 

de 2 de Julho 

Elevação da vila do Seixal 21 categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.*, 
alínea 4 ,  e 169.9, n.Q 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo iínico. A vila do Seixal, do concelho do Seixal, d elevada à 
categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARBS. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Rimeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 26/93 

de 2 de Juiho 

Elevaeo da vila de Vale de Cambra 2I categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 1642, 
alínea 4 ,  e 169.9, n2 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Vale de Cambra, do concelho de Vale de 
Cambra, d elevada à categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assernbleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.P 27/93 

de 2 de Julho 

Elevação da vila de Vendas Novas à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.P, 
alínea d), e 169.8, n.P 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A vila de Vendas Novas, do concelho de Vendas 
Novas, B elevada 3 categoria de cidade. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Anfónio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Anfónio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 28/93 

de 2 de Julho 

Elevação da vila de Esposende à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.9, 
alínea d), e 169.8, n.P 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo 1 .8 A vila de Esposende, do concelho de Esposende, B elevada 
3 categoria de cidade. 

An. 2.9 A presente lei entra em vigor em 19 de Agosto de 1993. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Anfdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MAMO SOARES. 

Referendada em 9 de Julho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.* 29193 

de 2 de Julho 

Elevação da vila da Trofa à categoria de cidade 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos I@.?, 
alínea d), e 169.5 3. da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A vila da Trofa, do concelho de Santo Tirso, é elevada 
h categoria de cidade. 

Aprovada em 27 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Andnio Cavaco Silva. 

Lei n.* 30193 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Aijubarrota à categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.*, 
alínea d), e 169.P, n.P 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Aljubarrota, do concelho de Alcobaça, 
é elevada 21 categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 



1.' S&ie ORDEM DO EXÉRCITO NP 7 333 

Lei n.P 31/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Boidobra B categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.g, 
alínea 4, e 169.P, n.Q 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A povoação de Boidobra, do concelho da Covilhii C 
elevada à categoria de vila. 

Aprova& em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente & Assembleia & República, Antbnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente & República, Mário Soares. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antbnio Cavaco Silva. 

Lei n.P 32/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Cabanas de Viriato B categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.g, 
alínea d), e 169?, n.Q 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Cabanas de Viriato, do concelho de 
Carregal do Sal, C elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia & República, Antbnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente & República, MARIO SOARES. 

Referenda& em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da Repúbiica, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 35/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Charneca da Caparica 2I categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.?, 
alínea d), e 169.9, n.¶ 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo da Charneca da Caparica, do concelho 
de Almada, é elevada h categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 36/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Corroios 2I categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos Ia .¶ ,  
alínea 4, e 169.P, n.P 3, da Constituiçáio, o seguinte: 
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Lei n.P 40193 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Macieira de Cambra ih categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d), e 169.P, n.Q 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoação de Macieira de Carnbra, do concelho de 
Vale de Cambra, B elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Anídnio Moreira Barbosa 
de Melo 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.* 41/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Rio de Meão ih categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos lWP, 
alínea d), e 169.P. n.P 3, da Constituiflo, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Rio Meão, do concelho de Santa 
Maria da Feira, t? elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio & 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Anídnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.Q 42193 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Rio de Mouro à categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.9, 
alínea d), e 169.Q, n.9 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Rio de Mouro, do concelho de Sintra, 
é elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, m o  SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antbnio Cavaco Silva. 

Lei n.Q 43/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Salir h categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
aiínea 4, e 169.5 n.* 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoação de Salir, do concelho de Loulé, é elevada 
à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assernbleia da República, Anfónio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 
O Presidente da República, W o  SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 
O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.* 44/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de São Pedro de Rates h categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos ló4.e, 
alfnea d), e 169.: n.", da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo Único. A povoação de Sáo Pedro de Rates, do concelho da 
Póvoa de Varzim, é elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MANO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei n.* 45/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Sobreda h categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.*, 
alínea d), e 169.: neg 3, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Sobreda, do concelho de Alrnada, é 
elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Antdnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 
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Lei n.Q 46/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Souto à categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea 4, e 169.P, n.P 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoação de Souto, do conselho de Santa Maria da 
Feira, é elevada à categoria de vila e passa a designar-se por Sáo Miguel 
de Souto. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente de Assembleia da República, Anídnio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho 1993. 
O Primeiro Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva. 

Lei nSQ 47/93 

de 2 de Julho 

Elevação da povoação de Vila Cova à Coelheira à categoria de vila 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea 4 ,  e 169.P, n.P 3, da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. A povoaçáo de Vila Cova à Coelheira, do concelho 
de Vila Nova de Paiva, é elevada à categoria de vila. 

Aprovada em 20 de Maio de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Anídnio Moreira Barbosa 
de Melo 

Promulgada em 9 de Junho de 1993. 
Publique-se. 
O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 9 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Anibal Antdnio Cavaco Silva. 
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I1 - DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei n.g 253193 

de 15 de Julho 

As indiísuias de defesa constituem um factor essencial à afirmaçáo 
da capacidade de defesa do País. Assim, vem o Govemo adoptando 
medidas de racionalizaçáo e modernizaçáo destas indústrias, segundo 
criiérios de funcionalidade logística e de viabilidade económica e fmceira, 
no quadro do desenvolvimento tecnológico e das necessidades das Forças 
Armadas. Trata-se de manter e desenvolver, em funçilo de critérios de 
oportunidade e racionalidade, o apoio às Forças Armadas, tirando partido 
da aptidão industrial disponível, a nível nacional e regional, e promovendo 
urna harmoniosa articulaçáo entre as indústrias de defesa e desenvolvimento 
do País. 

Componente importante do apoio industrial e logístico tis Forças 
Armadas, os estabelecimentos fabris militares viram os seus efectivos de 
pessoal civil sobredimensionados com o fim do esforço militar em h c a ,  
já pela redução das actividades produtivas, adequadas em tempo de paz, 
já pela brusca integração de pessoal regressado das sucursais ultramarinas 
encerradas com a descolonizaçáo. Por outro lado, o desenvolvimento da 
economia, proporcionando diversidade e qualidade de bens e serviços ao 
aprovisionamento militar, retira sentido à manutençáo de actividades 
indusuiais e comerciais não directamente vocacionadas para a concorrência 
no mercado. 
. Toma-se, nesta medida, indispensável para o ajustamento dos 

estabelecimentos fabris militares tis novas realidades a racionalizaçáo 
dos seus efectivos de pessoal. Esta medida constitui um primeiro passo 
na reestruturação global de cada estabelecimento, que o reponha na posição 
estratégica e gestionária adequada à intervençáo que deve competir-lhe 
em termos de defesa nacional. 

Na lia, pois, de medidas de descongestionamento de efectivos de 
pessoal de serviços ligados à Adrninistraçáo do Estado e subscritores & 
Caixa Geral de Aposentações, o presente diploma cria o enquadramento 
legal adequado à racionalizaçáo dos efectivos de pessoal dos 
estabelecimentos fabris militares. 

Foram ouvidas as estruturas representativas dos trabalhadores. 
Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.'=' 1 do artigo 201: da Constituiçáo, 

o Govemo decreta o seguinte: 



l? Série ORDEM DO D(ÉRCITO NP 7 345 

Artigo 

Âmbito de aplicação 

O presente diploma aplica-se aos trabalhadores civis pertencentes 
aos grupos de pessoal auxiliar, operário e administrativo ou equiparados, 
dos seguintes estabelecimentos fabris do Exército: 

a) Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacéuticos; 
b) Manutenção Militar; 
c) Oficinas Gerais de Fardarnento e Equipamento; 
6) Oficinas Gerais de Material de Engenharia. 

Artigo 2.P 

Aposentação voluntária 

1 - O pessoal que seja subscritor da Caixa Geral de AposentaçOes 
(CGA) pode, nos 60 dias subsequentes à entrada em vigor do presente 
diploma, requerer a aposentação, por sua iniciativa e sem submissão a 
junta médica, desde que conte, ou venha a contar, durante o ano de 1993, 
pelo menos 25 anos de serviço, independentemente da idade, ou 20 anos 
de serviço e 50 de idade. 

2 - A pensão a atribuir ao pessoal que venha a requerer a 
aposentação ser8 calculada nos termos do Estatuto da Aposentação e 
acrescida de uma bonificação de 20% não podendo em caso algum ser 
superior à correspondente a 36 anos de serviço. 

3 - O pessoal pode também requerer a sua aposentação, nos termos 
do presente diploma, desde que conte 15 anos de serviço e 45 anos de 
idade, caso em que não será aplic8vel o número anterior. 

4 - Não pode ser autorizada a contratação, ainda que em regime 
de prestacção de serviço, pela administração central, regional e local, 
nos 10 anos posteriores à aposentaçáo do pessoal que beneficie do disposto 
nos números anteriores. 

Artigo 3.P 

Processo de aposentação 

1 - O processo de aposentação voluntária inicia-se por requerimento 
do interessado, dirigido ao Ministro da Defesa Nacional, que deve dar 
entrada no estabelecimento fabril respectivo nos 60 dias subsequentes ZI 
entrada em vigor do presente diploma. 
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2 - O estabelecimento fabril instrui o processo com os elementos 
necessários à apreciaçáo do pedido e ao cálculo da pensáo. 

Artigo 4.P 

Pensão provisória 

1 - Por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército, sob 
proposta da direcção do estabelecimento fabril, podem os requerentes de 
aposentação voluntária ser desligados do serviço, mediante a atribuiçáo 
de uma pensáo provisória. 

2 - As pensóes provisórias sáo calculadas e suportadas pelo 
estabelecimento fabril até à passagem à situação de aposentaçáo. 

3 - O despacho referido no n.Q 1 produz os efeitos previstos no 
n.P 1 do artigo 43.Q do Estatuto da Aposentaçáo, aprovado pelo Decreto- 
Lei n.P 498/72, de 9 de Dezembro. 

Artigo 5.P 

Desvinculaçáo 

1 - O pessoal abrangido pelo presente diploma pode, no prazo 
previsto no n.Q 1 do artigo 2 5  requerer a cessação do vhculo laboral 
com o estabelecimento fabril a que pertença, beneficiando de urna 
indemnização calculada nos termos do número seguinte. 

2 - A indemnização assume a natureza de uma prestaçáo pecuniária 
única, a abonar no mês subsequente à desvinculaçáo, de valor 
correspondente a um m@s de remuneração base por cada 24 meses completos 
de tempo de serviço. 

3 - É aplicável conuatação pela Administraçáo Pública de 
trabalhadores que beneficiem do disposto nos números anteriores o previsto 
no n.P 4 do artigo 2.P 

Artigo 6.P 

Admissão de pessoal 

Até à publicação do diploma de reestruturaçáo de cada 
estabelecimento fabril, a admissão de pessoal a título permanente para o 
respectivo quadro carece de anuência prévia do Ministro da Defesa 
Nacional. 
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Artigo 7: 

Contribuição financeira 

1 - A partir de Janeiro de 1994, os estabelecimentos fabris do 
Exército passam a entregar mensalmente à CGA, a título de contribuição 
para o financiamento do sistema, montante igual ao das quotas deduzidas 
nas remuneraçbes do respectivo pessoal, simultaneamente com a remessa 
destas quotizações. 

2 - A inobservhcia do prazo a que se refere o número anterior 
obriga os estabelecimentos fabris do Exército ao pagamento de juros, de 
acordo com com a legislaçáo aplicável. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13 de Maio de 
1993. - Aníbal Antdnio Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira 
-Jorge Braga de Macedo. 

Promulgada em 1 de Julho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MANO SOARES. 

Referendado em 2 de Julho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Decreto-Lei n.¶ 232193 

de 2 de Julho 

O sistema instituído de entrega nos cofres do Estado dos montantes 
retidos a título de IRS sobre rendimentos do trabalho e pensões, mostran- 
do-se adequado e funcionando, de algum modo, como compensação para 
os custos administrativos que aquele gera nas empresas, não se justifica 
quando a entidade devedora é o próprio Estado. 

Aliás, já por via administrativa se implementara a faculdade de os 
organismos públicos com autonomia fuianceira entregarem mensalmente 
o imposto correspondente i& referidas retenções. Importa, agora, prever 
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Decreto-Lei n.P 259193 

de 22 de Julho 

O presente diplpma alarga o âmbito de aplicaçb do Decreto-Lei 
n.P 103-At90, de 22 de Março, o qual passa a regular, a par da isenção 
de imposto automóvel concedida aos deficientes civis, a concedida aos 
deficientes das Forças Armadas abrangidos pelo Decreto-Lei n.W3/76, 
de 20 de Janeiro. Continuam, no entanto, em relação a esta última cate- 
goria de indivíduos, a ser previstas algumas particularidades de regime. 

Elevam-se ainda os limites de cilindrada dos veículos automóveis 
objecto da isenção fiscal, por forma que os deficientes possam adquirir 
vefculos que, em termos de espaço, caracteristicas tecnicas e durabilidade, 
correspondam da melhor forma suas necessidades. 

Prevêem-se as situaçóes em que a deficência motora toma o indi- 
víduo inapto para a condução, possibilitando que um terceiro conduza o 
veículo, em igualdade de circunstancias com o regime previsto para os 
multideficientes profundos. 

Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pelas alíneas a), b) e 

c) do n.P 3 do artigo 35.P da Lei n."O-Cl92, de 28 de Dezembro, e nos 
termos da alínea b) do n.P 1 do artigo 201.9 da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte: 

Artigo 1.P Os artigos 1.P, 2.4 3." 44.P, 5." e 8: do Decreto-Lei 
n? 103-Algo, de 22 de Março, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1 .P Os deficientes motores, civis ou das Forças Arma- 
das, maiores de 18 anos, poderão beneficiar de isençáo de imposto 
automóvel na aquisiçáo de veículos automóveis ligeiros introduzidos 
no consumo para seu uso próprio, nos termos do disposto nos 
artigos seguintes. 

............................................................................. Art. 2.P - 1 

2 - ........................................................................................ 
3 - Exceptuam-se do disposto nos números anteriores os 

deficientes das Forças Armadas abrangidos pelo Decreto-Lei 
n.P 43/76, de 20 de Janeiro, ou aos a eles equiparados, relativamente 
aos quais a isençáo do imposto automóvel serA concedida quando 
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os mesmos forem portadores de incapacidade igual ou superior a 
60%. 

An. 3.' - 1 - ....................................................................... 

2 - ........................................................................................ 
3 - Do teor das declarações constarão, de forma detalhada, 

os seguintes elementos: 

a) A natureza da deficiência; 
b) O correspondente grau de desvalorizaçáo, nos termos 

da tabela referida no n." do artigo 2." excepto no 
que se refere aos deficientes das Forças Armadas ou 
aos a eles equiparados, relativamente aos quais o grau 
de desvalorizaçáo será fixado por junta médica militar 
ou pela forma fixada na legislação aplicável; 

c) O preenchimento das condicções fixadas nas alíneas 
a) e b) do artigo 2.P; 

d) A multideficiência profunda, se for o caso; 
e )  A inaptidáo para condução, caso exista. 

4 - As declarações emitidas ao abrigo do n." deste artigo 
sáo válidas para a ambuição, pela Direcçáo-Geral de Viação, do 
dístico que permite o estacionamento de veículos automóveis em 
locais que lhes estão especialmente destinados, bem como para 
obtenção de benefícios fiscais. 

5 - Nos casos em que na tabela referida no n.Q 1 do artigo 
2.Qs coeficientes de desvalorizaçáo variem, para a mesma 
deficiência, em função da idade e do grupo prof~sional, prevalecerá, 
no cálculo da incapacidade, o mais elevado destes coeficientes. 

6 - (Anterior n.".) 
Art. 4.Q A cilindrada dos veículos automõveis objecto da 

isenção do imposto automõvel não poderá ultrapassar os 
1600 cm3 ou 2000 cm3, conforme se apresentem equipados com 
motores a gasolina ou a gasõleo, respectivamente. 

Art. 5.P - 1 - ..................................................................... 
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I11 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria nP 628193 

de 1 de Julho 

Considerando que B de interesse nacional que militares portugueses 
ocupem cargos no Centro de Satélites da UEO; 

Considerando que as remunerafles desses militares seráo suportadas 
pelo orçamento daquele Centro; 

Náo devendo a carreira dos militares nomeados para ocupar aqueles 
cargos ser prejudicada por esse facto: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos 
do artigo 8 . q o  Decreto-Lei n.P 55/81, de 31 de Março, que os militares 
nomeados para ocupar cargos no Centro de SatBlites da UEO fiquem 
abrangidos pelo n.P 4 do artigo 1.P daquele decreto-lei. 

MinistBrio da Defesa Nacional. 

Assinada em 2 de Junho de 1993. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugknio Manuel dos Santos 
Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de Defesa. 

Portaria nP 706l93 

de 31 de Julho 

As alteracçoes h Lei do Serviço Militar, introduzidas pela Lei 
n.P 22/91, de 19 de Junho, assumem plena aplicaçáo a partir do ano de 
1993, após um período de transiçáo que compreendeu os anos de 1991 
e 1992. 

A reduçáo do tempo de prestaçáo de serviço efectivo normai B 
compensada, relativamente aos efectivos necessários ao cumprimento 
das missões atribuídas às Forças Annadas, atraves da admissáo de pessoal 
nos regimes de contrato e de voluntariado. 

Nestes termos, toma-se necessário estabelecer os quantitativos 
máximos de militares na efectidade de serviço nos regimes de contrato 
e voluntariado e os quantitativos a admitir, em 1993, para aqueles re- 
gimes. 
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Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos 

do disposto no n.P 4 do artigo 45.Vo Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.P 34-APO, de 24 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.Q 157P2, de 31 de Julho, o seguinte: 

1.P OS quantitativos máximos de militares na efectividade de serviço, 
nos regimes de contrato e voluntariado, na Marinha, Exercito e Força 
Aérea, em 1993, s8o os constantes do quadro abaixo: 

2.P Os quantitativos máximos de pessoal a admitir na Marinha, 
Exército e Força Aérea, em 1993, com destino aos regimes de contrato 
e voluntariado, são os seguintes: 

Totais 

1 483 
1610 

19 492 

22585 

Oficiais ............................... 
Sargentos ........................... 
Praças ................................. 

Totais ................. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 5 de Julho de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Marinha 

167 
24 

2 558 

2749 

Exército 

321 
557 

9 056 

9 934 

Oficiais ............................... 
Sargentos ........................... 
Praças ................................. 

Totair ................. 

Exército 

917 
1440 

11 296 

13653 

Totais 

436 
626 

14295 

15357 

Marinha 

87 
24 

2 303 

2 414 

Força Aérea 

Pára- 
-quedistas 

15 
36 

1 107 

1 067 

Foqa Ahea 

Ouwas 
especialidades 

13 
10 

1919 

1942 

Pára- 
-quedistas 

76 
136 

1 401 

1613 

Ouuas 
especialidades 

323 
10 

4 237 

4 570 
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Portaria n.P 163193 (2? série). - Considerando que, de acordo 
com o n.P 2 do art. 27.P do Dec.-Lei 48/93, de 26-2, a Escola do Serviço 
de Saiide Militar (ESSM) transitou, em 3-3-93, para a dependência do 
Chefe do Estado-Maior do Exército; 

Atendendo ao disposto nos n." 1 e 2 do art. 2.P do Dec.-Lei 5241 
f77, de 21-12, e na Port. 563/86, de 1-10: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
É criada a secção financeira da Escola do Serviço de Saíide Militar 

em 14-93, data em que teve início a sua actividade, que se rege pelo 
regulamento aprovado pela Port. 563186, de 1-10, com as alteraçbes nele 
introduzidas pela Port. 286188, de 6-5. 

6-7-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugbnio Manuel dos 
Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias de 
Defesa. 

Portaria nP 164193 (20 série). - Tornando-se possível, no quadro 
de reorganização do Exército e em conformidade com as conclusbes já 
retiradas dos trabalhos em curso, a desactivação de algumas unidades, 
estabelecimentos e órgãos existentes; 

Havendo necessidade e urg&ncia em economizar e racionalizar 
recursos humanos, materiais e financeiros do Exército; 

Atendendo ao disposto nos n .  1 e 2 do art. 2.Wo Dec.-Lei 5241 
/77, de 21-12, e na Port. 563186, de 1-10: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
1 - São extintas, nas datas que se indicam, as secções financeiras 

das seguintes unidades e órgãos do Exército: 

Regimento de infantaria do Porto; 
Regimento de Infantaria do Funchal; 
Regimento de Artilharia de Lisboa; 
Grupo de Artilharia de Guarnição n.P 2; 
Quartel-General da Região Militar do Centro; 
Centro de Gestão Financeira da Regi20 Militar do Centro; 

Regimento de Infantaria de Angra do Heroismo; 
Grupo de Artilharia de Guarnição n.P 1. 
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Considerando que o prazo de entrega desses emissores/receptores 
abrange os anos de 1993 e 1994; 

De harmonia com as condições do art. 10.P do Dec.-Lei 21 1/79, de 
12-7, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Dec.-Lei 2771 
185, de 4-8: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, 
o seguinte: 

1.P É autorizada a secção financeira da Direcçáo da Arma de 
Transmissóes a celebrar contrato de aquisição de 30 emissores/receptores 
VCR 301 até ao montante de 270 048 O$, incluindo o IVA; 

2.9 Os encargos orçamentais resultantes da execuçáo do presente 
diploma não poderão, em cada ano, exceder as seguintes importâncias: 

1993.- 225 040 OOO$; 
1994 - 45 008 OOO$. 

3." importância fixada para 1994 será acrescida do saldo que se 
apurar no ano anterior. 

4.P OS encargos resultantes & execução deste diploma serão satisfeitos 
pelas verbas adequadas inscritas ou a inscrever no orçamento do Ministério 
da Defesa Nacional. 

28-6-93. - Pelo Ministério da Defesa Nacional, Eugdnw Manuel 
dos Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias 
de Defesa. - Pelo Ministro das Fiças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. 

IV - DESPACHOS 

Gabinete do Ministro 

Desp. 67lMDNl93. - 1 - No âmbito das responsabilidades 
assumidas por Portugal para a implementação do Acordo Geral de Paz 
de Moçambique (AGPM), o Ministério da Defesa Nacional, através das 
Forças Armadas Portuguesas, assegurará a assistência i& partes signatárias 
para a formaçáo das Forças Armadas de Defesa de Moçambique (FADM), 
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integrando a Comissáo Conjunta para a Formaçáo das FADM (CCFADM), 
e participará na fonnaçáo das mesmas, de acordo com o convite formulado 
pelas partes nos termos do Protocolo IV do AGPM. 

2 - Para o efeito, encontra-se criada, anav6s do Desp. conj. MDN, 
MF, MNE A-14P3-XII, de 24-3-93, a Missáo Militar Portuguesa em 
Moçambique (MMPM), constituída a dois níveis: nível político-militar, 
que assegura a assessoria à CCFADM, e nível t6cnico-militar, que asse- 
gura a participaçáo de Portugal na formaçáo das FADM. 

3 - O representante de Portugal na CCFADM assume 
genericamente as competências, dependências e tarefas que se encontram 
estipuladas em I, iii, 1, do Protocolo IV do AGPM e particularmente as 
orientações emanadas pelo embaixador de Portugal, representante do nosso 
país na Comissáo de Supemisáo e Controlo (CSC), criada nos termos do 
Protocolo I e regulamentada em I1 do Protocolo V do AGPM. O 
representante de Portugal na CCFADM deverá integrar este 6rgáo no 
mais curto espaço de tempo possível. 

4 - O modelo de participação de Portugal no referente à assistência 
para a formaçáo das FADM encontra-se estabelecido no non-paper 
veiculado pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros 2.s partes signa- 
tárias do AGPM, ao representante especial em Moçambique do Secretá- 
rio-Geral das Naçaes Unidas e aos países membros da CCFADM, e 
consignado na Acta de Lisboa de 19-2-93, elaborada por representantes ' de Portugal, da França e do Reino Unido na qualidade de países convidados 
para integrarem a CCFADM. 

O cronograma da assessoria portuguesa à formaçáo das FADM 
será acordado no âmbito da CCFADM e a sua execuçáo obedecerá ao 
estipulado no planeamento elaborado por Portugal, subordinando-se aos 
preceitos estabelecidos no Protocolo IV do AGPM e h directivas elaboradas 
pela CCFADM e aprovadas pela Comissáo de Supemisáo e Controlo 
(CSC). 

5 - A actual conjuntura deterinina a cessação do desenvolvimento 
de todos os projectos que enformam o Programa Quadro de Cooperaçáo 
no Domínio Militar, aprovado no h b i t o  da Ii Reuniáo da Comissáo 
Mista Permanente Luso-Moçambicana, realizada em Lisboa em 
13-12-90. 

6 - O representante de Portugal na CCFADM, que, de acordo 
com o estipulado na ai. b) do n.P 9 do Desp. conj. A-14P3-XII, acumula 
as funç6es de chefe da Missáo Militar Portuguesa em Moçambique ao 
nível político-militar e técnico-militar, zelará pelo cumprimento da execução 
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do modelo de participaçáo das FADM, que se consubstancia nas áreas 
de intervençáo estipuladas no non-paper e na Acta de Lisboa, anterior- 
mente referidos, de acordo com o planeamento técnico elaborado pelo 
Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA). 

Qualquer assunto pendente relativo à cooperação tCcnico-militar 
decorrente do Acordo de Cooperaçáo Luso-Moçambicano no Domínio 
Militar corre pelos ógáos próprios: adido de defesa e Direcçáo-Geral de 
Política de Defesa Nacional (DGPDN) do MDN. 

7 - As ocorr@ncias que infrinjam o estabelecido no estatuto do 
pessoal da componente técnico-militar da Missão Militar Portuguesa em 
Moçambique no que concerne a direitos, deveres e garantias em território 
moçambicano são comunicadas pelo chefe da Missáo Militar ao embaixador 
de Portugal e seráo tratadas pela via diplomática. 

8 - O chefe da Missão Militar Portuguesa em Moçambique exercerá 
sobre os elementos da Missáo as competências tecnicas, administrativas, 
financeiras e disciplinares que lhe forem conferidas pelo Chefe do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA). 

9 - Nos termos do disposto no n." do Desp. 42/MDN/91, de 
27-3, o EMGFA assegura o apoio técnico, administrativo, logístico e 
financeiro necessário ao cumprimento da execução do modelo da 
participaçáo de Portugal na formação das FADM, mantendo o Ministério 
da Defesa Nacional permanentemente informado sobre a evolução do 
processo. 

10 - A DGPDN articular-se-á com os órgãos próprios do MNE 
que acompanham a implementaçáo do AGPM e, nomeadamente, a for- 
maçáo das FADM, mantendo o Ministro da Defesa Nacional 
permanentemente informado sobre o evoluir global da situaçáo sob o 
ponto de vista político-militar. 

21-6-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Desp. 68/MDN/93. - O Dec.-Lei 272187, de 3-7, veio regular as 
vendas ao domicflio, enquanto modalidade de distribuiçáo comercial a 
retalho que tem por objecto a venda de bens ou serviços na ausência do 
pedido expresso do consumidor, e que passou a ser efectuada por pessoas 
devidamente legalizadas. 
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2 - Comandos, unidades, estabelecimentos e órgãos da implantação 
temtorial: 

a) Região Militar do Norte (RMN): 

Regimento de Infantaria do Porto. 
Centro de Instrução de Condução Auto n.". 
Centro de Gestáo Fianceira. 
Chefia Regional de Assistencia Religiosa. 
Centro Regional de Informática. 
Delegação da Direcção do Serviço de Fortificações e Obras 

do Exército. 
Delegação da Direcção do Serviço de Material. 
Destacamento de Ligação e Reconhecimento das 

Transmissões. 
Destacamento de Transmissües. 
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego. 
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga. 
Distrito de Recrutamento e Mobilizaçáo do Porto. 
Distrito de Recrutamento e Mobilizaçáo de Vila Real. 
1 .Tribunal Militar Temtorial do Porto. 
2.qribunal Militar Temtorial do Porto. 
Esquadrão de Lanceiros. 
Casa de Reclusão. 
Destacamento de Inspecção de Alimentos. 

b) Região Militar do Centro (RMC): 

Comando e Quartel-General. 
Regimento de Infantaria de Castelo Branco. 
Batalhão de Infantaria de Aveiro. 
Instituto Superior Militar de Águeda. 
Centro de Gestão Fianceira. 
Chefia Regional de Assist@ncia Religiosa. 
Centro Regional de Informática. 
Delegação da Direcção do Serviço de Fortificaç6es e Obras 

do Exército. 
Delegação da Direcção do Serviço de Material. 
Destacamento de Ligação e Reconhecimento das 

Transmissões. 
Destacamento de Transmissües. 
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes. 
Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco. 
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Delegaçáo da Manutençáo Militar de Leiria. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Beja. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Estremoz. 
Delegação da Manutençáo Militar de Tavira 
Delegaçáo da Manutenção Militar de Faro. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Caldas da Rainha. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Mafra. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de SantarCm. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Setúbal. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Angra do Heroismo. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Alcochete. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar de Vendas Novas. 
Delegaçáo da Manutençáo Militar da Horta. 
Messe da Manutençáo Militar de Tomar. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Lisboa. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Coimbra. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Aveiro. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Viseu. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Mafra. 
Supermercado da Manutençáo Militar da Figueira da Foz. 
Supermercado da Manutenção Militar do Entrocarnento. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Évora. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Elvas. 
Supermercado da Manutençáo Militar de Tomar. 

Desp. 721MDNl93. - Considerando a necessidade de dar 
cumprimento ao disposto no n.9 1 do art. 28.-o Dec.-Lei 50193, de 26- 
-2, fixando a relação das unidades, estabelecimentos e demais órgáos 
que correspondem organizaçáo prevista naquele decreto-lei, determino 
o seguinte: 

1 - Náo sofrem qualquer alteraçáo, quer na designaçáo, quer na 
localizaçáo, as unidades, estabelecimentos e órgãos militares constantes 
no mapa I anexo ao presente despacho. 

2 - Mudam de designaçáo as unidades, estabelecimentos e órgãos 
militares constantes no mapa 11 anexo ao presente despacho. 

3 - Sáo transferidas as unidades, estabelecimentos e órgáos milita- 
res constantes no mapa 111 anexo ao presente despacho, tomando-se 
efectivos por despacho do general Chefe do Estado-Maior do Exército. 
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4 - Sáo criadas as unidades, estabelecimentos e 6rgáos militares 
constantes no mapa IV anexo ao presente despacho, tomando-se efectivas 
por despacho do general Chefe do Estado-Maior do Exkrcito. 

5 - Sáo constituídos os destacamentos constantes no mapa V 
anexo ao presente despacho, tomando-se efectivos por despacho do gene- 
ral Chefe do Estado-Maior do Exército. 

30-6-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Mapa I (unidades, estabelecimentos e órgãos militares que 
não sofrem alteração de designação ou localização) 

conforme refere o n.P 1 do Desp. 721MDNl93, de 30-6. 

Designação Localização 
- 

Estado-Maior do Exército .......................................................... 
Inspecção-Geral do Exército ..................................................... 
Conselho Superior do Exército ................................................. 
Conselho Superior de Disciplina do Exército ........................ 
Comando e Quartel-General da Região Militar do Norte .... 
Comando e Quartel-General da Região Militar do Sul ........ 

.... Comando e Quartel-General da Zona Militar dos Açores 
Comando e Quartel-General Da Zona Militar da Madei ra... 
Direcção de Recrutamento ......................................................... 
Escola Prática de Infantaria ....................................................... 

................................................... Regimento de Infantaria n.Q 1 
Escola Prática de Artilharia ....................................................... 
Regimento de Artilharia Antiaérea n.Q 1 ................................. 
Regimento de Artilharia de Costa ........................................ 
Escola Prática de Cavalaria ....................................................... 
Escola Prática de Engenharia .................................................... 
Regimento de Engenharia n.P 1 ................................................ 
Escola Prática de Transmissões ................................................ 
Regimento de Transmissões ...................................................... 
Escola do Serviço de Saúde Militar ......................................... 
Escola Militar de Electromecânica ........................................ 
Escola Prática do Serviço de Transportes ............................... 
Batalhão do Serviço de Transportes ........................................ 

........................................... Batalhão de Administração Militar 
Bataihão do Serviço de Material ........................................ 
Centro de Instmção de Operações Especiais .......................... 
Instituto Militar dos Pupilos do Exército ................................ 
Instituto de Odivelas ................................................................... 

Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Porto. 
Évora. 
Ponta Delgada. 
Funchal. 
Lisboa. 
Mafra. 
Serra da Carregueira. 
Vendas Novas. 
Queluz. 
Oeiras. 
Santarém. 
Tancos. 
Lisboa. 
Porto. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Paço de Arcos. 
Figueira da Foz. 
Lisboa. 
Póvoa de Vanim. 
Entroncamento. 
Lamego. 
Lisboa. 
Odivelas. 
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Colégio Militar ............................................................................. 
Instituto de Altos Estudos Militares ......................................... 
Academia Militar ......................................................................... 
Escola de Sargentos do Exército .............................................. 
Manutenção Militar ..................................................................... 
Sucursal da Manutenção Militar do Porto ............................... 
Sucursal da Manutenção Militar do Entroncamento .............. 
Sucursal da Manutenção Militar de Évora .............................. 

Designação 

Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Caldas da Rainha. 
Lisboa. 
Porto. 

Localização 

Entroncamento. 
Évora. 

Delegação da ~anutenção Militar de Santa Margarida ........ Santa Margarida. 
Delegação da Manutenção Militar do Funchal ....................... I Funchal. 
~elega&o da ~ a n ~ t e n i ã ~  Militar de Ponta Delgada ........... 
Supermercado da Manutenção Militar de Lisboa .................. 
Supermercado da Manutenção Militar do Porto ..................... 
Supermercado da Manutenção Militar de Santa Margarida. 
Supermercado da Manutenção Militar de Lagos .................... 
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento (OGFE) ...... 
Sucursal das OGFE do Porto .................................................... 
Oficinas Gerais de Material de Engenharia ............................ 
Laboratório Militar de Produtos Quíúnicos e Farmacêuticos 

(LMPQF). 
Sucursal do LMPQF do Beato .................................................. 
Sucursal do LMPQF de Belém ................................................. 
Sucursal do LMPQF da Cooperativa Militar .......................... 
Sucursal do LMPQF da Estrela ................................................ 
Sucursal do LMPQF do Porto ................................................... 
Sucursal do LMPQF de Coimbra ............................................. 
Sucursal do LMPQF de Santa Margarida ................................ 
Sucursal do LMPQF de Évora .................................................. 
Presídio Militar ............................................................................ 
Museu Militar ............................................................................... 

.............................................................. Museu Militar do Porto 
Museu Militar de Aljubarrota .................................................... 
Museu Militar de Bragança ....................................................... 
Museu Militar de Coimbra ......................................................... 

................................................................ Biblioteca do Exército 
........................................................ Arquivo Geral do Exército 

Arquivo Histórico-Militar ........................................................... 
Depósito Geral de Material Sanitário ....................................... 

Ponta Delgada. 
Lisboa. 
Porto. 
Santa Margarida. 
Lagos. 
Lisboa. 
Porto. 
Lisboa. 
Lisboa. 

Lisboa. 
Lisboa 
Lisboa. 
Lisboa. 
Porto. 
Coimbra. 
Santa Margarida. 
Évora. 
Santarém. 
Lisboa. 
Porto. 
Aljubamta. 
Bragança. 
Coimbra. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Lisboa. 

Depósito Geral de Material de Engenharia ............................. Lisboa. 
D L s i t o  Geral de Material de 'i'ranmnissdes ......................... I Lisboa. 

............................ Depósito Geral de Material de Intendência 
........................................................... Hospital Militar Principal 

Hospital Militar Regional n.Q 1 ................................................. 
Hospital Militar Regional n.Q 2 ................................................. 

....................................................................... Jomal do Exército 

Lisboa. 
Lisboa. 
Porto. 
Coimbra. 
Lisboa. 
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Mapa 11 (unidades, estabelecimentos e órgãos militares que 
mudam de designação) conforme refere o n.* 2 do 

Desp. 721MDNl93, de 30-6. 

Designação 

Banda do Exército ...................................................................... 
Messe de Oficiais de Lisboa (Santa Clara) ............................. 
Messe de Oficiais de Pedrouços ........................................ 
Messe de Oficiais de Caxias ..................................................... 
Messe de Oficiais do Porto ....................................................... 
Messe de Oficiais de Évora ...................................................... 
Mcsse de Sargentos de Lisboa .................................................. 
Messe de Sargentos do Porto .................................................... 
Messe de Sargentos de Évora ................................................... 
Tribunal Militar Temtorial de Tomar ...................................... 
Tribunal Militar Temtorial de Elvas ........................................ 
1.O Tribunal Militar Temtorial de Lisboa ................................ 
Banda Tipo A da Região Militar do Norte ............................. 
Banda Tipo B da Zona Militar dos Açores ............................ 
Banda Tipo B da Zona Militar da Madeira ............................ 

Localização 

Queluz. 
Lisboa. 
Lisboa. 
Caxias. 
Potto. 
Évora. 
Lisboa. 
Pono. 
Évora. 
Tomar. 
Elvas. 
Lisboa. 
Pono. 
Ponta Delgada. 
Funchal. 

Designação actual 

Junta Médica dc Rcnirao do Exército .............. 
Comando e Quartel-General do Governo Mili- 

tar de Lisboa. 

Campo Miiitar de Santa Margarida (CMSM).. 

Regimento dc Infantaria n.' 2 ............................ 
Rcgimento dc Infantaria n.' 3 ............................ 
Regimento dc Infantaria n.' 8 ............................ 
Regimento dc Infantaria n.' 13 .......................... 
Rcgimmto dc Infantaria n.' 14 .......................... 
Regimento dc Infantaria n.' 15 .......................... 
Regimento dc Infantaria n.' 19 .......................... 
Regimento dc A f i a r i a  nP 4 ............................ 
Rcgimcnto dc A f i a r i a  n.' 5 ............................ 
Regimento dc cavalaria nP 3 ............................. 
Regimento dc Cavalaria n? 4 ............................. 
Rcgimato de Cavalaria nP 6 ............................. 

Designação anterior 

Junta Extraordiniria dc Rccurao. 

Comando c Quartel-Gencd da Rcgião Miiitar 

dc Lisbos. 
Campo dc InstmçPo Miiitar dc Santa Marga- 

rida (CIMSM). 
Regimento de Infantaria dc Abranrcs. 

Rcgimmto dc Infantaria de Bcja. 

Regimento dc Infantaria dc Elvas. 

Regimento dc Infantaria dc Viia Real. 

Regimento dc Infantaria de Viscu. 

Regimento de infantaria dc Tomar. 

Regimento dc Infantaria de Chaves. 

Regimento dc A m a r i a  dc Leiria. 
Rcgimcnu> dc Artilharia da Serra do Pilar. 

Regimento dc Cavalaria de Esucmoz. 

Rcgimmto dc Cavalaria de Santo Margarida. 

Regimento dc Cavalaria dc Braga. 
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Mapa V (destacamentos) conforme refere o n.9 5 
do Desp. 72lMDNl93, de 30-6. 

Designago 

Centro de Rcmtammto de Coimbra ...................................... 
Cmtro de Recnimento de Lisboa ......................................... 
Centro de Rccmtnmnito de Castelo Branco .......................... 
Centro de Rcmitammto de Évora ........................................... 
Centro de Remtamato de Faro ............................................. 
Cmtro de Rmtamnito do Funchal ....................................... 
Centro de Rcmtamento de Ponta Delgada ........................... 
Centro de Qassificação e Selccção de Lisboa ...................... 
Fadam Militar do Comando de Tropas Aerotranspottadas 

Museu MiuPr da Madeira ....................................................... 
Museu Militar dos Açores ....................................................... 
Cmtro de Saúde do Campo Militar de Santa Margarida .... 
Centro de Sadde do Comando de Tropas Amtr~nspoardas 
Sucursai do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmacêuticos. 
Centro de Infomiitica do ExCtcito .......................................... 
Campo de Insmição da S e m  da Camgucin ........................ 
Campo de InstruçEo de Méaola ............................................... 
Delegação da Mpautenção Militar de Coimbra ..................... 
Delegação da Manutençi?~ Militar de Elvss .......................... 
Cama Militar de Medicina Rcvmtiva/Hospital Militar de 

Be lh .  

Tribunai Militar Tmitorial do Poao 

Localização 

Coimbra. 
Lisboa. 
Castelo Branco. 
Évora. 
Faro. 
Funchai. 
Ponta Delgada. 
Lisboa. 
Aveiro/Sáo Jacinto. 

Funchal. 

Zona Militar dos Açores. 
Santa Margarida. 
Avciro/São Jacinto. 
Aveiro/Sáo Jacinto. 

Lisboa. 
Serra da Camgueira/Sitra. 
Mériola. 
Coimh.  
Elw. 
Lisboa. 

Poa~. 

Dependência 

Regimento de Aniihana Anti- 
a& nP 1. 

Regimento de GuamiHo nP 1. 
Regimento de GuamiçPo nP 2 

Regimento de Guamiçáo nP 3. 

Academia Militar. 

Designação 

Centro de Insuução de Aniiharia 
Antiabrcp. 

Destacamento do FaiaL ................. 
Destacamento de Santa Maria...... 

Destacamento de Porto Santo ...... 

Destacamento de Aguda ............. 

Localização 

Cascais/Govcrno Militar de 
Lisboa. 

FaiaW.ma Müitar dos Açmcs 
Santa MarialZona Miiitar dos 

Açores. 
Porto Santo~Zona Militar da 

Madura. 
Aguda/Região Militar do 

No*. 
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Judiciária Militar, brigadeiro Rodolfo António Cabrita Bacelar Begonha, 
a competência para: 

a) A prática de actos relativos à administração de pessoal; 
b) Autorizar deslocaçWs em seviço por via aérea, terrestre ou 

em viatura própria, bem como os correspondentes abonos. 

2 - Nos termos do n." da citada disposição legal, autorizo a 
subdelegaçáo da competência prevista na al. b) do n." deste despacho 
no subdirector e nos chefes das delegações do mesmo Serviço. 

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 28-6-93. 

23-6-93. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma- 
das, António Soares Carneiro, general. 

Despacho n.P 131193 

de 14 de Julho 

Nos termos do disposto no n.9 2 do artigo 28.9 do Decreto-Lei 
n.9 50193, de 26 de Fevereiro e em conformidade com o expresso no 
Despacho n.9 71/93, de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República n."63 - Ii Série, de 14 de Julho de 
1993; 

Determino: 

Que sectomemefectivas, nas datas abaixo indicadas, as extinções 
das seguintes Unidades; Estabelecimentos e Órgãos do Exército: 

1. Em 15 de Julho de 1993: 

- 1." 2.Vribunais Militares Temtoriais do Porto; 
- 2.Tribunal Militar Territorial de Lisboa. 

2. Em 31 de Julho de 1993: 

- Centro de Selecção de Setúbal; 
- Banda Militar Tipo C do Regimento de Infantaria de Tomar; 
- Fanfarra Militar de Cometas do Regimento de Infantaria de 

Viseu; 
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n.Q do Despacho n.P 72193, de 30 de Junho do Ministro da Defesa Nacional 
e publicado no Diário da Repúôlica n.9 163 - I1 Série, de 14 de Julho 
de 1993, 

Determino: 

Que se tomem efectivas, nas datas abaixo indicadas, as transferências 
das seguintes Unidades: 

1. Em 01 de Setembro de 1993: 

- Escola Prática do Serviço de Material, de Sacavém para o 
Entroncamento. 

2. Em 01 de Dezembro de 1993: 

- Batalhão do Serviço de Saíide, de Sehíbal para Coimbra. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.* 133193 

de 14 de Juiho 

Nos termos do disposto no n.P 1 do artigo 28.P Decreto-Lei n."O/ 
193, de 26 de Fevereiro e em conformidade com o expresso no n." do 
Despacho n.V2/93 de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, e 
publicado no Diário da República n.9 163 - I1 Série, de 14 de Julho de 
1993; 

Determino: 

Que se tomem efectivas, nas datas abaixo indicadas, as criaçbes 
das seguintes Unidades, Estabelecimentos e Órgaos do Exército: 

1. Em 16 de Julho de 1993: 

- Tribunal Militar Temtorial do Porto. 

2. Em 01 de Agosto de 1993: 

- Campo de Insmção da Sem da Carregueira; 
- Campo de insmção de Mértola; 
- Centro de insmçáo de Quadros; 
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- Museu Militar dos Açores; 
- Museu Militar da Madeira. 

3. Em 01 de Setembro de 1993: 

- Centro de Classificação e Selecção de Lisboa; 
- Regimento de Guarnição n.Q 1; 
- Regimento de Guarnição n.Q 2. 

4. Em 01 de Outubro de 1993: 

- Regimento de Guarnição n? 3. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávw de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.P 134193 

de 14 de Julho 

Nos termos do disposto no n.Q 1 do artigo 28.Q Decreto-Lei 
n? 50/93, de 26 de Fevereiro e em conformidade com o expresso no n . 3  
do Despacho n.Q 72/93, de 30 de Junho do Ministro da Defesa Nacional, 
e publicado no Diárw da Repúólica n.9 163 - iI Serie, 14 de Julho de 
1993; 

Determino: 

Que se tome efectiva, nas datas abaixo indicadas, a constituição 
dos seguintes Destacamentos de Unidades, Estabelecimentos e Órgãos 
do Exercito: 

1. Em 01 de Agosto de 1993: 

- Museu Militar do Buçaco/Museu Militar. 

2. Em 01 de Setembro de 1993: 

- Destacamento do Faialflegimento de Guarnição n.Q 1; 

3. Em 01 de Outubro de 1993: 

- Destacamento de Porto Santo/Regirnento de Guarnição n.9 3. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 
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Desp. 52/AG/93/AB. - Delegação de Compet8nciar. - 1 - Ao 
abrigo da autorização que me 6 conferida pelo n.P 2 do Desp. 1364192, 
de 2-12, do general Chefe do Estado-Maior do Exercito, subdelego no 
brigadeiro Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, director do Serviço de 
Pessoal, a competência que em mim foi delegada para a prática de todos 
os actos rerspeitantes a oficiais, sargentos, praças e servidores civis do 
Exército relativamente aos assuntos relacionados no anexo a este des- 
pacho. 

2 - Desde já fica autcrizado o brigadeim director do Serviço de 
Pessoal, Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, a subdelegar no subdirector 
e nos chefes das repartiç6es a competência para a prática dos actos 
referidos no n.9 1 deste despacho, bem como a delegar nas mesmas 
entidades a sua competência pr6p1ia relativa a actos respeitantes às funç6es 
específicas do serviço. 

28-6-93. - O Ajudante-General, Alvaro Pereira Bonito, general. 

Anexo ao Desp. 52/AG/93/AB 

1 - Obtenção de pessoal: 

a)  Admissão de militares em regime de voluntariado (RV) e re- 
gime de contrato (RC) e , bem assim, a prorrogação e cessação 
da prestação de serviço, com excepção das situaçóes previstas 
no n.P 1 ais. d) e e),  dos arts. 3 W P  e 405-0 Estatuto dos 
Militares das Forças Armadas (EMFAR); 

b) Accionamento dos concursos de admissão para o quadro de 
pessoal civil, depois de aprovada a sua abema. 

-2 - Movimento de pessoal: 

a)  Colocaçáo, transferência e diligência dos militares, até ao posto 
de capitão, inclusive, desde que não haja determinação espe- 
cial em contrário; 

b) Nomeação, colocação, transferencia e diligência do pessoal 
militarizado e civil, excepto t ~ c o s  superiores, consultores 
científicos e pedagógicos, de direcção de estabelecimentos de 
ensino e professores do ensino superior, 

c) Trocas para efeito de colocação e prorrogação de deslocarnen- 
tos aos militares, ate ao posto de capitão, inclusive; 
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5 - Licenças e autorizações: 

a) Licença registada aos sargentos e praças dos QP, nos termos 
do art. 217.Qo EEMPAR; 

b) Licença registada aos militares em SEN, RV e RC, nos termos 
do art. 106.P. conjugado com os arts. 362.Q, 381.Q e 403.P do 
EMFAR; 

c) Licenças sem vencimento ao pessoal civil; 
6) Licença ilimitada ao pessoal militarizado; 
e) Licença ilimitada a praças do QP: 
j) Autorizaçáo para matrícula em cursos civis aos militares, excepto 

oficiais generais, sem prejuízo para o serviço; 
g) Autorizaçáo para o desempenho de funçbes civis aos militares, 

excepto oficiais generais, sem prejuízo para o serviço: 
h) Autorizaçáo para o concurso e alistamento nas forças de 

segurança de militares em RV e RC; 
9 Autorização para a prAtica de todos os actos respeitantes ao 

regime de trabalho em tempo parcial a conceder ao pessoal 
civil. 

6 - Pessoal na reserva e na disponibilidade: 

a) Requerimentos de militares na situação de reserva, ate ao posto 
de tenente-coronel, inclusive, para voltarem ii efectividade de 
serviço, de acordo com as normas em vigor; 

b) Requerimentos de militares, excepto oficiais generais, na situaçáo 
de reserva, para continuarem na efectividade de serviço, de 
acordo com as normas em vigor, ou para desistirem da 
continuidade na efectividade antes do termo do prazo concedido; 

c )  Transferência de obrigaçoes militares de pessoal na 
disponibilidade; 

d) Autorização para alistamento nas forças de segurança de mili- 
tares na disponibilidade; 

e) Tratamento e hospitalização de praças na disponibilidade. 

7 - Averbamentos e matrícula: 

a) Averbamento de cursos, de estágios e de especialidades 
normalizadas a militares; 

b) Averbamentos de aumentos de tempo de serviço; 
c) Averbamentos a introduzir nos processos dos reformados; 
d) Averbamaitos de cursos e estágios a pessoal civil e militarizado. 
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Um representante do Ministério de Saúde; 
Um representante do Estado-Maior-General das Forças Arma- 

das; 
Um representante do Estado-Maior da Armada; 
Um representante do Estado-Maior do Exercito; 
Um representante do Estado-Maior da Força Aerea. 

3 - O grupo de trabalho deve apresentar, no prazo de dois meses 
a contar da data do presente despacho, uma proposta relativamente hs 
als. a)  e b) do n.9 1, que constituem a 1P fase do trabalho a desenvolver. 

4 - O prazo de execução da 2.Vasee, constituída pelas als. c) e 
d) do nP 1, será fixado pelo despacho que aprovar as conclusbes da 
1 l fase. 

9-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. - O Ministro da Administração Interna, Manuel Joaquim 
Dias Loureiro. - O Ministro do Planeamento e da Administraçiio do 
Territ6n0, Luís Francisco Valente de Oliveira. - O Ministro da Agricul- 
tura, Arlindo Marques da Cunha. - O Ministro da indúshia e Energia, 
Lds Fernando Mira Amaral. - O Ministro das Obras Mblicas, Trans- 
portes e Comunicações, Joaquim Martins Ferreira do Amaral. - O 
Ministro da Saiíde, Arlindo Gomes de Carvalho. 

V - REGULAMENTOS 

Regulamento do Prémio Defesa Nacional 

1 - O Ministro da Defesa Nacional instituiu o Prémio Defesa 
Nacional, destinado a galardoar, nas condições deste Regulamento, os 
trabaihos apresentados por cidadãos nacionais relativos h hist6ria militar 
Porwwesa. 

2 - O quantitativo do Prémio Defesa Nacional será anualmente 
fixado por despacho do Ministro da Defesa Nacional. 

3 - O Mmio Defesa Nacional será anualmente atribuido a tra- 
baihos realizados no ano anterior. 

4 - A abertura do concurso terá lugar em 1-1 de cada ano, 
promovendo-se o seu conhecimento piíblico auaves dos 6rgBos de 
comunicação social. 
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do júri, os trabalhos apreciados não atinjam, em mérito absoluto, as 
exigencias anunciadas nos números anteriores. 

17 - Os trabalhos apresentados náo ficam sujeitos a qualquer 
condicionalismo, podendo ser objecto de publicaçáo sob o patrocínio do 
Ministro da Defesa Nacional, caso o autor assim o desejar e a CPHM 
considererar da sua oportunidade e for objecto de proposta nesse sentido. 

18 - A entrega do Prtmio Defesa Nacional é feita em cerimónia 
integrada numa das manifestaçúes culturais a realizar no âmbito das 
actividades da Comissáo Portuguesa de História Militar. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. - 
O Ministro da Educaçáo. António Fernando Couto dos Santos. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 

E DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS 

Regulamento do Prémio Defesa Nacional e Ambiente 

1 - O Ministro da Defesa Nacional e o Ministro do Ambiente e 
Recursos Naturais instituem o Premio Defesa Nacional e Ambiente, 
destinado a galardoar, nas condiçúes deste Regulamento, unidade, 6rgáo 
ou estabelecimento ou elementos das Forças Armadas que melhor conmbuto 
prestem em prol da qualidade do ambiente em Portugal, em especial 
atraves da salvaguarda dos recursos naturais, na perspectiva dos princípios 
da defesa nacional. 

2 - O Premio Defesa Nacional e Ambiente é constituído por um 
diploma e por um louvor público, a atribuir anualmente, mediante despacho 
conjunto do Ministro da Defesa Nacional e do Ministro do Ambiente e 
Recursos Naturais. 

3 - Para este Premio sáo consideradas todas as acçbes que 
contribuam para a qualidade do ambiente em Portugal, realizadas durante 
o curso de um ano e que sejam do conhecimento do Mistér io da Defesa 
Nacional. 

a) Os três ramos das Forças Armadas devem informar o Ministéxio 
da Defesa Nacional, ate 3 1-1, sobre as acçbes que considerem 
passíveis de lhes ser atribuído o galardão respectivo, referente 
ao ano anterior. 
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Para efeitos de rectificação se declara que o Despacho 97-A, publi- 
cado na OE - 1." Série. 12/78, pág. 873, saiu com incorrecções que 
assim se rectificam: 

No n." 1, onde se lê: 

[. . .] concursos ordinários para médicos especialistas, 
discriminando [. . .] 

deve ler-se: 

[. . .] concursos ordingrios para médicos não especialistas e 
concursos extraordinários para médicos especialistas, discrimi- 
nando [. . .] 

(Nota n . O  11 618, de 13 de Julho de 1993, da DAMP) 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general \ 





MlNISTERIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
i .ai SÉRIE 
N.Q 8/31 DE AGOSTO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - LEIS 

Lei n.Q 66/93 

de 31 de Agosto 

Altera a lei quadro das leis de programação militar 

A Assembleia da república decreta, nos termos dos artigos 164.", 
alínea d), e 169." n.", da Constituição, o seguinte: 

Artigo único. Os artigos 2." 5." Lei n.VI85, de 23 de Janeiro, 
passam a ter a redacção seguinte: 

1 - Nas leis de programação militar são inscritos os pro- 
gramas de reequipamento e de infra-estruturas necessários à 
realização do plano de forças decorrente de um processo de 
planeamento no conceito estrategico-militar, bem como a 
programação dos encargos financeiros necessários à respectiva 
materializaçáo. 
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2 - As leis de programaçáo militar abrangem um período 
de cinco anos, devendo ser obrigatoriamente revistas de dois em 
dois anos. 

3 - Os programas cujo financiamento eventualmente exceda 
aquele período têm uma anotaçáo em que será indicada a previsão 
dos anos e dos correspondentes encargos até ao seu completamente. 

4 - Para efeitos da presente lei, o plano de forças é o plano 
de médio prazo que engloba o sistema de forças nacional e o 
dispositivo aprovado na sequência e em execuçáo do conceito 
estratégico-militar. 

Artigo 5.? 

[...I 

1 - Os programas a considerar em leis de programaçáo 
militar são apresentados separadamente pelos serviços centrais do 
Ministério da Defesa Nacional, Estado-Maior-General das Forças 
Armadas e ramos, em correspond&ncia com o plano de forças, 
contendo descriçáo e justificaçáo adequadas. 

2 - Por cada programa são indicados os encargos para cada 
um dos anos de vigência da lei de programaçáo militar, determi- 
nados a preços do ano da respectiva aprovação. 

3 - O Governo apresenta à Assembleia da República, 
juntamente com a proposta de lei de programação militar, o 
respectivo plano de financiamento e informa anualmente a 
Assembleia da República sobre a execução de todos os programas 
de reequipamento e infra-esnuturas constantes da lei de programaçáo 
militar vigente. 

Aprovada em 2 de Juiho de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 28 de Julho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 3 de Agosto de 1993. 

Pelo Primeiro-Ministro, Joaquim Fernando Nogueira, Ministro da 
Presidência. 



Série ORDEM DO E-CITO N.P 8 39 1 

Lei n.Q 67/93 

de 31 de Agosto 

2.' lei de programação militar 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea d), e 169.5 na9 2, da Constituiçáo, o seguinte: 

Artigo 1 ."Fica o Govemo autorizado a continuar ou iniciar a execufio, 
consoante os casos, dos programas de reequipamento e infra-estruturas 
militares constantes do mapa anexo ao presente diploma relativamente 
ao quinquénio 1993-1997. 

An. 2 . q e m  prejuízo do disposto no n.P 4 do artigo 4 .Va Lei n." 
1/85, de 23 de Janeiro, o encargo anual relativo a cada um dos programas 
pode ser excedido até montante não superior a 30% do valor indicado no 
mapa anexo, desde que náo inviabilize a execução de outros programas 
e não podendo, em qualquer caso, o total dos encargos orçamentais do 
conjunto dos programas ser, em cada ano, superior à soma dos respectivos 
valores constantes do mencionado mapa. 

Art."." 1 - Os saldos verificados nas rubricas referenciadas 
como afectas à lei de programaçáo militar no Orçamento de Estado para 
1992 podem ser levantados através de folhas processadas a favor da 
Direcçáo-Geral do Tesouro, que as escriturará em operações de tesouraria, 
em níbnca adequada, e podem servir de contrapartida à abemua de créditos 
especiais para o reforço das correspondentes dotações de despesa do 
Orçamento do Estado para 1993. 

2 - Fica o Governo autorizado a proceder às alterações orçamentais 
entre capítulos necessárias à execução do disposto na presente lei. 

Art."4 - 1 - Fica o Governo autorizado, nos termos da alínea 
i )  do artigo 164.Qa Constituiçáo, a contrair, em 1993, empréstimos e 
outras operações no mercado externo junto de organismos de cooperaçáo 
financeira internacional e de outras entidades, ate ao montante de 14 
milhões de contos, destinados à execuçáo das finalidades previstas no 
presente diploma. 

2 - Os empréstimos e operações referidos no número anterior não 
podem ser contratados em condições mais desfavoráveis do que as correntes 
no mercado internacional de capitais, quanto a prazo, taxa de juro e 
demais encargos. 

Art? 5." presente diploma reporta os seus efeitos a 1 de Janeiro 
de 1993. 
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Aprovada em 2 de Julho de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, Aniónio Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 28 de Julho de 1993. 

Publique-se. 

O Residente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 3 de Agosto de 1993. 

Pelo Primeiro-Ministro, Joaquim Fernando Nogueira, Ministro da 
Presidencia. 
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Lei de mim 
Progmmis p m  o período de 19991997 

obun4du 

Acresce compart. OTAN 162 mi- 
iharcs de contos. 

Acresce compart. OTAN 338 mi- 
lhares de contos. 

Acresce compart. OTAN 670 mi- 
lhares de contos. 

(b) 

Roposm de f o i w  

Semos cencrPls MDN 
Outros programas ................ 

EMGFA 
Sist. Integrado Comn (SICOM) .... 
Centro de Operaçbes das FA ...... 

Somo EMGFA ... 

Marinha 

Aquisiçilo de capacidade de guerra de 
minas ......................... 

Comunicações Marinha.. .......... 
Comando Naval .................. 
Material limitaçiio avarias ......... 
Reeq. oficinal diversos ............ 

Base Naval de Lisboa.. ........... 

Depdsitos e paibis ................ 
I e D - Marinha.. ............... 
Conclusão progr. Vasco do Gomo. .. 
Aquisição de cinco helis.. ......... 
Manutençiio da capacidade submarina 
Modernizaçilo Joüo Belo .......... 
Navio-tanque reabastecedor ........ 
R q .  fuzileiros.. ................. 
Transf. moder. minas.. ........... 

Somo Marinho.. . 

Exercito 

Comunicaçóes permanentes ........ 
Informatizaçiio - Recr. mob. ..... 
Melhorar logistica de base.. ....... 
Constr. da Area logistica do Entron- 

camento ....................... 
Recuperaçilo materia CFE ......... 
Dcpdsitos mun. Madeira .......... 
Constmçiio paidis. ................ 
Aquisiçilo arma ligeira calibre 5,56 
Simuladores e outro material de 

instmção ....................... 
Alarg. dos campos de instmçilo.. .. 
Const. para apoio h instmçiio ..... 
Reeq. Comp. Op. E1 Especiais.. ... 
I e D Exercito ................... 
Quartel Santa Maria (inf. art.). .... 

...... Iniciar levant. Gr. Ava. Lig. 
Compl. B. eng. .................. 
Compl. B. Tm. .................. 
Levantar Comp. G. Electr. ....... 
Equipar Bat. San. ................ 
Complet. Comp. Tiansp. .......... 
Complet. Btr. AAA/l BMI.. ...... 
Reequipar B1 Mec/l BMI ......... 
Mecanizar 1 B I Moto/l BMI ..... 
Subst. Arm. Equip. 1 BMI.. ...... 
Compl. e MEC GAC/l BMI ...... 
Subst. Equip. GCC/l BMI ........ 
Subst. cquip. E Rec./l BMI ....... 

1993 

2 086 

70 - 
70 

20 
119 
- 
- 
16 

644 

50 
211 
862 

5 967 

20 
1 163 
1 550 
- 
25 

10 647 

300 - 
- 

50 
800 - 
50 
656 

54 
200 
200 - 
- 
65 
15 
210 
255 
254 
100 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

Ama 
uyintei 

- 

1520 
(o) . 
1520 

5 500 
3 839 - 
- 
- 
- 
- - 
- 
- 

73 880 - 
- 
- 
547 

83 766 

1 500 - 
- 
- 
- 
600 - 
- 
- 
300 - - 
- 
- 

22 350 
750 
550 

8 750 
500 
350 

4000 - 
- 
1 100 
1 000 - 
- 

1994 

75 

1340 
50 

1390 

20 
408 
180 
- 
80 

825 

50 
537 
935 

1 197 

20 
1 443 
- 
87 - 

5 782 

150 
160 
109 

50 
337 
100 
- 
890 

335 
150 
300 
146 
160 
215 
450 
30 
141 
- 
100 
- 
- 
299 
541 
100 
- 
57 
148 

matos) 

185 

870 
50 
920 

3 093 
1 207 - 
- 
394 

- 
- 
- 
- 
- 

10 000 - 
- 
- 

14 694 

300 
90 
277 

50 
390 
100 - 

1490 

145 
150 
150 
238 
130 - 

2 050 
- - 
112 - 
200 

2000 - 
1086 
34 

1 776 
- 
- 

ToPI 
do palodo 

2 716 

4810 
200 

5 O10 

4 465 
2 562 
360 
361 

1 251 

1 569 

150 
1009 
2 687 
7 561 

16 120 
5251 
1 550 
87 
25 

45 008 

1000 
580 
386 

250 
2 287 
400 
50 

6 146 

844 
700 
910 
519 
700 
480 

3 965 
240 
3% 
366 
UK) 
272 

5013 
660 

3063 
788 

3 529 
131 
173 

Cusior 

1995 

185 

1390 
50 

1440 

60 
488 
180 
240 
543 

100 

50 
204 
645 
317 

80 
2 054 
- 
- 
- 
4 961 

150 
250 - 
50 
300 
100 
- 

1 610 

310 
100 
100 
% 
100 
100 
700 - 
- 
- 
- 
- 
1013 
311 - 
350 
- 
- 
- 

(millura de 

185 

1140 
50 

1 190 

1 272 
340 - 
121 
218 

- 
- 
57 
245 
80 

6 00u 
591 
- .  
- 

8 924 

100 
80 - 
50 
460 
100 
- 

1 500 

- 
100 
160 
39 
310 
100 
750 - 
- 
- 
- 
72 

2000 
50 

1436 
304 

1 753 
74 
25 
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(a) Proueguimento do programa com custos ainda nlo atimivcis. 
(b) Programa conjunto das F o w  Annadu com nmcâo L cargo do Exhtito. 

O b W  

Inclui destacamento guerra elec- 
tr6nica. 

Inclui Arripiado. 

Cedência de aviões e equip. (Ale- 
manha). 

Pmpostac de f o r w  

Exbrcito 

Mecanizar C Eng./l BMI ......... 
Reequipar C Tm./l BMI .......... 

....... Quartel 2.O B1 Mec./l BMI 
.... Concl. quartel Btr. AA/l BMI 

Concl. quartel GAC/l BMI ....... 
Retq. e compl. Cmd. T Aerotransp. 
Infra-estr. Cmd. Tropas Aerotransp. 

l.'fase ........................ 
Compl. 3 Bat. Aerotrarisp. ........ 
Compl. rceq. E Rec/BAI.. ........ 
Compl. reeq. GAC/BAI.. ......... 
Lev. Btr. AAA/BAI .............. 
Reeq. C Eng/BAI ................ 
Lev. C Tm./BAI ................. 
Lev. CACar/BAI ................. 
Compl. BAp. Svc/BAI ............ 

Cunm (miihra de contos) 

1993 

222 
309 
200 
100 
81 

239 
600 

12 389 
31 941 

19% 

734 
668 
350 - 
200 
170 

100 

30 
12 966 

300 
100 
110 
123 

- 
167 

9 838 - 
317 
400 
150 
431 

307 
190 

11 309 
32 314 

Esquadra P3P (6). ................ 
1 .' Esquadra A7P (18). ........... 
1: Esquadra C 130 (6) ........... 
Equip. Rcconh. Atreo ............ 
1 .I Esq. ALPHA-JET (20) ........ 

2.' Esquadra A7P (18). ........... 
......... Equip. para guerra electr. 

Somo Força A4rea 

450 1102 
1 178 
800 
412 

1 175 

748 
990 

47 523 
158 318 

1994 

35 
13 758 

300 
50 
100 
3% 

285 
171 

8 212 

10 Reeq. Cmd. CCS/BAI ............ 
Soma Exkrcito ... 

- 
462 
200 - 
449 

162 
50 

4 674 

430 

lW 

210 
545 
180 
- 
- 
230 

50 

85 
58 061 

1 500 
600 
410 
975 

705 
783 

36 145 

1995 

10 - 
4 433 

- 
42 450 

1 500 - 
650 - 
- 
10 

11 876 

- 
- 
500 - 
150 - 
150 
326 
256 
950 

4 240 
46 
479 

- 
199 

- 
- 
200 
80 
20 

- 

- 
924 
- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

- 
- 
- 
178 

1 500 

- 
- 

15 714 
143 450 

90 
- 
100 
100 

40 
50 

10 601 
34 231 Total geral ...... 

Totai 
do pcrlodo 

1 168 
1213 
1 730 

200 
600 
400 

500 

224 
- 
500 
120 
230 - 
200 
584 

2 312 
1 365 
1 530 
322 
820 

178 
370 

210 
283 
808 - 
- 
94 

60 
181 

13 331 

Fomp ACrea 
SustentaçHo munições ............. 
Infra-estruturas globais ............ 

...... Campo de Tiro de Alcochete 
2: Esquadra ALPHA-JET . . . . . . . . .  
Apoio B instnição (EPSILON) ..... 
I e D - Força ACrea ............. 
1: Esquadra F 16 (20) ........... 

+675 milhares de contos (SRA). 
+430 milhares de contos (SRA). 

Cedência de aviões e equip. (Ale- 
manha) + 675 milhares de con- 
tos (SRA). 

- 
- 
62 
114 

- 
100 

8 550 
37 922 21 910 

Anm 
q u i n t a  

- 
- 
200 - 
- 
300 

200 
2 318 
2911 
4 250 
5 770 
368 

1 512 

238 
750 

274 
60 

1 127 - 
- 
119 

- - 
13 573 

200 
150 
70 
392 

420 
232 

1 887 

- 
- - 
- 
- - 
- 
- 

300 
150 
60 
64 

- 
172 

9 025 

400 
150 
70 

- 

- 
41 

7 183 
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I1 - DECRETOS-LEIS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Decreto-Lei n."86/93 

de 20 de Agosto 

A Lei n.28184, de 14 de Agosto, previu, no seu artigo 70.5 a 
integraçáo do regime da funçáo pública com o regime geral de segurança 
social, de forma a estabelecer-se um regime unitário de segurança social. 

Para tal harmonização mostrava-se, no entanto, necessária a tomada 
de medidas noutras áreas, de que é exemplo a aplicação do imposto 
sobre os rendimentos do trabalho aos funcionários e agentes da 
Administração Pública. 

Estando agora criadas condições para a integração, o Governo 
solicitou e obteve a necessária autorização legislativa para alterar o Estatuto 
da Aposentação no sentido de aplicar às pensões de aposentação uma 
fórmula de cálculo igual à do regime geral de segurança social. 

Tal alteração, no entanto, abrangerá apenas os funcionários e agentes 
da Administração Pública que se inscrevam na Caixa Geral de Aposentações 
a partir da data de entrada em vigor do presente diploma. 

O regime agora consagrado foi objecto de negociação colectiva 
com as associações sindicais da função pública. 

Assim: 
No uso da autorização legislativa concedida pelo n." do artigo 8.P 

da Lei-Cl92, de 20 de Dezembro, e nos termos da alínea b) do n." do 
artigo 201.qa Constituiçáo, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1." 1 - A pensão de aposentação dos subscritores da 
Caixa Geral de Aposentações inscritos a partir da data de entrada em 
vigor do presente diploma é calculada nos termos das normas legais 
aplicáveis ao cálculo das pensões dos beneficiários do regime geral da 
segurança social. 

2 - Para efeitos do cálculo da pensão a que se refere o número 
anterior, são considerados todos os anos civis em que haja entrada de 
descontos para a Caixa Geral de Aposentações. 

3 - Na determinação da retribuiçáo média revelante atendem-se a 
todas as renumeraçbes sujeitas ao desconto de quotas nos termos do 
Estatuto de Aposentaçáo. 
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Art."." presente diploma entra em vigor no dia 1 do m&s seguinte 
ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Abril de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva -Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em 21 de Julho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 23 de Julho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

I11 - PORTARIAS 

Portaria nP 706193 

de 31 de Julho 

As alterações à Lei do Serviço Militar, introduzidas pela Lei n."2/ 
191, de 19 de Junho, assumem plena aplicação a partir do ano de 1993, 
após um período de transição que compreendeu os anos de 1991 e 1992. 

A reduçáo do tempo de prestação de serviço efectivo normal 15 
compensada, relativamente aos efectivos necessários ao cumprimento 
das missões atribuídas hs Forças Armadas, atravCs da admissão de pessoal 
nos regimes de contrato e de voluntariado. 

Nestes termos, toma-se necessário estabelecer os quantitativos 
máximos de militares na efectividade de serviço nos regimes de contrato 
e voluntariado e os quantitativos a admitir, em 1993, para aqueles re- 
gimes. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos 

do disposto no n." do artigo 45.Vo Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n."4-Algo, de 24 de Janeiro, com 
a redacção dada pelo Decreto-Lei n.V57/92, de 31 de Julho, o seguinte: 
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1.P OS quantitativos máximos de militares na efectividade de serviço, 
nos regimes de contrato e voluntariado, na Marinha, Exército e Força 
Aérea, em 1993, sáo os constantes do quadro abaixo: 

2 . W s  quantitativos máximos de pessoal a admitir na Marinha, 
Exército e Força Aérea, em 1993, com destino aos regimes de contrato 
e voluntariado, são os seguintes: 

Oficiais .................... 
Sargentos ................. 
Praças ....................... 

Totais ........... 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 5 de Julho de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Marinha 

167 
24 

2 558 
2749 

Oficiais .................... 
Sargentos ................. 
Praças ....................... 

Totais ........... 

Portaria n."68/93 (2.' série). - O Regimento de Artilharia de 
Lisboa (RALIS), agora extinto, teve a sua origem no Regimento de Artilharia 
n." (Guarniçáo), criado em Lisboa, em 1864. Em 1868, muda de designação 
para Regimento de Artilharia n.", que manteve, embora com alteraçóes 
na sua organização interna e na localização da sua sede, até 1927, passando, 
então, a ser designado por Regimento de Artilharia Ligeira n.". A partir 

Exército 

917 
1440 

1 1 296 
13653 

Marinha 

87 
24 

2 303 
2414 

Exército 

321 
557 

9056 
9934 

Totais 

1483 
1610 

19 492 
22585 

Força Aérea 

Pára- 
-quedista 

76 
136 

1 401 
1613 

Outrns 

especialidades 

323 
1 O 

4 237 
4 570 

Totais 

436 
626 

14295 
15357 

Força Aérea 

Pára- 
-quedista 

15 
3 6 

1017 
1067 

Outras 

especialidades 

13 
1 O 

1919 
1 942 
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de 1955, passa a Regimento de Artilharia Ligeira n.", ate 1975, ano em 
que lhe foi dada a actual designação. 

Possuindo um glorioso passado histórico, constituído por tradições 
militares próprias e pelas de outras unidades de que é o legítimo herdeiro, 
designadamente o Regimento de Artilharia n.", extinto em 1834, do 
Regimento de Artilharia n.", extinto em 1974, e do Regimento de 
Artilharia Pesada n.", extinto em 1967, é a unidade de artilharia mais 
condecorada e uma das mais condecoradas do Exército Português, 
ostentando no seu estandarte o grau de comendador e o grau de oficial 
da Ordem Militar da Torre e Espada do Valor, Lealdade e Mérito e ainda 
cinco cruzes de guerra de l."lasse, das quais três por direito próprio. 

Caminhando a par e passo com a História, nos últimos dois séculos, 
a unidade e as de que é legítimo herdeiro tiveram comportamento relevante 
e distinto em diversos momentos, não só em situaçóes de paz, mas também 
em campanhas, acções de combate, lutas civis e expedições, nas quais 
o valor dos seus militares foi reconhecido, não só pelas já referidas 
condecoraçõcs, mas também pela subida honra, s6 concebida perante 
feitos excepcionais, de poder ostentar, no seu estandarte, referências aos 
nomes de numerosas batalhas em que participou, na Europa, África e 
América do Sul. 

Nos finais do século XVIII, salienta-se a participação, nas Campanhas 
do do Russilhão e do Alentejo, do Regimento de Artilharia da Cortc que, 
criado em 1806, foi antecessor do Regimento de Artilharia n.", extinto 
em 1834, de quem o Regimento de Artilharia de Lisboa herdou as tradições 
militares. 

Em princípios do s6culo XIX, a participação do Regimento de 
Artilharia n." 1 em numerosos combates e batalhas da Guerra Peninsular, 
desde o Buçaco até Toulouse, caracterizou-se pela bravura dos seus soldados 
que, com valor, escreveram, então, páginas gloriosas da História do Exército 
Português e, já no século XX, na 1.qrande Guerra, na qual a coragem 
e o estoicismo revelados por algumas das suas unidades que integravam 
o Corpo Expedicionário Português no teatro de operações de França foi 
de molde a que fossem agraciadas com as mais elevadas condecorações. 

Posteriormente. durante as guerras do ultramar de 1961 a 1974, o 
então designado Regimento de Artilharia Ligeira n." desenvolveu um 
notável esforço na mobilização e organização de muitas dezenas de 
subunidades que, nos ex-territórios ultramarinos, na Guiné, Angola e 
Moçambique, se bateram com reconhecida valentia, espírito de sacrifício 
e patriotismo, distinguidos em muitas das referências elogiosas, louvores 
e condecorações atribuídas, individualmente, aos seus militares e, 
colectivamente, àquelas unidades, uma das quais agraciadas com uma 
cruz de guerra de 1 .%Iasse. 
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Saliente-se, ainda, que nos momentos mais crfticos, determinantes 
da evolução política em Portugal, o Regimento sempre tem estado presente 
na defesa dos valores da liberdade e da democracia, designadamente no 
5-10-1910, em que a sua actuação foi notória nas acç6es militares que 
conduziram à implantaç20 da República, e em 25-4-74, cuja actuação foi 
reconhecidamente importante nas operações que culminaram com a 
institucionalização do regime democrático no nosso país. 

Tendo assumido, em 1975, actual designação, o Regimento de 
Artilharia de Lisboa desenvolveu a sua actividade, procurando, 
essencialmente, por todas as formas ao seu alcance, mesmo nos momentos 
mais dificeis, manter a unidade coesa e apta a cumprir o imperativo 
constitucional de estar permanentemente pronta a defender a integridade 
e a independência nacionais, no respeito pela sua divisa «Não falta certo 
nos perigos». 

No momento em que o Regimento de Artilharia de Lisboa se vai 
extinguir, tem-se de maior oportunidade e justiça salientar o valor de tão 
prestigiada unidade, reconhecendo que dos serviços prestados resultou 
lustre e honra para a instituição militar e para o País e que os mesmos 
são dignos de serem classificados de relevantes, extraordinários e muito 
distintos. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do 

art. 3 1.Wo Regulamento da Medalha Militar e das Medahas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Dec. 566/71, de 20-12, condecorar 
com a medalha de ouro de serviços distintos o Regimento de Artilharia 
de Lisboa, assim prestando pública homenagem a todos os militares que 
ao longo do tempo, neste Regimento, abnegadamente serviram. 

21-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Portaria n.* 169193 (2.' série). - O Regimento de Infantaria do 
Porto (RIP) teve a sua origem no Regimento de infantaria n." 18, formado 
em 1831, sendo agora extinto ao fim de uma existencia de 162 anos em 
que, mudando algumas vezes de designação, construiu um passado histórico 
do mais elevado valor que foi, ainda, enrequicido pelas tradiçóes militares 
do Regimento de Infantaria n .Vl  e do Regimento de Infantaria n." que 
nele se integraram, respectivamente, em 1926 e 1939 e pelas tradiçóes 
hist6ricas herdadas do Regimento de Infantaria do Porto, que em 1806 



400 ORDEM DO EXÉRCITO 8 1." Série 

se transformou no Regimento de Infantaria n.V8, extinto em 1929, e do 
Batalhão de Caçadores n .9 ,  dissolvido em 1891. É ainda o fiel depositário 
das tradições militares de 23 unidades, já extintas, dentre as quais 
sobressaiem pelo seu passado histórico o Regimento de Infantaria de 
Braga, extinto em 1980, o Regimento de Infantaria n .V5,  extinto em 
1929, o Regimento de Infantaria n."O, extinto em 1926, e o Regimento 
de Infantaria n.", extinto em 1929. 

Do seu glorioso passado histórico muitos são os factos dignos de 
memória. Já nos finais do século XVIII, forças dos, então, 1." 2." 
Regimentos de Infantaria do Porto, nas Campanhas do Russilhão e da 
Catalunha, em condiçaes extremamente penosas, enfrentando dificuldades 
de toda a ordem, nomeadamente de natureza logística, tiveram um 
comportamento a todos os títulos notável e honroso em que o espírito de 
sacríficio e a bravura dos seus homens foram bem evidentes, em particu- 
lar nos combates de Villelongue e La Salud. 

Posteriormente, no início do século XIX, o envolvimento dos 
Regimentos de Infantaria n.m 6 e 18 na Guerra Peninsular foi notório em 
várias ocasiões. Foi particularmente relevante, entre muitas outras, a sua 
acção na Batalha do Buçaco, onde contribuíram significativamente para 
impedir o exército invasor de alcançar os seus objectivos; na defesa das 
Linhas de Torres, cuja eficácia levou aquele a disistir de atacar a capital; 
no Combate da Redinha, pricipitando a sua retirada; na Batalha de Vitória, 
após a qual o comandante das forças aliadas não regateou elogios às 
tropas portuguesas; na Batalha dos Pirinéus, em que o seu comportamento 
as imp6s à administração das outras forças aliadas, e na Bataiha de Nive, 
em que a actuação das tropas de Infantaria n.= 6 e 18 foi de tal modo 
relevante que levaram o comandante da divisão, em que se encontrava 
integrada a brigada a que pertenciam, a reconhecer que aquelas unidades 
«em todas as acções desta campanha têm invariavelmente excitado a 
minha admiração». 

Ainda aquando das Guerras Peninsulares, as forças daqueles 
regimentos, que integraram a Legião Portuguesa ao serviço do exército 
napoleónico, houveram-se como tal bravura que mereceram a subida 
honra de serem, a certa altura, encarregados, pelo imperador, da sua 
guarda pessoal e quando este, próximo de Borodine, notou que aqueles 
marchavam à frente da coluna, o famoso general Ney comentou «São os 
portugueses os nossos guias, e os que os seguirem não se desviará0 
nunca dos caminhos da honra.» 

Já no século XX, aquando da 1.' Grande Guerra Mundial, tendo o 
Regimento de Infantaria n."8 destacado para o Sul de Angola o seu 3." 
Batalhão, o comportamento deste foi de tal modo valoroso, com especial 
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relevância para a abnegada acção que empreendeu em socorro do 
Destacamento do Cuanhama, que mereceu a condecoração com grau dc 
comendador da Ordem Militar da Torre e Espada, Valor, Lealdade e 
Mérito. 

Após a 1 .' Grande Guerra, durante uma crise política nacional que 
levou à sublevação da quase totalidade das unidades da guarnição do 
Porto, em apoio à proclamação da monarquia, o Regimento de Infantaria 
n."l, criado em 191 1 e integrado no Regimento de Infantaria n.V8 em 
1926, foi a única unidade daquela guarnição que, com coragem, decisão 
e lealdade para com o regime vigente, se recusou a aderir ao movimento, 
tendo, por isso, sido condecorado com o grau de oficial da Ordem de 
Torre e Espada, Lealdade e Mérito. 

Durante os 13 anos da guerra do ultramar, o Regimento de Infantaria 
n.", unidade em que, no âmbito da reorganização de 1939, se fundiram, 
os Regimentos de Infantaria n.rn 6 e 18, organizou e destacou para Angola 
e Guiné algumas unidades que, nestes territórios, honrando as gloriosas 
tradiçaes da unidade mobilizadora, tiveram comportamento de reconhecidas 
bravura e valentia. 

Posteriormente, tendo assumido, em 1975, a actual designação do 
Regimento de Infrantaria do Porto, numa constante reafirmação do espírito 
de bem servir, sempre presente ao longo de toda a sua existencia, a 
unidade continuou a desempenhar com o maior entusiasmo, dedicação e 
eficácia as missbes que lhe foram atribuídas, dentre as quais sobressaíram 
a instrução dos muitos soldados recrutas que incorporou e a organização, 
com base nos seus quadros e tropas, de uma companhia que, posteriormente. 
serviu de base para a formação do primeiro batalhão de operações especiais 
criado no Exercito. 

No momento em que o Regimento de Infantaria do Porto C extinto, 
é pois oportuno e da maior justiça recordar o exemplar brio e disciplina, 
o elevado espírito de lealdade e de abnegação e o marcado sentido do 
dever de que, ao longo da sua existência, os seus militares, sempre e nas 
mais diversas circunstância, deram provas no cumprimento das missbes 
que lhe foram atribuídas e reconhrcer publicamente como extraordinários, 
relevantes e distintíssimos os muitos serviços prestados por esta tão 
prestigiada quanto antiga unidade, ao longo de tão extensa existencia, e 
dos quais resultou honra e lustre para a instituição militar e para o País. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do 

art. 3 1."0 Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Dec. 566P1, de 20-12, condecorar 
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com a medalha de ouro de serviços distintos o Regimento de Infantaria 
do Porto. 

21-793. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Portaria n.Q 170193 (2.' série). - O Regimento de Infantaria de 
Faro (RIF) 6 uma unidade que, sendo agora extinta, teve a sua origem no 
Batalháo de Caçadores n.", formado em 1926. Possui um vasto e nobre 
historial, consmido náo s6 ao longo da sua existencia, como tamb6m da 
das unidades de quem herdou as tradições militares, nomeadamente do 
Regimento de Infantaria n.P 4, dissolvido em 1927, e último sucessor do 
Batalháo de Caçadores n.V2, formado em 181 1, que, recriado em 1931, 
foi extinto em 1939, e o Batalhão de Caçadores n.", que, tendo como 
origem o Regimento de Infantaria n."3, formado em 1911, foi extinto 
em 1967. É, ainda, o fiel depositário das tradições militares do Terço de 
LoulC, extinto em 1703, do Regimento de Voluntários Reais, extinto em 
1703, do Regimento de de Voluntários Reais, extinto em 1769, do 
Regimento de Infantaria n."4 e do Regimento de Infantaria n.", ambos 
extintos em 1834, e do Regimento de Infantaria n .V5,  dissolvido em 
1901. 

Da longa história do Regimento de Infantaria de Faro, muitos são 
os factos que merecem especial referencia por serem bem reveladores de 
um elevado espírito de sacrificio e de abnegaçáo, de um profundo sentido 
de dever e bem servir e de um arreigado patriotismo postos à prova, nas 
mais diversas circunstâncias, nomeadamente em campanha, por quantos 
nele serviram ao longo dos tempos. 

Criado, em Tavira, em 1899, por transformação do Regimento de 
Caçadores n.P 4, o Regimento de Infantaria n.P 4 participou, a partir de 
Agosto de 1917, na 1 .* Grande Guerra Mundial com a designaçáo de 
Regimento de Infantaria de Tavira, ocupando, sucessivamente, os sectores 
de Fleurbaix e Champihy-I, onde se distinguiu pela bravura dos seus 
homens e pelo brilhantismo do seu comportamento. Tendo sido 
posteriormente posicionado na rectaguarda do sector de Ferme du Bois, 
em apoio das forças aliadas, foi cercado durante a Batalha de La Lys e 
duramente sacrificado com o aprisionamento de 5 16 praças e de 18 oficiais. 

Com o eclodir das guerras do ultramar (1961-1974), o Regimento 
de Infantaria n? 4, em 1961, mobilizou e organizou várias companhias, 
que tendo embarcado em Angola. seguindo as nobres tradições da sua 
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unidade mobilizadora, cumpriram as suas missões com grande e reconhe- 
cido brilhantismo. 

Tendo passado a designar-se, em 1975, pela actual designação de 
Regimento de Infantaria de Faro, assumiu importantes responsabilidades 
de instruçáo, nomeadamente de formaçáo de quadros de complemento do 
Exército, as quais satisfez com grande eficácia devido ao elavado 
profisssionaiismo e determinada vontade de bem-servir dos seus militares. 

Mantendo uma forte ligaçáo às populações da área geográfica onde 
se encontra inserido, merecem, ainda, especial referência os serviços de 
interesse público que, com grande espírito de solidariedade, o Regimento 
tem prestado, apoiando as populações civis. É de salientar as acções de 
prevenção e combate a inc&ndios, com especial incidência na serrania 
algarvia e de socorro às populaçóes, aquando da ocorr&ncia de cheias, as 
últimas das quais tendo tido lugar em 1989 na regiáo de Tavira, implicando 
o empenhamento de um grande volume de meios humanos e materiais 
militares. Este procedimento, contribuindo significativamente para minorar 
o sofrimento das populações, é, ainda, factor de prestfgio das Forças 
Armadas e de manutençáo da sua boa imagem junto do meio civil. 

No momento em que o Regimento de Infantaria de Faro C extinto, 
é de grande oportunidade e da maior justiça salientar as excepcionais 
virtudes militares do pessoal que nele tem servido ao longo dos tempos 
e reconhecer como extraordinários, relevantes e muito distintos os serviços 
que tem prestado e dos quais tem resultado honra e lustre para a instituiflo 
militar e para o País. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do 

art. 31.9 do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come- 
morativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec. 566P1, de 20-12, 
condecorar com a medalha de ouro de serviços distintos o Regimento de 
Infantaria de Faro. 

21-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Portaria n.P 171193 (2.' série). - O Batalha de Infantaria de 
Aveiro (BIA), agora em extinçáo, teve a sua origem no Regimento de 
Infantaria n.P 24, que se formou em Penamacor, em 1884, e assumiu, 
desde entáo, diversas designações, das quais a actual, em 1977. Durante 
mais de um século da sua existência, acumulou um passado histórico 
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que, pelo seu valor, lhe conferiu um destacado prestígio na instituiçb 
militar c o maior apreço e estima do meio civil da região em que se 
encontra implantado. 

Durante a 1 .%rande Guerra, como Regimento de Infantaria n."4, 
destacou um batalhão para Moçambique, que no Rovuma, na Serra da 
Mecula e em Nevala teve um comportamento digno e altamente meritório 
e, em 1917, um outro integrado no Corpo Expedicionário Português, 
para o teatro de operações de França onde, na frente da Flandres, participou 
na Batalha de La Lys, batendo-se de forma abnegada e muito corajosa. 

Após a l.%rande Guerra, em princípios de 1919, em momentos 
de grave crise política nacional, aquando da sublevação no Porto em 
apoio à monarquia, forças do então Regimento n." 24 bateram-se com 
indómita coragem contra os revoltosos, em combates junto a Cacia, Frossos, 
Anjeja, Salréu e Estarreja, tendo, pelo brioso comportamento dos seus 
homens oriundos da região de Aveiro, sido atribuído à cidade de Aveiro 
o grau oficial da Ordem da Torre e Espada do Valor, Lealdade e Mérito. 

Mais tarde, já com a designação de Regimento de Infantaria n." 10, 
a unidade manteve-se digna das suas tradições, elevando bem alto o seu 
nome nas campanhas no ultramar, entre 1961 e 1974, em Angola, na 
Guiné e em Moçambique, onde os homens das unidades por si mobilizados 
e organizados, disciplinados, aprumados, leais ao seu juramento e valorosos 
no cumprimento do seu dever, onde e quando lhes foi exigido, honraram 
o Exército Português e prestaram relevantes serviços ao País. 

Nos últimos 25 anos e agora já com a sua actual designação, o 
Batalhão de Infantaria de Aveiro, numa afirmação permanente do espírito 
de abnegação e bem servir, de elevado profissionalismo e da solidez das 
virtudes militares do pessoal que nele tem servido, continuou a cumprir 
com maior dignidade, determinaçáo e eficácia as missões atribuídas, 
nomeadamente ministrando a instrução aos milhares de recrutas que desde 
entao incorporou, com uma preocupação constante de, não s6, formar 
militares, mas também formar melhores cidadiíos que, ao regressarem à 
sociedade civil, estejam mais consciencializados, responsáveis e preparados 
para assumir as responsabilidades que, então, lhes cabem. 

Aquartelado na cidade de Aveiro desde o princípio do século, com 
uma guarnição cujos efectivos são, na sua quase totalidade, naturais da 
região, é de salientar que o BIA - designação pela qual é mais conhecido 
na mesma -, pela dignidade e correcção da postura dos seus militares 
e pelo elevado espírito de colaboraçáo e solidariedade demonstrado, de 
todas as formas ao seu alcance e em todas as circunstancias, em particu- 
lar através dos serviços de interesse público prestados em apoio das 
populações em situações críticas, tem sabido impor-se ao respeito e 
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consideração destas, conquistando a sua estima e amizade. Criou-se desta 
forma um profícuo e salutar espírito de entendimento entre a instituição 
militar e a sociedade civil, que a todos muito prestigia e tem conduzido 
aos melhores resultados. 

No momento em que o Batalhão de Infantaria de Aveiro C extinto, 
C pois da maior oportunidade e justiça reconhecer que dos serviços prestados 
por esta prestigiada unidade resultou honra e lustre para a instituição 
militar e para o País e considerar os mesmos como extraordinários, 
relevantes e muito distintos. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do 

art. 31.P do Regulamento da Medalha Militar e das Medalhas Come- 
morativas das Forças Armadas, aprovado pelo Dec. 566/71, de 20-12, 
condecorar com a medalha de ouro de serviços distintos o Batalhão de 
Infantaria de Aveiro, assim prestando pública homenagem a todos os 
militares que ao longo do tempo, neste Batalhão, abnegadamente serviram. 

21-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Portaria n.P 172193 (2.- série). - O Regimento de Infantaria de 
Castelo Branco (RICB) é um corpo militar que, sendo agora extinto, 
ocupou, ao longo da sua existência, pelos muito relevantes e distintos 
serviços que prestou, um lugar de destaque na estrutura militar. Teve 
origem no 7.wrupo de Metralhadoras, que, criado em 1911, passou a 
designar-se, a partir de 1926, por Batalhão de Caçadores n." 1; transformou- 
-se, cm 1927, no Batalhão de Caçadores n.", que, em 1975, deu lugar 
h unidade com a actual designação. 

O Regimento de Infantaria de Castelo Branco herdou as tradiçóes 
militares do Batalhão de Caçadores n.", criado em 1808 e extinto em 
1929, e do Batalhão de Caçadores n.", que, originário do Regimento de 
Infantaria n."l, se formou em 1884 e se extinguiu em 1967. É, ainda, 
o fiel depositário das tradições militares do Batalhão de Caçadores n.P 3 
e do Regimento de Caçadores da Beira Baixa, respectivamente, criados 
em 1808 e 1811 e extintos em 1829 e 1834. 

O Regimento de Infantaria de Castelo Branco e as referidas unidades 
acumularam, ao longo dos tempos, um glorioso património histórico que 
muito honra as heróicas e nobres tradições do exército Português. 
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Daquele património ressalta, no século XIX, a participação do 
Batalháo de Caçadores n . 3 ,  criado em 1808, em cerca de 30 batalhas 
e combates da Guerra Peninsular, merecendo especial relevo a sua actuaçáo 
nas Batalhas da Roliça e do Vimeiro, onde o elevado patriotismo, o 
determinado espírito de sacríficio e o profundo sentido do dever dos seus 
soldados ficaram bem patentes na afirmação de que «Brigaremos sem 
pão», que passou a fazer parte da divisa de honra da unidade; na Batalha 
do Buçaco, onde o denodado comportamento das tropas do 6 de Caçadores 
foi contributo importante para a frustação das intensões do inimigo e 
mereceu a admiração das tropas aliadas inglesas; nas Batalhas dos Pirinéus 
e do Nive, nas quais a acção do Batalhão «não podia desejar-se que 
fosse melhor» e foi de molde a merecer as referências de «distinto» e 
«admirável» que, desde então, completam aquela divisa. 

Já no primeiro quartel deste século, durante a 1.Wrande Guerra 
Mundial, em Angola, Moçambique e França, salienta-se o valoroso 
comportamento do 7.Wrupo de Metralhadoras Pesadas, de quem o RICB 
descende por transformação, em particular do Sector de Neuve Chapelle, 
no teatro de operações de França, que guarneceu estoicamente, nas mais 
difíceis condições de sobrevivência, durante oito meses consecutivos. 

A partir dos meados do século sobressai, da actividade da unidade 
que, então e desde 1927, se designou por Batalhão de Caçadores n.", 
a intervenção das forças que destacou para Macau e Índia, integrando, 
neste último território, o Batalhão de Caçadores da Beira, onde cumpriram, 
de forma muito meritória, missões de soberania; a participação nas guerras 
de Afiica (1961-1974), em Angola e Moçambique, para onde destacou 
algumas unidades que formou e organizou e cujo comportamento foi 
reconhecido de elevado valor através das muitas referencias elogiosas e 
condecorações atribuídas aos seus militares e, ainda, embora mais 
despercebido mas não menos útil, o grande esforço, eficaz, responsável 
e devotamente exercido, durante mais de uma década, formando milhares 
de militares que integraram muitas das unidades organizadas e destacadas 
por outros regimentos para os três teatros de operações. 

Tendo assumido a actual designação em 1975, o Regimento de 
Infantaria de Castelo Branco, confirmando o espírito de bem servir que 
sempre animou as prestigiadas unidades que o antecederam e daqueles 
de quem herdou as tradições militares, continuou a cumprir, em todos os 
momentos e circunslâncias, a sua missão que, apesar de discreta, não 
deixou, por isso, de ser muito importante no contexto global das 
responsabilidades do Exército, instruindo as muito centenas de recrutas, 
que anualmente incorporou, nomeadamente em especialidade que, de 
interesse civil, enriqueceram o universo da mão-de-obra especializada no 
País. 
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Aquartelado, desde longa data, na cidade de Castelo Branco, com 
a qual e com as suas gentes sempre manteve uma enraizada identificação, 
bem paradigmática do desejável espírito de entendimento e cooperação 
entre a instituição militar e a sociedade civil, os serviços de interesse 
público que tem prestado são sobejamente conhecidos, nomeadamente 
no que respeita à prevenção e combate a incêndios numa região tão 
duramente assolada por este flagelo, e muito apreciados pelas populaçóes 
que desde sempre se habiluaram a considerar «Os Caçadores da Beira 
Baixa» com a sua unidade e que, por isso, não é com indiferença, mas 
com tristeza, que, agora, assistem à sua extinção. 

No momento em quc o Regimento de Infantaria de Castelo Branco 
é extinto, C pois oportuno e justo reconhecer como extrordinários, relevantes 
e distintíssimos os vastos serviços que prestou e dos quais resultou honra 
e lustre para a instituição militar e para o País que tem servido de forma 
notável e exemplar. 

Nestes termos: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ao abrigo do 

art. 31.Vo Regulamento da Medalha Militar e das Medaihas Comemorativas 
das Forças Armadas, aprovado pelo Dec. 566fl1, de 20-12, condecorar 
com a medalha de ouro de serviços distintos o Regimento de Infantaria 
de Castelo Branco, assim prestando pública homenagem a todos os militares 
que ao longo do tempo, neste Regimento, abnegadamente serviram. 

21-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Despacho. - 1 - Nos termos do n." do Desp. 210/MDN/91, de 
9-12, do Ministro da Defesa Nacional, subdelego no comandante operacional 
da Madeira, brigadeiro João Goulão de Melo, a competencia para autorizar 
a realizaçiío de despesas até ao montante de 100 000 contos, com o 
cumprimento de formalidades legais, e até 50 000 contos, com dispensa 
dessas formalidades. 

2 - As autorizaçbes de despesas relativas a construções e grandes 
reparaçóes superiores a 50 000 contos ficam, todavia, sujeitas ao 
estabelecido no n." do Desp. 210/MDN/91. 

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 16-7-93. 

19-7-93. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma- 
das, Antdnio Soares Carneiro, general. 
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Portaria n.9 720193 

de 6 de Agosto 

O Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n." 1/93, de 15 de Janeiro, veio estabelecer no Artigo 25.Que os 
limites mínimos e máximos dos preços a cobrar pelos cuidados prestados 
no quadro do Serviço Nacional de Saúde são fixados por portaria do 
Ministro da Saúde, cabendo aos conselhos de administração de cada 
regi20 fixar os preçários dentro daqueles limites. 

Neste período transitório em que não entraram ainda em 
funcionamento as administraç6es regionais de saúde criadas pelo Estatuto 
do Serviço Nacional de Saúde, não é possível proceder ao estabelecimento 
dos preços para cada região de saúde através dos respectivos conselhos 
de administração. É, no entanto, indispensável actualizar e aperfeiçoar a 
tabela de preços dos serviços prestados pelo Serviço Nacional de Saúde. 

Assim: 
Nos termos do n." do artigo 25.Vo Estatuto do Serviço Nacional 

de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.Vl193, de 15 de Janeiro: 
Manda o Govemo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte: 
1 ."ao aprovadas as tabelas de preços a praticar pelo Serviço Nacional 

de Saúde em relação a todos os subsistemas de saúde cujos beneficiários 
a ele recorram, bem como em relação a quaisquer entidades, públicas ou 
privadas, responsáveis pelo pagamento. 

2.Wos hospitais centrais, centros regionais de oncologia do Instituto 
Português de Oncologia de Francisco Gentil (IPO) e nos hospitais disnitais 
os preços a aplicar no intemamento são os constantes da Tabela Nacional 
de Grupos de Diagnósticos Homogéneos (GDH), constante do anexo I1 
a presente portaria, que dela faz parte integrante, devendo observar-se o 
seguinte: 

1 - Os preços a facturar por doente em cada GDH são constantes 
da coluna D da tabela. 

2 - Os hospitais distritais facturam 90% dos preços constantes da 
Tabela Nacional de Grupos de Diagnósticos Homogéneos. 

3 - O preço do GDH compreende todos os serviços prestados no 
internamento, quer em regime de enfermaria, quer em unidade de cuidados 
intensivos, incluindo cuidados médicos, hotelaria e meios complementares 
de diagnóstico e terapêutica. 
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4 - A cada episódio de intemamento s6 poderá corresponder um 
CDH, independentemente do número de serviços em que o doente tenha 
sido tratado desde a data de admissão até à data da alta. 

5 - Nas situaçóes em que o intemamento se tenha processado 
através do serviço de urgência, deverão ser facturados, para além dos 
preços do GDH, os actos aí praticados, de acordo com o estabelecido nos 
n.=7.% 9.5 desde que compreendidos no período de vinte e quatro horas 
após a admisão. 

6 - Os preços especiais para doentes uanferidos para outros hospitais 
e para doentes excepcionais de curta e longa duração são fixados de 
acordo com as regras constantes nos números seguintes. 

6.1 - Na transferência de doentes para outros hospitais, por 
inexistencia de recursos nos hospitais que transferem, deve ser observado 
o seguinte: 

6.1.1 - Os dias de intemamento até à transferência são facturados 
pelo hospital que transfere aos preços, por dia de intemamento, constantes 
da coluna F (100% do preço por dia de intemamento do respectivo GDH), 
não podendo exceder, no entanto, 50% do preço do respectivo GDH, 

6.1.2 - Exceptuam-se do disposto no n.V.1 .I os GDH 385 e 456, 
em que há lugar ao pagamento por inteiro; 

6.1.3 - Os hospitais que tratam os doentes transferidos facturam 
por inteiro o preço dos respectivos GDH. 

6.2 - Na transferência de doentes para outros hospitais, para 
continuidade de prestação de cuidados, deve observar-se o seguinte: 

6.2.1 - Os hospitais que transferem facturam por inteiro o preço 
dos respectivos GDH; 

6.2.2 - Os hospitais que recebem doentes transferidos para 
continuidade de prestação de cuidados facturam por inteiro os GDH 
específicos para o seguimento (GDH 465 e 466); 

6.2.3 - Exceptuam-se do disposto no n.q.2.2 os casos em que os 
preços dos GDH 465 ou 466 excedam o preço dos GDH em que o doente 
foi classificado nos hospitais que efectuaram a transferência (GDH de 
origem), situaçües em que os hospitais que recebem os doentes transferidos 
facturam o número de dias de intemamento, constantes da coluna F 
(100% do prqo por dia de intemamento do GDH de origem), não podendo, 
no entanto, exceder 50% do preço deste GDH. 

6.3 - Na transfer@ncia de doentes por inexistência de recursos nos 
hospitais que transferem, seguida de transferência para outros hospitais 
para continuidade de prestação de cuidados, deve observar-se o seguinte: 

6.3.1 - Os hospitais que fectuam a transferência por inexistência 
de recursos facturam de acordo com o disposto nos n.M 6.1.1 e 6.1.2; 
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6.3.2 - Os hospitais que tratam os doentes uansferidos facturam 
de acordo com o disposto no n.q.2.1; 

6.3.3 - Os hospitais para os quais é efectuada a transferência para 
continuidade de prestação de cuidados facturam de acordo com o disposto 
nos n." 6.2.2 e 6.2.3. 

6.4 - Nas situações em que as transferências de doentes impliquem 
o seu transporte em helicóptero da Força Aérea Portuguesa ou em 
ambulância, dcverão ser facturados, para além dos preços dos GDH, os 
custos dos rcspectivos uansportes, conforme o estabelecido na tabela 
referida no n." 9 .Q. 

6.5 - Relativamente aos doentes cujos tempos de internamento 
sejam iguais ou inferiores aos limiares inferiores de excepção definidos 
na coluna H, os hospitais facturam, por dia de intemamento, os preços 
constantes da coluna F da referida tabela (100% do preço, por dia de 
internamento, do respectivo GDH). 

6.6 - Relativamente aos doentes cujos tempos de internamento 
sejam iguais ou superiores aos limiares superiores de excepção constantes 
da coluna I, os hospitais facturam o preço dos respectivos GDH e ainda, 
por cada dia de intemamento para além daqueles limiares, os preços 
constantes da coluna G da mesma tabela (60% do preço, por dia de 
intemamento, do respectivo GDH). 

7 - No caso de doentes internados em serviços ou departamentos 
de psiquiatria e saúde mental de hospitais centrais e distritais, devem 
facturar-se os dias de intemamento que excedam o limiar superior do 
respectivo GDH pelo valor constante do n." para outros serviços de 
saúde com internamento. 

8 - Os preços dos GDH a facturar são os das Labelas em vigor na 
data da alta do doente. 

9 - Se o doente optar por regime de quarto particular, ao preço do 
respectivo GDH devem ser adicionados, consoante o tipo de quarto, os 
acréscimos por dia de intemamento previstos no n." do n.9 3. 

10 - No caso de doentes internados em serviços de reabilitação 
oficialmente reconhecidos, aplicam-se as diárias referidas no n.". 

11 - Nos casos de implante coclear, litotrícia, cirurgia da 
viueorretinopatatia, transplante de medula, transplante de córnea, transplante 
hepático e transplante de pâncreas, não são aplicáveis os preços dos 
GDH, devendo a facturação ser efectuada de acordo com o disposto no 
n.P 3, acrescida dos preços referidos no n." relativos a estes actos. 

12 - Aos casos de reproduçSio medicamente assistida (FIV, FIVETE, 
GIFT e ZIF) que nSio possam ser classificados em GDH aplicam-se as 
diárias referidas no n.". 
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3." Diárias de intemamento: 
1 - Em enfermaria: 

Hospitais centrais e IPO ....................................... 30 000$00 
Hospitais distritais ................................................. 23 000$00 
Unidades de intemamento dos centros de 

saúde ................................................................... 10 400$00 
Hospitais psiquiátricos ........................................... 8 100$00 
Outros serviços se saúde com internamento ....... 6 200$00 
Unidades de cuidados intensivos oficialmente 

reconhecidas ....................................................... 75 000$00 

1.1 - Estes preços incluem todos os serviços prestados. 
2 - Em quarto particular: 
2.1 - Às diárias referidas no n." devem acrescer os seguintes 

valores por dia de intemamento: 

Quarto especial ....................................................... 20 000$00 
Quarto de 1 .' classe ........................................ 15 000$00 
Quarto de 2.' classe ........................................ 9 000$00 
Semiprivado ............................................................ 5 000$00 

2.2 - Às diárias de quarto particular acrescem ainda honorários 
médicos, no caso de doentes privados. 

2.3 - As diárias do acompanhante. incluindo apenas alojamento e 
pequeno-almoço, silo as seguinles: 

Quarto especial ..................... .. ........... 6 OOO$OO 
Quarto de 1 ."classe ............................................... 4 000$00 
Quarto de 2.Qlasse .............................................. 3 000$00 

4 . W s  beneficiários do SNS que optem pelo regime de quarto 
particular pagam apenas os acréscimos previstos no n." do n." 3. 

5.Wiárias em hospital de dia: 

Psiquiatria ............................................................... 2 600$00 
Quimioterapia ........................................................ 6 300$00 
Outros ...................................................................... 1 1 500$00 

Hospitais centrais e IPO ....................................... 3 500$00 
Hospitais distritais ................................................. 2 100$00 
Centros de saúde .................................................... 1 500$00 
Hospitais psiquiátricos ........................................ 2 000$00 



412 ORDEM DO EXBKCITO NP 8 l.a Série 

Outros serviços de saúde ...................................... 1 500$00 
Serviço de atendimento permanente .................... 2 000$00 

7.P Urgencia: 

Hospitais centrais e IPO ....................................... 7 000$00 
Hospitais distritais ................................................. 4 400$00 

8.Verviço dorniciliáno ............................................... 3 500$00 
9." Os preços a que se referem os n.= 5." 66.9.7." 8.%ão englobam 

os meios auxiliares de diagnóstico e terapêutica e outros actos discriminados 
no anexo I, que faz parte integrante da presente portaria, que serão facturados 
segundo a tabela aí fixada. 

10.'='No Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto, no Instituto 
Português do Sangue, no Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de 
Magalhães e nos centros de histocompatibilidade aplicam-se os preços 
fixados para os hospitais centrais. 

11.Wos centro regionais de oncologia do Instituto Português de 
Oncologia de Francisco Gentil eni que ainda não se encontre implementada 
a classificação de doentes por GDH pode continuar a ser aplicada, até 3 1 
de Dezembro de 1993, a tabela de preços aprovada pela Portaria n.VO51 
92, de 19 de setembro. 

12." presente portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Ministério da Saúde. 

Assinada em 12 de julho de 1993. 

Pelo Ministro da Saúde, Jorge Augusto Pires, Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Saúde. 

(Tabelas no DR 183 - I Série B de 06-08-93) 

Portaria n.Q 743193 

de 16 de Agosto 

O Decreto-Lei n .V18/92 ,  de 25 de Junho, fixou novas 
comparticipaçbes do Estado no custo dos medicamentos e, 
simultaneamente, introduziu algumas alteraçbes formais quanto ao 
respectivo regime de comparticipação. 
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Entre as regras que foram formalmente alteradas contam-se a defini- 
ção dos grupos e subgrupos fhaco-terapeuticos que integram os diferen- 
tes escalões de comparticipação. 

Nos grupos e subgrupos fármaco-terapêuticas estabelece-se a 
graduação que C feita da comparticipação do Estado no custo de 
medicamentos, a qual deve ter em conta não s6 as indicações terapêuticas 
do medicamento em si mas também a sua utilizaçáo, as entidades que o 
prescrevem e ainda o consumo acrescido para certos tipos de doentes. 

Assim: 
Nos termos do n." do artigo 2 . q o  Decreto-Lei n." 18/92, de 25 

de Junho: 
Manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte: 
1 ."ao aprovados os grupos e subgrupos fármaco-terapêuticos que 

integram os diferentes escalões de comparticipaçáo que constam dos 
anexos a esta portaria, que dela fazem parte integrante. 

2 . q ~  anotações (a) e (b) aditadas aos subgmpos mencionados no 
anexo I e a aditar, por despacho, a outros medicamentos, sempre que se 
considere necessário, significam: 

a) Medicamentos prescritos e fornecidos pelas unidades oficiais 
de cuidados de saúde em situações de internamento ou em 
regime ambulatório; em caso de aviamento pelas farmácias, a 
comparticipação do Estado C feita pelo escalão C; 

b) Medicamentos prescritos e fornecidos pelas unidades oficiais 
de cuidados de saúde em situações de internamento ou em 
regime de ambulatório; em caso de aviamento pelas farmácias, 
a comparticipação do Estado nula. 

3.Qtegram o escalão A os corticosteróides destinados ao tratamento 
de doentes com lúpus, desde que o médico confime a situação do doente, 
por escrito, na receita. 

4 . q ã o  revogadas as Portarias n.= 290188, de 9 de Maio, e 839191, 
de 16 de Agosto. 

5 . q s t e  diploma entra em vigor na data di! sua publicação. 

Ministério da Saúde. 

Assinada em 21 de Junho de 1993. 

Pelo Ministro da Saúde, Jorge Augurto Pires, Secretário de Estado 
Adjunto do Ministro da Saúde. 
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ANEXO I 

Escalão A 

AntidiabCdcos orais c injectáveis (IX-4). 
Antiepilépticos (11-5). 
Antiglaucoma~osos sisteméticos c tçipicos (do XVI-4). 
Anti-hcmofilicos (a). 
Antiparkinsónicos (II-4). 
Antineoplássicos (a) e imunomoduladorcs (XVII). 
Tuberculostáticos e antileprósticos (IX-5) (u). 
Hormonas hipofisárias, do crcscirnento (b) e antidiuréticas (IX-1). 
Medicamentos especfficos para hemodiálise. 

Escalão B 

Anovulatórios. 
Antiarrítrnicos (IV-2.) 
Antiasmáticos simples (IVI-2). 
Anticoagulantes e fibrinolíticos (V-2). 
Anti-hipertensores (IV-4). 
Antimaláricos (1-6). 
Anti-reumatismais simples de acção sistémica (X). 
Antiulcerosos (do VII-2 e do VII-5). 
Cardiotónicos (IV- 1). 
Diuréticos (VIIi- 1). 
Etiotropos de acção sistémica (1-3, 1-4, 1-8, 1-11 e do VIII-2). 
Hormonas da tiróide e antitiroideus (IX-3). 
Vasodilatadores coronários (do IV-5). 

Escalão C 

Grupo I - Etiotrópicos, imunoterápicos e desinfectantes 

Imunogobulinas e soros (1-1). 
Vacinas não incluídas nos planos nacionais de vacinação (1-2). 
Anti-helmínticos (i-7). 
Outros antiparasitários (1-9). 
Outros imunoterápicos (1-1 2). 

Grupo I1 - Sistema nervoso cérebro-espinal 

Relaxantes musculares (11-3). 
Antieméticos e antivertiginosos (Ii-6). 
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AnalCpticos (11-7). 
Sedativos, hipnóticos e tranquilizantes (11). 
Antidepressivos e psicotónicos (11-9). 
NeurolCpticos (11-1 O). 
AnalgCsicos e antipiréticos simples (11-1 1). 
AnalgCsicos es tupefacientes (11- 12). 
Outros medicamentos do SNC (11-13), à excepçáo dos considerados 

antiastCnicos e ou tónicos. 

Grupo I11 - Sistema nervoso vegetativo 

Todos os medicamentos incluídos. 

Grupo IV - Aparelho cardiovascular 

Vasopressores (IV-3). 
Vasodilatadores perifericos (do IV-5). 
Medicamentos venotrópicos (IV-6) 
AntilipCmicos (VI-7). 

Grupo V - Sangue 

Antianémicos (V- 1). 
Hemostáticos (V-3). 

Grupo VI - Aparelho respiratório 

Antidiscrínicos e mucolíticos simples (do VI-I). 
Broncodilatadores e antiasmáticos em associações (do VI-3). 

Grupo VI1 - Aparelho digestivo 

Medicamentos substitutivos das secreções digestivas (VII-1). 
Antiácidos (do VII-2). 
Obstipantes e adsorventes (VII-4). 
Anti-s6pticos e outros medicamentos usados nas doenças intestinais (ViI- 

-5), à excepção dos antiulcerosos intestinais. 
Preparados de aplicação tópica no recto (VII-7). 
Medicamentos simples que actuam no fígado e vias biliares (do VII-8). 
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Grupo VI11 - Aparelho geniturinário 

Acidificantes e alcalizantes (do VIII-2). 
Fórmulas de aplicação na vagina (VTII-3), à excepção dos produtos 

considerados de higiene. 
Medicamentos que actuam no útero (VIII-4). 

Grupo IX - Hormonas e outros medicamentos usados no 
tratamento das doenças endócrinas 

Hormonas hipofisárias e placentárias (IX-I), à excepção das hormonas 
antidiureticas e do crescimento. 

Corticosteróides (IX-2). 
Estrogénios e progestagénios (IX-5), à excepção dos usados como 

anovulat6rios. 
Androgénios e anabolizantes (E-6).  
Associação de hormonas (E-7), exepção das usadas como anovulatórios. 
Outros medicamentos usados no tratamento das doenças endócrinas 
(nr-8). 

Grupo X - Medicamentos anti-reumatismais e outros 
anti-inflamatórios 

Outros anti-inflamatórios 

Grupo XI - Medicação antialérgica 

Todos os medicamentos incluídos. 

Grupo XII - Nutrição 

Vitaminas e sais minerais simples (do XII-4) e as seguintes associações: 
A+D; A+E; A+E+B6; cálcio+vitamina D (XII-1). 

Grupo XIII - Correctivos da volémia 
e das alterações hidroelectrolíticas nutrientes injectáveis 

Todos os medicamenlos incluídos. 

Grupo XIV - Medicamentos de aplicação tópica na pele 

Etiotrópicos (XIV-1). 
Anti-inflamatórios (do XIV-2). 
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Androgénios e anaboli/antes (XIV-6). 
Associações de hormonas (XIV-7), à excepção das usadas como 

anovulat6nos. 
Outros medicamentos usados no tratamento das doenças endócrinas 

(XIV-8). 

Grupo XV - Medicamentos de aplicação tópica 
em otorrinolaringologia 

Medicamentos para aplicação tópica na orofaringe e fossas nasais anti- 
-inflamatórios (do XV-2). 

Grupo XVI - Medicamentos de aplicação tópica em oftalmologia 

Etiotrõpicos e adsuingentes (XVI-1). 
Midriáticos (XVI-2). 
Mióticos (XVI-3) e outros medicamentos usados em oftalmologia (XVI- 

4), à excepção dos antigaucomatosos. 

Grupo XVIII - Antídotos 

Todos os medicamentos incluidos. 

Grupo XIX - Produtos não classificados 

Todos, à excepção dos considerados antiasdnicos e ou tónicos. 

ANEXO I1 

Grupos terapèuticos 

1 - Aparelho cardiovascular: 

a) Antiadrenérgicos de acção central; 
b) AntiadrenCrgicos de acção periférica: 

1) Bloqueadores a; 

2) Bloqueadores P; 
3) Bloqueadores a e p; 
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c)  Musculotr6picos; 
6) Bloqueadores dos canais de cálcio; 
e) Inibidores da enzima de conversao. 

2 - Sangue: 

Antianémicos: 

a) Ácido fólico; 
b) Sulfato ferroso. 

3 - Aparelho digestivo: 

Antiácidos: 

a)  Hidróxido de alumínio; 
b) Fosfato de alumínio gel; 
c) Carbonato de cálcio. 

4 - Hormonas: 

Corticosteróides: 

Prednisolona. 

5 - Nutrição: 

Vitaminas e sais minerais: 

a) Complexo B; 
b)  Calcitriol. 

6 - Resina permutadora de iões - fase cálcica. 

IV - DESPACHOS 

Gabinete do Chefe do estado-Maior do Exército 

Despacho 75/93. - Considerando que o despacho conjunto 
referenciado refere que o pessoal a nomear terá direito, para alem de 
outros abonos, a renumerações e abonos específicos a processar pelo 
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respectivo ramo; as disposições constantes ao mesmo despacho conjunto, 
que manda aplicar ao pessoal militar que participa na ONUMOZ as 
normas legais estatuídas no Dec. 42 21 1, de 14-4-59, bem como o direito 
a outras regalias subsidiárias, como seja o fardarnento, e que C previsível 
a ocorrência de situaçbes, de carácter transitório ou não, de impossibilidade 
de fornecimento de normais condições de alojamento e alimentação pelas 
entidades que as devem proporcionar: 

Determino: 
1 - Todos os militares que integram o Batalhão de Transmissões 

da ONUMOZ são nomeados por escolha, nos termos do art. 150." do 
EMFAR. 

2 - As praças nomeadas para o Batalhão de Transmissões da 
ONUMOZ têm direito, desde o dia da panida até ao dia da chegada, a 
todos os direitos e regalias conferidos às praças em regime de contrato, 
sem prejufzo de situação mais favorável que a sua forma de prestação de 
serviço Ihes confira. 

3 - Para efeitos de cessão dc serviço do pessoal considerado em 
regime de contrato nos termos do númcro an~crior, o regresso a Portugal 
no fim da comissão de serviço confere aos militares o direito de, a seu 
requerimento, passar à situação dc rcscrva de disponibilidade e 
licenciamento. 

4 - De acordo com o disposto no Dec. 42 21 1, de 14-4-59, nas 
situações em que não seja assegurado pela ONU e ou por Moçambique 
o abono de alojamento ou alimentação, em especial aos militares que 
participam na ONUMOZ, o montante da ajuda de custo a abonar 6 o 
equivalente a 70% da fixada para o respectivo posto quando se verificar 
uma daquelas hipóteses, e de 100% quando se verificarem ambas. 

30-4-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de 
Cegueira Rocha, general. 

Despacho n.Q 138193 

de 5 de Agosto 

1. Considerando que face A rccsimturação em curso no Exército, 
deixa de se justificar a criaçao da Direcção de Transportcs conforme 
Despacho n."5/A/83 do Gen CEME em substituição da Chefia do Serviço 
de Transportes instituída pela alínea e ) ,  n." 2, Art." 11 ."o DL 949176 de 
3 1 de Dezembro, 
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DETERMINO que o referido Despacho 951A183 fique nulo e sem 
nenhum efeito. 

2. Este Despacho produz efeitos a partir de 31 de Maio de 1993. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho 140193 

de 10 de Agosto 

Nos termos do n." do A1-t."2.~ da Portaria n."72/81, de 29 de 
Setembro, com a redacção dada pela Portaria n." 774/86, de 3 1 de Dezembro, 
é fixada a seguinte tabela de mensalidades dos alunos do Colégio Militar, 
Instituto de Odivelas e Instituto Militar dos Pupilos do Exército: 

TABELA PARA VIGORAR DE 01JAN94 A 31DEZ94 

(a) - Relativa a alunos ingressados a partir do ano lectivo de 1989190 

O Chefe do Estado-Maior do Exkrcito, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

TOTAL 

30 980SOO 

30 980$00 

30 980$00 

30 980$00 

30 980$00 

30 980500 

9.s 1 57 380SOO 57 380500 

(Civis)-2(a) 74 140$00 74 140JOO 

CAmORU\S 

1: 

2.* 

3 .a 

4." 

5.' 

R F h ' D m  
<PER CAPITb 

Aic 16 400$00 

16 401$00 a 23 100$00 

23 101$00 a 30 030$00 

30 031S00 a 36 610S00 

36 61 1S00 a 46 550S00 

55 670$00 

MENSALIDADES 

A PAGAR PFM 
FNC. EDUC. 

- 
4 850500 

7 200$00 

10 080$00 

12 310$00 

A PAGAR PFM 
WADO 

30 980$00 

26 130500 

23 780$00 

20 900$00 

18 670$00 

17 16OS00 13 820$00 
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Despacho n."41/93 

28 de Julho 

Considerando que a actual reorganização do Exercito determinada 
pelo Decreto-Lei n.qO193, de 26 de Fevereiro, tem consequências em 
todas as actividades desenvolvidas com vista ao cumprimento da missão; 

Tendo presente que o CEM foi reformulado em 1990 e que, por 
isso, se tome necessário adequá-lo à actual realidade organi.mtiva, mantendo, 
no entanto a sua finalidade e caracterização, 

Determino: 

1. Finalidade 

O CEM tem por finalidade desenvolver as capacidades dos Oficiais 
, +7 Superiores das Armas e Serviços oriundos da Academia Militar para o 

desempenho de funçaes de Estado-Maior nos órgãos de comando dos 
elementos da componente operacional do sistema de forças nacional da 
responsabilidade do Exército, no Estado-Maior do Exército, nos Comandos 
dos Órgãos Centrais de Administração e Direcção, nos Comandos 
Territoriais, em Estados-Maiores conjuntos e combinados e no Ministério 
da Defesa Nacional. 

2. Caracteriza~ão 

O CEM é um curso de qualificação, com a duração de um ano 
lectivo e um semestre, ministrado no Instituto de Altos Estudos Militares. 

3. Frequência do CEM 

a. O CEM é frequentado pcr Majores ou Capitães das Armas 
ou Serviços, oriundos da Academia Militar. 

b. O número de vagas e a faixa de antiguidades dos oficiais a 
indigitar para a frequência do CEM em cada ano lectivo é 
fixado por despacho do Chefe de Estado-Maior do Exército, 
sob proposta do General Ajudante-General do Exército (AGE), 
ouvido o DepartamentoIComando de Instrução. 

c. As nomeações para o curso são da competência do CEME, 
sob proposta do General AGE (transitoriamente e, enquanto 
as Direcções das Armas/Serviços existirem, sob proposta 
dos respectivos Directores) e recairão sobre os Oficiais 
habilitados com o Curso de Promoção a Oficial Superior e 
que tenham obtido a classificação de MUITO BOM ou BOM. 
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4. Estágio 

a. O CEM é seguido de um Estágio da responsabilidade do 
Estado-Maior do Exército, onde os Oficiais são colocados. 

b. O Estágio, que tem a duração de 12 meses, tem como finali- 
dade proporcionar aos Oficiais a prática do Serviço de Estado- 
-Maior, em complemento dos conhecimentos adquiridos no 
CEM. 

c. Eventualmente, os Oficiais em estágio, poderá0 ser destacados 
para prestar serviço, em diligência, no IAEM, EMGFA e 
MDN. 

5. Classificaçáo 

a. No final do CEM é atribuída aos oficiais que o frequentaram 
uma das seguintes classificaçóes: 

- DISTINTO 
- APROVADO 
- REPROVADO 

b. No final do estágio referido em 4., os oficiais que o 
frequentaram sáo objecto de apreciaçáo nos termos do 
«Regulamento de Avaliação do Mérito dos Militares» 
constante, obrigatoriamente, da respectiva evolução, um «Jui- 
zo ampliativo~ sobre o desempenho das funções de Estado- 
-Maior que Ihes coube. 

6. Colocação após o estágio 

Terminado o Estágio, os Oficiais serão nomeados por escolha, por 
um período de três anos, para prestaçáo de serviço de Estado-Maior nos 
comandos e brgãos indicados em 1 ., ou para serviço docente na Academia 
Militar ou no Instituto de Altos Estudos Militares. 

7. Outras disposiçbes 

a. Os Oficiais que tcrminam o CEM com aprovcitamento têm 
direito ao uso do distintivo prcvisro i io  meu Dcspacho n.V32/ 
190, de 26 de Dezembro. 

b. Durante o Estágio os Oficiais mantêm o direito aos abonos 
inerentes à frequência de cursos. 

c. Transitoriamente, e até à entrada em vigor das novas «Normas 
de Nomeação e Colocação de Militares dos Quadros 
Permanentes», o tempo de duração do curso e do estágio 
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contam, para todos os efeitos, como deslocamento, para os 
Oficiais cuja Guarnição Militar de Preferência não seja a de 
Lisboa. 

d. Durante a frequência do CEM os Oficiais continuam colocados 
nas suas U/E/O mas náo contam nos efectivos das mesmas. 
Os oficiais deslocados sáo transferidos p- U/ElO da sua 
GMP. 

e. Este Despacho entra imediatamente em vigor, com excepçáo 
da duraçáo do curso que continuará a ser de um ano até data 
a difiir. 

f. Ficam revogados os meus Despachos n.m 108/90, de 20 de 
Novembro e 102191, de 12 de Junho. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octdvio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Desp. 53lAGl93. - O anexo ao Desp. 52/AG/93/AB, do Ajudante- 
-General do Exercito, publicado no DR, 2.5 170, de 22-7-93, passa a ter 
a seguinte redacçáo nas alíneas que se indicam: 

2 - Movimentos de pessoal: 

a)  Nomeaçáo, colocaçáo, transferência e diligência dos militares 
até ao posto de capitáo, inclusive, e de pessoal militarizado, 
desde que náo haja determinação especial em contrário; 

6) Nomeaçáo, colocaçáo, transfer&ncia, requisição e destacamento 
de pessoal civil, excepto tecnicos superiores, consultores 
científicos e pedagógicos de direcção de estabelecimentos de 
ensino e professores do ensino superior; 

4 - Mudanças de situação: 

a)  Homologação dos pareceres da JHI e da JER respeitantes a 
militares até coronel, inclusive, e pessoal civil e militarizado. 

16-8-93. - O General Ajudante-General, Álvaro Pereira Bonito, 
general. 
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DIRECÇAO DO SERVIÇO DE PESSOAL 

Desp. l/DSP/93/MC. - Ao abrigo do Desp. 136-CD2, de 2-12, 
do general CEME e ainda da faculdade que me é confenda pelo n." do 
Desp. 52/AGD3/AB, de 28-6-93 do general Ajudante-General do Exército, 
subdelego no coronel de infantaria NIM 5099571 1, Alberto Hugo Rocha 
Lisboa, chefe da Repartição de Pessoal Militar Permanente, a competência 
que em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a 
oficiais, sargentos e praças do quadro permanente relativamente aos assuntos 
a seguir relacionados: 

1 - Movimentos de pessoal: 

a) Colocação, transferência e diligência de sargentos do QP até 
ao posto de sargento-chefe, inclusive, e de praças do QPPE, 
desde que não haja determinaçáo especial em contrário; 

6) Trocas para efeitos de colocação e prorrogação de deslocamento 
aos sargentos do QP até ao posto de sargento-chefe, inclusive, 
e h.s praças do QPPE. 

2 - Promoções de sargentos do QP, até ao posto de sargento- 
-ajudante, inclusive, e praças do QPPE. 

3 - Mudanças de situação: 

a) Homologação dos pareceres da JHI e da JER dos oficiais (excepto 
oficiais generais), sargentos e praças do QP; 

6) Autorização para apresentação à JHI dos oficiais (excepto oficiais 
generais), sargentos e praças do QP. 

4 - Pessoal na reserva - requerimentos de oficiais do QP'(excepto 
oficiais generais), na situaçáo de reserva, para desistirem da continuidade 
na efectividade de serviço antes do termo do prazo concedido; de sargentos 
e praças do QP, na situação de reserva, para continuarem na efectividadc 
de serviço, de acordo com as normas em vigor, ou para desistirem da 
continuidade na efectividade de serviço antes do termo do prazo concedido. 

5 - Averbamentos e matricula: 

a) Averbamento de cursos, de estágios e de especialidades 
normalizadas, dos oficiais, sargentos e praças do QP; 

6) Averbamento de aumentos de tempo de serviço dos oficiais, 
sargentos e praças do QP; 

c) Averbamentos e rectificaçlks respeitantes a filhos, a mudança 
de nome e de estado dos oficiais, sargentos e praças do QP. 
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6 - Diversos: 

a) Assuntos relativos a oficiais, sargentos e praças do QP auxiliados 
da ATFA; 

b) Requerimentos de oficiais (excepto oficiais generais), sargentos 
e praças do QP, solicitando certificados ou declaraçbes; 

c) Autorização para matrícula em cursos civis, sem prejuízo para 
o serviço nem dispêndio para a FN, de oficiais (até ao posto 
de capitão, inclusive), sargentos e praças do QP; 

d) Bilhetes de identidade, excepto de oficiais generais; 
e) Credenciais, excepto de oficiais generais. 

Desp. 02/DSP/93/MC. - Ao abrigo do Desp. 136-(2192, de 2-12, 
do general CEME e ainda da faculdade que me 6 conferida pelo n.P 2 do 
Desp. 52/AG/93/AB, de 28-6, do general Ajudante-General do Exército, 
subdelego no coronel de infantaria NIM 05890864, Diamantino Gertrudes 
da Silva, chefe da Repartição de Pessoal Militar Não Permanente, a 
competência que em mim foi delegada para a prática de todos os actos 
respeitantes a oficiais, sargentos e praças em SEN, RV e RC e na 
disponibilidade relativamente aos assuntos a seguir relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal - admissão de militares em regime de 
voluntariado (RV) e regime de contrato (RC) e, bem assim, a prorrogação 
e cessação da prestação de serviço, com excepção das situaçbes previstas 
no n.", als. d )  e e), dos arts. 384." 405.Vo Estatuto dos Militares das 
Forças Armadas (EMFAR) . 

2 - Movimentos de pessoal: 

a) Distribuição, colocação, transferência e diligência, desde que 
n8o haja determinação especial em contrário; 

b) Trocas e oferecimentos para efeitos de colocação. 

3 - Promoção de militares em RV e RC e graduação de militares 
em SEN. . 

4 - Mudanças de situação: 

a) Homologação de pareceres da JHI e JER; 
b) Autorização para apresentação à JHI; 
c) Passagem à disponibilidade; 
d) Autorização para concurso às forças de segurança. 
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5 - Pessoal na disponibilidade: 

a) Transferências das obrigações militares; 
b) Homologaçáo de pareceres da JHI e JER; 
c) Autorização para apresentaçáo Zi à; 
4 Promoçbes. 

6 - Averbamentos e matrícula: 

a)  Averbamento de cursos, estágios e de especialidades 
normalizadas; 

b) Averbamentos e rectificaçbes relativas a mudança de nome, de 
estado civil e filhos. 

7 - Diversos: 

- a) Assuntos relativos aos militares auxiliados da ATFA; 
b) Requerimentos solicitando certificados ou declarações; 
c) Autorizaçáo para matrfcula em cursos civis, sem prejufzo para 

o serviço nem dispêndio para a FN; 
d) Emissão, revalidaçáo, controlo e recolha de cartbes de 

identificação militar. 

Desp. 3/DSP/93/MC. - Ao abrigo do Desp. 136-CP2, de 2-12, 
do general CEME e ainda da faculdade que me 6 conferida pelo n.P 2 do 
Desp. 52/AG/93/AB, de 28-6, do general Ajudante-General do Exército, 
subdelego no coronel de infantaria NIM 46380961, Silvestre Ant6nio 
Salgueiro Porto, chefe da Repartiçáo de Pessoal Civil, a competência que 
em mim foi delegada para a prática de todos os actos respeitantes a 
servidores civis do Exército relativamente aos assuntos a seguir 
relacionados: 

1 - Movimentos de pessoal - nomeaçáo, colocaçáo e transferência 
do pessoal civil até à categoria de oficial administrativo principal ou 
equivalente, inclusive, e de pessoal militarizado até Zi categoria de 
encarregado do sector, inclusive. 

2 - Promoçbes - promoçáo de pessoal civil ate Zi categoria de 
oficial administrativo principal ou equivalente, inclusive, e de pessoal 
militarizado até à categoria de encarregado de sector, inclusive. 
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Desp. 52/AG/93/AB, de 28-6, do general Ajudante-General do Exército, 
subdelego no coronel de infantaria NíM 5018951 1, Ant6nio José Raimundo 
Gama, subdirector do Serviço de Pessoal, a competência que em mim foi 
delegada para a pratica de todos os actos respeitantes aos assuntos a 
seguir relacionados: 

1 - Obtenção de pessoal - homologação das listas provisórias, 
definitivas e finais dos concursos de admissão do QPCE. 

2 - Promoções e graduações - homologação das listas provisõrias, 
definitivas e finais dos concursos de promoção de pessoal militarizado e 
civil. 

3 - Mudanças de situaçáo - homologação dos pareceres das 
juntas de pessoal deficiente físico. 

4 - Diversos: 

a) Cartas-patentes, excepto de oficiais generais; 
b) Diplomas de encarte .de sargentos; 
c) Homologação de classificação de serviço de pessoal civil e 

militarizado, com excepção de técnicos superiores e professores 
de ensino superior; 

4 Termo de posse ou de aceitação de pessoal militarizado e civil, 
com excepção de técnicos superiores e professores de ensino 
superior. 

28-6-93. - O Director, Joaquim Manuel Martins Cavaleiro, 
brigadeiro. 

Despacho. - Nos termos do n." do despacho do Chefe do Estado- 
Maior-General das Forças Armadas de 23-6-93, publicado no DR, 2.'. 
159, de 9-7-93, subdelego no subdirector do Serviço de Polícia Judiciária 
Militar, coronel piloto NIP 000326-D, Alcino Luciano Roque, a competência 
para autorizar deslocações em serviço, com os consequentes abonos, por 
via aérea para áreas dos Comandos-Chefes dos Açores e Madeira e, por 
via terrestre normal, dentro das áreas da Regiáo Militar de Lisboa e das 
áreas do continente correspondentes à jurisdição da Armada e da Força 
Aérea. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 28-6-93. 
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Despacho. - Nos termos do n." do despacho do Chefe do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas de 23-6-93, publicado no DR, 2.", 
159, de 9-7-93, subdelego no Chefe da Delegação de Coimbra do Serviço 
de Polícia Judiciária Militar, coronel de infantaria NIM 5 140761 1, Alfredo 
da Piedade Sério Rego, a competência para autorizar deslocações em 
serviço, com os correspondentes abonos, por via terrestre normal, dentro 
das áreas da extinta Região Militar do Centro. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 28-6-93. 

Despacho. - Nos termos do n." do despacho do Chefe do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas de 23-6-93, publicado no DR, 2.g, 
159, de 9-7-93, subdelego no Chefe da Delegaçáo do Porto do Serviço 
de Polícia Judiciária Militar, coronel de artilharia NIM 5 116771 1, António 
de Azevedo Dias, a competência para autorizar deslocações em serviço, 
com os correspondentes abonos, por via terrestre normal, dentro das 
áreas da Região Militar do Norte. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 28-6-93. 

Despacho. - Nos termos do n." 2 do despacho do Chefe do Estado- 
-Maior-General das Forças Armadas de 23-6-93, publicado no DR, 2.g, 
159, de 9-7-93, subdelego no Chefe da Delegação de Évora do Serviço 
de Polícia Judiciária Militar, coronel de engenharia NIM 5077561 1, João 
Jcsé Roberto Domingues, a competência para autorizar deslocações em 
serviço, com os correspondentes abonos, por via terrestre normal, dentro 
das áreas da Regiáo Militar do Sul. 

O presente despacho tem efeitos a partir de 28-6-93. 

2-8-93. - O Director do Serviço de Policia Judiciária Militar, 
Rodolfo A. C. B. Begonha, brigadeiro. 

DAS FINANÇAS E DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Despacho conjunto. - O Acordo Geral de Paz em Moçambique 
(AGPM), assinado em Roma em 4-10-92 entre o Presidente da República 
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de Moçambique e o Presidente da Renamo, cria diversas estruturas 
destinadas a verificar o integral cumprimento dos compromissos assumidos 
pelas partes. 

Ao abrigo do estipulado pelas diversas disposições deste Acordo e 
de outros documentos complementares, Portugal deverá estar representado 
nessas diferentes estruturas, a saber, a Comissálo de Supervisão e Controlo 
(CSC), a Comissão de Cessar-Fogo (CCF), a Comissão Conjunta para a 
formaçáo das Forças Amadas de Defesa de Moçambique (CCFADM) e 
a Comissão de Reintegraçáo (CORE). 

É necessário definir o quadro de equiparações dos elementos da 
Componente Militar Portuguesa que vierem a integrar as comissões criadas 
pelo AGPM, designadamente o pessoal militar nomeado para as funções 
descritas nos n.= 2 e 3 do Desp. Conj. A-14193-XIi, de 24-3-93, e que 
se constitui como reforço ao quadro do pessoal da Embaixada de Portu- 
gal no Maputo. 

Considerando a delicadeza das funções desempenhadas e a 
temporaneidade da Missão e ainda tendo em conta o Desp. Conj. A-2441 
186-X, de 17-11-86, dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, 
determina-se que o quadro de equiparações seja o indicado no anexo ao 
presente despacho conjunto. 

8-7-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. - Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. - O Ministro dos 
Negócios Estrangeiros, José Manuel Durão Barroso. 

ANEXO 

Quadro de equiparação, nos termos do Desp. Conj. A-244186-X, 
de 17-11-86, bem como do Dec.-Lei 79/92, de 6-5 

-- - 

Brigadeiro e contra-almirante .................................... I Ministro plenipotenci8"o 

Capitáo. tenente e oficiais subalternos ............... Secretário da Embaixada 
I 

Oficiais superiores ....................................................... 

.................................................................. Sargento (a) I - 

Conselheiro da Embaixada 

Praça (a) ........................................................................ I - 

I 

(a) Equiparação, nos termos do despacho conjunto do CEMGFA e do Ministro 
das Finanças, publicados no DR. 2.a 236, de 13-10-78. 
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Despacho coiijunto- Pelo Desp. conj. A-62191-XI, de 31-5, foi 
criada a Missão Temporiria de Portugal junto das Estruturas do 
Processo de Paz em Angola, visando dotar o nosso país com os 
meios humanos e materiais necessários à sua representação, com o 
estatuto de observador, nas diferentes estruturas previstas nos Acordos 
de Paz do Estoril e em outros documentas complementares. 

Atento, por um lado, o facto de a situação que actualmente se 
vive em Angola tornar impossível prever quando se poderá concluir 
a integral aplicação dos Acordos de Paz; 

Tendo em conta que o acompanhamento das questões ligadas à 
situação político-militar poderá ser feito pela nossa Embaixada em 
Luanda: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, das 
Finanças e dos Negócios Estrangeiros, ao abrigo dos arts. 3.O, n.O 3, 
al. d), e 13.", n.O 5, do Dec-Lei 529185, de 31-12, o seguinte: 

1.0 E extinta, no dia 31-7-93, a Missão Portuguesa junto das 
Estruturas do Processo de Paz em Angola. 

2.0 Sem prejuízo do disposto em legislação específica. deverá 
ser efectuada até 30-9-93 a prestação de contas relativas i Missão 
Temporária. 

26-7-93. - 0 Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernarzdo 
Nogueira. - O Ministro das Finanças, Jorge Braga de Macedo. - O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel Durão Barroso. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general. ) 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO . 
ORDEM DO EXERCITO 
I ."ERIE 
N.4' 9/30 DE SETEMBRO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei n.* 315193 

de 21 de Setembro 

O presente diploma visa assegurar o valor do salário mínimo nacional 
no âmbito da Adrninisuaçáo Pública, estabelecendo um regime transitório, 
para vigorar durante o ano de 1993, segundo o qual os trabalhadores 
posicionados no indice 100 do regime geral são remunerados pelo valor 
correspondente ao índice 105. 

Nos termos da lei, o presente diploma foi antecedido de negociações 
com as organizações sindicais, tendo sido ainda ouvidos os órgáos de 
governo próprio das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n." do Artigo 201." Constituiçáo, 

o Governo decreta o seguinte: 
Artigo l ?  Os funcionários e agentes da administração pública cen- 

tral, regional e local, incluindo os institutos públicos nas modalidades de 
serviços personalizados do Estado e de fundos autónomos, integrados 
em escaláo a que corresponda o índice 100 da escala salarial do regime 
geral da funçáo pública serão remunerados, durante o ano de 1993, pelo 
valor correspondente ao índice 105 da mesma escala salarial. 

Art. 2." presente diploma produz efeitos reportados a de Janeiro 
de 1993. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Julho de 
1993. - Anibal Antdnio Cavaco Silva - Mário Fernando de Campos 
Pinto - Jorge Braga de Macedo. 

Promulgado em 3 de Setembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 7 de Setembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DO EMPREGO E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Decreto-Lei n.¶ 341193 

de 30 de Setembro 

A formulaçáo de normas disciplinadoras de avaliação das 
incapacidades sofridas pelos aabaihadores vitimas de acidente de trabaiho 
ou doença profissional, tendo em vista a detexminaçáo dos montantes das 
respectivas i n d e m n i m  ou pensões a que legalmente têm direito, constitui 
matéria de extrema delicadeza e complexidade. 

A verdade C que, por um lado, a reparaçáo náo pode deixar de 
traduzir-se numa compensaçáo em dinheiro, por se tratar de danos nas 
pessoas em relaçáo i% quais não C possivel, em regra, a reconstituição 
natural e, por outro, a necessidade de conferir certo grau de certeza aos 
interesses em causa toma indispensável uma defiiçáo normativa e 
metodolbgica para avaliaç20 do dano. 

Nesta linha de orientação, institui-se no nosso país, atravCs do 
Decreto n.P 21 978, de 10 de dezembro de 1932, um primeiro esquema 
legal de avaliaçáo de incapacidades por acidentes de trabalho, acabando- 
-se com a ampla discricionariedade dada aos tribunais neste domínio, 
determinando-se que tal avaliaçáo fosse feita de harmonia com a Tabela 
de Desvalorização de Lucien Mayet, que se praticava em França, apesar 
de n8o oficializada naquele país. 

Em 1%0 passou a dispor-se de uma tabela nacional, aprovada pelo 
Decreto n.P 43 189, de 23 de Setembro de 1960, a qual se tem mantido 
em vigor sem qualquer amalização até data. 
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Todavia, nestes mais de 30 anos da sua vigencia realizaram-se 
notáveis progressos na ciência médica e importantes avanços no domínio 
da tecnologia laboral, que determinam o seu desfasamento da realidade 
actual. 

Assim, impõe-se a adopção de uma nova tabela que. ao contrário 
do carácter excessivamente rígido e taxativo da tabela vigente, constitua 
um instrumento de determinação da incapacidade com carácter indicativo 
que permita tratar com o equilibrio que a justiça do caso concreto reclama 
as várias situaçóes presentes à peritagem e ZI decisáo judicial, com as 
limitaçües que decorrem da expressa vinculaçáo dos peritos h exposiçb 
dos motivos justificativos dos desvios em relação aos coeficientes neles 
previstos. 

A tabela agora aprovada pretende, pois, contribuir para a humanizaçáo 
da avaiiaçáo da incapacidade, numa visáo náo exclusiva do segmento 
atingido, mas do indivíduo como um todo físico e psíquico, em que seja 
considerada náo s6 a função mas também a capacidade disponível. 

O presente diploma resulta ainda de compromissos assumidos no 
Acordo Económico e Social, celebrado em 19 de outubro de 1991, em 
sede do então Conselho Permanente de Concertaçáo Social. Náo obstante, 
foi feita a sua discussáo pública nos termos da lei, tendo-se pronunciado 
várias organizações de trabalhadores e de empregadores, bem como outras 
entidades, cujos conuibutos foram devidamente ponderados. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.9 1 do artigo 201.P da Constituiçáo, 

o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1." aprovada a Tabela Nacional de Incapacidades por 

Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, adiante designadas por 
Tabela, anexa ao presente diploma e que dele faz parte integrante. 

Art. 2." incapacidade do sinistrado ou doente B calculada em 
umfamiidade com a Tabela, observando-se as instmçües gerais e especificas 
dela constantes e tendo em conta o disposto no artigo 47.9 do Decreto n? 
360/11, de 21 de Agosto. 

AR. 3.9 - 1 - Por portaria conjunta dos Ministros das Finanças 
e do Emprego e da Segurança Social, será constituída uma comissáo 
permanente, h qual incubirá: 

a) Proceder a estudos conducentes à revisáo e actualizaçáo da 
Tabela, mediante a recolha de dados das entidades encarregadas 
da sua aplicação; 

b) Contribuir para a divulgaçáo de estudos e pareceres quanto à 
interpretação e aplicaçáo, da Tabela; 
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c )  Dar parecer, a solicitação dos tribunais ou de outras entidades, 
sobre dúvidas que se suscitem quanto à inteipretação e aplicação 
da Tabela. 

2 - A portaria referida no número anterior define a composiçáo e 
o modo de funcionamento da comissão permanente. 

3 - Enquanto não for constituída a cornissáo prevista no presen- 
te artigo mantém-se em funcionamento, com as competências que lhe 
sáo legaimente reconhecidas, a corniss20 constituída pela Portaria n.V97/ 
183, de 8 de Abril. com as alteraçbes introduzidas pela Portaria n.Q 6901 
188, de 14 de Outubro. 

Art. 4." Tabela aprovada pelo presente diploma aplica-se aos 
acidentes ocorridos e As doenças profissionais manifestadas após a sua 
entrada em vigor. 

Art. 5." revogado o Decreto n.9 43 189, de 23 de Setembro de 
1960. 

Art. 6.Q O presente diploma entra em vigor 90 dias após a data da 
sua publicaçáo. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de Maio de 1993. 
- Aníbal António Cavaco Silva -Jorge Braga de Macedo - Arlindo 
Gomes de Carvalho - José Albino da Silva Peneda. 

Promulgado em 21 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 23 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Portaria n.P 800193 

de 7 de Setembro 

Considerando o disposto no artigo 4.9 do Decreto-Lei n.9 463188, 
de 15 de Dezembro, diploma que aprova o Regulamento da Lei do Serviço 
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Regiões 
militares 

Região Militar do 
Norte. 

Centros 
de 

recrutamento 

Braga ..................................... 

. 
Pono ...................................... 

Concelhos 

Ponte de Lima. 
P6voa de Lanhoso. 
Terras de Bouro. 
Valença. 
Viana do Castelo. 
Vieira do Minho. 
Vila Nova de Cerveira. 
Vila Nova de Famalicio. 
Vila Verde. 

Albergaria-a-Velha. 
Aguda. 
Amarante. 
Arouca. 
Aveiro. 
Castelo de Paiva. 
Cinfães. 
Espinho. 
Estarreja. 
Feira. 
Felgueiras. 
Gondomar. 
flhavo. 
Lousada. 
Maia. 
Matosinhos. 
Marco de Canaveses. 
Munosa. 
Oliveira de Azernéis. 
Ovar. 
Paços de Ferreira. 
Paredes. 
Penafiel. 
Pono. 

Rep. Adm. Oriental. 
Rep. Adrn. Ocidental. 

Póvoa de Vanim. 
SHo Jogo da Madeira. 
Santo Tirso. 
Vagos. 
Vale de Cambra. 
Valongo. 
Vila do Conde. 
Vila Nova de Gaia. 
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Região Militar do 
Norte. 

.......................... Vila Real 

Concelhos Regiões 
militares 

Alfândega da Fé. 
Alijó. 
Baião. 
Boticas. 
Bragança. 
Carrazeda de Ansiães. 
Chaves. 
Freixo de Espada Cinta. 
Macedo de Cavaleiros. 
Mesão Frio. 
Miranda do Douro. 
Mirandela. 
Mogadouro. 
Mondim de Basto. 
Montalegre. 
Murça. 
Peso da Régua. 
Ribeira de Pena. 
Sabrosa. 
Santa Marta de Penaguião. 
Torre de Moncotvo. 
Valpaços. 
Vila Flor. 
Vila Pouca de Aguiar. 
Vila Real. 

Centros 
de 

recrutamento 

Vimioso. 
Vinhais. 

Aguiar da Beira. 
Almeida. 
Amamar. 
Castro Daire. 
Carrega1 do Sal. 
Celorico da Beira. 
Figueira de Castelo Rodrigo. 
Fomos de Algodres. 
Gouveia. 
Guarda. 
Lamego. 
Mangualde. 
Meda. 
Moimenta da Beira. 
Nelas. 
Oliveira de Frades. 



4 4 0  ORDEM DO &CITO N.Q 9 l? Série 

Regiáo Militar do 
None 

Regiões 
militares 

Penalva do Castelo. 
Penedono. 
Pinhel. 
Resende. 
Santa Comba Dão. 
São João da Pesqueira. 
São Pedro do Sul. 
Sátão. 
Seia. 
Sernancelhe. 
Sever do Vouga. 
Tabuaço. 
Tarouca. 
Tondela. 
Trancoso. 
Vila Nova de Foz Côa. 
Vila Nova de Paiva. 
Viseu. 
Vouzela. 

Cenms 
de 

recrutamento 

Coimbra ................................ 

Concelhos 

Alcobaça. 
Alvaiázere. 
Anadia. 
Ansiáo. 
Arganil. 
Batalha. 
Cantanhede. 
Castanheira de Pêra. 
Coimbra. 
Condeixa-a-Nova. 
Figueira da Foz. 
Figueiró dos Vinhos. 
Góis. 
Leiria. 
Lousã. 
Marinha Grande. 
Mealhada. 
Mira. 
Miranda do Corvo. 
Montemor-o-Velho. 
Modgua. 
N m 6 .  
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Concelhos 

Oliveira do Bairro. 
Oliveira do Hospital. 
Pedrógão Grande. 
Penacova. 
Penela. 
Pombal. 
Porto de M6s. 
Soure. 
Tbbua. 
Vila Nova de Ourém. 
Vila Nova de Poiares. 

Abrantes. 
Belmonte. 
Castelo Branco. 
Castelo de Vide. 
Covilhã. 
Crato. 
Ferreira do Zêzere. 
Fundão. 
Gavião. 
Idanha-a-Nova. 
Mação. ' 
Manteigas. 
Mamão. 
Nisa. 
Oleiros. 
Pampilhosa da Serra. 
Penamacor. 
Ponte de Sor. 
Portalegre. 
Proença-a-Nova. 
Sabugal. 
Sardoal. 
Sertã. 
Tomar. 
Vila de Rei. 
Vila Velha de Ródão. 

Alandroal. 
Alcácer do Sal. 
Aljustrel. 
Arraiolos. 

8 Arronches. 

Regiões 
militares 

Região Militar do 
Norte. 

Região Militar do 
Sul. 

Centros 
de 

recrutamento 

................................ Coimbra 

.................... Castelo Branco 

..................................... Évora 
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Concelhos 

Alter do Chio 
Avis. 
Alviio. 
Barrancos. 
Beja. 
Borba. 
Campo Maior. 
Cuba. 
Elvas. 
Estremoz. 
Évora. 
Ferreira do Alentejo. 
Fronteira. 
Grândola. 
Monfone. 
Montemor-o-Novo. 
Mora. 
Moura. 
Mourão. 
Portel. 
Redondo. 
Regengos de Monsaraz. 
Santiago do Cacém. 
Serpa. 
Sines. 
Sousel. 
Vendas Novas. 
Viana do Alentejo. 
Vidigueira. 
Vila Viçosa. 

Albufeira. 
Alcoutim. 
Aljezur. 
Almodôvar. 
Castro Marim. 
Castro Verde. 
Faro. 
Lagoa. 
Lagos. 
Loulé. 
Ménola. 
Monchique. 

I Odemira. 

Regiões 
militares 

Região Militar do 
Sul. 

Centros 
de 

recnilamenlo 

&ora ..................................... 

' 

Faro ....................................... 

I 
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I Ourique. 
Portimão. 

Concelhos 

Olhão. 

Regióes 
militares 

Região Militar do 
Sul. 

São Brás de Alportel. 
Silves. 
Tavira. 
Vila do Bispo. 
Vila Real de Santo António. 

Centros 
de 

recrutamento 

Faro ....................................... 

Alcanena. 
Alcochete. 
Alenquer. 
Almada. 
Almeirim. 
Alpiarça. 
Amadora. 
Amda  dos Vinhos. 
Azambuja. 
Barreira. 
Benavente. 
Bombarral. 
Cadaval. 
Caldas da Rainha. 

Entroncamento. 
Golegã. 
Lisboa. 

Governo Militar 
de Lisboa. 

1 .C Rep. Periférica. 
21 Rep. Periférica. 
3.8 Rep. Periférica. 
4.9 Rep. Periférica. 

Lourinhã. 
Loures. 
Mafra. 
Moita. 
Montijo. 
6bidos. 
Oeiras. 
Palmela. 

................................... Lisboa 
Cartaxo. 
Chamusca. 
Cascais. 
Constância. 
Comche. 
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Concelhos 

i 

Regiões 
militares 

Governo Militar 
de Lisboa. 

Zona Milirar dos 
Açores. 

Zona Militar da 
Madeira. 

Centros 
de 

recrutamento 

.................................... Lisboa 

...................... Ponta Delgada 

................................. Funchal 

Peniche. 
Rio Maior. 
Salvaterra de Magos. 
Santarém. 
Seixal. 
Sesimbra. 
Setúbal. 
Sintra. 
Sobral de Monte Agraço. 
Torres Novas. 
Torres Vedras. 
Vila Franca de Xira. 
Vila Nova da Barquinha. 

Angra do Heroísmo. 
Caiheta. 
Corvo. 
Horta. 
Lajes das Flores. 
Lajes do Pico. 
Lagoa. 
Madalena. 
Nordeste. 
Ponta Delgada. 
Povoação. 
Ribeira Grande. 
São Roque do Pico. 
Santa Cruz das Flores. 
Santa Cruz da Graciosa. 
Velas. 
Vila Franca do Campo. 
Vila do Porto. 
Vila Praia da Vitória. 

Caiheta. 
Câmara de Lobos. 
Funchal. 
Machico. 
Ponta do Sol. 
Porto Moniz. 
Porto Santo. 
Ribeira Branca. 
Santa Cmz. 
Santana. 
São Vicente. 
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Concelhos 
I Centros de recrutamento 

19reas de iurisdicão) 

Crato ............................................................................ 
Feneira do Zêzere ..................................................... 
Fundão ........................................................................ I 
Gavião ......................................................................... 
Idanha-a-Nova ........................................................... 
Mação .......................................................................... 
Manteigas ................................................................... I 
Nisa ............................................................................. I 

Sabugal ....................................................................... 
Sardoal ........................................................................ 
Sertã ............................................................................ 

Oleiros ......................................................................... 
Pampilhosa da Serra ................................................. 
Penamacor .................................................................. 
Ponte de Sor .............................................................. 

.......................................................................... Tomar I 

Castelo Branco. 

................................................................. Vila de Rei 
Vila Velha de Ródão ................................................ 

Alcobaça ..................................................................... 
Alvaiizere ................................................................... 
Anadia ......................................................................... 
Ansião ......................................................................... 
Arganil ........................................................................ 
Batalha ........................................................................ 
Catanhede ................................................................... 
Castanheira de Pêra .................................................. 
Coimbra ...................................................................... 
Condeixa-a-Nova ....................................................... 
Figueira da Foz ......................................................... 
Figueiró dos Vinhos ................................................. 
Góis ............................................................................. 
Leina ......................................................................... 
Lousã ........................................................................... 
Marinha Grande ......................................................... 
Mealhada .................................................................... 
Mira ............................................................................. 
Miranda do Corvo ..................................................... 
Montemor-o-Velho .................................................... 
Mortágua ..................................................................... 
Nazaré ......................................................................... 

Coimbra. 



I.* Série ORDEM DO EXÉRCITO NP 9 4 4 7  

Penacova ..................................................................... I 

Concelhos 

Oliveira do Bairro ..................................................... 
Oliveira do Hospital ................................................. 
Pedr6gão Grande ....................................................... 

Centros de recmtamento 
(ireas de jurisdição) 

Borba ........................................................................... 
Campo Maior ............................................................. 

Penela .......................................................................... 
Pombal ........................................................................ 
Porto de M6s ............................................................. 
Soure ........................................................................... 
Tbbua .......................................................................... 
Vila Nova de Ourém ................................................ 
Vila Nova de Poiares ............................................... 
Alandroal .................................................................... 
Alcicer do Sal ........................................................... 
Aljustrel ...................................................................... 
Arraiolos ..................................................................... 
Arronches ................................................................... 
Alter do Chão ............................................................ 
Avis ............................................................................. 
Alvito .......................................................................... 
Barrancos .................................................................... 
Beja ............................................................................. 

Cuba ......................................................................... I 

Coimbra, 

Elvas ............................................................................ I 
Estremoz ..................................................................... I 
Évora ........................................................................... 
Ferreira do Alentejo .................................................. 
Fronteira ..................................................................... 
Grândola ..................................................................... 
Monforte ..................................................................... 
Montemor-o-Novo ..................................................... 
Mora ............................................................................ 

Évora. 

Moura .......................................................................... 
........................................................................ Mourão I 

Porte1 ........................................................................... 
Redondo ...................................................................... 
Reguengos de Monsaraz .......................................... 
Santiago do Cacém ................................................... 
Serpa ........................................................................... 
Sines ............................................................................ 
Sousel .......................................................................... 
Vendas Novas ............................................................ 
Viana do Alentejo ..................................................... 
Vidigueira ................................................................... - 
Vila Viçosa ................................................................ 1 
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Albufeira ..................................................................... I 

Concelhos 

..................................................................... Alcoutim 
Aljemr ........................................................................ 
Almodôvar .................................................................. 
Castro Manm ............................................................. 
Castro Verde .............................................................. 
Faro ............................................................................. 

Centros de recrutamento 
(ireas de jurisdição) 

Lagoa .......................................................................... I 
Lagos ........................................................................... I - 

........................................................................... Loulé 
........................................................................ Mértola I Faro. 

Monchique .................................................................. 
...................................................................... Odemira 

Olhão ........................................................................... 
Ourique ....................................................................... 
Portimão ...................................................................... 
São BrBs de Alportel ................................................ 
Silves ........................................................................... 
Tavira .......................................................................... 
Vila do Bispo ............................................................ 
Vila Real de Santo António .................................... 

..................................................................... Alcanena 
Alcochete .................................................................... 
Alenquer ..................................................................... 

........................................................................ Almada 
Almeirim ..................................................................... 

...................................................................... Alpiarça 
Amadora ..................................................................... 
Amda dos Vinhos .................................................... 

.................................................................... Azambuja 
Barreiro ....................................................................... 
Benavente ................................................................... 
Bombarral ................................................................... 
Cadaval ....................................................................... 
Caldas da Rainha ...................................................... 
Camxo ........................................................................ 
Chamusca ................................................................... 

........................................................................ Cascais 
Constância .................................................................. 
Coruche ....................................................................... 

........................................................... Entroncamento 
Golegã ......................................................................... 
Lisboa ......................................................................... 

Lisboa. 

1.' Rep. Periférica. ................................................ 
2.' Rep. Periférica. ................................................ 
3.' Rep. Periférica ................................................. 
4.Wep. Periférica ................................................. 
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Lourinhã ..................................................................... 1 
Concelhos 

Loures ......................................................................... I 

Centros de recrutamento 
(breas de jurisdição) 

Mafra ........................................................................... I 

I 

........................................................................... Moita 
Montijo ....................................................................... 
6bidos ......................................................................... 
Oeiras .......................................................................... 
Palmela ....................................................................... 
Peniche ........................................................................ 
Rio Maior ................................................................... 
Salvaterra de Magos ................................................. 
Santarém ..................................................................... 
Seixal .......................................................................... 
Sesimbra ..................................................................... 

Lisboa. 

Setúbal ........................................................................ I 

Porto Santo ................................................................. I 

Sintra ........................................................................... 
Sobral de Monte Agraço .......................................... 
Torres Novas ............................................................. 
Torres Vedras ............................................................ 
Vila Franca de Xira .................................................. 
Vila Nova da Barquinha .......................................... 
Calheta ........................................................................ 
Câmara de Lobos ...................................................... 
Funchal ....................................................................... 
Machico ...................................................................... 
Ponta do Sol .............................................................. 
Porto Moniz ............................................................... 

Ribeira Brava ............................................................. 
Santa Cruz .................................................................. 

Funchal. 

Santana ........................................................................ 
São Vicente ................................................................ 

2 - Centro de Classificação e Selecção do Porto 

Amares ........................................................................ I 

Concelhos 

Arcos de Valdevez .................................................... I 

Centros de recrutamento 
(breas de jurisdiçlo) 

Caminha ...................................................................... 
Celonco de Basto ...................................................... 
Esposende ................................................................... 

Barcelos ...................................................................... 
........................................................................... Braga 

Cabeceiras de Basto ................................................. 
Braga. 
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Concelhos 
' Centros de recrutamento 
1 (áreas de iurisdicão) 

Fafe .............................................................................. 
Guimarães ................................................................... 
Melgaço ...................................................................... 
Monção ....................................................................... 
Paredes de Coura ...................................................... 
Ponte da Barca .......................................................... 
Ponte de Lima ........................................................... 
Póvoa de Lanhoso .................................................... 
Terras de Bouro ........................................................ 
Valença ....................................................................... 
Viana do Castelo ....................................................... 
Vieira do Minho ........................................................ 
Vila Nova de Cerveira ............................................. 
Vila Nova de Famalicão .......................................... 
Vila Verde .................................................................. 

Braga. 

Albergaria-a-Velha .................................................... 
Agueda ........................................................................ 

.................................................................... Amarante 
Arouca ........................................................................ 
Aveiro ......................................................................... 
Castelo de Paiva ........................................................ 
Cinfães ........................................................................ 
Espinho ....................................................................... 
Estarreja ...................................................................... 

............................................................................ Feira 
................................................................... Felgueiras 
................................................................... Gondomar 

.......................................................................... flhavo 
....................................................................... Lousada 

Maia ............................................................................ 
Matosinhos ............................................................... 
Marco de Canaveses ................................................. 
Murtosa ....................................................................... 
Oliveira de Azeméis ................................................. 
Ovar ............................................................................. 
Paços de Ferreira ....................................................... 
Paredes ........................................................................ 

....................................................................... Penafiel 
Porto: 

Rep. Adm. Oriental .............................................. 
Rep. Adm. Ocidental ............................................ 

Póvoa de Varzim ....................................................... 
São João da Madeira ................................................ 
Santo Tirso ................................................................. 
Vagos .......................................................................... 
Vale de Cambra ........................................................ 
Valongo ...................................................................... 
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Concelhos 

Alfândega da Fé ........................................................ 
Alijó ............................................................................ 
Baião ........................................................................... 
Boticas ........................................................................ 

Centros de recrutamento 
(áreas de jurisdiçáo) 

Vila do Conde ........................................................... 
Vila Nova de Gaia .................................................... 

Bragança ..................................................................... 
Carrazeda de Ansiães ............................................... 
Chaves ........................................................................ 
Freixo de Espada à Cinta ........................................ 
Macedo de Cavaleiros .............................................. 

Porto. 

Mesão Frio ................................................................. 
Miranda do Douro .................................................... 

..................... Mirandela ; .............................................. 

I 

Mogadouro ................................................................. 
Mondim de Basto ...................................................... 
Montalegre ................................................................. 
Murça .......................................................................... 
Peso da Régua ........................................................... 
Ribeira de Pena ......................................................... 
Sabrosa ........................................................................ 
Santa Marta de Penaguião ....................................... 
Torre de Moncorvo ................................................... 
Valpaços ..................................................................... 
Vila Flor ..................................................................... 
Vila Pouca de Aguiar ............................................... 
Vila Real .................................................................... 
Vimioso ...................................................................... 
Vinhais ........................................................................ 
Aguiar da Beira ......................................................... 
Almeida ...................................................................... 
Armamar ..................................................................... 
Castro Daire ............................................................... 
Carrega1 do Sal .......................................................... 
Celorico da Beira ...................................................... 
Figueira de Castelo Rodrigo ................................... 
Fomos de Algodres .................................................. 
Gouveia ....................................................................... 
Guarda ........................................................................ 
Lamego ....................................................................... 
Mangualde .................................................................. 
Meda ........................................................................... 
Moimenta da Beira ................................................... 
Nelas ........................................................................... 
Oliveira de Frades ..................................................... 
Penalva do Castelo ................................................... 

.................................................................... Penedono 
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Resendc ....................................................................... 
..................................................... Santa Comba Dão 

.............................................. São João da Pesqueira 
São Pedro do Sul ...................................................... 
SBtão ............................................................................ 

Concelhos 

Seia .............................................................................. 
................................................................ Semancelhe 

Sever do Vouga ......................................................... 
Tabuaço ...................................................................... 
Tarouca ....................................................................... 
Tondela ....................................................................... 

..................................................................... Trancoso 
Vila Nova de Foz Coa ............................................. 
Vila Nova de Paiva .................................................. 

Centros de recrutamento 
(Breas de jurisdição) 

Viseu. 

I 

Portaria naQ 945193 

de 28 de Setembro 

-- - - - - - - - - -- - 

............................................................ Ponta Delgada 
Calheta ........................................................................ 
Corvo .......................................................................... 
Horta ........................................................................... 
Lajes das Flores ........................................................ 
Lajes do Pico ............................................................. 
Lagoa .......................................................................... 

.................................................................... Madalena 
Nordeste ...................................................................... 
Ponta Delgada ............................................................ 
Povoação .................................................................... 
Ribeira Grande .......................................................... 
São Roque do Pico ................................................... 
Santa Cruz das Flores .............................................. 
Santa Cruz da Graciosa ........................................... 
Velas ........................................................................... 
Vila Franca do Campo ............................................. 
Vila do Porto ............................................................. 
Vila Praia da Vitória ................................................ 

Considerando o disposto no nP 3 do artigo 27.Vo Decreto-Lei 
n.Q 50/93. de 26 de Fevereiro. quanto aos órgãos de apoio a mais de um 

Ponta Delgada. 
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ramo das Forças Armadas, inseridos na estrutura de um deles e dispondo 
de elemeritos e outros recursos dos ramos apoiados: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, nos termos 
da alínea e) do n." do artigo 44.P da Lei n."9/92, de 11 de Dezembro, 
aprovar o seguinte: 

1." Exercito dispks dos seguintes estabelecimentos e órgãos 
militares, inseridos na sua estrutura, cuja missáo primária C assegurar o 
apoio integrado a mais de um ramo: 

a) Dois centros de classificação e selecção; 
b) Onze centros de recrutamento; 
c) O 2.Tribunal Militar Temtorial de Lisboa, regulado por di- 

ploma próprio; 
d) Duas casas de reclusáo; 
e) O Presídio Militar; 
fi A Escola Militar de Elecuomecânica; 
g) A Escoa1 do Serviço de Saúde Militar; 
h) O Centro Militar de Medicina Preventiva, integrado no Hospi- 

tal Militar de Belem. 

2.9 Compete aos centros de classificação e selecção, sediados nas 
cidades de Lisboa e do Porto: 

a) Determinar a aptidáo psicofísica dos cidadãos recenseados para 
o serviço militar e averbar nas cddulas militares respectivas o 
resultado das provas de classificção e selecçáo; 

b) Classificar e seleccionar os recenseados; 
c) Proclamar recrutas os classificados de Aptos e formalizar o 

compromisso de honra a prestar por estes, de acordo com a 
fórmula regulamentar, e fornecer-lhes as informações necessárias 
e os esclarecimentos sobre a natureza e modo de prestação do 
serviço militar, bem como sobre as medidas de apoio no âmbito 
da informação e onentaçâo profissionais. 

3.Tompete aos centros de recrutamento, sediados nas cidades de 
Braga, Porto, Vila Real, Viseu, Coimbra, Castelo Branco, Lisboa, Évora, 
Faro, Funchal e Ponta Delgada: 

a) Preparar e executar as operações de recrutamento militar geral 
e de recrutamento militar especial para o Exército e para a 
Força Adrea, nas áreas de jurisdição definidas por portaria do 
Ministro & Defesa Nacional; 



4 5 4  ORDEM DO E&RCITO N.P 9 1.' Série 

b) Assegurar a administraçã~ do potencial humano recrutável até 
à sua incorporação no Exército ou ao seu alistamento nos 
outros ramos das Forças Armadas ou na reserva territorial; 

c) Efectuar o registo e controlo dos alistados na reserva temto- 
rial. 

4.Vompete k casas de reclusáo, sediadas nas cidades de Tomar 
e Elvas: 

a) Manter em reclusão os militares e militarizados das Forças 
Armadas e dos corpos especiais de tropas em regime de prisáo 
perventiva ou em cumprimento de penas de prisão disciplinar, 
aplicadas no âmbito da legislação disciplinar ou criminal vigente; 

b) Desenvolver as medidas tendentes a adequada reintegração 
social dos reclusos. 

5.9 Compete ao Presídio Militar, sediado na cidade de Santarém: 

a) Dar cumprimento k penas de prisáo aplicadas aos militares e 
militarizados das Forças Armadas e dos corpos especiais de 
tropas em consequência de condenação judicial no âmbito do 
Código de Justiça Militar ou do Código Penal; 

b) Desenvolver medidas tendentes à adequada reintegraçgo so- 
cial dos presos. 

6.9 A Escola Militar de Electromecânica, sediada na vila de Paço 
de Arcos, visa assegurar a instruçáo da manutenção na áreas de 
electricidade, eiectr6nica, telecomunicaçbes, termodinâmica, opuónica, 
mecânica de instrumentos de precisão, radares, mísseis e equipamentos 
aviónicos, tendo em vista as necessidades específicas do Exercito e da 
Força Aérea, e compete-lhe: 

a) Ministrar cursos de formaçáo, promoção, qualificaçáo e 
actualizaçáo aos oficiais, sargentos e praças de manutençáo 
do Exército e Força Aérea; 

b) Insnuir o pessoal militar em regime de voluntariado e contratado 
destinado à função de manutenção nas áreas referidas;, 

c) Realizar cursos de formação profissional de nível não superior 
nas áreas referidas; 

6) Formar, nos domínios atrás referidos, pessoal para a Guarda 
Nacional Republicana, Policia Segurança Pública e Cruz 
Vermelha Portuguesa, bem como pessoal dos quadros de pessoal 
civil dos três ramos das Forças Armadas, e ainda pessoal de 
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outros países, no âmbito da cooperação técnico-militar, quando 
para o efeito for solicitada. 

7." Escola do Serviço de Saúde Militar, sediada na cidade de 
Lisboa, visa assegurar, no âmbito da saúde e tendo em vista as necessidades 
específicas dos três ramos das Forças Armadas, os objectivos do ensino 
superior politécnico, definidos no artigo 11 .P da Lei de Bases do Sistema 
Educativo, compete-lhe: 

a) Fonnar a nível superior pessoal para os quadros permanentes 
dos três ramos das Forças Armadas nos domínios da enfermagem 
e das tCcnicas paramédicas; 

b) Realizar cursos de formação profissional de nível não supe- 
rior, na área da saúde, noutros domínios para além dos referidos 
na alínea anterior; 

c) Organizar estágios e tirocínios de aperfeiçoamento reciclagem 
ou actualização no âmbito da saúde; 

b) Formar, nos domínios atrás referidos, pessoal para a Guarda 
Nacional Republicana, Polícia de Segurança Pública e Cruz 
Vermelha Portuguesa, bem como pessoal dos quadros de pessoal 
civil dos três ramos das Forças Armadas, e ainda pessoal de 
outros países, no âmbito da cooperação tecnico-militar, quando 
para o efeito for solicitada. 

8.Tompete ao Centro Militar de Medicina Preventiva/Hospital 
Militar de Belém: 

a) Efectuar acçóes de epidemiologia de despite, de profilaxia e 
de controlo da tuberculose e outras doenças respiratórias; 

b) Alargar as acçóes mencionadas na alínea anterior ao domínio 
de outras doenças de foro infecto-contagioso, designadamente 
as de carácter epidernico, como a hepatite B e o síndroma de 
imunodeficiência adquirida; 

c) Propor o alargamento da sua actividade a outras áreas de saúde, 
quando justificável; 

ú) Proceder ao registo e tratamento de dados epidemiológicos; 
e) Coordenar com os serviços de saúde dos ramos a assistência 

e tratamento das doenças referidas; 
j) Apoiar a transferência para o respectivo ramo da responsabili- 

dade de acompanhamento e recuperação posterior dos doentes, 
bem como, se for caso disso, a sua apresentação em junta 
medica; 
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g) Prestar serviços decorrentes de protocolos estabelecidos com 
outras entidades. 

9.P A organizaçáo e o funcionamento dos estabelecimentos e órgáos 
previstos no presente diploma sáo aprovados por despacho do general 
Chefe do Estado-Maior do Exercito. 

10eQ OS recursos materiais e financeiros necessários ao exercício 
das actividades dos estabelecimentos e órgáos referidos no n . q a Q  sáo 
incluídos na dotaçáo orçamental atribuída ao Exercito. 

11 Os quantitativos de pessoal militar necessário ao preenchimento 
de funções nos 6rgáos previstos no presente diploma são constantes aos 
quadros anexos, que fazem parte integrante do presente diploma. 

Misterio da Defesa Nacional. 

Assinada em 17 de agosto de 1993. 

Pelo Ministro da Defesa Nacional, Antdnio Jorge de Figueiredo 
Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. 
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ANEXO 

Quantltatlvos de pessoal militar 

1) Centro de Clwiíicsçáo e Selecção de Lisboa 4) Centro de Recrutamento de Castelo Branco 

Ponos 

Oficial superior.. ................ 

1.' tenente/capitão/subaIterno .... 

Sargento.. ....................... 

Praças .......................... 

2) Centro de Classificaçõo e Selecção do Pprto 5) Centro de Recrutamento de Coimbra 

Postos 

Oficial superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Capi tão/su balterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Ramos 

Forca ACrcn 

2 

13 

10 

36 

Marinha 

4 

6 

1 1  

40 

Ramos 

Postos 

Oficial superior.. ................ 

1 .O  tenente/capitáo/subalterno .... 

Sargento ........................ 

Praças .......................... 

3) Centro de Recrutamento de Braga 6) Centro de Rccrutnmento de Évora 

ExCrcito 

7 

24 

32 

98 

ExCrcito 

2 

4 

8 

10 

po.io5 

Oficial superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Capitão/sub-1 terno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Força AÇrca 

- 

- 

1 

- 

Rsmqs Ramos 

Posios 

Oficial superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Capitão/subal terno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

For- ACrca 

2 

13 

1 O 

36 

Marinha 

2 

9 

1 1  

40 

ExCriiio 

2 

5 

11 

17 

Postos 

Oficial superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Capitão/subalterno 

Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Exhcito 

8 

22 

32 

98 

Força ACrca 

- 

- 

1 

- 

Ramos Ramos 

ExCrciio 

2 

5 

12 

I8 

Exercito 

2 

4 

8 

13 

Forca Aérea 

- 

- 

1 

- 

Forca AÇrea 

- 

- 

1 

- 
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7) Centro de Recrutamento de Faro 11) Centro de Recrutamento do Porto 
1 

Postos 

Oficial superior ......................... 

Capitão/subalterno ...................... 

Sargento ............................... 

Praças ................................. 

12) Centro de Recrutamento de Vila Real 
8) Centro de Recrutamento do Funchal 

Postos 

Oficial superior ......................... 

Capitão/subalterno ...................... 

Sargento ............................... 

Pracas ................................. 

Ramos 

atreito 

2 

4 

8 

10 

9) Centro de Recrutamento de Ponta Delgada 

Ramos 

Força Atrca 

- 

- 

1 

- 

Postos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Oficial superior 

Capitão/subalterno ...................... 

Sargento ............................... 

Praças ................................. 

ExCrcito 

2 

6 

13 

22 

10) Centro de Recrutamento de Lirrbaa 

Força AÇrca 

- 

- 

1 

- 

Ramos 

Postos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Oficial superior 

Capitão/subalterno ...................... 

Sargento ............................... 

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Extrcito 

2 

4 

8 

10 

Força Atrea 

- 

- 

1 

- 

Ramos 

Postos 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Oficial superior 

Capitão/subalterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

131 Centro de Recrutamento de Viseu 

Postos 

......................... Oficial superior 

Capitão/subalterno ..................... 

Sargento ............................... 

Praças ................................. 

ExCrcito 

2 

4 

8 

10 

Postos 

Força Atrea 

- 

- 

1 

- 

Ramos 

Ramos 

Extrcito Força ACren h-- 

Ramos 

Entrcito 

2 

6 

14 

25 

Oficial superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Extrcito 

2 

5 

10 

I5 

Força Atrea 

- 

- 

1 

- 

Sargento :. . . . .......................... 1 ° 1 1  

Força Atrca 

- 

- 

1 

- 

Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

14) Casas de reclusão e Presídio Militar 

As casas de reclusão e o Presídio Militar são guarnecidos com pes- 
soal do ExCrcito. 

15) Escola Militar de Electromec3nica 

Postos 

Oficial superior ......................... 

Praças ................................. 1 163 1 12 

Sargento ............................... 

Ramos 

8 

Extrcito 

2 

I I 
66 

Força Atrea 

1 O 
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16) Escola do Serviço de Saúde Militar 

17) Centro Militar de Medicina Preventiva/Hospital Militar de Belém 

i 1' 

(a) Este oficial daempenhard a fun@o de chefe do Centro MiUtar de Mcdlcini PmentivrdHapitoi Militar de &I&. 

Postos 

Oficial general .................................................................. 

Coronel de serviço de saúde.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Oficial superior ................................................................ 

Oficial superior de serviço de saúde.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Capitão/primeiro-tenente/subalterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento-mor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento-ajudante/primeiro-sargento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Praças ......................................................................... 

Marinha 

- 

- 

- 

1 

7 

1 

11 

22 

Postos 

Oficial superior.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Sargento-chefe/sargento-ajudante ........ 

Sargento .............................. 

Sargento-ajuddnte/primeiro-sargento ..... 

Praças. ............................... 

ExCrcito 

- 

- 

1 

3 

1 O 

3 

1 O 

60 

Especialidade 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Pneumologia 
Infecciologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Saúde pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

Técnico de radiologia .................. 

Qualquer. ............................. 

Enfermeiro. ........................... 

Qualquer .............................. 

Ramos 

Ramos 

Forca ACren 

- 

- 

1 

1 

6 

1 

6 

11 

Marinha 

- 

1 

- 

1 

3 

2 

Qualquer ramo 

1 (rotativo) 

1 (rotativo) 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

Extrcito 

- 

1 

1 

- 

1 

- 

ForGa Atrca 

- 

1 

- 

- 

1 

- 

Qualqrer ramo 

1 (rotativo) (a) 

- 

- 

- 

- 

- 
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I11 - DESPACHOS 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS 
E DO EMPREGO E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Despacho conjunto. - Tendo em consideração as onentaçóes 
estabelecidas no Acordo Económico e Social no sentido de uma redução 
gradual do horário de trabalho semanal a um ritmo que propicie o 
estabelecimento de uma duração horária em 1995 de quarenta horas; 

Considerando a necessidade de proteger a saúde do trabaihador e 
o direito deste a uma vida familiar e social satisfatória; 

Considerando ainda que, sobre esta matéria, foram ouvidas as 
organizaçbes sindicais: 

Ao abrigo do disposto no n.9 3 do art. 2.* dos Decs.-Leis 252fl2, 
de 27-7, e 387fl2, de 13-10, no art. 3.P do Dec.-Lei 25/75, de 24-1, no 
art. 44.P da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, os Ministros 
da Defesa Nacional, das Finanças e do Emprego e da Segurança Social 
determinam o seguinte: 

1 - A duração máxima semanal do trabalho para o pessoal civil 
do Arsenal do Alfeite. Manutenção Militar, Oficinas Gerais de Fardamento 
e Equipamento, Laboratbno Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos, 
Oficinas Gerais de Material de Engenharia e Oficinas Gerais de Material 
Aeronáutico C fixada em quarenta e uma horas. 

2 - O disposto no n.P 1 não prejudica a prática de horários mais 
reduzidos já em vigor. 

3 - O presente despacho produz efeitos a partir de 1-7-93. 

30-6-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugdnio Manuel 
dos Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias 
de Defesa. - Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. - O Ministro do 
Emprego e da Segurança Social, Josd Albino da Silva Peneda. 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exkrcito 

Desp. 75193. - Considerando que o Desp. conj. A-15193-XII, de 
31-3-93, dos MD, MF e MNE, refere que o pessoal a nomear terá direito, 
para alem de outros abonos, a renumeraçóes e abonos especff~cos a 
processar pelo respectivo ramo; 
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Que as disposições constantes ao mesmo despacho conjunto, que 
manda aplicar ao pessoal militar que participa na ONUMOZ as normas 
legais estatuídas no Dec. 42 21 1, de 14-4-59, bem como o direito a 
outras regalias subsidiárias, como seja o fardamento; 

Que é previsível a ocorrencia de situações, de carácter transitório 
ou náo, de impossibilidade de fornecimento de normais condições de 
alojamento e alimentação, pelas entidades que as devem proporcionar: 

Determino: 
1 - Todos os militares qus integram o Batalhão de Transmissóes 

da ONUMOZ são nomeados por escolha, nos termos do art. 150.Vo 
EMFAR. 

2 - As praças nomeadas para o Batalhão de Transmissóes da 
ONUMOZ têm direito, desde o dia da partida até ao dia da chegada, a 
todos os direitos e regalias conferidos As praças em regime de contrato, 
sem prejuízo de situação mais favoriivel que a sua forma de prestação de 
serviço lhes confira. 

3 - Para efeitos de cessação de serviço do pessoal considerado 
em regime de contrato, nos termos do número anterior, o regresso a 
Portugal no fim da comissão de serviço confere aos militares o direito 
de, a seu requerimento, passar ?i situaçáo de reserva de disponibilidade 
e licenciamento. 

4 - De acordo com o disposto no Dec. 42 21 1, de 14-4-59, nas 
situações em que não seja assegurado pela ONU e ou por Moçambique 
o abono de alojamento ou alimentação, em espécie, aos militares que 
participam na ONUMOZ, o montante da ajuda de custo a abonar 6 o 
equivalente a 70% da fixada para o respectivo posto, quando se verificar 
uma daquelas hipõteses, e de 100%, quando se verificarem ambas. 

30-4-93 - O Chefe do estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n.P 153193 

de 2 de Setembro 

ASSUNTO: Convocaçao do Conselho Superior do Exercito 

Nos termos do arLQ l? do Dec.-Lei n."57f77, de 04 de Novembro, 
convoco o Conselho Superior do Exercito para reunir no Estado-Maior 
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Despacho n.* 159193 

de 20 de Setembro 

Nos termos do disposto no n." do artigo 28.Vo Decreto-Lei n." 
50193 de 26 de Fevereiro e em conformidade com o expresso no n." do 
Despacho n.P 72193 de 30 de Junho do Ministro da Defesa Nacional e 
publicado no Diário da República n.P 163 - I1 SCrie, de 14 de Julho de 
1993, 

Determino: 

Que se tomem efectivas em 1 de Outubro de 1993 as constituições 
dos seguintes Destacamentos e Unidades e Órgãos do exCrcito: 

- Centro de Instrução de Artilharia AntiaCrealRegimento de 
Artilharia AntiaCrea n." . 

- Destacamento do EntrocamentoPepósito Geral de Material de 
Intendencia. 

O Chefe do Estado-Maior do ExCrcito, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.P 160193 

de 20 de Setembro 

Nos termos do disposto no n." do artigo 28." do Decreto-Lei 
nP 50193 de 26 de Fevereiro e em conformidade com o expresso no 
Despacho n.P 71/93 de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacionai, 
publicado no Diário da República n.P 163 - I1 SCrie, de 14 de Julho de 
1993, 

Determino: 

Que se tomem efectivas nas datas abaixo indicadas, as extinções 
das seguintes Unidades e Órgáos do Exercito. 

1. Em 31 de Julho de 1993: 

- Destacamento de Transmissões da Ex-RMC. 

2. Em 31 de Agosto de 1993: 

- Regimento de Infantaria de Faro; 
- Centro de Instrução de Condução Auto n."; 
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- Casa de Reclusão da Região Militar do Norte; 
- Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa; 
- Sucursal do Laborat6rio Militar de Produtos Químicos e 

Farrnac&uticos de Tomar; 
- Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmac&uticos de Campolide; 
- Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Quhicos e 

Farmac&uticos de Tancos. 

3. Em 30 de Setembro de 1993: 

- Centro de Insmção de Artilharia Antiaérea de Cascais; 
- Depósito Geral de Fardarnento e Calçado; 
- Depósito Geral de Material de Aquartelamento. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.P 161193 

de 20 de Setembro 

Assunto: Extinção do Centro de Insmção de Artilharia Antiaérea 
de Cascais; 
Constituição do Destacamento «Centro de Insmção de 
Artilharia Antiaéreflegimento de Artilharia n.Q I». 

Referência: a) Directiva n.Q 21/93 de 18 de Fevereiro, do Gen CEME. 
b) Despachos nem 7 1/MDN/93 e 72/MDN/93 de 30 de 

Junho. 

Considerando que: 

- No novo dispositivo do Exército o Centro de Instrução de 
Artilharia Antiaérea de Cascais se constitui como Destacamento 
do Regimento de Artilharia Antiaérea n."; 
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GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SEGURANÇA SOCIAL 

Desp. 79lSESSl93. - O art. 1 .Vo  Dec. Regul. 12/83, de 12-2, 
determina que os trabalhadores abrangidos pelo regime geral de segurança 
social, bem como as respectivas entidades empregadoras, estão sujeitos 
ao pagamento de contribuiçbes para a segurança social sobre as 
renumeraçóes recebidas e pagas. É manifesto que o legislador teve em 
mente as renurneraçóes reais, isto é, decorrentes da contraprestação do 
trabalho. 

Por outro lado, o art. 2.Vo citado diploma, ao especificar quais as 
prestaçóes que sáo consideradas como remuneraçbes para efeito de 
incidência contributiva, considera, conforme o previsto nas als. g) e h) 
daquele preceito legal, os subsídios de férias e de Natal, respectivamente. 

Contudo, por força de normas específicas, o pagamento de 
conuibuiçóes para a segurança social nalguns sectores de actividade incide 
sobre remuneraçbes convencionais. É designadamente o caso dos 
trabalhadores agrícolas indiferenciados, dos trabalhadores independentes, 
abrangidos pelo art. 14? do Dec.-Lei 8/82, de 18-1, e dos trabalhadores 
do serviço doméstico. 

Considerando as características subjacentes Zi remuneraçáo 
convencional, estabelecida unicamente para fins de segurança social. 
bem como as condiçbes específicas dos sectores de actividade abrangidos, 
há que definir o procedimento a adoptar no que respeita à incidência 
contributiva sobre tais subsídios, de modo a assegurar a uniformidade de 
actuaçáo das instituiçóes de segurança social. 

Nestes termos, determino o seguinte: 
1 - As remuneraçóes relativas a subsídio de férias, a subsídio de 

Natal e outros análogos não são consideradas como base de incidência 
contributiva para a segurança social, desde que se reportem a trabalhadores 
abrangidos por esquema contributivos cuja base de incidência seja fixada 
por referência a valores convencionais. 

2 - Consideram-se abrangidos pelo estabelecido no número ante- 
rior, designadamente, os trabalhadores do serviço doméstico, os 
trabalhadores agricolas indiferenciados e os administradores, directores e 
gerentes abrangidos pelo art. 14.Vo Dec.-Lei 8/82, de 18-1, na redacçáo 
dada pelo Dec.-Lei 216182, de 31-5. 

10-9-93. - O Secretário de Estado da Segurança Social, Josk Luís 
Campos Vieira de Castro. 





MINIST~RIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 
n 

ORDEM DO EXÉRCITO 
i ."ERIE 
N.Q 10131 DE OUTUBRO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - DECRETOS-LEIS 

Decreto-Lei n.* 240193 

de 8 de Julho 

O Decreto-Lei n." 414191, de 22 de Outubro. reformulou o regime 
legal das carreiras dos técnicos superiores de saúde dos serviços e 
estabelecimentos dependentes do Ministério da Saúde e da Santa Casa 
da Mesericórdia de Lisboa, enquadrando-se no objectivo priontário do 
Govemo de modernizaçAo da Adrninisuaçáo Pública, através de um projecto 
de desenvolvimento dos seus profissionais com vista à melhoria da 
rentabilidade e qualidade dos serviços a prestar. 

De modo a ser obtida uma adequada uniformidade de tratamento 
jurídico e uma melhoria na prestaçáo de cuidados de saúde nas Forças 
Armadas, justifica-se a aplicaçáo deste novo enquadramento normativo 
aos técnicos superiores de saúde dos serviços departamentais das Forças 
Armadas. 

Assim: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei 

n.9 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos da alínea c) do n.Q 1 do artigo 
201.Va Constituição, o Govemo decreta o seguinte: 

Artigo único. O artigo 1.P do Decreto-Lei n.V14/91, de 22 de 
Outubro, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 1." presente diploma tem por'objectivo a definição 
do regime legal da carreira dos técnicos superiores de saúde 
integrados nos serviços pertencentes ao Ministério da Saúde, nas 
unidades de saúde ou estabelecimentos hospitalares. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 22 de Abril de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira I 
- Jorge Braga de Macedo - Arlindo Gomes de Carvalho. 

Promulgado em 21 de Junho de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 23 de Junho de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Decreto-Lei n."43/93 

de 1 de Outubro 

Tem-se verificado que as despesas de deslocação dos órgãos de 
polícia criminal e de trabalhadores da Administração Pública convocados, 
em razão do exercício das suas funçaes, para comparecer em audiência 
de julgamento em processo penal vêm sendo asseguradas pelos serviços 
onde prestam serviço, os quais não são compensados de tais encargos. 

Tal situação não apenas contraria a filosofia enformadora do Código 
de Processo Penal, que manifestamente pretendeu que o suporte de tais 
encargos residisse nas partes, como também prejudica a gestão financeira 
dos serviços que os têm suportado. Daí a necessidade da sua alteração, 
objectivo do presente diploma. 

Assim: 
Nos termos da alínea a)  do n." do artigo 201.Va Constituição, 

o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1." artigo 317." do Código de Processo Penal, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.V8/87, de 17 de Fevereiro, passa a ter a seguinte 
redacção: 

Artigo 317." 

[...I 

1 - .......................................................................................... 
2 - Quando as pessoas referidas no número anterior tiverem 
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a qualidade de órgão de polícia criminal ou de trabalhador da 
Administração Pública e forem convocadas em razão do exercício 
das suas funções, o juiz arbitra, sem dependência de requerimento, 
uma quantia correspondente à dos montantes das ajudas de custo 
e dos subsídios de viagem e de marcha que no caso forem devidos, 
que reverte, como receita própria, para o serviço onde aquelas 
prestam serviço. 

3 - Para os efeitos do disposto no número anterior, os serviços 
em causa devem remeter ao tribunal as informações necessárias, 
até cinco dias após a realização da audiência. 

4 - Quando não houver lugar à aplicação do disposto no 
n.", o juiz pode, a requerimento dos convocados que se 
apresentarem audiencia, arbitrar-lhes uma quantia calculada em 
função de tabelas aprovadas pelo Ministro da Justiça, a título de 
compensação das despesas realizadas. 

5 - Da decisão sobre o arbitramento das quantias referidas 
nos números anteriores e sobre o seu montante não há recurso. 

6 - As quantias arbitradas valem como custas do processo. 

Art. 2.9 O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Minisnos de 5 de Agosto de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva - Jorge braga de Macedo - 
José Manuel Cardoso Borges Soeiro. 

Promulgado em 3 de Setembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 7 de Setembro de 1993. 

O Prirneiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

I1 - DECRETOS REGULAMENTARES 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Decreto Regulamentar n."l/93 

de 8 de Outubro 

O dinamismo de qua a actuação da Cruz Vermelha Portuguesa se 
reveste e a multiplicidade de relaçaes contratuais que constitui, com 
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vista ao cumprimento dos seus objectivos, torna necessário, para obstar 
I 

ao surgimento de prejuízos financeiros relevantes, quer para a instituiçáo, 
quer para todos aqueles que com ela contratam, garantir-lhe os meios 
indispensáveis ao cabal cumprimento dos seus desígnios. 

Essencial à prossecuçáo das actividades da instituiçáo é o exercicio 
de funções estatutariamente cometidas à assembleia geral, cuja constituiçáo 
e funcionamento se encontram condicionados pela publicaçáo do 
regulamento geral de funcionamento da Cruz Vermelha Portuguesa, o 
qual se encontra em fase de elaboraçáo. Assim, impOe-se a afectação, 
neste período transitório, a outro órgáo institucional e igualmente 
representativo da Cruz Vermelha Portuguesa dos poderes cujo não exercicio 
poderia implicar a paralisaçáo da instituiçáo. 

A mesma razáo justifica a preocupaçáo de assegurar a possibilidade 
de funcionamento do conselho supremo, com a constituição determinada 
pelo n.9 3 do artigo 13.Wo Decreto-Lei n." 164191, de 7 de Maio, até que 
seja possível a sua substituiçáo pelo conselho supremo constituído nos 
termos estatutariamente previstos, por forma a permitir o exercicio das 
suas competências. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no n." 4 do artigo l."o Decreto-Lei n."64/ 

/91, de 7 de Maio, e nos termos da alínea c )  do artigo 202." Constituição, 
o Governo decreta o seguinte: 

Artigo único. O artigo 2.Vo Decreto Regulamentar n.VO193, de 
27 de Abril, passa a ter a seguinte redacçáo: 

....................................................................... Art. 2." 1 - 

......................................................................................... b) 
c )  Desempenhar, até 60 dias após a entrada em vigor do 

regulamento geral de funcionamento, as atribuiçaes 
cometidas à assembleia geral na alineas a), c)  e g) do 
n.9 4 do artigo 16.Vo estatuto; 

4 De um modo geral desempenhar, até à eleiçáo pela 
assembleia geral dos membros do conselho supremo a 
que se refere a alínea 4 do n.9 2 do artigo 2 0 . q o  
estatuto, todas as atribuições que estatutariamente sáo 
da competência deste órgão. 

Presidência do Conselho de Ministros, 16 de Agosto de 1993. 
Anibal Andnio Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira. 

Promulgado em 3 de Setembro de 1993. 
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Publique-se. 

O Presidente da República, Mário Soares. 

Referendado em 7 de Setembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

Portaria n.P 731193 

de 13 de Agosto 

De acordo com o processo de reestruturação do Exercito e na presente 
fase de transição, torna-se necessário adequar o Regulamento para 
Administração dos Recursos Humanos, Materiais e Financeiros nas 
Unidades, Estabelecimentos e Órgãos do Exército, aprovado pela Portaria 
n."63/86, de 1 de Outubro, com as alteraçaes nela introduzidas pela 
Portaria n.986188, de 6 de Maio, alargando o elenco dos postos para o 
preenchimento de determinados cargos. 

Em face do exposto e atendendo ao disposto nos nP 1 e 3 do 
artigo 2.9, no n.9 1 do artigo 4.Q e no artigo 5 .Vo Decreto-Lei n.P 5241 
/77, de 21 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
1.P O artigo 25.* do Regulamento para Adrninistraçáo dos Recursos 

Humanos, Materiais e Financeiros nas Unidades, Estabelecimentos e Órgáos 
do Exdrcito, aprovado pela Portaria n.9 563186, de 1 de Outubro, com as 
alterações introduzidas pela Portaria n."86/88, de 6 de Maio, passa a 
ter a seguinte redacção: 

Artigo 25." 

2 - .......................................................................................... 
3 - Excepcionalmente, poderá ser nomeado um primeiro- 

-sargento para o cargo de tesoureiro. 
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4 - O funcionamento técnico da secção financeira está 
subordinado aos órgãos superiores de finanças, através do centro 
de gestão financeira que a apoia. 

2." presente portaria produz efeitos desde 15 de Novembro de 
1992. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 9 de Julho de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Portaria n.V1005/93 

de 12 de Outubro 

A Portaria n.V76/93, de 7 de Maio, veio estender, a título excepcional, 
a duração do serviço efectivo normal do Exército, até ao limite máximo 
de sete meses. 

Tendo em conta as adesões verificadas aos regimes de voluntariado 
e de contrato no tempo decorrido após a publicação daquele diploma: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, ouvido o 
Conselho de Chefes de Estado-Maior, nos termos do disposto no n." do 
artigo 27.Va Lei n."0/87, de 7 de Julho, na redacção que lhe foi dada 
pela Lei n.V2/91, de 19 de Junho, o seguinte: 

1 .W periodo de duração do serviço efectivo normal é prolongado 
excepcionalmente para os recrutas do 2.qturno de incorporação de 1993 
destinados à categoria de praça do Exército para as especialidades do 
grupo B, até ao limite máximo de seis meses e meio. 

2.P O prolongamento do serviço efectivo normal estabelecido nos 
termos do número anterior não pode abranger mais de 37% do número 
de recrutas incorporados em 1993 nas especialidades do grupo B. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 24 de Setembro de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 
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b) Comissáo do Cessar-Fogo (CCF) - o adido de defesa junto 
da Embaixada no Maputo; 

c) Comissão de Reintegração (CORE) - um coronel (Exército). 

3 - Para apoio administrativo h componente militar referida no 
número anterior será constituído um destacamento integrado por dois 
sargentos (Exercito), sendo um amanuense e um criptólogo, e dois praças 
CAR (Exército). 

4 - O pessoal militar nomeado para as funçóes descritas nos 
n.= 2 e 3 constituir-se-á como reforço ao quadro do pessoal da Embaixada 
de Portugal no Maputo. 

5 - A nomeação do pessoal referido nos anteriores nem 2 e 3 será 
feita por despacho conjunto dos Ministros da Defesa Nacional e dos 
~ e ~ 6 c i o s  ~ s i a n ~ e i r o s ,  sob proposta do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas. 

6 - Aos militares nomeados para o exercício das funções 
caracterizadas nos n.= 2 e 3 silo aplicáveis as disposiçóes legais que 
regulam o funcionamento das missóes diplomáticas. 

7 - Para efeitos de vencimento e outros, a equiparação do pessoal 
militar referido nos n." 2 e 3 será estabelecida por despacho conjunto 
dos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e dos Negócios 
Estrangeiros. 

8 - O oficial de maior graduaçáo e antiguidade constitui-se como 
chefe da representação portuguesa na CCFADM, exercendo a sua actividade 
subordinando-se às orientaçóes políticas e genéricas do chefe da missão 
diplomática, sem prejuízo da dependencia da hierarquia militar. 

9 - A partkipaçáo da componente militar portuguesa ao nível 
técnico-militar (execução técnica do programa da participação de Portu- 
gal na formação das FADM) obedecerá aos seguintes procedimentos: 

a) O pessoal da missão técnico-militar para a formação das FADM 
será nomeado por despacho conjunto dos Ministros da Defesa 
Nacional e dos Negócios Estrangeiros, sob proposta do Chefe 
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, de acordo com 
as necessidades decorrentes do planeamento executado pelo 
EMGFA, 

b) O chefe da representação portuguesa na CCFADM assegura 
também a chefia da missão técnico-militar; 

c) Ao pessoal nomeado para o exercício de funçóes ao nível técnico- 
-militar aplica-se, para efeitos de abono de ajudas de custo, o 
disposto no regime geral para deslocaçóes ao estrangeiro, 
nomeadamente o estipulado no art."."o Dec.-Lei 42 21 1, de 
14-4-59. 
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24-3-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. - O Ministro das Finanças, Jorge Braga de Macedo. - O 
Ministro dos Negócios Estrangeiros, José Manuel Durão Barroso. 

Despacho n.* 122-Ai93 

de 1 de Julho 

Assunto: Extinção do Quartel-General da Região Militar do Centro. 

Nos termos do disposto no n." do artigo 28.Vo Decreto-Lei 
n.P 50/93, de 26 de Fevereiro, e em conformidade com o expresso no 
Despacho n.Q 71/93, de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República n.V63 - 11 Série, de 14 de Julho de 
1993, determino que a extinção do Quartel-General da Região Militar do 
Centro se tome efectiva em 1 de Julho de 1993. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocfávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Desp. 159193. - Nos termos do disposto no n." do art. 28.Wo 
Dec.-Lei 50193, de 26-2, e em conformidade com o expresso no n." do 
Desp. 72/93, de 30-6, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 
2.', 163, de 14-7-93, determino que se tomem efectivas em 1-10-93 as 
constituiçbes dos seguintes destacamentos de unidades e órgãos do Exér- 
cito: 

Cenuo de Instrução de Artilharia Antiaérea/Regimento de Artilharia 
Antiaérea n."; 

Destacamento do EntroncamentoPepósito Geral de Material de 
Intendência. 

20-9-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Ocfávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Desp. 160193. - Nos termos do disposto no n." do art. 28.Vo 
Dec.-Lei 50193, de 26-2, e em conformidade com o expresso no Desp. 7 11 
/93, de 30-6, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no DR, 2.', 163, 
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de 14-7-93, determino que se tomem efectivas nas datas abaixo indicadas 
as extinçóes das seguintes unidades e órgãos do Exército: 

Em 31-7-93: 

Destacamento de TransmissGes da Ex-RMC. 

Regimento de Infantaria de Faro; 
Centro de Instmção de Condução Auto n."; 
Casa de Reclusão da Região Militar Norte; 
Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa; 
Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Famacêuticos de Tomar; 
Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmacêuticos de Campolide; 
Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmacêuticos de Tancos. 

Em 30-9-93: 

Centro de Insmção de Artilharia Antiaérea de Cascais; 
Depósito Geral de Fardamento e Calçado; 
Depósito Geral de Material de Aquartelamento. 

20-9-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

Despacho n." 174193 

de 4 de Outubro 

Assunto: Constituição da Comissão Instaladora da Divisáo de 
Planeamento e Programação do Estado-Maior do Exército 
(Div Plan Prog/EME). 

Considerando que: 

- O Decreto-Lei 11.30193, de 26 de Fevereiro, fixa a estrutura 
orgânica do Exército, prevendo a institucionalização da 
Divisão do Planeamento e Programação como elemento do 
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Estado-Maior Coordenador do Estado-Maior do Exército 
(DivPlanProgIEME); 

- A publicação dos decretos regulamentares a que alude o 
art."O."o mesmo diploma não ocorrerá de imediato; 

- A DivPlanProgEME deverá integrar grande número das 
atribuições do antecedente cometidas ao Gabinete de Estudos 
e Planeamento (GEP), à 7.' RepartiçãoEME, ao Gabinete 
de Reequipamento do Exército (GREEME), ao Núcleo de 
Planeamento e Implementação do Decreto-Lei Orgânico 
do Exército (NPIPLOE) e algumas de outras Repartições 
do E m ;  

- É urgente proceder ao levantamento da DivPlanProgEME. 

Determino que: 

- Seja constituída a Comissão Instaladora da DivPlanProgJ 
/Em,  na dependência do General VCEME através do 
Brigadeiro SCEME, tomando-se efectiva em 40ut93; 

- Seja nomeado o Cor. Tir. João Manuel Maia de Freitas 
para presidir à Comissão Instaladora da DivPlanProgEME, 
sendo os outros elementos propostos pelo seu Presidente 
de acordo com os órgãos cujas atribuições passarão a ser 
cometidas à DivPlanProg e às necessidades de funciona- 
mento da Comissão; 

- A Comissão Instaladora da DivPlanProg/EME tenha como 
missão o levantamento da DivPlanProgEME, integrando a 
partir daquela data o pessoal militar e civil atribuído ao 
GEP/EME, à 7 .Wep/EME, do GRE/EME e ao NPIPLOE; 

- O Departamento de Finanças considere a Comissão 
Instaladora da DivPlanProg/EME para as actividades do 
seu âmbito; 

- O Brigadeiro SCEME coordene as acções necessárias à 
execuçálo deste despacho e considere a Comissão Instaladora 
da DivPlanProgEME para as actividades do seu âmbito; 

- A Comissão Instaladora da DivPlanProgEME se extinga 
apõs a publicação do respectivo Decreto Regulamentar e 
se constitua como Divisão de Planeamento e Programação 
do Estado-Maior Coordenador do EME. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 
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Despacho n.P 175193 

de 1 de Outubro 

Assunto: Início de actividade do Depósito Geral de Material de 
Intendência em Lisboa. 

Referência: Despachos 7 1/MDN/93 e 72/MDN//93 de 30 de Junho. 
Despachos 159193 e 160193 do General CEME. 

Considerando que: 

- No novo dispositivo do Exército, o Depósito Geral de 
Material de Intendência (DGMI) está sediado em Lisboa e 
dispóe de um Destacamento no Entroncamento; 

- O Depósito Geral de Fardamento e Calçado e o Depósito 
Geral de Material de Aquartelamento sáo extintos em 30 
de Setembro de 1993 pelo meu Despacho 160193, transitan- 
do para o DGMI as respectivas valências; 

- A missáo e estrutura do DGMI deverão ser restabelecidas, 
assim como a adequaçáo do seu apoio administrativo e 
logistico. 

Determino que: 

- O DGMI inicie a sua actividade em Lisboa, no Quartel do 
Grafanil, em 1 de Outubro de 1993; 

- Os Departamentos do EME considerem o DGMI e o seu 
Destacamento do Entroncamento para assuntos do seu 
âmbito; 

- O QG/RML considere o DGMI para assuntos do seu âmbito; 
- O QG/RMS considere o Destacamento do Entroncamento1 

PGMI  para assuntos do seu âmbito. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.Q 176193 

de 1 de Outubro 

Assunto: Constituiçáo da Cornissáo Instaladora do Cenno de Finanças 
do Comando de Tropas Aerotransportadas (CTA). 
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Considerando que: 

1. O Decreto-Lei n.90193, de 26 de Fevereiro, fixa a estrutura 
orgânica do Exército, prevendo a institucionaiização do Co- 
mando de Tropas Aerotransportadas (CTA) como um comando 
de natureza territoriai que deverá integrar elementos de apoio 
de serviços da área de finanças; 

2. A criação do CTA, determinada pelo n." 4 do Despacho 721 
/MDN/93, em data a efectivar por meu despacho, não será 
exequfvel enquanto a publicação dos decretos regulamentares 
a que alude o Art.VO.Vaquele Decreto-Lei não ocorrer; 

3. Enquanto não forem definidas as instalações definitivas do 
Comando do CTA, os recursos administrativo-logísticos 
atribuídos, do antecedente, ao Centro de Gestão Financeira/ 
/RMC poderão ser disponibilizados para instalação do Centro 
de Finanças do CTA; 

4. É urgente promover, no âmbito tCcnico-financeiro, ii integração 
dos procedimentos adoptados no Corpo de Tropas Pára- 
-quedistas nos procedimentos em vigor no Exército. 

Determino que: 

- Seja constituída a Comissão Instaladora do Centro de 
Fianças do Comando de Tropas Aerotransportadas (CTA), 
na dependencia hierárquica da RMN e dependencia técnica 
do Departamento de Finanças, através da DSF, tomando- 
-se efectiva em 1 de Outubro de 1993; 

- Seja nomeado o Major SAM Manuel João de Magalhães 
Ferreira para presidir a Comissão Instaladora do Centro de 
Finanças do CTA, sendo os outros elemenfps propostos 
pelo seu Presidente no âmbito do pessoal atribuído, do 
antecedente, ao Centro de Gestão FinanceirafRMC e de 
acordo com as necessidades de funcionamento da Comissão; 

- A Comissão Instaiadora do Centro de Finanças do CTA 
tenha como missão a integração dos procedimentos técnico- 
-financeiros adoptados no Corpo de Tropas Pára-Quedistas 
nos procedimentos em vigor no Exército e ao levantamento 
do Centro de Finanças do CTA; 

- O Departamento de Finanças coordene com os outros 
Departamentos as acções necessárias h execução deste 
despacho; 
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- Os Departamentos de Pessoal, de Operaçaes e de Logistica 
considerem a Comissão Instaladora do Centro de Finanças 
do CTA para as actividades do seu âmbito; 

- O QG/RMN considere a Comissão Instaladora do Centro 
de Finanças do CTA e o seu aquartelamento para as 
actividades do seu âmbito; 

- A Comissão Instaladora do Centro de Finanças do CTA se 
extinga após a publicação do respectivo Decreto 
Regulamentar e se constitua como Centro de Finanças do 
CTA. 

O Chefe do Estado-Maior do Exercito, Ocrávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.Q 178193 

de 1 de Outubro 

Assunto: Constituição da Comissão Insraladora do Núcleo Permanente 
do Comando Operacional das Forças Terrestres (NPI 
ICOFT). 

Considerando que: 

1. O Decreto-Lei n."O/93, de 26 de Fevereiro, fixa a esmtura 
orgânica do Exército, prevendo a institucionalização do Comando 
Operacional das Forças Terrestres (COFT) como elemento da 
componente operacional do Sistema de Forças Nacional e 
estabelecendo no n." do Art.V4.% existência de um Núcleo 
Permanente (NP) do COFT, a completar, à ordem; 

2. A publicação dos decretos regulamentares a que alude o Art." 
30,Vaquele Dec.-Lei não ocorrerá de imediato; 

3. Os quadros orgânicos do COFT e do seu NP já foram aprovados 
por meu despacho de 30 de Julho de !993; 

4. As infra-estruturas e recursos administrativo-logísticos atribui- 
dos, do antecedente, ao Destacamento do Forte do Alto do 
Duque serão disponibilizados para instalação do NPJCOFT; 
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5. É conveniente efectivar a extinção do Destacamento do Forte 
do Alto do Duque prevista no Despacho 71NDNl93, de 30 
de Junho; 

6. É urgente proceder ao levantamento do NPICOFT. 

Determino que: 

- Seja constituída a Comissilo Instaladora do NPICOFT, na 
dependência do General VCEME atravks do General DDOI 
/Adjunto do CEME para o COR,  tomando-se efectiva em 
1 de Outubro de 1993; 

- Seja nomeado o Brigadeiro José Eduardo Martinho Garcia 
Leandro para presidir à Comisão Instaladora do NPICOFT, 
sendo os outros elementos propostos pelo seu Presidente, 
de acordo com o Quadro Orgânico aprovado para o NP/ 
/COFT e com as necessidades de funcionamento, ficando 
na sua dependência hierárquica; 

- A Comissão Instaiadora do NPJCOFT tenha como missão 
o levantamento do Núcleo Permanente do Comando 
Operacional das Forças Terrestres (NPICOFT); 

- O Destacamento do Forte do Alto do Duque, em 
desactivação, passa a dependência directa da Comissão 
Instaladora do NPICOFT; 

- O Departamento de Operações coordene com os outros 
Departamentos as acções necessárias à execução deste 
despacho; I 

- Os Departamento de Pessoal, de Logística e de Finanças 
considerem a Comissão Instaladora do NPICOFT para as 
actividades do seu âmbito; 

- O QGIGML considere a Comissão Instaladora do NPICOFT 
e o seu aquartelamento para as actividades do seu âmbito; 

- A Comissão Instaiadora do NPICOFT se extinga após a 
publicação do respectivo Decreto Regulamentar e se constitua 
como Núcleo Permanente do Comando Operacional das 
Forças Terrestres (NPJCOFT) . 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 
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Despacho n.* 182193 

de 18 de Outubro 

Assunto: Relaçbes de Comando 1 . q M I  com os Comandos 
Temtoriais. 

Tomando-se necessário definir as relaçbes de comando entre a 
1.qrigada Mista Independente (1.' BMI) e os Comandos Temtoriais e 
tendo em consideração o fixado no Decreto-Lei n." 91/78, de 11 de 
Maio, determino o seguinte: 

1. O Comandante da 1 .' BMI, sob comando operacional do COFT, 
tem comando completo sobre as unidades orgânicas e de reforço 
aquarteladas no Campo Militar de Santa Margarida (CMSM) 
e sobre as restantes unidades orgânicas da 1 ."MI integradas 
em unidades territoriais, quando concentradas para operaçbes 
ou reunidas para exercícios, na área de Santa Margarida, ou 
em qualquer outra. 

2. Os Comandos Territoriais tem comando completo sobre as 
unidades da 1.9M1, enquanto integradas nas suas unidades 
territoriais, através dos respectivos comandantes e com os 
condicionalismos constantes do presente despacho. 

3. Em relação às unidades orgânicas da 1 . q M I  integradas em 
unidades tenitoriais, o Comandante da 1 ."MI tem compet&ncia 
para: 

a. Fixar objectivos de instrução e difundir instruçbes 
complementares das directivas e normas de carácter 
específico dos Órgãos Superiores com responsabilidades 
na preparação do .Exército; 

b. Inspeccionar a instrução, a manutenção do material, o 
equipamento e outros componentes relativos à prontidão 
operacional das unidades orgânicas da Brigada; 

c. Convocar, através dos Comandos Temtoriais, as referidas 
unidades para períodos de instnição e treino, onde necessário 
ou conveniente, bem como os comandantes e/ou outros 
elementos daquelas unidades; 

d. Pedir relatõrios respeitantes à instrução, exercícios e 
manobras, ii manutenção e ii situação do material e 
equipamento. 
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4. O exercício da competência referido do número anterior será 
coordenado com os Comandos Territoriais e terá por base um 
plano de actividades, previamente elaborado, que terá em conta 
as directivas difundidas pelo EME e Comandos Funcionais. 

5. O plano de actividade será anual, abrangendo o período de 
Janeiro a Dezembro, e a parte correspondente ao 2.9emestre 
do período considerado ser& obrigatoriamente, objecto de 
confirmação até 30 dias antes de se iniciar. 

6. Os Comandos Territoriais terão sempre em atenção a prioridade 
das missbes e tarefas a atribuir às unidades da l."Mi, evitando 
que sejam afectadas na sua preparação e no seu estado de 
prontidão operacional. 

7. O presente despacho anula o Despacho 34-A/79, de 1 de Maio. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, 
general. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DAS FINANÇAS 

Despacho conjunto. - Nos termos do n." do art.28."0 Dec. 
Regul. 41/91, de 16-8, fixa-se o montante do suplemento a atribuir pela 
participação em cada reunião aos vogais do conselho geral e do conselho 
pedagógico do Instituto da Defesa Nacional em 10 000$. 

27-8-92. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional - Pelo Ministro 
das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira Leite, Secretária de Estado 
Adjunta e do Orçamento. 

Despacho conjunto. - Considerando que o subsídio de trabalhos 
de campo, instituído pelo Regulamento para Execução dos Seiviços 
Cartográficos do Exército, aprovado pelo Dec. 21 904, de 24-1 1-32, 
deverá ser, nos termos do art. 28.Vaquele Regulamento, equivalente aos 
abonos que, por serviços idênticos, são feitos no Instituto Geográfico e 
Cadasual; 

Considerando que, apesar de o único do art. 28.P do referido 
Regulamento estabelecer que o valor do subsídio de trabalhos de campo 
será anualmente fixado, os quantitativos deste se mantêm inalteráveis 
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desde 1969, encontrando-se, portanto, totalmente desajustados, n8o 
cumprindo o abono em causa, minimamente, a finalidade a que se destina; 

Tendo em conta o critério fixado pelo despacho de 21-2-85 do 
Secretário de Estado do Orçamento, inserto no DR, 2.5 51, de 2-3-85: 

Os Ministros da Defesa Nacional e das Finanças determinam o 
seguinte: 

1 - É aumentado para 525$ diários o subsídio de trabalhos de 
campo a abonar ao pessoal do Serviço Cartográf'ico do Exercito, quando 
deslocado para tomar parte em trabalhos de campo, nos termos do art. 
28.Vo Regulamento aprovado pelo Dec. 21 904, de 24-1 1-32. 

2 - O subsídio de trabalhos de campo será atribuído nas seguintes 
condições: 

a) Quando os trabalhos obriguem à permanência no campo por 
um período superior a seis horas diárias - 100%; 

b) Quando os trabalhos obriguem à permanência no campo por 
um período de três a seis horas diárias - 50%. 

3 - Este despacho produz efeitos desde 1-1-93. 

21-9-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel 
dos Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias 
de Defesa. - Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. 

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL 

Acórdão n.Q 429193 - Processo n.P 2/89 

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional: 

1 - O Procurador-Geral da República, ao abrigo do disposto no 
artigo 281." nn 1, alínea a),  da Constituição da República (CR) - ver- 
são de 1982 a que corresponde, hoje, a alínea e) do n." do artigo 281." 
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-, requereu que o Tribunal Constitucional aprecie e declare, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade das normas constantes: 

Dos artigos 2." n? 2, alínea c),  3." 66, n.= 3 e 4, 14.5 nou 1 e 
2, 16.9 17." 18.Vas Normas da Organizaçáo e Funcionamento 
das Comissões de Trabalhadores dos Estabelecimentos Fabris 
das Forças Armadas, aprovadas pelo despacho conjunto do 
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos 
Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exercito e da Força 
ABrea de 3 de Fevereiro de 1982, publicado no Diário da 
República, 2."série, n.W5, de 24 de Fevereiro de 1982 (que 
designaremos Normas de 1982 ou Normas definitivas); 

Dos artigos 2." n.", alínea c),  3." 6.5 n.= 3 e 4, 14." nem 1 e 
2, 16." 17." 18.qas Normas Provisórias da Organização e 
Funcionamento das Comissões de Trabalhadores dos 
Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas, aprovadas por 
despacho conjunto dos mesmos Chefes de Estado-Maior de 
20 de Novembro de 1979, publicado no Diário da República, 
2.%série, n.V74, de 27 de Novembro de 1979, na redacção 
dada pelo despacho conjunto das mesmas entidades de 18 de 
Março de 1980, publicado na 2.Qsérie do jornal oficial, n.V3, 
de 27 de Março de 1980 (doravante designadas por Normas 
de 1979 ou Normas provisórias). 

2 - Fundamenta o pedido nos termos seguintes: 

a) A norma constante do artigo 3.Va.5 Normas de 1982, do seguinte 
teor: 

No âmbito das Forças Armadas não são permitidas 
actividades sindicais concorrentes ou em substituição das 
actividades que são das atribuições das CTs, bem como as 
que possam prejudicar a eficiência da organização militar 
ou a preservação dos valores que a enformam, 

é material e organicamente incostitucional. 
Na verdade, o artigo 57.qa Constituição (versão originária) 

reconhecia aos trabalhadores a liberdade sindical como um 
dos seus direitos fundamentais, materia que relevava, por 
isso, da reserva de competência legislativa da Assembleia 
da República [artigo 167." alínea c) ,  da versão originária da 
Constituição, vigente ao tempo da aprovação das Normas]. 
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Assim, os Chefes de Estado-Maior autores do despacho 
conjunto que aprovou a transcrita norma invadiram 
manifestamente uma área de reserva legislativa parlamentar 
que não podia ser objecto ex novo de regulamento e atingiram 
o princípio da liberdade sindical consagrado no referido artigo 
da lei fundamental; 

b) A norma constante do artigo 2.5 n." 2, alínea c), das Normas 
de 1982, do seguinte teor: 

A actuação destes órgãos é feita sempre: 

c) com exclusão de assuntos de natureza política ou que 
ponham em causa a hierarquia das Forças Armadas 
ou qualquer 6rgão de soberania 

e as constantes do artigo 14.5 n.= 1 e 2, das mesmas Normas, 
do seguinte teor: 

1 - As informações a divulgar pelas CTs s6 poderão 
abranger estritamente o seu âmbito. 

Quando essas informações revestirem a forma gráfica 
deverá uma c6pia ser fornecida previamente à respectiva 
direcção, administração ou chefia. 

2 - É interdita, assim, a divulgação de documentos ou 
outro material de natureza política ou que possa afectar a 
disciplina e coesão das Forças Armadas, 

são materialmente inconstitucionais, por ofenderem o disposto 
no artigo 37.Wa Constituição. 

Neste preceito consagram-se as liberdades de expressão e 
informação de que também beneficiam entes colectivos mesmo 
desprovidos de personalidade jurídica, como as comissões de 
trabalhadores. 

As resmç6es dessas liberdades - que não podem ser cobertas 
pelo artigo 270.Va Constituição, inaplicável à generalidade 
do pessoal civil das forças armadas, porque dirigido 
exclusivamente aos «familiares e agentes milikarizados dos 
quadros permanentes em serviço efectivo», constantes das 
Normas em equação ferem os princípios enunciados no n." 
do artigo 18.Va lei fundamental e sempre deveriam constar 
de lei; 
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c) Por último, ofendem o disposto no artigo 54.Va Constituição 
as normas constantes dos artigos 6.5 nem 3 e 4, 16.5 17." 18.' 
das Normas de 1982, do seguinte teor: 

Artigo 6." 

............................................................................................ 
3 - Cada CT só poderá exercer as suas funções após a 

publicação em ordem de serviço do respectivo resultado 
eleitoral. 

4 - Será também publicada em ordem de serviço toda 
e qualquer alteração à composição das CTs. 

Artigo 16." 

A organização das eleiçaes compete hs CTs em exercício 
ou, na sua falta, h.s comissões ad hoc designadas pelo pessoal 
civil de cada estabelecimento, delegação, dependência ou 
sucursal e sancionadas pela respectiva direcção ou 
administraçá.0, devendo atender ao seguinte: 

1) É elegível e eleitor todo o trabalhador pertencente 
ao pessoal civil que presta serviço no respectivo 
estabelecimento, desde que não esteja suspenso das 
suas funçaes; não é elegível o trabalhador que haja 
pertencido às duas últimas CTs; 

2) O acto eleitoral, nos termos do artigo 6.5 realizar- 
-se-á durante o perfodo de serviço, sendo a votação 
feita, de preferência, no local de trabalho; 

3) O acto eleitoral será anunciado com a antecedência 
minima de 10 dias, através de publicação em ordem 
de serviço, devendo ficar bem expressos a data, 
hora, local e objecto da eleição; 

4) O exercício do direito de voto dever6 ser registado 
em documento próprio, reconhecido e visado pela 
mesa que presidir assembleia eleitoral; 

5) Será lavrada acta, em livro próprio, das sess6es das 
assembleias eleitorais, autenticada pelas assinaturas 
dos membros da mesa que a elas presidirem; 

6) O mecanismo eleitoral, que deverá estar prefeitamente 
definido nas normas internas das CTs, tem de garantir 
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E, de igual modo, as normas constantes dos transcritos artigos 
16." 18.5 enquanto impõem restriçóes e apresentam ingerencias 
por parte da «entidade patronal» neste domínio, sem justificação 
razoável, violam também o disposto no artigo 5 4 . q a  
Constituição; 

4 Declarada, como se requer, a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, das normas constantes dos artigos 2.Q, n.", 
alínea c), 3." 6." n.m 3 e 4, 14.5 n.= 1 e 2, 16." 17." 18." 
das Normas de 1982, são repristinadas as normas constantes 
dos artigos 2.5 2, alínea c), 3." 6." nem 3 e 4, 14.5 n.m 1 
e 2, 16." 17.Q e 18.Vas Normas de 1979, que aquelas haviam 
revogado (n." do artigo 282 .qa  Constituição). 

Porém, estas Normas, sendo as dos artigos 3." 6." 16.%a 
redacção que lhes foi dada pelo despacho conjunto de 18 de 
Março de 1980, são de teor idêntico às referenciadas nos 
precedentes n.= 1 e 3, com excepção da segunda parte do n.% 
das Normas de 1979, na redacção de 1980, que, tendo natureza 
transitória, não foi reproduzida no correspondente preceito das 
Normas de 1982. Assim, tais normas padecem logicamente de 
similares vícios de inconstitucionalidade, cuja declaração, com 
força obrigatória geral, desde já se requer. Trata-se, assim, de 
um pedido «dependente» do anterior, ou dele «consequente», 
feito para a hipótese ou na perspectiva da procedência deste 
último (sobre a admissibilidade desde tipo de pedido, cf. o 
n."8 do Acórdão n."03/87 do Tribunal Constitucional no 
Boletim do Ministério da Justiça, n."65, p. 321). 

A petição foi acompanhada por cópia do parecer n." 17/87, de 13 
de Outubro de 1988, do Conselho Consultivo da Procuradoria-Geral da 
República. 

3 - Notificado nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 
54 .qa  Lei n."8/82, de 15 de Novembro, o Primeiro-Ministro lirnitou- 
-se a oferecer o merecimento dos autos. 

A primeira questão a abordar respeita sindicabilidade, em termos 
de adequação constitucional, dos despachos conjuntos que publicaram as 
controversas Normas. 

Na verdade, em sede de controlo sucessivo de constitucionalidade, 
abstracto ou concreto, a fiscalização exercida pelo Tribunal Constitucional 
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é extensiva a quaisquer normas consoante o inciso acolhido pela lei 
fundamental [n.", alínea a),  do artigo 281 ." e, remissivamente, pela Lei 
n.98182, de 15 de Novembro, sem, no entanto, dispensar o intCrprete de 
lhe determinar o sentido e o alcance exactos. 

A elaboração doutrinal e da jurisprudência constitucional apontam 
para conceder à expressão em causa um largo âmbito de cobertura de 
actos normativos, «independentemente da sua natureza, da sua forma, da 
sua fonte ou da sua hierarquias, nas palavras de Gomes Canotilho (cf. 
Direito Constitucional, 5.%d., Coimbra, 1991, p. 1008), por conseguinte 
atribuindo-lhe um sentido não circunscrito h estatuição meramente for- 
mal, sem, no entanto, prescindir da exigência da sua gCnese no poder 
normativo do Estado, em acepçáo lata considerado. 

Ou seja, como vem sendo acentuado desde a Comissão Constitucional, 
o que se visa com o sistema é o controlo dos actos emanados desse 
poder normativo, o que vale por dizer «daqueles actos que contêm uma 
'regra de conduta' ou um 'critCrio de decisão' para os particulares, para 
a Administração e para os tribunais» (cf., a propósito, o Acórdão neG 1681 
188, publicado no Diário da República, l.+Crie, de 11 de Outubro de 
1988). 

Excluídos ficam, por conseguinte - abstraindo, por desinteressarem 
in casu, as decisões judiciais, os actos políticos e os actos do governo 
e a problemática envolvendo a caracterização das chamadas leis-medida 
- os actos da Administração sem carácter normativo, ou actos 
administrativos propriamente ditos. 

Para os efeitos pretendidos basta-nos esta triagem sumária, tendo- 
-se por certo que, a impor-se regra de conduta, a normatividade daí 
resultante é passível de fiscalização constitucional. 

Neste sentido citem-se Gomes Canotilho, ob. cit., pp. 1075 e segs., 
Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa 
Anotada, 2.%d., 2.%01., Coimbra, 1985, pp. 470 a 475, Jorge Miranda, 
Manual de Direito Constitucional, t. 11, 3.%d., Coimbra, 1991, pp. 413 
e segs., Luis Nunes de Almeida, «A justiça constitucional no quadro das 
funções de Estado vista à luz das espécies, conteúdo e efeitos das decisúes 
sobre a constitucionalidade das normas jurídicas», in Revista do Ministério 
Público, n."2 (0ut.-Dez., 1987), pp. 14 e segs., Vitalino Canas, Os 
Processos de Fiscalização da Constitucionalidade e da Legalidade pelo 
Tribunal Constitucional, Coimbra, 1986, p. 109, e «Introdução hs decisões 
de provimento do Tribunal Constitucional», Estudos de Direito Publico, 
n.", 1984, pp. 60 e segs. 

2 - Analisando os despachos conjuntos em referência, conclui-se 
possuírem ambos natureza regulamentar, como expressão do exercício 
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da compet@ncia normativa da Administração (cf., a propósito, o recente 
Acórdão n.93192, publicado no Diário da República, 2."sCrie, n."6, 
de 24 de Abril de 1992). 

2.1 - O despacho que aprovou e p6s em execução as chamadas 
Normas Provisdrias, datado de 1979, tem o seguinte teor: 

Considerando a necessidade de publicar normas de funcio- 
namento das comissões de trabalhadores dos estabelecimentos 
fabris das Forças Armadas aprovam-se e põem em execução as 
Normas Provisórias da Organização e Funcionamento das 
Comissões de Trabalhadores dos Estabelecimentos Fabris das 
Forças Armadas. 

Destaque-se o artigo 21.Vas Normas: 

Estas normas entram imediatamente em vigor, a título 
provisório, e serão obrigatoriamente revistas decomdo um ano 
sobre a sua entrada em vigor, cabendo às comissões de 
trabalhadores recolher, por escrito, as sugestões dos respectivos 
representados, com vista àquela revisão. 

Por sua vez, o despacho que aprovou as denominadas Normas 
Definitivas, datado de 1982 e, por conseguinte, posterior ao Estatuto do 
Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.93180, de 13 de Março, diz-nos: 

Nos termos do artigo 21 .Vas  Normas Provisórias da 
Organização e Funcionamento das Comissões de Trabalhadores 
dos Estabelecimentos Fabris das Forças Amadas, aprovadas pelo 
despacho conjunto de 20 de Novembro de 1979, publicado no 
Diário da República, 2.%série, n." 274, de 27 de Novembro de 
1979, e do n." do artigo 109.Qo Estatuto do Pessoal Civil dos 
Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.V33/0, de 13 de Março, e depois de procedida à 
revisáo das mencionadas normas provisórias, determina-se que 
as mesmas, com as alterações decorrentes dos despachos conjuntos 
de 18 de Março de 1980 e de 21 de Abril de 1981, publicados 
no Diário da República, 2."sCne, n.m 73, de 27 de Março de 
1980, e 100, de 2 de Maio de 1981, sejam convertidas (em) 
definitivas, constituindo regulamentaçáo do disposto no capítulo 
XI do tambCm referido estatuto, para cujo efeito se publicam 
seguidamente, no seu texto actualizado. 
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De reter, ainda, que, após a publicação do Decreto-Lei n.93180 e 
respectivos Estatutos, dois despachos conjuntos introduziram alterações 
pontuais de adaptação nas Normas Provisórias. 

O primeiro deles, datado de 18 de Março de 1980 (Diário da 
República, 2.@série, n.V3, de 27 de Março de 1980) náo só altera, no 
seu n.", os artigos 3." 66 das referidas Normas e elimina o n." 6 do 
artigo 16.5 como dispus, no seu n.": 

As referidas normas passam, ao abrigo do n." 1 do artigo 
109.Qo Estatuto do Pessoal Civil dos Estabelecimentos Fabris 
das Forças Armadas, a constituir legislação complementar no 
capítulo XI do mesmo Estatuto. 

O outro despacho conjunto, de 21 de Abril de 1981 (Diário da 
República, 2.%série, n.qO0, de 2 de Maio de 1981), prorroga o prazo 
previsto no referido artigo 21." 

Finalmente, registe-se que o Estatuto, que designaremos 
abreviadamente por EPCEF, no seu capítulo XI, epigrafado ((Modalidades 
e órgãos de participação», é constituído por três artigos, o 107.%«Princípios 
gerais», o 108.%«Órgãos e domínios de participação» e o 109.%«Normas 
de funcionamento». 

No n." do primeiro destes dispositivos preceitua-se que «o pessoal 
civil participa na vida dos estabelecimentos fabris em que presta serviço 
por intermCdio de órgãos colegiais», denominados «comissões de 
trabalhadores» (CTs), de acordo com o n." do artigo 108." dispondo o 
n." do mencionado artigo 109.% 

As CTs reger-se-ão por normas próprias, comuns aos três 
ramos das Forças Armadas, aprovadas por despacho conjunto 
dos CEMS. 

2.2 - No seu artigo único, o Decreto-Lei n.V3180 aprovou 
simultaneamente dois estatutos, que lhe estão anexos, o do Pessoal Civil 
dos Serviços Departamentais das Forças Armadas (EPCSD) e o do pessoal 
Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas (EPCEF), só nos 
interessando este último, estabelecendo um regime, como se reconheceu 
no preâmbulo daquele texto legal, revelando crescente tendência para se 
aproximar do fixado na legislação geral do trabalho. 

O diploma de 1980 tem, no entanto, sofrido vicissitudes várias das 
quais recensearemos as que relevam para a inteligência do acórdão. 

A Comissão Constitucional, no seu parecer n.V7181, de 8 de Junho 
(in Pareceres da Comissão Constitucionaf, 16.%01., pp. 3 e segs.) entendeu, 
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alem do mais, não se dever declarar a inconstitucionalidade, orgbica, do 
Decreto-Lei n."3/80, de 13 de Março, com os estatutos que aprovou e 
dele fazem parte integrante, mas declarar-se a inconstitucionalidade material, 
por violação do artigo 57.Va CR, da norma contida na primeira parte do 
artigo 3.Vas Normas Provisórias, o que o Conselho da Revolução, pela 
Resoluçáo n.V11/81 (ob. cit., p. 28) só parcialmente confirmou, urna 
vez que. também quanto a esta norma se pronunciou pela não 
inconstitucionalidade. 

Nomeadamente, declarou-se a não inconstitucionalidade formal do 
artigo 109.Vo Estatuto em causa. 

O Decreto-Lei n."81/82, de 15 de Setembro, revogou, no seu 
artigo 2.5 0 Decreto-Lei n.V3/80, «no respeitante ao Estatuto do Pessoal 
Civil dos Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas», simultaneamente 
aprovando um novo Estatuto, no seu artigo 1 ." no respectivo preâmbulo, 
reafirmando-se a «crescente tendência» de aproximação do regime ao da 
legislação geral do trabalho. 

Concomitantemente, o Decreto-Lei n."80/82 procedera igualmente 
quanto ao Estatuto do Pessoal dos Serviços Departamentais e, pouco 
depois, o Decreto-Lei n.V34-A/82, de 29 de Outubro, aprovou, pelo seu 
artigo único, os regulamentos disciplinares dos dois pessoais. 

O Tribunal Constitucional, no seu Acórdão n."1/84, de 27 de 
Março de 1984, publicado na 1.9série do jornal oficial, n . 9 1 ,  de 17 de 
Abril seguinte, declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade 
das normas constitutivas dos Decretos-Leis n.= 38 1/82 e 434-A/82, este 
na parte aprobatória do Regulamento Disciplinar do Pessoal Civil dos 
Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas (bem como do Decreto-Lei 
n."93/82, de 20 de Setembro, decorrente do artigo 14." do Estatuto), por 
violaçáo do disposto na alínea d)  do artigo 56." alínea a) do n." do 
artigo CR, na sua versão originária. 

Por efeito da declaração de inconstitucionalidade foram repristinadas, 
nos termos do artigo 282." 1, da CR, as normas do EPCEF, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.93180. 

A sua reposiçáo em vigor provocou, no entanto, outra apreciação 
deste Tribunal em sede de fiscalização abstracta sucessiva: pelo Acórdáo 
n.V5/88, de 14 de Janeiro, publicado no Diário da República, l.%érie, 
n.9 28, de 3 de Fevereiro imediato, declarou-se a inconstitucionalidade, 
com força obrigatória geral, das normas daquele estatuto, por violação 
do disposto nos artigos 56.5 alínea d), e 58." n.", da CR, na versão 
originária. 

Por razóes de equidade e de segurança jurídica, e de harmonia com 
o n.9 4 do artigo 282.Wa lei fundamental, mininizaram-se os efeitos da 
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declaração ao ressalvarem-se os já produzidos até à data da publicação 
do aresto no jornal oficial. 

2.3 - Coloca-se, assim, a questão de saber qual a sorte das chamadas 
Normas de 1982. 

Observa, a este propósito, Jorge Miranda que, uma vez declarada 
a inconstitucionalidade de certa norma, fica implícita se não explicitamente, 
declarado igual vício para a respectiva norma regulamentar, com os 
correspondentes efeitos (ob. cit., p. 370, e, no mesmo sentido, Vitalino 
Canas, Os Processos de Fiscalizaçao ..., pp. 144-145). 

E, na verdade, entende-se que, em princípio, as vicissitudes do 
diploma habilitante projectam-se no texto regulamentar que o executa. 

Assim o diz Marcello Caetano: a revogação da lei a que o regulamento 
sirva de complemento e se proponha a executar provoca a cessação deste 
último, a menos que, passando a haver lei nova, não a contrarie, e na 
medida dessa compatibilização (cf. Manual de Direito Administrativo, 
10.kd. t. I ,  Coimbra, 1973, p. 11 I), entendimento corroborado por Esteves 
de Oliveira (cf. Direito Administrativo, vol. I ,  Coimbra, 1980, p. 149), 
nele se abonando este Tribunal no Acórdão n.V26/87, do plenário, de 
7 de Abril de 1987, publicado no Diário da República, 2."érie, de 4 de 
Junho de 1987. 

Ao determinar a «conversão definitiva» das Normas Provisórias, 
de 1979 - com as alterações decorrentes dos despachos conjuntos de 18 
de Março de 1980 e de 21 de Abril de 1981 - o despacho conjunto de 
3 de Fevereiro de 1982 convocou expressamente o n." do artigo 109." 
do EPCEF, aprovado pelo Decreto-Lei n.V3/80, para que as ditas Normas 
constituíssem regulamentação do disposto no capítulo XI desse Estatuto, 
onde se cuida das modalidades de participação do pessoal civil na vida 
dos respectivos estabelecimentos fabris e dos seus órgãos de representação. 

As Normas Definitivas reconhecem expressamente as comissões 
de trabalhadores como Qgãos colegiais democraticamente representativos 
do pessoal desses estabelecimentos, através dos quais se lhe assegura 
não só a sua participação na vida destes como igualmente se trata da 
defesa dos respectivos órgãos sócio-profissionais. 

Desse modo, o despacho conjunto em referência projectou-se, desde 
logo, no plano organizatório, ao estabelecer as «regras orgânico-processuais 
para aplicação ou actuação dos preceitos legais», na expressão de um 
autor (Jorge Manuel Coutinho de Abreu, no estudo «Os regulamentos 
administrativos em direito do trabalho», in Estudos em Homenagem ao 
Prof. Qoutor Afonso Rodrigues Queiró, I ,  Coimbra, 1984, p. 40). 

Mas, sendo assim, o bloco regulamentar constituído pelas Normas 
de 1982 sofreu, consequencialmente, a mesma sorte das normas do EPCEF 
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natureza - teve por objectivo aprovar normas que, essencialmente, 
visassem afeiçoar a normação da lei geral sobre comissões de trabalhadores 
às especificidades dos estabelecimentos fabris em questão. 

Duvida-se, no entanto, da conformidade do aludido despacho e 
correlativas «Normas» aos parâmetros constitucionais, seja no plano 
orgânico, seja no material (e, inclusivamente, no formal). 

É problemática que se tem, no entanto, por parcialmente prejudicada. 
Com efeito, as referidas Normas, particularmente as constantes dos 

artigos cuja adequação io lei fundamental concretamente se pretende ver 
apreciada, contêm matérias que, por sua natureza, devem ser reservadas 
io lei. 

Ora, esta reserva de matérias para a lei significa logicamente, como 
nos diz Gomes Canotilho (Direito Constitucional, citado, p. 798) «que 
elas não devem ser reguladas por normas jurídicas provenientes de outras 
fontes diferentes da lei (exemplo: regulamentos)», acrescentando: «Ainda 
por outras palavras: existe reserva de lei sempre que a Constituição 
prescreve que o regime jurídico de determinada matéria seja regulado 
por lei e só por lei, com exclusão de outras fontes normativas.~ 

Como observa, por sua vez, Jorge Miranda, Funçóes, Órgãos e 
Actos do Estado, Lisboa, 1990, p. 270, a estrutura escalonada da ordem 
jurídica [...I e a consideração tanto de conceitos fomzis como de conceitos 
materiais da lei e dos diversos actos jurídico-públicos levam a Constituição 
(ou, por vezes, a lei, na base da Constituição) que reserve o tratamento 
de certas matérias ou de certos modos de tratamento das matérias a actos 
de certo tipo ou sob certa forma. 

Náo interessa determinar se, in casu, C exigível lei formal do 
Parlamento ou se, na ordenação de competências no âmbito dos arranjos 
organizat6rios do poder político, «basta» um decreto-lei, actuando 
credenciadamente ou no âmbito da sua própria competência legislativa. 
Interessa, sim, consignar que as matérias respeitantes às liberdades de 
expressão e informação, liberdade sindical, comissaes de trabalhadores, 
integram reserva de acto legislativo (Gomes Canotilho, ob. cit., p. 800), 
à luz da própria versão originária da Constituição (cf. artigos 37?, n.P 1, 
55.5 naN 1 e 2, e 57.9, gerando inconstitucionalidade o seu tratamento 
por mera via regulamentar (independentemente, assim, já o observamos, 
de se cuidar de saber se o Conselho da Revolução tinha competência 
para o efeito). 

Atingido este desiderato, resta considerar que os demais preceitos 
de quaisquer dos citados blocos normativos, de matéria meramente 
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instrumental ou organizatória, perdem autonomia, uma vez que deixa de 
fazer sentido a sua subsistência, atingidas que são pela inconstitucionalidade 
dos que encerram matéria de reserva de acto legislativo. 

Netes termos e pelos fundamentos expostos, decide o Tribunal 
Constitucional: 

a)  Declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade 
consequencial das Normas da Organização e Funcionamento 
das Comiss6es de Trabalhadores dos Estabelecimentos Fabris 
das Forças Armadas, aprovadas pelo despacho conjunto do 
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e dos 
Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do Exercito e da Força 
Aérea de 3 de Fevereiro de 1982, publicado no Diário da 
República, 2.%érie, n.V5, de 24 de Fevereiro de 1982; 

b) Declarar, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade 
consequencial das Normas Provisórias da Organização e 
Funcionamento das Comiss6es de Trabalhadores dos 
Estabelecimentos Fabris das Forças Armadas, aprovadas por 
despacho conjunto do Chefe do Estado-MaiorCeneral das Forças 
Armadas e dos Chefes dos Estados-Maiores da Armada, do 
Exército e da Força Aérea de 20 de Novembro de 1979, 
publicado no Diário da República, 2."sQie, n.9 274, de 27 de 
Novembro de 1979, na redacção dada pelo despacho conjbnto 
das mesmas entidades de 18 de Março de 1980, publicado 
naquele jornal oficial, 2." série, n.V3, de 27 desse mês; 

c) Declarar, com força obrigat6ria geral, a inconstitucionalidade 
das Normas referidas na alínea anterior, na sua redacção inicial, 
por violação do princípio da reserva do acto legislativo. 

Lisboa, 7 de Julho de 1993. - Alberto Tavares da Costa -Bravo 
Serra - Fernando Alves Correia - José de Sousa e Brito - Vítor 
Nunes de Almeida - Armindo Ribeiro Mendes - Luís Nunes de Almeida 
-Messias Bento - José Manuel Cardoso da Costa [votei integralmente 
a decis8o. Quanto hs alíneas a)  e b) ,  sobra-me, no entanto, alguma dúvida 
sobre se, em situaçoes como aquelas a que as mesmas alíneas suspeitam, 
não haveria antes de concluir-se pelo não conhecimento do pedido, com 
fundamento na «revogação» ou «caducidade» das normas questionadas: 
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deixo o ponto a benefício de melhor estudo. Quanto à alinea c), devo 
acrescentar que a conclusão aí formada está justamente em consonância 
com a posição que exprimi na parte final da minha declaração de voto 

I 
junta ao parecer n.V7/81 da Comissão Constitucional]. 

VI - PARECERES 

Parecer n.P 21/93 - Ensino superior - Propina - Isenção - 
Direito premia1 - Lei geral - Lei especial - Lei excepcional. 

1.' Aquando da publicação do Decreto-Lei n."58/70, de 29 de 
Julho, a isenção de propinas e ou a concessão de bolsas de 
estudos estavam condicionadas em todos os graus e ramos de 
ensino, para alem de outros requisitos, à carência de recursos 
econórnicos. 

2." Decreto-Lei n."58/70 veio criar uma isenção de propinas 
em todos os graus e ramos de ensino ministrados nos 
estabelecimentos oficiais não militares para os combatentes e 
antigos combatentes de operações militares ao serviço da Pátria 
que se distinguissem de forma a merecerem determinadas 
condecoraç6es ou louvores ou ficassem incapacitados para o 
serviço militar ou diminuidos fisicamente, isenção extensiva 
aos filhos, regalia que não estava condicionada à insuficiência 
económica do aluno ou da sua família. 

3." Decreto-Lei n.V32/80, de 17 de Maio, que veio definir os 
princípios gerais da estrutura dos serviços sociais do ensino 
superior, não inovou no que diz respeito à isenção de propinas 
e à concessão de bolsas de estudo, não revogando expressa ou 
implicitamente o regime consagrado no Decreto-Lei n."58/70. 

4." Decreto-Lei n."58/70 apresenta-se, em relação ao regime 
geral que condicionava a isenção de propinas à carência de 
recursos econórnicos, como uma «lei especial». 

5." Lei n.Q 20192, de 14 de Agosto, visa o ensino superior, 
estabelecendo normas relativas ao sistema de propinas e 
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concedendo isenções apenas aos alunos com um rendimento 
familiar mais d6bil. 

6." Lei n.9 20/92, C uma «lei geral» que deixou intocadas as 
situações especiais previstas em diplomas, como o Decreto-Lei 
n."58/70, que consagram isenções de propinas inde- 
pendentemente da situação económica do beneficiado. 

7 .Wa falta de uma inequívoca manifestaçáo em tal sentido, náo 
pode o intérprete concluir que a Lei n.P 20P2 quis revogar o 
disposto no Decreto-Lei n.9 358P0, tanto mais que os valores 
dominantes na sociedade que justificaram a diferença de 
tratamento aqui consagrada continuam actuais. 

Sr. Secretário de Estado do Ensino Superior: 

Excelencia: 

1 - V. Ex.%olicitou parecer deste Conselho Consultivo sobre o 
seguinte: 

Após a publicaçáo da Lei n.VOP2, de 14 de Agosto, suscitou- 
-se o problema de saber se na revogação operada pelo respectivo 
artigo 17.4 estaria ou náo incluído o regime especial criado pelo 
Decreto-Lei n."58/70, de 29 de Julho. 

Com a homologaçáo, por despacho de 5 de Novembro de 
1992 do entáo Secretário de Estado Adjunto e do Ensino Supe- 
rior, do parecer n."6/92 (I), que, por cópia, vai em anexo, 
passou, no âmbito do Ministério da Educação, a dar-se resposta 
afirmativa à questão acima colocada. 

No entanto, a argumentação carreável em contrário da orientação 
acabada de referir, máxime a que invoca a inexistência, ao longo 
do articulado da Lei n.VOP2, de manifesto e inequívoco propósito 
de se proceder à revogação da legislaçáo especial anterior, leva 
a que não possa ter-se como pacífica a conclusáo que, a respeito 
do Decreto-Lei n.V58/70, no referido parecer se extrai. 

Cumpre, por isso, emiti-lo. 
2 - O parecer n.Q 66/92, antes referido, ocupou-se, entre outras 

materias, do regime instituído pelo Decreto-Lei n."58170. 
Conheçam-se algumas das suas passagens: 

2 - Ainda antes da publicaçáo da referida Lei n."O/92, 
defendeu esta Auditoria Jurídica no parecer no 57/91, em anexo, 
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2.' E, se a reposta for afirmativa, aquele regime foi afastado pela 
Lei n.V0/92? 

4 - A abordagem da primeira subquestão implica que, 
preliminarmente, se conheçam os regimes de propinas nos diversos graus 
de ensino, e sobretudo no superior, vigentes aquando da publicação do 
Decreto-Lei n.9 358P0. 

4.1 - Nessa altura, para o ensino superior, disciplinava o Decreto- 
-Lei n.9 31 658, de 21 de Novembro de 1941, que precisava no seu 
preâmbulo: 

........ 

A propina estabelecida não pode julgar-se gravosa para os 
que podem; dos que não podem, e de todo at6, s6 interessa ao 
Estado que sigam cursos superiores os que realmente valem. 
Mas destes interessa-lhe que se não perca um único por se lhe 
tomar imcompativel o pagamento das propinas. Por isso se institui 
a faculdade para as escolas de conceder o benefício da isenção 
de propinas e emolumentos de secretaria att 10% dos alunos 
que as frequentem. Pareceu que bastava instituir este benefício 
dentro daquele limite, porque ele já existia e, na generalidade 
das escolas, não s6 o referido limite nunca foi atingido, mas o 
número de insençaes concedidas ficou sempre muito aqutm dele. 

Isto podia ainda ser insuficiente para que se na0 perdessem 
valores apreciáveis; por isso, alem da isenção de propinas e 
emolumentos, se instituem 100 bolsas de estudo de 3000$ anuais 
a atribuir aos melhores que precisem. 
........................................................................................................ 

Pede-se, aos que podem, menos do que seria legítimo exigir- 
-lhes; isentam-se os que valem e não podem; subsidiam-se os 
melhores, que o Estado não quer ver perdidos por falta de meios; 
e ensaia-se um princípio de protecção à família, com vontade de 
o generalizar logo que se enxergue o caminho e as possibilidades. 

E estatuiu-se: 
........................................................................................................ 

AR. 20.Vela matrícula nas universidades, pelas inscrições e 
trabalhos práticos e pelos actos de secretaria são devidas as 
propinas, as indemnizaçaes e os emolumentos fixados na tabela 
anexa a este decreto-lei. 
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........................................................................................................ 
Art. 22.920 instituídas 100 bolsas, da importância de 3000$ 

anuais, a distribuir, proporcionalmente ao número de alunos 
inscritos, pelas diferentes escolas de ensino superior. 
........................................................................................................ 

Art. 2 4 . 3 6  poderão concorrer às bolsas de estudo e à isenção 
de propinas, indemnizações e emolumentos os alunos que 
preencherem os seguintes requisitos: 

1) Terem realizado no ano anterior todos os exames a que 
eram obrigados pelo plano de estudos da respectiva escola. 

2) Terem obtido nesses exames, ou no que constituir condição 
de ingresso na respectiva escola, média não inferior a 16 
valores, para as bolsas de estudo, e a 14 valores, para a 
isenção de propinas; 

3) Não possuírem a habilitação de qualquer curso profissional 
ou superior; 

4) Provarem insuficiência económica, relativamente aos pais 
e a si mesmos [sublinhado agora]; 

5) Terem conduta moral, cívica e académica irrepreensível. 

Infere-se assim que a isenção de propinas e a concesão de bolsas 
de estudo no ensino superior oficial dependiam de vários factores, enue 
eles e designadamente da «insuficiência económica, relativamente aos 
pais e a si mesmos», isto é, como explicitamente se afirmava no exórdio 
do diploma, isentavam-se os que valiam, os que tinham valor para 
frequentarem a universidade mas não o poderiam fazer por carência de 
meios econórnicos, como se apoiavam com bolsas de estudo os «melhores», 
que se perderiam por falta dos referidos meios. 

4.2 - A mesma filosofia se detectava no ensino secundário. 
O diploma fundamental continuava a ser, naquela altura, o Decreto- 

-Lei n? 36 508, de 17 de Setembro de 1947, aprovou o Estatuto do 
Ensino Liceal (2). 

Este Estatuto dispunha no seu artigo 312.? 

1 - Até ao limite de 10% do número de alunos internos 
matriculados podem ser concedidas isençbes de propinas aos 
que demonstrem regular aproveitamento e careçam de recursos. 

O artigo 324.Qstatuía: 

1 - São anualmente concedidas 50 bolsas de estudo da quantia 
de 3000$ cada uma, pagas em 10 prestações, correspondentes 
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aos meses de Outubro a Julho, a alunos internos, distintos do 2.9 

e 3.%iclos dos liceus e careçam de recursos. 

A carência de recursos econórnicos para a isenção de propinas e a 
concessáo de bolsas de estudo no ensino liceal permanece como elemento 
fundamental até aos nossos dias (4). 

4.3 - O ensino primário era, aquanto da publicação do Decreto- 
-Lei n.P 358170, obrigatório e gratuito, estando prevista uma assistencia 
escolar aos alunos pobres a prestar por intermédio das caixas escolares 
e das cantinas escolares C). 

Este ensino, que entretanto passou a ser denominado «básico», 
manteve, com o evoluir dos tempos, o seu carácter «universal, obrigatório 
e gratuito», envolvendo, nomeadamente, por um lado, a isençáo de 
pagamento de propinas e, por outro, auxflios econórnicos directos no 
caso de crianças acujas dificuldades económicas do agregado familiar 
constituam obstáculos à frequência escolar» (6). 

4.4 - Em resumo, em todos os graus e ramos de ensino, a isenção 
de propinas e ou a concessão de bolsas de estudo estavam condicionadas, 
para além de outros requisitos, à carência de recursos econórnicos. 

5 - O Decreto-Lei n.958170 veio criar uma isenção de propinas 
de frequência e exame em todos os graus e ramos de ensino ministrados 
nos estabelecimentos oficiais não militares (e não apenas no ensino su- 
perior), para um núcleo restrito do universo geral dos estudantes: os 
combatentes e antigos combatentes de operações militares que, ao serviço 
da Pãtria, tenham obtido determinadas condecoraçbes ou tenham ficado 
incapacitados ou diminuídos fisicamente, isenção extensiva aos seus filhos. 

E se da leitura do preâmbulo do diploma se poderiam tentar vislumbrar 
alguns resquícios de uma medida de carácter social ao referir-se o «auxilio» 
para os estudos, o certo é que o seu dispositivo se desprende da situação 
económica dos visados para atribuir a todos a «isenção». 

Pese a sua extensão, transcreve-se todo o conteúdo do Decreto-Lei 
n.V58/70: 

Considerando ser justo auxiliar na continuação dos seus estudos 
os militares que hajam participado ou participem em operaçbes 
militares de combate e nelas se tenham distinguido por forma 
notável, ou tenham sofrido, em consequência, diminuição fisica; 
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Atendendo a que tambCm os filhos desses ombatentes devem 'i 
beneficiar de identico auxílio com vista à protecção do agregado 
familiar; 

Usando da faculdade conferida pela primeira parte do n." 
do artigo 109.9 da Constituição, o Governo decreta e eu promulgo, 
para valer como lei, o seguinte: 

Artigo 1 - SZio admitidos nos estabelecimentos oficiais 
' náo militares de ensino de todos os graus e ramos, com isenção 

de propinas de frequencia e exame, os combatentes e antigos 
combatentes de operações militares ao serviço da Pá~ ia ,  nas 
quais tenham obtido condecoraçbes e louvores, constantes, pelo 
menos, de ordem de região militar, naval ou aérea, ou que, por 
motivo de tais operaçbes, tenham ficado incapacitados para o 
serviço militar ou diminuídos fisicamente. Esta isenção é extensa 
aos filhos dos combatentes anteriormente citados. 

2 - A isenção abrange o selo dos documentos necessários à 
matrícula e à apresentação a exame, bem como o dos diplomas 
de curso. 

3 - As isenções a conceder nos termos deste artigo não 
serão tomadas em conta para o cáiculo das percentagens dos 
alunos a beneficiar segundo a legislação relativa ao ensino a que 
respeitar a matrícula. 

4 - A qualidade de combatente com as especificações referidas 
no n." deste artigo C comprovada por documento passado pela 
respectiva unidade militar mobilizadora. 

Art. 2." 1 - Aos alunos combatentes ou antigos combatentes 
nas condiçbes do n." do artigo anterior, ou aos seus filhos, 
quando concorram a bolsas de estudo e provem satisfazer h 
condiçbes legalmente exigidas para esse efeito, será concedido 
o benefício requerido, independentemente da graduação que ihes 
tenha cabido na ordenação dos candidatos. 

2 - Nos anos em que, pela atribuição de bolsas de estudo 
nos termos do número anterior, seja excedido o contingente 
consentido pela correspondente dotação orçamental, esta será 
reforçada. 

Art. 3.9 A concessão dos benefícios referidos nos artigos 
anteriores depende sempre do bom comportamento moral e civil, 
e para sua manutenção C exigido também o bom comportamento 
escolar dos interessados. 
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4 - Também beneficiam da isençáo de propinas de frequência 
e exame os filhos dos militares falecidos em combate. 

5 - A oportuna entrega do documento comprovativo, elaborado 
nos termos já referidos e satisfazendo, portanto, às condiçbes 
requeridas, no estabelecimento de ensino a que se destina, quando 
acompanhado da documentaçáo a que se vai aludir nos números 
seguintes, se necessária, é bastante para coqferir direito ao gozo 
das regalias discriminadas no Decreto-Lei n.958170 [sublinhado 
agora]. 

A documentaçáo referida nos números seguintes da portaria visa 
apenas o bom comportamento moral e civil e o bom comportamento 
escolar prevenidos no artigo 3 .Vo  Decreto-Lei n."58/70. 

Concluindo, e na parte que interessa h economia do parecer, poder- 
-se4 afirmar tranquilamente que a isenção de propinas consagrada no 
Decreto-Lei n."588/70 náo estava condicionada à insuficiência de meios 
econórnicos do «aluno» ou da sua família. 

6 - No parecer da Auditoria Jurídica afirma-se que o regime do 
Decreto-Lei n."58/70 teria sido implicitamente revogado por força do 
artigo 4.Vo Decreto-Lei n.V32/80 e respectivas portarias regulamentares. 

O artigo 4 .Vo Decreto-Lei n.V32/80 dispbe: 

Os diversos tipos de auxílios econórnicos ou de serviços a 
prestar pelos serviços sociais seráo regulamentados por portaria 
do Ministro da Educaçáo, ouvido o Conselho de Acçáo Social 
do Ensino Superior. 

Já antes o artigo 2.vrevenia qup_ OS serviços sociais têm por fim 
promover a execução da política de acção social escolar no âmbito do 
ensino superior - n.". 

Mais: o Decreto-Lei n.V32/80 propbe-se definir os princípios gerais 
delimitados da estrutura dos serviços sociais do ensino superior, 
esclarecendo o n." do seu artigo 2.Que «a acção social escolar tem por 
objecto a concessão de auxílios econórnicos aos estudantes carecidos de , 
recursos, bem como a prestação de outros serviços aos estudantes em 
geral». 

Ou seja, no âmbito da acção social, como decorre da sua própria 
natureza, o auxílio económico pressuplSe, exige, que o auxiliado seja 
carente de recursos económicos. 

E no que eventualmente possa interessar à economia do parecer, o 
n." do artigo 3." do diploma estabelece que sáo atribuiçbes dos serviços 
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sociais, no âmbito da concessão de auxílios económicos aos estudantes 
carecidos de recursos: 

a) Conceder bolsas e subsídios de estudos; 
b) Conceder empréstimos; 
c) Propor à respectiva instituiçáo de ensino superior a 

concessáo de isenção ou redução de propinas [sublinhado agora]. 

Ressalvada uma repartição e definição de tarefas, o Decreto-Lei 
n? 132180 não inovou no que diz fundamentalmente respeito à isenção 
de propinas e à concessão de bolsas de estudo. 

Aos serviços sociais são atribuidos os poderes de concessão de 
bolsas de estudo e, relativamente 2 concessão de isenção de propinas aos 
estudantes carecidos economicamente, foi-lhes cometido um poder 
meramente instrumental, ou seja, o de a propor. 

Permanecem válidos os princípios anteriores que condicionavam a 
isenção de propinas e a concessão de bolsas de estudo à carência de 
recursos econ6micos. 

Acontece, como se viu, que o Decreto-Lei n.958170, ao prever a 
isenção de propinas, não alude a qualquer situação económica daqueles 
que pretende beneficiar. 

Os contemplados naquele diploma beneficiam da isenção de propinas 
ainda que não sejam carentes de recursos económicos. 

O Decreto-Lei n.V32/80 preocupa-se com o processo de isenção 
de propinas de estudantes carecidos de recursos económicos; o Decreto- 
-Lei n.958/70 ocupa-se de situações diferentes, onde o fundamento para 
a isenção de propinas se radica não na carência económica mas antes na 
assumida obrigação de retribuir os serviços relevantes prestados à Pátia. 

O benefício da isenção de propinas que o Decreto-Lei n."58/70 
veio conceder não tem, por isso, carácter social, ou melhor, C ditado por 
razaes distintas daquelas que presidem à «acção social». 

Visando diferentes realidades, os dois diplomas não confiituam, 
pelo que não se pode afirmar que o Decreto-Lei n."32/80 revogou, por 
incompatibilidade, o Decreto-Lei n."588/0; aliás, como se viu, aquele 
abarca apenas o ensino superior, enquanto este último atinge todos os 
graus e ramos de ensino. 

7 - Ainda antes de abordar a disciplina contida na Lei n.qO192, 
importa aprofundar a anáiise do Decreto-Lei n.V58/70, ensaiando conhecer 
não s6 a verdadeira natureza dos direitos que consagra mas também a 
correlação destes com um regime geral que condiciona a isenção de 
propinas 2 carência de recursos económicos. 
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7.1 - O Decreto-Lei n." 358/70 apresenta as características que o 
fazem incluir no chamado «direito premialn e). 

São normas que têm por finalidade consagrar recompensas a acções 
humanas que pelo seu mérito acentuado devam ser assinaladas. 

A sociedade organizada reconhece naturalmente os seus heróis; 
mas deverá também distinguir aqueles que com o seu comportamento 
ultrapassam ostensivamente a conduta do cidadão médio, tomando-se 
um exemplo positivo, a apontar e a seguir, apto a suscitar o reconhecimento, 
o apreço e a gratidão. 

O reconhecimento, o apreço e a gratidão são traduzidos, na prática, 
por diversas formas; de entre as mais significativas, urnas revestem carácter 
honorífico, como as veneras, outras são materializadas em prestaçbes 
pecuniárias ou isençbes de obrigações, algumas destas de carácter 
rconómico. 

Nas prestações de feição predominantemente económica, avultam 
as pensões de preço de sangue e por serviços excepcionais ou relevantes 
prestados ao País, actualmente definidas no Decreto-Lei n.VO4182, de 
24 de Setembro (Io). 

E nas isençbes de carácter económico sobressaem as relativas às 
propinas devidas nos diversos graus e ramos de ensino. 

Sem preocupação de exaustão, e para além da dtuação a que alude 
a consulta, recorde-se, desde logo, o Estatuto dos Deficientes das Forças 
Armadas, incorporado no Decreto-Lei n? 43/76, de 20 de Janeiro ("), 
que no seu artigo 14.Wispõe: 

1 - A todos os DFA, se reconhecidos nos termos deste 
diploma, é concedido um conjunto de direitos de natureza social 
e económica, na dependência da sua percentagem de incapacidade, 
como suporte de condiçbes familiares e sociais mais adequadas 
h sua situação, os quais, sendo pessoais e intransmissíveis, são 
os discriminados nos números seguintes. 

6 - Isenção de selo de propinas de frequência e exame em 
estabelecimento de ensino oficial e uso gratuito de livros e material 
escolar: 

a) Os DFA são admitidos nos estabelecimentos não militares 
de ensino oficial de todos os graus e ramos, com isenção 
de selo de propinas de frequência e exame; 

b) Os DFA têm direito ao uso gratuito de livros e material 
escolar. 
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Por seu turno, o Decreto-Lei n.Vl4190, de 13 de Outubro (I2), veio 
estabelecer o regime de benefícios para os militares com grande deficiên- 
cia, consagrando no seu artigo 4.? 

Direitos e regalias dos GDFAS 

A todos os GDFAS reconhecidos nos termos deste diploma, 
e com a finalidade de meihor suportarem as suas deficientes 
condições familiares e sociais, C concedido o gozo dos direitos 
e regalias constantes das disposições aplicáveis do artigo 13.Q, 
dos n." 3 a 9, do artigo 14." do artigo 1 6 . q o  Decreto-Lei 
n.W3fl6, de 20 de Janeiro. 

E, finalmente, o Estatuto Social do Bombeiro, definido na Lei 
n? 21/87, de 20 de Junho, no seu artigo 9.5 estabelece: 

Regalias 

Os filhos dos bombeiros falecidos em serviço ou por doença 
contraída no desempenho das suas funções têm direito hs seguintes 
regalias: 

a) Isenção de propinas e taxas de inscrição da frequência do 
ensino secundário ou superior, oficial ou oficializado, 
devendo, para o efeito, comprovar docurnentalmente a 
qualidade de bombeiro do progenitor, bem como o 
aproveitamento do ano lectivo anterior, salvo quando se 
trate do início do curso respectivo; 

b) Prioridade, em igualdade de condições e aptidões, no 
ingresso em jardins-escolas, infantários, estabelecimentos 
pré-primários e afins, oficiais ou oficializados; 

c) Prioridade na atribuição de subsídios de estudo pelos 
serviços sociais dos diferentes graus e estabelecimentos 
de ensino que frequentem, desde que tenham 
aproveitamento do ano lectivo anterior, salvo se se tratar 
de início de curso; 

O Decreto-Lei n."41/89, de 3 de Agosto, veio regulamentar aquele 
diploma, explicitando: 

................................................................................................... 
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Artigo 17." 

Isençáo de propinas e taxas de inscriçiio 

1 - Têm direito a isenção de propinas e taxas de inscrição 
de frequência do ensino secundário ou superior, oficial ou 
oficializado: 

a) Os filhos dos bombeiros falecidos em serviço ou por doença 
contraída no desempenho das suas funç6es; 

b) Os filhos dos titulares dos corpos gerentes das associaç6es 
de bombeiros falecidos em serviço ou por doença contraída 
quando em serviço comprovado da corporação de 
bombeiros; 

c) Os cadetes com, pelo menos, seis meses de serviço no 
corpo de bombeiros. 

2 - ............................................................................................ 
3 - O benefício depende de aproveitamento no ano lectivo 

anterior, salvo quando se trate de curso ou quando o não 
aproveitamento seja devido a doença devidamente comprovada 
ou outras causas aceites como justificativas pelos órgãos 
responsáveis dos estabelecimentos de ensino. 

4 - O pedido de concessão do benefício deve ser formulado 
nos termos gerais previstos na legislação escolar e o respectivo 
processo deve ser acompanhado de documento comprovativo 
dos requisitos previstos nas alíneas do n.", a emitir pelo 
comandante, nos referidos nas alíneas a)  e c), ou pela direcção 
da corporação em causa, no que respeita à alínea 6) .  

Em todas estas situaçi3es de isenção de propinas, aquelas regalias 
não estão condicionadas à situação de carência económica dos beneficiários; 
para a insuução do processo de concessão da regalia é dispensada a 
prova de uma tal situação de carência. 

E se nalgumas hipóteses se poderia argumentar que a falta de recursos 
económicos se deve presumir, a verdade C que se afigura ostensivo que 
o legislador pretende que a regalia seja concedida independentemente de 
uma tal condicionante. 

Essa regalia C um prémio para uma conduta ou sacrifício exemplar 
e, como tal, não pode ficar limitada ao requisito, exigido para os demais, 
da prova de insuficiência económica. 
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Dir-se-ia até que seria bizarro que o legislador concedesse essa 
regalia condicionada à verificação de urna situação que, uma vez verificada, 
j B  a possibilitaria nos termos gerais. 

O legislador pretendeu distinguir para além das situações que o 
regime geral possa abarcar (I3).  

7.2 - Convirá conhecer a relação existente entre as disposições do 
Decreto-Lei n.V58/70, que não condiciona para as situações que acautela, 
a isenção de propinas à carência de recursos económicas, e o regime 
geral que existia quando o mesmo foi publicado e que se manteve ate h 
Lei n."0/92. 

O Decreto-Lei n."58/70 encontra-se numa relação de lei geral-lei 
especial, ou numa relação de lei geral-lei excepcional? 

Permita-se que se remonte a Teixeira de Abreu ('3: 
.................................................................................................... 
Dissemos que as leis, enquanto à maior ou menor extensão 

das relaç6es jurídicas que tutelam, podem ser gerais, especiais 
ou excepcionais. 

As primeiras determinam ou fixam as condiçbes e limites 
dentro dos quais tem de desenvolver-se a actividade de cada um 
nas suas relações com os outros ou com a sociedade, devidamente 
representada, em todos os factos de identica natureza. A igualdade 
de todos perante a lei, e a conveniência de uniformizar o 
procedimento dos cidadãos em casos idênticos, dão leis, 
ordinariamente, o carácter de generalidade, que as torna aplicáveis 
a todas as pessoas, a todos os bens e a todos os actos, a respeito 
dos quais possam verificar-se as relações jurídicas, a que as 
mesmas leis se referem. 

Algumas vezes, porém, em atenção a considerações de carácter 
politico, ou económico, julga-se necessário estabelecer normas 
particulares para cerras matérias especiais, que só a estas nÒmas, 
e não ao direito geral e comum, ficam sujeitas. 

As leis que regulam estas matérias denominam-se leis especiais. 
.................................................................................................... 
Mas nem s6 a as leis especiais restrigem a natural extensão 

das leis gerais; uma outra classe de leis há que tendem directamente 
ao mesmo fim: as chamadas leis excepcionais, que são todas 
aquelas que regulam por modo contrário ou diverso do estabelecido 
na lei geral ou especial certos factos ou casos, que por sua 
própria natureza deviam compreender-se nelas. 

.................................................................................................... 
Como justamente observa Bianchi, falando-se de disposiçáo 

de lei excepcional pressupõe-se necessariamente a existência de 
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outra lei ou principio geral, cuja aplicaçáo foi por aquela limitada, 
subtraindo-lhe casos que rigorosamente nela estariam 
compreendidos. 

A diferença essencial entre as normas especiais e as normas 
excepcionais assentam no facto de que as primeiras, «regulando um sector 
relativamente restrito de casos, consagram uma disciplina nova, mas que 
náo está em directa oposiçáo com a disciplina geral» ('3. 

Nesta conformidade, o Decreto-Lei n." 35800 é uma «lei espe- 
cial». Efectivamente, ele náo toca com as situaçóes visadas pela «lei 
geral» que concede isenção de propinas aos carecidos de recursos 
económicas. 

A «lei geral» aplica-se a todas as situaçóes que possam caber na 
sua previsáo, sem qualquer excepçáo, apesar daquele diploma. 

Acontece é que o Decreto-Lei n."588/70 concede também o mesmo 
beneffcio previsto na «lei geral», a isenção de propinas, a situações distintas, 
que particulariza. 

8 - Adquirido que o Decreto-Lei n." 358/70 é uma «lei especial» 
que permaneceu até à publicação da Lei n.qO192, é chegado o momento 
de abordar a outra subquestáo e verificar se esta lei veio perturbar o que 
aquele diploma consagra. 

Sublinhe-se que a Lei n.VO192 se dirige apenas ao ensino superior, 
estabelecendo normas relativas ao sistema de propinas, pelo que, a verifi- 
car-se interferfer&ncia naquele regime especial, ela deixaria intocada a situação 
nos outros graus de ensino (I6). 

8.1 - A exposiçáo de motivos da proposta lei n.P 62NI (I7), que 
esteve na base da Lei n.qOP2,  é muito precisa nos objectivos que 
pretende alcançar. Transcrevam-se, por isso, alguns dos seus passos: 

Esta revisáo [do sistema de propinas] toma-se urgente, 
considerando que nesta matéria a situação que, presentemente, 
se verifica em Portugal é profundamente inequitativa, na medida 
em que introduz uma discriminaçáo negativa das despesas das 
famflias portuguesas com a educação, resultando num maior 
benefício para as famílias de mais altos rendimentos, e contraria, 
por essa forma, a justiça distributiva visada pelo sistema fiscal. 

Acresce ainda que se trata de um valor igual para todos os 
alunos, independentemente da sua situaçáo económica, o que 
introduz um outro factor de injustiça, uma vez que no ensino 
superior os benefícios revertem em parte para os próprios alunos. 
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Por outro lado, o valor das actuais propinas no ensino supe- 
rior foi fixado há mais de 50 anos, nunca tendo sido actualizado, 
pelo que se sobrevalorizou até ao valor simbólico actual. 

.................................................................................................... 
Assim, o pagamento integral de propinas s6 será exigido aos 

alunos cujos rendimentos familiares sejam bastante elevados, 
que se situem acima de um valor actualizável por portaria conjunta 
dos Ministros das Finanças e da Educação. 

Os alunos cujos rendimentos familiares sejam de nivel médio 
ou mesmo superiores à média beneficiarão de uma redução no 
pagamento de propinas e os alunos cujos rendimentos familiares 
sejam de valores inferiores à médiaficaráo isentos [sublinhados 
agora]. 

E, consequentemente, a Lei n.VOI92 estatui: 
.................................................................................................... 
Art. 2." 1 - Estão isentos do pagamento de propinas os 

alunos cujo rendimento familiar anual ilíquido per capita, 
rendimento familiar anual ilíquido ou nível de riqueza bruto não 
sejam superiores aos valores a fixar anualmente por portaria 
conjunta dos Ministros das Finanças e da Educação ou, devido 
à especificidade do seu agregado familiar, se encontrem nos 
termos do artigo 3." 

2 - Para efeitos do presente diploma, considera-se rendimento 
familiar anual ilíquido per capita a soma de todos os rendimentos 
declarados pelo agregado familiar em sede de IRS no ano ante- 
rior àquele em que são devidas as propinas, antes dos descontos 
para determinação da matéria colectável, e incluindo os 
rendimentos não englobados, dividida pelo n$ero de sujeitos 
passivos e dependentes do agregado familiar declarado para efeitos 
desse imposto. 

3 - Podem ainda os alunos beneficiar de uma redução no 
pagamento de propinas de 60% ou de 30% do respectivo montante, 
de acordo com os níveis do respectivo rendimento familiar, 
capitado ou global, em termos a fixar na portaria referida no 
n.". 

Art."." 1 - Gozam dos benefícios previstos no número 
seguinte as familias que tenham mais de um membro do seu 
agregado familiar a frequentar, simultaneamente, as instituiçaes, 
desde que os seus rendimentos e riqueza bruta não excedam os 
valores estabelecidos nos termos do artigo 4." 
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2 - ......................................... * .................................................. 
Art.q.9 - 1 - Não beneficiam dos regimes de isenção ou 

de redução do pagamento de propinas os alunos cujo rendimento 
familair anual ilíquido per capita e o rendimento familiar anual 
ilíquido ou cujos níveis de riqueza bruta sejam superiores aos 
valores anualmente fixados na portaria referida no artigo 2." 

2 - Para efeitos do número anterior, considera-se riqueza 
bruta o conjunto do património mobiliário e imobiliário 
nominalmente detido pelo conjunto dos membros do respectivo 
agregado familiar. 

An.Y7."ão revogadas todas as disposiç6es que contrariem 
o disposto na presente lei e, nomeadamente, a alínea J]  do n." 
do artigo 7 .Va  Lei n? 54/90, de 5 de Setembro ('3. 

Prima facie, o sistema instituído pela Lei n .qOP2 manteve, no 
essencial, o regime anterior, concedendo isenção de propinas aos alunos 
com mais débil rendimento familiar. 

Dir-se-á que, se isto se mostra claro em tese geral, o artigo 4." no 
seu n.", estabelece que náo beneficiam dos regimes de isenção ou de 
reduçáo de propinas os alunos cujo rendimento familiar anual seja supe- 
rior a deteminados limites a fixar por portaria (I9), pelo que todos aqueles 
que estejam acima desses limites tem de pagar propinas. 

8.2 - A esta interpretação, que está subjacente ao parecer da 
Auditoria Jurídica, atrás parcialmente transcrito, não se pode contrapor 
liminarmente que o Decreto-Lei n.V58/70 é uma «lei especial» inatingível 
por uma «lei geral» como a Lei n.VO192. 

Efectivamente, sabe-se que o princípio de que a lei geral não revoga 
a lei especial, lex posterior generalis non derogat legi priori speciali, 
apresenta-se contingente e falível eO). 

O artigo 7." neg 3, do Código Civil estatui: 

A lei geral não revoga a lei especial, excepto se outra for a 
intenção inequívoca do legislador. 

Como refere Vaz Serra, «o problema é, pura e simplesmente, de 
interpretaçáo da lei posterior, resumindo-se em apreciar se esta quer ou 
não revogar a lei especial anterior» (2'). 

Na fixação dessa intenção, dada a palavra «inequívoca», deve o 
intérprete ser particularmente exigente, atendendo ao texto da lei, sua 
conexão, evolução histórica, h história da formação legislativa, e sobretudo 
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nortear-se pelo fim da disposição questionada e o resultado de uma ou 
outra interpretação (22). 

Teoricamente é, pois, adrnissível que um diploma de carácter geral 
revogue outro especial; mister é que seja essa a sua intenção inequívoca. 

E a essa conclusão se deve chegar sempre que da lei nova (geral) 
se possa retirar a pretensão de regular totalmente a matéria, não deixando 
subsistir leis especiais (23); Oliveira Ascensão exige «circunstâncias 
relevantes, em termos de interpretação, que nos permitam concluir que 
a lei nova pretende afastar a lei especial antiga. Pode, por exemplo, a lei 
nova ter por objectivo, justamente, p6r termo a regimes especiais antigos 
que deixaram de se justificar. Se se puder chegar a esta conclusão, a lei 
especial antiga será revogada pela lei geral» (24). 

8.3 - Com estas precisões e cuidados, veja-se qual o sentido que 
se deve retirar do artigo 4 . q a  Lei n."O/92, tendo presente o aviso de 
Francesco Ferrara (27: 

[...I mesmo quando o sentido é claro, não pode haver logo a 
segurança de que ele corresponda exactamente à vontade 
legislativa, pois é bem possível que as palavras sejam defeituosas 
ou imperfeitas (manchevole), que não reproduzam em extensão 
o conteúdo do princípio ou, pelo contrário, sejam demasiado 
gerais e façam entender um princípio mais lato que o real, assim 
como, por último, nZio é excluído o emprego de termos erróneos 
que falseiem abertamente a vontade legislativa. 

O texto da lei é o ponto de partida da interpretação. 
Sendo assim, «cabe-lhe desde logo uma função negativa: a de eliminar 

aqueles sentidos que não tenham qualquer apoio, ou pelo menos uma 
qualquer 'correspondência' ou ressonância nas palavras da lei (26). 

É o que resulta, afinal, do disposto no n." do artigo 9." do C6digo 
Civil, ou seja, não poder o intérprete atender ao «pensamento legislativo 
que não tenha na letra da lei um mínimo de correspond&ncia verbal». 

A interpretação não pode quedar-se na letra da lei; deve prescrutar 
o sentido que está por detrás da expressão e eleger, de entre as várias 
significaçóes que estão cobertas pela expressão, a verdadeira e decisiva. 

Como se viu antes, da letra do n." do artigo 4 . q a  Lei n."0/92 
deduz-se, com a necessária segurança, que se pretendeu que os que 
usufruissem de um rendimento superior a determinado nível pagassem 
propinas, interpretação que não é prejudicada quando se apela para o 
sentido ou espírito da lei, a ratio legis, o fim visado pelo legislador ao 
elaborar a norma ou ainda para os trabalhos preparatõrios daquele di- 
ploma. 
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Mas falta ao intérprete uma demonstração inequívoca no sentido de 
que se pretendeu com a Lei n.YOP2 abolir determinadas isenções que 
não se pautavam pelo criterio geral e que se encontravam dispersas em 
diplomas especiais. 

Na falta de uma referência expressa, o interprete carece de 
«circunstâncias relevantes» para poder concluir que a lei geral nova 
pretendeu afastar aqueles regimes especiais, alguns dos quais foram 
indicados ao longo do parecer, pelo contrário, as motivaç6es para aqueles 
regimes, nomeadamente a vontade de recompensar quem se sacrifica 
pela Phtria ou pela comunidade, continuam vivas e actuais, como 
significativamente se demonstra com a recente definição do Estatuto 
Social do Bombeiro. 

Seria profundamente estranho que, sem uma clara, fundada e 
inequfvoca manifestação de uma tal intenção, se tivesse de concluir que 
a Lei n.Q 20192 retirou regalias previstas para situações merecedoras de 
tratamento especial, algumas recentemente acolhidas, tanto mais que os 
valores dominantes na sociedade que justificaram essas diferenças 
continuam actuais, porque são perenes. 

Acresce que, se assim não fosse, e sem que se descortinasse 
fundamento razoável, aquele regime especial continuaria em vigor para 
os restantes graus de ensino. 

8.4 - Atente-se, finalmente, numa eventual argumentação a retirar 
do facto de o artigo 17.9 da Lei n."O/92 ter revogado toda a legislação 
em contrário. 

Diga-se, antes de mais, que esta declaração genéria era supérflua, 
porquanto a lei posterior revoga a lei anterior que for com ela incompatível 
- n." do artigo 7 . q o  C6digo Civil. 

Depois, e fundamentalmente, como se demonstrou supra (n.V.21, 
aqueles regimes, porque contidos em leis especiais, não podem ser 
considerados contrários ti Lei n.qOP2, mas sim e simplesmente diferentes. 

9 - Pelo exposto, formulam-se as seguintes conclusões: 

1 ."quando da publicação do Decreto-Lei n."58/70, de 29 de 
Julho, a isenção de propinas e ou a concessão de bolsas de 
estudo estavam condicionadas em todos os graus e ramos 
de ensino, para alem de outros requisitos, à carência de 
recursos económicas; 

2." Decreto-Lei n."58/70 veio criar uma isenção de propinas 
em todos os graus e ramos de ensino ministrados nos 
estabelecimentos oficiais não militares para os combatentes 
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e antigos combatentes de operações militares ao serviço da 
Pátria que se distinguissem de forma a merecerem 
determinadas condecorações ou louvores ou ficassem 
incapacitados para o serviço militar ou diminuídos 
fisicamente, isenção extensiva aos filhos, regalia que não 
estava condicionada à insuficiência económica do aluno ou 
da sua família; 

3." Decreto-Lei n.V32/80, de 17 de Maio, que veio definir 
os princípios gerais da estrutura dos serviços sociais do ensino 
superior, não inovou no que diz respeito à isençáo de propinas 
e à concessão de bolsas de estudo, não revogando expressa 
ou implicitamente o regime consagrado do Decreto-Lei 
n."58/70; 

4.' O Decreto-Lei n.V588/70 apresenta-se, em relação ao re- 
gime geral que condicionava a isenção de propinas à carência 
de recursos econ6micos, como uma «lei especial»; 

5.' A Lei n.VO192, de 14 de Agosto, visa o ensino superior, 
estabelecendo normas relativas ao sistema de propinas e 
concedendo isenções apenas aos alunos com um rendimento 
familiar mais débil; 

6." Lei n.VOD2 é uma «lei geral» que deixou intocadas as 
situações especiais previstas em diplomas, como o Decreto- 
-Lei n.V588/0, que consagram isenções de propinas 
independentemente da situação económica do beneficiado; 

7 . W a  falta de uma inequívoca manifestação em tal sentido, náo 
pode o interprete concluir que a Lei n.20192 quis revogar 
o disposto no Decreto-Lei n." 358170, tanto mais que os 
valores dominantes na sociedade que justificaram a diferença 
de tratamento aqui consagrada continuam actuais. 

(I) Trata-se de parecer emitido pela Auditoria Jurídica do Ministério. 
( l)  Cf. as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.rn 43 363, 

de 28 de Julho de 1960, e 45 681, de 25 de Abril de 1964. 
C)  O artigo 317.vrecisava os limites de rendimentos para se poder 

afirmar essa falta de recursos. 
(4) Cf., nomeadamente, os Decretos-Leis n.= 78/71, de 30 de Abril 

(artigo 7.9, e 609/71, de 30 de Dezembro. 
(9 Artigo 6.Vo Decreto-Lei n."8 968, de 27 de Outubro de 1952. 

V. também o Decreto-Lei n."O 964, de 31 de Dezembro de 1956. 
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(6) Artigo 8 .Vo Decreto-Lei n."38/79, de 31 de Dezembro. Cf. 
ainda os Decretos-Leis n.m 301184, de 7 de Setembro, que englobou no 
ensino básico o ensino primário e o ensino preparatório, 243187, de 15 
de Junho, e 35/90, de 25 de Janeiro. Sobre a gratuitidade da escolaridade 
obrigatória e a acção social escolar, v. o parecer n.Vl89 do Conselho 
Nacional de Educação, publicado no Diário da República, 2.+sCie, de 
14 de Abril de 1989. 

C) V. tambCm a Portaria n."74/71, de 20 de Outubro. 
Na redação do Decreto-Lei n.V25/84, de 26 de Abril. 

(9) Cf. Nuno Sá Gomes, Introdução ao Estudo do Direito, Lisboa, 
1979-1980, p. 276; Castro Mendes, Direito CivillTeoria Geral, Vol. IIT, 
1973, p. 642; Carlos Gray, «Per un diritto premiale)), in Rivista 
Internazionale di Filosofia de1 Diritto, n."6 (1959), pp. 8 e segs. 

(Io) Cf. as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n." 413185, 
de 13 de Outubro, 43/88, de 8 de Fevereiro, 266188, de 28 de Julho, 2891 
190, de 20 de Setembro, e 132192, de 16 de Julho. Note-se, contudo, que 
a situação económica dos beneficiários C, por vezes, um elemento a 
ponderar no cálculo da pensão - cf. o artigo 9 . q o  Decreto-Lei n.V04/ 
182, na redacção dada pelo Decreto-Lei n."66188. 

(I1) Tomado extensivo às forças da GNR, Guarda Fiscal e PSP 
pelo Decreto-Lei n."51176, de 13 de Maio. 

(I2) Alterado pelo Decreto-Lei n.V46/92, de 21 de Maio. 
(I3) V. ainda, neste contexto, os benefícios fiscais concedidos a 

deficientes militares e civis pela Lei n." 1/78, de 20 de Março. 
(I4) Curso de Direito Civil, vol. I ,  «Introduçãoio», Coimbra, 1910, 

pp. 11 1 e segs. 
(I5) Pires de Lima e Antunes Varela, Noções Fundamentais de Direito 

Civil, vol. I ,  6.%d., Coimbra, 1965. Sobre a materia, v. Oliveira Ascensão, 
O Direito -Introdução e Teoria Geral, 4."d., Lisboa, 1987, pp. 377 
e segs.: «A excepção C pois necessariamente de âmbito mais restrito que 
a regra, e contraria a valoração ínsita nesta, para prosseguir finalidades 
particulares.» V. ainda Inocência Galvão Telles, Introdução ao Estudo 
do Direito, reimpressão, 2."01., 3."iragem, Lisboa, 1990, pp. 456 e 
segs.: Nuno Sá Gomes, Introdução ao Estudo de Direito, Lisboa 1979- 
-1980, pp. 237 e segs.; Baptista Machado, Introdução ao Discurso 
Legitimador, Lisboa, 1980, pp. 94 e segs. 

(I6) Para os trabalhos preparatórios desta lei, sem especial interesse 
na economia do parecer, v. Diário da Assembleia da República, 2.9Crie- 
-A, n." 39, de 23 de Maio, 41, de 30 de Maio, 46, de 26 de Junho, e 49, 
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de 9 de Julho, e l.%érie, n.rn 69, de 29 de Maio, 71, de 3 de Junho, e 
80, de 26 de Junho, todos de 1992. 

(I7) Publicado no Diário da Assembleia da República, 2.96rie-A, 
n.g 39, referido na nota anterior. 

(lB) A Alínea J]  do n." do artigo 7 . q a  Lei n."4/90 conferia ao 
membro do Governo com poderes de tutela a competência para fixar «as 
propinas devidas pelos alunos dos vários cursos ministrados nas escolas 
superiores, assim as propinas suplementares relativas a inscrições, realização 
ou repetição de exames e outros actos de prestação de serviços aos 
alunos», competência transferida para as universidades e institutos 
polit6cnicos pela Lei n.V00/2 (artigo 6.9. 

('3 Para o ano lectivo de 1992-1993, cf. a Portaria n.VO3192, de 
28 de Outubro. 

(20) Pires de Lima e Antunes Varela, Noções Fundamentais do 
Direito Civil, 4.%d., Coimbra, 1957, p. 106. Acompanham-se os pareceres 
n.rn 173180, publicado no Boletim do Ministério da Justiça, n.qO5, pp. 
164 e segs., e no Diário da República, 2.%série, de 21 de Fevereiro de 
1981, e 35/90, publicado no Diário da República, 2.%série, de 9 de Julho 
de 1991. 

(21) Revista de Legislaçáo e de Jurisprudência, ano 99.5 p. 334. 
e2) Enneccems, Kipp e Wolf, Tratado de Derecho Civil, t. I ,  p. 

226; cf. o parecer n.V50f79, publicado no Boletim do Ministério da 
Justiça, n."24, pp. 113 e segs., e Diário da República, 2."série, de 24 
de Abril de 1980. 

(23) Assim no parecer n." 90189, publicado no Diário da República, 
2."série, de 15 de Março de 1991. 

(24) Ob. cit., p. 493. 
e5) Interpretação e Aplicaçáo das Leis, tradução de Manuel de 

Andrade, 3.%d., Coimbra, 1978, p. 140. Cf. o parecer n.V6/90, de 6 de 
Dezembro de 1990, que passa a seguir de muito perto. 

(26) Baptista Machado, ob. cit, pp. 188 e segs. 

Este parecer foi votado na sessão do Conselho Consultivo da 
Procuradoria-Geral da República de 6 de Maio de 1993. 

José Narciso da Cunha Rodrigues - Ireneu Cabra1 Barreto (rela- 
tor) -José Joaquim de Oliveira Branquinho - António Gomes Lourenço 
Marfins -José Augusto Sacadura Garcia Marques - Eduardo de Me10 
Lucas Coelho - António Silva Henriques Gaspar - Salvador Pereira 
Nunes da Costa - Abílio Padráo Gonçalves - Fernando Joáo Ferreira 
Ramos -Armando Francisco Freire Borda10 [continuo a entender que 
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a Lei n." 20192, de 14 de Agosto, que estabeleceu o «sistema de propinas», 
revogou, tácita ou indirectamente, o regime especial de Decreto-Lei 
n? 358P0, de 29 de Julho. 

E, se assim concluo, é porque me parece que a lei nova (geral) não 
s6 se arroga a pretensão de regulamentar totalmente a matéria como 
também que, ao faz&-10, não deixa campo de aplicação para aquele re- 
gime especial, que creio enquadrar-se nos que Oliveira Ascensão menciona 
(cf. parecer n.90189, in Diário da República, n."2, de 15 dc Março de 
1991) como «regimes especiais antigos que deixaram de se justificar*. 

Efectivamente, o Decreto-Lei n.V58/70, de 29 de Julho, tinha 
como destinatários os combatentes e antigos combatentes de operações 
militares ao serviço da Pátria, bem como os seus filhos. 

Assim como se me afigura evidente que já não existe, como tal, o 
primeiro núcleo de destinatários, do mesmo modo me parece difícil de 
conceber que o diploma tenha ainda aplicabilidade ao núcleo constituído 
pelos antigos combatentes. 

Se assim for, como se me afigura, estaria em causa, apenas, a sua 
aplicabilidade ao núcleo residual constituído pelos filhos dos antigos 
combatentes. 

Mas, reduzido a esse âmbito, o diploma pecaria por inútil na parte 
em que, como no seu artigo 2.5 condiciona a atribuição de bolsas de 
estudo h satisfação das condições legalmente exigidas para esse efeito. 

É que, não podendo hoje verificar-se as limitações orçamentais, 
cuja superação ou remoção consubstanciava o benefício, a matéria em 
causa - bolsas de estudo - cai na previsáo e na provisão da lei geral 
nova. 

E pecaria por injustificado na parte relativa ao benefício, 
incondicionado, de isenção de propinas, baseado em critério de ascendencia, 
numa sociedade dominada por príncipios juridico-constitucionais, políticos 
e sociais muito diferentes dos que presidiram h criaçáo do benefício. 

De tal sorte que nem o direito premial nem o princípio da igualdade 
ínsito no artigo 13.Va Constituiçáo da República permitiriam, certamente, 
a sua subsist&ncia]. 

Este parecer foi homologado por despacho de S. Ex." 
Secretário de Estado do Ensino Superior de 25 de Maio de 
1993. 

Está conforme. 

Lisboa, 12 de Julho de 1993. - O Secretário, Maria Cristina Tavares 
Veiga Silva Maltez. 
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VI1 - AVISOS 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA 
E DO ORÇAMENTO 

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários 
e Agentes da Administração Pública 

Aviso. - Nos termos dos arts. 35." 42.Qo Dec.-Lei 1 18/83, de 
25-2, dá-se conhecimento das tabelas da ADSE, cuidados de saúde - 
regime livre, aprovadas por despacho de 3-8-93 da Secretária de Estado 
Adjunta e do Orçamento. 

As tabelas anexas ao presente aviso vigoram para efeitos de 
processamento das comparticipaçbes da ADSE, em regime livre, a partir 
do dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no DR. 

7-9-93. - O Director-Geral, Fernando Augusfo Simóes Alberfo 

(D.R., I1 Série, nP 241, de 14-10-93.) 

Aviso. - Nos termos do art. 42.Qo Dec.-Lei 118/83, de 25-2, dá- 
-se conhecimento de que, a partir 1-9-93, as tabelas e regras a aplicar nos 
acordos celebrados com a ADSE, na modalidade de hemodiálise, passam 
a ser as seguintes: 

04821 - doente sem restrição (AU -) - 14 !300$. 
04822 - doente portador de AU + - 15 200$. 
04826 - Hemodiáiise com bicarbonato - 15 200$. 

O m6dico responsável pelo doente, em programa de hemodiálise, 
deverá emitir declaração anual justificativa da necessidade do recurso ao 
tratamento em máquinas de bicarbonato. 

Este preço engloba o que C necessário a este tipo de tratamento, 
designadamente agulhas de fistula, sistema de heparinização, sistemas 
de soro, diferentes soros, adesivos e pensos. 



524 ORDEM DO EXÉRCITO N.P 10 l.& Série 

Comparticipa-se um máximo de três sessões por semana, salvo se 
existir relatório médico circunstanciado da situação clínica que justifique 
um maior número de sessões. , , , ,L , L,,. 

06624 - medicamentos específicos à hemodiálise 

t '-6 .I 
(eriuopoietina) - EPREXIRECORMON - 100% do custo. 

O director clínico do centro de hemodiálise deverá emitir declaração 
anual comprovativa de que o doente, em programa de hemodiálise, tem 
níveis de hemoglobina abaixo de 8gIdl ou patologias associadas ou 
agravadas de anemia consequente da insuficiencia renal crónica. 

Os preços fixados na tabela incluem o imposto sobre o valor 
acrescentado. + . , . . , .,,, , ., ?,. ,,,r - , b , b v .  

O Chefe do Estado-Maior do Exércit 

(k 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 

'-8 J[.. 11: , ' n,! t .  , i*, .. '<- , ,-a, 1 ,  ,4Ly. 
' I U  1 1  ,%: , I ,  -1.: -T , " L ,  -ib 7 -, a. ,L>, Q! ,, .,*..,# r -  ' 

.. l i  , " -5 .  4%:,&Z", , A  ' a i l ! . !  

.,, - -  I .: q I: I: * t  !C>. ..III , - I  ,,, k , ~  r;!?. r 1 
i.. I !  . I , 1 I I 1  I ,: 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , + ~ , , ~ ~  , a 

,. - i. -, 2 &-ll*:, ..: i* ,* 



MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
i ."ÉRIE 
N.Q 11/30 DE NOVEMBRO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - LEIS 

Lei n.P 71/93 

Orçamento suplementar ao Orqamento 

do Estado para 1993 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 
alínea h), e 169." n.", da Constituição, o seguinte: 

CAPÍTULO I 

Aprovação do orçamento suplementar 

Artigo 1." 

Aprovação 

É aprovado, pela presente lei, o orçamento suplementar ao Orçamento 
do Estado para 1993 constante dos mapas seguintes: 

a) Mapas I a IV, com o orçamento da administração central; 
b) Mapa iX, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapa XI, com os programas e projectos plurianuais. 
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Impostos directos 

Artigo 3." 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 

O artigo 55." do C6digo do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS), aprovado pelo Decreto-Lei n.W2-Al88, de 30 de 
Novembro, passa a ter a seguinte redacção: 

Artigo 55." 

Abatimento ao rendimento líquido total 

a) ........................................................................................ 
b) ......................................................................................... 
c) ......................................................................................... 
6) ......................................................................................... 
e) Os juros e as amortizações de dívidas contraídas com 

aquisição, construção ou beneficiação de imóveis para 
habitação, as prestações devidas em resultado de contratos 
celebrados com cooperativas de habitação ou no âmbito 
do regime de compras em grupo, para aquisição de 
im-eis destinados à habitação, na parte em que 
respeitem a juros e amortizações das correspondentes 
dívidas, bem como as importâncias, liquidas de subsí- 
dios ou comparticipações oficiais, suportadas a título 
de renda pelo arrendatário de prédio urbano ou de sua 
fracção autónoma para fins de habitação própria e 
permanente, quando referentes a contratos de 
arrendamento celebrados a coberto do Regime do 
Arrendamento Urbano, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.P 321-B/90, de 15 de Outubro, ou pagas a tftulo de 
rendas por contrato de locaçao financeira relativo a 
imóveis para habitação, efectuadas ao abrigo deste regi- 
me, na parte que não constituem amortização de capi- 
tal; 

fi .......................................................................................... 
g ) ......................................................................................... 
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Artigo 10." 

Imposto do selo 

Os artigos 50, 54, 94, 99 e 120-A da Tabela Geral do Imposto do 
Selo passam a ter a seguinte redacção: 

Art. 50. Compra e venda ou cessáo onerosa de bens im6veis,, 
por auto ou termo judicial, por escrito particular ou por escritura 
ou instrumento notarial - 8%, (selo de verba ou estampilha). 

1 - A taxa incidirá: 

a) Tratando-se de compra e venda ou cessão onerosa - 
sobre o valor calculado segundo as regras aplicáveis à 
liquidação do imposto municipal de sisa; 

b) Na divisão ou partilha de bens - no que exceder o 
valor da quota-parte que ao adquirente pertencer, por 
qualquer titulo, nos bens adjudicados, sendo o valor 
dos bens determinado segundo as regras referidas na 
alínea anterior. 

2 - O selo deste artigo será reduzido a um quinto nas 
escrituras de aquisição de prédios ou de fracçbes autónomas com 
destino à instalação de empreedimentos qualificados de utilidade 
turística, nos termos das disposiçties aplicáveis do Decreto-Lei 
n."23/83, de 25 de Dezembro. 

3 - Acrescem ao selo deste artigo as taxas dos artigos 24, 
92, 93 ou 100, segundo a natureza do tftulo. 

Art. 54. ..................................................................................... 
1 - Acresce o selo dos artigos, 24,92 e 100, um ou outro, 

segundo a natureza do título, podendo, porém, pagar-se o selo 
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por estampilha quando a confissão ou constituiçáo de dívida seja 
prestada em escrito particular. 

2 - Ficam isentas do imposto a confissáo ou constituiçáo 
de dívida inerente a um novo contrato de mútuo, até ao montante 
do capital em dívida, bem como o respectivo título constitutivo, 
quando haja mudança de instituiçáo de crédito ou sub-rogaçáo 
nos direitos e garantias do credor hipotecário, nos termos do artigo 
591.Vo Código Civil, e se trate de empréstimos concedidos para 
aquisição de habitaçáo. 

Art. 94. Fiança, caução ou penhor: sobre o seu valor - 
5"/, (estampilha ou selo de verba). 

1 - Incluem-se as garantias prestadas por instituições de 
crédito e por sociedades financeiras com sede no estrangeiro ou 
por filiais, sucursais ou agências no estrangeiro de instituições de 
crédito e de sociedades financeiras com sede no continente ou 
Regiúes Autónomas a entidades domiciliadas em território nacional. 
Fica responsável pela liquidaçáo e pagamento do imposto a entidade 
obrigada a apresentar a garantia. 

2 - Excluem-se as constituidas como acessórias de contratos 
especialmente tributados na tabela. 

Art. 99. ..................................................................................... 
Ficam isentas do imposto as hipotecas constituídas para garantir 

os contratos referidos no n." do artigo 54. 
Art. 120-A. Operações bancárias: 

fi .......................................................................................... 
g) Comissões relativas a garantias prestadas por instituiçúes 

de crédito com sede no estrangeiro ou por filiais, 
sucursais ou agências no estrangeiro de instituições de 
crédito com sede no território português, pagas por 
entidades residentes neste território, sobre a respectiva 
importância - 5% (selo verba). 
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6 - Tratando-se dos financiamentos referidos na alínea e) 
do corpo deste artigo, em que não haja intermediação de instituiçtks 
de crédito domiciliadas em territ6rio portugues, ou das c~miss6es 
referidas na alinea g), o imposto será liquidado pela entidade 
mutuária ou pela entidade obrigada a apresentar a garantia e entregue 
nos cofres do Estado, nos termos e prazos previstos no número 
anterior. 

Aprovada em 29 de Novembro de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 24 de Novembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendada em 25 de Novembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Antdnio Cavaco Silva. 

(D.R.,  I Série-A, n.P 277 Suplemento, de 26-11-93.) 

I1 - PORTARIAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n."220/93 

de 22 de Novembro 

Tomando-se possível, no quadro de reorganização do Exercito em 
curso, decorrente do disposto no Decreto-Lei n.90193, de 26 de Fevereiro, 
a criaçáo e extinção de unidades, estabelecimentos e órgãos; 

Considerando a necessidade de se proceder 2 reestnituração do 
sistema de administração dos recursos financeiros do Exército; 

Considerando o disposto nos n.= 1 e 2 do artigo 2.Vo Decreto-Lei 
n.324/77, de 21 de Dezembro, e na Portaria n.363186, de 1 de Outubro: 
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Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte: 
1 ."%o extintas, em 30 de Setembro de 1993, as secções financeiras 

das seguintes unidades e órgãos do Exército: 

Batalhão do Serviço Material; 
Centro de Insuução de Artilharia Antiaérea de Cascais; 
Depósito Geral de Material de Aquartelamento; 
Depósito Geral de Fardamento e Calçado. 

2 . q ã o  criadas e iniciam a sua actividade, que se rege pelo 
regulamento aprovado pela Portaria n."63186, de 1 de Outubro, com as 
alterações introduzidas pelas Portarias n.= 286188 e 731193, de 6 de 
Maio e de 13 de Agosto, respectivamente, nas datas que se indicam, as 
secções financeiras dos seguintes órgãos do Exército: 

Em 1 de Setembro de 1993: 

Centro de Classificação e Selecção de Lisboa; 

Em 1 de Outubro de 1993: 

Depósito Geral de Material de Intendencia. 

3.Wesde 1 de Agosto de 1993, a secção fmanceira do Destacamento 
de Tavira do Regimento de Infantaria de Faro passou a designar-se por 
secção financeira do Centro de Insüução de Quadros, mantendo as mesmas 
atribuições, competências e constituição. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 3 de Novembro de 1993. 

O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Portaria n.P 1165193 

de 9 de Novembro 

A Direcção-Geral do Património do Estado, no âmbito das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo n." do artigo 2.Vo Decreto-Lei n .q l81  
/79, de 28 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto- 
-Lei n.V29/83, de 14 de Março, e nos termos da Portaria n.Q 717181, de 
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22 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria 
n.qO8188, de 17 de Maio, procedeu à celebração de acordos de 
fornecimento de microcomputadores e respectivos periféricos, suporte 
lógico operativo, equipamento opcional, acessórios e consumíveis, de 
impressoras e respectivo equipamento opcional, acessórios e consumíveis 
e de suportes lógicos de exploração/operação e de utilização geral. 

Estes acordos, celebrados por marca, para microcomputadores e 
impressoras, e por fornecedor, para os suportes lógicos, embora válidos 
para todo o território nacional, não são vinculativos para as entidades 
referidas no artigo 7.* do Decreto-Lei n.* 129183, de 14 de Março, e 
caracterizam-se pelo seguinte: 

O Estado reconhece às firmas a qualidade de fornecedor, condição 
suficiente para lhes adquirir, à medida das suas necessidades, 
os produtos objecto do acordo, tornando desnecessária, conforme 
o estabelecido no artigo 10.Wo Decreto-Lei n.V29/83, de 14 
de Março, a realização de concursos públicos para aquisição 
do equipamento em referência, por parte dos serviços e 
organismos do Estado. 

A f m a  pratica, face a cada aquisição, os preços e demais condições 
que aceitou acordar. 

Como tal, todo e qualquer organismo que pretenda adquirir fora do 
sistema os produtos constantes destes acordos deverá recorrer 2 legislação 
aplicável nas aquisições de bens e serviços. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Finanças, ao abrigo 

do disposto no n." do artigo 6." do Decreto-Lei n.V29/83, de 14 de 
Março, o seguinte: 

1 . q ã o  homologados os acordos que estabelecem as condições de 
aprovisionamento ao Estado de microcomputadores e respectivos periftricos, 
suporte lógicc operativo, equipamento opcional, acessórios e consumíveis, 
de impressoras e respectivo equipamento opcional, acessórios e consurnfveis 
e de suportes lógicos de exploraçãoloperação e de utilização geral. 

2.Ws fornecedores, niarcas, produtos e acordos homologados cons- 
tam dos anexos I, 11, e 111 à presente portaria. 

3.%s condições de aprovisionamento ora homologadas são válidas 
em todo o território nacional, sendo, porém, opcionais para todas as 
entidades compradoras, nomeadamente as referidas no artigo 7.Vo Decreto- 
-Lei n.V29/83, de 14 de Março. 

4,"s entidades compradoras que adquiram os produtos constantes 
dos acordos a ouros fornecedores deverão submeter-se à legislaçáo vigente. 

5"s preços dos produtos abrangidos pelos acordos poderão ser 
revistos de seis em seis meses. A revisão entra em .vigor no dia útil 
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seguinte à sua autorização e a sua divulgação será objecto de publicaç80 
na 3.' skrie do Diário da República. 

6 . q ~  entregas dos produtos fora da área da zona da sede ou das 
filiais dos fornecedores e definidas nos acordos só poder20 ser oneradas 
dos custos adicionais expressos nos mesmos, e quando for o caso. 

7 . q ~  alterações b condições iniciais dos acordos serão elaboradas 
trimestralmente e estarão disponíveis na Direcçáo-Geral do Património 
do Estado. 

8.P Sempre que os organismos efectuarem as suas aquisiçaes deverão 
solicitar à Direcção-Geral do Património do Estado a última actualização. 

9." presente portaria entra em vigor no dia 1 de Outubro de 1993. 

Ministério das Finanças. 

Assinada em 12 de Outubro de 1993. 

O Secretário de Estado das Finanças, José Manuel Alves Elias da 
Cosla. 
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ANEXO 1 

Microcomputadores 

Fornecedor 

....................... Adriano Lucas . MAquinas e Equipamentos. 

...................... Base Dois - Informática e Telecomunicações. 

......................... BELDATA - Equipamentos de Escritório. L.~' .  

Beltrão Coelho. Leda .................................................. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  CEBIT - Computadores e Comunicações. S A 

L - Centro de Informtica  L . d a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

.............. CITRONIC - Sociedade Portuguesa de Equipamentos. ~ . ~ ' l  

.......................... DATACOMP - Sistemas de Informática. 

.................... . DATINFOR - Informbtica. Serviços e Estudos L.~' .  

DECADA-Equipamentos de Electrónica e Cientificos. S . A . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . .  DIGICOMP - Equipamentos e Serviços de Informática, L .~ '  

C - Computadores L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

IFS - Informática. Formação e Serviços. S . A .......................... 

INTERLOG - Informática. S . A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

~ e m o r e x - ~ e l i x  - Equipamentos Informáticos, L.da ...................... 

NCR Portugal - Informática. L .~ '  .............................. .. ...... 

NORMASIS - Sistemas Informáticos. .............................. 

NORMATICA - Serviços de Informática e Organização. ............ 

Olivetti Portuguesa. S . A .............................................. 

Regra - Gabinete de Processamento Electrónico de Dados. S . A . . . . . . . . .  

Rima - Sistemas de Comunicações. S . A ............................... 

S . G . O . - n f o r m t i c a  L ......................................... 

SIESSA - Soluçóes Integrais em Sistemas Software e Aplicações. L .~ '  .... 

SOFTDICEQUE - DivisHo Comercial de Informática. ............... 

Topis Internacional Electrónica. L.~' .  ................................... 

TRIUDUS - Sociedade de Representações. L.~'  .......................... 

Unisys (Portugal) - Sistemas de Informação. ....................... 

Marca 

............................... GRID 

....................... Gateway 2000 

............................... Tu/@ 

Luser ............................... 

Texas Instruments .................... 

............................ Goldstar 

Victor .............................. 
.-. 

................................ AS1 

.............................. Epson 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Wang 

Cornpat . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

DELL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  Wyse 

ICL ................................ 

........................... Scheneider 

Apple ............................... 

Memorex Telex ...................... 

NCR ................................ 

Digital .............................. 

Hewlett-Packard ..................... 

Olivetti ............................. 

Toshiba ............................. 

Siemens-Nixdorf ..................... 

Zenith .............................. 

Silicon Valley ........................ 

IBM ................................ 

Topb ............................... 

Osicom ............................. 

Triudus ............................. 

Unisys .............................. 

Numero 
do 

acordo 

331 125 

331 126 

331 127 

331 128 

331 129 

331 130 

331 131 

331 132 

331 133 

331 134 

331 135 

331 136 

331 137 

331 138 

331 139 

331 140 

331 141 

331 142 

331 143 

331, 144 

331 145 

331 146 

331 147 

331 148 

331 190 

331 149 

331 150 

331151 

331 152 

331 153 
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ANEXO I1 

Impressoras 

................ 8 MM . Sistemas Microinformdticos e Audiovisuais. 

Nbmao 
do 

acordo 
Fommdor 

Base Dois . Informdtica e Telecomunicações. L.~' .  ...................... 

.................................................. .................... Beltrio Coelho. L . ~ "  I Tuas Insttwments 1 331 158 
I I 

Marca 

..................... Hewleft-Packard 

......................... BELDATA . Equipamentos de Escrit6rio. 

331 154 

.............................. Tandy 

........................ DataProduct 

331 155 

331156 

................................ Mito 

..................................... CIL . Centro de Informdtica. L.da 

.............................. COPICANOLA . Sociedade de Equipamentos de Escritbrio . Li'' ........ I Canon I 331 161 

I I 

331 157 

................................ Bull 331 159 

.............. CITRONIC . Sociedade Portuguesa de Equipamentos. L.~'  ............................. C . Itoh 

................................ OTC 

331 160 

331 162 

DECADA . Equipamentos de Electrónica e Cientificos. S . A ............ 

DIGICONTA . Comércio de Equipamentos de Escritório . L." ........... I Brother ............................. 1 331 167 

I 

DIGICOMP . Equipamentos e Serviços de Informdtica. L.* ............. 

................................ IBEROGAL . GestHo. InformBtica e Serviços . ..................... IBM 331 168 

TektronUr ........................... 331 163 

................................ Star 

.......................... 1FS . Inform8tica. Forma60 e Servicos. S . A I NEC ................................ 1 331 170 k 

331 166 

............................................ ICL . Computadora. L . ~  I OKI ................................ 
I 

331 169 

NORMMIS . Sistemas Iaformdticos . LSdm .............................. I Di&l .............................. I 331 172 

INTERLOG . InformAtica. S . A ...................................... Apple ............................... 

.......................... OCE Portugal . Equipamentos GrAficos. L.*. 

Rank Xerox Portugal . Equipamentos de Escridrio. ................ I Xerox ............................... 1 33 1 175 

331 171 

.............................................. Olivetti Portuguesa. S . A 

OCE ................................ 

................... . ............................... Rima . Sistemas de Comunicações. S A I Mannesmnn Tally 1 331 178 

331 173 

I I 
Olivetfi ............................. 

Regra . Gabinete de Processamento Electrónico de Dados. S . A ......... 

331 174 

To& Internacional Elrctr6nica . L..&. ................................... 1 Samsung ............................ 1 331 179 

Seikosha ............................ 

SOFTDICEQUE . Divisão Comercial de Informdtica . L.dm ............... 

- --- .. 

Unisys (Portugal) - Sistemas de Informafio . L.* ....................... .............................. 1 331 180 

331 176 

Epmn ............................... 331 177 
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Supottes lógicos 

Niimcm 
do 

acordo 

331 181 

331 182 

331 183 

331 184 

331 185 

331 186 

331 187 

331 188 

331 189 

Fornecedor 

DATA 4 - Informitica e Processamento de Dados, L . ~  ................. 

DIGICOMP - Equipamentos e Serviços de InformBtica, L? ............. 

EISIS - Informaçào e Sistemas, S. A. ................................. 

EINSI - Empresa InformBtica do Norte e Sistemas de Informaçào, S. A. 

IBEROGAL - Gestào, InformAtica e Serviços, L?. ..................... 

..................................... INTERLOG - Informhtica, S. A. 

Olivetti Portuguesa. S. A. ............................................. 

................ Rank Xerox Portugal - Equipamentos de Escritdrio, L.*' 

SOFTDICEQUE - Divisão Comercial de Informdtica, L.d' ............... 

Produto 

Procomm ........................... 
Clipper ............................. 
Wordstar ............................ 

Xtree for Windows .................. 
Xtree Gold.. ........................ 
Norton Antivirus .................... 
Norton Utilities.. .................... 
PC Tools ........................... 

........................ Mainlan GTI 
SGBD Magic ........................ 

.................... Harvard Grãphics 

.................... MS-Windows 3.1 
MS DOS 6.0 ........................ 
Unix V.4 Run Time. ................. 

..................... FOX PRO 2.5.. 
Quattro PRODOS ................ 
Quattro FRO WIN 1.0. .............. 

...................... D Base IV 2.0. 
Lotus 123 ........................... 
Lotus AMIPRO 3.0. ................. 

.................... Lotus Freelance.. 
Word Perfect.. ...................... 
Presentations 2.0. .................... 

MS DOS 6.0 ........................ 
........................... OS2 2.1.. 

........................ Windows 3.1 
....................... Display Write 

Word 5.5 ........................... 
Excell 4.0 ........................... 

.............................. Office 
........................... Lotus 123 
.......................... D Base IV 

.................... Claris Works 1.0 
Filemaker PRO 1 .O .................. 

LAN Manager SW TCP/IP.. ......... 
LAN Manager SW X25 .............. 

..................... Microsoft Acess 

..................... Microsoft Excell 
....... Microsoft Word for Windows.. 

............... Unix XS 505.5354 KIT 

............................ XGV-PC 

Programa CAP-CD ROM ............ 
Programa CAP-Manual.. ............. 
Word Perfect DOS 6.0.. ............. 

............. Letter Perfect 1.0 DOS.. 
WP Infons. .  ....................... 

.......................... WP Office 
Word Perfect Windows.. ............. 
Word Perfect MAC.. ................ 
Word Pcrfect Unix.. ................. 
Letter Pcrfect MAC.. ................ 
Data Perfect ........................ 
Data Presentations ................... 
WP Clipart ......................... 
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I11 - DESPACHOS 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Desp. 180193. - Ao abrigo da autorizaçáo que me é conferida 
pelo n." do Desp. 138/MDNP2, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, 
subdelego no general Joáo Manuel Soares de Almeida Viana, comandante 
da Academia Militar, a competência que em mim foi delegada para autorizar 
despesas com obras e aquisiçóes de bens e serviços até aos seguintes 
montantes: 

a) 4 000 000$, com cumprimento de formalidades legais; 
b) 2 000 000$, com dispensa de realizaçao de concurso público 

ou limitado e de celebraçáo de conrrato escrito. 

Este despacho produz efeitos a partir de 4-10-93. 

12-10-93. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octdvio Gabriel 
Calderon & Cerqueira Rocha, general 

Declaração de rectificação n.P 249193 

Segundo comunicação do Ministério da Defesa Nacional. a Por- 
taria n.* 945193, publicada no Diário & República, série, n.Q 228, de 
28 de Setembro de 1993, cujo original se encontra arquivado nesta 
Secretaria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que assim se 
rectificam: 
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No anexo, em «16) Escola do Serviçope Saúde Militar», onde se 
1&: 

Postos 

deve ler-se: 

Pastos 

Secretaria-Geral da Presidencia do Conselho de Ministros, 29 de 
Novembro de 1993. - O Secretário-Geral, França Martins. 

(Portaria 945193 - OE n.Q 9/93.) 
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O Chefe do Estado-Maior do Exército 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 
\ 





MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO 

ORDEM DO EXÉRCITO 
I ."ÉRIE 
N.Q 12/31 DE DEZEMBRO DE 1993 

Publica-se ao Exército o seguinte: 

I - LEIS 

Lei n.* 75/93 

de 20 de Dezembro 

Orçamento do Estado para 1994 

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.", 
alínea h), e 169.", da Constituição, o seguinte: 

Aprovação do Orçamento 

Artigo 1 ." 
Aprovação 

1 - É aprovado pela presente lei o Orçamento do Estado para 
1994, constante dos mapas seguintes: 

a) Mapas I a VIII, com o orçamento da administração 
central, incluindo os orçamentos dos serviços e fundos 
autónomos; 

b) Mapa IX, com o orçamento da segurança social; 
c) Mapa X, com as verbas a distribuir pelos municipios, nos 

termos da Lei das Finanças Locais; 
4 Mapa XI, com os programas e projectos plurianuais. 
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2 - Durante o ano de 1994 o Governo é autorizado a cobrar as 
contribuiç6es e impostos constantes dos códigos e demais legislação 
tributária em vigor e de acodo com as alterações previstas na presente 
lei. 

CAPÍTULO 111 

Recursos humanos 

Artigo 7." 

Relevância das remunerações para a aposentaçiio 

Os artigos 13." 47: do Estatuto da AposentaçBo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n."98/72, de 9 de Dezembro, com a alteração que lhe foi 
introduzida plea Lei n .30-Cp2,  de 28 de Dezembro, passam a ter a 
seguinte redacção: 

Artigo 13." 

Regularização e pagamento de quotas 

3 - ................................................................................................ 
4 -Para efeitos de contagem de tempo de reforma, os 

trabalhadores bancários no activo poderão proceder, a seu pedido, 
a descontos para a Caixa Geral de Aposentações respeitantes ao 
perfodo em que prestaram serviço militar, aos quais será aplicada 
uma taxa de 2%. por motivo de tais deduções prestacionais não 
lhes conferirem a aquisição de quaisquer direitos em matCria de 
aposentação e sobrevivência no âmbito da Caixa Geral de 
Aposentações. 

Artigo 47." 

Remuneração mensal 
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4 - ............................................................................................. 
5 - Nos casos em que a média das remunerações previstas 

na alínea b) do n." 1, adicionada da remuneração estabelecida na 
alínea a), do mesmo número, exceda a remuneração base legalmente 
fixada para o cargo de Primeiro-Ministro, será a remuneração mensal 
relevante reduzida até ao limite daquela. 

Artigo 8." 

Subvenção mensal vitalícia prevista na Lei n."9186, 
de 31 de Dezembro 

A subvenção mensal vitalícia prevista no artigo 11 .% Lei n.V9/  
186, de 31 de Dezembro, e demais legislação complementar, poderá ser 
requerida sem limite de prazo. 
........................................................................................................................ 

Impostos directos 

Artigo 22." 

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS) 

1 - Os artigos 3.5 6.7 10." 17." 25.", 26.", 40.", 51." 54.". 55.9, 
58.5 60." 71." 74." 80.7 85.5 93." e 94.", do Código do IRS, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.W2-Al88, de 30 de Novembro, passam a ter a 
seguinte redacção: 

Artigo 3." 

Rendimento da categoria B 

a) As importâncias devidas a título de indemnização conexas 
com a actividade exercida ou com a mudança do local 
do respectivo exercício; 
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Artigo 6." 

Rendimentos da categoria E 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

........................................................................................ 

........................................................................................ 
O valor at~ibuido aos associados em resultado da partilha 
que, nos termos do artigo 67.Qo Código do IRC, seja 
considerado rendimento de aplicação de capitais, bem 
como o valor auibuído aos associados na amortização 
de partes sociais sem redução de capital; 
........................................................................................ 
........................................................................................ 

Artigo 10." 

Rendimentos da categoria G 

a) ........................................................................................ 
b) Alienação onerosa de partes sociais, incluindo a sua 

remição e arnortizaçlo com redução de capital, e de 
outros valores mobiliíkios; 
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Artigo 17." 

Rendimentos obtidos em Portugal 

2 - ................................................................................................ 
3 - É aplicável ao IRS o disposto nos n.% 4, 6, 7, 8 e 9 

do artigo 4 . V o  Código do IRC, com as necessárias adaptações. 

Artigo 25." 

Rendimento do trabalho dependente: deduções 

1 - Aos rendimentos brutos da categoria A deduzir-se-ão, 
por cada titular que os tenha auferido, 65% do seu valor, com o 
limite de 416 000$. 

2 - ................................................................................................ 
3 - ................................................................................................ 

Artigo 36.' 

Rendimento do trabalho: deduções 

........................................................................................ a) 

........................................................................................ 6)  
c) Amortização de instalaçóes e equipamentos, incluindo 

a dos bens objecto de locação financeira, bem como das 
grandes reparações neles efectuadas; 
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d) Prestações pagas por força de contratos de locação 
financeira imobiliária ou mobiliário, com excepção da 
parte destinada a amortização financcira; 

Artigo 40." 

Deduções 

1 - Aos rendimentos brutos referidos no artigo 9.Veduuzir- 
-se-ão as despesas de manutenção e de conservação que incumbam 
ao sujeito passivo, por ele sejam suportadas e se encontrem 
documentalmente provadas. 

2 -No caso de fracção autónoma de prédio em regime de 
propriedade horizontal, deduzir-se-ão também os encargos de 
conservação, h i ção  e outros que, nos termos da lei civil, o condómino 
deva obrigatoriamente suportar, por ele sejam suportados e se 
encontrem documentalrnente provados. 

3 - (Anterior n.".) 
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Artigo 5 1 ." 
Pensões 

1 - Os rendimentos da categoria H de valor igual ou inferior 
a 1 200 000$, por cada titular que os tenha aufcrido, são deduzidos 
pela totalidade do seu quantitativo. 

2 - Se o rendimento anual, por titular, for superior ao valor 
refrido no número anterior, a dedução é igual ao montante nele 
fixado. 

3 - O limite previsto no n." serã elevado em 30% quando 
se trate de titular cujo grau de invalidez permanente, devidamcnte 
comprovado pela entidade competente, seja igual ou su- 
peior a 60%. 

4 - Para rendimentos anuais, por titular, de valor anual superior 
ao vencimento base anualizado do cargo de Primeiro-Ministro, a 
dedução é igual ao valor referido nos n."" ou 3, consoante os 
casos, abatido, até à sua concorrência, da parte que excede aquele 
vencimento. 

Artigo 54." 

Deduções de perdas 

1 - ................................................................................................. 
2 - O resultado líquido negativo apurado nas categorias B, 

C, D e F, bem como a percentagem do saldo negativo a que se 
refere o n." 2 do artigo 41.7 s6 poderão ser reportados aos cinco 
anos seguintes àquele a que respeitam, deduzindo-se aos rendimentos 
liquidos da mesma categoria ou à percentagem do saldo positivo 
apurado entre as mais-valias e as menos-valias realizadas no ano 
em causa, de harmonia com a parte aplicável do artigo 4 6 . q o  
Código do IRC. 

3 - (Anterior n." 4.) 

Artigo 55." 

Abatimentos ao rendimento líquido total 

1 - Para apuramento do rendimento colectável dos sujeitos 
passivos residentes em território português, à totalidade dos 
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rendimentos lfquidos determinados nos termos das secções anteriores 
abater-se-ão, desde que devidamente comprovadas: 

2 - Os abatimentos previstos nas alíneas c), d), r), e i) do 
número anterior não podem exceder 145 500$, tratando-se de sujeitos 
passivos não casados ou separados judicialmente de pcssoas e bens, 
ou 291 000$, tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados 
judicialmente de pessoas e bens sem prejuízo do disposto nas alíneas 
seguintes: 

a) São elevados, respectivamente, para 166 500$ ou 333 
000% desde que a diferença resulte de encargos com os 
prémios de seguros, de contribuições para sistemas 
facultativos de segurança social susceptíveis de abatimento 
nos termos deste artigo ou do pagamento de propinas 
pela inscriçáo anual nos cursos das instituições do ensino 
superior; 

b) São elevados, respectivamente, para 239 000$ ou 385 
000$, desde que a diferença resulte dos encargos previstos 
na alínea i) do número anterior. 

3 - Os abatimentos referidos na alínea e) do n." 1 não podem 
exceder 270 500$. 

4 - ................................................................................................. 

Anigo 58." 

Dispensa de apresentacão de declaração 
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c) Apenas tenham auferido rendimentos de pensões de 
montante inferior a 1 650 OOOS, no scu conjunto, quando 
casados e não separados judicialmente de pessoas c bens, 
e a 1 490 000$, nos restantes casos c sobre os mesmos 
não tenha incidido retenção na fonte; 

Artigo 60." 

Prazo de entrega das declarações 

a) De 1 de Fevereiro até 15 de Março, a declaração modelo 
n."; 

b) De 16 de Março até ao fim do mês de Abril, a declaração 
modelo n.". 

Artigo 7 1 .O 

Taxas gerais 

1 - As taxas do imposto são as constantes da tabela seguinte: 

Rendimento colectável (contos) 

I Normal (A) 1 Media (B) 

2 - O quantitativo do rendimento colectável, quando supe- 
rior a 930 000$, será dividido em duas partes: uma, igual ao limite 
do maior dos escalões que nele couber, à qual se aplicará a taxa da 
coluna (B) correspondente a esse escalão; outra, igual ao excedente, 

Até 930 ............................................................ 
.............................. De mais de 930 até 2170 

De mais de 2170 até 5570 ............................ 
Superior a 5570 ........................................ 

15 
25 
35 
40 

15 
20,7 14 
29,435 
- 
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a que se aplicará a taxa da coluna (A) rspeitante ao escalão 
imediatamente superior. 

Artigo 74." 
Taxas liberatórias 

1 - ................................................................................................ 
2 -São tributados à taxa de 25%, com excepção dos 

rendimentos previstos na alínea c), que são tributados à taxa de 
35%: 

Artigo 80." 

Deduqões a colecta 

1 - À colecta do IRS devido por sujeitos passivos residentes 
em território português e até ao seu montante serão deduzidos: 

a) 30 100$ por cada sujeito passivo não casado ou separado 
judicialmente de pessoas e bens; 

b) 22 800$ por cada sujeito passivo casado e não separado 
judicialmente de pessoas e bens; 

c) 16 500$ por cada dependente que não seja sujeito passivo 
deste imposto. 
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1 - Sempre que, por motivos imputáveis aos serviços ou por 
duplicação de colecta, da liquidação tenha resultado imposto supe- 
rior ao devido, proceder-se-á à revogaç2o total ou parcial daquela. 

2 - ................................................................................................. 
3 - ................................................................................................. 

Artigo 93." 

Retenção na fonte - remuneração nas fixas 

1 -As entidades que paguem ou coloquem à disposição 
remunerações de trabalho dependente que compreendam, 
exclusivamente, montantes variáveis devem, no momento do seu 
pagamento ou colocação à disposição, reter o imposto de harmonia 
com a seguinte tabela de taxas: 

Escalões de rmuncraçõcs anuais 
(contos) 

Taxa 
(percentagem) 

Até 700 ............................................................................ 
De 701 a 830 .................................................................. 
De831a990 ............................................................... 
De991a1230 ................................................................ 
De 123 1 a 1490 .............................................................. 
De1491a1720 .............................................................. 
De 1721 a 1970 ............................................................. 
De1971a2470 .............................................................. 
De 2471 a 3210 .............................................................. 
De 321 1 a 4070 .............................................................. 
De 407 1 a 5560 .............................................................. 
De5561a7410 ............................................................. 
De 7411 a 12 360 .......................................................... 
De 12.361 a 18.540 ........................................................ 
De 18.541 a 30.900 ....................................................... 
Superior a 30.900 .......................................................... 

O 
2 
4 
6 
8 

10 
12 
15 
18 
21 
24 
27 
30 
33 
36 
38 
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2 - .......................................................................................... 
3 -Quando, não havendo possibilidade de determinar a 

remuneração anual estimada, sejam pagos ou colocados à disposição 
rendimentos que excedam o limite de 700.000$, aplicar-se-á o disposto 
no ng 1 do presente artigo. 

Artigo 94." 

Retenção sobre rendimentos de outras categorias 

a )  ........................................................................................ 
b) As entidades que pagem ou coloqucm à disposição dos 

respectivos titulares, residentes cm territ6rio português, 
por conta de entidades que não tenham aqui residência, 
sede, direcção efectiva ou esiabelecimenio estável a que 
possa imputar-se o pagamento, rendimentos de títulos 
nominativos ou ao portador, deduzirão a importância 
correspondente à taxa de 25%. 

2 - À lista a que se refere o n." do artigo 3.' do CIRS, com a 
redacção constante do Decreto-Lei n."06/90, de 26 dc Junho, 6 aditado 
o seguinte item: «1507-Assistentes sociais». 

Artigo 23." 

Reestruturação das forças de segurança 

A indemnização prevista na alínea b) do artigo 39." no artigo 41." 
do Decreto-Lei n."30/93, de 26 de Junho, é considerada nos termos e 
para os efeitos do artigo 13.Vo C6digo do IRS, aprovado pelo Decreto- 
-Lei n.W2-A/88, de 30 de Novembro. 

Aprovada em 30 de Novembro de 1993. 

O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa 
de Melo. 

Promulgada em 14 de Dezembro de 1993. 
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Artigo 2." 

1 -Os titulares de órgãos, funcionários c agentes referidos no 
artigo anterior não podem desenvolver, por si ou por interposta pessoa, 
a título remunerado, em regime de trabalho autónomo ou de trabalho 
subordinado, actividades privadas concorrentes ou similares com a funções 
que exercem na Adrninistrção Pública e que com estas sejam conflituantes. 

Artigo 3." 

Os titulares de órgãos, funcionários e agentes não podem prestar a 
terceiros, por si ou por interposta pessoa, em regime de trabalho autónomo 
ou de trabalho subordinado, serviço no âmbito do estudo, preparação ou 
financiamento de projectos, candidaturas e requerimentos que devam ser 
submetidos a sua apreciação ou decisão ou à de órgãos ou serviços 
colocados na sua dependência ou sob sua directa influência. 

Artigo 4." 

Os titulares de órgãos, funcionários e agentes não podem beneficiar, 
pessoal e indevidamente, de actos ou tomar parie em contratos em cujo 
processo de formaçáo intervenham órgãos ou serviços colocados na sua 
directa dependência ou sob sua directa influência. 

Artigo 5." 

Para efeitos do disposto nos artigos anteriores, consideram-se 
colocados na dependência ou sob directa influência do titular de órgão, 
funcionário ou agente os órgãos ou serviços que: 

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direcção, de superintendência 
ou disciplinar; 

b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados; 
c) Tenham sido por ele instituídos, ou cujo titular tenha sido por 

ele nomeado, para o fim específico de intervir nos processos 
em causa; 

d )  Sejam integrados, no todo ou em parte, por pessoas por ele 
designadas a título não definitivo; 

e )  Cujo titular ou em que os sujeitos nele integrados tenham sido 
por ele promovidos ou classificados há menos de um ano; 

j) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no 
âmbito do mesmo serviço ou departamento. 
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Artigo 6." 

1 - Considera-se equiparado ao interesse dos titulares de órgãos, 
funcionários e agentes, nas situações previstas nos artigos 3." 44 do 
presente diploma, o interesse: 

a) Do seu conjuge, não separado de pessoas e bens, dos seus 
ascendentes e descendentes em qualquer grau e dos colaterais 
até ao 2."rau, bem como daquele que com ele viva nas 
condições do artigo 2020.qo Código Civil; 

6)  De sociedade em cujo capital detenha, directa ou indirectamente, 
por si mesmo ou conjuntamente com os familiares referidos 
na alínea anterior, uma participação não inferior a 10% nem 
superior a 50%. 

2- É considerado, para os efeitos do presente diploma, como 
interesse próprio do titular de órgão, funcionário ou agente o interesse de 
sociedade em cujo capital ele detenha, directa ou indirectamente, por si 
mesmo ou conjuntamente com os familiares referidos na alínea a) do 
número anterior, uma participação superior a 50%. 

Artigo 7." 

1 - No âmbito da administração central compete, salvo disposiçáo 
legal em contrário, aos membros do Governo autorizar, precedendo parecer 
fundamentado do dirigente máximo do serviço em causa, o exercício, 
pelos funcionários e agentes, de actividades privadas em acumulação 
com as respectivas funções públicas. 

2 - A competência referida no número anterior só é delegável em 
membros do Governo. 

3 - Compete aos dirigentes dos serviços verificar a existência de 
situaçbes de acumulação não autorizadas e fiscalizar, em geral, o 
cumprimento das obrigações impostas pelo presente diploma. 

4 - O disposto nos números anteriores é aplicável h administração 
regional com as necessárias adaptações. 

5 - No âmbito da administração local, as competências previstas 
nos números anteriores são exercidas pelo presidente da câmara ou pelo 
vereador em que forem delegadas. 

6 - Constitui fundamento de cessação da comissão de serviço dos 
dirigentes referidos no n.": 

a) A proposta de autorização de acumulação de funções quando 
o respectivo requerimento não seja acompanhado de elementos 
instrutórios adequados a demonstrar a inexistência de 
incompatibilidade; 
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b) A proposta de autorização de acumulação de funções públicas 
e privadas em face de elementos instrutórios que demonstrem 
a existência de uma incompatibilidade manifesta; 

c) A omissão ou a negligência graves na fiscalização de situações 
ilegais de acumulação. 

Artigo 8." 

Requerimento 

Do requerimento a apresentar para acumulação de funções públicas 
ou de funções públicas e privadas, ainda que a título gratuito, deve 
constar: 

a) O local de exercício da actividade a acumular; 
b) O horário de trabalho a praticar; 
c) A remuneração a auferir, se existir; 
4 A indicação do carácter autónomo ou subordinado do trabalho 

a prestar e a descrição sucinta do seu conteúdo; 
e) A fundamentação da inexistência de conflito entre as funções 

a desempenhar; 
fl O compromisso de cessação imediata da actividade em 

acumulação no caso de ocorrência superveniente de conflito. 

Artigo 9." 

Os titulares de órgãos, funcionários e agentes devem comunicar ao 
superior hierárquico, antes de tomadas as decisões ou praticados os actos 
referidos nos artigos 3." e 4." do presente diploma, a existência das situaçóes 
de conflito de interesses que envolvem as pessoas ou entidades referidas 
no n." do artigo 6." 

Artigo 10: 

São anuláveis, nos termos gerais, os actos e os contratos em que 
se verifique alfurna das situações de conflito de interesses previstas no 
presente diploma. 

Artigo 1 1." 

1 - Aos titulares de órgãos, funcionários e agentes que violarem 
o disposto no presente diploma são aplicáveis as seguintes penas 
disciplinares: 

a) De inactividade, quando exercerem actividades privadas em 
infracção do disposto no artigo 2.%u quando, tratando-se de 
outras actividades, o façam sem autorização; 
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b) De inactividade ou de suspensão, respectivamente, quando 
prestarem a terceiros os serviços descritos no arligo 3.5 no 
âmbito de processos que devam ser apreciados ou decididos 
por eles próprios ou pelos órgãos ou agentes referidos no artigo 
5 .?; 

c) De suspensão, quando tomarem interesse nos actos ou contratos 
a que se refere o artigo 4.p; 

d) ~emul t a ,  quando nãofrzerem a comunicaçáo prevista no artigo 
9 .?. 

2 - A pena prevista na alínea a)  do número anterior igualmente 
aplicável quando a autorização tenha sido concedida com base em 
informações ou elementos, apresentados pelo próprio requerente, que se 
revelem falsos ou incompletos. 

3 - As penas estabelecidas no presente artigo estão sujeitas aos 
limites previstos no artigo 12."0 Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
e Agentes da Adrninisnação Central, Regional e Local, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.24184, de 16 de Janeiro. 

4 - A prática por pessoal dirigente de actos puníveis nos termos 
dos números anteriores constitui, ainda, fundamento de cessação da 
respectiva comissão de serviço. 

Artigo 12." 

Tratando-se de actividades não compreendidas no artigo 29, o disposto 
no presente diploma não t? aplicável à acumulação de funções privadas 
quando já autorizada no momento da sua entrada em vigor. 

Artigo 13." 

O disposto no presente diploma entende-se sem prejuízo das regras 
contidas nos artigos 44." 51 ."o Código do Procedimento Administrativo, 
bem como dos regimes privativos dos corpos especiais da função pública. 

Artigo 14." 

O presente diploma entra em vigor em 1 de Janeiro de 1994. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de Novembro de 
1993 - Aníbal Cavaco Silva - Mário Fernando de Campos Pinto 
- Artur Aurélio Teixeira Rodrigues Consolado -Jorge Braga de Macedo 
-Luís Francisco Valente de Oliveira. 
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Promulgado em 9 de Dezembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 13 de Dezembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO 

Decreto-Lei n.ql6193 

de 24 de Dezembro 

A certificação da situação escolar de milhares de jovens portugueses 
6 exigida anualmente para a instrução de mumerosos processos 
administrativos, nomeadamente relativos ao abono de família, A 
possibilidade de utilização dos diferentes regimes de segurança social, a 
bolsas de estudo, h obtenção de adiamentos de serviço militar e de outros. 

As exigências daí decorrentes significam, por um lado, pesados 
encargos para a cidadão e, por outro, elevados custos administrativos 
para o Eslado, sem qualquer benefício directo. Em causa está o envolvimento 
de mais de 500 000 alunos dos ensinos secundário, profissional, artístico 
e superior e dos seus encarregados de educação, para obtenção dos vários 
documentos requeridos. Ponderados todos os factores, estima-se induzir 
com a presente medida uma poupança à comunidade de cerca de 1.3 
milhões de contos por ano, a par da maior comodidade que, para os 
cidadãos, resulta da simplificação a introduzir. 

Este diploma, inserido no âmbito do Dia Nacional da 
Desburocratização, pretende conmbuir para que os serviços públicos sejam 
referencial e agentes activos do processo de modernização da Administração 
Pública, na sua função de prestadores de serviço de qualidade. Neste 
sentido se determina, fundamentalmente numa perspectiva de simplificação 
e facilitação, que os serviços públicos passem a aceitar como prova 
suficiente da qualidade de estudante e do ano de matrícula respectivo 
uma fotoc6pia simples do cartão de estiidante, desde que contenha os 
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elementos pertinentes, eliminando-se a obrigatoriedade da obtenção 
periódica, junto dos establecimentos de educação e de ensino secundário, 
profissional, artístico e superior dessa certificação. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do artigo 201 ."a Constituiçáo, o Governo 

decreta o seguinte: 

Artigo 1." 

Âmbito e aplicacão 

O disposto no presente diploma aplica-se a todos os serviços da 
administração pública central, regional e local, bem como aos institutos 
públicos, nas modalidades de serviços personalizados do Estado ou de 
fundos públicos e, ainda Forças Armadas. 

Artigo 2." 

Objecto 

1 - A prova da qualidade de estudante e da matrícula anual pode 
ser efectuada atrav6s da entrega de fotocópia simples do cartão de estudante, 
desde que nele se contenha o nome completo do aluno, o grau de ensino 
e o ano lectivo da matrícula, ou de fotocópia simples de documento 
utilizado pelo establecimento de educação e ensino como prova dessa 
situação, e desde que contenha as mesmas informaçbes. 

2 - 0 disposto no número anterior não prejudica as exigências 
específicas relativas à instrução de processos administrativos. 

3 - Sendo exigível conjuntamente a prova de matrícula efectuada 
no ano anterior, essa prova pode também ser efectuada mediante a entrega 
fotocópia do respectivo cartão de estudante ou de documento utilizado 
pelo estabelecimento de educação e ensino como comprovativo dessa 
situação. 

4 - A aceitação das fotocópias mencionadas nos números anteriores 
pode depender da apresentação do original do cartão ou documento 
mencionado. 

Artigo 3.' 

Falsificação de documentos 

A apresentação de fotocópias falsificadas, de fotografias de cartbes 
ou documentos falsificados ou a prestação de falsas declaraçaes são 
punidas de acordo com o previsto na lei penal. 
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Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de Outubro de 
1993 - Aníbal Anfónio Cavaco Silva - Joaquim Fernando Nogueira- 
Jorge Braga de Macedo - Anfónio Fernando Couto dos Santos - José 
Albino da Silva Peneda- Eduardo Eugénio Castro de Azevedo Soares. 

Promulgado em 9 de Dezembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 13 de Dezembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal Anfónio Cavaco Silva. 

Decreto-Lei n."17/ 93 

de 24 de Dezembro 

O Decreto-Lei n.V4-A/90, de 24 de Janeiro, no seu artigo 35." 
condiciona a promoção das praças do quadro permanente de praças do 
Exército (QPPE) a segundo-sargento do quadro de amanuenses à titularidade 
de um curso especial de promoção, bem como a promoção dos cabos- 
-adjuntos do referido quadro provenientes de praças readrnitidas a cabos 
de secção à frequência do respectivo curso de promoção. 

Toma-se, pois, necessário criar os referidos cursos. É esse o objectivo 
do presente diploma, dando satisfação às naturais aspirações dos referidos 
militares. 

Assim: 
Nos termos da alínea a)  do n." do artigo 201." da Constituição, 

o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1 .L 1 - 6 criado o curso especial de promoção a segundo 

sargento do quadro de amanuenses (CEPSSQA). 
2- 0 curso destina-se aos militares do quadro permanente de 

praças do Exercito (QPPE), que, pretendendo ingressar no quadro de 
amanuenses, o requeiram ao Chefe do Estado-Maior do Exército. 

3 - A frequência do CEPSSQA, com aproveitamento, constitui 
condição especial de promoção a segundo-sargento do quadro de amanu- 
enses. 



562 ORDEM DO EXÊRCITO N . V 2  1 Série 
I 

An. 2.Vualquer militar do QPPE com idade inferior a 57 anos 
pode requerer a frequência do CEPSSQA, desde que durante a frequência 
do curso não atinga o limite de idade de passagem à situação de reserva. 

Art. 3." 1 - É criado o curso de promoção a cabo de secção 
(CPCS). 

2- 0 curso destina-se, exclusivamente, aos cabos-adjuntos que 
ingressaram no QPPE nos termos do n." 1 do artigo 35.Qo Decreto-Lei 
n."4-A/90, de 24 de Janeiro, e o requeiram ao Chefe do Estado-Maior 
do Exercito. 

Art. 4." O número de instniendos a admitir aos CEPSSQA e 
CPCS é fixado, anualmente, por despacho do Chefe do Estado-Maior do 
Exército. 

2- É condição preferencial de admissão aos CEPSSQA e CPCS 
a maior antiguidade. 

3 -Não podem voltar a concorrer aos CEPSSQA e CPCS os 
instniendos que por duas vezes não tenham aproveitamento no curso. 

4- 0 funcionamento do CEPSSQA e do CPCE é regulado nos 
termos do n." 2 do artigo 7 4 . q o  Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas. 

Visto e aprovado em Consellio de Ministros de 25 de Novembro de 
1993. - Aníbal António Cavaco Silva -Joaquim Fernando Nogueira. 

Promulgado em 2 de Dezembro de 1993. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARIO SOARES. 

Referendado em 13 de Dezembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva. 

I11 - PORTARIAS 

Portaria n.P 1249193 

de 9 de Dezembro 

Nos termos do n." do artigo 77.Vo Regulamento da Lei do 
Serviço Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.V63/88, de 15 de Dezembro, 
a regulamentação do processo de habilitação a amparo deve ser objecto 
de portaria do Ministro da Defesa Nacional. 
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Constatando-se as inovações entretanto operadas no enquadramento 
jurídico daquele Regulamento, quer resultantes da alteraçao na Lei do 
Serviço Militar, quer ainda da entrada em vigor do Código do Procedimento 
Administrativo: 

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacinal, o seguinte: 
1 ."ao aprovadas pela presente portaria, dela fazendo parte integrante, 

as alterações aos artigos 1.5 22, 5." 7.5 9." 10.". 11." 13." 14." 15.?, 
do Regulamento de Amparos, publicado em anexo à Portaria n." 94/90, 
de 8 de Fevereiro. 

2 . 9 s  processos de qualificação de amparos de família já iniciados 
à data de entrada em vigor da presente portaria continuam, em todas as 
suas fases, a reger-se pelo disposto na Portaria n.94190, de 8 de Fevereiro. 

Ministério da Defesa Nacional. 

Assinada em 10 de Novembro de 1993. 

O Minisuo da Defesa Nacional, Joaquim Fernando Nogueira. 

Regulamento de Amparos 

Artigo 1 ." 
[...I 

As disposições do presente Regulamento aplicam-se aos recrutas e 
aos miliat~es do serviço efectivo normal (SEN) ou em serviço efectivo 
decorrente de convocação ou mobilização que, nos termos da Lei do 
Serviço Militar, pretendem ser qualificados como amparo de famflia. 

Artigo 2." 

[...I 
. . . . . . . . . . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . .. . .. . . . . .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) Agregado familiar do candidato à qualificação de amparo - o 

conjuge, parentes e afins na linha recta ou colateral até ao 3." 
grau ou pessoa que o criou e educou, desde que não tenha 
meios de prover de outro modo ao seu sustento; 

b) Sustento ou manutenção - tudo o que é indispensável à 
satisfação, a habitação e o vestuário, sem excluir as despesas 
inerentes a tratamentos clínicos das pessoas a amparar e, 
tratando-se de menores, a sua instrução c educação; 
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c )  Candidato à qualificação de amparo de família - o recruta ou 
militar em SEN ou em serviço efectivo decorrente de convocação 
ou mobilização que se considere abrangido pelo disposto no 
n." do artigo 33.Va Lei do Serviço Militar. 

Artigo 5." 

[...I 

1 - Para efeitos do disposto no artigo 3.5 podem ser consideradas 
pessoas a amparar: 

a) ................................................................................................. 
b) ................................................................................................. 
C )  ................................................................................................. 

j) ................................................................................................. 
g) Outras pessoas a quem por lei ou sentença judicial sejam devidos 

alimentos. 

Artigo 7." 

[...I 

a) .................................................................................................. 
b) Data da convocação ou da mobilização; 

Artigo 9." 

[...I 
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3 - ................................................................................................... 
4 - Esgotado o prazo do número anterior, ou logo que o processo 

se encontre isento de qualauer deficiência, começa a correr o prazo de 
45 dias para a apreciação do requerimento. 

5 - Não havendo motivo para indeferimento liminar, o processo 
C enviado à unidade da área de jurisdição, no prazo máximo de cinco 
dias, a fim de ser realizado o inquérito de amparo. 

Artigo 10." 

1 - Havendo motivo justificativo para indeferimento liminar, a 
entidade competente para a conferência do processo profere despacho, 
devidamente fundamentado, e comunica-o no prazo de cinco dias, em 
impresso que constitui o anexo n . 9  ao presente Regulamento. 

Artigo 1 1 ." 
[...I 

1 - O comandante, das unidades responsáveis pela elaboração dos 
inquéritos de amparo, nomeia urna comissão de inquCrito, composta por 
um oficial, um sargento e uma praça. 

2 - ................................................................................................... 

b) .................................................................................................. 
' C) Informar o interessado, antes da decisão final, do seu direito 

a audiência junto da entidade instrutora do processo; 
4 Informar os inquiridos de que a prestaçáo de falsas declarações 

constitui crime; 
e) Assegurar a verificação de todas as condições indispensáveis 

à correta decisão do processo, nomeadamente se as pessoas a 
amparar estão realmente a exclusivo cargo do candidato; 

j) Relatar quaisquer factos de que tenha conhecimento reputados 
de interesse para a decisão do processo; 

g) Pronunciar-se, em termos conclusivos, com vista a facultar a 
adequada decisão do processo. 
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3 - O inquérito a desenvolver em documento que constitui o 
modelo n." 4, anexo ao presente Regulamento, é realizado no prazo de 
15 dias, sendo enviado à entidade que ordenou a sua elaboragão até ao 
último dia desse prazo. 

Artigo 13." 

Audiência e conclusão do processo 

1 - Recebido o relatório do inquérito haverá lugar, nos termos 
gerais de direito, à audiência do interessado, devendo a entidade insirutora 
do processo notifica-lo no prazo de 5 dias para aquele dizer o que se lhe 
oferecer por escrito ou oralmente no prazo de 10 dias. 

2 - No prazo de cinco dias é elaborado o relatório final e o 
processo concluso C enviado para despacho: 

a) Ao órgão de pessoal competente do Exército de requerente 
não alistado e de requerente alistado no Exército mas ainda 
não incorporado; 

b) Ao órgão de pessoal competente, da Armada ou da Força 
Aérea, de acordo com o ramo em que o requerente foi alistado 
ou incorporado; 

c) A região militar ou zona militar respectiva do Exército, de 
acordo com a unidade do Exército em que o requerente foi 
incorporado. 

3 - A decisão final do processo deve ser tomada no prazo de 
cinco dias. 

Artigo 14." 

[...I 

2 - O despacho, devidamente fundamentado, reveste uma das 
seguintes formas: 
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4 - Os despachos, acompanhados da respectiva fundamentação, 
devem ser publicitados e afixados em local de fácil acesso e dados a 
conhecer, por escrito, aos candidatos, no prazo mãximo de cinco dias. 

Artigo 15." 

[...I 

1 - Dos despachos de indeferimento cabe reclamação para a entidade 
que proferiu o despacho e recurso hierárquico para o Ministro da Defesa 
Nacional, sem prejuízo do direito ao recurso contencioso nos termos 
gerais de direito. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o pedido de 
qualificação de amparo considera-se tacitamente indeferido decorridos 
50 dias contados a partir da data da apresentação do respectivo requerimento. 

3 - A reclamação deve ser apresentada no prazo de 15 dias a 
contar da notificação do indeferimento ou do decurso do prazo previsto 
no número anterior e não suspende nem interrompe os prazos de recurso. 

4 - O recurso é dirigido ao Ministro da Defesa Nacional, não 
depende de reclamação prévia e não suspende a contagem do prazo de 
interposição do recurso contencioso. 

5 - O requerimento de interposição do recurso pode ser apresentado 
21 entidade que proferiu o despacho ou à entidade a quem seja dirigido. 

6 - Tanto as reclamações como os recursos devem ser decididos 
no prazo de cinco dias. 

7 - A decisão relativa à reclamação ou recursos deve ser de imediato 
notificada ao intcressado. 

8 - Se for determinada a reabertura do processo, deve ser nomeada 
uma comissão de inquérito presidida por oficial mais graduado ou antigo 
que o da comissão anterior. 

GABIMETE DO MINISTRO 

Portaria. - Não tendo sido possíveI extinguir as secções financeiras 
do Regimento de Infantaria do Funchal e do Grupo de Artilharia da 
Guarnição n." em 30-6-93 e a criação da Secção Financeira do Regi- 
mento da Guarnição n . 3  em 1-7-93, conforme previsto na Porl. 164P3 
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(2.%Crie), de 23-7, a data da extinção daquelas secções financeiras t 
alterada para 30-9-93 e a da criação de nova secção financeira para 1- 
-10-93. 

30-11-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel 
dos Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias 
de Defesa. 

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL 
E DAS FINANÇAS 

Portaria n.V26/93 (2.Qérie). - Considerando que o Exército 
tem necessidade urgente de continuar a execução de um plano de infra- 
-estruturas para o apoio de diversas unidades e estabelecimentos; 

Considerando que o prazo de execução de parte dessas obras abrange 
os anos de 1993 e 1994; 

De harmonia com as disposições do art." 0 .Vo  Dec.-Lei 2 11/79, 
de 12-7, com as alterações de quantitativos introduzidos pelo Dec.-Lei 
227185, de 4-7: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, 
o seguinte: 

1 ." autorizada a Direcção do Serviço de Fortificações e Obras do 
Exército a celebrar contratos para a execução de diversas obras att à 
importância de 365 000 000$. 

2 . W s  encargos orçamentais resultantes da execução do presente 
diploma não poderão, em cada ano, exceder as seguintes importâncias: 

1993 - 70 O00 OOO$. 
1994 - 295 O00 OOO$. 

3." importância fixada para 1994 será acrescida do saldo que se 
apurar na execução orçamental do ano anterior, tendo em vista a 
flexibilidade de pagamento e as condições contratuais que melhor sirvam 
os interesses da Fazenda Nacional. 

4.Ws encargos resultantes da execução deste diploma serão satisfeitos 
pelas verbas adequadas inscritas e a inscrever no Orçamento do MinistCrio 
da Defesa Nacional - Exercito, que para o efeito poderão ser reforçadas 
com receitas provenientes da alienação de patrim6nio afecto Forças 
Armadas. 
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5." orçamentação das despesas em 1994 scrá prccedida da 
apresentação de programa de execução, elaborado de acordo com as 
normas decididas pelo Ministérfo das Finanças, atraves da Direcção- 
-Geral da Contabilidade Pública. 

19-1 1-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, Eugénio Manuel 
dos Santos Ramos, Secretário de Estado do Equipamento e Tecnologias 
de Defesa. Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela Dias Ferreira 
Leite, Secretária de Estado Adjunta e do Orçamento. 

Portaria n."301/93 

de 27 de Dezembro 

As alterações introduzidas no Código do Importo sobre o Rendimento 
das Pessoas Singulares e no Estatuto dos Benefícios Fiscais pela Lei n." 
30-Cl92, de 28 de Dezembro (Lei do Orçamento do Estado para 1993), 
não exigem a criação de novos modelos dos impressos da declaração 
modelo n." do IRS e dos anexos D (reporte e fraccionamenlo) e H 
(benefícios fiscais), destinados ao cumprimento, relativamente aos 
rendimentos do ano de 1993, da obrigação imposta na alínea a) do artigo 
57.Vo referido Código. 

Importa, no entanto, proceder à actualização das respectivas insLnições 
de preenchimento, tendo em vista facilitar o cumprimento das obrigações 
declarativas por parte dos sujeitos passivos do IRS. 

Assim: 
Manda o Governo, pelo Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária 

de Estado Adjunta e do Orçamento, nos termos do artigo 8 .Vo Decreto- 
-Lei n.W2-AI88, de 30 de Novembro, o seguinte: 

1 .!?São mantidos em vigor para declarar os rendimentos respeitantes 
ao ano de 1993 e a anos anteriores as declarações modelo n." (trabalho 
dependente e pensões) - 1 .%eclaração e modelo n." (trabalho dependente 
e pensões) - declaração de substituição, o anexo D (reporte e 
fraccionamento de rendimentos) e respectivas instruções de preenchimento 
e o anexo H (benefícios fiscais), aprovados pela Portaria n." 1082192, de 
26 de Novembro. 

2.Ws montantes pagos, no ano de 1993, a título de propinas pela 
inscrição anual nos cursos das instituições de ensino superior são declarados 
no campo 243 do quadro 14 das declarações modelo n." . 
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3 . q ã o  aprovadas as instruções de preenchimento, relativas ao ano 
de 1993, das declarações modelo n." (traballio dependente c pensões) 
e do anexo H (benefícios fiscais), em anexo, as quais constituem exclusivo 
da Imprensa Nacional-Casa da Moeda. 

Ministério da Finanças. 

Assinada em 1 1 de Novembro de 1993. 

O Subsecretário de Estado Adjunto da Secretária de Estado Adjunta 
e do Orçamento, Vasco Jorge Valdez Ferreira Matias. 

-- 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES 
INSTRUÇÕES A N W S  A OECURAÇAO MOO. 1 

ANO DE 1993 

I i. OBSERVAÇ~ES P R ~ ~ I A S  I 
A-OUEM DEVE APRESENTAR A DECLARAÇAO 

A declaraçao mod I de IRS devc sai apierentsda pai quem lenha auleiido. ciclurivamonte rendimcnlor do Ira 
beba aependehte e ou da pen1&5 - c ~ t e g w ~ s  A o H 

A dechirglo do SU~SI~IUI@O C O ~ S ~ ~ R O ~ O - S B  como tal a que tenha o campa 2 do quadro 4 assinalado wrd 
aptcsentada pebs sgeitos wss l~os  que interoimsnta tenham ontiepue uma declaraç80 de rendimentos. com icfc 
idncia ao mesmoano ou peikdo da Irocclooamcnlo. que enleime de imoiiecgõer ou omirsdes 

A dechrsçlo de wbrtiluG8o rerd lambem aprcrenlado qwndo ocaiia qualquer IacIo aue deteumino alloraç~o de 
icndimenios@ declarados 

AS decWiaç&s de ~ ~ b b t l l ~ + l o  d m m  ~0nte6 I d o s  OS ckmenlor como sa do primeira dccloiuçao sc Iralarre. n lo  
sendo sceilcr aquehsqus se moaiem pieenchidor apenas ncs campas icrpeilanies br ciirecc&s ou idicbwmcnlor 
quel~s11Iquem a sua apresentaçlo 

B-OUEM ESTA DISPENSADO DE APRESENTAR A DECLARAÇAO 
1 E5180 dispmsados de npresenloi O deCl0raç60 mcd 1 de IRS nos teimos do artigo 58 ' do CMigo os iu~eios 

p a w o s q ~ e ,  dulanleo ano 

a) Çendo solle,ros.awos divotciadosou saparador pdclalmcnlsde m s  e bcnr apenas Icnham aulei 30 
rendimentos do trabalho dapendente de monmnie igual w iolerioi ao salbrio minimo nacminol mais chada  
e sobre os mesmos "80 lanha incidido iotcnc8o no lante 

' 

01 Tcnnam o~lei.do no ano ac 1993 spcnar icna menlor de pcnster de montante inciioi a I AMOCOS iiu 

YY con,unlo au~nco  caudas e não sewiaaos 1ud21Jlmenle oe WS-OJI E wns e a 1150Wüj nos 
ienantoe caso9 e soom os mesmos "30 lonna incaao tclcry8o na fonlc 

c, Tenham o~ lc rao  unlcamanla iand mantolsuia losntniar IhWioIdiiJr MS tetmosdoatl po 72 'do CMigo 
en8alenMmoPtado r e l m c a s o d m  wmse~enpooamento 

d l  Estemm nsscondcbeo~te~rissnaaslinear 81 w ale cumdslwamcn~c sul ram auoiwl~ci aosiend mcnlos 
 elor ridos na alinea CI O na0 optem peb enplabamento destes I 

2 Alndo que munam as eondlpõas sntsiloiss. nAo h6 lupoi h dlspanso da opiosanlapho do decloraçho 
se tiver ococ#do o taiec8menio as um oor cdn,.pcs. os rend.mentor ao tiaoalho aeomocnle I rercr roo outeiaos 
wi mo.saeum memoio aoap!ogDOoIJmm or w o  suieilo w r s w o s e ~ n ~ o n I ~ c  n ~ ~ ~ l t ~ c d o a e  IepJJJdOde laclo 

3 Ainda que dispensado de apiosentar a dechiaç8o mod I de IRS pcda o suwla peswvo ter lnlersase leplltmo 
em oprorentd Ia Nesse caso dmiorii lambem l u 6  bdentio do ~ i a i o  1411 d o  podendoi dcclai8c8o %i iccuuda 

C-OUANDO E ONDE DEVE SER APRESENTADA A DECLARAÇAO 
A decIaraç80 devo re i  apineniada de I de Fmreieim s 15 de Marco do ano repuinto bquele a que iespaitnm os 

iend mentos em qualquer icwit+Bo de D ~ n w s .  paslo da slendimcnlo ou wlro laca1 que venha i sei delciminado 
w ew~ada pc10 corteto para e repanylo da Iinawar ou dirocç8o dalnhl de Iinançal da draa do domic lo Iiwal 
dos su~eilos pesivos 

A declara 80 ser6 aima apiwnmda na 30 dias imediatos 8 OcoilCncta de qualquer lacto que detiiminc ellera5Po 
dor rendimentos 16 dechiador w implaus rehtwaments a anos anterores aobripaçao do as dcchrai 

NO mrmenlo da aprerentaç80 do declaiaçlo devem ser rumos os csitõer de identilraçuo Isca1 Icailõer de 
conlr bumlei dos su~alos DaLSrnYOS e lambem 0s caitder de conliibuinle dos dependenles no caso de es'cs reiom 
t tulatos de rem mantos rqeitor o sngbhomanto Ss s decloiaç80 lw  onviadn p& c o c i ~ a  deva ser acomwnhada 
de 1, loc(ip<ar d r releridos cartões 

Ouand i lor 'aso dtsso a dechia560 mod 1 davsrb ser acompanhada do snsio O IReparle c tmcclonamenlo de 
iondtmsnlosl e ou do anexo H 18wieliccr 1 aais) A luw8o das anexos rerd orrihaladn na quadio 10 da dcclaiag80 
mod 1 

1 2. INÇTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO I 
[ aumuosmi A i o  1 INDICAÇÕES GERAIS I 

Os quadm~ I a 10 d m m  ser p~eenchidos com ktia bem lkgivel rendo obrigal6iia a utdtração de k l ia  moluwuh 
no picenchimsnlo do quadro 3 IComwritAo do agregado lamil8aO O cMigo da reparllç80 da tinawnP s inscrever 1 noquadro 1 coma d o c ~ t 8 0  decont~~bubunte 
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NO p~~onch lmn to  do campo 1 do quadro 3 lei se a em olcwõo quo si0 consideiado~ dcpcndcnlcr. u l va  $0 
oplarem pela suo Iributocdo ouldnoma. quando permitida 

a) Os lilhos adoplados o enteados. menores nùbemancipados 

b l  Os Iilhos. adoptados O enleados. mores.  que naolsndo maodo 25 anos nem sulerido anualmonlc iendimenlar 
rupeibmr ao saldio minimo nacional. lanham frequeolado no ana o que o imposto respeito o I I ' ou 12 anos do 
escolaridade. eslabekimanlo do enwno m6do ou supero1 ou cumprido o seivco militoi obiylat0tio w sarwo c:vro 

C )  Os Iilhos. adoplsdos 1) enleados. maoim. inaplor cara o ttabalho e para angariar meor da subwsl6noa quando 
nùo adiram rendimentosrupeioies ab w l r b  minimo nacmnal mas ckado,  

d l  Os menores sob lulela. desde que não aulram quaisquer randimontos 

Os arpenoenlos nlo m e m .  similanoomenlo. lmei pane ao mms de um agicgaao Iamdiai nam nleginn(0 um 
BglapaaO tamiliar. ser ronudeiaoor -,e 10s m-r ai6nomas devemo a s luJc3o IJmilwl rciil~cai se cm 31 ue 
De2embl0 do ano a que iespei~a o imposto 

O quadro 5 6 reservado aos senyos. No coso de mudawa de domiciha. dwod. se ainda nõo o lez apiereniili 
sm quaiquer rspanlçdo de Iinonqns a I rhnds aclualuaqão m/2 do niimero lucal da conliibuiola 

Çempro que o domiclho oclual dos ruiePos passbos não coincida cwn o consanle do ieapectlvo extracto dn numeia 
LscaI. embir.sa.8 no aclo da npiesantaqlo da declaraqdo de iondimenlos o duplrado ou lolocdp<o da I rha da 
aciuaiu~qaoml2 

O quadro 7 6 de pieenchimenlo obrmaldrm Sondo i r s e n l o  em isrril&Ki portwubs. bana arunalar com X o 
campo 2 Se 10, ~onsderado residonle no esliangeiro assinale o campo I e vidquo o nome. moisda c numera I .cal 
do conlr~bumle do represenlnnlo nomeado obrqato~wmante nos lermos do 011q 120'da C6dipo do lRS 

O grau do involez o asnnolai no quadro 9.A 6 reconhecido pela enlidade compelcnlc O documenlo compimil vo 
BWMB 681.4 e m w  quando solicitado pela admin6tragão Iixd. pelo que nlo 6 necessdm quaiguer iequoimclo 
p r h  par. B cmeSId0 dos benelkos conleiidos por lei n quem porsuo um'giau de invaladez permamnls igual 
ou wperbi  s 6096 

Semore que hqa ltsccbnamento de rendimentos. por dbilo de um dos dn iu~es .  devera aswnalai no quadro 9 C 
SIM e nessa CW, 1erI deproencher IamMm o onem D (vide insliuqbes do quadra 5 deste ancxol 

O quadro 10 deslina.68 unkamenle A indragdo dor anelos que acwnpanham a declaagão e A identilratõo d f  
qualquer outro documenloquo osuieilo p a w o d w a  /untar I dOClaiagõ0 

QUADRO í I  I ENGWôAMENTO DE RENDIMENTOS I 
O ~.soio 12 aerl na se a oecoiacõo dos iomamanior a~lordos pebs 1~1e1101 DJSINO. OY pebs OCIKMB~~EI q a  

1Nam ntepiar o ag!apado lamiliar omvenenles do l r n b a i ~  daDenoenls a ob da mn&r Wm como JS # o ! o w k  
18 imwslo ~IKIUQODS d-tanlo O OM e, ainda O ~ W I E  88 dedxão esoaç8lco aos rona~menlor brulos do liana 
ho dependente No sau preenchimenlo 6 obiigatbiioobsewai o seguifite: 

ai Os rendimentos liquidos tolais da liabalha dependenle, sulaildos por cada tilular dwcm sei inscrilor nos 
campor204.210.216.222o228, 

b) Os iendimonior iliguidoi tolair prwenisnles de pen&õeo. auleiidar por cada tilular serão insciilos nos 
cnm~s207.213.219.225~231.  

C) As relengbes de imposlo coiiespondenlcs aos iondimenlos do trabalho dependenle deverão ser inwrilas. 
por cada tilular. nos campos 205. 21 1. 217 223 e 229 o ar coirespondenlcs As pensder cor campos 
208,214,220,226 e 232; 

dl A d ~ u ç ã o  erpecllra aos iendimenlos iliqudor do trabalho depandenle deverá sei inscrita nos campos 
206.212.218.224e230 

O ~ A k u b  d m l i  deduglo especiiica 6 da responsabilidade dos suletlos parslvos o seid da. 

659bdo iondimenta iliguido. com o M m o  de 4WWOS I M  a M  de 19931. pai cada tilular; ou 

O loli l  dos dewanlo5 obrigaldros pari rapimesds pmtectão mil1 quando wiperbror a 4WWOS 

Em c-so de IriCconamsnlo de iendlmenlps. lar.se.Aem stengãoo seguinte 
' Se o montante anual dor encargos obngntdros com e segurava racial Ioi rupeibi s 4WWOS. a deduqlo 

especllra corresponde aos encargos eleclwamente suporlados no peilodo a que a declaiaqão diz respeito. 
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Nos restanles casos. a dedug.30 ser8 P I O ~ ~ M I  ao iendvnonto coriospondonle ao perfflo a que a decla 
RCADdll leSpeit0 

E m m m  
Rendimento total anual 2000 conlos 
Rendimento nrpaimnle n um perkdo datraccionamenlo I200 contos 
h d " ~ A 0  especllcatOlBI 4W Conlol 
OadutAo especilca mirespondents ao paiiado da Itnccmnamento X 

x -- - ?~OCMIOD 

A dedw.30 e ~ p e c i l ~ o  B ~nwrever M wadm 12 da declaacao iespettants o csse perkdo de Iiaccmamsnto seria 
de 240 contos 

Caso ssoaclal de sulaltos ~ssslvos dsnehntss . . 
Tralando se de ruieilor passwos dakientos. cub grau de invalidar peimenente devkjcmaot~ comprovado sop 

~g-I ou tupeibi B 6096. tem direi0 A deduçao de 65% do rendimenlo iliquido (que inclui a pailo twnta M S  termos 
do artlpo 44. do Estalut~ dos &mliciOs RscatsI com o mbiimo de MX)WOS (no ano de 19931 ou A dedq.30 da 
totalidade dos dewonlos obr~gallimr para regimes de pmtecç.30 s i a i  quando superior Aquile hmilo 

Casos espoclals da rsndlrnsntoa do trabalho que binaflclarn de Isanglo total. i sonph  parcial eu tenham 
sido auleridon pela pdUca de urna actlvldadedesparüva amadora ou pmlisslonal 

Tialando.se de rondirnenlos totalmente irenlor qus nbo d m m  ser enobbodos Dara cleilos de delerminacao da 
Iam. nAo devom sei doclarados 

Tiatando.se de rondlmcntos isentos. Mir que d w i m  sei owiobodor para eleilor de dslsrminogAo da taxa. nòo 
dewrA0 ser decirados nesle quadro. mas opemr no anexo H Is8nOlicms Iiwoisl. Tialondo se de iendimenlos isen 
IOL PJIC.~ mente 10s ~ . I~ imos  poi ael r  enieí com pia" de invst.aez peimaosnle 1gu91 ou r*pei.oi o W96l m e i a  
%e# inscii~o ne1.0 qdaaio O monlanto ~ 0 i i c s ~ M e n t o  B Dane %@ta e M anexo h 1Benelcar I w n n i  o coriespen 
acntc A p a i o  irenlo Tratando se os rcnaimsntos nuteliam mla ~ i Y i c a  aa .ma JctWarW derwitwa omaoora o,. 
piotisrmnal. benellclam ipualmeole de um regime especial da iribulavão lvkja lnstiugder do quadro 6 do anexo H) 

Repor& de rendlrnsnlos 

Se o I.!" 31 dc iend monlos ao Iramtno oependsnio o a Da p e n a s  tmci aiieiio o temilar iandmenloí a aros 
anleiiolos r> p#OICnaei ~Ii i izai CIW l a c ~ l o ~ 0 0  0rnn.31 aulJiaiJ no a.aar< 12 os isnoimanlor iorpel:anter no sm 
43 occ JIJC~O M m  como ar roswctmas iotoocber. inoicanoo no onexo 0 IRowno e Iioccmnamento ae iendmen 
to11 01 m01anle5 a !@portar e os anos a que Pielenda selam reportados 

Fracclonarnenlo de rendimentos 

Se howei lugar ao Iiocchimenlo da roodimentoo. B obiipat6im o pinnchimsnto do anem 0 (Reporte o Iracoo. 
nnmcnlo de rendimontorl. devendo ser tidas om conta as iespectwoo instiutõer. 

I QUADRO 13 1 PROFISS6ES DE DESGASTE RAPIDO 1 
Este quadio deslma.se a ser preenchido. excluslwmento. poi Piateantes desWitNos o mineiros. n* devendo sei 

~CCIOR~OS os mantonies dor p ibmia de muros  daduliveir no3 Ieimor do artigo 30' do CWigo do IRS O mon 
Innle Inwrilo nesa quadro n.30 podevollai a ser inxii lo no quadro I 4  

Se O pra lcanl~ desporlmo oplar peta tributavão oullnoma dos resperlwos icndimentos. n.30 devera inscrever qual 
auerva101 MSIO auadro 

I QUADRO 14 I ABATIMENTOS AO RENDIMENTO LIOUIDO TOTAL I 
Denina se ens quadio s declnsr ar despesas que poi lot d o  constdarndar dadulweis ao rem mento liquido tola1 

nos lermosdo artipo 55'da CWgo do IRS e do nttao 44 'do Estalulo dos Bonslhios F i ~ a j r  

%o IWBI~J oubra1as M CamW 805 do aW.0 r i  18enolras I . xas l  os rnWil.3nc as derwnaaar na nqurcdo 
ao aqL uamentor novos DJIJ Lt~ii2~cbo ao eneig ar  icn~r.ivRs d o  SJYCDII~O s de senem ~ons.ae,aaos CUIIOI MI 
colepoi 3s B Cou O o s.0 se tcfeicanitigo55' 0' I o1 WJII ao CWqoda iR5 

Antol 00 uimntngi a m  ri com D:C~CJO J I.nalmJdC a8 C830 uma 00s lnms mi IbimJ B c50 CMOIOI CIIOI ao 
ritccnoi~mcnio auc ins podem se, PicludrlJ,r 
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OS monlsnles a inxrover msle quadm hio os pagos m a m  ou peikdo a q w  iespela a deciaraoho Os icialwos 
h s q u o l i z a ~ r  rindrsir rs>Bo. potdm. acrescidos de 2U9$ 

As despesas de rsijde pranslas no campo 236 tcraa de respeimr a ascendentes w ccolleeris a16 aa 3' g<au 
(irmãas. ioa w sobinhos) do suieilo p a h .  que r i a m  delrmnlcs. v h m  em economia comum com a q u h  o nho 
possuam rendimenlos superiores ao sawrio mlnimo nacional mais devado Esla Uliima cocdigao 6 IamUm e+ida 
para dedqao das despesas a incluir nocampo 241 

Nocampo 242 r i 8 0  incluidw 
8) 0s  juros e amwlizagbes de dMas  conlraidsr com a aquir io.  conslrwão w benelriagdo de i m h s  para 

habfataa 
b l  A5 pleslagbesdavidas liumse amonueçlesl em iewihedo da conlmlor cebbrados com coope~slwasda habilaçao 

w no Bmbilo do regime de compras em grupo. pem a sqinYFBode i&is destinados s habilaglo: 
c i  As imponancias Hgddas da subs!f!ms w cmpanctpagbesolnais. sumadas a iilub de mnda rn atrendaldrio 

de pibdim urbano OU dm wa IracCdo a ~ l 6 n m a  para lins da habilagla prbplia s w m m n l s ,  quando ieleienlss a 
conlralos.da eimndamenlo cehbrado e cobeno do Rqima de Airendamaio Uibona, aprovado pela Decrelo.Lei 
n.'321-8190.de 15da Oulubm: 
di As rendas pagar poi conlmlo de bcacb  linaroceira ielalivo a imbeis para hab!taçllo. elecluado ao abrw do 

i q i m  mierido na aHnaa snlarrx.na pane q w  M o  constilwm smonizaclo de cep<ial 

A partir do ano de 1983. o MIM dar pmp(nar pagar rmia inwiigdo em cunm das inniluiç&s de m i n o  supero, 
6 deciamdo no campo 243. deixando. wi consepuhle. de r, inlqrado nas despesas com educocão do sujetio 
~ 8 5 6 ~ 0  e d0s r~sdapendenles felandas nocampo 240. 

a1 O aior acresciao da IOH. d m  d m 1 ~ 0 1  em a m h m  OU esP6C1. CWB<II(OO h edm n~~rsçbo  cenii.31 ~egonal 
a local w a quahwi da sauraew*~s alaba(acman1m e ofwnismolj aima que personalilaoa 
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IV - DESPACHOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

Gabinete do Ministro 

Desp. 1451MDN/93. - 1 - Altero os meus Desps. 71/93 e 72/93, 
de 30-6, publicados no DR, 2.: 163, de 14-7, no sentido de retirar quaisquer 
efeitos a todas as referências aos tribunais militares daqueles constantes. 

2 - O presente despacho retroage os seus efeitos h data de 30-6-93. 

15-11-93. - O Ministro da Defesa Nacional, Joaquim Fernando 
Nogueira. 

Desp. 147lMDNl93. - 1 - Com a entrada em vigor do Dec.-Lei 
47/93, de 26-2 (Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional), o Serviço 
de Polfcia Judiciária Militar (SPJM) transitou do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas para a nova estrutura orgânica do Ministério. 

2 - Havendo necessidade de dotar este serviço de um regulamento 
de estdgios para x cmeiras técnica superior e técnica e encontrando-se 
em vigor para os organismos e serviços centrais do Ministério o regulamento 
de estágios aprovado pelo Desp. Norm. 134191, publicado no DR, l."B, 
157, de 1-7-9 1, determino a aplicaçáo carreiras técnica superior e 
tecnica do quadro orgânico do Serviço de Policia Judiciária Militar do 
referido regulamento. 

14-12-93. - Pelo Ministro da Defesa Nacional, António Jorge de 
Figueiredo Lopes, Secretário de Estado da Defesa Nacional. 

EXÉRCITO 

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército 

Desp. 1%/93 - 1 - Ao abrigo da autorizaçá.~ que me é conferida 
pelo no 3 do Desp. 138/MDN192, de 27-10, do Ministro da Defesa Nacional, 
subdelego no general Adelino Rodrigues Coelho, vice-chefe do Estado- 
-Maior do Exército, as competências para autorização de despesas que 
me foram delegadas. 
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2 - A competência subdelegada nos termos do número anterior C 
limitada a 50 000 contos sempre que se trata de despesas relacionadas 
com contruções e grandes reparações. 

3 - Este despacho produz efeitos a partir de 31-10-93. 

11-1 1-93 - O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Gabriel 
Calderon de Cerqueira Rocha, genaral. 

Despacho n.Q 211193 
de 14 de Dezembro 

Nos termos do disposto no n." do artigo 28.Vo Decreto-Lei n." 
50193 de 26 de Fevereiro de 1993 e em conformidade com o expresso no 
n.P 4 do despacho n.V'2/93 de 30 de Junho de 1993 do Ministro da 
Defesa Nacional e publicado no Diário da República n."63 I1 Série de 
14 de Julho de 1993, determino que se tomem efectivas, na data de 1 de 
Janeiro de 1994, as criações das seguintes Unidades, Establecimentos e 
Órgãos do Exército: 

- Comando das Tropas Aerotranspgrtadas; 
- Área Militar de São Jacinto (AMSJ); 
- Escola de Tropas Aerotransportadas; 
- BatalMo de Comando e Serviços do Comando das Tropas 

Aerotransportadas; 
- Centro de Saúde do Comando de Tropas Aerotransponadas; 
- Fanfarra Militar do Comando de Tropas Aerotransportadas; 
- Sucursal do Laboratório Militar de Produtos Químicos e 

Farmacêuticos do Comando das Tropas Aerotransponadas. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Cerqueira Rocha, 
general 

Despacho n.* 213193 

de 27 de Dezembro 

Considerando que: 

Os meus despachos de 14 de Julho de 1993. publicados no Diário 
da República, I1 Strie, n.P 185, de 9 de Agosto de 1993, foram aprovados 
em conformidade com os Despachos n". 71/93 e 72/93, de 30 de Junho, 
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do Ministro da Defesa Nacional e, atendendo a que os referidos Despachos 
ministeriais foram alterados, pelo Despacho n.? 145/MDN193, de 15 de 
Novembro, 

Determino o seguinte: 

1. Ficam sem efeito todas as referências aos Tribunais Militares 
feitas nos meus Despachos de 14 de Julho, publicados no Diário 
da República, I1 Série, n.V85, de 9 de Agosto de 1993; 

2. Os Tribunais Militares mantêm, em consequência, inalterada a 
sua compet&ncia territorial; 

3. O Campo Militar de Santa Margarida fica sujeito h jurisdição do 
Tribunal Militar Territorial de Tomar por se integrar na área 
territorial da sua competência. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Cerqueira Rocha, 
general 

Despacho n.9 216193 

de 31 de Dezembro 

Assunto: Convocaçáo do Conselho Superior do Exército 

Nos termos do Art.Vo Dec-Lei n."57/77, de 4 de Novembro, 
convoco o Conselho Superior do Exército para reunir no Estado-Maior 
do Exército, em 4 de Janeiro de 94 (terça-feira), pelas 10H00. para efeitos 
do disposto no n.% do artigo 179.qo EMFAR, com a seguinte ordem 
de trabalhos: 

Ponto único: 

- Quadros Especiais para 1994 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Cerqueira Rocha, 
general. 

Despacho n.P 222193 

de 27 de Dezembro 

Nos termos do disposto no n." do artigo 28 .qo  Decreto-Lei n." 
50193, de 26 de Fevereiro, e em conformidade com o despacho n . V l /  
193, de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no 
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Diário da República n.V63 - 11 Série, de 14 de Julho de 1993, determino 
que se tomem efectivas nas datas abaixo indicadas, as extinçbes dos 
seguintes establecimentos e órgãos do Exército: 

1. Em 30 de Junho de 1993: 

Escola Prática do Serviço de Veterinária Militar; 
Hospital Militar de Belém. 

2. Em 3 1 de Dezembro de 1993: 

Comissão Coordenadora de Protecção e Acção Social nos Esta- 
belecimentos Fabris do Exercito; 
Sucrusal da Manutenção Militar de Elvas; 
Sucursal da Manutenção Militar de Coimbra; 
Delegação da Manutenção Militar de Lamego; 
Delegação da Manutenção Militar da Póvoa do Varzim; 
Delegação da Manutenção Militar de Vila Real; 
Delegação da Manutenção Militar de Chaves; 
Delegação da Manutenção Militar de Braga; 
Delegação da Manutenção Militar de Aveiro; 
Delegação da Manutenção Militar de Viseu; 
Delegação da Manutenção Militar da Figueira da Foz; 
Delegação da Manutenção Militar de Águeda; 
Delegação da Manutenção Militar de Castelo Branco; 
Delegação da Manutenção Militar de Leiria; 
Delegação da Manutenção Militar de Beja; 
Dzlegação da Manutenção Militar de Esnernoz; 
Delegação da Manutenção Militar dc Tavira; 
Delegação da Manutenção Militar de Faro; 
Delegação da Manutenção Militar das Caldas da Rainha; 
Delegação da Manutenção Militar de Mafra; 
Delegação da Manutenção Militar de Santarém; 
Delegação da Manutençlo Militar de Setúbal; 
Delegação da Manutenção Militar de Angra do Heroísrno; 
Delegação da Manutenção Militar de Alcochete; 
Delegação da Manutenção Militar de Vendas Novas; 
Delegação da Manutenção Militar da Horta; 
Messe de Manutenção Militar de Tomar; 
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Nestas condiçbes, e no respeito pela doutrina do An." 59." do mesmo 
Regulamento, determino que o Galhardete do Inspector Geral do Exército 
passe a ser: 

1. De prata, três larnbéis de vermelho postos um sobre o outro; 
chefe de vermelho carregado de 3 estrelas de cinco raios de 
prata; 

2. O Galhardete para viatura é de filete de 1Si com as dimensóes 
de 22,5x22,5 cm; 

3. O Galhardete de arvorar é de filete de lã, com as dimensiks 
de 40x40 cm; 

4. As figuras são aplicadas nas duas faces com pontos «cordonet» 
sendo a prata substituída por branco. 

Lisboa, 28 de Dezembro de 1993. - O Chefe do Estado-Maior do 
Exército, Octávio Cerqueira Rocha, general. 



582 ORDEM DO EXÉRCITO N . V 2  Série 

Despacho n.Q 225193 

de 27 de Dezembro 

Nos termos do disposto no n." 1 do artigo 28." do Decreto-Lei n." 
50193, de 26 de Fevereiro, e em conformidade com o expresso no n." 5 
do Despacho n.V2/93, de 30 de Junho, do Ministro da Defesa Nacional, 
publicado no Diário da República n.V63 - I1 Série, de 14 de Julho de 
1993, determino que se tome efectiva, em 1 de Julho de 1993, a constituição 
do seguinte destacamento de órgão do Exército: 

Hospital Militar de BelBmlHospital Militar Principal. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Cerqueira Rocha, 
general 

Despacho Conjunto 

de 22 de Dezembro 

Considerando a alteração do conceito de Serviço Militar, operada 
pela Lei n."2191, de 19 de Junho, que veio conferir nova redação à Lei 
30187, de 7 de Julho - Lei do Serviço Militar, bem como o dispositivo 
consagrado para a Força Aérea pelo Decreto-Lei n.ql193,  de 26 de 
Fevereiro, impõe-se a necessidade de racionalizar o aproveitamento eficaz 
dos meios disponíveis. 

Nesta conformidade e considerando a possibilidade de a Preparação 
Militar Geral (PMG) a ministrar aos recrutas alistados na Força Aérea a 
partir de Janeiro do próximo ano com o destino ao SEN ter lugar em 
Centros de 1nsuuçá.o do Exército, determinam os Chefes dos Estados- 
-Maiores do Exército e da Força Aérea o seguinte: 

1. A incorporação de recrutas alistados a partir de Janeiro de 1994 
com destino ao SEN na Força Aérea será efectuada nos Centros 
de Instrução do Exército, aos quais caberá ministrar a PMG; 

2. A fixação e a definição dos recursos humanos, financeiros e 
demais encargos inerentes ao funcionamento da PMG referente 
ao pessoal destinado à Força Aérea, assim como os procedimentos 
administrativos indispensáveis, serão objecto de Protocolo a 
celebrar pelos General Comandante da Instrução do Exército e 
General Comandante do Pessoal da Força Aérea, a quem, desde 
já, se delega a competência para o efeito; 

3. As actividades específicas de preparação e intrução decorrentes 
e no âmbito da PMG funcionam sob a responsabilidades dos 
Comandantes das Unidades respectivas; 

4. Durante o periodo de duração da PMG, os actos administrativos 
da competência do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea no 
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âmbito da gestão administrativa de pessoal da Força Aérea a 
cumprir o SEN, serão praticados pelo Chefe do Estado-Maior 
do Exército. 

O Chefe do Estado-Maior do Exército, Octávio Cerqueira Rocha, 
general QE. - O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea, Narciso Mendes 
Dias, general QE. 

"PROTOCOLO" ENTRE O EXÉRCITO PORTUGUES E A 
FORÇA AÉREA PORTUGUESA SOBRE INSTRUÇAO 

MILITAR (PREPARAÇAO MILITAR GERAL - PMG) A 
MINISTRAR A MILITARES DA FORÇA AÉREA EM 

CENTROS DE INSTRUÇAO DO EXÉRCITO. 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
a. As últimas alterações à Lei do Serviço Militar, nomeadamente 

a que se refere à duração do Lempo de SEN (Lei n." 22/91 
art.V7), implica que aos ramos das Forças Armadas com- 
pete encontrar as melhores soluções para, no quadro legal 
em vigor, rentabilizar os meios humanos e materiais postos 
à sua disposição, ajustando e coordenando, se necessário, o 
funcionamento dos vários "sistemas" que os integram, assim 
como as diversas actividades que desenvolvem; 

b. Naquela perspectiva, e considerando que da análise dos 
"Sistemas de Intrugão" do Exército e da Força Aérea existe 
manifesta compatibilidade da formação militar ministrada 
durante a fase de Preparação Militar Geral (PMG) nos dois 
ramos das Forças Armadas, foram desenvolvidos os estudos 
necessários à viabilização do "apoio" solicitado pela Força 
Aérea Portuguesa (FA) para que, a partir de 1994, seja 
ministrada, em Centros de Tntnição (CI) do Exército Português, 
a insmção da PreparaçZio Militar Geral (PMG), aos recrutas 
do Contingente Geral, destinados à Força Aérea Portuguesa 
para especialidades que não exigem formção complementar, 
por se destinarem ao exercício de tarefas, na generalidade, 
de carácter indifereciado, equivalente ao Grupo "A" de 
especialidades do Exército; 

c. O presente "Protocolo" vigorará enquanto o Sistema de Intnição 
do Exército mantiver os 8 Turnos de Intnição, para este Grupo 
de Especialidades, e não se verifique a necessidade de aplicação 
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e. A Força Aérea informa o Exército do efectivo que pretende 
formar em cada Turno de incorporação, assim como os 
quantitativos por FGE do Exército, ate 31 Julho do ano an- 
terior à incorporação; 

f. Durante o ano de 1994 haverá 8 (Oito) Turnos de incorporação 
para o Grupo "A" de especialidades do Exército. O respectivo, 
calendário constitui o Anexo "A" do presente; 

g. O Programa de Instrução a ministrar durante a PMG é o 
aprovado para aquela fase do Curso de Formação de Praças 
do Exército (PMG), que presentemente é o constante da 
publicação MC-110-10; 

h. A Força Aérea Portuguesa destacará, anualmente, na situação 
de deligencia permanente, para os C1 designados para ministrar 
a PMG aos recrutas destinados à FA, Oficiais Subalternos 
(Instrutores) e Sargentos (Encarregados de Instrução), na 
propoção de um Oficial e um Sargento por cada grupo de 30 
recrutas; 

i. Na organização das Sub-unidades de Instrução os Comandos 
dos Centros de Insmção, terão em consideração as seguintes 
orientações: 

(1) Os Sold Rec incorporados com destino à Força Aérea 
serão distribuídos, equitativamente, por um número de 
Pelotbes igual aos Instrutores e encarregados de Insmição 
(Oficiais + Sargentos), da Força Aérea, destacados para 
esse Centro de Instrução; 

(2) Os pelotbes que integrem Sold Rec, destinados à Força 
Aérea serão enquadrados, obrigatoriamente, por um 
Instrutor ou Encarregado de Instrução do Exército e outro 
da Força Aérea, garantindo-lhe deste modo que qualquer 
instruendo estará, enquadrado por um graduado do Ramo 
a que se destina. 

j. A Força Aérea destacará, anualmente, para cada um dos 
Centros de Instrução designados para ministrar a PMG aos 
recrutas a ela destinados um "Oficial de Ligação" que terá 
como missão coadjuvar o Comando no que for necessário, 
nomeadamente: 

(1) Assegurar que a informação, respeitando os procedimentos 
adequados, tramite com celeridade entre os dois Ramos; 

(2) Proceder à gestão das grelhas dos NIP atribuldas a cada 
CI; 
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(3) Proceder à reclassificaçZio dos insuuendos, quando se 
verifique necessidade; 

(4) Desenvolver junto dos recrutas, destinados à FA, as acçóes 
convenientes à sua sensibilização para a adesão ao RV 
e RC, incluindo uma "Palestra" sobre o suporte legal e 
de incentivos àqueles regimes, conforme o Programa de 
Instrução em vigor. 

k. PESSOAL - Anexo "B" 

1. LOGÍSTICA/FINANÇAS - Anexo "C" 

O Director do Departamento de Instmção do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurélio Benito Aleixo Cobral, general. 

ANEXO "A" (CALENDÁRIO DE INSTRUÇÃO PARA O ANO DE 
1994) - AO PROTOCOLO ENTRE O EXÉRCITO 
PORTUGUÊS E A FORÇA AÊREA PORTUGUESA, 
SOBRE INSTRUÇÃO MILITAR (PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL -PMG) A MINISTRAR A MILITARES 
DA FORÇA AÉREA EM CENTROS DE INSTRUÇÃO 
DO EXÉRCITO. 

Calendário do Curso de Formação de Praças para o ano de 1994 

ESPECIALIDADES DO GRUPOWA" 

O Director do Departamento de Instrução do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurklio Benito Aleixo Corbal, general. 

1Nfc10 . 
DA 

PGM 

FIM 
DA 

PGM 

l.PT 

10Jan 

11Fev 

Z g T  

21Fev 

25Mar 

3.QT 

11Abr 

13Mai 

4.PT 

23Mai 

24Jun 

5." 

11Jul 

12Ago 

6." 

22Ago 

23Set 

7?T 

100ut 

11Nov 

KgT 

2lNov 

23Dec 
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ANEXO "B" (PESSOAL) - AO PROTOCOLO ENTRE O EXÉRCITO 
PORTUGUÊS E A FORÇA AÉREA PORTUGUESA, 
SOBRE INSTRUÇÃO MILITAR (PREPARAÇÃO 
MILITAR GERAL - PMG) AMINISTRAR A 
MILITARES DA FORÇA AÉREA EM CENTROS DE 
INSTRUÇÃO DO EXÉRCITO. 

a. As competências de decisão respeitantes a amparos, adiamentos 
e antecipação relativas a pessoal da FA a instniir no Exército, 
após a sua distribuição e alistamento nos termos do RSLM, 
são cometidas às entidades do Exercito que tiveram delegação 
para tal; 

b. Os recrutas refractários são realistados no exercito para futura 
inclusão nos Editais, cabendo a este ramo todos os 
procedimentos daí decorrentes conforme o definido no RLSM, 

c. A homologação das decisões de incapacidade proferidas pelas 
Juntas Médicas no que respeita aos recrutas destinados a FA 
competirá ti entidade do Exercito que tiver delegação para 
tal, sendo os militares alistados na Reserva Territorial; 

d. A competência disciplinar é exercida nos termos dos Arto%." 
e 7." do RDM. 

2. PROCEDIMENTOS A OBSERVAR 

a. Distribuiçáo e Alistamento 

(1) Na sequência das operações de recrutamento haverá uma 
reunião de consolidação do quantitativo a destinar a cada 
um dos Ramos, consoante o contigente disponível e as 
necessidades já apresentadas anteriormente; 

(2) Distrubufdo o contigente pelos Ramos, terá lugar o seu 
alistamento e a sua inclusão nos Editais de Incorporação 
para o ano seguinte; 

(3) No procedimento informático dos dados para os Editais, 
relativo aos militares da FA a instruir no Exercito, constará 
a informação "ALISTADO NA FORÇA AÉREA- além 
das informações legalmente previstas. 

b. Incorporaçáo 

(1) Os dados relativos aos militares em SEN da FA que vão 
frequentar a PMG no Exército são incluídos em disquete, 
a partir de "LAY OUT" definido pelos õrgãos de 
informática dos dois Ramos, enviar ao respectivo CI; 
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Os C1 completarão as disquetes com os MP de cada 
recruta e as respectivas Unidades, data de incorporação, 
inserindo ainda eventuais reclassificaçbes que se 
verifiquem, remetendo uma cópia para a Direcção de 
Recrutamento (Exército) e outra para a Direcçb do Pessoal 
(FA), logo que terminem as operaçks de incorporação; 

(3) Para isso, a DP da FA fornecerá anualmente a cada C1 
as grelhas de NIP que se prevê virem a ser necessárias, 
para o que serão levados em conta os efectivos planeados, 
sendo a sua atribuiç20 efectuada sob supervisão do "Oficial 
de Ligação"; 

(4) A eventual reclassificação dos recrutas será igualmente 
efectuada pelo "Oficial de Ligação" com o apoio do CI; 

(5) Os graduados da FA, em diligência nos C1 para efeitos 
de enquadramento dos recrutas colaboram nas operaçbes 
de incorporação. 

c. Mudançes de Situação 

(1) AMPAROS 

(a) Os C1 têm a seu cargo a organização dos processos 
de amparo do pessoal incorporado, cabendo a decisão 
sobre os mesmos à entidade do Exército que tiver 
delegação para tal; 

(b) O pessoal incorporado que vier a ser qualificado 
como amparo transita para a Reserva Territonal; 

(c) A qualificação de amparo, as datas de mudança de 
situação e os Centros de Recrutamento para onde 
transitam os documentos destes militares, para além 
de publicados em OS, são comunicados via 
mensagem à DP da FA. 

(2) INCAPACIDADES 

(a) Os C1 têm a seu cargo a integração dos recrutas no 
canal sanitário do Exército, incluindo a eventual 
presença à JHI, cabendo a homologação respectiva 
à entidade do Ex6rcito que tiver delegação para tal; 

(b) Os militares que vierem a ser considerados incapazes 
transitam para a situação de Reserva Territoriai; 

(c) As situaçbes de incapacidade para o serviço, bem 
como as datas em que ocorram e os Centros de 
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que a ela se destinam, de onde devem constar as 
especialidades, os NUJ e a data prevista para a apresentação. 

f. Conclusão da PGM 

A relação dos militares que concluírem a PMG, de onde 
devem constar os NIP respectivos, é publicada na OS do C1 
correspondente à data em que esse final se verifica e transmitida 
de imediato, via "fax", para a DP da FA. 

g. Processos 

Os C1 organizam os processos de averiguações ou outros 
que se revelem necessários, despachando-os ou submetendo- 
-os a despacho da entidade do exército que tiver delegaçáo 
para tal. 

h. Documentação individual e colectiva 

(1) A documentaçáo individual respeitante aos recrutas 
destinados 2 FA sáo dos modelos em uso no Exército e 
a sua organizaçáo e manutençáo compete aos CI; 

(2) Os documentos em causa sáo enviados: 
(a) Directamente para os CR os referentes ao pessoal 

incorporado qualificado como amparo ou considerado 
incapaz para o serviço; 

(b) Para a DP da FA os que digam respeito aos militares 
que, tendo concluído com aproveitamento a PMG, 
sejam transferidos para as ~nidades1Ór~ãos do ramo; 

(c) Os C1 elaboram ainda o cartáo de identificação 
necessário a cada recruta, com a validade de 5 meses, 
e onde deve constar nomeadamente o NIP respectivo, 
remetendo para a DP da FA um exemplar das 
fotografias correspondentes identificadas no verso 
com o NLP, 

(4 A DP da FA fornece a cada CI, para o efeito, os 
impressos destinados à elaboraçáo dos cartões. 

(3) As OS de cada C1 publicam, em anexo, as ocorr&ncias 
que digam respeito ao pessoal da FA (instrutores, 
encarregados de i n smçb  e recrutas), sempre identificado 
pelo NIP, devendo ser remetidos: 

- À DP da FA, um exemplar de todas as que contenham 
ocorr&ncias relativas ao pessoal em causa; 



1.* Série ORDEM DO EXÉRCITO N.9 12 59 1 

- A cada uma das unidades/Órgáos dos instrutores e 
encarregados de instruçáo um exemplar das que 
publiquem matéria que diga respeito aos militares 
que lhe pertencem. 

(4) Os documentos respeitantes aos insmitores e encarregados 
de instrução, com interesse para a 1 ."arte do Processo 
Individual, devem ser remetidos para a DP da FA depois 
de publidados em OS. 

i. Oficiais e Sargentos da FA Destacados nos C1 
(1) A FA faz deslocar para os CI, na situaç20 de diligência 

permanente os Oficiais e Sargentos necessários tis funç6es 
de Oficiais de Ligação, Insmtores e Encarregados de 
Instrução; 

(2) Este pessoal permanece na situaçáo referida durante pelo 
menos um ano e a sua apresentaçáo deve vereficar-se 
com, pelo menos uma semana de antecedência, 
indispensável para a frequência de urna Escola Preparatória 
de Quadros; 

(3) Os C1 procedem ao preenchimento das fichas de avaliação 
periódica dos Oficiais e Sargentos de acordo com as 
regras do sistema de avaliação de mérito do Ramo. 

O Director do Departamento de Insmção do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurélio Benito Aleixo Corbal, general. 

ANEXO "C" (LOGÍSTICA/FINANÇAS) - AO PROTOCOLO ENTRE 
O EXÉRCITO PORTUGUÊS E A FORÇA AÉREA 
PORTUGUESA, SOBRE INSTRUÇÃO MILITAR 
(PREPARAÇÃO MILITAR GERAL - PMG) A 
MINISTRAR A MILITARES DA FORÇA AÉREA EM 
CENTROS DE INSTRUÇÃO DO E-RCITO. 

I. GENERALIDADES 

a. Neste anexo é prescrita a forma como vai ser prestado o 
apoio logistico e finanaceiro à insmção de PMG, no Exército, 
das Praças destinadas à FA; 
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b. O presente anexo apenas se reporta à definição de aspectos 
de ordem conceptual, reservando-se as questões de natureza 
técnica para a difusão oportuna por parte dos Serviços 
Especializados; 

c. Na imputação efectuada não foram incluídos os Custos Fixos 
ou de estrutura. 

a. Todo o apoio logistico para fazer face às necessidades 
decorrentes da instruçáo a ministrar durante as cinco semanas 
de PMG será assegurado pelo Exército; 

b. Exceptuam-se do ponto 2.a todos os artigos de fardamento 
os quais, devendo obedecer aos requesitos dos uniformes na 
FA, seráo fornecidos por este Ramo, conforme a seguir se 
indica: 
(1) A FA mantém continuamente em Depósito do Exército 

um nível, a fixar, de artigos de fardamento inerentes ao 
seu Ramo; 

(2) Na disuibuiçáo individual de fardamento será preenchida 
a ficha RAMFA MOD. 54, devendo o original ser entregue 
ao recruta e os duplicado e uiplicado remetidos para a 
Unidade de colocaçáo do militar na FA, acompanhando 
a Guia de Marcha; 

(3) No final de cada periodo de instrução, o Comando 
Logistico do Exercito (CLE) remeterá para o Comando 
Logfstico-Administrativo da Força Aérea (CLAFA) 
um Relatório de Fardarnento Distribuído, devendo este 
Ramo proceder de seguida h reposição do nível inicial. 

c. O Exército garante o fornecimento da alimentação e alojamento 
em espécie aos Oficiais e Sargentos da FA colocados nos C1 
para efeitos de enquadramento dos recrutas destinados àquele 
Ramo. 

3. FINANÇAS 

a. O acrescimo de custos decorrentes da instruçáo da PMG aos 
recrutas destinados à FA são suportados por este Ramo; 

b. O sistema de custeio a adoptar será o custeio variável 
orçamentado, segundo o qual apenas os custos variáveis, 
directos e indirectos, serão imputados ao objecto de custo; 
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c. Consideram-se custos variáveis os custos dependentes do 
volume de instrução a ministrar nos respectivos CI; 

d. Consideram-se custos directos aqueles que apenas são 
imputados a uma actividade ou objecto de custo (p. exTMG); 

e. Considera-se custos indirectos aqueles que são comuns a 
diversas actividades ou objectos de custo (P.exTMG, PCompl, 
ICol, CPCb); 

f. Os custos médios, as bases de imputação de custos, assim 
como o método de cáiculo dos mesmos, são os adoptados 
pelo Sistema de Informação, Planeamento Programação e 
Orçamento em vigor no Exercito (Apêndice 1 - Sistema 
de Imputação de Custos); 

g. O Custo/Homem/Turno a debitar a Força Aérea durante o 
ano de 1994 será calculado de acordo com os valores inscritos 
no Apêndice 2 (Cálculo do CustolHomemlTurno) a este 
Anexo, sendo os mesmos valores corrigidos anualmente do 
coeficiente de desvalorização monetária oficialmente 
considerado; 

h. Os valores mencionados em 3.g. poderão ainda ser revistos, 
de acordo com ambos os Ramos, sempre que se apurem 
desvios significativos entre os custos reais e os custos 
orçarnentados; 

i. O Exército assegura o pagamento das compensações 
financeiras a abonar aos recrutas destinados á FA, debitando 
a este Ramo custos correspondentes; 

j. Uma vez que poderão ocorrer quebras durante o período de 
instrução, a imputação de custos a efectuar terá por base o 
custo/homem/dia, devendo considerar-se para o efeito o efectivo 
médio apoiado; 

k. No final de cada período de Instrução será o Exército ressarcido 
dos custos suportados, devendo para o efeito serem 
considerados os seguintes trâmites: 

(1) O CLE, através da Direcção do Serviço de Finanças 
(DSF) recolhe e consolida os custos suportados em 
cada Centro de Instrução, dando conhecimento dos mesmos 
ao Comando de Instrução do Exército; 

(2) O CLE, depois de consolidados os custos, solicitará o 
reembolso dos mesmo ao CLAFA; 
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(3) 0 CLAFA, após verificar os suportes documentais 
recebidos, proceder8 h sua liquidação e pagamento, junto 
do CLE a através da DSF, do montante em debito. 

O Director do Departamento de Insmção do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurélio Benito Aleixo Corbal, general. 

APÊNDICE 1 - (SISTEMA DE IMPUTAÇÃO DE CUSTOS) AO 
ANEXO C AO PROTOCOLO SOBRE INSTRUÇÃO 
DA PMG MINISTRADA NO EXÉRCITO AS 
PRAÇAS COM DESTINO À FORÇA AÉREA. 

SUB-PROGRAMA 441 
INSTRUÇÃO BÁSICA 

UNIDADE DE CUSTOS UNITARIOS: Milhares de escudos 

001 - ACÇOES ADMINISTRATIVAS 

Enquadra as acçbes e tarefas administrativas desenvolvidas pela 
esuutura administrativa dos órgáos, nomeadamente, secretarias, secçbes 
de justiça, mobilização, conselhos administrativos, secções financeiras, 
etc., destacando-se: 

Impressos 
Artigos de expediente 
Publicaçbes sobre legislaçáo se náo destinadas a colecçbes e 

bibliotecas 
Aluguer de equipamentos 
Telefones 
Correios 
Peri tagens 
Inquéritos 
etc ... 

NÍVEL DE REALIZAÇÁO (UNIDADES DE CUSTEIO): 
Efectivo médio apoiado, no ano. 

CUSTO UNITÁRIO: 7,006 
(Custeio = Custo Unitário x Nível de Realizaçáo) 
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002 - SUPORTE DE PESSOAL 

Enquadra as acções e tarefas desenvolvidas no âmbito do moral e 
bem estar designadamente em: 

Salas de convívio 
Espectáculos recreativos e culturais 
Festas de Natal 
Confratenizações 
Homenagens 
Actividades desportivas de âmbito interno 
Barbearias 
Enfermarias 
Postos de Socorro 
Lavandarias 

NÍVEL DE REALIZAÇÃO: Efectivo médio apoiado, no ano 

CUSTO UNITÁRIO: 2,392 (Custeio = Custo unitánoxNível de 
realização) 

003 - MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA DIÁRIAS DAS 
INSTALAÇOES 

Enquadra as acç6es e tarefas desenvolvidas no âmbito da designaçáo 
clássica de "Luz, aquecimento, água, lavagens e limpezas", destacando- 
-se: 

a obtenção de energia elCcuica 
a obtenção de água 
a obtenção de gás e combustíveis para aquecimento 
os artigos de consumo corrente necessários para a lavagem e limpeza 

das instalações 
os artigos higienicos de consumo corrente 
acondicionamento, recolha e transporte de lixo 

AC = Área total coberta 
AD = Área total descoberta 
HA = Efectivo médio apoiado, no ano 

CUSTO UNITÁRIO: 0,254 

(Custeio = Custo unitárioxNive1 de realização) 
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005 - MANUTENÇÁO DAS INFRA-ESTRUTURAS 

Enquadra as acções e tarefas desenvolvidas visando a manutenção 
e conservaçáo dos imóveis, destacando-se: 

Pequenas reparações 
Pequenas pinturas 
instalações eléctricas e a gás 
Revestimento e reparações de pavimentos 
Reparação de canalizações e esgotos 
Reparação e manutençao de infra-estruturas de apoio à instrução 
etc ... 

AC = Área total coberta 
AD = Área total descoberta 

CUSTO UNITARIO: 0,134 

(Custeio = Custo UnitárioxNível de realizaçb) 

006 - TRANSPORTES ADMINISTRATIVOS DE PESSOAL 

Enquadra as acções e tarefas desenvolvidas visando a garantia de 
transporte de pessoal destacando-se: 

Transportes de Comando 
Transportes de apoio de serviços 
Transportes Públicos (incluindo passes sociais) 

NÍVEL DE REALIZAÇÁO: No de Km efectuados por homens 
transportados, no ano 

CUSTO UNITÁRIO: 0,0189 

(Custeio = Custo unitárioxNfve1 de realizaçáo) 

007 - TRANSPORTES ADMINISTRATIVOS DE MATERIAL 

Enquadra as acções e tarefas desenvolvidas visando a garantia de 
transporte de material destacando-se: 

Transportes públicos 
Transportes militares 
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NÍVEL DE REALIZAÇÃO: N.Q de Km efectuados por toneladas 
transportadas, no ano 

CUSTEIO UNITÁRIO: 0,021 
(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realizaçb) 

Enquadra as acções e tarefas desenvolvidas visando o fornecimento 
de alimentação a militares e civis de acordo com o que está superiormente 
determinado, destacando-se: 

Confecção de géneros (Combustíveis) 
Transporte de géneros e refeições (Combustíveis) 
Guardanapos e toalhas de papel 
Géneros para reforço do rancho 

NÍVEL DE REALIZAÇÃO: Efectivo médio apoiado, no ano 

CUSTO UNITÁRIO: 6,723 
(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realização) 

101 - REUNIAO DE COMANDOS 

Enquadra reuniões de comando aos níveis de EM e RMtZM, 
destacando-se: 

Transportes (Combustíveis e lubrificantes, pagamento de serviços 
de tranporte) 

NÍVEL DE REALIZAÇÁO: Total de Km e percorrer 

CUSTO UNITÁRIO: 0,023 

(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realização) 

108 - RONDAS 

Enquadra as acções e tarefas visando a fiscalização do atavio do 
pessoal e circulação de viaturas (actividade do âmbito da manutençáo da 
lei, ordem e disciplina), destacando-se: 

Transportes (Combustíveis e lubrificicantes) 

NÍVEL DE REALIZAÇÁO: Total de Km a percorrer 

CUSTO UNITÁRIO: 0,026 
(Custeio = Custo unitíúioxNíve1 de realização) 

109 - ESCOLTAS 

Enquadra as acções e tarefas visando o acompanhamento de 
presos para Casas de Reclusão ou Depósitos Disciplinares, acom- 



598 ORDEM DO EXBRCITO N . V 2  1.) Série 

panhamento de material e munições bem como outras situações 
dentro deste âmbito. 

Transportes (Combpstíveis e lubrificantes) 

NÍVEL DE REALIZAÇÃO: Total de Km a percorrer 
CUSTO UNITÁRIO: 0,025 
(Custeio = Custo unitárioxNível de realizaçáo) 

202 - SEGURANÇA SOCIAL 
Enquadra as acções e tarefas visando garantir a protecção imediata 

e directa das tropas, instalações, documentos e material quer por agentes 
próprios da instituiçáo, quer por agentes alheios. 

Nesta actividade enquadram-se acções tais como: Manutençáo de 
dispositivos electrónicos de controlo de alarme, dispositivos preventivos 
contra incêndios, guarda e vigilância das instalações por agentes de 
segurança exteriores ao Exército, etc... 

Como encargos directamente imputáveis a esta actividade, destacam-se: 
Aquisiçáo de bens e serviços 

NÍVEL DE REALIZAÇAO: Perímetro da área sob vigilância 
(em metros) 

CUSTO UNITÁRIO: 0,044 
(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realizaçáo) 

301 - CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 
Enquadra as acções e tarefas e desenvolver no âmbito da instruçáo 

básica e de especialidades dos recrutas. Inclui acções e tarefas que se 
iniciam com a apresentaçáo dos recrutas nas UEO e terminam com a 
passagem a prontos. São considerados nesta actividade os Juramentos de 
Bandeira, exercícios de campo e instruçáo de tiro. 

Como encargos directamente imputáveis a esta actividade, destacam-se: 
AlimentaçZio (complementar da alimentaçáo atribuída normalmente) 
Combustiveis e lubrificantes 
Aquisiçáo de outros bens e serviços 

NÍVEL DE REALIZAÇÃO: Total de recrutas/ano 
CUSTO UNITÁRIO: 4,174 
(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realizaçáo) 

- COMPENSAÇOES FINANCEIRAS AOS RECRUTAS EM 
PMG 

Inclui os custos correspondentes compensações financeiras a 
pagar ao pessoal durante a frequência da PMG. 
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NIVEL DE REALIZAÇÃO: Efectivo médio apoiado no ano 
CUSTO UNITÁRIO: 6,924 
(Custeio = Custo unitárioxNíve1 de realização) 

Inclui os custos com alimentação e alojamento a abonar em espécie 
aos Oficiais e Sargentos da Força Aérea colocados nos Centros de Instrução 
do Exército para efeitos de enquadrarnento da instrução dos recrutas 
destinados aquele Ramo. 

NIVEL DE REALIZAÇÃO: Efectivo médio apoiado no ano 
CUSTO UNITÁRIO: 4,784 

(Custeio = Custo UnitárioxNível de realização) 

O Director do Departamento de Instrução do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurélio Benito Aleixo Corbal, general. 

APENDICE 2 -(CALCULO DO CUSTO/HOMEM/TURNO) AO 
ANEXO "C" AO PROTOCOLO SOBRE INSTRUÇÃO 
DA PMG MINISTRADA NO EXÉRCITO AS 
PRAÇAS COM DESTINO A FORÇA AEREA. 

O Director do Departamento de Instrução do Exército, Joaquim 
Chito Rodrigues, general. - O Comandante do Pessoal da Força Aérea, 
Aurélio Benito Aleixo Corbal, general. 

Actividade 

Acções Administrativas 

Suporte de Pessoal 

Manutenção Ass Diária das Instalações 

Alimentação (excepto géneros) 

Alimentação (géneros) 

Curso de Formaçio de Praças 

Comp. Fin. às Praças em PMG 

Aliment. Alojamento Instrutores 

Total 

Custo/Homem/Turno 

647$00 

230$00 

2.647$50 

646$50 

28.700$00 

4.174$00 

6.924$00 

4.784$00 

48.780$00 
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Despacho Conjunto 

Considerando o interesse da Marinha em utilizar os serviços da 
alfaiataria das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento (OGFE) do 
Exército; 

Considerando o interesse daquele Establecimento Fabril em alargar 
aos elementos da Marinha aqueles serviços; 

Os Chefes do Esiado Maior da Armada e do Exército acordam na 
prática de tal procedimento, em conformidade com as nomias estabelecidas 
no Protocolo a assinar entre o Director das OGFE e o Director da Direcção 
de Abastecimento. 

Este Despacho entra em vigor imediatamente após a sua publicação. 

19-04-93. - O Chefe do Estado-Maior da Armada, António Carlos 
Fuzeta da Ponte, almirante. - O Chefe do Estado-Maior do Exército, 
Octíívio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha, general. 

PROTOCOLO 

1. Dado o interesse da Marinha em que o seu pessoal militar e 
militarizado tenha acesso aos serviços da alfaiataria das Oficinas Gerais 
de Fardamento e Equipamento (OGFE) do Exército, e dado igualmente 
o interesse daquele Establecimento Fabril em alargar à Marinha aqueles 
serviços, são acordados, pelo Director das OGFE, Coronel Tirocinado 
AM José Dias e pelo Director da Direcção de Abastecimento (DA), 
CapitlIo-de-mar-e-guerra AN Natalino Pereira Dias Mora, os seguintes 
procedecimentos: 

a. É benefeciário da prestação daquele serviço, o pessoal militar 
militarizado da Marinha; 

b. O acesso A prestação daquele serviço é feito através de uma 
Requisição Individual de Fardamento (RIF) validada pela 5." 
Repartição da Direcção do Serviço do Pessoal (DSP- 5." 
Rep.); 

c. As OGFE elaborarão uma tabela de preços para a confecção 
dos uniformes para Oficiais, Cadetes, Sargentos e pessoal 
militarizado, constantes dos Regulamentos em vigor na Marinha 
sobre esta matéria; 
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d. Dada a existencia na Marinha de tecidos para confecção 
daqueles uniformes, e enquanto aqueles tecidos não forem 
completamente utilizados, eles serão fornecidos pela DA ás 
OGFE na na modalidade de contra-reembolso; 

e. As OGFE comprometem-se a manter os preços da tabela 
referida em c. durante o ano a que ela disser respeito e a 
confeccionar os uniformes nela discriminados;. 

f. As OFGE, no acto da entregado do produto acabado, recebem 
do utente 60% ou 25% do seu custo final, caso se trate 
respectivamente de uniformes de utilização corrente ou de 
uniformes de cerimónia e gala, e facturam mensalmente à 
DA os restantes 40% e 75%; 

g. A DA, atravts do seu Conselho Administrativo, compromete- 
-se a liquidar hs OFGE o valor dos serviços facturados, 30 
dias após a data de recepção da factura. 

2. O presente protocolo entra em vigor em 19 de Abril de 1993 e 
vigorar8 ate que uma das partes o denuncie, obrigando-se, contudo, a 
comunicar que uma das partes denuncie, obrigando-se, contudo a comunicar 
a outra tal decisão, com uma antecedência de pelo menos 90 dias. 

O Director das OGFE, José Dias, coronel tirocinado AM.-O 
Director da DA, Natalino Pereira Dias Mora, Cap. m.g. AN. 

Despacho Conjunto 

Considerando o interesse do alargamento do sistema de vendas a 
credito pelas oficinas Gerais de Fardarnento e Equipamento (OGFE) aos 
militares doutros ramos das Forças Armadas, os Chefes dos Estados- 
-Maiores do Exército e da Força Aérea determinam o seguinte: 

1. Estão autorizados a adquirir a credito, das OGFE, para liquidar 
no sistema de prestaçóes mensais os seguintes militares da Força 
Aérea: 

- Oficiais e Sargentos dos QP; 
- Oficiais, Sargentos e Praças milicianos, em regime de contrato. 

2. Os créditos destinados à aquisição de bens nos Sectores Comerciais 
das OGFE são actualizados, passando a corresponder ao montante 
de dois meses de remuneração-base do interessado (entende-se 
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como tal a remuneração de base correspondente ao 1 .%esalão 
do posto do interessado). 

3. Futuramente a actualização do crédito máximo far-se-á sempre 
que se verifique também a actualização das remunerações-base. 

4. O crédito atribuído pode ser liquidado em duas modalidades: 

4.1. Em 12 (doze) prestações; 
4.2. Em 18 (dezoito) prestações sendo neste caso necessário 

uma entrada de 10% do valor da aquisição. 

5. Os militares em regime de contrato para usufruirem do crédito, 
dever20 além da necessária identificação, ser portadores de uma 
requisiçiio assinada pelo Comandante, ou seu Delegado, da 
~nidade/&~ão por onde são abonados os seus vencimentos, 
com respectivo selo branco, donde deverá constar 
obrigatoriamente: 

5.1. Unidade; 
5.2. Posto; 
5.3. Nome completo; 
5.4. Nu'; 
5.5. Data do terminus do contrato; 
5.6. Data em que foi emitida. 

6. As requisições terão a validade de 30 (trinta) dias após a data da 
emissao. 

7. As OGFE procederão ao prévio controlo dos crCditos e das 
importâncias em dívida relativas a débitos já contrafdos, para o 
que manterão permanentemente actualizadas contas-correntes 
individuais. 

8. A Força Aérea procederá aos descontos mensais nos vencimentos 
dos militares com débitos às OGFE até à sua integral liquidação, 
com base nas facturas recebidas e fará entrega do valor total 
dos descontos por cheque ou em numerário até ao dia 15 do 
mês seguinte, juntamente com uma relação mecanográfica 
discriminativa por militar, onde constará: 

8.1. O valor do desconto; 
8.2. O valor da dívida para o m@s; 
8.3. Mensagem com qualquer alteração do militar; 
8.4. A data em que o pessoal, na situação de reforma, passa a 

receber pela Caixa Nacional de Aposentações. 
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9. Este Despacho entra em vigor no ínicio do mês seguinte ao 
da sua Publicação. 

Lisboa, 19 de Abril de 1993. - O Chefe do Estado-Maior da Força 
Aérea, Narciso Mendes Dias, general. - O Chefe do Estado-Maior do 
Exército, Octávio de Cerqueira Rocha, general. 

MINISTÉRIO DO EMPREGO 
E DA SEGURANÇA SOCIAL 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO 
DA SEGURANÇA SOCIAL 

Desp. 97lSESSl93. - O valor da alimentação, quando integra, em 
virtude de lei ou contrato, conjuntamente ou não com o valor do alojamento, 
o conceito da remuneração do trabalho, constitui base de incidência de 
contribuições para a segurança social. 

Porém, esta questão tem suscitado dúvidas, especialmente por parte 
das entidades empregadoras ligadas ao sector hoteleiro, dúvidas essas 
que aumentaram com a publicação do Dec.-Lei 102189, de 29-3. 

De facto, este diploma aplicou aos subsídios de refeição, para efeitos 
de taxa social única, o regime establecido em sede do íRS, o que determina 
que aqueles subsídios estejam isentos de contribuições para a segurança 
social até ao limite de uma vez e meia o valor do subsídio de refeição 
fixado anualmente para servidores do Estado. 

Atenta a similtude das situações, no que se refere à incidência 
contributiva para efeitos de segurança social, entre o valor da remuneração 
paga em espécie atravCs da concessão de alimentação e o valor dos 
subsídios de refeição, considera-se conveniente clarificar esta situação, 
de modo a garantir uniformidade aos critCrios de actuação nesta matéria 
por parte das instituiçaes de segurança social. 

Nestes termos, determino o seguinte: 
1 - O valor da alimentação atribuída pelas actividades empregadoras 

aos trabalhadores ao seu serviço s6 C base de incidência de contribuições 
para a segurança social no montante que exceda o limite estabelecido 
para a incidencia do IRS sobre o montante dos subsídios de refeiçao. 
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2 - Este despacho produz efeitos a partir do dia 1 do mês seguinte 
ao da sua publicaçáo. 

30-11-93. - O Secretário de Estado da Segurança Social, José 
Luis Campos Vieira de Castro. 

2.8 Delegação da Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Declaração n? 136193 

De harmonia com o disposto na parte final do n." do artigo 6.Wo 
Decreto-Lei n.V6/84, de 4 de Fevereiro, se publica que foram autorizadas 
pelas entidades competentes as seguintes nansfer6ncias de verbas no 
Orçamento de 1993, nos termos dos n." 2 e 3 do artigo 5.9 do mesmo 
diploma: 
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~ . o . . ~ o ~ ~ ~ e ~ ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ o ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ . . o . n ~ ~ ~ o ~ o ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e e ~ ~ ~ ~ o e ~ ~ ~ e ~ ~ ~ e ~ e ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e e e e o ~ ~ o o o ~ o ~ ~ o ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ e ~ o o o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e e ~ e a e e a e ~ o  
• CLASSIFICACAO . EH CONTOS *REFERENCIA. *-------------------------------. A 
oORGANICA* *ECONOMICA • R U B R I C A S  w REFORCOS ~AUTORIZAC.. 
.--------.-C. .----------i • OU i ANULACOES MINIS- O 

.CPoDIeSO~ CODIQO *A* INSCRICOES TERIAL .................................................................................................................................... . . . 
-04 EXERCITO • rn .O . . . . . . 
• 03 DEPART-D DE LOOISTICA • . o • . . • . 
,. . . . 
e O1 DESPESAS OEUIS . • . . . . . . . . 02.00.00 APUISICAO DE SEUS E SERVICOS CORNWTES . . • . . . . . . 02.01.00 BENS .DURADOUROS . • • . . . 

2.02.0 02.01.02 MATERIAL MILITAR . 1 1  3970 - • . 
• 2.02.0 02.01.05 OUTILOS BENS DURADOUROS . - • 68 953. . . . . . . . . . . . . . . 
-04 04 DEPART-0 DE FINANCAS • . • • . . . . . . 
• O 1 DESPESAS OERNS • • . 
a . . . . . . 01.00.00 DESPESAS COH O PESSOAL • . . 0 . . . 01.02.00 ABONOS VARUVEIS OU WXWTUIS . • • . e . . 

2.02.0 01.02.03 ALIHENTACAO E ALOJAMENTO . • 100 000. . . . . . . . . 
• O1 02.00.00 APUISICAO DE BENS E BERVICOS COâWüiZS • . • • . . . 

02.02.00 BENS NA0 DURADOVROS • . . 
• 02.02.04 ALIUENTACAO • • • . . . . . 2.02.0 A APUISICAO DE OEifEROS PAM CONPECCIOMR • - • 200 000- • . . . 
• 2.02.0 02.02.06 CONSUMOS DE SECRETARIA • 33 2000 • • . 2.02.0 02.02.08 OüTROS BENS NA0 DVRAD0VIU)S • 31 7000 i. . . . . 
• 02.03.00 APUISICAO DE SERVICOS • • . . 

2.02.0 02.03.02 CONSERVACAO DE BENS e 115 853i . • 
• I.oi.o 02.03.04 LOCACAO DE ~ATERIAL DE IUFOR)(ATICA 

2.02.0 02.03.06 COMINICACOES 
2.02.0 02.03.10 OUTROS SERVICOS 

DESPESAS C/COiYPENUC*O EM RECEITA 

oi.oo.oo DESPESAS con o PESSOAL 

01.02 00 ABONOS VARUVEIS OU B M I M A I S  

01.02.05 OUTROS ABONOS M -0 OU ESPECIE 

01.03.00 SEQURANCA SOCIAL 

01.03.04 CONTRIBUICOES PARA A S E O W C A  SOCIAL 
01.03.06 ACIDENTES En SERVICO 

02.00.00 APIJISICAO DE BENS B SSRVICOS CORNWTES 

02.01.00 BENS DURADOUROS • • w . . . . . 
2.02.0 02.01.02 MATERIAL HILITAR • 38 0000 . 2.02.0 02.01.03 MATERIAL DE SECRETAMIA • 50 000. . 2.02.0 02.01.04 MATERIAL DE CULTURA a • 14 000. • 
2.02.0 02.01.05 OUTROS BENS DURADOUROS 60 000. . . . 

• 02.02.00 BENS NA0 DURADOUROS • . . . . 
• 2.02.0 02.02.05 ROUPAS E CALCADO • • 20 OOOi • . 02.03.00 APUISICAO DE SERVICOS • • • . . . 2.02.0 02.03.02 CONSERVACAO DE BENS • 30 154i • . 2.02.0 02.03.06 COMUNICACOES 7 000. - . . . . . . . 
• 04.00.00 TRANSFBRBNCIM COR1BI<TBS • • • . e . . 04.01.00 ADHINISTRACOES PUBLICAS e • e . . e 

04.01.03 SERVICOS AUTONOHOS • • . . . . . 
• 2.02.0 A SERVICOS SOCIAIS DAS FORCAS ARWADAB • 151 000. - • • . . . . . . 
• 06.00.00 OiJTSiAS DESPESAS CORRENTES • . . . . . 2.02.0 06.02.00 RESTINICOES • • 1 001. s ................................. . 
• TOTAL DO CAPITULO 04 • 557 1070 557 107. . ........ . ..........01i...=0........ . 
~ a o e ~ m m m ~ e ~ e o ~ ~ ~ ~ m ~ ~ m ~ ~ ~ ~ ~ o e ~ o ~ ~ e e ~ e m ~ m e ~ e m m ~ ~ o e ~ e e m e o ~ ~ o ~ ~ ~ ~ e e o o ~ ~ o ~ ~ e e e ~ e e a e o e ~ ~ ~ ~ ~ a o o ~ ~ e ~ e ~ e e e ~ e ~ a e ~ e ~ ~ ~ e o e a ~ e ~ ~ e e e e o ~ ~ . ~ ~ ~ e e e ~ e o  

2.a Delegação da Direcçâo-Geral da Contabilidade Pública, 28 de Setembro de 1993. - O Director, João da 
Graça Fernandes. 
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SECRETARIA DE ESTADO DO ORÇAMENTO 

Direcção-Geral da Contabilidade Pública 

Direcção dos Serviços Gerais do Orçamento 

Declaração n.P 139193 

Em cumprimento do disposto no n." do artigo 6." do Decreto-Lei 
n.V6/84, de 4 de Fevereiro, se publica que, com fundamento na alínea 
a) do artigo 4 .Vo  mesmo diploma, no Orçamento do Estado para 1993 
foi superiormente autorizada a abertura de diversos créditos especiais 
concretizados nas alteraçaes seguintes: 

1- Na despesa: 
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DirecçBo dos Serviços Gerais do Orçamento, da Direcção-Geral da Contabilidade Pública, 8 de Novembro 
de 1993. - A Directora, Maria Helena Duarte Tavares Lopes Pereira. 

Reforços 
OU 

inscrig&s 
(em contos) 

149 941 

ücsi@r@o orgânica e econbmica 

0 2 - M k t á k d a  D e í e s a b d d  

Ex6rclto 

ikpirtnmento de Loglstia 

Diaporas com compenaglo om media 

Aquisição de bens e serviços correntes: 
Bens duradouros: 

Material militar.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

-n- 

OrDlnka 

Funciod 

2.02.0 

Capltulo 

04 

Eeonbmica 

Divillo 

03 

C6digo 

02.00.00 

02.01.00 
02.01 .O2 

99 

Aünea 
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O Chefe do Estado-Maior do Exérc' m 

Octávio de Cerqueira Rocha, general 
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